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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência
IDMATERIA1764900IDMATERIA

PORTARIA Nº 6207/2021

O 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2021.00148686, originado em razão
do protocolizado sob nº 0079560-80.2021.8.16.6000, resolve

I  -  R  E  V  O  G  A  R

a Portaria nº 1653/2021, que autorizou a servidora MARISA DE MORAES
GOMES, matrícula nº 51.244, Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Paraná, para prestação de serviço extraordinário no Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC do Foro Regional de
Cambé da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, a partir de 01/08/2021;

I I  -  D  E  S  I  G  N  A  R

o servidor RAFAEL BREGANO ROCHA, matrícula nº 51.658, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Paraná, para prestação de
serviço extraordinário junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC do Foro Regional de Cambé da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/08/2021, observada a regra
do artigo 14 da Lei Estadual nº 17.250/2012, ou seja, que o serviço extraordinário
ocorra efetivamente fora do horário normal de trabalho, bem como sejam respeitados
os parâmetros fixados no SEI nº 0041257-31.2020.8.16.6000 (doc. 5172468) e as
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente do Tribunal de Justiça, em exercício

IDMATERIA1764866IDMATERIA

AUTORIZAÇÃO da elaboração de termo aditivo ao contrato.

DESPACHO Nº 1112/2021 - DEA

PROTOCOLO Nº 0068743-88.2020.8.16.6000
Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente nos termos do
Parecer DEA-DE 6592270, da Divisão de Engenharia e do Parecer DEA-AJ 6622323
da Consultoria Jurídica, ambas do Departamento de Engenharia e Arquitetura, e do
exposto pelo Diretor daquele Departamento na Cota DEA-AJ 6622327:
I - AUTORIZO, com fulcro nos artigos 104, inciso III e 108, inciso III da Lei
15.608/2007, a elaboração de termo aditivo ao Contrato nº 34/2021, firmado com
a empresa PORTO BLANCO CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é a execução
de serviços de reforma, reparos, adequações e melhorias no edifício do Fórum
da Comarca de Umuarama, componente da Regional de Umuarama, visando a
prorrogação do seu prazo de execução em 60 (sessenta) dias;
II - Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo
e demais formalidades necessárias;
III - Publique-se.
Curitiba, 28 de julho de 2021.

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1764512IDMATERIA

Prorrogação do Contrato nº 190/2018

DESPACHO Nº 1111/2021 - DEA

Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente nos termos
dos Pareceres DEA-DE 6586276 e 6592841, ambos da Divisão de Engenharia
e do Parecer da DEA-AJ 6604525 da Consultoria Jurídica do Departamento de
Engenharia e Arquitetura, na Informação DEF-D-CEOFC-DO 6589202, bem como
na Cota 6604527 do Diretor do daquele Departamento, referentes à prorrogação
do Contrato nº 190/2018, firmado em 28 de junho de 2018, com a empresa EFL
SILVA MANUTENCAO DE NO-BREAKS E GERADORES - ME, que tem por objeto a
execução dos serviços técnicos especializados de manutenção periódica preventiva
e corretiva, com fornecimento integral de peças, nos geradores instalados em prédios
do Tribunal de Justiça, em diversas localidades:
I - AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 190/2018, firmado com a empresa EFL
SILVA MANUTENCAO DE NO-BREAKS E GERADORES - ME, pelo período de 12
(doze) meses (18/08/2021 a 18/08/2022), no valor anual de R$ 81.055,56 (oitenta
e um mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), com fundamento no
artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, artigo 103, inciso II da Lei Estadual nº
15.608/2007 e Cláusula Terceira do Instrumento contratual;
II - Ao DEF para emissão da nota de empenho;
III - Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo
e demais formalidades necessárias;
IV - Publique-se.
Em 21/07/2021.

JANAÍNA GUIMARÃES SÁ
Secretária do Tribunal de Justiça em exercício

IDMATERIA1764723IDMATERIA

AUTORIZAÇÃO da formalização do termo aditivo ao
contrato, para readequar o cronograma físico-financeiro

prorrogando o prazo de execução dos serviços desde o prazo
final até 6 meses contados da formalização do termo aditivo

DESPACHO Nº 1100/2021 - DEA

PROTOCOLO Nº 0082067-82.2019.8.16.6000
Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente nos termos do
Parecer DEA-DE 6548628 e Cota DEA-DE 6610697 da Divisão de Engenharia
e Parecer DEA-AJ 6612307, da Consultoria Jurídica, todos do Departamento de
Engenharia e Arquitetura, e do exposto pelo Diretor daquele Departamento na Cota
DEA-AJ nº 6612321:
I - AUTORIZO a formalização de termo aditivo ao Contrato nº 42/2020, firmado com
a empresa CONSTRUTORA MORAIS & LAGE LTDA-EPP, cujo objeto é a execução
dos serviços de medição e verificação, suporte e ações de treinamento nas unidades
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, beneficiadas pela chamada pública do
programa de eficiência energética da Copel nº 001/2018, visando à readequação
do cronograma físico-financeiro, conforme DOC-SEI nº 6561690, a fim de que seja
reestabelecida a correlação com a execução do Contrato nº 145/2020, ao qual este
se encontra vinculado, com amparo no §6º do artigo 112 da Lei Estadual 15.608/2007
e artigo 65, inciso II, "a", da Lei 8.666/93, bem como à prorrogação do prazo de
execução dos serviços desde o prazo final até 6 meses contados da formalização do
termo aditivo, com fulcro no artigo 104, inciso I, e § único da Lei 15.608/2007;
II - Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura elaboração do Termo Aditivo e
demais formalidades necessárias;
III - Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2021.

JANAÍNA GUIMARÃES SÁ
Secretária do Tribunal de Justiça em exercício

- 2 -

https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7289356&id_procedimento_atual=2044980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11404&infra_hash=d467df47d464150826dda43536299139e31e8e1f12dedd552aa8191a8ac84e67
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7296629&id_procedimento_atual=2044980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11404&infra_hash=f1ff99dfe00a2c54ce25a744ac4a84973ba07182ca1ff28fe4eabbe4bd923359
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7309659&id_procedimento_atual=2044980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11404&infra_hash=ac250a25976ef3c0f131ee275ec08e0cfd01bd21a1a3603c11ab5594465a735b
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7292636&id_procedimento_atual=2044980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11404&infra_hash=a34bd5b98f3fc5011c904c53abb0943b967f701c2b917c95d6cf103ed561e0cf
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7309661&id_procedimento_atual=2044980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=11404&infra_hash=4a21d894edc582cccee97824ed1b03a59496e1e59fffd09d9197ee5447230cbc
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Concursos

Supervisão do Sistema da Infância e Juventude

Ouvidoria Geral

Atos da 1ª Vice-Presidência

Atos da 2ª Vice-Presidência
IDMATERIA1764767IDMATERIA

PORTARIA Nº 6203/2021

A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº42/2021-D.M. e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00146533,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

CAROLINA LAGO DALL AGNOL, para exercer a função de Juíza Leiga
Remunerada junto ao Juizado Especial Cível e Fazenda Pública do Foro Regional
de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de
(04) quatro anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e 44, 52 e 53 da
Resolução nº 09/2019.

Curitiba, 28 de Julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428078

IDMATERIA1764770IDMATERIA

PORTARIA Nº 6200/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00142130,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

VIRGINIA TELLES SCHIAVO WRUBEL, para exercer a função de Conciliadora
Remunerada junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da
Comarca de Cascavel.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428075

IDMATERIA1764766IDMATERIA

PORTARIA Nº 6204/2021

A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº42/2021-D.M. e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00147209,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

LUANA CAROLINA DOS ANJOS INAREJOS, para exercer a função de Juíza
Leiga Remunerada junto ao Juizado Especial Cível e Fazenda Pública da Comarca
de Rebouças, pelo prazo de (04) quatro anos, com o pagamento de valor pecuniário
previsto nos artigos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado
do Paraná e 44, 52 e 53 da Resolução nº 09/2019.

Curitiba, 28 de Julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428080

IDMATERIA1764768IDMATERIA

PORTARIA Nº 6202/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00143724,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

JENYFFER MARTINS DOS SANTOS ACORCI, para exercer a função de
Conciliadora em Formação voluntária pelo período de 23/06/2021 à 21/09/2021 junto
ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Cascavel,
conforme protocolo SEI número 0026717-41.2021.8.16.6000.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428077

IDMATERIA1764769IDMATERIA

PORTARIA Nº 6201/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00142157,
resolve
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D  E  S  I  G  N  A  R

KATIA MORESCO, para exercer a função de Conciliadora Remunerada junto ao
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428076

IDMATERIA1764771IDMATERIA

PORTARIA Nº 6199/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00142125,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

FERNANDA COUTINHO SOUZA, para exercer a função de Conciliadora
Remunerada junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da
Comarca de Cascavel.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428073

IDMATERIA1764772IDMATERIA

PORTARIA Nº 6198/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00142121,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

GILBERTO DUARTE DE MELO, para exercer a função de Conciliador
Remunerado junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da
Comarca de Cascavel.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428072

IDMATERIA1764773IDMATERIA

PORTARIA Nº 6197/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00141129,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

ADRIANA TOPE BARBOSA, para exercer a função de Conciliadora em Formação
voluntária pelo período de 17/06/2021 à 17/09/2021 junto ao Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Cascavel, conforme protocolo SEI
número 0023196-88.2021.8.16.6000.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428071

IDMATERIA1764774IDMATERIA

PORTARIA Nº 6196/2021

A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº42/2021-D.M. e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00141090,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

MARCELO LUIZ HILLE, para exercer a função de Juiz Leigo Remunerado junto
ao Juizado Especial Cível e Fazenda Pública da Comarca de Nova Londrina, pelo
prazo de (04) quatro anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e 44, 52
e 53 da Resolução nº 09/2019.

Curitiba, 28 de Julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428070

IDMATERIA1764776IDMATERIA

PORTARIA Nº 6205/2021
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A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Judiciário nº42/2021-D.M. e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00147723,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

ANDRESSA RIGO MIOTTO, para exercer a função de Juíza Leiga Remunerada
junto ao Juizado Especial Cível e Fazenda Pública da Comarca de Toledo, pelo prazo
de (04) quatro anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e 44, 52 e 53
da Resolução nº 09/2019.

Curitiba, 28 de Julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428081

IDMATERIA1764777IDMATERIA

PORTARIA Nº 6206/2021

A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto Judiciário nº 42/2021-D.M. e tendo em vista
o contido no procedimento administrativo informatizado nº
2021.00148315, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a Portaria nº 5594/2021, referente à designação de CATHARINA BORDIGNON
FRANCO AFONSO, para exercer a função de Conciliadora Voluntária junto ao
Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública da Comarca de Siqueira
Campos.

Curitiba, 28 de Julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428082

IDMATERIA1764775IDMATERIA

PORTARIA Nº 6195/2021

A Presidente do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos, no uso das atribuições
legais, previstas na Resolução nº 13/2011-OE e suas
respectivas alterações, e tendo em vista o contido no
procedimento administrativo informatizado nº 2021.00136396,
resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

OSCAR GOMES FIGUEIREDO JUNIOR, para exercer a função de Mediador
voluntário junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca
de Cascavel.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Des. JOECI MACHADO CAMARGO
Presidente do Núcleo Permanente de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428069

IDMATERIA1764915IDMATERIA

CEJUSC SAÚDE

Ofício-Circular Nº 168/2021 - 2ª Vice Presidência

Curitiba, 28 de julho de 2021.

Assunto: CEJUSC SAÚDE

Interessados: Magistrados e Magistradas das Comarcas de Entrância
Inicial, Intermediária e Final do Estado do Paraná.
Servidores e Servidoras do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Senhores (as) Magistrados (as) e Servidores (as),
CONSIDERANDO a Política Nacional de Tratamento Adequado aos Conflitos de
Interesse, instituída pela Resolução nº 125/2010-CNJ e alterações;
CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica
acesso à ordem jurídica justa e a soluções efetivas;
CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Poder Judiciário estabelecer política pública
de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que
ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito
nacional, não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também
os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos pré-
processuais, em especial dos consensuais, como a mediação e a conciliação;
CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de
pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que sua apropriada disciplina
em outros programas já implementados no país e mesmo neste Estado tem reduzido
a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de
execução de sentenças;
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ n°100, de 16 de junho de 2021 que sugere
o uso de métodos consensuais de solução de conflitos em demandas que versem
sobre o direito à saúde.
CONSIDERANDO a que em seu artigo 3º recomenda-se aos tribunais a
implementação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos de Saúde (Cejusc),
para o tratamento adequado de questões de atenção à saúde, inclusive aquelas
decorrentes da crise da pandemia da Covid-19, na fase pré-processual ou em
demandas já ajuizadas.
Informo que a Segunda Vice-presidência está envidando esforços para a
estruturação e implementação do CEJUSC Saúde, para bem atender a
recomendação nº do 100 do CNJ, sendo que serão encaminhadas, oportunamente,
as informações inerentes ao cumprimento dos objetivos estabelecidos no referido
ato normativo.

Atenciosamente

Desembargadora JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Presidente do NUPEMEC

i

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428239
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Supervisão do Sistema de Juizados Especiais

NUPEMEC
IDMATERIA1764554IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 6187/2021 - NUPEMEC

A Desembargadora JOECI MACHADO CAMARGO, 2ª Vice-Presidente e
Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com base na Resolução nº 02/2016
- NUPEMEC alterada pela Resolução n° 253/2020-NUPEMEC, na Resolução nº
125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e no uso de sua atribuição conferida pelo
art. 3º, inciso I e art. 7º, inciso I, da Resolução n. º 13/2011 - O.E, alterada pela
Resolução nº 59/2012 - O.E e pelo Decreto Judiciário nº 398/2012 - D.M., em face o
contido no SEI nº 0039243-11.2019.8.16.6000.

R E S O L V E

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 39/2019 que designou a Juíza de Direito Dra.
ÉRIKA FIORI BONATTO MÜLLER, como Juíza Coordenadora do Centro Judiciário
de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Capitão Leônidas Marques.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Dê-se conhecimento ao Presidente e ao Corregedor-Geral deste Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

DESª. JOECI MACHADO CAMARGO
2ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Presidente do NUPEMEC/TJPR

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6427639
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Secretaria
IDMATERIA1764845IDMATERIA

PORTARIA Nº 6190/2021 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP e tendo
em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2021.00148427, originado em razão
do protocolizado sob nº 0083308-23.2021.8.16.6000, resolve

E  X  O  N  E  R  A  R

JACENIRA RAQUEL FRAXINO DE MATTOS, a seu pedido, do cargo de
provimento em comissão de Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, lotada no
Gabinete do Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Fábio André Santos Muniz, a partir
de 2 de agosto de 2021, com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei nº 16.024/2008.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1764843IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 865/2021 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nº 160/2017, tendo em vista o contido no
protocolizado sob nº 0081690-43.2021.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora LARISSA DE MENEZES MODESTO MARCHINI, matrícula nº 51140,
Psicóloga Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Paraná,
lotada na Secretaria da Direção do Fórum da Comarca de Wenceslau Braz, a
conduzir veículo oficial, no âmbito do Estado e no alcance comportado por sua
habilitação, ficando restrita ao uso de veículo para deslocamento em serviço, e tão
somente para esse fim, enquanto no exercício de suas atividades, ciente dos deveres
estabelecidos pela Resolução n.º 181/2017-OE/TJPR, pela Instrução Normativa n.º
09/2009-TJPR, assim como pela Lei Estadual n.º 16.024/2008.

Curitiba, 26 de julho de 2021.

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1764890IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Diretoria-Geral

DESPACHO Nº 1114/2021 - SSTJPR-GSS
Protocolo nº 0082764-35.2021.8.16.6000

I - Trata-se de processamento para pagamento de diárias em favor da Magistrada
FABIANE PIERUCCINI, Juíza Auxiliara da Presidência, pelos deslocamentos de 05 a 06 de
agosto de 2021, para representar a Presidência deste Tribunal, a convite do Departamento
Penitenciário do Estado - DEPEN/PR, nas solenidades de celebração de convênios com a
Prefeitura Municipal de Maringá e empresas privadas, inauguração da indústria de artefatos
de cimento e inauguração da nova padaria, em Maringá.
II - Analisado o requerimento em questão, verifica-se a presença dos requisitos previstos
nos arts. 2.º e 3.º da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR que regulamenta o pagamento de
diárias aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Paraná (deslocamento a serviço,
em caráter eventual ou transitório, da sede de lotação para outro ponto do território nacional
ou para o exterior).
III - Esclareço que o presente procedimento deixou de ser submetido a prévio parecer
jurídico com espeque na alínea "b" da Ordem de Serviço n.º 02/2019- GP/DGRH, uma
vez que o deslocamento decorre de prévia autorização do Excelentíssimo Desembargador
Presidente (Decisão 6640287) e houve verificação, por esta Subsecretaria, do cumprimento
dos requisitos respeitantes ao deferimento de diárias, previstos nos arts. 2.º e 3.º da
Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR.
IV - Nessas condições, encaminho o expediente à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente, a quem compete autorizar o pagamento das diárias pleiteadas,
sugerindo, s.m.j., o deferimento do pedido.

JANAÍNA GUIMARÃES SÁ
Subsecretária do Tribunal de Justiça

Acolhendo os fundamentos da manifestação da Subsecretária do Tribunal de
Justiça, autorizo o pagamento de 02 (duas) diárias, sendo 01 (uma) integral, nos
termos do art. 5.º, e 01 (uma) reduzida à metade, de acordo com o art. 5.º, § 2.º, inc.
II, todos da Resolução n.º 183/2017-OE/TJPR, à Magistrada FABIANE PIERUCCINI,
Juíza Auxiliara da Presidência, pelos deslocamentos de 05 a 06 de agosto de
2021, para representar a Presidência deste Tribunal, a convite do Departamento
Penitenciário do Estado - DEPEN/PR, nas solenidades de celebração de convênios
com a Prefeitura Municipal de Maringá e empresas privadas, inauguração da
indústria de artefatos de cimento e inauguração da nova padaria, em Maringá.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins.

G. P., 28 de julho de 2021.

Des. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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Departamento da Magistratura

Processos do Órgão Especial
IDMATERIA1764927IDMATERIA

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A
DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO 44/2021

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA SESSÃO
DO DIA 09/08/2021, ÀS 13h30:

De acordo com a Instrução Normativa nº 05, de 29 de abril de 2020, a sessão
de julgamento ocorrerá pelo sistema de videoconferência, via plataforma
oficial fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça denominada Cisco
Webex Meetings, com acompanhamento público pelo canal TJPR - Sessões
no Youtube (https://www.youtube.com/channel/UCK-nMIsIrteS6Ol5AZF5RTg/
featured).
O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser juntado pelo advogado
no respectivo feito, em até 24 horas antes do início da sessão. Todas as
orientações constam da citada instrução. Publicação com observância ao
contido no artigo 272, § 2º, do C.P.C.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 0102771-82.2020.8.16.6000
Requerido: J.M.P.A.
Advogado: Ophir Filgueiras Cavalcante Junior - OAB/DF nº 38.000
Advogado: Eduardo Falcete - OAB/DF nº 45.066
Advogado: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Junior - OAB/DF nº 16.275
Advogado: Caio Neno Silva Cavalcante - OAB/DF nº 64.308
Advogado: João Paulo Cunha - OAB/DF nº 52.369
Relator: Des. Robson Marques Cury
RECURSO CONTRA DECISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA SEI
0009433-54.2020.8.16.6000
Recorrente: C.M.M.
Advogado: José Cordeiro dos Santos - OAB/PR nº 15.361
Advogado: Jennifer Tomazelli Coltro - OAB/PR nº 57.021
Relatora: Desª. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 0015960-90.2018.8.16.6000 (Prorrogação de
Prazo)
Requerido: L.C.B.
Advogado: Renato Andrade - OAB/PR nº 10.517
Advogado: Ana Claudia Finger - OAB/PR nº 20.299
Relatora: Desª. Ana Lúcia Lourenço

Curitiba, 28/07/2021.
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Processos do Conselho da Magistratura

Departamento de Gestão
de Recursos Humanos

IDMATERIA1764758IDMATERIA

PORTARIA Nº 6188/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP, obedecidas as
disposições contidas na Lei Complementar nº 173/2020 e
tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2021.00148299, originado em razão
do protocolizado sob nº 0077478-76.2021.8.16.6000, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

MARIANA DELMINDA BERNARDES UTIYAMA do cargo de provimento em
comissão de Assistente III de Juiz, símbolo 1-D, lotada no Gabinete de Juiz Substituto
da 35ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Jacarezinho;

I I  -  N  O  M  E  A  R

a) MARIANA DELMINDA BERNARDES UTIYAMA para o exercício do cargo de
provimento em comissão de Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, com lotação
no Gabinete do Juízo Único da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes, com efeitos financeiros e administrativos a partir da
data da assunção no cargo, conforme dispõe a Portaria nº 518/2015;

b) LUCAS NOGUEIRA NASCIMENTO para o exercício do cargo de provimento
em comissão de Assistente III de Juiz de Direito, símbolo 1-D, com lotação no
Gabinete do Juízo Único da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes, com efeitos financeiros e administrativos a partir da
data da assunção no cargo, conforme dispõe a Portaria nº 518/2015.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764759IDMATERIA

PORTARIA Nº 6189/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP, obedecidas as
disposições contidas na Lei Complementar nº 173/2020 e
tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo

Informatizado número 2021.00148428, originado em razão
do protocolizado sob nº 0081692-13.2021.8.16.6000, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

LETÍCIA LIMA ZANELLI, a seu pedido, do cargo de provimento em comissão de
Assistente III de Juiz, símbolo 1-D, lotada no Gabinete do Juízo Único da Comarca
de Peabiru, a partir de 22 de julho de 2021, com fundamento no artigo 51, inciso II,
da Lei nº 16.024/2008;

I I  -  N  O  M  E  A  R

ANA CLARA CARRARO SANTOS para o exercício do cargo de provimento em
comissão de Assistente III de Juiz, símbolo 1-D, com lotação no Gabinete do Juízo
Único da Comarca de Peabiru, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, com
efeitos financeiros e administrativos a partir da data da assunção no cargo, conforme
dispõe a Portaria nº 518/2015.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764743IDMATERIA

PORTARIA Nº 6186/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP e

tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2021.00148006, originado em razão

do protocolizado sob nº 0082727-08.2021.8.16.6000, resolve

E  X  O  N  E  R  A  R

EDUARDA BARÃO FIORI do cargo de provimento em comissão de Assistente
III de Juiz, símbolo 1-D, lotada no Gabinete da Juíza de Direito Substituta Aneíza
Vanêssa Costa do Nascimento, da 4ª Seção Judiciária com sede na Comarca de
Guarapuava, a partir de 27 de julho de 2021, com fundamento no artigo 51, inciso
I, da Lei nº 16.024/2008.

Curitiba, 26 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764795IDMATERIA

PORTARIA Nº 5976/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2021.00144970, originado em razão

do protocolizado sob nº 0050294-19.2019.8.16.6000, resolve

A  U  T  O  R  I  Z  A  R

a servidora ADRIANA CRISTINA RAMOS, matrícula nº 15671, Técnica Judiciária
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Paraná, a realizar atividades
na modalidade de teletrabalho, pelo período de 365 dias.

Curitiba, 23 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764744IDMATERIA
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PORTARIA Nº 6084/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP e

tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2021.00146146, originado em razão

do protocolizado sob nº 0081022-72.2021.8.16.6000, resolve

E  X  O  N  E  R  A  R

SIMONE DE QUADROS PIERRI NALDINO, a seu pedido, do cargo de provimento
em comissão de Assistente III de Juiz de Direito, símbolo 1-D, lotada no Gabinete
do Juízo Único da Comarca de Cantagalo, a partir de 21 de julho de 2021, com
fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei nº 16.024/2008.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764745IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 869/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2021.00148249, originado em razão do protocolizado sob nº
0083248-50.2021.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

à servidora RAPHAELE MASUDA DE SOUZA FABBRIS SANTOS, matrícula nº
15449, Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Paraná, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, no período de 26/07/2021
a 21/01/2022, com fulcro no art. 119 da Lei nº 16.024/2008 e no art. 14 do Decreto
Judiciário nº 858/2018.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764746IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 870/2021 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2021.00148390, originado em razão do protocolizado sob nº
0083381-92.2021.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

à servidora MARYELLE LUIZA GUOLLO DE OLIVEIRA, matrícula nº 51019,
Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Paraná,
180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, no período de 20/07/2021 a
15/01/2022, com fulcro no art. 119 da Lei nº 16.024/2008 e no art. 14 do Decreto
Judiciário nº 858/2018.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

HÉLCIO JOSÉ VIDOTTI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764805IDMATERIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Protocolo nº 0017273-57.2016.8.16.6000

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 017/2021

Convenentes: O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o Município de
Itaperuçu/PR.
Objeto: O presente termo tem por objeto a cooperação mútua visando agilizar e
melhorar a qualidade da prestação jurisdicional do Fórum da Comarca de Rio Branco
do Sul/PR.
Destinação: Colocar à disposição da Direção do Fórum da Comarca de Rio Branco
do Sul/PR 1 (um) servidor público efetivo, para exercer atribuições compatíveis com
a de seu respectivo cargo no Foro da referida Comarca;
Ônus: São obrigações do Município de Itaperuçu/PR:
(...)
III - Arcar com os vencimentos dos servidores cedidos, por conta de seu próprio
orçamento;
IV - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas e encargos
previdenciários, sociais e fiscais decorrentes do presente Convênio;
(...)
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Convênio será de 60 (sessenta)
meses, a contar de sua assinatura, conforme previsão do artigo 103, §1º, combinado
com o artigo 146, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007.

Rio Branco do Sul/PR, 01 de julho de 2021.

Marina Lorena Pasqualotto
Juíza de Direito Diretora do Fórum da Comarca de Rio Branco do Sul/PR

Neneu Artigas
Prefeito do Município de Itaperuçu/PR

IDMATERIA1764704IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA

EDITAL N° 1834/2021
SEI!TJPR N° 0081761-45.2021.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de retificação de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições do Decreto Judiciário nº 345/2019.

No Edital de Abertura passe a constar, e não como constou, o seguinte item:
1.2. O processo de seleção destina-se ao preenchimento de 2 (duas) vagas e
formação de cadastro de reserva de estágio não obrigatório remunerado, destinado
a estudantes de nível superior de pós-graduação em Direito, sendo 1 (uma) vaga
disponível na estrutura do gabinete e 1 (uma) vaga para cobrir a licença maternidade
de servidora.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO
Chefe da Divisão de Estágio

Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764705IDMATERIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA

EDITAL N° 1720/2021
SEI!TJPR N° 0074172-02.2021.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo de estagiários será regido por este edital de abertura.
1.2. O processo de seleção destina-se ao preenchimento de vagas e/ou formação de
cadastro de reserva de estágio não obrigatório remunerado, destinado a estudantes
de nível médio, cursando a partir do 1º (primeiro) ano no ato da inscrição.
1.2.1. Na classificação final constarão todos os candidatos que atingirem a pontuação
mínima.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, não prorrogável, a contar da
publicação do Edital de Classificação Final.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante que, quando do chamamento
para contratação, possua idade mínima de 16 (dezesseis) anos e esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
2. DA RESERVA DE VAGAS
2.1. Será reservado o seguinte percentual de vagas:
2.1.1. 30% (trinta por cento) das vagas aos negros;
2.1.2. 10% (dez por cento) das vagas às pessoas com deficiência (PcD), nos termos
do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação considerará as
competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades e necessidades
próprias das unidades organizacionais.
2.1.3.  10% (dez por cento) das vagas a candidatos estudantes em situação de
vulnerabilidade social destinatários de medidas protetivas.
2.2. As vagas reservadas que não forem preenchidas serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
3. DO ESTÁGIO
3.1. O estudante de nível médio terá carga horária de 4 (quatro) horas diárias e 20
(vinte) horas semanais.
3.2.  O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos) por dia efetivamente estagiado.
3.3.  O valor da bolsa-auxílio mensal para estagiários de nível médio será de R$
845,24 (oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
3.4.  O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais,
em caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em
caso de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização
do estágio.
3.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD).
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
4.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher e enviar o formulário de
inscrição disponível na página do processo seletivo, endereço eletrônico http://
tjpr.mestregr.com.br/.
4.3. As inscrições estarão disponíveis das 12h00min de 29/07/2021 às 18h00min de
06/08/2021.
4.4. O prazo de inscrição poderá ser modificado a critério da Administração.
4.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
4.5.1. As informações fornecidas no formulário de inscrição que estiverem em
desacordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, ou
mesmo que não puderem ser verificadas em consulta à Secretaria da Receita Federal
do Brasil, endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/,
por eventual equívoco no preenchimento dos dados, poderão ser indeferidas.
4.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição para o mesmo edital, terá
somente a última inscrição validada.
4.7. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros fatores
que impossibilitem a transferência de dados.
4.8. Serão indeferidas as inscrições de candidatos cujo curso não guarde relação
com a área de atuação da vaga ofertada.

4.9. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
4.10. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999.
4.11.  O estudante em situação de vulnerabilidade social destinatário de medidas
protetivas deverá declarar essa condição no ato de inscrição, especificando a medida
protetiva em que está inserido, bem como anexar comprovação do acolhimento.
4.11.1.  Na falta da declaração, ou não contendo este as informações acima
indicadas, a inscrição será processada como a de estudante sem a condição de
vulnerabilidade social destinatário de medidas protetivas.
4.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do processo seletivo, e se admitido, ficará sujeito à rescisão do seu termo de
compromisso de estágio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5. DAS PROVAS
5.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases.
5.1.1.  Na primeira fase será realizada prova cujas questões se enquadram no
conteúdo programático constante no ANEXO I.
5.1.2.  Na segunda fase será realizada entrevista com a autoridade solicitante,
conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº 345/2019.
5.2. A prova será realizada na modalidade à distância, e ficará disponível em
20/08/2021, das 13h00min às 17h00min.
5.3. A prova on-line terá duração máxima de 4 (quatro) horas.
5.4. A prova on-line será composta por 11 (onze) questões objetivas.
5.5. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
5.6.  A prova deverá ser realizada sem consulta.
5.7. Compete ao candidato acompanhar a divulgação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à realização da prova no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. Para realização da prova on-line o candidato deverá seguir as orientações de
acesso à plataforma conforme a página do processo seletivo.
6.1.1. As provas ficarão disponíveis na plataforma junto ao menu ATIVIDADES,
mediante acesso ao endereço eletrônico http://mgr.mestregr.com.br/ com login e
senha cadastrados no formulário de inscrição.
6.2. O candidato deverá certificar-se previamente dos seguintes requisitos mínimos
de tecnologia:
a) Microcomputador (desktop ou notebook);
b) Navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome ou Microsoft Edge atualizados;
c) Teclado Português (Brasil ABNT ou ABNT 2);
d) Acesso ininterrupto à internet mediante conexão de dados de pelo menos 1mbps.
6.3. É de inteira responsabilidade do candidato a adequação dos dispositivos de
acesso à plataforma com as configurações mínimas estipuladas.
6.3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por
eventuais inconformidades decorrentes da utilização de aparato tecnológico diferente
do especificado, por problemas de ordem técnica, quedas de conexão e/ou energia
durante a realização das provas.
6.4. A plataforma on-line dispõe de mecanismos de segurança que poderão ser
utilizados durante a realização da prova, como o travamento de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
6.5. O candidato deverá certificar-se que o ambiente em que realizará a prova fique
isolado do contato com outras pessoas, sob pena de eliminação do processo seletivo.
6.6. A contagem do tempo para resolução das questões da prova terá início quando
o candidato clicar no ícone COMEÇAR AGORA.
6.6.1. A partir do início da resolução das questões, não será possível interromper a
contagem do tempo previsto para duração da prova.
6.7. Ao responder todas as questões, o candidato deverá clicar no ícone ENTREGAR
AGORA!.
6.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que se utilizar de meios ilícitos
para obter vantagem na realização da prova (consulta a materiais não previstos
neste edital, utilização de outros aparelhos eletrônicos, telefones celulares, consulta
a candidatos ou a outras pessoas, repasse de informações, entre outros julgados
impróprios pela Administração).
6.8.1. A prova poderá ser bloqueada após tentativa de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
6.9. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza pela resolução
da prova on-line não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
7. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
7.1. A classificação da prova on-line considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas, a todos os candidatos que atingirem
a nota mínima.
7.1.1. O candidato que não comparecer à convocação para entrevista, bem como
aquele que não obtiver aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento)
da pontuação total da etapa, será desclassificado do processo seletivo.
7.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
7.3. Os dados para realização da entrevista serão divulgados por meio de documento
oficial de convocação para entrevista.
7.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
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8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, a todos os candidatos que atingirem a pontuação
mínima, bem como respeitada a reserva de vagas.
8.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
8.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato com maior
idade, considerando ano, mês, dia, hora e minuto de nascimento.
8.3.1. Poderá ser exigida a comprovação da idade mediante certidão de nascimento.
8.4. Os candidatos a que se destinam a reservas de vagas constarão em listagem
geral e, caso a quantidade de classificados se enquadre nos percentuais das
reservas, em listagens específicas.
9. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
9.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
9.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
9.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
9.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
9.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
9.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
9.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
9.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
9.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
9.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
10. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
10.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
10.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
10.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
10.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
candidatos da lista geral e, subsequentemente, da lista específica, em conformidade
com o percentual mencionado na reserva de vagas.
10.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original
do laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
10.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
10.7. A admissão será mais célere quando do chamamento o estudante entregar
à sua futura chefia toda a documentação elencada neste edital, que deverá estar
correta e atualizada. São documentos obrigatórios:
10.7.1. documento de Registro Geral (RG);
10.7.2. comprovante de situação cadastral no CPF, emitido em até 30 dias;
10.7.3. título de eleitor, para os maiores de 19 anos de idade;
10.7.4. certificado de alistamento, de reservista, de isenção ou de dispensa da
corporação, para os maiores de 19 anos de idade, até o limite de 45 anos;
10.7.5. certidão de casamento, com ou sem averbação, para os casados, separados,
divorciados e viúvos.
11. DAS VEDAÇÕES
11.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
11.1.1. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na mesma unidade em
que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive,

por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento.
11.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
11.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
11.4. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
11.4.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as
assinaturas de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e
instituição de ensino);
11.4.2. previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
11.4.3. antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema
Hércules, ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano
de estágio (TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
11.5. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
11.5.1. após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
11.5.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso
de recontratação;
11.5.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
11.5.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO
12.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
12.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
12.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
12.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
12.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
12.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no Decreto Judiciário
345/2019 e no Edital de Abertura, ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
12.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
12.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
12.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
12.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
13. DO APROVEITAMENTO DO PROCESSO SELETIVO
13.1. O processo seletivo poderá ser aproveitado por outra unidade, desde que
respeitada a ordem de classificação final.
13.2. Os candidatos poderão ser admitidos para unidade diversa a que deu origem
ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua desclassificação.
13.3. O cadastro para aproveitamento das listas de classificados só poderá ser
realizado mediante autorização explícita e nominal da unidade que realizou o
processo seletivo.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.2. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.3.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
14.4. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
14.5. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS GERAIS, GRAMÁTICA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO.
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Curitiba, 28 de julho de 2021.

MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO
Chefe da Divisão de Estágio

Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764706IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA

EDITAL N° 1638/2021
SEI!TJPR N° 0041657-11.2021.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo de estagiários será regido por este edital de abertura.
1.2. O processo de seleção destina-se ao preenchimento de vagas e/ou formação de
cadastro de reserva de estágio não obrigatório remunerado, destinado a estudantes
de nível superior de graduação em Direito, cursando do 5º (quinto) ao 6º (sexto)
semestre no ato da inscrição.
1.2.1. Na classificação final constarão todos os candidatos que atingirem a pontuação
mínima.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, prorrogável por igual
período, a contar da publicação do Edital de Classificação Final.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante que, quando do chamamento
para contratação, possua idade mínima de 16 (dezesseis) anos e esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
2. DA RESERVA DE VAGAS
2.1. Será reservado o seguinte percentual de vagas:
2.1.1. 30% (trinta por cento) das vagas aos negros;
2.1.2. 10% (dez por cento) das vagas às pessoas com deficiência (PcD), nos termos
do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação considerará as
competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades e necessidades
próprias das unidades organizacionais.
2.2. As vagas reservadas que não forem preenchidas serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
3. DO ESTÁGIO
3.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
3.2.  O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos) por dia efetivamente estagiado.
3.3.  O valor da bolsa-auxílio mensal para estagiários de graduação será de R$
1.050,84 (mil e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos).
3.4.  O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais,
em caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em
caso de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização
do estágio.
3.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD).
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
4.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher e enviar o formulário de
inscrição disponível na página do processo seletivo, endereço eletrônico http://
tjpr.mestregr.com.br/.
4.3. As inscrições estarão disponíveis das 12h00min de 29/07/2021 às 18h00min de
06/08/2021.
4.4. O prazo de inscrição poderá ser modificado a critério da Administração.
4.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
4.5.1. As informações fornecidas no formulário de inscrição que estiverem em
desacordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, ou
mesmo que não puderem ser verificadas em consulta à Secretaria da Receita Federal

do Brasil, endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/,
por eventual equívoco no preenchimento dos dados, poderão ser indeferidas.
4.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição para o mesmo edital, terá
somente a última inscrição validada.
4.7. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros fatores
que impossibilitem a transferência de dados.
4.8. Serão indeferidas as inscrições de candidatos cujo curso não guarde relação
com a área de atuação da vaga ofertada.
4.9. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
4.10. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999.
4.11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do processo seletivo, e se admitido, ficará sujeito à rescisão do seu termo de
compromisso de estágio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5. DAS PROVAS
5.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases.
5.1.1.  Na primeira fase será realizada prova cujas questões se enquadram no
conteúdo programático constante no ANEXO I.
5.1.2.  Na segunda fase será realizada entrevista com a autoridade solicitante,
conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº 345/2019.
5.2. A prova será realizada na modalidade à distância, e ficará disponível em
20/08/2021, das 13h00min às 17h00min.
5.3. A prova on-line terá duração máxima de 4 (quatro) horas.
5.4. A prova on-line será composta por 10 (dez) questões objetivas.
5.5. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
5.6.  A prova deverá ser realizada sem consulta.
5.7. Compete ao candidato acompanhar a divulgação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à realização da prova no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. Para realização da prova on-line o candidato deverá seguir as orientações de
acesso à plataforma conforme a página do processo seletivo.
6.1.1. As provas ficarão disponíveis na plataforma junto ao menu ATIVIDADES,
mediante acesso ao endereço eletrônico http://mgr.mestregr.com.br/ com login e
senha cadastrados no formulário de inscrição.
6.2. O candidato deverá certificar-se previamente dos seguintes requisitos mínimos
de tecnologia:
a) Microcomputador (desktop ou notebook);
b) Navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome ou Microsoft Edge atualizados;
c) Teclado Português (Brasil ABNT ou ABNT 2);
d) Acesso ininterrupto à internet mediante conexão de dados de pelo menos 1mbps.
6.3. É de inteira responsabilidade do candidato a adequação dos dispositivos de
acesso à plataforma com as configurações mínimas estipuladas.
6.3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por
eventuais inconformidades decorrentes da utilização de aparato tecnológico diferente
do especificado, por problemas de ordem técnica, quedas de conexão e/ou energia
durante a realização das provas.
6.4. A plataforma on-line dispõe de mecanismos de segurança que poderão ser
utilizados durante a realização da prova, como o travamento de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
6.5. O candidato deverá certificar-se que o ambiente em que realizará a prova fique
isolado do contato com outras pessoas, sob pena de eliminação do processo seletivo.
6.6. A contagem do tempo para resolução das questões da prova terá início quando
o candidato clicar no ícone COMEÇAR AGORA.
6.6.1. A partir do início da resolução das questões, não será possível interromper a
contagem do tempo previsto para duração da prova.
6.7. Ao responder todas as questões, o candidato deverá clicar no ícone ENTREGAR
AGORA!.
6.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que se utilizar de meios ilícitos
para obter vantagem na realização da prova (consulta a materiais não previstos
neste edital, utilização de outros aparelhos eletrônicos, telefones celulares, consulta
a candidatos ou a outras pessoas, repasse de informações, entre outros julgados
impróprios pela Administração).
6.8.1. A prova poderá ser bloqueada após tentativa de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
6.9. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza pela resolução
da prova on-line não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
7. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
7.1. A classificação da prova on-line considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas, a todos os candidatos que atingirem
a nota mínima.
7.1.1. O candidato que não comparecer à convocação para entrevista, bem como
aquele que não obtiver aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento)
da pontuação total da etapa, será desclassificado do processo seletivo.
7.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
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7.3. Os dados para realização da entrevista serão divulgados por meio de documento
oficial de convocação para entrevista.
7.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, a todos os candidatos que atingirem a pontuação
mínima, bem como respeitada a reserva de vagas.
8.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
8.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato com maior
idade, considerando ano, mês, dia, hora e minuto de nascimento.
8.3.1. Poderá ser exigida a comprovação da idade mediante certidão de nascimento.
8.4. Os candidatos a que se destinam a reservas de vagas constarão em listagem
geral e, caso a quantidade de classificados se enquadre nos percentuais das
reservas, em listagens específicas.
9. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
9.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
9.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
9.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
9.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
9.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
9.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
9.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
9.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
9.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
9.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
10. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
10.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
10.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
10.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
10.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
candidatos da lista geral e, subsequentemente, da lista específica, em conformidade
com o percentual mencionado na reserva de vagas.
10.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original
do laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
10.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
10.7. A admissão será mais célere quando do chamamento o estudante entregar
à sua futura chefia toda a documentação elencada neste edital, que deverá estar
correta e atualizada. São documentos obrigatórios:
10.7.1. documento de Registro Geral (RG);
10.7.2. comprovante de situação cadastral no CPF, emitido em até 30 dias;
10.7.3. título de eleitor, para os maiores de 19 anos de idade;
10.7.4. certificado de alistamento, de reservista, de isenção ou de dispensa da
corporação, para os maiores de 19 anos de idade, até o limite de 45 anos;
10.7.5. certidão de casamento, com ou sem averbação, para os casados, separados,
divorciados e viúvos.
11. DAS VEDAÇÕES
11.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de

direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
11.1.1. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na mesma unidade em
que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive,
por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento.
11.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
11.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
11.4. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
11.4.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as
assinaturas de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e
instituição de ensino);
11.4.2. previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
11.4.3. antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema
Hércules, ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano
de estágio (TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
11.5. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
11.5.1. após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
11.5.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso
de recontratação;
11.5.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
11.5.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO
12.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
12.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
12.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
12.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
12.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
12.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no Decreto Judiciário
345/2019 e no Edital de Abertura, ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
12.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
12.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
12.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
12.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
13. DO APROVEITAMENTO DO PROCESSO SELETIVO
13.1. O processo seletivo poderá ser aproveitado por outra unidade, desde que
respeitada a ordem de classificação final.
13.2. Os candidatos poderão ser admitidos para unidade diversa a que deu origem
ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua desclassificação.
13.3. O cadastro para aproveitamento das listas de classificados só poderá ser
realizado mediante autorização explícita e nominal da unidade que realizou o
processo seletivo.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.2. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.3.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
14.4. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
14.5. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
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DIREITO CONSTITUCIONAL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. DOS
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS
ESTADOS.
PROCESSO CIVIL: DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS. DA
JURISDIÇÃO E DA AÇÃO. DA COMPETÊNCIA. DOS SUJEITOS DO PROCESSO.
DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES. DO LITISCONSÓRCIO.
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA.
DIREITO CIVIL: PARTE GERAL.
PROCESSO PENAL: DO INQUÉRITO POLICIAL. DA AÇÃO PENAL.
COMPETÊNCIA. DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO. DO EXAME DE
CORPO DE DELITO E DAS PERÍCIAS EM GERAL. DA PRISÃO EM FLAGRANTE
E PREVENTIVA. RECURSOS.
DIREITO PENAL: PARTE GERAL.
DIREITO DO CONSUMIDOR: LEI Nº 8.078/90.
JUIZADOS ESPECIAIS: CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA: LEIS Nº
9.099/95 E 12.153/2009.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO
Chefe da Divisão de Estágio

Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1764945IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

GABINETE DO JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PONTA GROSSA

EDITAL N° 1441/2021
SEI!TJPR N° 0050431-30.2021.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo de estagiários será regido por este edital de abertura.
1.2. O processo de seleção destina-se ao preenchimento de vagas e/ou formação de
cadastro de reserva de estágio não obrigatório remunerado, destinado a estudantes
de nível superior de graduação em Direito, cursando do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo)
semestre no ato da inscrição.
1.2.1. Na classificação final constarão apenas os 10 (dez) melhores classificados.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, não prorrogável, a contar da
publicação do Edital de Classificação Final.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante que, quando do chamamento
para contratação, possua idade mínima de 16 (dezesseis) anos e esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
2. DA RESERVA DE VAGAS
2.1. Será reservado o seguinte percentual de vagas:
2.1.1. 30% (trinta por cento) das vagas aos negros;
2.1.2. 10% (dez por cento) das vagas às pessoas com deficiência (PcD), nos termos
do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação considerará as
competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades e necessidades
próprias das unidades organizacionais.
2.2. As vagas reservadas que não forem preenchidas serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
3. DO ESTÁGIO
3.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
3.2.  O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos) por dia efetivamente estagiado.
3.3.  O valor da bolsa-auxílio mensal para estagiários de graduação será de R$
1.050,84 (mil e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos).
3.4.  O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais,
em caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em
caso de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização
do estágio.
3.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD).
4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
4.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher e enviar o formulário de
inscrição disponível na página do processo seletivo, endereço eletrônico http://
tjpr.mestregr.com.br/.
4.3. As inscrições estarão disponíveis das 12h00min de 02/08/2021 às 23h59min de
04/08/2021.
4.4. O prazo de inscrição poderá ser modificado a critério da Administração.
4.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
4.5.1. As informações fornecidas no formulário de inscrição que estiverem em
desacordo com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, ou
mesmo que não puderem ser verificadas em consulta à Secretaria da Receita Federal
do Brasil, endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/,
por eventual equívoco no preenchimento dos dados, poderão ser indeferidas.
4.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição para o mesmo edital, terá
somente a última inscrição validada.
4.7. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros fatores
que impossibilitem a transferência de dados.
4.8. Serão indeferidas as inscrições de candidatos cujo curso não guarde relação
com a área de atuação da vaga ofertada.
4.9. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
4.10. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999.
4.11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do processo seletivo, e se admitido, ficará sujeito à rescisão do seu termo de
compromisso de estágio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5. DAS PROVAS
5.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases.
5.1.1.  Na primeira fase será realizada prova cujas questões se enquadram no
conteúdo programático constante no ANEXO I.
5.1.2.  Na segunda fase será realizada entrevista com a autoridade solicitante,
conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº 345/2019.
5.2. A prova será realizada na modalidade à distância, e ficará disponível em
09/08/2021, das 14h00min às 16h00min.
5.3. A prova on-line terá duração máxima de 2 (duas) horas.
5.4. A prova on-line será composta por 4 (quatro) questões discursivas.
5.5. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
5.6.  A prova deverá ser realizada sem consulta.
5.7. Compete ao candidato acompanhar a divulgação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à realização da prova no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. Para realização da prova on-line o candidato deverá seguir as orientações de
acesso à plataforma conforme a página do processo seletivo.
6.1.1. As provas ficarão disponíveis na plataforma junto ao menu ATIVIDADES,
mediante acesso ao endereço eletrônico http://mgr.mestregr.com.br/ com login e
senha cadastrados no formulário de inscrição.
6.2. O candidato deverá certificar-se previamente dos seguintes requisitos mínimos
de tecnologia:
a) Microcomputador (desktop ou notebook);
b) Navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome ou Microsoft Edge atualizados;
c) Teclado Português (Brasil ABNT ou ABNT 2);
d) Acesso ininterrupto à internet mediante conexão de dados de pelo menos 1mbps.
6.3. É de inteira responsabilidade do candidato a adequação dos dispositivos de
acesso à plataforma com as configurações mínimas estipuladas.
6.3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza por
eventuais inconformidades decorrentes da utilização de aparato tecnológico diferente
do especificado, por problemas de ordem técnica, quedas de conexão e/ou energia
durante a realização das provas.
6.4. A plataforma on-line dispõe de mecanismos de segurança que poderão ser
utilizados durante a realização da prova, como o travamento de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
6.5. O candidato deverá certificar-se que o ambiente em que realizará a prova fique
isolado do contato com outras pessoas, sob pena de eliminação do processo seletivo.
6.6. A contagem do tempo para resolução das questões da prova terá início quando
o candidato clicar no ícone COMEÇAR AGORA.
6.6.1. A partir do início da resolução das questões, não será possível interromper a
contagem do tempo previsto para duração da prova.
6.7. Ao responder todas as questões, o candidato deverá clicar no ícone ENTREGAR
AGORA!.
6.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que se utilizar de meios ilícitos
para obter vantagem na realização da prova (consulta a materiais não previstos
neste edital, utilização de outros aparelhos eletrônicos, telefones celulares, consulta
a candidatos ou a outras pessoas, repasse de informações, entre outros julgados
impróprios pela Administração).
6.8.1. A prova poderá ser bloqueada após tentativa de consulta a outros
navegadores, abas de navegação ou outros aplicativos.
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6.9. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabiliza pela resolução
da prova on-line não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados.
7. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
7.1. A classificação da prova on-line considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total
da prova escrita, observada a reserva de vagas, limitado aos 10 (dez) melhores
classificados.
7.1.1.  Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
serão convocados para entrevista todos aqueles empatados com a mesma nota do
último classificado.
7.1.2. O candidato que não comparecer à convocação para entrevista, bem como
aquele que não obtiver aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento)
da pontuação total da etapa, será desclassificado do processo seletivo.
7.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
7.3. Os dados para realização da entrevista serão divulgados por meio de documento
oficial de convocação para entrevista.
7.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada apenas aos 10 (dez) melhores classificados,
bem como respeitada a reserva de vagas.
8.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
8.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato com maior
idade, considerando ano, mês, dia, hora e minuto de nascimento.
8.3.1. Poderá ser exigida a comprovação da idade mediante certidão de nascimento.
8.4. Os candidatos a que se destinam a reservas de vagas constarão em listagem
geral e, caso a quantidade de classificados se enquadre nos percentuais das
reservas, em listagens específicas.
9. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
9.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
9.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
9.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
9.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
9.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação;
9.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
9.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
9.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
9.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
9.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
10. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
10.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
10.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
10.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
10.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
candidatos da lista geral e, subsequentemente, da lista específica, em conformidade
com o percentual mencionado na reserva de vagas.
10.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original
do laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência

Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
10.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
10.7. A admissão será mais célere quando do chamamento o estudante entregar
à sua futura chefia toda a documentação elencada neste edital, que deverá estar
correta e atualizada. São documentos obrigatórios:
10.7.1. documento de Registro Geral (RG);
10.7.2. comprovante de situação cadastral no CPF, emitido em até 30 dias;
10.7.3. título de eleitor, para os maiores de 19 anos de idade;
10.7.4. certificado de alistamento, de reservista, de isenção ou de dispensa da
corporação, para os maiores de 19 anos de idade, até o limite de 45 anos;
10.7.5. certidão de casamento, com ou sem averbação, para os casados, separados,
divorciados e viúvos.
11. DAS VEDAÇÕES
11.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
11.1.1. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na mesma unidade em
que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive,
por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento.
11.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
11.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
11.4. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
11.4.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as
assinaturas de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e
instituição de ensino);
11.4.2. previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
11.4.3. antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema
Hércules, ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano
de estágio (TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
11.5. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
11.5.1. após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
11.5.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso
de recontratação;
11.5.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
11.5.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO
12.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
12.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
12.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
12.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
12.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
12.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no Decreto Judiciário
345/2019 e no Edital de Abertura, ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
12.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
12.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
12.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
12.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
13. DO APROVEITAMENTO DO PROCESSO SELETIVO
13.1. O processo seletivo poderá ser aproveitado por outra unidade, desde que
respeitada a ordem de classificação final.
13.2. Os candidatos poderão ser admitidos para unidade diversa a que deu origem
ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua desclassificação.
13.3. O cadastro para aproveitamento das listas de classificados só poderá ser
realizado mediante autorização explícita e nominal da unidade que realizou o
processo seletivo.
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.2. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
14.3.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
14.4. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
14.5. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
DIREITO PENAL (Código Penal); PARTE ESPECIAL DO CÓDIGO PENAL;
LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: 1. Lei nº 11.343/06 (Lei de Drogas). 2. Lei nº
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 3. Crimes de trânsito (Lei nº 9.503/1997).
4. Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 5. Lei 9.455/1997 (tortura
- aspectos penais). 6. Lei 9.605/98 (meio ambiente). 7. Leis 9.613/98 e 12683/12
(lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores); DIREITO PROCESSUAL
PENAL (Código de Processo Penal); LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PENAL
EXTRAVAGANTE: 1. Lei nº 9.099/95 (artigos 60 a 83). 2. Lei nº 11.343/06 (artigos
48 a 64 - tóxicos). 3. Lei nº 12.850/2013. 4. Lei 7.960/1989 (prisão temporária). 5.
Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos). 6. Lei 9.296/96 (interceptação telefônica).
7. Lei 9.455/1997 (tortura - aspectos processuais penais). 8. Lei 12.037/2009
(identificação criminal). 9. Lei 9.807/99 (proteção a testemunhas); PRINCIPIOS DA
JUSTIÇA RESTAURATIVA;

Curitiba, 28 de julho de 2021.

MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO
Chefe da Divisão de Estágio

Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

IDMATERIA1764871IDMATERIA

Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

Termo Aditivo Nº 02

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ
Contratada: SERQUIP TRATAMENTOS
RESÍDUOS PR LTDA
Protocolo Nº0009899-82.2019.8.16.6000
Objeto do Aditamento: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA
PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o contrato
acima especificado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir de 18 de agosto de
2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
MENSAL: O valor mensal atual do contrato é de
até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)[2].
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes
do presente instrumento correrão por conta
dos elementos 3.3.90.39.78 - OUTROS
SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA - Limpeza
e Conservação.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS: Ficam mantidas e incorporadas a este
termo as demais condições e cláusulas não
alteradas pelo presente, contidas no Contrato.
[1] Conforme delegação de atos prevista pelo
Decreto Judiciário 53/2021 - P-GP (art. 9º, II)
- e considerando o fato de a prorrogação ter
sido autorizada pela Ilustríssima Secretária (por
delegação do Excelentíssimo Desembargador
Presidente deste Tribunal - art. 1º, VI) no mov.
6579741.
[2] Sem prejuízo dos reajustes contratualmente
previstos.

Curitiba, 14 de julho de 2021.

HERMES RIBEIRO DA FONSECA FILHO
Diretor do Departamento de

Gestão de Serviços Terceirizados
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Departamento Econômico e Financeiro

Departamento do Patrimônio
IDMATERIA1764913IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2021
- PROTOCOLO 0055387-89.2021.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ nº
77.821.841/0001-94, sito nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
no Palácio da Justiça, sito na Praça Nossa Senhora Salete s/nº, Centro Cívico,
neste ato representado pela Secretária em exercício do Tribunal de Justiça,
JANAÍNA GUIMARÃES SÁ, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E EDITORA LTDA
doravante denominada CONTRATADA, com sede na Rua Edistio Ponde, nº 353,
Edifício Tancredo Neves, cj. 909, Salvador/BA, CEP 41770-395, inscrita no CNPJ
nº 09.094.300/0001-51, neste ato representada por ALEXANDRE MARQUES
ANDRADE LEMOS, cujos documentos constam do movimento 6598524, firmam o
presente contrato de acordo com as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
assinatura do sistema web Gestão Tributária, de titularidade da Open Treinamentos
e Editora Ltda., com validade de 12 (doze) meses, conforme critérios, especificações
e necessidades descritos no presente Contrato e no Termo de Referência do SEI nº
0055387-89.2021.8.16.6000, conforme segue:
Assinatura do sistema de Gestão Tributária de titularidade da Open Treinamentos
e Editora LTDA, que disponibiliza acesso a informações acerca da tributação de
seus contratos, abordando os principais impostos e contribuições incidentes na fonte
(INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e ISS). Acesso à ferramenta GT-Fácil,
que simula com facilidade a tributação incidente sobre os pagamentos, obtendo
instantaneamente a orientação correta sobre como proceder em cada espécies
de serviço contratado, diferenciando também o tratamento das entidades públicas.
Principais funcionalidades:
. Acessos simultâneos para 12 (doze) usuários.
. Acesso aos artigos publicados
. Acesso à legislação selecionada
. Acesso aos vídeos
. Acesso à ferramenta GT-Fácil
. Número de consultas ilimitadas por mês
. Geração de Relatório PDF das consultas
. Simulador de Cálculo
. Consulta de legislação por município
. Demais funcionalidades conforme proposta do Apêndice 1 do Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência
improrrogável de 12 (doze) meses, a contar da disponibilização pela CONTRATADA
do acesso à plataforma de conteúdo digital contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: Pela disponibilização do objeto especificado
na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará em uma única parcela a importância
de R$ 7.188,00 (sete mil cento e oitenta e oito reais).

Em 28/07/2021.

JANAÍNA GUIMARÃES SÁ
Secretária em exercício do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1764869IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO nº 46/2021 - TIPO: MENOR PREÇO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE BENS DE NATUREZA PERMANENTE (POLTRONAS DE
AUDITÓRIO) PARA AS DIVERSAS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ.
Data início acolhimento das propostas: 30/07/2021
Data limite acolhimento propostas: 13/08/2021 às 13:00 h (horário de Brasília/DF)
Data abertura das propostas: 13/08/2021 às 13:00 h (horário de Brasília/DF)
Início da fase de lances: 13/08/2021 às 13:15 h (horário de Brasília/DF)

Local de abertura: o recebimento das propostas e documentos de habilitação
se dará exclusivamente por meio eletrônico, no endereço http://www.licitacoes-
e.com.br, conforme datas e horários definidos acima.
A íntegra do edital estará à disposição das empresas interessadas nos endereços
eletrônicos: https://www.tjpr.jus.br/editais ou www.licitacoes-e.com.br (nome do
comprador "Paraná Tribunal de Justiça"). Além disso, poderá ser solicitado
através do endereço de e-mail licit@tjpr.jus.br. Informações complementares serão
fornecidas pela Divisão de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro
Ramos, nº 157, 4º andar, Curitiba PR, fone nº (41) 3250-6541 e 3250-6542.

Curitiba, 28 de julho de 2021.

LEONEL JUNIOR PEDRALLI
Diretor do Departamento do Patrimônio

IDMATERIA1764944IDMATERIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

DESPACHO Nº 1116/2021 - DGST-AJ
RELAÇÃO Nº 143/2021

PROTOCOLO: DOCUMENTO 6630345 - Protocolo SEI
0077609-51.2021.8.16.6000
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO: I - Trata o expediente do Contrato nº 486/2019, celebrado (SEI
nº 0045024-14.2019.8.16.6000) entre este TRIBUNAL DE JUSTIÇA e a empresa
AIRONSERV SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. EPP, cujo objeto consiste na
prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, asseio, copeiragem,
recepção e serviços gerais, em regime de empreitada por preço global, a serem
executados nas dependências dos Fóruns integrantes das Comarcas da Regional
IV, com início de vigência em 17 de dezembro de 2019.
Nos presentes autos, a Divisão de Gestão de Contratos do Departamento de
Gestão de Serviços Terceirizados (6595048) manifestou-se, com base na Instrução
Normativa nº 01/2013 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, pela rescisão
unilateral do aludido contrato. Alegou, para tanto, a ocorrência de irregularidade de
"extrema gravidade", consistente no atraso no pagamento dos salários referentes ao
mês de junho/2021 e no fato de o contrato encontrar-se sem cobertura de garantia
desde o dia 17/03/2021.
Ademais, relatou ter a Contratada afirmado passar por dificuldades financeiras,
inclusive, necessitando receber previamente as faturas para posteriormente efetuar
o pagamento dos salários dos seus empregados.
Ainda, tais fatos culminaram na instauração de expediente para
realização de pagamento direto aos empregados terceirizados (SEI nº
0077994-96.2021.8.16.6000).
A Consultoria Jurídica do Departamento de Gestão de Serviços Terceirizados, por
sua vez, verificou a correspondência das ocorrências relatadas às hipóteses de
descumprimentos contratuais (Cláusulas 5, item 5.1; 13, letra h e ddd, item XXII; e,
25, item 25.6).
II - Diante do exposto, nos termos da Manifestação da Divisão de Gestão de
Contratos-DGST (6595048) e do Parecer nº 316/2021 da Consultoria Jurídica
do Departamento de Gestão de Serviços Terceirizados (aprovado pela Diretoria
do Departamento), que acolho, e considerando a gravidade dos fatos narrados,
bem como a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços terceirizados
nas obrigações trabalhistas (Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho),
DETERMINO a abertura de procedimento para rescisão unilateral do Contrato
nº 486/2019, celebrado com a empresa AIRONSERV SERVIÇOS INTEGRADOS
LTDA. - EPP, conforme o disposto no art. 9º da Instrução Normativa nº 01/2013,
tendo em vista os fatos relatados caracterizarem, em tese, além das infrações
contratuais acima especificadas, as hipóteses de rescisão previstas nos incisos I e
VII do art. 129 da Lei Estadual nº 15.608/07, em consonância, portanto, com o art.
4º da aludida Instrução Normativa, sem embargo da apuração das irregularidades
contratuais em procedimentos próprios.
III - Encaminhe-se ao DGST para continuidade no feito, em atendimento ao disposto
no art. 10 e seguintes da Instrução Normativa nº 01/2013-TJPR.
IV - Publique-se.

Em 28 de julho de 2021.

Mariana da Costa Turra Brandao
Secretária do Tribunal de Justiça
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHO Nº 1115/2021 - DP-CJ
DOCUMENTO SEI! 6645011 - PROTOCOLO 0081085-34.2020.8.16.6000

I - Trata-se de credenciamento de tradutores juramentados regulado pelo Edital
02/2017 (1801721), e a situação que ora se apresenta para análise consiste na
alteração dos dados cadastrais de um dos profissionais credenciados.
O tradutor Elcio Carillo mudou seu endereço para São Paulo-SP, e transferiu sua
matrícula da Junta Comercial do Paraná para a Junta Comercial de São Paulo,
informando a situação ao Poder Judiciário.
A Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio questionou acerca da
possibilidade de apenas alterar os dados do profissional e mantê-lo no rodízio das
traduções, o que foi considerado possível pela Consultoria Jurídica do Departamento
do Patrimônio, com base nas disposições do Edital.
II - Assim, acolho o parecer 6643400 e AUTORIZO a permanência do tradutor Elcio
Carillo, doravante matriculado na Junta Comercial de São Paulo, no rodízio das
traduções regidas pelo Edital 02/2017.
III - Publique-se.
IV - À Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio para ciência e
providências cabíveis.

Em 28/07/2021.

Mariana da Costa Turra Brandao
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1764854IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO ADITIVO Nº 03/2021 - CONTRATO Nº
168/2017 - PROTOCOLO Nº 0051607-83.2017.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora
Salete s/nº, bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato representado por
sua Secretária MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO, a seguir denominado
CEDENTE e a empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, inscrita no
CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede a Rua SBS, Quadra 4, Lotes 3/4,
na cidade de Brasília, com endereço nesta Capital, na Rua José Loureiro, 195,
14º andar, Centro, CEP 80.010-000, Gerência de Filial - Logística - GILOG/
CT, email cefor10@caixa.gov.br e ceogi12@caixa.gov.brgilogct07@caixa.gov.br,
gilogct06@caixa.gov.br, telefone (31) 3263-9873 (41) 3544-5755, 45018043,
45018024, neste ato representado por SANDRO GOMES MOURA, brasileiro,
casado, economiário, portador da Cédula de Identidade n.º 91002008096 SSP/CE,
inscrito no CPF sob o n.º 457.714.643-68, com endereço na Rua Cel. Alves Teixeira,
755, apt. 201, Joaquim Távora, Fortaleza/CE, CEP: 60.130-000, na qualidade de
Coordenador de Centralizadora, doravante denominada CESSIONÁRIA, têm justo
e acordado entre si este TERMO ADITIVO ao instrumento de Cessão de Uso
n.º 168/2017 objeto do protocolado SEI 0051607-83.2017.8.16.6000, relativo ao
espaços nas unidades administrativas e judiciárias à Caixa Econômica Federal - CEF
para instalação de Posto de Atendimento Bancários (PAB) e Postos de Atendimento
Eletrônicos (PAE), autorizado mediante decisão (6641044), nas condições que
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: O prazo do Termo
de Cessão de Uso n.º 168/2017 (2273211) fica prorrogado por mais 12 (doze) meses,
a contar de 28 de julho de 2021(4260559), podendo ser rescindo antecipadamente,
na forma do Contrato de Prestação de Serviços 154/2017(2155168), conforme Termo
Aditivo n.º 02 (6641018).
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÃO GERAL
A alteração constante deste termo fica incorporada ao instrumento de contrato nele
referido, mantendo-se as demais condições e cláusulas estabelecidas originalmente
entre as partes.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, na presença de duas
testemunhas, que também assinam em seguida.

Curitiba, 27/07/2021.

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO

Secretária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

IDMATERIA1764799IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 18/2021

Na sede do Departamento do Patrimônio, localizado na Rua Álvaro Ramos, nº
157, Centro Cívico, Curitiba/PR, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº. 77.821.841/0001-94, neste ato representada pela Ilustríssima
Secretária deste Tribunal de Justiça MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO,
resolve, nos termos da Lei 8.666/93, bem como da Lei Estadual 15.608/2007, da
Lei 10.520/02 do Decreto Estadual 7.303/2021, do Decreto Federal nº 7.892/2013,
e conforme a delegação de competência contida no art. 1º, inciso IV, do Decreto
Judiciário nº 53/2021, REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com o pregão e
com as cláusulas e condições que se seguem.
1 - PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: nº 0098863-51.2019.8.16.6000;
2 - LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 37/2020;
3 - OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e instalação de cancelas
automáticas para as entradas de estacionamentos;
4 - ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;
5 - UNIDADE GESTORA: Divisão de Controle Patrimonial do Departamento do
Patrimônio;
6 - UNIDADE FISCAL: Divisão de Segurança Institucional do Departamento de
Gestão de Serviços Terceirizados;
7 - LOCAL PARA ENTREGA: Endereços indicados no Apêndice 2 do Termo de
Referência do Edital convocatório.
8 - BENEFICIÁRIO DO REGISTRO (FORNECEDOR) E ITENS:
8.1 - SOLTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.745.021/0001-90, com sede na Rua Apolinário
Peleteiro, 141 - Campo do América - Jequié - Bahia - CEP 45.203-580 - Fone: (73)
3527-7908 - e-mail: comercial@soltechinfo.com; licitacao@soltechinfo.com; neste
ato representado pelo Sr. Tárcio Gomes Conceição, RG nº 10.106.794-14 SSP/BA
e CPF 025.459.075-61.

L I QUANT. UNID. PRODUTOMARCA/MODELO R$
LOTE Nº 1

1 1 25 Un Cancela automática com haste
reta.
Marca/modelo: PPA/BARRIER
BRUSHLESS

6.140,00

1 2 25 Un Mão-de-obra para instalação do
item 01.

360,00

1 3 5 Un Cancela automática com haste
articulada.
Marca: PPA/ BARRIER
BRUSHLESS

6.140,00

1 4 5 Un Mão-de-obra para instalação do
item 03.

360,00

9 - VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será o remanescente da Ata de
Registro de Preços nº 59/2020, cancelada, qual seja, até 24/08/2021, contado a partir
da publicação do extrato da ata no Diário da Justiça Eletrônico, conforme § 1º do art.
10 do Decreto Estadual 7.303/2021.
10 - CONDIÇÕES:
Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatório.
E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

28/07/2021

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO
Secretária do Tribunal de Justiça
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Departamento de Tecnologia
da Informação e Comunicação

Departamento de Engenharia e Arquitetura
IDMATERIA1764742IDMATERIA

PROTOCOLO Nº 0125877-73.2020.8.16.6000
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº14/2021

OBJETO: Formalização, em 27/07/2021, da Primeira alteração
do Contrato nº 08/2021;
FUNDAMENTO LEGAL: art. 112, § 1º, I e III e § 3º, I, e 104, incisos
I e IV da Lei Estadual nº 15.608/07 e Cláusula Quinta do Contrato
nº 08/2021.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ;
CONTRATADA: PORTO BLANCO CONSTRUÇÕES LTDA;
ALTERAÇÃO: execução de serviços extras e supressões
informados na Planilha DOC-SEI nº 6560341, que representam um
acréscimo no valor total de R$ 19.335,79 (dezenove mil, trezentos
e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), correspondente a
7,99% do valor original do contrato, e uma glosa no valor total de R
$ 23.465,06 (vinte e três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais
e seis centavos), correspondente a 9,69 % do valor original do
contrato, de acordo com os preços registrados na Ata de Registro
de Preços nº 15/2020, em conformidade com o disposto no art.
112, § 1º, I e III e § 3º, I, da Lei Estadual nº 15.608/07 e Cláusula
Quinta do Contrato nº 08/2021;
PRAZO: prorrogação do prazo de execução dos serviços,
justificando-se o tempo decorrido desde a data final de execução
do contrato, e concedido o prazo adicional de 30 (trinta) dias
para a execução dos serviços extras mencionados na Cláusula
Primeira, a contar do Termo Aditivo, com amparo no artigo 104,
incisos I e IV, da Lei Estadual nº 15.608/2007, com a consequente
substituição do cronograma físico-financeiro pelo contido no DOC.
SEI nº 6560342;
FORO: Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

MARCOS TORRENS
Supervisor da Consultoria Jurídica do

Departamento de Engenharia e Arquitetura

IDMATERIA1764741IDMATERIA

PROTOCOLO Nº 0054124-90.2019.8.16.6000
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 15/2021

OBJETO: Formalização, em 27/07/2021, da Primeira alteração
do Contrato nº 175/2020;
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, art.
103, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07, orientações e nos
precedentes do Tribunal de Contas da União e Cláusula Quarta
do Contrato nº 175/2020;
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ;
CONTRATADA: VIRTUAL INFRAESTRUTURA E ENERGIA
LTDA.;
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do presente contrato
pelo período de 12 (doze) meses ou até a formalização do novo
contrato de manutenção a ser licitado, a partir de 28/07/2021,
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, no
art. 103, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07, nas orientações
e nos precedentes do Tribunal de Contas da União, e na
Cláusula Quarta do instrumento de ajuste, pelo valor máximo
anual de R$ 366.737,88 (trezentos e sessenta e seis mil,
setecentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos)
referente aos serviços preditivos, preventivos, programados e
corretivos com fornecimento de peças, constantes dos itens 1 a
6 da tabela de serviços, e valor máximo anual estimado de R$
59.208,60 (cinquenta e nove mil, duzentos e oito reais e sessenta
centavos) para os serviços e fornecimento de peças sob demanda
constantes dos itens 7 a 14 da tabela de serviços;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor acima indicado se
encontra empenhado, conforme Nota de Empenho nº 21000891,
emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro - DEF em
20/07/2021;
FORO: Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

MARCOS TORRENS
Supervisor da Consultoria Jurídica do

Departamento de Engenharia e Arquitetura

IDMATERIA1764595IDMATERIA

PROTOCOLO Nº 0023056-93.2017.8.16.6000
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 13/2021

OBJETO: Formalização, em 21/07/2021, da primeira alteração
do Contrato nº 17/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: artigos 104, incisos III, V e VI e § único,
106 e 108, inciso III da Lei 15.608/2007.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
CONTRATADA: FRAVAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI.
ALTERAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL: Não há.
PRAZO: Fica PRORROGADA a data de início de execução do
contrato para o dia 23/06/2021, com fulcro nos artigos 104, incisos
III, V e VI e § único, 106 e 108, inciso III da Lei 15.608/2007.
FORO: Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 22/07/2021.

MARCOS TORRENS
Supervisor da Consultoria Jurídica do

Departamento de Engenharia e Arquitetura
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IDMATERIA1764681IDMATERIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 64/2021 - GC

O Desembargador ESPEDITO REIS DO AMARAL, Corregedor da Justiça do
Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 845/2021;
CONSIDERANDO o contido no SEI nº 0006557-97.2018.8.16.6000;
CONSIDERANDO a necessidade de normatização e utilização racional dos sistemas
existentes e da força de trabalho,

R  E  S  O  L  V  E

baixar a presente INSTRUÇÃO NORMATIVA, para regulamentar a
implementação do Sistema de Controle de Livros do Foro Extrajudicial no sistema
SDP:
1. Fica instituído o Sistema de Controle de Livros do Foro Extrajudicial no sistema
SDP, de uso obrigatório de todas as unidades do Foro Extrajudicial do Estado
do Paraná e Varas de Corregedoria do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná,
substituindo o registro manual de termos de abertura e encerramento dos livros e
arquivos do Foro Extrajudicial.
2. As Serventias do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná, deverão solicitar a
abertura e encerramento dos livros e arquivos da serventia exclusivamente via
Sistema de Controle de Livros do Foro Extrajudicial, com obrigatória, na primeira
solicitação, da numeração do livro em uso, porquanto o sistema gerará de forma
automática, a partir de então, a numeração sequencial;
3. A nomenclatura dos livros e arquivos deverão observar o padrão definido no
expediente 0006557-97.2018.8.16.6000, contendo o tipo e subtipo.
4. As solicitações de abertura de livros das serventias do Foro Extrajudicial serão
validadas pelos Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial, aos quais se faculta a
indicação de Servidores para realizar o procedimento.
5. As informações necessárias para inicialização do sistema seguirão as orientações
do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, ao qual incumbe

prestar os esclarecimentos referentes à utilização do Sistema de Controle de Livros
do Foro Extrajudicial.
6. O Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação realizará a
habilitação de todos os Agentes Delegados, Interinos e Interventores do Foro
Extrajudicial, e respectivos Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial.
7. Os servidores das respectivas secretarias, que receberão acesso ao Sistema SDP
- Controle de Livros do Foro Extrajudicial, deverão ser indicados via SAU - Sistema
de Atendimento ao Usuário, pelo Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial.
8. A implementação do Sistema de Controle de Livros do Foro Extrajudicial, seguirá
a seguinte ordem:
- 1ª fase (piloto): Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, dia
02 de agosto de 2021;
- 2ª fase (piloto): Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de São José dos Pinhais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Comarca de Cascavel e Comarca de Irati, dia 09
de agosto de 2021;
- 3ª fase: Comarcas de Entrância Inicial, dia 23 de agosto de 2021;
- 4ª fase: Comarcas de Entrância Intermediária, dia 30 de agosto de 2021;
- 5ª fase: Comarcas de Entrância Final, dia 09 de setembro de 2021.
Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Curitiba, 27 de julho de 2021.

Des. Espedito Reis do Amaral
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6427187
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IDMATERIA1764878IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS 0002009-83.1996.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos que
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF 055.752.579-91 nos AUTOS 0002009-83.1996.8.16.0185
de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham
receber seus créditos, sob pena de perdimento do direito de recebê-los, nos termos
do artigo 149, § 2º da Lei 11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente.
OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).

IDMATERIA1764875IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS 0002499-71.1997.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos
que virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA CATARINA
MARIA CAVELIAN, inscrito no CPF nos AUTOS 0002499-71.1997.8.16.0185 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham
receber seus créditos, sob pena de perdimento do direito de recebê-los, nos termos
do artigo 149, § 2º da Lei 11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente.

OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).

IDMATERIA1764877IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS 0002126-74.1996.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos
que virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA PEDRO DIAS
JULIO, inscrito no CPF 571.871.779-68 nos AUTOS 0002126-74.1996.8.16.0185 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham
receber seus créditos, sob pena de perdimento do direito de recebê-los, nos termos
do artigo 149, § 2º da Lei 11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente.
OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).

IDMATERIA1764874IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS  0001025-36.1995.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos que
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA ELZA BISCAIA, inscrito
no CPF nos AUTOS 0001025-36.1995.8.16.0185 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO,
para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham receber seus créditos, sob pena
de perdimento do direito de recebê-los, nos termos do artigo 149, § 2º da Lei
11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente.
OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).

IDMATERIA1764876IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS 0000861-37.1996.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos que
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA MANOEL MACHADO,
inscrito no CPF 238.726.409-68 nos AUTOS 0000861-37.1996.8.16.0185 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham
receber seus créditos, sob pena de perdimento do direito de recebê-los, nos termos
do artigo 149, § 2º da Lei 11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente.
OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).

IDMATERIA1764873IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua da Glória, nº 362, Centro Cívico, Curitiba-PR.
AUTOS 0001025-02.1996.8.16.0185 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA FALIDA DE ORBRAM
ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA. (ARTIGO 149, PARÁGRO 2º, DA LEI
11101/2005 - AQUI APLICADO ANALOGICAMENTE) PRAZO: 60 (SESSENTA)
DIAS
A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Direito, faz saber aos que
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este INTIMA CLEUSA FERREIRA
LIEL, inscrito no CPF nos AUTOS 0001025-02.1996.8.16.0185 de HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO, para que no prazo de 60 (sessenta) dias venham receber seus créditos,
sob pena de perdimento do direito de recebê-los, nos termos do artigo 149, § 2º da
Lei 11.101/2005, aqui aplicado analogicamente. E para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente.
OBSERVAÇÃO: Os processos tramitam através do sistema computacional
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório,
devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB).
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IDMATERIA1764837IDMATERIA

EDITAL Nº 012/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública o resultado
provisório de inscrição na condição de pessoa com
deficiência no Concurso Público para provimento de cargos de
Juiz Substituto do Estado do Paraná.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram a sua inscrição processada
na condição de pessoa com deficiência DEFERIDA, na seguinte ordem: número
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
129011669, Adria Elena Costa Da Silva Guimarães / 129001562, Adriano De
Medeiros Escorbaiolli Nonaka / 129012097, Alan Acquaviva Carrano / 129014213,
Alessandra Comel Mocelin Cordeiro / 129014049, Alex Batista De Menezes
Frank / 129002952, Alexandre Izubara Mainente Barbosa / 129010996, Alexandre
Teruyuki Ishii / 129012189, Amanda De Andrade Caputo Tejo / 129007673,
Amanda Gabriela Da Silva De Souza / 129000605, Ana Carina Pereira Da Silva /
129013467, Ana Paula Soares Gomes / 129013155, Anderson Bisinoto Pacheco /
129003843, Andre Hantke Toyofuji Kaneko / 129009181, Andre Sant Ana Da Silva /
129009108, Andrea De Souza Tostes / 129003996, Andrei Giordane De Araújo
Jacó / 129006367, Angela Aparecida Mafra / 129013863, Anna Judith Rangel
Castelo Branco / 129012666, Antoniette Conceição De Maria Freitas Coelho /
129012940, Antônio Ergori Borges De Sousa / 129011239, Antonio Gabriel Hack
Kamradt / 129012987, Arethuza Graziella Caires Deganutti Larangeira / 129011281,
Ariadny Michelly Pelegrino De Campos / 129010591, Aurislene Olegario De Morais
Barros / 129002303, Bruna Fernanda Oliveira Da Costa Castro Rosa / 129011382,
Bruna Ramos Steiner / 129013195, Bruno Chaves Costa / 129000902, Bruno
Gaudêncio Cardoso / 129000086, Bruno Gustavo Domacoski / 129002679, Buenã

Porto Salgado / 129007332, Caio De Melo Evangelista / 129014297, Caio Nunes
De Barros / 129008391, Camila De Freitas Caricio / 129001857, Carla Regina
Cercal Martins / 129012110, Carla Rodrigues / 129004472, Carlos Eduardo Da Silva
Camillo / 129010310, Carolina França De Carvalho / 129011692, Carolina Rodrigues
Rubiale / 129009030, Cassia Albino Borges Santos / 129010707, Cindy Orsi Alves /
129008490, Cinthya De Oliveira Barreto / 129012898, Cintia Maria Bordes Queiroz
Gertner / 129013528, Claudia Alina Oliveira Holanda / 129013394, Claudia Cristina
Martins Tria / 129003119, Cláudio Roberto Costa Dos Santos Silva / 129011640,
Cristiana Da Silva / 129002098, Cristiano De Miguel Felipini / 129012632, Daniel
Martins / 129008070, Daniele Schwartz / 129008649, Danielly Roberta Biuhna
Prado / 129005843, Dayla Loren Marques França / 129012350, Débora Cristina De
Almeida Pessoa / 129006714, Debora Gonçalves De Oliveira / 129008147, Diego
José Adona / 129004157, Diego Luiz De Araujo Cavalcanti Duca / 129002666,
Eder Jacoboski Viegas / 129009720, Ederson Pires Da Cruz / 129008911, Eduardo
Antonio Rondis / 129012581, Eduardo Artur Jost / 129001083, Eduardo Santiago
Rocha / 129013236, Elizabete Dias E Silva / 129002278, Emerson Luis Siqueira /
129013575, Érico Germano Hack / 129005618, Fabiana Aparecida Martins Campos /
129002209, Fabiani Daniel Bertin / 129000371, Fábio Sales Vieira / 129007649,
Fabíola Vaz Dalla Costa / 129013046, Fabricio Manoel Teixeira / 129002905,
Felipe De Paula Albuquerque / 129001581, Felipe José Leme / 129004947, Felipe
Perito De Bem / 129004299, Fernanda Huss Erzinger / 129002327, Fernanda Mara
Wathier / 129006361, Flavia Regina Maia Gimenes / 129003852, Florence Serpa
Antoniuk Paganini / 129001061, Francisco Rafael Pereira Da Silva / 129005580,
Gabriel Fernando Agostini / 129004854, Gabriela Tuanne Pastre / 129002729,
Gabriele Torres Almeida / 129005513, Gabriella De Oliveira / 129008975, Geison
Henrique Moreira / 129006881, Giselle Regina Spessatto Chaise / 129000153, Giulia
Christensen / 129005812, Greicy Echeli Figueiró / 129005635, Gustavo Ferreira
Pestana / 129014067, Helena Isabel Pinto Alves Medeiros Lucena / 129009332,
Idegilson De Oliveira Andrade / 129010705, Igor Sbizera Berti Pereira / 129010655,
Ilione França De Arruda Junior / 129003530, Israel Pinheiro Marques / 129011212,
Ivan Goncalves Filho / 129010635, Jamila Eliza Batistela / 129001017, Jean
Rodrigues / 129003133, Jean Saulo Ismar / 129012963, Jefferson Dias Cabral Da
Silva / 129012682, Jefferson Dos Santos Kuehlkamp / 129000390, Jerri Antonio
Crestan / 129011232, Joanne Emanita Lemos De Almeida / 129002735, Joao
Fellipe Guimarães Da Silva Marchio / 129000614, João Henrique Bilhar Letti /
129009651, Joel Cidiel Gadelha De Oliveira / 129002030, Joelson Silva Santos /
129000319, Jonathan Pablo Araújo / 129009977, Josete Henning / 129005815,
Julia Burigo Rossi / 129011888, Juliana Dos Reis Vieira De Sousa / 129001856,
Juliana Fonseca Da Silveira Gomes / 129003407, Juliana Mottim De Oliveira /
129000362, Juliana Pino De Jesus / 129003473, Juliana Souto De Noronha /
129009473, Juliano Nikel / 129010092, Karen Miashiro Freitas / 129002419, Katriane
Azevedo Sousa / 129009347, Kélia Tayná Matos Costa / 129002474, Laécio Santos
Novais / 129014022, Lara De Souza Margatto / 129001672, Lara Emilia Rocha
Tupinambá Caldas / 129009990, Larissa Kruger Vatzco / 129010801, Laudemiro
Ramos Torres Neto / 129003427, Laura Arruda E Sá Dolce / 129001534, Leonardo
Bernardes De Mello Coimbra / 129008868, Leonardo Pinheiro / 129005480, Letícia
Dos Santos Inácio / 129009380, Livia Carla Silva Rigão / 129014357, Ludmila
Escher Nogueira / 129009391, Luís Felipe Zaghi / 129000043, Luis Ricardo Catta
Preta Silva Fulgoni / 129013646, Luiz Fernando Do Nascimento / 129003708,
Luiz Ricardo Daniel Augusto / 129008186, Lylianne Silvia De Oliveira Aires /
129001777, Magda Fernanda Xavier Da Silva / 129013280, Marcela Olívia De Moura
Canavarros Serra / 129002803, Márcio Da Silva Ramos / 129006522, Marcio Lana
Rezende / 129011697, Marco Antonio Do Amaral Filho / 129010083, Marco Aurélio
Lopes Podgurski Filho / 129011611, Marco Aurélio Nunes Da Silveira / 129008420,
Maria Cleni Araujo Rosa / 129000552, Maria Cristina Nunes De Oliveira Ribeiro /
129009362, Maria Eduarda Lucena Dos Santos / 129009791, Mariana De Moraes
Modotti / 129012458, Mariano Schaffka Netto / 129000632, Marilia Miranda Aleixo /
129002819, Marina Pinto De Castro Jatahy / 129009960, Mário Henrique Gebran
Schirmer / 129007684, Mario Hitoshi Kuroda Júnior / 129013424, Mateus Oliveira
Santos / 129011561, Mateus Queiroz Cardoso / 129002165, Matheus Diego Do
Nascimento / 129010847, Mauro Moreira / 129014170, Melissa Torquato Pinotti
Belão / 129012048, Michael Lima Soares / 129001169, Nathalia Mairinck Campião /
129007203, Nathalia Silva Viana / 129007930, Osorio Maciel Pacheco / 129011066,
Pablo Rangell Mendes Rios Pereira / 129013994, Pamela Giuliana Prado De Barros /
129011269, Pamela Thais Escher / 129000234, Pâmela Victória Ferreira Faria /
129009356, Patrícia Siqueira Madureira De Freitas / 129011663, Paula Teodoro
Queiroz Souza / 129007034, Paulo Porto De Carvalho Junior / 129006628, Paulo
Rogério Simioni De Bittencourt / 129012079, Pedro Henrique Arazine De Carvalho
Costandrade / 129004319, Pedro Marques Romano / 129005678, Pedro Paulo
Andrade Marques / 129001406, Pedro Pessoa Moreira Victor / 129008273, Phelippe
Zanotti Giestas / 129011080, Priscila De Fátima Barbosa Pinto / 129014126, Priscila
Farias Anselmo / 129014078, Priscila Gonçalves Giordano / 129014223, Rafael
Couto Ribeiro / 129009743, Rafael Fernandes Da Silva / 129006212, Rahissa Vieira
Pithan / 129002111, Rainier Belotto Plawiak / 129008691, Raphael Augusto Farias
Monteiro / 129002454, Raphael Henrique De Sena Oliveira / 129012954, Raphaelle
Aquino Castrillo Reiners Gahyva / 129005343, Renan Matheus Vasconcellos
Prado Andrade / 129013885, Renan Rocha Sales / 129004140, Renata Covalski
Geraldo / 129000132, Renata Da Silva Fernandes / 129011520, Renato Libório
De Lima Silva / 129013451, Ricardo Da Costa Salgueirinho / 129009694, Ricardo
Ferrari Dos Santos / 129008250, Robson Martins / 129011113, Rodrigo Augusto
Andreo / 129001019, Rodrigo Cordeiro / 129005670, Roger Rasador Oliveira /
129008399, Sarah Moraes / 129003310, Sávio Henrique Ribeiro / 129012365,
Simone De Oliveira Xavier / 129006152, Simone Nojiecoski Dos Santos / 129006573,
Talison Motta Ramos / 129003061, Tamires Martins / 129003152, Thales Prestrêlo
Valadares Leão / 129001732, Thiago Moura Furtado / 129001983, Tiago Borges
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De Oliveira / 129012831, Ulisses Pinheiro Mendes Da Silva / 129011891, Valdenir
Rezende Junior / 129010909, Victor Vinícius Ventura / 129011166, Vilma Félix
Correia / 129014328, Vilmar Fernandes Da Silveira / 129007214, Vinicius Barneze /
129004668, Vinicius Dos Santos Dias / 129012163, Vinícius Pinhatari Chagas De
Araújo / 129001216, Viviane De Carvalho Singulane / 129003630, Viviane Santos
Pinheiro Oliveira / 129009291, Wilson Kaba.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428054

IDMATERIA1764835IDMATERIA

EDITAL Nº 010/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública a relação
provisória dos candidatos com a inscrição preliminar
deferida.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
1.1 Relação provisória dos candidatos com a inscrição preliminar DEFERIDA,
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
129009805, Abelardo Jose De Moura Junior / 129002244, Abigail Rodrigues
Almeida / 129011284, Abimael Borges Da Silva / 129005875, Abner Coutinho
Da Silva / 129013691, Abner Mateus De Abreu / 129008971, Abner Silveira Dos
Santos / 129004082, Abraão Alves Ferreira / 129007653, Abraao Emanuel De
Souza Gagno Junior / 129003268, Acauana Ferreira / 129005996, Adalberto Biazotto
Junior / 129001574, Adalberto Emanuel Lourenço Da Silva / 129003474, Adam
Wanderley Kostkoski / 129011744, Adamar Borges Corrêa / 129007642, Adams
Pascarelli Rebouças Junior / 129005693, Adans Bieniek Harche / 129012923, Adão
De Paiva Da Silva Filho / 129002919, Adauheber Macedo Da Silva / 129007849,
Adeilson Luz De Oliveira / 129012275, Adelar De Assis Barreto / 129006041,
Adele Pinheiro Henriques / 129006494, Adelvido Junior Barimacker / 129002968,
Ademar Batista Bandeira / 129008182, Ademar Eleutério Junior / 129008799,
Ademir De Almeida Machado / 129006560, Ademir Luiz Hanauer / 129003932,
Adenilson Borges De Oliveira Rosa / 129002563, Adenir Pereira / 129005596,
Adevaldo Marques Nascimento / 129013899, Adila Loina Ribeiro De Lemos Mariano /
129001832, Adilson Moyhano Huambo Domingos / 129012169, Adilson Oliveira
Pinto / 129012268, Adilson Rodrigo De Oliveira / 129013754, Adimilson Cândido
Marcondes / 129007828, Ádina Zago De Melo / 129012264, Adler Batista Oliveira
Nobre / 129000368, Adler Rangel De Andrade Pinto / 129007220, Adna Araújo
De Oliveira / 129002886, Adolpho Augusto Lima Azevedo / 129014200, Adoniram
Ozias Rocha Santos / 129000862, Adonis Crivelli Neto / 129013660, Adonis
Maciel Paes / 129005020, Adrelina Da Silva Carvalho / 129011669, Adria Elena
Costa Da Silva Guimarães / 129001596, Adrian Heidemann Zabot / 129012311,
Adriana Angelucci / 129002887, Adriana Aparecida Moreira / 129010359, Adriana
Bispo Bodnar / 129009223, Adriana Bonissoni / 129007554, Adriana Buchmann /
129007591, Adriana Calixto / 129002037, Adriana Cardim De Jesus / 129001567,
Adriana Cristina Braga / 129010194, Adriana Da Silva / 129014356, Adriana De
Aquino / 129008803, Adriana De Fátima De Vito / 129000117, Adriana De Oliveira
Aranha / 129007814, Adriana De Paula Machado Muradás / 129007089, Adriana
De Sousa Jaime / 129012090, Adriana De Souza Barroca / 129012477, Adriana
Gerarduci / 129008968, Adriana Hemi Mori / 129010590, Adriana Laura Dos Santos
Costa / 129011959, Adriana Magalhães Rosa / 129000433, Adriana Maria De
Souza / 129012689, Adriana Martins Dantas / 129007794, Adriana Mehlmann
Lourenço / 129001021, Adriana Negime Parisi / 129001482, Adriana Nunes Mendis /
129004191, Adriana Ossovski Riesemberg / 129014164, Adriana Pereira De Souza /
129008843, Adriana Peres Marques Dos Santos / 129005644, Adriana Pimenta Vani
Bemfica / 129013846, Adriana Pires Gentil Negrao / 129000751, Adriana Resende
Silva / 129003252, Adriana Szmulik Accioli De Barros / 129007006, Adriana Ushijima /
129007821, Adriana Viana De Oliveira Melo / 129001835, Adriana Vieira Zahdi
Machado / 129010600, Adriana Werle / 129012520, Adriane De Fátima Aiala /

129008313, Adriani Kozideloski Luciano / 129013201, Adriano Almeida Salomão /
129002262, Adriano Américo Bedenko Martins / 129000417, Adriano Cesar Oliveira
Nobrega / 129012429, Adriano Da Costa Pires / 129002251, Adriano Da Silva
Pontes / 129002523, Adriano De Jesus Santos / 129001562, Adriano De Medeiros
Escorbaiolli Nonaka / 129004324, Adriano Do Almo Mesquita / 129013396, Adriano
Guimarães Colen / 129003095, Adriano Henrique Voss / 129006661, Adriano Mazzo /
129014224, Adriano Miguel Da Silva / 129009337, Adriano Moda Silva / 129003710,
Adriano Neumar Nardi / 129006570, Adriano Peclat Nunes / 129001094, Adriano
Piccoli Celinski / 129010244, Adriano Resende De Vasconcelos / 129006326,
Adriano Rodrigues Da Silva / 129008755, Adriano Rogerio Da Silva / 129001211,
Adriano Scherer / 129012277, Adriano Siqueira Da Fonseca / 129007010, Adriano
Soares Loes / 129006831, Adriano Trevizan Rodrigues Silva / 129007221, Adriany
Gadelha Rocha / 129002734, Adriany Motta Oliveira / 129012948, Adriele Dos
Santos / 129003416, Adriele Mehanna Mormul / 129004645, Adriele Stefani
Rosa / 129009375, Adrieli Laurindo Bellettini / 129009689, Adrielle Almeida Silva /
129010644, Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini / 129002264, Adrielly Pinho
Dos Santos / 129001029, Adríssia Vieira Cavalcante / 129007251, Adrya Karine
Rocha Prates / 129014354, Adryelle Jitkoski / 129004754, Adwaldo Lins Peixoto
Neto / 129010646, Affonso Saito Salgado / 129005690, Afonso Henrique Malta
Braz / 129001542, Afonso Marinho Catisti De Andrade / 129013995, Afonso
Medici Micheletti / 129000414, Afrânia Ribeiro Gomes / 129004246, Agata Daltoe /
129007585, Agatha Gabrielle Lorena Seixas / 129008977, Agatha Mello De Pinho /
129009312, Agda Assis De Oliveira / 129000848, Agda Francisco De Lima /
129009121, Ageu De Alencar Miranda / 129003051, Aglaé Martins Melgaço /
129011866, Agnaldo Oliveira Pereira / 129003445, Agnes Maria Vaz De Lima /
129001102, Águeda Fabiana De Almeida Valença / 129011145, Águida Caroline
Martins Silva / 129011824, Aguinaldo De Barros E Silva Neto / 129003470,
Aguinelson Rosa Loureiro / 129014253, Aidana Miranda De Lima / 129002056, Ailime
Virginia Martins / 129014252, Ailton Januario Junior / 129012450, Ailton Staniasky /
129001252, Aimar Antônio Braz / 129008580, Aimée Guimarães Feijão / 129008017,
Airton Almeida Dos Santos / 129004344, Airton Thales Pereira Barbosa / 129002506,
Ajda Cicek Lopes Tas / 129007662, Akassio Sebastiao Medeiros Cavalcante /
129004934, Akintolá Do Rosário Assis / 129007337, Akira Sasaki / 129012097,
Alan Acquaviva Carrano / 129003558, Alan Albernaz Lacerda Freitas / 129006503,
Alan Alves El Hawat / 129013082, Alan Antonio Silva Queiroz / 129011440, Alan
Ayala Da Silva / 129002186, Alan Bruno Depólito Da Silva / 129013788, Alan
Ferreira / 129003934, Alan Gimenes / 129006648, Alan Goudard / 129010403,
Alan Kolpachnikof Pereira / 129009339, Alan Lopes Ferreira / 129010386, Alan
Mantuan Longo / 129004513, Alan Santos Dias / 129010746, Alana Cantarino
Credie Fernandes / 129008772, Alana Caroline Mossoi / 129010305, Alana Claudia
De Oliveira Moreira Bartelega / 129012125, Alana Coelho Pedrosa / 129009519,
Alana Dias Santana / 129009872, Alana Fávaro / 129008654, Alana Gomes
Da Silva / 129003022, Alana Guimarães Mendes / 129012816, Alana Maira De
Souza De Almeida / 129004132, Alana Pataias Ramos / 129011939, Alana Paula
Jelonschek / 129001448, Alana Regina Pelegrino Lovato / 129010972, Alana Ribeiro
Linhares / 129004821, Alana Rubia Matias D Angioli Costa / 129000506, Alana
Sibeli Fava / 129009327, Alanna Do Carmo Sankio / 129007964, Álary Beatriz
Fonseca De Oliveira / 129012056, Albert Henrique Da Silva Oliveira / 129003636,
Albert Medeiros Karl / 129003147, Alberto Cavalcanti Vitório Filho / 129012697,
Alberto De Barros Rodrigues Barbosa / 129007190, Alberto Moreira Rodrigues /
129010321, Alberto Tiago Carvalho Verona / 129008690, Albino Manoel Aurélio
Dos Santos / 129013731, Alcemir Da Silva Moraes / 129010619, Aldenis Carvalho
Maciel Dalmacio / 129003563, Aldo Lopes Filho / 129002211, Alef Lazaro Fernandes
Miranda Da Fonseca / 129005148, Alefe Teixeira / 129009151, Áleff Guilherme
Da Silva Nascimento / 129008627, Aleph Hassan Costa Amin / 129005079,
Alesandra Cruz Soares / 129004800, Alessander Cabreira Furtado / 129005254,
Alessandra Almeida Barreto / 129006641, Alessandra Balbinote Burille / 129001443,
Alessandra Benin / 129003440, Alessandra Cafure Antunes / 129014213, Alessandra
Comel Mocelin Cordeiro / 129012744, Alessandra Cristina De Oliveira Telles /
129012877, Alessandra De Souza Nascimento / 129000052, Alessandra Ferreira
Do Amaral / 129009803, Alessandra Finamore / 129001735, Alessandra Gabrieli
Glaeser Da Cruz / 129013860, Alessandra Gambini Sindice / 129002173, Alessandra
Machado Santiago Issa / 129007613, Alessandra Mansur Ramagem / 129003978,
Alessandra Morgana Santos Da Silva / 129009882, Alessandra Pauli / 129007477,
Alessandra Reolon / 129005519, Alessandra Riboli / 129002214, Alessandra Saft /
129006907, Alessandra Santos Cerqueira / 129001087, Alessandra Satie Masuda /
129000630, Alessandra Sayuri Terao / 129008569, Alessandra Soares Cardozo /
129011769, Alessandra Souza Silva / 129007135, Alessandro Brandão Dos Santos /
129004062, Alessandro Cantelli De Souza / 129008087, Alessandro Da Silva
Dezincourt / 129002300, Alessandro Donisete Barros / 129010963, Alessandro Silva
Ramos / 129004974, Alessandro Torres Leite / 129007325, Alessandro Wainaski /
129014049, Alex Batista De Menezes Frank / 129000194, Alex Bruno Canela Vilela /
129002291, Alex Ferraz Alves / 129003384, Alex Freitas Lima / 129012192, Alex
Inaldo Alves De Souza / 129005854, Alex Lebeis Pires / 129002448, Alex Monteiro Da
Rocha / 129007658, Alex Sander De Almeida Albuquerque / 129001105, Alex Sandro
Albuquerque De Oliveira / 129012960, Alex Sandro Brito De Farias / 129001232, Alex
Sandro Saldanha Catarina / 129007721, Alex Savaris / 129011715, Alex Valandro
De Oliveira / 129014394, Alex Wilson Duarte Ferreira / 129011814, Alexander Alves
Romualdo / 129008485, Alexander Cesar Silveira Mota / 129002502, Alexander
Garcias Dantas / 129010589, Alexander Rodrigues Sona / 129002788, Alexandra
Carvalho / 129009945, Alexandra Cazue Nishimi Amaral / 129013238, Alexandra
Da Silveira Martins Soares / 129001634, Alexandra De Lima Bossardi / 129000378,
Alexandra Jardim Leonardi / 129010825, Alexandra Martins Da Silva / 129006845,
Alexandre Augusto Arcaro / 129008855, Alexandre Augusto Bettencourt Pitorri /
129013068, Alexandre Augusto Jordão Ramos / 129004457, Alexandre Azenha
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Barilon / 129002608, Alexandre Bonaldi Figueiredo Rocha / 129005206, Alexandre
Camargo Aguiar / 129006078, Alexandre Capuano De Rezende / 129012183,
Alexandre Cardoso Sahadi / 129010338, Alexandre Cassiano Dorácio Antunes /
129002690, Alexandre Ceribelli Lóis / 129002576, Alexandre Correia De Aquino /
129006109, Alexandre Costa Freitas Bueno / 129006514, Alexandre De Jesus Dos
Santos Cabral / 129003169, Alexandre De Mendonça Nascimento / 129002134,
Alexandre De Souza Oliveira / 129003875, Alexandre Dos Santos Negrette /
129012084, Alexandre Edde Diniz De Oliveira / 129012414, Alexandre Euclides
Staub / 129013172, Alexandre Farias Rodrigues Pessanha / 129002821, Alexandre
Fernandes De Melo Lopes / 129008279, Alexandre Fornanciari Wolski / 129004530,
Alexandre Francisco Pazello Mafra / 129008042, Alexandre Garroni Moreira Franco /
129004976, Alexandre Gonçalves De Oliveira / 129002952, Alexandre Izubara
Mainente Barbosa / 129009405, Alexandre José Da Paz / 129002497, Alexandre
José Mattos Do Amaral Filho / 129001760, Alexandre Jung Ho Han / 129005750,
Alexandre Kocowski Neto / 129013482, Alexandre Leal Cardoso Junior / 129008886,
Alexandre Lebioda Neto / 129009412, Alexandre Loyola Labonne / 129010111,
Alexandre Luiz Duarte De Oliveira / 129013420, Alexandre Malta Pinheiro /
129005202, Alexandre Manfrinatti Viana Leite / 129012523, Alexandre Marcondes
Maitschuk / 129003781, Alexandre Marcos De Paula / 129008658, Alexandre
Meireles Da Rocha / 129012407, Alexandre Moisés Mendonça E Araujo / 129003833,
Alexandre Moraes Costa De Cerqueira / 129007007, Alexandre Moreira Campos
Mendes / 129009612, Alexandre Nazario De Mello / 129004034, Alexandre Nunes
Bezerra Do Nascimento / 129007324, Alexandre Oliveira Da Rocha / 129014199,
Alexandre Otani / 129006140, Alexandre Palhares / 129001510, Alexandre Pamplona
Tembra / 129005332, Alexandre Pereira Sales / 129011236, Alexandre Pontes
Batista / 129012899, Alexandre Prison Da Silva / 129003574, Alexandre Quintanilha
Granells / 129002435, Alexandre Rodrigues Cardoso Siqueira / 129008723,
Alexandre Sanson / 129001343, Alexandre Silva Cunha / 129008647, Alexandre
Soares Da Silva / 129011795, Alexandre Tacla Martins / 129010996, Alexandre
Teruyuki Ishii / 129013492, Alexandre Theodoro De Oliveira / 129014163, Alexandre
Villas Bôas Vianna Dos Santos Diniz / 129010853, Alexandre Walker Ribeiro /
129005006, Alexandro Cavalaro Dos Santos / 129003694, Alexia Domene Eugenio /
129006986, Aléxia Marinotti / 129009173, Alexia Reis Da Silva / 129000283,
Alexsander Siqueira Silva / 129010207, Alexsander Soares Diniz Júnior / 129004624,
Algomiro Carvalho Júnior / 129012784, Ali Ahmad El Laden / 129003300, Ali
Mustafa Smaili / 129011404, Aliana Rubim Cabral / 129010670, Alianne Katherine
Vasques Santos / 129011977, Alice Artemia Isoton / 129012100, Alice Batello
Pedro / 129007013, Alice Cristina Pereira / 129003212, Alice Da Silva Fortunato
Souza / 129006970, Alice Lopes Mattos / 129010260, Alice Maria Matias Cescon /
129002393, Alice Vitoria Pereira Santos / 129003294, Aliemar Resende Lobo /
129008047, Alieny Braga Castro / 129007334, Alina Silva Toledo / 129000145,
Alina Tereza De Mattos Azevedo / 129004141, Aline Aires Eugênio / 129005303,
Aline Arion / 129009716, Aline Balconi Galdino De Farias Galati / 129002583, Aline
Barbosa Dos Santos / 129001380, Aline Batista Dos Santos / 129012508, Aline
Batista Pereira / 129003438, Aline Betiatto / 129006738, Aline Bicalho Moreira Lima /
129002005, Aline Borges Da Silva / 129004630, Aline Cardoso Becker / 129001080,
Aline Cecília Ximenes De Andrade Bilbao / 129007166, Aline Cristina Giongo /
129012800, Aline Cristine Nazareth Pinto / 129012968, Aline Czapiewski Soares /
129007057, Aline Da Cruz / 129007362, Aline Da Silva Pinheiro / 129008606, Aline
De Andrade Lescano / 129002171, Aline De Neves E Sousa / 129010777, Aline De
Souza Lisboa / 129007238, Aline Deodato Camilo / 129001926, Aline Dias Machado
Bespalez / 129005748, Aline Dos Santos Natal / 129001455, Aline Duarte Martins /
129001045, Aline Eliane Couto Mota Dos Santos / 129012496, Aline Fagundes
Dos Santos / 129004412, Aline Felipe De Andrade Neves / 129011867, Aline Flor
Fernandes / 129011256, Aline Fontana / 129004917, Aline Fortes Barbato Costa /
129013775, Aline Freitas Ferreira / 129002065, Aline Gehrke / 129001766, Aline
Gomes Ferreira / 129006599, Aline Gonçalves De Melo Meneghelli / 129008507,
Aline Krug De Moraes / 129005772, Aline Lorenzetti Peron / 129010230, Aline
Mannes / 129001438, Aline Márcia Souto E Barbosa Silveira / 129002465, Aline
Maria Pala Cruz / 129002635, Aline Maria Pereira / 129000164, Aline Martins Gomes
De Oliveira / 129004056, Aline Modesto Araujo / 129012150, Aline Muxfeldt Klais /
129007456, Aline Natale / 129007397, Aline Nazzari / 129012256, Aline Oliveira
Lima Abdalla / 129009228, Aline Paes Costa / 129000932, Aline Panazzo Balestrero
Esteves / 129000577, Aline Peixoto Alvarenga / 129005612, Aline Pereira Haubert /
129013790, Aline Raphael / 129010862, Aline Rodriguero Dutra / 129002084,
Aline Rodrigues Gemelli Debom / 129008534, Aline Rossa / 129011675, Aline
Santiago Sampaio / 129000477, Aline Schmeckel / 129001987, Aline Serakides
Gonçalves / 129009499, Aline Siqueira Da Silva / 129010404, Aline Sposito Simões /
129004063, Aline Tavares Fernandez De Borba / 129000162, Aline Terra Ribeiro
Souza Reis / 129009357, Aline Thaise Stochero / 129007514, Aline Vicente Ribeiro
Azevedo / 129006885, Aline Vilas Boas Hacker Alvarenga / 129001551, Aline
Wolff Werner / 129011085, Alini Cristini Estanislau Da Silva Soares / 129002917,
Alinne Azevedo / 129004647, Alinne Cavalli De Sousa / 129002832, Aliny Gomes
Teixeira / 129003802, Alison Camargo Silvestre / 129002238, Alison De Matos
Ramos / 129013519, Alissa Jardim Pires / 129000243, Alissara Wahip Mohana /
129011266, Alisson Alves Balduino / 129009618, Álisson Cericatto / 129013144,
Alisson Eduardo Maul De Farias / 129007683, Alisson Fidelis De Freitas / 129008460,
Alisson Rafael Lopes De Vasconcelos / 129004268, Alisson Renato Medeiros De
Araujo / 129008090, Alisson Silveira Da Luz / 129004524, Alisson Xenofonte De
Brito / 129013502, Allan Augusto Do Nascimento / 129012926, Allan Cezar Freitas
Da Costa / 129007027, Állan Felipe Brito Santiago / 129012994, Állan Guilherme
Back / 129006052, Allan Marcelo Pimpa Da Silva / 129006043, Allan Martins Ribeiro /
129003262, Allan Natan Lovera Rosset / 129005509, Allan Rodrigo De Lima /
129004108, Allef Victor Rodrigues Rocha / 129003922, Alline Aparecida Fernandes
Malvão Luciano / 129013347, Alline Kruetzmann Abdo Vicentim / 129004163, Allison

Matheus Scapin / 129001089, Allynne Pereira Ferreira / 129011847, Allysson Rodrigo
Albuquerque Rocha / 129004953, Aloizio Brasil Biguelini / 129006558, Altair Daros
Junior / 129005736, Altair De Oliveira / 129009498, Altair Mariot Júnior / 129007158,
Aluildo Júnior Da Silva Leite / 129006099, Alva Maria Dias Nogueira Machado /
129010091, Alvaro Alexandre Poffo / 129003006, Alvaro André Kowalski Júnior /
129004646, Alvaro Araujo Lopes Neto / 129006574, Alvaro Calazans De Souza
Neto / 129013203, Alvaro Dirceu De Camargo Vianna Neto / 129000388, Álvaro
Gomes Dos Reis Neto / 129004592, Álvaro Maus Filho / 129009407, Álvaro Pastor
Do Nascimento / 129001015, Alvaro Schiefler Fontes / 129006658, Álvaro Skiba
Júnior / 129012734, Alvaro Vinicius Cazzali Mees / 129004758, Alvinno Luiz Do
Nascimento / 129003089, Alyne Cristina Dos Santos / 129002838, Alyne Farias De
Oliveira / 129005267, Alynne Do Nascimento Teixeira / 129008092, Alysson Antônio
De Siqueira Godoy / 129004724, Alysson Jorge Moisés Macedo / 129002283,
Alysson Oliveira Vilela / 129001424, Alysson Wolski / 129002409, Alzira Santos
Teixeira / 129010805, Amalu De Mello Guimarães / 129012832, Amanda Aguado
Marchi / 129010154, Amanda Alberoni Gabetto / 129005290, Amanda Amaral Benatti
Ferreira Da Silva / 129011515, Amanda Aparecida Da Silva Chiulo / 129003221,
Amanda Araújo Camêlo De Oliveira / 129009620, Amanda Barguena Moreno /
129006538, Amanda Barzotto / 129005836, Amanda Batista De Souza Vasconcelos /
129000389, Amanda Bigatão Reginato / 129000766, Amanda Bossoes Alegro
Oliveira / 129001925, Amanda Calil Nicolau Badaró / 129002652, Amanda Carla Da
Silva Andrade / 129001770, Amanda Carolina Souza Silva / 129000082, Amanda
Caroline Belanda / 129001386, Amanda Caroline Plotegher / 129002271, Amanda
Charbel Salim / 129001858, Amanda Cristina Dos Santos / 129001319, Amanda
Cristina Farias / 129011762, Amanda Cristina Marques / 129012260, Amanda
Cristina Silverio / 129007872, Amanda Cristina Zaquini Dos Santos / 129007239,
Amanda Cunha Do Nascimento / 129001124, Amanda Custódio / 129002840,
Amanda D Cássia Barbosa Da Silva / 129010345, Amanda Da Silva Delabio /
129012917, Amanda De Almeida Campos / 129012189, Amanda De Andrade
Caputo Tejo / 129014218, Amanda De Araujo Guimaraes / 129011695, Amanda
De Bem Casanova / 129003520, Amanda De Carvalho Monteiro / 129006671,
Amanda De Fátima Da Conceição De Souza / 129002429, Amanda De Melo
Austríaco / 129000579, Amanda De Oliveira Laffitte / 129011190, Amanda De Souza
Pimentel / 129014261, Amanda Do Carmo Carvalho / 129014285, Amanda Duarte De
Almeida Ferreira / 129001942, Amanda Fernandes Bezerra / 129014038, Amanda
Ferraz Queiroz / 129004605, Amanda Ferreira Almeida / 129011892, Amanda
Ferreira Queiroz / 129007673, Amanda Gabriela Da Silva De Souza / 129002235,
Amanda Gomes De Oliveira / 129011378, Amanda Grob Tomaz / 129010676,
Amanda Guimarães Santos / 129007294, Amanda Heberle Reis / 129006773,
Amanda Ketenli Dias / 129009622, Amanda Lages De Andrade / 129007094,
Amanda Lazaroti Maciel Viana / 129013072, Amanda Lilia De Oliveira Tironi /
129003337, Amanda Lopes De Jesus / 129001483, Amanda Luiza Negro Monteiro /
129000573, Amanda Machado Hillesheim / 129010296, Amanda Magalhães Lopes
Da Cruz / 129004285, Amanda Marcellino Benfeita / 129004475, Amanda Marcondes
Caldas Nogueira / 129012239, Amanda Martins Hoffmann / 129005265, Amanda
Medeiros De Araujo Costa / 129003295, Amanda Menegusso Joppert / 129004172,
Amanda Moraes E Bueno / 129007754, Amanda Nicole Straub / 129008331,
Amanda Pereira Barbosa Mozer / 129003442, Amanda Pereira Morais / 129014045,
Amanda Pontes Soares Fernandes / 129000999, Amanda Priscila Romão Do
Amaral / 129005178, Amanda Rafaella Zonatto / 129014333, Amanda Ramos
Barbosa / 129010669, Amanda Ramos Motta / 129004863, Amanda Regina Milek /
129010451, Amanda Reis / 129007807, Amanda Rivabem Ferreira / 129001213,
Amanda Rodrigues Sampaio Carvalho / 129012694, Amanda Sanches Daltro De
Carvalho / 129001658, Amanda Santos Camboim / 129005745, Amanda Silva
Soares / 129010234, Amanda Simonetti Nunes De Oliveira / 129011007, Amanda
Soares Alberigi / 129008064, Amanda Tomadon Galinari Withers / 129008459,
Amanda Travalon Zani / 129002835, Amanda Vanessa De Oliveira / 129004522,
Amanda Varginha Salgado / 129008793, Amanda Xavier Neves / 129012873,
Amarilis Cazzuni Szajubok / 129005941, Amarílis Da Costa De Moura / 129004531,
Amarilis Tera Romagnol / 129005631, Amauri Fukuda / 129000189, Amazilia Maria
Oliveira Resende / 129000135, Ana Amália De Carvalho / 129001704, Ana Bárbara
Cerqueira De Oliveira / 129008518, Ana Beatriz Altini Paes / 129002970, Ana
Beatriz Batista Coelho / 129013523, Ana Beatriz De Barros Leite / 129010673,
Ana Beatriz Fernandes Willemann / 129003702, Ana Beatriz Giovanini Dalben /
129004361, Ana Beatriz Lacorte Araujo Da Mota / 129006223, Ana Beatriz Matta
Zanetti / 129007452, Ana Beatriz Mayr / 129005379, Ana Beatriz Moura Taioqui /
129001837, Ana Beatriz Pessôa Barros / 129007202, Ana Beatriz Rosa De Lima /
129005070, Ana Beatriz Silva Assis Rocha / 129000605, Ana Carina Pereira Da
Silva / 129012032, Ana Carla Nunes Volpato / 129002517, Ana Carla Pisoler Morandi
Da Silva / 129012233, Ana Carolina Abrahão Capraro Pereira / 129003249, Ana
Carolina Albuquerque / 129000521, Ana Carolina Alves Silva Ribeiro / 129011170,
Ana Carolina Assis Coelho / 129005266, Ana Carolina Barbosa Pereira / 129001862,
Ana Carolina Barreira Da Silva / 129006865, Ana Carolina Borges De Oliveira /
129010990, Ana Carolina Calado De Aguiar Ribeiro Cury / 129006654, Ana Carolina
Calegari / 129003128, Ana Carolina Castellete De Araujo / 129001415, Ana Carolina
Castner Martins / 129008227, Ana Carolina Conti / 129003271, Ana Carolina
Correia Gomes Cabral / 129005724, Ana Carolina Costa Batista / 129007372, Ana
Carolina Costa Eleutério / 129003685, Ana Carolina Couto De Lima / 129000300,
Ana Carolina Daldegan França / 129004643, Ana Carolina De Castilho Isaia /
129007122, Ana Carolina De Oliveira / 129000783, Ana Carolina Dias Brandi /
129010784, Ana Carolina Duarte Sacilotto / 129009352, Ana Carolina Ernesto
Ferreira Rodrigues Pereira / 129010343, Ana Carolina Falavinha Vieira / 129004139,
Ana Carolina Ferreira Figueiredo / 129004617, Ana Carolina Ferreira Jacomel
Guérios / 129001259, Ana Carolina Ferreira Marques Dos Prazeres / 129009216,
Ana Carolina Ferreira Pundeck / 129012238, Ana Carolina Ferreira Vianna Cotta /
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129007637, Ana Carolina Galleas Levandoski / 129004493, Ana Carolina Garcia
Bonotto / 129010835, Ana Carolina Jacon / 129010699, Ana Carolina Kipper /
129005432, Ana Carolina Lago Lopes / 129010732, Ana Carolina Lappe Do Prado
Teixeira Neto / 129004383, Ana Carolina Libos Guariente / 129005232, Ana Carolina
Liz Noschang / 129007320, Ana Carolina Lucena Pinheiro / 129003726, Ana Carolina
Marques / 129006290, Ana Carolina Martinez Sekiama / 129000536, Ana Carolina
Martins Da Silva / 129008360, Ana Carolina Mendonça Moscardini / 129005627,
Ana Carolina Mizeret / 129003796, Ana Carolina Pettersen Godinho Muratore /
129010991, Ana Carolina Piva / 129009865, Ana Carolina Priuli Mota / 129004499,
Ana Carolina Rodrigues Da Silva / 129005305, Ana Carolina Rossato Atherino /
129013328, Ana Carolina Rosseto Rossetti / 129011953, Ana Carolina Schmitt /
129012041, Ana Carolina Silva E Silva / 129014191, Ana Carolina Silva Margarido /
129004760, Ana Carolina Sperandio Vinha / 129005620, Ana Carolina Tavares /
129010178, Ana Carolina Tiezzi Silla / 129009087, Ana Carolina Turra / 129005361,
Ana Carolina Zavaglia Malta Campos / 129001825, Ana Caroline Coelho Da Silva /
129004204, Ana Caroline Dutra Chagas / 129012790, Ana Caroline Eufrasia Borges /
129000443, Ana Caroline Ferreira Grilo / 129005988, Ana Caroline Guerra Coppo /
129002352, Ana Caroline Tavares Salione / 129010085, Ana Cecilia Lustosa Da
Cruz / 129011417, Ana Celia Almeida Sousa / 129001769, Ana Clara Amaral
Ramos Chein / 129009513, Ana Clara Da Silva Melo / 129002697, Ana Clara De
Oliveira Militão / 129000759, Ana Clara Oliveira De Sá / 129010431, Ana Clara
Pascoto Da Silveira / 129005340, Ana Clara Pereira Oliveira / 129004355, Ana
Clara Rodrigues Cruz / 129002648, Ana Clarissa De Melo Acioli / 129001505, Ana
Claudia Aleikseivz / 129007996, Ana Cláudia Alves De Oliveira / 129014074, Ana
Claudia Buoso Pinto / 129007895, Ana Claudia Dockhorn / 129000938, Ana Cláudia
Figueiredo Utsch / 129010677, Ana Claudia Furlaneto / 129000238, Ana Claudia
Lobo Antunes / 129006925, Ana Claudia Mafra / 129013297, Ana Cláudia Marchi /
129005471, Ana Claudia Mendes Gasparello / 129012352, Ana Claudia Neumann
Cabral / 129001969, Ana Cláudia Pacheco Das Chagas / 129009247, Ana Claudia
Polizeli / 129011608, Ana Claudia Ribeiro Cardoso Da Silva / 129002801, Ana
Cláudia Rocha Sena / 129010057, Ana Claudia Santos / 129004080, Ana Claudia
Sobral Cavagnolli / 129010716, Ana Cristina Corrêa Buranello / 129014338, Ana
Cristina Dos Santos Voloski / 129011392, Ana Cristina Lucas Facundo / 129003322,
Ana Cristina Silveira Lemos Nestor / 129009122, Ana Cristina Souza Bertoli /
129001555, Ana Elisa Rodrigues Caixeta / 129004332, Ana Elisa Vargas De Souza /
129013355, Ana Elisa Zoccola Patitucci / 129000475, Ana Elise Morais Marques /
129000110, Ana Esther Muniz Sabbá Guimarães / 129009557, Ana Flavia Andrade
Torres / 129000659, Ana Flávia Brandão / 129004238, Ana Flavia Buck / 129007810,
Ana Flavia De Assis Ribeiro / 129012209, Ana Flavia Fernandes Montezuma /
129008027, Ana Flávia Hart Ulsenheimer / 129000496, Ana Flávia Oliveira Aguiar
Vasconcelos / 129009217, Ana Flávia Pinheiro Leão Zanella / 129009562, Ana
Flavia Rosa / 129009414, Ana Flávia Sales Martins Ferreira / 129010496, Ana
Flávia Zanna Ferreira / 129012599, Ana Gabriela Daher Monteiro / 129012443, Ana
Gabriela Dayrell Drummond De Oliveira / 129004135, Ana Gláucia Lobato Campos
Gomes / 129004272, Ana Jacinta Saboia Carvalho / 129006672, Ana Julia Da
Silva Santos / 129008056, Ana Julia De Lima / 129011323, Ana Júlia De Souza
Bello Schlichting / 129011055, Ana Júlia Domingues Da Silva / 129004187, Ana
Júlia Muller / 129012284, Ana Kaline De Lima Souza / 129005013, Ana Karina
Ferreira Da Costa / 129002289, Ana Karine Costa / 129009616, Ana Karla Aires
Fernandes / 129001288, Ana Karolina Gomes De Castro / 129009354, Ana Karolina
Magalhães Véras / 129006997, Ana Kercia Veras Bogea / 129008477, Ana Kylvia
De Alencar Egidio / 129006717, Ana Laura Arantes Macedo Bacelar / 129001282,
Ana Laura Da Silva Wunderlich / 129009719, Ana Laura Krummenauer / 129001976,
Ana Laura Menon / 129005311, Ana Leonice Cerqueira Santos / 129010817, Ana
Letícia Moser Florentino / 129004330, Ana Lidia Lima De Oliveira / 129011525,
Ana Lígia De Paula Zanin / 129012571, Ana Ligia Weiss / 129003754, Ana Lúcia
Damásio Zanluca / 129012646, Ana Lúcia Klems Ribeiro / 129000337, Ana Lucia
Mortari / 129013397, Ana Lúcia Selke Scheffer Urresta / 129004342, Ana Lucia
Zotti / 129002511, Ana Luísa Aguiar Pace / 129011720, Ana Luisa Czerwonka
Valente / 129008382, Ana Luisa De Souza Duarte / 129011292, Ana Luisa Krupp
Bohmann / 129005537, Ana Luisa Lima / 129002618, Ana Luisa Marcondes Esteves /
129000865, Ana Luísa Sartório De Campos / 129003766, Ana Luísa Teles Farias /
129007773, Ana Luisa Zimmermann De Carcova Gutierrez / 129012245, Ana Luíza
Aguilar De Rezende / 129000707, Ana Luiza Baliscke De Morais / 129010772, Ana
Luiza Borges Da Fonseca / 129010680, Ana Luiza De Melo Sarturi / 129003848,
Ana Luiza Quaresma Gomes / 129012276, Ana Luiza Ribeiro Dias / 129006784,
Ana Luiza Silveira De Oliveira / 129013812, Ana Lusia Sposito / 129003479, Ana
Maria Cafaro / 129008119, Ana Maria Cardozo / 129004723, Ana Maria Chalub
De Aquino / 129003204, Ana Maria Higuti Becker / 129001601, Ana Maria Ortega
Fonseca / 129002746, Ana Maria Ostrovski Simonatto Schneider / 129008784, Ana
Maria Otaviano / 129007644, Ana Neri Santos Torres / 129010575, Ana Paula Albrigo
Peixer / 129001944, Ana Paula Alves Dos Santos / 129010218, Ana Paula Aparecida
Pereira / 129006134, Ana Paula Aparecida Rabelo / 129002137, Ana Paula Araújo De
Sousa / 129003739, Ana Paula Asso Ferro Colucci / 129004150, Ana Paula Barbutti
Rodrigues / 129012410, Ana Paula Bartol Teixeira / 129010509, Ana Paula Battisti /
129007418, Ana Paula Belter Calegari / 129004483, Ana Paula Boeker / 129008678,
Ana Paula Braga Bornia / 129004635, Ana Paula Brito Santos / 129011893, Ana
Paula Brombilla / 129013407, Ana Paula Cardoso Cheles / 129004932, Ana Paula
Chimenez Rampaso / 129003406, Ana Paula Correa Dos Santos / 129008980, Ana
Paula Cotta Villas Boas / 129012801, Ana Paula Da Silva Brito Prata / 129004434,
Ana Paula Da Silveira Bueno De Moraes / 129004654, Ana Paula De Carvalho
Queiroz / 129002110, Ana Paula De Castro Balman Garcia / 129007139, Ana Paula
De Freitas Rodrigues / 129008828, Ana Paula De Souza Boeira / 129013041, Ana
Paula De Souza Brito / 129001756, Ana Paula De Souza Mathias Netto / 129005850,
Ana Paula Del Vieira Duque / 129004389, Ana Paula Dias / 129003103, Ana Paula

Dos Santos / 129003386, Ana Paula Dos Santos Mattos / 129010804, Ana Paula
Dyszy / 129009693, Ana Paula Fagundes Messias Gil / 129001182, Ana Paula
Feitosa Modesto Gomes / 129002686, Ana Paula Fermiano / 129007521, Ana Paula
Fernandes Abreu Bertoncelli / 129004794, Ana Paula Fernandes Nogueira Da Cruz /
129003033, Ana Paula Ferreira Machado / 129013453, Ana Paula Finger Cazon /
129012243, Ana Paula Gonçalves Da Paixão / 129005896, Ana Paula Grigoli /
129004398, Ana Paula Hessmann Gonzalez / 129002295, Ana Paula Hungria
Montanha / 129000118, Ana Paula Kniess / 129011584, Ana Paula Konjunski /
129011344, Ana Paula Leal Esmeraldino / 129006893, Ana Paula Lima Batista /
129005057, Ana Paula Locatelli Bonato / 129000872, Ana Paula Machado Dos
Santos / 129008920, Ana Paula Maciel Baumel / 129011587, Ana Paula Magro /
129001301, Ana Paula Mandelli / 129002945, Ana Paula Martins Costa / 129001988,
Ana Paula Miranda De Oliveira / 129009099, Ana Paula Mugica De Freitas
Bueno / 129004195, Ana Paula Paiva Braga Rabbi / 129001763, Ana Paula Pereira
Bitencourt / 129009528, Ana Paula Perin Meneghetti / 129010973, Ana Paula Pessali
Dalmaso / 129011473, Ana Paula Pilon Meira / 129000687, Ana Paula Portugal Serpa
De Azevedo Andrighi / 129012602, Ana Paula Queiroz Grossi / 129011579, Ana
Paula Ritzmann / 129012459, Ana Paula Sanches / 129011409, Ana Paula Sant Ana
Prado / 129004461, Ana Paula Sena Alves Mendes / 129006289, Ana Paula Shigaki
Machado Servo / 129002684, Ana Paula Silva De Sousa / 129005270, Ana Paula
Silva Dos Santos / 129014041, Ana Paula Soares Albuquerque / 129004731, Ana
Paula Soares Da Costa Sosi / 129002012, Ana Paula Soares De Souza / 129013467,
Ana Paula Soares Gomes / 129012336, Ana Paula Wallau Peruffo / 129000472,
Ana Paula Wichmann / 129008106, Ana Paula Zin Cunha / 129011750, Ana Raquel
Victorino De França Soares / 129000213, Ana Regina Serbena / 129002817, Ana
Rita Vilarinho Fortes / 129001122, Ana Roberta Mafra Marques / 129001720, Ana
Rosa Reis Maciel / 129011432, Ana Teixeira Lopes Resende / 129000531, Ana
Teresinha Chaves Austregésilo De Athayde Leite / 129000466, Ana Theresa Moraes
Rodrigues / 129009776, Ana Valeria Vaca Diez Kempff / 129011033, Anaile Isabele
Oldoni / 129005102, Anailza De Jesus Ciriaco / 129000441, Anaísa Esteves De
Souza E Silva / 129001277, Anaíse Cristina Da Silva Barbosa / 129009199, Analaury
Silva Moura / 129013484, Anália Inácio Barbosa / 129006989, Ananda Dantas De
Moraes / 129002938, Ananda Luana Lucena Alves / 129010944, Ananda Natany
Zamberlan Cosma / 129003909, Anaor Gomes Pereira Junior / 129011612, Andersen
Sabim Pessoa / 129012103, Anderson Alves Lopes / 129008050, Anderson Batista
De Souza / 129013155, Anderson Bisinoto Pacheco / 129010684, Anderson Carvalho
Pereira / 129008089, Anderson Cesar Zani / 129004651, Anderson Chinen Ruiz /
129011027, Anderson Clayton Dias Batista / 129009643, Anderson Cleim Zucarello /
129009266, Anderson Da Mota Fonseca / 129001221, Anderson De Sousa Nunes /
129012344, Anderson Diego Oliveira Alves / 129014091, Anderson Do Amaral
Lima Silva / 129000725, Anderson Domingos Dos Santos / 129006742, Anderson
Duarte Fagundes / 129005700, Anderson Evangelista Silva / 129010840, Anderson
Fernandes / 129000569, Anderson Fernandes Vieira / 129010734, Anderson Gauer
Da Silva / 129001659, Anderson Marcel Colodel / 129004119, Anderson Pereira
Magalhães / 129013291, Anderson Pola Picioli / 129003820, Anderson Pressendo
Mendes / 129001860, Anderson Ricardo De Macêdo Aguiar / 129010594, Anderson
Rocha Luna Da Costa / 129014050, Anderson Rodrigues Laurido / 129010508,
Anderson Silva Gevigier / 129013965, Anderson Silva Pereira / 129006269,
Anderson Silwan Ribeiro Costa / 129013732, Anderson Tadeu Figueiredo Miranda /
129011886, Anderson Thiago Neves Silva / 129000099, Anderson Toniette /
129003030, Anderson Vinícius Gomes Rosário / 129002736, Anderson Wilian De
Oliveira / 129012866, Andra Nilva Marques / 129000705, André Aarão Rocha /
129009274, André Afonso Paes Gomes Roldão / 129000715, Andre Aparecido
De Faria / 129012943, André Aranda Castro Dos Santos / 129004009, Andre
Arcoverde / 129004985, André Argemi / 129004313, André Arruda De Souza Derze /
129002418, André Augusto Duarte Monção / 129006018, André Aziz Ferrareto
Neme / 129009331, André Benedeti Giacomini / 129002162, André Bianchini Marins /
129006954, André Cainelli Gebara / 129005919, André Carvalho Tonon / 129012259,
André Castanheira Santos / 129007293, Andre Cavalcanti De Oliveira / 129004326,
André Chaves Reis / 129011381, Andre Cunha Oliveira E Silva / 129010289,
André De Abreu Silva / 129012933, André De Azambuja / 129012386, André De
Castilho Arruda Dias / 129007195, Andre De Toledo Azzolini / 129003447, André
Della Latta Cartaxo / 129012814, Andre Espíndola Gabriel / 129001329, André
Esteves Braga / 129007845, André Farias Da Rocha / 129012870, André Fassoni
Alves Dos Alencar Leite / 129003258, André Felipe / 129011687, Andre Felipe
Bagatin / 129005752, Andre Felipe De Souza Conte / 129005718, André Felipe
Plens Cermaria / 129004765, André Felipe Santos Coelho / 129011141, André
Fernando Pereira Leal / 129002406, André Ferraz De Assis Pinto / 129008651,
André Ferreira / 129014319, André Ferreira Pinho / 129010042, André Filipe Lopes
Aguiar / 129008019, André Fillipe Bertho Macedo / 129010426, André Gabriel De
Oliveira / 129014399, André Garrote Freitas De Melo / 129003774, André Gonçalves
De Menezes / 129003279, André Guilherme Bibiano / 129005437, André Gustavo
De Araújo Beltrão / 129003843, Andre Hantke Toyofuji Kaneko / 129008524, André
Henrique Leonel De Carvalho / 129012553, André Hernany Gratão / 129009725,
André Isídio Martins / 129012274, André Jacinto De Almeida Neto / 129006824,
André Jardim Leonardi / 129012827, André Linhares Da Silva / 129007059, Andre
Lopes Augusto / 129001540, Andre Lucas De Souza Oliveira / 129002184, André
Lucas Delgado Souza / 129000723, Andre Luis Azevedo Caleffi / 129002401, Andre
Luis Cunha Silva / 129012986, André Luis De Carvalho Costa / 129002831, André
Luis De Meneses Tourinho / 129012591, André Luis De Oliveira Uliam / 129005995,
André Luis Jardini Barbosa / 129000524, André Luís Priftis Salloum / 129013173,
André Luis Quatrini Junior / 129010087, Andre Luis Santoro Carradita / 129011592,
André Luiz Ache Mansur / 129008343, Andre Luiz Alves De Freitas / 129006814,
André Luiz Curto Finazzi / 129006032, André Luiz De Freitas Maia / 129011571,
Andre Luiz De Souza Sanches / 129008221, André Luiz Favero / 129013187, André
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Luiz Ferreira Ramos / 129012478, Andre Luiz Lacerda / 129004227, André Luiz
Pessôa De Méllo Filho / 129009002, André Luiz Portugal Marques / 129005072,
André Luiz Primão Lopes / 129013016, André Luiz Sada Filho / 129004209, André
Luiz Trindade Moreira / 129007730, André Luiz Várzea Ribeiro Pereira / 129005162,
André Marchiori Polido / 129014177, André Marcondes Goulart Da Silva / 129004889,
Andre Marcondes Grandi / 129000486, Andre Medeiros Campos / 129000331,
André Meneses / 129006103, André Menezes Del Mastro / 129007488, Andre
Moreira De Mello Silveira / 129008207, André Oberg Lemos / 129000499, André
Otávio Luz / 129014336, André Paolo Cella / 129005980, André Paulo Alencar
Spíndola / 129013747, Andre Paulo Rodrigues De Meneses / 129001063, Andre
Pinho Simões / 129010917, André Queiroz Lacerda E Silva / 129006303, Andre
Rachel / 129007935, Andre Ramon Moreira Lopes / 129006049, Andre Ricardo
Balem / 129013476, André Ricardo Lemos / 129012907, André Ricardo Severino
Teixeira / 129000679, André Roberto Back / 129010692, André Rocha Lopes /
129009325, André Rodolfo Delminio Costa / 129009181, Andre Sant Ana Da Silva /
129007793, Andre Santana De Souza / 129002241, André Silva Alves / 129012460,
Andre Silva Fernandez Fernandez / 129009556, André Torres Pinheiro De Souza /
129012723, André Velloni Batista / 129007742, André Vitor Da Rosa / 129007900,
Andre Yudi Fuji Numata / 129011130, Andréa Antunes Batista / 129009910, Andrea
Axlaine Bencz / 129014228, Andrea Carla De Farias / 129011841, Andrea Carla
Souza Torres Martins / 129000307, Andrea Cordeiro De Moura / 129002772,
Andrea Cristina Pastuch Carneiro Della Pasqua / 129004597, Andrea Cristina
Silva Prado / 129013930, Andrea Damasceno De Barros / 129001076, Andrea De
Azevedo Santa Rosa / 129004890, Andrea De Camargo Siguematu / 129009108,
Andrea De Souza Tostes / 129000224, Andréa Duarte Pinto / 129006067, Andréa
Gomes / 129008582, Andrea Karla Da Silva Alves / 129010255, Andréa Kássia
Araújo Anastácio / 129010597, Andrea Kessler Gonçalves Volcov / 129000295,
Andréa Maiana Silva De Assis / 129012768, Andrea Mari Domingues Liberato /
129014148, Andrea Paula Detrigiachi Da Rocha / 129001036, Andrea Pimentel
De Miranda / 129010935, Andrea Pimentel Simmer / 129000603, Andréa Rabelo
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129004467, Bruna Schueda / 129002709, Bruna Sgulmero De Moraes / 129010335,
Bruna Sierra Ananias / 129011126, Bruna Siqueira Brand / 129002911, Bruna
Sviercoski Schmitz / 129013638, Bruna Tainá Saggiorato Massotti / 129004780,
Bruna Tarouco Pinto / 129013970, Bruna Ventura Muggiati / 129005867, Bruna
Venturi Araldi De Oliveira / 129009560, Bruna Veras Macedo Do Carmo / 129014107,
Bruna Yara Decarli / 129001488, Brunna Dallarmi Bueno / 129002170, Brunna
Medeiros Brito Fülber / 129005975, Brunna Rigamont Gomes Barbosa / 129000696,
Brunno Adelizzi / 129012654, Brunno Ferreira Tinoco / 129001053, Brunno Ysmael
Maluf Luccas Correia / 129009328, Bruno Alex Yurack / 129003349, Bruno
Alvares Fernandes Soares / 129010505, Bruno Alves Prado / 129007292, Bruno
Antonio Ventura / 129006977, Bruno Araujo Nobrega / 129010820, Bruno Arthur
De Mattos / 129005024, Bruno Augusto Prenholato / 129012534, Bruno Azzolin
Medeiros / 129006601, Bruno Barbosa Matias / 129012750, Bruno Barros Pereira /
129007017, Bruno Batschauer / 129013926, Bruno Benetti / 129012913, Bruno
Berzagui / 129013623, Bruno Bianco Batista De Mello / 129011445, Bruno Bicudo
Gonçalves / 129007495, Bruno Bitencourt Pedroso / 129002185, Bruno Borges Da
Silva / 129002888, Bruno Braga Bettega / 129004689, Bruno Bugni Vasconcelos /
129004454, Bruno Cabral Sarkis / 129012482, Bruno Canedo Monteiro / 129011218,
Bruno Carvalho Maltez / 129009532, Bruno Catti Benedito / 129001218, Bruno
César Deschamps Meirinho / 129013862, Bruno Cesar Galati / 129008863, Bruno
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Cesar Limongi Horta / 129004752, Bruno César Sarmento Rosa Cavalcante /
129012307, Bruno Cesar Schendroski / 129003512, Bruno Cézar Verga Brumatti /
129013195, Bruno Chaves Costa / 129000557, Bruno Christy Almeida Freitas /
129014158, Bruno Cleto De Albuquerque Maranhão / 129012561, Bruno Conegueiro
Busnardo / 129012253, Bruno Cortez Torres Castelo Branco / 129012067, Bruno
Cury Modenesi Pereira / 129002156, Bruno Da Silva Farias / 129002944, Bruno
De Almeida Freitas / 129012454, Bruno De Carvalho Ferreira / 129008045, Bruno
De Freitas Matos / 129003019, Bruno De Mattos Ávila Nolasco / 129011363, Bruno
De Oliveira Mendes / 129003834, Bruno De Souza De Viveiros / 129008120,
Bruno Dela Coleta Macedo / 129004040, Bruno Diana / 129006517, Bruno Diez
Flores / 129006689, Bruno Eric Ribeiro De Souza / 129007506, Bruno Faganello
Cazerta Dias / 129002040, Bruno Fanchin / 129004688, Bruno Felipe Cândido /
129008787, Bruno Fernandes Barp / 129003241, Bruno Fernando Macedo Bozzi /
129009961, Bruno Ferraresi Pegino / 129009449, Bruno Franck / 129009184, Bruno
Franzese Nogueira / 129003553, Bruno Gabriel Rodrigues Garcia / 129000902,
Bruno Gaudêncio Cardoso / 129013748, Bruno Gomes Da Silva / 129005940, Bruno
Gonçalves Do Vale / 129012419, Bruno Goulart Vasconcelos / 129008594, Bruno
Gouveia Pietrobon / 129004067, Bruno Guerra Santanna Deliberato / 129003845,
Bruno Guimarães Lima / 129003225, Bruno Guimaraes Spaniol / 129000086, Bruno
Gustavo Domacoski / 129013308, Bruno Guterres Rouvier / 129012981, Bruno
Henrique Da Costa Lima / 129010518, Bruno Henrique Fagundes De Souza /
129007573, Bruno Henrique Sordera Ribeiro De Ávila / 129006755, Bruno Jendiroba
Fernandes / 129009020, Bruno Julio Da Fonseca Santos / 129006007, Bruno Juvinski
Bueno / 129011883, Bruno Krüger Pontes / 129012175, Bruno Laskowski Staczuk /
129004739, Bruno Luiz De Melo / 129002467, Bruno Luiz Porcino Gonçalves Pereira /
129012885, Bruno Luiz Sapia Maximo / 129006995, Bruno Magalhaes Borges /
129006351, Bruno Magera Conceição / 129007735, Bruno Marchiori De Souza
Facioli / 129009593, Bruno Marques Bensal / 129010368, Bruno Marques De Assis /
129013580, Bruno Melanda Mendes / 129000196, Bruno Menezes Fernandes Caires
Castagin / 129012519, Bruno Monteiro Elias / 129001786, Bruno Monteiro Santos /
129009870, Bruno Motta Couto / 129014137, Bruno Mulinari / 129001958, Bruno
Nascimento Matias / 129006600, Bruno Neves Ferreira Pacheco / 129003614, Bruno
Nogueira Caetano / 129008797, Bruno Oliveira De Souza Kryminice / 129003871,
Bruno Pereira Alves / 129011534, Bruno Pereira De Almeida Zacarias / 129008664,
Bruno Philippi / 129010030, Bruno Pinello Peres / 129001454, Bruno Polido Bellonci /
129002206, Bruno Rafael Nunes Dos Santos / 129005926, Bruno Ramos Mendes /
129002654, Bruno Ricardo Da Silva / 129001884, Bruno Roberto Da Silva De
Assis / 129011293, Bruno Rodrigues Fonseca / 129005598, Bruno Romeu Inocente /
129011324, Bruno Roque Palermo Giria / 129003778, Bruno Salerno / 129010760,
Bruno Santos Montenegro / 129007609, Bruno Schafer Carazzo / 129014081, Bruno
Sei Yun Kim / 129004317, Bruno Silva Leopoldino Resende / 129001833, Bruno
Silva Ribeiro / 129007671, Bruno Teixeira / 129011625, Bruno Thiesen / 129009957,
Bruno Veras Pereira De Oliveira / 129008686, Bruno Vilela Ximenes / 129004298,
Bruno Vinícius Andreatta Callegari / 129010622, Bruno Viterbo Neves Santos /
129001965, Bruno Waldemar Dozorec / 129014166, Bruno Waszkiavicus Cardoso
Botelho / 129013146, Bryan Bueno Lechenakoski / 129008821, Bryan Felipe Buiar
De Souza / 129002679, Buenã Porto Salgado / 129009629, Bundy Celso Tiba /
129000068, Byanka Da Silva Morais / 129003707, Cacilia Fagundes Teixeira /
129010860, Cadmiel Moraes De Sousa Prates / 129004429, Caetano Donizetti
Battisti / 129013017, Cahio Almeida Silva / 129008955, Caiane Vanderlei Da Silva /
129005744, Cainã Lesser De Souza Oliveira / 129001174, Caio Augusto Ciraulo /
129008269, Caio Bueno Lopes / 129010430, Caio Cesar Claudino Cavalcante /
129012405, Caio Cesar Oliveira / 129002210, Caio Cesar Pereira / 129003374, Caio
César Soares Ribeiro Patriota / 129012820, Caio Cézar Afonso De Melo / 129005681,
Caio Cezar Melo Ferri / 129012970, Caio De Faria Nascimento Rezende /
129007332, Caio De Melo Evangelista / 129012847, Caio Dos Santos / 129009534,
Caio Eduardo Felício Castro / 129010044, Caio Eduardo Rohenkohl / 129013861,
Caio Emanuel Severiano Santos E Sousa / 129004681, Caio Fábio Cardoso Ribeiro /
129009578, Caio Henrique Sanfelice Sena / 129010818, Caio Hunnicutt Fleury
Moraes / 129013112, Caio Luiz Neves Maia / 129013831, Caio Mendonça De Oliveira
Rodrigues / 129001039, Caio Moita Roatt / 129014297, Caio Nunes De Barros /
129005310, Caio Renan Galves Bruns / 129002284, Caio Ribeiro Bell Da Silva /
129005593, Caio Ribeiro Garrido Broetto Brisolla / 129004394, Caio Rodolfo Ramos
Imamura / 129010078, Caio Tadeu Souza De Brito / 129012146, Caio Torres Ferraz
De Mello / 129006982, Caio Vanuti Marinho De Melo / 129007615, Caio Vaz Ferreira /
129003055, Caio Vinicius Pires / 129002420, Caique Cirano Di Paula / 129011911,
Caique Ducatti / 129011233, Calebe Louback Paranhos / 129004101, Calebe
Ramalho Nacif / 129003983, Calleby Berbert Mariano Ribeiro / 129000439, Camila
Aichinger Dipp / 129001606, Camila Algayer De Oliveira Heringer / 129006760,
Camila Alves Muniz / 129005649, Camila Andressa Betanin / 129006132, Camila
Aparecida Aragão Alves / 129001687, Camila Beatriz Simm / 129010079, Camila
Borasca / 129014293, Camila Candido Gomes / 129000424, Camila Costa Garrido
Terres / 129002447, Camila Cristina Goulart Silva / 129004363, Camila Cristine
Inácio Dos Santos / 129002382, Camila Cruz Stenzowski / 129006921, Camila Da
Silva / 129002297, Camila Da Silva Reis / 129013191, Camila Dal Comuni Augusto /
129007674, Camila De Albuquerque Holanda / 129010287, Camila De Camargo /
129010002, Camila De Carvalho Gonçalves / 129001675, Camila De Cássia Bastos
Neves / 129005313, Camila De Cássia Monte Serrat / 129008391, Camila De
Freitas Caricio / 129010016, Camila De Medeiros Fantinel / 129006318, Camila
De Melo Dutra / 129004891, Camila De Oliveira Castro Manhães / 129001117,
Camila De Oliveira Cunha / 129002196, Camila De Oliveira Graciano / 129014322,
Camila De Paula / 129003736, Camila De Polli Cerqueira / 129012672, Camila
De Souza Zeferino / 129000262, Camila Dos Santos Russi / 129001501, Camila
Felix Silva / 129001577, Camila Fernanda De Oliveira / 129005544, Camila Ferneda
Dossin / 129005872, Camila Ferreira Figueiredo / 129008879, Camila Figueirôa

Fiel Prates / 129005769, Camila Fontanive Legramanti / 129010811, Camila Franco
De Moraes Bariani / 129008432, Camila Fronza Camargo / 129000874, Camila
Garcia De Brito Camilo / 129001478, Camila Gasparin Pioli Caetano / 129005856,
Camila Giulian Brito / 129004714, Camila Gonçalves Dill / 129000841, Camila
Guimarães Pereira / 129002294, Camila Hanashiro / 129002086, Camila Hatizuka
Tokutsune / 129005438, Camila Iris Da Silva Lara / 129011444, Camila Koehler /
129004616, Camila Krauze Thomaz / 129013024, Camila Lapolli De Moraes /
129000735, Camila Lemos Sampaio / 129009728, Camila Lisboa De Carvalho
Wanderley Cavalcanti / 129012116, Camila Lysakowski Venzke / 129006941, Camila
Maciel Florêncio / 129013239, Camila Maria Fukuyama / 129001644, Camila Maria
Rosa / 129001731, Camila Mariah Borges / 129012147, Camila Martins Pacca
Ferraz De Mello / 129007693, Camila Melo Da Silva / 129003513, Camila Merigo
Do Nascimento / 129009699, Camila Michels Correa / 129002796, Camila Moreira
Portilho / 129002880, Camila Moreira Soares Santos / 129000257, Camila Motta
De Oliveira Lima / 129001150, Camila Pintor / 129000571, Camila Pires De
Souza / 129002398, Camila Ramos Gregorio / 129013608, Camila Rebeque Ochiro /
129002896, Camila Ribeiro Barreto / 129005951, Camila Ribeiro De Rezende /
129008358, Camila Ribeiro Debax / 129002507, Camila Riess Karnal / 129003124,
Camila Sandoli Valegura Moreira Da Silva / 129001903, Camila Santicioli Da Silva /
129010220, Camila Santos Ribeiro / 129009265, Camila Schmitt / 129009952,
Camila Silvana Dacencio / 129001885, Camila Sousa Cortes / 129002113, Camila
Souza Morães Moersbaecher Paes / 129012510, Camila Stabach Mendes /
129001690, Camila Tebet / 129003849, Camila Terasoto / 129010855, Camila
Thomas / 129007837, Camila Tozetti Santos / 129012541, Camila Trindade Snack /
129011272, Camila Vargas De Souza / 129005533, Camila Veiga Chetto Coutinho /
129009366, Camila Viana Ribas / 129011187, Camila Xavier Da Silva Chiaradia /
129002066, Camilla Alencar Assis Silva / 129000108, Camilla Christine Sampaio
Munhoz Costa / 129013872, Camilla De Almeida Olegário / 129001179, Camilla De
Araújo E Silva / 129002169, Camilla Frecheiras Droge / 129011880, Camilla Ortega
De Oliveira / 129001005, Camilla Passos Oliveira Barreto / 129003336, Camilla
Rocha De Paula / 129011770, Camilla Rodrigues Ferreira / 129011693, Camilla
Salgado / 129001170, Camilla Sgarbi Rosalino / 129002643, Camille Fernanda
Cortiano Nagakura / 129003358, Camilo De Oliveira Carvalho / 129007163, Camilo
Henrique De Azevedo Coelho / 129010879, Candice De Carvalho / 129013554,
Caren Silvana Almeida Ribeiro / 129012470, Carina De Araújo Teixeira / 129010833,
Carina Fidelis Leal / 129002232, Carina Gonçalves Dos Santos / 129001591,
Carina Grossi Da Silva / 129008876, Carina Royse Shinzato / 129013626, Carina
Silveira Da Silva / 129007449, Carine Cristina Plack / 129004998, Carine Dos
Santos Ribeiro / 129002642, Carla Andressa Tatesudi / 129010377, Carla Aparecida
Mistrelo De Souza Lopes / 129011456, Carla Barbosa Rhoden / 129013693, Carla
Beatriz Borgheti Gomes / 129012950, Carla Bonini Sant Ana / 129014035, Carla
Caroline Cecato / 129007971, Carla Cristhie Braz Rocha Pessanha / 129012026,
Carla Cristine Chamma De Oliveira / 129010970, Carla Cristine Falcao Gama /
129013935, Carla Daiane Barreto Da Silva / 129000179, Carla Daniele Rabelo
Assunção / 129013897, Carla Das Graças Rodrigues / 129012178, Carla De
Barros Botelho / 129001136, Carla De Paula Souza / 129013315, Carla De Souza
Quinho / 129002191, Carla Fruet Ribeiro / 129009599, Carla Giovana Maggi
Checheliski / 129011485, Carla Gramacho Machado / 129005225, Carla Luiza Purim /
129002713, Carla Margaria Soares Do Nascimento Silva / 129013539, Carla Martins
Grande / 129001335, Carla Morgana De Saraiva Sampaio / 129004181, Carla Panza
Bretas / 129001477, Carla Rafaela Longo Bongiolo / 129006897, Carla Rebeca
Okuno / 129001857, Carla Regina Cercal Martins / 129004715, Carla Roberta
Dantas Cursi / 129012110, Carla Rodrigues / 129012232, Carla Sertã Padilha /
129006277, Carla Silvana Gallotti Kenicke / 129001383, Carla Vladiane Alves Leite /
129000347, Carline Malaquias Pereira / 129013096, Carlise Lauxen / 129008514,
Carlo Moraes Martins / 129007110, Carlos Acosta Junior / 129004345, Carlos Alberto
Claudiano Filho / 129011390, Carlos Alberto De Oliveira / 129013470, Carlos Alberto
Jezler Junior / 129007046, Carlos Alexandre Aires Barros / 129000997, Carlos
Alexandre Hirata / 129002421, Carlos Alexandre Menchon Moura / 129001185,
Carlos Alexandre Silva / 129012446, Carlos Anderson Dos Santos Ferreira /
129001430, Carlos André Cassani Siqueira / 129013670, Carlos André Da Costa
Silva / 129001947, Carlos André Rodrigues Lucena / 129013927, Carlos Andrei
Velho / 129000468, Carlos Antonio De Castilho Junior / 129009542, Carlos
Antônio Pereira De Oliveira Junior / 129013513, Carlos Augusto Batistuti Moreira /
129013969, Carlos Augusto Goulart Czelusniak / 129005893, Carlos Augusto Leite
De Carvalho Filho / 129014372, Carlos Augusto Silva Bevilaqua / 129012997,
Carlos Da Costa Mendes / 129001867, Carlos Daniel Piol Taques / 129007102,
Carlos De Paula Soares Filho / 129010450, Carlos De Sousa Carvalho Júnior /
129000789, Carlos Eduardo Amador Costa / 129001173, Carlos Eduardo Antunes
De Lima / 129003555, Carlos Eduardo Bento Da Silva / 129011554, Carlos Eduardo
Bosquetto Da Silva / 129008765, Carlos Eduardo Carneiro Weinert / 129000819,
Carlos Eduardo Carvalho De Mattos Vieira / 129004472, Carlos Eduardo Da Silva
Camillo / 129000128, Carlos Eduardo Da Silva Carbogin / 129009759, Carlos
Eduardo De Almeida Santos / 129005786, Carlos Eduardo De Lima / 129010931,
Carlos Eduardo De Sousa / 129014249, Carlos Eduardo Dos Santos Mouta Cipriano
Guimarães / 129008674, Carlos Eduardo Fernandes / 129010574, Carlos Eduardo
Fernandes Tavares / 129001816, Carlos Eduardo Ferreira Dos Santos / 129014142,
Carlos Eduardo Ferreira Rego / 129004122, Carlos Eduardo Fontoura Dos Santos
Jacinto / 129007543, Carlos Eduardo Marques Moreira / 129003950, Carlos Eduardo
Matricardi Carvalho / 129012637, Carlos Eduardo Neves Dos Santos / 129010380,
Carlos Eduardo Nobrega Montresol / 129004882, Carlos Eduardo Pimentel Das
Neves Reis / 129001241, Carlos Eduardo Pinho Bezerra De Menezes / 129011940,
Carlos Eduardo Rosa Pelegrina / 129004081, Carlos Eduardo Simões Moraes /
129014019, Carlos Érico Borges De Sousa / 129011116, Carlos Evandro De
Carvalho Almeida / 129008967, Carlos Fernando Mosquera Arzua / 129008749,
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Carlos Fernando Pretto Reis / 129001110, Carlos Filipe Martins / 129009419, Carlos
Frederico Loureiro Bracarense Costa / 129009597, Carlos Frederico Siqueira De
Azevedo / 129008062, Carlos Guilherme Cavalcanti De Albuquerque / 129012304,
Carlos Guilherme Chiaramonte Rodrigues / 129000352, Carlos Guilherme Miliati /
129013651, Carlos Gustavo Cordeiro De Andrade Junior / 129000985, Carlos
Gustavo De França Messias Medeiros / 129007172, Carlos Henrique Boletti Cecconi /
129003408, Carlos Henrique Capelasso Da Silva / 129011020, Carlos Henrique
Da Silva Cambará / 129000858, Carlos Henrique Da Silva Pereira / 129000492,
Carlos Henrique Dos Santos Castelo Branco / 129010695, Carlos Henrique Favaro /
129007068, Carlos Henrique Hancke / 129004251, Carlos Henrique Pacifico Silva /
129005523, Carlos Henrique Pereira Alcantara / 129013878, Carlos Henrique Rabelo
Rocco / 129007973, Carlos Henrique Rezende Dos Santos Pereira / 129011075,
Carlos Henrique Santos Souza / 129001794, Carlos Henrique Silveira Silva /
129008341, Carlos Henrique Sousa / 129005299, Carlos Hissashi Koda / 129002199,
Carlos Jeovan Santos / 129004241, Carlos José De Oliveira Costa / 129006867,
Carlos Junior Signor / 129013950, Carlos Leonardo Martins Da Silva / 129001314,
Carlos Magno Oliveira Dos Reis / 129010440, Carlos Ostrowski Junior / 129012973,
Carlos Philipe Potrich Olsen / 129007368, Carlos Rafael Garcia Olivieri / 129008669,
Carlos Ricardo Goes De Almeida / 129001425, Carlos Roberto Almeida Amorim
Filho / 129013392, Carlos Roberto De Macedo / 129011095, Carlos Roberto
Freitas Júnior / 129001520, Carlos Rodrigo Araujo Maciel Da Silva / 129008388,
Carlos Rodrigo Orlando Villalba / 129012859, Carlos Tadeu Nascimento Bertolin /
129012156, Carlos Takashi Gomes Sato Netto / 129003079, Carlos Tubenchlak /
129012844, Carlos Venâncio Manzoti / 129013433, Carlos Vinicius Dos Santos
Porto / 129001802, Carlos Vinícius Marin Roberto Simões / 129013730, Carlos
Vinicius Rocha Varraschim / 129011274, Carmem Nazaré De Farias Rocha /
129001276, Carmen Laura Araujo De Oliveira Pereira / 129001147, Carolina Alberton
Benedet / 129003548, Carolina Albornoz Goslar Kutomi / 129006863, Carolina
Amie Degaki Haniuda / 129010283, Carolina Andreoli Chaim / 129012721, Carolina
Bahia Rezende / 129009503, Carolina Berger Alves Martins / 129004853, Carolina
Bianco Vedoveto / 129003012, Carolina Biazatti Borges / 129001411, Carolina Braga
Paiva / 129000811, Carolina Caffaro Gouveia / 129001996, Carolina Campitelli
Zuan Esteves / 129008164, Carolina Campos Estorti De Castro / 129004350,
Carolina Carone Martins / 129014298, Carolina Carvalhal Leite Brito / 129004558,
Carolina Carvalho Da Silva / 129011008, Carolina Cecyn Macchia / 129008154,
Carolina Cleopatra Codonho Da Silva / 129008452, Carolina Coelho Bastos /
129000957, Carolina Colognese Garcia / 129013841, Carolina Costa Diógenes /
129012227, Carolina Cravo Roxo Bevilacqua / 129000392, Carolina Cruz Costa
Rodrigues / 129001771, Carolina Doná Gomes / 129004424, Carolina Fava Pohlod /
129005376, Carolina Fernandes Rodrigues / 129013115, Carolina Ferreira Dias
Kanthack Ribeiro / 129001752, Carolina Ferreira Soares / 129012605, Carolina Fraga
Pereira / 129010310, Carolina França De Carvalho / 129003509, Carolina Gabriela
De Souza Melo / 129000878, Carolina Giacomossi Rebelo / 129003725, Carolina
Giulia Iponema Gallucci / 129008869, Carolina Gomes Azevedo / 129007232,
Carolina Gontijo Oliveira Alves / 129006914, Carolina Gonzales Azevedo Tassinari /
129003087, Carolina Gregorio De Lima / 129012440, Carolina Gugelmin Sotto Maior /
129005587, Carolina Guimarães Novaes / 129003346, Carolina Gulchinski Zattera /
129011121, Carolina Gun Hee Kal / 129001842, Carolina Guzzo Herget / 129010187,
Carolina Helena Lucas Mérida / 129002360, Carolina Hofmann Vareli / 129006868,
Carolina Lago Dallagnol / 129002933, Carolina Linetzky / 129008677, Carolina Lopes
De Lima / 129000844, Carolina Machado De Oliveira / 129001339, Carolina Machado
Durães / 129000820, Carolina Maria Pauvels / 129013472, Carolina Monteiro
Bastos Ronqui / 129009097, Carolina Moreira Gonzalez Fonseca / 129007117,
Carolina Moura Cavalcante / 129006368, Carolina Neddermeyer Von Paraski /
129011593, Carolina Neves De Figueiredo / 129003971, Carolina Nunes Carvalho
Bernardes / 129007545, Carolina Parisotto Sartori / 129002207, Carolina Pedroni
Lopes Azevedo / 129013425, Carolina Pereira Dittert Borges / 129009282, Carolina
Pereira Freitas / 129000881, Carolina Pereira Madureira / 129013538, Carolina
Pereira Spolador De Souza / 129004143, Carolina Pigatto Damado / 129010810,
Carolina Pretto / 129013823, Carolina Regina Bonin Carneiro / 129010179, Carolina
Rocha Lapa Borges / 129011692, Carolina Rodrigues Rubiale / 129004235,
Carolina Santana Lopes / 129011106, Carolina Sayuri De Carvalho Shimoide
Vieira Matsutani / 129003990, Carolina Severo Nogueira Wayss / 129011420,
Carolina Silva Masson / 129000928, Carolina Sobreiro Rodrigues Do Prado /
129004658, Carolina Soccio Vital / 129012439, Carolina Teixeira Cabral Iasbech /
129001739, Carolina Thomé Caldas Da Costa / 129001311, Carolina Toazza Cauz /
129007183, Carolina Vicente Bisognin / 129006707, Caroline Adriane Zibert /
129000777, Caroline Amorim Merçon Vieira / 129007737, Caroline Aragão Camêlo
Nascimento / 129001466, Caroline Ávila Mônego / 129005029, Caroline Barbosa
De Souza / 129002103, Caroline Beatriz Bortolozo Pohl / 129001509, Caroline
Beatriz Constantino / 129009897, Caroline Bervian / 129010661, Caroline Canozzi
Bittencourt / 129012613, Caroline Chaparro Dos Santos / 129001537, Caroline Claro
Debus / 129008823, Caroline Cordeiro / 129013824, Caroline Costa / 129005998,
Caroline Da Silva Torrao / 129005169, Caroline Damiani Ramos Machado /
129011154, Caroline Daniele Macena De Oliveira Rosa / 129007132, Caroline De
Astrê Lemos Cavalcante / 129000617, Caroline De Fátima Helpa / 129012375,
Caroline De Fátima Nascimento De Jesus Azevedo / 129012320, Caroline De Morais
Pereira / 129003237, Caroline De Paula Borba Voss / 129011501, Caroline De Pontes
Jordão Barreto / 129004498, Caroline De Souza Rego / 129001896, Caroline Dreier /
129007264, Caroline Ferreira Gomes De Souza / 129006197, Caroline Francisconi
Alano / 129011979, Caroline Gaudio De Andrade / 129013865, Caroline Gaudio
Rezende / 129004432, Caroline Gazzola Subtil De Oliveira / 129005336, Caroline
Gomes Chaves Bobato / 129005291, Caroline Guaglini Antunes / 129013428,
Caroline Henrique Barboza / 129010977, Caroline Kaizer Lopes / 129006066,
Caroline Lagos De Castro / 129008344, Caroline Leone Vaille / 129008496,

Caroline Lisboa Belo Do Ó Ismael / 129010900, Caroline Luzia Pereira Terra
Silveira / 129006602, Caroline Mara Gomes / 129013088, Caroline Mendes Batista /
129012867, Caroline Meurgey Afara Saldanha Rocha / 129012998, Caroline Molin
De Andrade / 129005433, Caroline Nogueira Peixoto / 129004117, Caroline Oliveira
Dias / 129011771, Caroline Pereira Finger Gomes / 129000148, Caroline Peressoni
Porcher / 129003776, Caroline Pessano Husek Silva / 129005757, Caroline
Porfirio Costa / 129014120, Caroline Regina Oliveira Vasconcelos / 129005498,
Caroline Roberta Menta / 129004197, Caroline Samos Guardia / 129013481,
Caroline Santos Ferreira / 129001946, Caroline Scholl / 129012526, Caroline
Silva De Souza / 129002115, Caroline Silva Lisboa / 129003656, Caroline Slongo
Assad / 129011353, Caroline Suzan Dainez / 129002256, Caroline Teixeira Lopes
Corrêa / 129013419, Caroline Valverde De Camargo / 129001495, Caroline Vencato
Andreotti / 129011752, Caroline Warmbier Almada / 129014047, Carolini Hernando /
129002979, Carolinne Lamas Fernandes / 129014327, Carollina Rodrigues Souto
Amaral / 129000763, Carolline Cardoso Pinheiro / 129013156, Carolline Moreira
Da Silva / 129003670, Carolyne Lia Block Malucelli / 129006603, Cassen Giovani
Rabelo Lorensi / 129009030, Cassia Albino Borges Santos / 129012487, Cassia
Aparecida Pimenta Meneguce / 129009926, Cássia Aparecida Silva Assunção
Serodio / 129011998, Cassia Camila Andrade Mota Miranda / 129007654, Cassia
Da Silva Alves / 129014070, Cássia Elise Da Silva Machado / 129013278, Cassia
Lissani De Deus / 129008801, Cássia Soares / 129013955, Cássia Valéria De
Oliveira / 129006841, Cassiano Augusto Gallerani / 129000530, Cassiano Gomes
Zimmermann / 129003524, Cassiano Muller Kamphorst / 129011514, Cássio
André Dias Conceição / 129010954, Cássio Andrei Vargas Furlan / 129012977,
Cássio Antônio Caldart / 129012426, Cassio Eduardo Zen / 129008800, Cássio
Lemes Siqueira / 129001894, Cassio Luiz Lima Da Silva / 129008202, Cássio
Mallmann / 129009397, Catarini Meconi Da Silva / 129009254, Catharina Verboonen /
129012287, Catiane De Oliveira Preto Martins / 129012961, Catiane Maisa De
Freitas / 129000363, Caue Pereira Martins Santos / 129009867, Cecília Cardoso
Pessoa Cangussu / 129014005, Cecilia De Aguilar Leindorf / 129005201, Cecília
Merino Nascimento Pereira / 129007692, Cecilia Mihadi Barbosa / 129006790,
Cecília Ribeiro Da Silva / 129013896, Cedric Antonio Vincenzo De Vicente /
129005120, Célem Guimarães Guerra Júnior / 129005684, Celine Barreto Anadon /
129006079, Célio Cesar Fernandes / 129010224, Celíria Capra Dos Santos Da Silva /
129000251, Celito Lucas / 129009458, Celito Pandolfi Junior / 129000214, Celso
Bezerra De Oliveira Carvalho / 129002490, Celso Martins Godoy / 129008079, Celso
Rodrigo Lopes Da Cruz / 129011679, Celso Tavares De Lima / 129003850, Celso
Vieira Marques Neto / 129004016, Ceres De Oliveira Danckwardt / 129011904, Cesar
Americo Do Nascimento / 129014340, Cesar Augusto Becher Moraes / 129006638,
César Augusto Consalter / 129006004, Cesar Augusto De Figueiredo Bacovis /
129005536, Cesar Augusto Loyola Da Silva / 129006064, Cesar Augusto Popinhak /
129013474, Cesar Augusto Vianna Marques / 129005166, Cesar Augusto Zardetto
Galvão / 129001889, Cesar Chichon Biscaia / 129011206, César De Oliveira Zanetti /
129011100, Cesar Gabriel De Miranda Peliz / 129008908, César Geraldo Dos
Santos / 129000978, Cesar Jose Rosa Filho / 129013310, César Leandro Pinto
Machado / 129001932, Cesar Lima De Paula / 129006186, César Lima Rozzetto /
129004199, César Nicolau Melhem Júnior / 129013996, César Roberto Soares Da
Silva / 129009615, Cesar Tomas Miranda Gonçalves / 129012772, César Urbano
De Souza / 129005276, Cezar Antonio Mazzutti Junior / 129003618, Cezar Augusto
Fogagnolo / 129008463, Cezar Augusto Sartori / 129003175, Cezar Fellipe Ferri /
129014093, Cezar Henrique De Castro Lopes / 129012904, Cezar Luis Avila Coelho /
129008850, Challita Petkowicz Paixão / 129001539, Charles Azevedo Cavalcante /
129006492, Charles De Sousa Alves / 129009430, Charles Diego Dos Santos /
129013070, Charles Gomes De Souza Miranda / 129009302, Charles Santiago
De Andrade / 129013389, Charles Tadeu Alves Rodrigues / 129008660, Charline
Frohlich Colling / 129011499, Chayane Oliveira Da Silva / 129003690, Chayelle
De Lima Alves / 129006703, Cheker Miguel Haddad Kury / 129001980, Christian
Adamatti Vedoy / 129008466, Christian Alberto Lopes Clemente / 129012452,
Christian Anderson Ferreira Da Gama / 129000685, Christian De Moraes Piassa /
129009040, Christian Phillip Souza Santos / 129011280, Christian Vinicius De Pinho /
129003578, Christiana Bastos Rangel De Araujo / 129011944, Christiane Henrique
Bentos / 129001341, Christiane Machado / 129003316, Christiane Pacholok /
129013131, Christiane Patricia De Oliveira / 129009660, Christiane Priotto Mendes /
129003964, Christiane Sumie Kuba / 129000354, Christiano Demetrius Pacifico /
129008520, Christiano Henrique Pires Lacerda / 129001133, Christiano Jose De
Paula Xavier / 129012988, Christiano Rios Rodrigues / 129008080, Christie Sales
Da Silva Nascimento / 129003121, Cibele Cristina Bozgazi / 129006188, Cibele De
Rezende Selle Fernandes / 129005039, Cibele Henicka Rodrigues / 129004194,
Cibelle Carvalho Trentini / 129008648, Cibelle Karoline Pacheco / 129010127, Cica
Pontes Cardoso / 129011046, Cícero Alves De Sousa Neto / 129011788, Cícero
Batista Do Nascimento Júnior / 129011316, Cicero Coelho De Jesus / 129001164,
Cicero Edson Machado / 129000792, Cicero Lino Bezerra / 129000574, Cícero
Matheus Feitosa Da Silva / 129013612, Cid Rodrigues Da Silva / 129008642,
Cindi Veridiana De Almeida Pinheiro / 129010707, Cindy Orsi Alves / 129013213,
Cinthya Caldas Torres / 129008490, Cinthya De Oliveira Barreto / 129001305,
Cintia Alves Costa / 129009601, Cintia Camargo Baggio / 129001359, Cintia De
Lima Biaforo / 129012898, Cintia Maria Bordes Queiroz Gertner / 129002013,
Cíntia Martha De Sousa Santos Melo / 129012494, Cíntia Tirloni Zandoná /
129004549, Cíntia Tukasan / 129010844, Cintia Zution Deleprane / 129010498, Ciro
Eduardo Gomes Broza / 129003120, Cladmir Nunes Oliveira Junior / 129007968,
Claiton Derli Seibert Poersch / 129001467, Claiton Goulart / 129014234, Claludia
Previdi Motta / 129001738, Clara Dantas Mendes / 129000519, Clara De Meiroz
Luchtemberg / 129012408, Clara Etcheverry Gnoato / 129011931, Clara Letícia
Fernandes Do Nascimento Linhares Camargo / 129000969, Clara Moutinho Pontes
Lima / 129014108, Clara Parize Cardoso / 129003942, Clara Pereira Coelho
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Gomes / 129007103, Clarice Cabral Cezar / 129013888, Clarice Guimarães Ferreira
De Freitas / 129006154, Clarice Saavedra Vieira / 129012579, Clarissa Campani
Mainieri / 129000170, Clarissa Da Costa Picoli / 129011837, Clarissa Doliveira
Vidal / 129011313, Clarissa Franco Moreira / 129001590, Clarissa Lavocat Galvão
De Almeida / 129004410, Clarissa Lessa Cavalcanti Montenegro / 129013329,
Clarissa Maia Batista / 129003380, Clarissa Mara Silva / 129005863, Clarissa
Maria Furquim Canali / 129012060, Clarissa Porto Flores / 129004225, Clarissa
Rodrigues Lage De Oliveira / 129004074, Clarissa Teixeira Gorga Tedeschi /
129008430, Clarissa Vieira Campos / 129014097, Clarissa Werner Linhares /
129000797, Clarisse Cibele Ferreira Romão De Souza / 129003676, Claryssa
Maria Sousa Dos Anjos / 129013613, Claudemir Luz Da Rosa / 129006634,
Claudia Alfano Moreira / 129013528, Claudia Alina Oliveira Holanda / 129011951,
Claudia Andreatta / 129000375, Claudia Athanasio Kolbe / 129011536, Claudia
Barbosa Nunes / 129011311, Claudia Caroline Zanlucas / 129003601, Claudia
Cristina Cordova / 129013394, Claudia Cristina Martins Tria / 129003905, Claudia
De Castro Amorim / 129014390, Claudia Depetris / 129006083, Cláudia Elisa
Mendonça / 129003821, Claudia Ferrari Siqueira Campos / 129013402, Claudia
Jacob Rockembach / 129001814, Claudia Leal Tino Capote / 129004254, Claudia
Maria Massuquetto / 129013064, Claudia Mitie Ando Montanha / 129009800, Claudia
Mogica Balduino Antipas Rodrigues / 129009650, Claudia Mogica Balduino Antipas
Rodrigues / 129012628, Claudia Monteiro De Barros Ruic / 129002222, Cláudia Pikler
Rocha / 129005184, Claudia Pilatti Tavarnaro / 129012205, Claudia Pinto Teixeira De
Barros Herdeiro / 129012436, Claudia Regina Bento De Freitas / 129014157, Claudia
Regina Stremel Andrade / 129006691, Claudia Renata Juchem / 129007716, Claudia
Rosângela Ferreira Melo / 129004371, Claudia Soletti Nunes / 129008853, Claudia
Tomacheski / 129004781, Claudiane Pereira / 129014321, Claudinéia Batista Oliveira
Slovinski / 129001791, Claudiney Alves Franco Junior / 129010702, Claudiney Leles
De Souza / 129012855, Claudio Adame Pereira / 129005365, Claudio Barbosa
De França / 129013833, Claudio Cesar Carvalho / 129006884, Claudio Cesar
Soares Da Silva / 129011226, Claudio Coelho Neto / 129003992, Claudio Da
Silva Lima Junior / 129012165, Claudio Henrique Fernandes Paiva / 129013702,
Claudio Matheus Pires Gonzales Goes / 129007290, Claudio Moises Rodrigues
Pereira / 129009740, Cláudio Plácido Burato / 129003119, Cláudio Roberto Costa
Dos Santos Silva / 129009171, Claudio Roberto Machado / 129013273, Clayton
Dos Santos Salu / 129000674, Clayton Jose Batista / 129003229, Clayton Marques
Ismael Neto / 129005965, Clayton Moreira Do Nascimento / 129011818, Cleanto
De Albuquerque Coelho Fernandes / 129008493, Cléber Do Amaral Schenkel /
129000501, Cleber Emanuel Neves / 129013378, Cleber Willian Rodrigues De
Lara / 129012071, Cleberson Lopes Dos Santos / 129012191, Clebson Da Silva
Moreira / 129008833, Clécio Pessôa De Carvalho Filho / 129002491, Clehilda
Gonçalves De Melo / 129006933, Cleide Andrade Murta / 129013828, Cleiton
Anderson De Castro / 129006927, Cleiton Cesar Felix / 129002067, Cleiverton
De Jesus Sacramento Gomes / 129003733, Clelio Lima Santa Cecilia Neto /
129010034, Clemence Moreira Siketo / 129008757, Clemir José Kades Junior /
129013708, Cléo Rodrigues Elieser / 129011922, Cleófas Abraham David Kalil
Fadel / 129012293, Cleomir Rufino Dos Santos / 129010792, Cleuza Viana Da Silva /
129013215, Cleverson Leandro Reginato / 129013947, Cleverson Marques Da Silva /
129000089, Cleverson Nunes Rodrigues / 129011560, Cleves Marzio De Souza /
129007088, Cleybson Ferraz Cascimiro / 129000955, Cleydson Jose Mendes
Cabral / 129005160, Climene Silva Do Vale / 129013380, Clodoaldo Alberto Camara /
129011583, Cloves Leandro De Jesus Nascimento / 129013366, Conceição De Maria
De Brito / 129010634, Conrado De Jesus Alves / 129014385, Conrado Figueiredo
Lima / 129003436, Conrado Gerchevski Neto / 129009559, Conrado Vinicius Do
Amaral / 129006554, Creusa Aparecida Viana Richardi / 129005984, Creuzeny
Matos Da Silva / 129013126, Crislaine Maria Silva De Almeida / 129014138,
Cristhianne Aparecida Berbert Silva / 129011640, Cristiana Da Silva / 129009521,
Cristiana Maria Dos Santos Pugliese / 129012129, Cristiana Raquel Dos Santos /
129001616, Cristiane Amorim Parente / 129012636, Cristiane Araujo Alves Dos
Santos / 129002619, Cristiane Assis Ribeiro Da Silva / 129000757, Cristiane Boelter
Corrêa Degasperi / 129002659, Cristiane Da Conceição Silva / 129013606, Cristiane
Da Cruz Oliveira / 129004746, Cristiane Da Silva Medeiros Santos / 129005945,
Cristiane De Souza Pereira Paschoal / 129013517, Cristiane Do Belém Gunha
De Oliveira / 129007834, Cristiane Ferreira Da Maia Cruz / 129005187, Cristiane
Gabriel Guzella / 129008397, Cristiane Marochi De Moraes / 129009264, Cristiane
Oliveira Dos Santos / 129007212, Cristiane Pereira Machado / 129003435, Cristiane
Poliseli / 129000580, Cristiane Soares Pacheco / 129002873, Cristiani Moraes
Leandro Molinari / 129009849, Cristiano Avelino De Queirós / 129005324, Cristiano
Bruno / 129002469, Cristiano Da Dalt Castro / 129012921, Cristiano De Andrade
Iglesias / 129002098, Cristiano De Miguel Felipini / 129010871, Cristiano Domingos
Moreira / 129001991, Cristiano Ferreira Da Rocha / 129014098, Cristiano Gomes De
Oliveira / 129008717, Cristiano Lopes Seglia / 129011802, Cristiano Martins Coelho /
129002011, Cristiano Milet Brandao / 129005597, Cristiano Rafael Tulio / 129000358,
Cristiano Terrengui / 129008069, Cristiany Antunes Santos / 129012164, Cristina
Alexandra Rosane Mocelin / 129005142, Cristina Barnabé Kohler / 129005140,
Cristina De Oliveira Sousa / 129014210, Cristina Nelida Cucchi Muller / 129000408,
Cristina Pereira Bahia / 129001834, Cristina Santos Laurentino Lins / 129002748,
Cristina Son / 129000966, Cristina Tonet Colodel / 129002908, Cristine Helena
Maçaneiro / 129004631, Cristiny Fernanda Rosa Vasques De Oliveira / 129010155,
Cyllene Zöllner Batistella Gonçalves / 129000038, Cynara Soares Guerra Ghidetti /
129014379, Cynthia Lays Feitosa De Brito / 129007076, Cynthia Peluzzo De
Oliveira / 129009448, Cyntia Danielle Paiva Leite / 129010009, Cyntia De Barros
Albuquerque / 129005034, Cyntia Grande Martins Volpi / 129010492, Cyro Carné
Ribeiro / 129004741, Cyro Oliveira Padilha / 129000155, Cyro Tito Neves Do Canto /
129007552, Dafnne Christine Magalhães Petrycoski / 129006175, Dagmar José
Belotto / 129007745, Daiana Gotardo De Meira / 129013587, Daiana Mirian Kirsten

Dias / 129007728, Daiana Zoraia De Souto / 129013557, Daiane Antonia De Jesus /
129009824, Daiane Bispo Santos Da Silva / 129009748, Daiane Bugni Vasconcelos
Cacciacarro / 129011946, Daiane Caillaux De Almeida / 129013148, Daiane Da
Silva Siviero Mussolini Desiderio / 129006037, Daiane De Andrade Oliveira /
129003536, Daiane Eberts / 129002771, Daiane Garcia Masson / 129001442,
Daiane Maziero Nogueira / 129009084, Daiane Medino Wotkoski / 129005408,
Daiane Patrícia Lopes / 129004961, Daiane Pereira Cirilo / 129008768, Daiane
Roberto De Morais / 129014048, Daiane Rodrigues Oliveira / 129012214, Daiane
Rose Florencio Mendes / 129010362, Daiane Ruzza Sabbi / 129004994, Daiany
Izabel Teixeira Da Silva / 129013486, Daiene Barbuglio Da Silva / 129001024,
Daieny Teixeira Vilas Boas / 129014339, Dailynne Wisentainer / 129008357, Daisy
Martins De Padua / 129014403, Daisy Reis Bastos Ribeiro / 129009174, Dajan
Elifas Balduino / 129013625, Dalton Laranjeira Colodel / 129006155, Dâmaris
Pasqualotto / 129010901, Dandara Ingrid Pinto Moura / 129000624, Dandara Lelis
Da Vera Cruz De Carvalho / 129002647, Dandara Xavier Ferreira / 129010733,
Daniane Faria De Souza Rhodes / 129007465, Daniany Souza Da Silva / 129013560,
Daniel Akio Saito De Paula / 129000143, Daniel Alexandre Duarte / 129000166,
Daniel Alves Da Rocha / 129008291, Daniel Andre Rodrigues Moreira / 129007305,
Daniel Augusto Silva Resende / 129011023, Daniel Barreto Lossio De Souza /
129001419, Daniel Borba Gouvea Cotterill / 129014400, Daniel Boschetti Junior /
129010704, Daniel Boschmann / 129011813, Daniel Campos Silva De Siqueira /
129002721, Daniel Cardoso Da Silva Nakaguchi / 129003816, Daniel Castelo
Branco Viana / 129013028, Daniel Catharino Lourenço Higino / 129008652, Daniel
Cerizze Marcondes / 129005557, Daniel Conrado Müller Ulrich / 129000087, Daniel
Cunha Hakim / 129009088, Daniel Cunha Martins / 129001920, Daniel Dammski
Hackbart / 129000267, Daniel De Oliveira Borges / 129009766, Daniel De Souza
Carneiro / 129000398, Daniel Dos Santos Trefzger De Mello / 129013460, Daniel
Durante / 129010452, Daniel Euclides Marques Filho / 129003616, Daniel Fernando
Secomandi / 129006883, Daniel Ferreira De Freitas / 129002179, Daniel Filippe
Marassi Galli De Souza / 129011591, Daniel Fiori Liporacci / 129008608, Daniel
Fróes Batata / 129001588, Daniel Goldenstein / 129005667, Daniel Guimarães
De Oliveira Santoro / 129011195, Daniel Guimarães E Silva / 129012733, Daniel
Gustavo Bernardi / 129003989, Daniel Henrique Ferreira Tolentino / 129003936,
Daniel Hyppolito Caccuri / 129010326, Daniel Isaac Barros De Souza Leao /
129010038, Daniel José Bittencourt Gaideski / 129007080, Daniel José Pereira
De Camargo Salles / 129001131, Daniel Kalupnieks / 129004022, Daniel Lucas
Leite Costa / 129009299, Daniel Luís De Oliveira / 129007619, Daniel Luz Da
Silva / 129011674, Daniel Luz E Silva Almeida / 129009070, Daniel Maidl /
129004586, Daniel Marinho Corrêa / 129012632, Daniel Martins / 129009209,
Daniel Martins Carneiro / 129013475, Daniel Michel Sobottka / 129005130, Daniel
Nikosheli Nepomuceno / 129010720, Daniel Oliveira De Araújo / 129001279, Daniel
Padial Costa / 129010783, Daniel Peixoto Cerqueira / 129009250, Daniel Peralta
Prado / 129010470, Daniel Pereira De Barros Cobra / 129010032, Daniel Pinheiro
Mota Da Silva Ferreira / 129012593, Daniel Quirino De Oliveira / 129010737,
Daniel Rapozo Jannotti / 129014080, Daniel Regis Alló Weiss / 129011167, Daniel
Rodrigues Thomazelli / 129000801, Daniel Salomon Guimarães / 129000336,
Daniel Sandes Dias / 129013907, Daniel Santos Gonçalves / 129014289, Daniel
Soares Beienke / 129008299, Daniel Spitale Machado De Paula / 129011699,
Daniel Victor Jaqueto / 129001171, Daniel Vitor Rizzi Isotton / 129008919, Daniel
Willian Dunker / 129002146, Daniel Willian Szymanek / 129009737, Daniel Yoneda
Rasmussen Chaves / 129013296, Daniela Aline Pasqualotto / 129013541, Daniela
Andre Cordeiro Machado / 129013007, Daniela Aparecida Dos Santos / 129010952,
Daniela Araujo Motta / 129010544, Daniela Bellini Marques De Souza / 129004176,
Daniela Carvalho Alencar / 129008729, Daniela Castro Da Silva / 129003244, Daniela
Catherine Da Silva Plucinski / 129010823, Daniela Ceron / 129004923, Daniela
Cutrale / 129005795, Daniela De Camargo Mello / 129000762, Daniela Duriez
Machado E Silva / 129001474, Daniela Gomes Da Silva Lopes / 129001004, Daniela
Gomes De Freitas / 129013043, Daniela Kraveski / 129007073, Daniela Leonardi
Zanata Ribeiro Bizarro / 129002462, Daniela Machado / 129008126, Daniela Mattos
Da Silva Mello / 129002867, Daniela Mitiko Nakano Maciel / 129004451, Daniela
Moreira Augusto / 129004164, Daniela Moura Souza / 129003577, Daniela Nadia
Wasilewski Rodrigues / 129003591, Daniela Paschuetto Marques / 129005453,
Daniela Patricia Pinto Dos Santos / 129004105, Daniela Pavan De Oliveira /
129001936, Daniela Pinto Da Cunha / 129013357, Daniela Pires Miranda Martins /
129007075, Daniela Pontalti Abrantes / 129003824, Daniela Queiroz De Ávila /
129001677, Daniela Rodrigues Lottermann / 129000827, Daniela Silva De Oliveira /
129013370, Daniela Silvério / 129011597, Daniela Silvério Langowski / 129000356,
Daniela Telles / 129008462, Daniele Abe / 129010799, Daniele Aparecida Kesterke /
129010098, Daniele Chalita Alencastro De Lima / 129001203, Daniele De Almeida
Campos / 129009536, Daniele De Andrade Damaceno / 129012064, Daniele Dos
Reis Oliveira / 129013834, Daniele Guedes Cosme / 129004277, Daniele Karine
Mesquita Casagrande / 129010534, Daniele Recchi / 129004572, Daniele Rodrigues
De Lima Oliveira / 129003256, Daniele Rodriguez Vallado / 129009592, Daniele
Rosa Dos Santos / 129008070, Daniele Schwartz / 129002667, Daniele Silva
Marinho / 129000587, Daniele Soares Da Silva / 129013536, Daniele Terças
Travassos / 129008157, Danielhy De Fatyma Coelho Borges / 129000913, Danieli
Arend Borges / 129003495, Danieli Brito De Sant Ana / 129011302, Danieli De
Oliveira / 129003127, Danieli Sobral Gonçalves / 129001081, Danieli Terezinha
Sikora / 129004079, Daniella Campos Barbosa De Amorim / 129003770, Daniella
Cavalheiro Humeniuk / 129004978, Daniella Pereira David / 129012857, Danielle
Alves Da Costa Lucas / 129002461, Danielle Aparecida Ferreira / 129011549,
Danielle Augusto Governo / 129002560, Danielle Barbosa Gonçalves / 129012394,
Danielle Beatriz Alves De Mello / 129007031, Danielle Camargo De Barros Almeida /
129007748, Danielle Cecilio Baptista / 129001219, Danielle Da Silva Santos /
129012002, Danielle De Almeida Garrett / 129012600, Danielle De Morais Ferreira /
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129002958, Danielle De Paula Modesto Matias / 129013655, Danielle Duailibe
Leitão Daumerie / 129013585, Danielle Fernanda Da Silva / 129011942, Danielle
Florencia Conceicao Siqueira / 129014350, Danielle Grauman Pucci / 129003485,
Danielle Karine Barbosa Fernandes / 129012074, Danielle Marques De Amorim Da
Fonseca / 129014167, Danielle Morais Bourguignon Sparta / 129006916, Danielle
Quintanilha Camillo / 129013160, Danielle Reis Silva / 129010886, Danielle Vilela
Actis Cezar / 129001757, Danielli Soler Pauliqui / 129002220, Danielly Camargo
Da Silva / 129003254, Danielly De Alencar Dalcolli / 129005550, Danielly Fernanda
Ribeiro Defendi / 129005805, Danielly Paola Leite Lopes / 129008649, Danielly
Roberta Biuhna Prado / 129012681, Daniely Fernanda Nietto Camargo / 129013773,
Daniely Muniz Oliveira / 129002499, Daniely Zampronio Laurentino De Albuquerque /
129007781, Danilla Neves Porto / 129008030, Danillo Carneiro De Lucena Barreto /
129000272, Danillo Da Conceição Almeida Baltazar / 129000346, Danillo De Arruda
Leite / 129003735, Danilo Alexandre Alves / 129000768, Danilo Borges Dos Santos
Gomes De Araujo / 129000986, Danilo Braga Dantas / 129010084, Danilo Chaves
Lima / 129001611, Danilo Clariano De Faria / 129005636, Danilo Corrêa Lima
De Carvalho / 129008329, Danilo De Barros Medeiro / 129005753, Danilo De
Freitas Martins / 129006929, Danilo Domingos Pereira / 129004273, Danilo Dos
Santos Oliveira / 129001113, Danilo Feitosa Peixoto / 129007489, Danilo Felippelli /
129013429, Danilo Fernando De Oliveira / 129008352, Danilo Ferraz Daher De
Ornellas / 129003250, Danilo Lustosa Cantarelli / 129000772, Danilo Marcio Rocha
Arruda / 129005017, Danilo Marques Ribeiro Alves / 129007386, Danilo Mattos
Fernandes / 129005083, Danilo Milagres Ruela / 129004742, Danilo Morais Dos
Santos / 129012012, Danilo Noberto Ripardo Nascimento / 129009649, Danilo
Nunes Cronemberger Miranda / 129002851, Danilo Otoni Perusia / 129009974,
Danilo Pinheiro Lima Rosa / 129010685, Danilo Pinheiro Sousa / 129001674, Danilo
Romon Meneguello / 129005848, Danilo Sampaio Dos Santos Silva / 129008457,
Danilo Sequeira Neves / 129009024, Danilo Serafim / 129008252, Danilo Seródio
De Oliveira / 129004799, Danilo Sotilo Benedetti / 129012081, Danton Luiz Batista
Soares / 129012073, Danton Luiz Batista Soares / 129001475, Danyela Oliveira
Da Silva / 129010128, Danyele Rodrigues Alves / 129001250, Daphne Paebano /
129000513, Dara Pamella Oliveira Machado / 129009432, Darbas José Coutinho
Filho / 129011620, Darcieli Stevens Spies / 129003354, Dario Siqueira Campos
Junior / 129012361, Darlan Soares Souza / 129010696, Darwin Silveira Longhi /
129013615, Davi Bulgarelli De Freitas Guimarães / 129003846, Davi De Oliveira /
129004391, Davi Kassick Ferreira / 129003567, Davi Malveira Pinheiro / 129010429,
Davi Mancebo Coutinho Fernandes / 129014150, David Alvares Lessa / 129012822,
David Antunes Da Silva / 129003935, David De Souza Cruz / 129010443, David
Felicio / 129009656, David Lazzaretti Vieira / 129011032, David Weber Aguiar Costa /
129005901, Davidson Benjamim Lessa Mendes / 129002440, Davidson Daniel Leal
Vasconcelos / 129008657, Dayan Daniela Da Rosa Luzzoli / 129008568, Dayan Jerff
Martins Viana / 129010979, Dayana Carolina Barbosa Lopes Souza / 129011022,
Dayana Oliveira Costa Ferraz Tavares Maia / 129002723, Dayana Richa Virginio
Santos / 129012453, Dayane Barbosa Da Silva Silva / 129004789, Dayane Bueno
Luft / 129011368, Dayane Cíntia Salles / 129006949, Dayane Ellen Vidal Pimenta
Weber Costa / 129002752, Dayane França Dos Santos / 129011231, Dayane
Marangoni Frota Gomes / 129014349, Dayane Pierucini Nogoseke Przybylok /
129001957, Dayane Poletti De Mattos Rodrigues / 129011222, Dayeni Cristina De
Oliveira / 129005843, Dayla Loren Marques França / 129003874, Dáyna Teixeira
Mendes / 129010401, Dayse Cristiane Seabra Brandao / 129012669, De León
De Araújo Ramos / 129003519, Dean Fabio Bueno De Almeida / 129004544,
Débbora Francyely Silva Steche / 129002584, Debora Amanda Moura De Miranda
Costa / 129009603, Débora Arsand / 129007705, Debora Becker Antunes Xavier /
129005342, Débora Bonatti Caldas / 129011529, Débora Calil Nicolau Badaró /
129007957, Débora Carla Pradella / 129008618, Débora Carolina Costa Magno /
129011077, Débora Cezar Souza Leite / 129014178, Debora Cleori Costa Artin /
129012350, Débora Cristina De Almeida Pessoa / 129000625, Debora Cristina Joris /
129002282, Débora Cristina Sampaio Pena / 129010089, Débora Cristine Trevisan
Budtinger / 129013471, Débora Damaso Da Silveira / 129006961, Débora De Oliveira
Bicalho Santos / 129005895, Débora Dias Barcellos Cleto / 129007460, Debora
Eliane Calari Nunes / 129006714, Debora Gonçalves De Oliveira / 129014221,
Débora Gutierrez Ferreira De Castro / 129012789, Débora Haddad Baruque De
Farias / 129012935, Débora Leites Dos Santos / 129007714, Débora Lessa Barbosa
Nougueira / 129010570, Debora Lima Silva Rodrigues / 129007374, Débora Locks
Machado / 129014325, Débora Marinho Marreiros Da Costa / 129001243, Débora
Mayane De Ávila Batista / 129011747, Débora Mendonça Moniz Ribeiro / 129005673,
Debora Mercia De Oliveira Gomes / 129009573, Débora Milani / 129011176, Débora
Nascimento Silva Frazão / 129010040, Debora Regina Ferreira / 129003290, Débora
Siemiatkowski De Lima / 129007817, Debora Silveira Mendes Teodoro / 129006157,
Debora Suzan Oliveira De Melo / 129002143, Deborah Cristina Gonçalves Moreira /
129003910, Deborah Demeneck / 129002139, Deborah Liane Panini Do Carmo /
129003876, Deborah Mendonça Cabral / 129009183, Deborah Paola Nunes Pinheiro
Da Mota / 129004208, Deborah Regina Da Silva / 129001745, Déborah Ribeiro
Diniz / 129004436, Déborah Rossi / 129002518, Deborah Volanin Toledo Vier /
129001927, Decio Augusto Pontes Tagliarini Rolim / 129011289, Decyo Allyson
Sarmento Ferreira / 129009871, Deidiane Silva Siqueira / 129006048, Deise Denise
Minuscoli / 129012194, Deise Zalsizeski Pereira / 129004198, Deisere Reichert
Trindade / 129003273, Deisianny De Souza Barbosa / 129004413, Deivid Lincoln
Mendes Alves Nogueira / 129001713, Deivid Martins De Freitas / 129005860,
Deivisson Manoel De Lima / 129009687, Deivyd Cruz Da Rocha / 129013924,
Deize Pacheco Braga / 129010182, Deiziane Fernanda Timóteo / 129004028, Deizy
Regina Vaz Morás / 129003134, Delane Silva Da Matta Bonfim / 129004640,
Delmar Dos Santos Candeia / 129005161, Delrya Daiane Silva / 129014029, Demis
Guedes Soares / 129013847, Dener Luiz Silva / 129009401, Denerson Rodrigo
Alves Ferreira / 129010841, Denilson Schmitt Dos Santos / 129006339, Denilvan

Nascimento Santiago / 129001933, Denis Cassiano Vieira Lima / 129012732,
Denis Dantas Da Silva / 129000669, Denis Fernandes Monte Torres / 129000074,
Denis Fernando Da Matta / 129004625, Denis Martinelli Junior / 129005844, Denis
Moimas / 129000652, Denis Ricardo Horvatich / 129005800, Denis William Rodrigues
Ribeiro / 129008993, Denise Alves Delattre / 129007432, Denise Brandalise Rumi /
129004446, Denise Delmiro De Oliveira / 129007820, Denise Lima Tenorio /
129010969, Denise Martins Moretti / 129004151, Denise Pagno Gularte Vieira /
129006686, Denise Pinto Sampaio / 129005720, Denise Pulita Sutil Da Rosa /
129001705, Denise Rodrigues Lottermann / 129013750, Denise Santos Souza
Barros / 129002464, Denise Sirimarco Franco / 129002288, Denisio Pereira De
Assis / 129006360, Denival Ferreira De Sousa Sá / 129006305, Denize Carolina Da
Cunha / 129007097, Denize Leviski De Oliveira Caiado / 129001521, Denner Octavio
De Oliveira Dias / 129002685, Dennis Gonçalves Pinheiro / 129000031, Dennis
Henrique Saldanha Nery / 129008837, Denys Grasso Potgman / 129000750, Dérick
Wessleenn Fernandes / 129004425, Derli Macedo Neto / 129005086, Deryck Costa
Duarte / 129010414, Desiree Ferrary Deniz / 129009469, Desirée Pereira Bottany /
129009278, Desirrè Corine Pinto / 129012066, Deuzelina Da Silva Sampaio /
129009113, Deyse Cecilia Avelino Pietrobelli / 129012104, Deyvison Gouveia Da
Silva Alves De Lima / 129010926, Deyvison Melo Da Silva / 129002094, Diana
Arnold Ferreira / 129002237, Diana Bodanese Bergamaschi / 129009168, Diana
Carla Cristovão De Almeida / 129003658, Diana Fuchs Garcia / 129011563, Diana
Regina Renostro / 129004804, Diana Tagliari Dos Santos / 129013325, Diandra
Aline Reiner Bergamin / 129000458, Diandra Domingues Cesário / 129005258,
Diandra Pietraroia Bonfante / 129009670, Diane Dobner Delicato / 129004073, Diane
Fernanda Barbosa Rodrigues Moura / 129002270, Diego Alonso Gomes Cavalcanti /
129005058, Diego Alves Pascutti / 129002798, Diego Augusto Bornia / 129007791,
Diego Augusto Soares Da Costa / 129009315, Diego Back / 129010049, Diego
Boaventura Madeira / 129000668, Diego Bodanese / 129000528, Diego Bonomo
Candido / 129007800, Diego Brum Legaspe Barbosa / 129010689, Diego Cadore
Pedroso / 129013820, Diego Corniani Aran / 129010028, Diego De Alencar Salazar
Primo / 129005607, Diego De Godoy Rosentaski / 129010014, Diego De Jesus
Braga Da Costa / 129003975, Diego De Lacerda Dos Santos / 129010776, Diego
De Vasconcellos Foscarin / 129013361, Diego Delfino / 129007782, Diego Diniz
Nicoll / 129011791, Diego Do Nascimento Sousa / 129013627, Diego Dos Santos
Guimaraes / 129007627, Diego Emanuel Farias Moura Dos Santos / 129008298,
Diego Fernandes Cruz Villela / 129009172, Diego Ferreira Albefaro / 129014176,
Diego Folmer / 129010572, Diego Francisco Dos Santos Oliveira / 129007039, Diego
Gabriel Ferreira Da Silva / 129005298, Diego Gómez Lourenço / 129009480, Diego
Guimarães Almeida / 129008543, Diego Guimarães Ribeiro / 129002155, Diego
Gustavo Caires Silva / 129007358, Diego Jacques Da Silva / 129008147, Diego José
Adona / 129004059, Diego José Baldissera / 129001880, Diego Libardi Rodrigues /
129003471, Diego Licastro Colaço / 129003969, Diego Lima Cresto / 129013205,
Diego Lima Ramos / 129009769, Diego Locateli De Melo Ferreira / 129012683, Diego
Luis Venancio / 129004157, Diego Luiz De Araujo Cavalcanti Duca / 129011553,
Diego Martins Nadal / 129007553, Diego Mathias Marcussi / 129005784, Diego
Monteiro Naidon / 129010302, Diego Motta Ramos / 129010956, Diego Nery De
Sousa Pereira / 129009941, Diego Oliveira Fontes Schlingmann / 129006618,
Diego Pinto Campos / 129008274, Diego Roschinsky / 129008867, Diego Sevilha
Alves / 129007525, Diego Toledo Cavalier / 129006926, Dielly De França Fortini /
129011129, Dienner Alle Oliveira Ramos / 129007453, Dierli Peron / 129007779,
Diessica Tais Silva / 129012202, Dilermano Augusto De Souza Jr / 129012236, Dilson
Wagner Rodrigues Lessa / 129010724, Dilvano Rafael Silveira Meurer / 129007518,
Dimas Braz Gaspar / 129014147, Dimitry Mendonça Santos / 129005835, Dimmy
Joe Yoshioka / 129001409, Dinara Luzia Rupp Dapieve / 129005904, Dinayanne
Kelly De Oliveira / 129012782, Dinglison Pinto Da Silva / 129013733, Dino
Dorfani / 129006174, Diogenes Dos Santos Nunes De Mello / 129005045, Diogenes
Nepomuceno Dos Anjos / 129010209, Diógenes Siqueira De Carvalho / 129013972,
Diogo Alves Verri Garcia De Souza / 129000714, Diogo Batista Dos Santos Maiczuk /
129011851, Diogo Borella Colombo / 129012290, Diogo Carlos Lopes Sousa /
129010955, Diogo De Oliveira Lins / 129000037, Diogo De Souza Mazzucatto
Esteves / 129007708, Diogo De Souza Sobral / 129010874, Diogo Esteves Pereira /
129001963, Diogo Fleig / 129005861, Diogo Fortes De Faria / 129007403, Diogo
Haruo Da Silva Tanaka / 129011543, Diogo Henrique Volff Dos Santos / 129003692,
Diogo Imenes Luiz / 129000046, Diogo Leite Gavioli / 129000794, Diogo Leonardo
Berniz Serra / 129009370, Diogo Maciel Lazarini / 129011751, Diogo Pessanha
Faria / 129010573, Diogo Salles Faria / 129001543, Diogo Souza Costa / 129010980,
Diogo Souza Gon / 129000509, Diogo Tavares Aiex Taier / 129006873, Diogo Vale
Da Silva / 129010399, Diogo Vieira Gomes / 129001176, Dione Augusto Avelar /
129001178, Dione Batista Dos Santos / 129011338, Dionis Mauri Penning Blank /
129010489, Dionísio Guimarães Neto / 129001721, Diony Robert Da Conceição /
129010015, Diorgenes De Moraes Correia Alves / 129004559, Diosmar Pluscheg
Junior / 129003074, Dirceu Jose Wozniak / 129002304, Divina Solange Gomes
Rodrigues De Santana / 129006268, Diziél Luis Lisbôa Da Cruz / 129014308, Djalma
Magalhães Couto Neto / 129001910, Djane Carvalho Corrêa / 129005886, Djaneide
Cardoso Da Silva / 129014087, Djeison Tabisz / 129012158, Djéssica Giseli Kuntzer /
129005322, Djonatan Ariel Back / 129003342, Dolojones De Lima Rodrigues /
129006497, Dolores Kramer / 129000085, Domicio De Sousa Negreiros / 129010366,
Domingos José De Sousa Neto / 129012663, Donizete De Arruda Gordiano /
129005088, Dorinel Vieira Machado Júnior / 129010394, Doris Canen / 129002374,
Doris Evany Abreu Carvalho / 129007540, Doris Rachel Da Silva Juliao / 129012485,
Dorisa Barbara Fatima Ferrete / 129006823, Douglas Alexandre De Miranda
Batista / 129011598, Douglas Augusto Macowski / 129005389, Douglas Barbosa
Borgianni / 129006236, Douglas Braida De Moraes / 129014331, Douglas Cunha
Hassan Ribeiro / 129002966, Douglas Debastiani / 129013621, Douglas Dieder /
129013678, Douglas Dorivan Alves De Oliveira / 129001904, Douglas Gonçalves
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Hernandes / 129007439, Douglas Henrique Pires Da Costa / 129011136, Douglas
Keiti Sakamoto / 129005219, Douglas Kenzo Enomoto / 129014020, Douglas Lopes
Ortega / 129004129, Douglas Matsumoto / 129000456, Douglas Michel Garcia De
Morais / 129005093, Douglas Orlandin / 129009795, Douglas Ramos De Souza /
129006508, Douglas Reddig Dos Santos / 129010347, Douglas Reginaldo Barbosa
Sarmento / 129002672, Douglas Rezende De Oliveira Barboza / 129006699, Douglas
Ribeiro De Camargo / 129002932, Douglas Willian Silva Diniz / 129009501, Drieli
Ortiz Da Silva / 129004876, Drummond Ataide Moraes / 129002568, Dulce Emanoela
Mendes Da Silva / 129013381, Durval Gomes Viana / 129013598, Dyego Da
Fonseca Mazalotti / 129004535, Dyego De Carvalho Cordeiro / 129007508, Dyeini
Maiara Fernandes Rojas / 129005638, Dyeslon Feitosa Custódio / 129009623, Eber
Assis Figueiredo Diamantino / 129009487, Ecleston De Brito Melo / 129009038,
Ecliston De Brito Melo / 129007902, Ed Carlos Shindy Azuma / 129000353,
Edegar Dos Santos / 129009378, Edemar Cavichon / 129006838, Edenilson Coelho
Silva / 129001395, Eder Boletig Angelo / 129002666, Eder Jacoboski Viegas /
129010537, Éder Schmitz / 129003576, Eder Silva Bezerra / 129009783, Ederjan
Cassaro / 129012121, Ederson Geremias Pereira / 129009720, Ederson Pires Da
Cruz / 129006549, Edgar Rodrigues Veras / 129000883, Edgard Lemos Barbosa /
129002950, Ediclei De Rezende Rosa / 129012795, Edimar Reis Junior / 129010461,
Edimar Tolentino Leme / 129002912, Edinaldo Lima Da Silva / 129012824, Edinara
De Mello / 129001959, Edinara Kaciane Kuryluk / 129000503, Edio De Paula /
129005414, Edis Fernando Borges Lourencini / 129009424, Edisel Cavalieri Neto /
129001157, Edivaldo Araujo Miranda Filho / 129009733, Edivan Henrique De Padua /
129010454, Edivan Supriano Da Silva / 129013569, Edjania Maria Da Silva Navega
Pozzati / 129009522, Edjones Dos Santos Murilla / 129002387, Edlucia Goes
Wrubel Dreher / 129003468, Edmar Renato Kalnin / 129005778, Edmilson Machado
De Almeida Neto / 129012808, Edna Aparecida Evangelista / 129006143, Edna
Flavia Kovalski / 129010740, Ednéia Rodrigues De Almeida / 129011259, Edrei
Pereira Silva / 129011923, Edson Antonio Dos Santos / 129002388, Edson Carlos
Wrubel Junior / 129005952, Edson José Sá Júnior / 129010950, Edson Junior
Veiga Fagundes / 129002402, Edson Luis Hammes / 129006005, Edson Pires
Da Fonseca / 129013171, Edson Vendrame / 129003860, Edson Vinicius Santos
Vaz Ronque / 129009359, Edson Zequineli Júnior / 129000296, Eduarda Alencar
Maluf Kiame / 129011842, Eduarda Bernardino Corrêa Sobral / 129004464, Eduarda
Ernesto Machado Felix De Castro / 129009373, Eduarda Gelás Lourenço Dos
Santos / 129010710, Eduarda Lima Caveden Moya / 129000341, Eduarda Stresser
Ferreira / 129013224, Eduarda Tássia Fochzato / 129010159, Eduarda Weinrich Dos
Santos / 129008911, Eduardo Antonio Rondis / 129012581, Eduardo Artur Jost /
129007099, Eduardo Augusto Alves / 129003854, Eduardo Augusto Alves José
Ferioli Pereira / 129011877, Eduardo Augusto Ribeiro Mialski / 129013163, Eduardo
Belisário Silva Teixeira / 129014248, Eduardo Brizola Ocampos / 129008220,
Eduardo Bueno Do Nascimento / 129010419, Eduardo Carvalho Reis / 129000899,
Eduardo Cunha Dos Santos / 129004906, Eduardo De Azevedo Larangeira /
129014153, Eduardo De França Ribeiro / 129006840, Eduardo De Mendonça
Santana / 129006182, Eduardo De Oliveira Magalhães / 129002866, Eduardo De
Oliveira Nishi / 129000880, Eduardo Dos Santos Clemente / 129012493, Eduardo
Dumont Araujo / 129001877, Eduardo Elias Leal De Oliveira / 129000948, Eduardo
Fagner Da Silva De Oliveira / 129004161, Eduardo Farsette Vieira Dassumpcao /
129012969, Eduardo Felipe Do Amaral / 129002147, Eduardo Ferreira Leiroz /
129013469, Eduardo Ferreira Tedesco / 129006168, Eduardo Freccia De Oliveira /
129004494, Eduardo Giovanella Xavier / 129013302, Eduardo Gomes Fernandes
Junior / 129002582, Eduardo Henrique Bittencourt Da Rocha Santos / 129012415,
Eduardo Henrique Minosso / 129008354, Eduardo Henrique Veiga / 129012226,
Eduardo Herzer Correa / 129012095, Eduardo Jose Farias / 129004087, Eduardo
Kenji Yamamoto / 129007970, Eduardo Kenyti Ishikawa / 129002127, Eduardo
Leandro Falcao / 129012962, Eduardo Leme / 129003712, Eduardo Ligiéro Rocha /
129006145, Eduardo Lovati De Amorim / 129010782, Eduardo Lucena / 129005543,
Eduardo Marchette Quadrotti / 129004753, Eduardo Marques / 129007421, Eduardo
Minuzzi Niederauer / 129009686, Eduardo Moreira Tramontina / 129003557, Eduardo
Mortene Zago / 129013705, Eduardo Muller Gomes / 129011684, Eduardo Murara
Suchek / 129004404, Eduardo Nobre Anciuti / 129011319, Eduardo Nogueira
Lopes / 129011526, Eduardo Pacheco De Medeiros Soares / 129010501, Eduardo
Paula Alves / 129004518, Eduardo Pereira Silvente / 129003745, Eduardo Petry
Terra Werneck / 129013456, Eduardo Pinto De Oliveira / 129003546, Eduardo
Prigenzi Moura Sales / 129008166, Eduardo Rafael Petry Veronese / 129007645,
Eduardo Rauber Wilcieski / 129000309, Eduardo Reis Leite Vieira / 129011074,
Eduardo Roberto Antonelli De Moraes Filho / 129005271, Eduardo Rodriguez
Melo / 129012956, Eduardo Roscia Cerdeiro De Lima / 129011301, Eduardo
Rueda Fernandes / 129001083, Eduardo Santiago Rocha / 129000662, Eduardo
Savarro / 129000313, Eduardo Seino Wiviurka / 129000710, Eduardo Sivieri Ferreira /
129013777, Eduardo Sodré Castro / 129001187, Eduardo Sprada Annunziato /
129011513, Eduardo Sydenstricker Costa / 129011533, Eduardo Teixeira Coelho /
129004601, Eduardo Torres Caprara / 129013090, Eduardo Torres Dos Santos /
129009809, Eduardo Vecchia Fernandez / 129012798, Eduardo Zimmermann
Assad / 129011876, Edvânia Aparecida Nogueira Dourado / 129006646, Efraim
Gomes Pessoa / 129002785, Eginaldo De Oliveira Silva Filho / 129001548, Elaine
Carrijo Lopes / 129002510, Elaine Cristina Garcia / 129010687, Elaine Cristina
Pereira / 129002865, Elaine Dobes Vieira / 129009213, Elaine Gomes Nunes De
Lima / 129014254, Elaine Lucia Castro Da Silva / 129000349, Elaine Magna Braga
Damasio De Souza / 129010919, Elaine Patrícia Ferrer Lopes / 129012888, Elaine
Pereira Da Silva / 129000175, Elaine Soares / 129002509, Elano Paulino Brito /
129012424, Elbem Cesar Junior Fernandes Nogueira Amaral / 129001511, Elber
Gotier Ferreira Souza / 129004265, Elce Arruda De Almeida / 129012367, Elcio
Pallone Deoliveira / 129009455, Elcio Vieira / 129009512, Elda Luciana Oliveira
Melo / 129008530, Elder Luis Dos Santos Coutinho / 129008482, Eldo Oliveira

Alves Silva / 129004060, Eleazar Lopes Batista / 129008761, Elen Andrade /
129014171, Elen Barbara Cherato / 129003812, Eleonardo Valério Belchior De
Castro / 129012235, Eleonora Laurindo De Souza Netto / 129005695, Elerson
Galiotto / 129010678, Elian Teixeira De Ferro / 129000995, Elian Wanderley De
França Sobrinha / 129002594, Eliana Cristina Fernandes De Miranda / 129011961,
Eliana Cristina Souza Leite / 129000285, Eliana Endres Viero / 129013676, Eliana
Gomes De Castro Simões / 129002725, Eliane Aparecida Delmilio / 129011565,
Eliane Aparecida Kovalek Gonsalves / 129007513, Eliane Aparecida Santos Rocha /
129012792, Eliane De Melo Pereira / 129001344, Eliane Rochele Stein Felippe /
129012863, Eliano Ferreira Toneris / 129010651, Elias Americo Boro / 129007993,
Elias Ferraz De Lara Filho / 129013332, Elias Gonzalez / 129012091, Elias Marcos
Gonçalves Dos Santos / 129006040, Elias Oliveira Silva Junior / 129010872, Elicelso
Sales De Campos / 129005211, Elideise Santos Araujo / 129006731, Elidienifer
Cardoso Dos Santos / 129001545, Eliel Batista Miranda Júnior / 129000237,
Eliel Eleuterio / 129012562, Eliel Weiss / 129006748, Elielton Zanoli Armondes /
129010787, Eliene Carla De Lima / 129011018, Eline Moreira Ferreira De Oliveira /
129010093, Elineide Rodrigues Cavalcante / 129010375, Elio Ricardo Chadid Da
Silva / 129002816, Elios Mattos De Albuquerque Filho / 129006213, Eliriane Venegas
Queiroz / 129008506, Elisa Andrade Freitas Corrêa / 129014101, Elisa Camargo
Padilha Muraro / 129009855, Elisa Oliveira De Seixas / 129001538, Elisa Rossetti
De Sá / 129011133, Elisabeth Soares Amorim / 129009785, Elisama Montagnini
Capellazzi / 129001014, Elisandra Cavalcante Colnago / 129007201, Elisângela
Carneiro Ferraresi / 129014268, Elisângela Dutra / 129002436, Elisangela Telis
Dos Santos / 129009653, Elisdaira Marilia Fernandes Da Silva / 129011446,
Eliseu Krepl / 129004137, Eliseu Raphael Venturi / 129008922, Elisiane Evers
Brito Dos Santos / 129001013, Elisiê Mantovani Rodrigues / 129007030, Elismari
Katialine Domanovski / 129003799, Elissa Tatiana Pryjmak / 129001433, Elissana
Krampe Sczmanski / 129003228, Eliza Cristiana Faria De Oliveira / 129007801,
Eliza Graziele Defensor Menezes Aires Do Rêgo / 129013236, Elizabete Dias
E Silva / 129009239, Elizabeth Cristina Gomes Ribeiro / 129006826, Elizandra
Do Carrmo Pereira Bueno De Souza / 129010219, Elizandro Oliveira Gobbi /
129004381, Elizangela Lazzaretti / 129003521, Elizete Aparecida Borges Ferreira /
129001864, Elizete Brasil De Souza Dias / 129002042, Elizete Zabudowski Rocha /
129013798, Elizeu Costa Silva / 129007796, Elizeu Luiz Toporoski / 129001819,
Elizeu Silva Almeida / 129013019, Ellen Anny Mattos Bernardineli / 129003043, Ellen
Christinne Nunes Feitosa / 129006614, Ellen Cristina Camargo Tesseroli De Siqueira
Toebe / 129009875, Ellen Cristina Ferreira Cichaczewski / 129006156, Ellen Ferreira
Santana / 129009082, Ellida Darliane Rafaela Da Silva Araújo / 129001921, Ellis
Waleska De Carvalho Muraro / 129008877, Elmer Giuliano Portaluppi / 129010885,
Elnatan Soares Martins / 129007152, Eloá Araujo Crispim / 129014015, Eloá Fratic
Bacic Fernandes / 129002875, Eloah Peixoto Homem / 129004546, Eloir Aparecida
Fregonese / 129010297, Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto / 129000182,
Elton Dias Bonmann / 129005541, Elton Elias Caetano Grilo / 129004072, Elton
Eurico Lissa Vieira / 129000559, Elton Natalino Angelo Da Silva / 129012078, Eluisa
Benetti Menosso / 129008683, Elvis Felipe Antonio / 129008131, Elvis Pereira Da
Sila / 129011463, Elza Aparecida Fermino Luvizon / 129009915, Elza Monteiro
Stille / 129009810, Emanoel Braga Claudiano / 129002045, Emanoella Macias
Castro / 129003686, Emanuel Bernardo Teixeira / 129010727, Emanuel Cardoso
Ordones / 129011728, Emanuel De Andrade Barbosa / 129007750, Emanuela Maria
Franceschina Berta / 129002090, Emanuela Paula Paholski Taglietti / 129004527,
Emanuele Fernanda Dos Santos Raggiotto / 129005525, Emanuelle Dos Santos
Lopes / 129001489, Emanuelle Martins Kruczovei / 129003223, Emanuelle Massing
Stefani / 129008637, Emayra Leite / 129005669, Emely Aparecida Gonçalves De
Oliveira Andrade / 129000455, Emerson De Paula Da Silva / 129010272, Emerson
Dos Santos Varella / 129009610, Emerson Gomes Da Silva / 129002279, Emerson
Gustavo Tchorney / 129002278, Emerson Luis Siqueira / 129007047, Emerson
Luis Valegura Lima / 129001215, Emerson Luiz De Oliveira / 129002369, Emerson
Monteiro Pelógia / 129012874, Emerson Oliveira Angelo Da Costa / 129011416,
Emerson Pereira De Sousa / 129004322, Emerson Pierdoná / 129007985, Emerson
Tavares Da Silva / 129006281, Êmile Amorim Rocha / 129013719, Emilhana
Acadroli / 129003150, Emili Cristina De Freitas De Arruda / 129009136, Emiliane
Scheidt Knoth / 129006070, Emilio Guimaraes Moura Neto / 129007942, Emilly
Weber Kilim / 129002574, Emily Caroline Giopato Oliveira / 129006607, Emily
Gagulich Do Amaral Veiga / 129002280, Emily Jéssica Vasconcelos Guimarães /
129012771, Emily Teixeira Arcanjo / 129002315, Emmanuel Alves Da Costa Junior /
129007130, Emmanuel André Maier / 129001924, Emmanuel Araújo Da Costa /
129012251, Emmanuel Deodato Carapunarla / 129011112, Emmanuel Mariano
Henrique Dos Santos / 129004415, Emmanuelle Soares Costa / 129000411,
Emmanuelle Werneck Bordim / 129010348, Emmeline Moura Costa / 129008906,
Emmyle Mendonça Papadimitriou / 129004570, Emmyline Tomasi Bortoleto /
129011666, Enaldo De Paula Rocha Santos / 129001641, Endy Nunes Alves /
129005441, Enéas De Oliveira Dantas Junior / 129011581, Eneias Alexandre
Gonçalves Torres / 129000815, Enelise Barreto De Almeida / 129012783, Enio
Henrique Teixeira / 129013542, Enio Ribas Júnior / 129003306, Enio Zampieri /
129010299, Ennio Quintão Carrera / 129010483, Enoque Alves De Jesus /
129011073, Enos Eduardo Lins De Paula / 129008626, Enrico Klasmann Pereira
De Oliveira / 129010814, Enrico Silveira Nora / 129012668, Enrique De Novais
Siqueira Filho / 129013364, Enzo Aurélio Di Bastiani / 129006306, Epifânio Macedo
Luna Filho / 129004785, Erasmo José Da Silva Neto / 129006609, Eric Bortoletto
Fontes / 129010940, Eric De Moraes / 129010204, Eric Fiedler Barbosa / 129002453,
Eric Henrique Da Silva Passos / 129003355, Eric Luis Dugonski / 129010163,
Érica Adriana Amorim Cseke / 129003275, Erica Andrade Rodrigues E Silva /
129007905, Érica Aparecida Proença Ribeiro / 129006211, Érica Barbosa Joslin /
129005562, Erica Bianchi Piva / 129003582, Erica Bueno Salgado / 129004248, Erica
Costa Freitas / 129007248, Erica Cristina Vieira Da Silva / 129009233, Erica De
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Oliveira Carneiro / 129003093, Erica De Souza Campos Leão / 129002349, Erica Do
Amaral Matos / 129007194, Erica Ferreira / 129011342, Erica Regina Bauermann /
129001898, Erica Seiben / 129011419, Érica Silva Werneck / 129002379, Érica
Thauana Pereira / 129002378, Érica Torres De Freitas / 129005653, Erick Barros E
Vasconcellos Araujo / 129009548, Erick Braiam Pinheiro Pacheco / 129001109, Erick
Ferdinann Santos Gomes / 129012266, Erick Jorge Viana Do Carmo / 129010277,
Erick Norberto Basso / 129010036, Erick Oliveira Rocha Gomes / 129013080, Erick
Rodrigues Terra / 129003780, Érico Fathi Cordoba De Lima / 129013575, Érico
Germano Hack / 129009796, Érico Mercier Ramos / 129002197, Ericson Da Costa
Curcio / 129011186, Ericson Jarae Klik Bisiewicz / 129007331, Érida Cecy Martins
Venâncio Varela / 129010264, Érida Melo Dos Santos Fontoura / 129000054, Erik
Ranny Pinheiro / 129008146, Érika Annelyce Carvalho De Souza / 129005356, Erika
De Almeida Villarinho Furtado Rocha / 129010329, Érika Dorze De Alencar E Castro /
129001640, Erika Gabriele Siqueira / 129011295, Erika Harumi Uemura Okimura /
129008814, Érika Mayumi Abe / 129014165, Erika Satiko Hassegawa / 129013904,
Erika Vanessa Roriz Hipólito Vieira / 129001476, Erika Wessel Xander / 129007126,
Erika Yumi Sato / 129000115, Erimar Francisca De Souza / 129007763, Erismar
Dourado Da Silva / 129011211, Erismar Paixao Ribeiro Da Silva / 129008471, Erisson
Felipe Sebrenski Leal / 129011755, Eriton Breno De Freitas Panhan / 129009918,
Erivaldo Campelo Da Silva / 129011808, Erivan Almeida Ribeiro / 129013505,
Ernani Antonio Urio Junior / 129011391, Ernani Fetzer Junior / 129008744, Ernesto
Prendin Neto / 129011650, Eron Aramis De Souza / 129008915, Ervin Hanke
Neto / 129006910, Eryka Nayana Da Costa Barbosa De Miranda / 129007879,
Esdra Firmino Da Luz / 129004577, Espedito Alves Da Silva Júnior / 129010223,
Estefani Carolini Ribeiro De Sá / 129005768, Estefani Joice Wasen / 129013958,
Estefany Occhi Rodrigues / 129011164, Estela Leal / 129000838, Estela Maria
Katereniuk / 129005372, Estela Mendes Pereira / 129000551, Estela Silva Araújo
Souza / 129012332, Estela Valquiria De Souza / 129012708, Estela Virginia Ferreira
Bertoni / 129010602, Ester Gomes Peixoto / 129001643, Estevao Augusto Queiroga
De Pinho / 129011912, Estevão Cantanhêde Duarte De Oliveira / 129002135,
Estevão Gutierrez Brandão Pontes / 129008271, Estevao Luiz Pavanin Pereira /
129013921, Estevao Rafael Da Cruz / 129008792, Estevão Silva De Almeida /
129007747, Esther Pinheiro Da Cunha Rocha / 129009421, Ethiane Pugsley
Dalmaz / 129005943, Etiele Elias Da Silva / 129002847, Ettore Guerreiro Lotto /
129013976, Eurico Jacy De Lima / 129000570, Eurico Vitor Ramon Barbosa
Santos De Souza / 129011962, Evaldo De Oliveira Gomes / 129002331, Evander
Correa Fragoso / 129013764, Evandro Barbosa Da Silva / 129014124, Evandro
Bernardi Vonscharten / 129012660, Evandro Carlos Da Silva Neris / 129013903,
Evandro Lambert De Faria / 129011617, Evandro Machado Galvão / 129001233,
Evandro Soares Prestes / 129010656, Evandro Vinicius Leonel Dos Santos /
129012629, Evanei De Jesus Souza / 129011207, Evelin Naiara Garcia / 129001403,
Eveline Aguiar Dos Santos Alves / 129014272, Evelise Bartira Carvalho Gato /
129003929, Evellin Mellissa Dumont De Souza Rozendo / 129004095, Evellin Souza
Sodre Ramos / 129002606, Evellyn Rodrigues Xavier / 129012102, Evelyn Avelino
Kapitzky / 129003317, Evelyn Campanel Alves / 129005312, Evelyn Fagundes /
129006675, Evelyn Laiara Da Silva Negreiros Lozano / 129011061, Evelyn Leung
Kuan / 129003741, Evelyn Ranauro Correa / 129013432, Evelyn Silva De Sousa /
129009252, Evelyn Zini Moreira Coelho / 129007056, Evelyze Giniescki Dias
Bakaus / 129008311, Everaldo Barbosa Prado Junior / 129013925, Everson Adolfo
Warmling / 129006192, Everson Alves Da Silva / 129007583, Everton Almeida De
Azevedo Xandú / 129008692, Everton Alves De Oliveira Jesus / 129000562, Everton
Bidin / 129012762, Everton Canha Borba / 129010688, Everton Manconi Milani /
129005496, Everton Passos / 129013685, Evilásio Rodrigo Ferreira Da Costa /
129002459, Ewerton Junior Martins Da Nobrega / 129011019, Ezequiel Anderson
Junior / 129009669, Fabiana Andretto Ueda / 129005618, Fabiana Aparecida Martins
Campos / 129008395, Fabiana Augustinho De Freitas / 129002924, Fabiana Avelar
Canhizares / 129014116, Fabiana Barbosa Araújo / 129001103, Fabiana Brisky Pinto
De Oliveira Kugler / 129005829, Fabiana Ceregatti Coutinho De Sousa / 129000786,
Fabiana Cristina De Moraes / 129009243, Fabiana Cristina Gonçalves Costa Oliveira
Fonseca / 129006946, Fabiana De Oliveira Santos / 129010628, Fabiana Dos
Santos Garmes / 129004107, Fabiana Guilherme Machado De Oliveira / 129012474,
Fabiana Maria Boaventura Bernardes Ramos / 129000680, Fabiana Mendonça
De Freitas Pinheiro / 129006806, Fabiana Moura Wild / 129012200, Fabiana
Nadal / 129003267, Fabiana Nunes De Oliveira Silva / 129002856, Fabiana Pinheiro
Hammerschmidt / 129010568, Fabiana Praciano Di Santo / 129010184, Fabiana
Renata Zanini Escochi / 129005040, Fabiana Ribeiro Lauria / 129004543, Fabiana
Santos De Souza / 129014086, Fabiana Stella Pereira De Araujo / 129005817,
Fabiana Veloz Arruda / 129001605, Fabiane De Jesus Lemos / 129011105, Fabiane
Lima Ferreira / 129001839, Fabiane Michelle Da Silva Dias / 129011706, Fabiane
Pires De Paula / 129008703, Fabiane Ritter Moro / 129001471, Fabiane Stanski /
129006310, Fabiane Velasquez Marafiga / 129002209, Fabiani Daniel Bertin /
129010048, Fabianna Cristina Zamprogna Martins / 129009703, Fabiano André
Ferreira / 129002281, Fabiano Aristides Gonçalves Bastos / 129000160, Fabiano
Augusto Malaghini / 129001583, Fabiano Blanc Xavier / 129009606, Fabiano De
Camargo Pereira Silva / 129009313, Fabiano De Oliveira Gobeth / 129013869,
Fabiano Dos Santos Silva / 129012051, Fabiano Pereira Gonçalves / 129004892,
Fabiano Ribas Machado / 129011606, Fabiano Tavares Luz / 129013197, Fabiano
Vicente Rodrigues / 129003977, Fabiany Vasconcelos Pereira / 129005052, Fabio
Abel Manfrin Nonato / 129002541, Fábio Alessandro Paiva Leite / 129006121,
Fabio Alexandre De Carvalho / 129012434, Fabio Andrade Oliveira Junior /
129008115, Fábio Aparecido Doniseti Alves / 129013066, Fábio Augusto De Faria
Cintra / 129005526, Fábio Augusto Gonçalves Campos / 129010133, Fábio Borini
Monteiro / 129011546, Fabio Bragança Martins / 129013120, Fábio Camargo Rosa /
129013618, Fábio Cordeiro / 129001725, Fabio Da Costa Vilar / 129007605, Fábio
De Jesus Barreto / 129013501, Fabio De Oliveira Da Silva / 129012941, Fabio

De Oliveira Fagundes / 129008694, Fábio Do Espírito Santo / 129008445, Fabio
Dourado Oliveira / 129013376, Fabio Eduardo Duarte Maximo / 129005888, Fabio
Egidio Da Silva Reis / 129000988, Fabio Ferrari Da Silva / 129011572, Fabio
Ferreira Tonelotti Junior / 129013414, Fabio Fortuna / 129002889, Fabio Henrique
Macedo Bazotti / 129010151, Fábio Hiroshi Suzuki Hossaka / 129013446, Fábio
Humberto Jappe Da Silva / 129013409, Fábio Justino Galbiatti / 129004825, Fabio
Luis Celli / 129002488, Fabio Marcos Bilinski / 129010279, Fábio Marques Viegas /
129013235, Fábio Pereira / 129000342, Fabio Pinheiro Do Valle / 129002353, Fabio
Saar Almeida Horta Barbosa / 129000371, Fábio Sales Vieira / 129000204, Fabio
Sevscuec Dos Santos / 129001205, Fábio Silva Cordeiro Pessôa / 129011898, Fabio
Silveira Aretini / 129007072, Fabio Smiguel De Masi / 129002550, Fábio Vicente
Rodrigues / 129004827, Fabio Vinicius Maia / 129012573, Fabio Wladimir Santos
Paiva / 129013100, Fabíola Cardoso / 129010726, Fabíola Costa Pereira De Castro /
129013108, Fabiola Da Silva / 129001399, Fabíola De Carvalho Braga Branco /
129008655, Fabiola Fitz Nicco / 129010464, Fabiola Juliana Afonso / 129010738,
Fabíola Laércio De Andrade / 129012143, Fabiola Larissa Mattozo / 129002557,
Fabiola Maria Padovani De Brito / 129013987, Fabíola Paula Beê / 129007649,
Fabíola Vaz Dalla Costa / 129005869, Fabiolla Alves De Souza Silva / 129001855,
Fabíula Baptista Pelege / 129006133, Fabiula Patricia Da Silva Soccio / 129012376,
Fabricia Braga Brandão Rocha / 129004936, Fabricia Garla Pismel / 129011667,
Fabrícia Sarges Da Silva / 129008312, Fabricio Campos Bortoletto / 129013130,
Fabricio Das Neves / 129001683, Fabricio De Moura Sabino / 129005586, Fabricio De
Oliveira Grellet / 129007060, Fabricio Dos Santos / 129010918, Fabrício Emmanuel
Lima Santos / 129004964, Fabricio Fazolli / 129012886, Fabricio Ferreira Jorge
Murari / 129000770, Fabrício Figliuolo Horta Fernandes / 129001011, Fabrício
Filipe Da Cruz Pierote / 129002417, Fabricio Henrique Silva Hollatz / 129013770,
Fabricio Lobato Alencar / 129007960, Fabrício Locks Machado De Carvalho /
129013046, Fabricio Manoel Teixeira / 129005807, Fabricio Miguel Yabunaka /
129006682, Fabrício Miranda Mereb / 129012223, Fabrício Santin De Albuquerque /
129009268, Fabricio Savazzi Bertoncini / 129006923, Fabricio Sola Da Silva /
129010532, Fabricio Vagner Porto Nunes / 129004886, Fabrício Vidal Theodoro
Da Silva / 129000776, Fabrina Sperandio De Souza / 129011590, Fabrisio Luis
Radaelli / 129002029, Fabrito Antonio Corrêa / 129014130, Fabrizio Allora Roweder /
129005259, Fani Angelina De Lima / 129013668, Fanne Oliveira Santos / 129003494,
Farah Izabela Porpilho Kamimura / 129013119, Farley Silva Fonseca / 129010245,
Fátima Denise Fabrin / 129012177, Fatima Regina De Oliveira / 129006113, Fausto
De Carvalho / 129005949, Fauzi Ali Ayache / 129010500, Faylla Maialle Evangelista
Guimaraes / 129013579, Fayne Alcântara Ramos De Lima / 129009369, Febronio
Teixeira De Oliveira / 129012925, Fedra Teixeira Gonçalves Simões De Lyra /
129010865, Felicio Amancio Rocha / 129012958, Felinto Alves Martins Filho /
129013063, Felipe Affonso Ocanha / 129003347, Felipe Alberto Wall De Andrade /
129007897, Felipe Almeida Sant Anna / 129014145, Felipe Amorim Principessa /
129005103, Felipe André Patruni / 129000221, Felipe Antônio Da Silva Stefani /
129013241, Felipe Arrais Almeida Schmitberger / 129000541, Felipe Arthur Mendes
Luna / 129011582, Felipe Asturian Brancher / 129010201, Felipe Augusto De
Freitas / 129010136, Felipe Bock / 129004044, Felipe Bortolini Kill / 129007530,
Felipe Botter Castanho / 129013941, Felipe Brasil Patel / 129010725, Felipe Brigido
Lage / 129003931, Felipe Buzanelo Ferreira / 129008330, Felipe Caiado Guedes
Amorim De Paula / 129006662, Felipe Carré Da Rosa / 129007178, Felipe Carusi
Junior / 129003123, Felipe Cezar Do Nascimento / 129009665, Felipe Chemello
Pires / 129014010, Felipe Costa Fiorentini / 129005884, Felipe Da Silva Claudino /
129007931, Felipe Da Silva Frazão / 129011175, Felipe De Almeida Barros /
129001494, Felipe De Andrade Rodrigues / 129000791, Felipe De Morais Lima /
129002905, Felipe De Paula Albuquerque / 129007125, Felipe De Queiroz Villarroel /
129011161, Felipe Dias Chiaparini / 129008706, Felipe Do Amaral Silva / 129002287,
Felipe Donato Canever / 129011410, Felipe Dos Santos Alt / 129012802, Felipe
Eduardo Rissato Santos / 129006270, Felipe Faquim Alves / 129005734, Felipe
Feldhaus / 129010142, Felipe Fertig Hoeller / 129009928, Felipe Fleury Feracin /
129011708, Felipe Fonseca Coutinho / 129013890, Felipe Frufrek Sant Anna /
129012244, Felipe Gabriel Da Costa Kruger Barbosa / 129011371, Felipe Gonçalves
De Lima / 129013917, Felipe Gouveia Luchiancenkol / 129001581, Felipe José
Leme / 129004826, Felipe Junqueira D Ávila Ribeiro / 129008577, Felipe Kennedy
Santiago Dos Santos / 129012378, Felipe Klein De Matos / 129009677, Felipe
Lague Machado Carrion / 129011160, Felipe Lima Pereira / 129002009, Felipe
Luiz Fernandes Da Silva / 129008544, Felipe Luiz Ribeiro Sampaio De Andrade /
129008502, Felipe Maia Ximenes / 129013087, Felipe Mamede / 129003675, Felipe
Marinho Dos Santos / 129011260, Felipe Martins Donzelli / 129008756, Felipe
Matos Da Silva / 129006050, Felipe Matumoto / 129006003, Felipe Medeiros Silva /
129013780, Felipe Menezes Maida / 129002122, Felipe Morador Brasil / 129000833,
Felipe Moreira Abreu / 129004806, Felipe Moretti Baccili / 129008985, Felipe Moura
Leal Dos Santos / 129005060, Felipe Nunes Rodrigues Da Silva / 129001303,
Felipe Palácio Santo André / 129013269, Felipe Pedroso Machado / 129006825,
Felipe Pereira De Almeida / 129001630, Felipe Pereira Maroubo / 129004947,
Felipe Perito De Bem / 129001368, Felipe Pombo Rodriguez / 129010875, Felipe
Ribeiro Maciel / 129014053, Felipe Rocha Magalhães / 129012457, Felipe Rocha
Pereira / 129008222, Felipe Rocha Vasconcellos De Freitas Pinheiro / 129010961,
Felipe Rodrigues Da Silva / 129006244, Felipe Rodrigues De Oliveira Carreirão /
129010301, Felipe Rodrigues Fatore / 129012464, Felipe Rodrigues Maggio /
129012384, Felipe Rodrigues Neves Pinto / 129007131, Felipe Rodrigues Pires /
129004678, Felipe Sales Souza / 129013500, Felipe Sanches Martorelli / 129006172,
Felipe Santos Soares / 129007111, Felipe Teles Santana / 129009789, Felipe
Unterstell Brittes / 129004029, Felipe Valadares Abdalla / 129006323, Felipe Vargas
Sampaio Dos Santos / 129012145, Felipe Vasconcellos Peretti / 129006922, Felipe
Vilela Freitas / 129011064, Felipe Wong / 129008934, Felipe Zabeu Vasen /
129009541, Felippe Araújo Fieni / 129012248, Felippe Capetta Dos Santos /
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129007114, Felippe De Freitas Silva / 129010592, Felippe Lothar Brenner /
129014280, Félix Kosouski / 129004289, Fellipe Cianca Fortes / 129000248,
Fellipe Domingues De Barros Freitas / 129013751, Fellipe Martins De Sousa Nava
Castro / 129010378, Felype Eduardo Rodrigues / 129000809, Fernanda Aidos
Leal / 129008513, Fernanda Almeida De Carvalho / 129007848, Fernanda Alves
De Oliveira Machado / 129006644, Fernanda Amorim Silva / 129005245, Fernanda
Andréa Garcia Caetano / 129011035, Fernanda Aoyagui Nascimento / 129011831,
Fernanda Arraes De Alencar / 129010257, Fernanda Baldi Pessanha / 129013488,
Fernanda Barbosa Da Silva / 129012679, Fernanda Batista Guimarães Abib Esteves /
129002078, Fernanda Bellascosa Da Silva / 129004733, Fernanda Benatto /
129001941, Fernanda Bergold / 129000355, Fernanda Bernardi / 129004160,
Fernanda Bertoco Mello / 129011990, Fernanda Bitencourt Balas / 129008287,
Fernanda Branco / 129012001, Fernanda Bratz / 129006698, Fernanda Brum
Madruga / 129001258, Fernanda Caputo Franceschini / 129008305, Fernanda
Carmen Oliveira De Carvalho / 129012423, Fernanda Carolina De França Barbosa
Camara / 129011131, Fernanda Caroline De Borba Rosa / 129008552, Fernanda
Caroline Pelisser / 129014227, Fernanda Carvalho Barbosa / 129005429, Fernanda
Cecílio Forster / 129005003, Fernanda Chagas Bodziak / 129006349, Fernanda
Chueiri Weingrill / 129003063, Fernanda Cimadon / 129012166, Fernanda Cintra
Lauriano Silva / 129008625, Fernanda Cordeiro Feitoza / 129003815, Fernanda
Covessi Thom / 129005402, Fernanda Cristina Accetta Vianna / 129012542,
Fernanda Cristina Neivock Simonatto / 129012895, Fernanda Crozariolli Wurmeister /
129011104, Fernanda Da Cruz Badoti / 129013206, Fernanda Da Luz Serpa
Silverio / 129010788, Fernanda Da Mota Labanca / 129005195, Fernanda Da
Rocha Teixeira / 129012589, Fernanda Da Silva / 129002591, Fernanda Da Silva
Moura / 129007987, Fernanda Daitx De Freitas Camargo / 129008374, Fernanda
David Tenda / 129002869, Fernanda De Alencar Teruel / 129011203, Fernanda
De Almeida Vicentin / 129009826, Fernanda De Assis Henrique / 129007713,
Fernanda De Azevedo Tubero / 129009451, Fernanda De Carli Da Silva Tomé /
129013854, Fernanda De Carvalho Lage / 129012517, Fernanda De Castro Teixeira
Dos Santos / 129014140, Fernanda De Freitas Araujo / 129014115, Fernanda
De Freitas Pereira / 129006588, Fernanda De Melo Valladares / 129004121,
Fernanda De Oliveira Rigo / 129009520, Fernanda De Sá Araújo De Queiroz /
129005624, Fernanda De Sousa Dias / 129012197, Fernanda Dinardi Moreira /
129012667, Fernanda Do Amaral Sales Pinto / 129003958, Fernanda Do Prado /
129009903, Fernanda Eliazaro Feitosa / 129003894, Fernanda Esteves Freire
Peixoto Bandeira / 129002988, Fernanda Fabrício Campos / 129005617, Fernanda
Falcão Moser / 129002381, Fernanda Fenerichi De Carvalho Alves / 129007218,
Fernanda Foppa Pratto / 129003885, Fernanda Friedrich Bergmann / 129006964,
Fernanda Furlan Giotti / 129000638, Fernanda Gabriela Vieira Ferreira / 129013283,
Fernanda Galatti De Oliveira / 129010960, Fernanda Garcia Sales / 129002612,
Fernanda Giacobo / 129013095, Fernanda Gnoatto / 129002150, Fernanda
Gonçalves Coelho / 129004353, Fernanda Gonçalves Rocha / 129002942, Fernanda
Helena Brasil / 129004299, Fernanda Huss Erzinger / 129001544, Fernanda
Ichikawa Claro Silva / 129014405, Fernanda Ioshua Pinto De Souza / 129004727,
Fernanda Kalil Fagundes / 129000045, Fernanda Lacerda Rosa / 129009978,
Fernanda Landim Vitral / 129002947, Fernanda Leite Sena / 129009631, Fernanda
Lemonie / 129005378, Fernanda Lopes Dos Santos / 129014141, Fernanda Lucht /
129008136, Fernanda Manteca Guimarães / 129013462, Fernanda Mara Gibran
Bauer / 129002327, Fernanda Mara Wathier / 129002194, Fernanda Mara Werka /
129003987, Fernanda Maria Zarelli / 129000167, Fernanda Marques Camilo /
129012016, Fernanda Marques Rodrigues Neves / 129007551, Fernanda Martins De
Souza Julio / 129008023, Fernanda Martins Torres / 129012363, Fernanda Mayumi
Da Trindade Campos / 129002305, Fernanda Mayumi Kobayashi / 129005428,
Fernanda Mendes Gonçalves / 129003025, Fernanda Menezes Leite / 129012513,
Fernanda Mesquita Barbastefano Guedes / 129007282, Fernanda Molkenthin
Jaskolowski / 129011792, Fernanda Moser / 129012951, Fernanda Neckel Dos
Santos / 129004370, Fernanda Neotti Bandeira / 129001198, Fernanda Nepomuceno
Varejão Ordacgi / 129013058, Fernanda Oliveira Savicki / 129011386, Fernanda
Padilha Boeira / 129013520, Fernanda Parpinelli Gonçalves / 129001953, Fernanda
Pereira Borba / 129011016, Fernanda Pereira Ribeiro / 129005914, Fernanda
Piccinin Leite / 129000394, Fernanda Rabelo Dutra / 129010145, Fernanda Rafaela
Schroh / 129008481, Fernanda Ramos De Oliveira / 129009384, Fernanda Ramos
Duarte / 129005517, Fernanda Randig Kuroli / 129011103, Fernanda Rebonato
Ferro / 129005061, Fernanda Regina Carneiro Lobo / 129006288, Fernanda
Regina Pacifico / 129014270, Fernanda Rêgo De Paula / 129002348, Fernanda
Rezende Tapajós / 129008808, Fernanda Rigoto Silva / 129010472, Fernanda
Rocha Martins / 129000970, Fernanda Rodrigues Magacho Flexa / 129005577,
Fernanda Rodrigues Trindade / 129003814, Fernanda Santos De Paiva / 129002902,
Fernanda Santos Fernandes / 129001878, Fernanda Santos Macedo / 129008615,
Fernanda Scarpa De Paula Santos / 129000323, Fernanda Schirmer Lenz /
129003972, Fernanda Silva Batista Vieira / 129010158, Fernanda Siqueira De
Andrade Preguiça / 129010363, Fernanda Smaha Damião / 129009343, Fernanda
Soares Cardoso / 129003481, Fernanda Soares Magagnin / 129006513, Fernanda
Sousa Vasconcelos / 129011721, Fernanda Stragliotto Bonotto / 129008244,
Fernanda Suedekum Lopes Santos / 129007702, Fernanda Takayama / 129002858,
Fernanda Teodoro Da Silva / 129013552, Fernanda Thomazella De Souza /
129002555, Fernanda Tironi Versiani Penna / 129008029, Fernanda Tourinho
Silveira Castro / 129000589, Fernanda Trojan / 129005174, Fernanda Vanessa
Vassoler / 129011042, Fernanda Vieira / 129013602, Fernanda Vissoto Biscaia /
129013884, Fernanda Zambrotta / 129007388, Fernando Akio Maeda / 129011322,
Fernando Alex Pacheco / 129004812, Fernando Amante De Souza / 129012176,
Fernando Antonio Faccio Giroletti / 129001091, Fernando Antonio Gaitkoski /
129006765, Fernando Aparecido Vieira / 129003488, Fernando Arruda De Moraes /
129012360, Fernando Augusto Frank De Almeida Alves / 129000465, Fernando

Augusto Martins / 129002412, Fernando Augusto Saleta Pacheco / 129002916,
Fernando Braga Cabrelli / 129013868, Fernando Buzzá Machado / 129010520,
Fernando Caike Santanna De Miranda / 129012658, Fernando Cerqueira Marcos /
129012606, Fernando Cesar Dos Santos / 129001823, Fernando Cesar Gallo /
129007519, Fernando Cesar Gomes De Souza / 129001034, Fernando Da Costa
Cardoso Massoud / 129011379, Fernando De Miranda Gomes Filho / 129001435,
Fernando De Sá Ribas / 129001575, Fernando De Sousa Lira Araujo / 129005575,
Fernando Delfini Sundfeld / 129005600, Fernando Demetrio De Sousa Pontes /
129000364, Fernando Dias Arruda / 129002671, Fernando Diniz Cavalcanti De
Vasconcelos / 129005955, Fernando Do Vale Ferreira Filho / 129005272, Fernando
Eduardo De Souza Rego / 129011182, Fernando Eduardo Hack / 129013271,
Fernando Eloi Kreutz / 129011878, Fernando Estima Seabra Junior / 129000721,
Fernando Ferreira Duarte / 129005882, Fernando Fertonani / 129005459, Fernando
Gabardo Fava / 129002501, Fernando Gütz / 129000886, Fernando Hauer Ruppel /
129012406, Fernando Henrique Afonso Drumond / 129000376, Fernando Henrique
Amaral Gomes / 129000959, Fernando Henrique Custódio De Deus / 129010043,
Fernando Jeiss / 129006520, Fernando José Fernandes Cavalcanti / 129005726,
Fernando Jose Gaspar / 129003981, Fernando Kendi Ishikawa / 129000933,
Fernando Leite Freitas / 129011683, Fernando Lima Azeredo De Aguiar / 129010757,
Fernando Lira Garcia / 129010745, Fernando Lopes De Araujo / 129004354,
Fernando Lucchini Pontes Nogueira / 129011397, Fernando Luis De Pontes /
129010650, Fernando Luiz De Souza Santos / 129001598, Fernando Luiz Tiberio /
129007228, Fernando Luz Sinimbu Portugal / 129013135, Fernando Mangrich
Ferreira / 129002485, Fernando Mantovani Leandro / 129011986, Fernando
Marinho / 129003383, Fernando Micotti / 129007923, Fernando Monteiro Da Silva
Gonçalves / 129009757, Fernando Oliveira Silva / 129011200, Fernando Pacheco
Ferreira / 129005639, Fernando Procópio Palazzo / 129011784, Fernando Quevedo
Romero / 129013360, Fernando Rokiskei Suchek / 129003880, Fernando Sabino
Primo / 129012004, Fernando Saldanha De Carvalho Filho / 129004124, Fernando
Santana De Almeida / 129008458, Fernando Sequeira Neves / 129004835, Fernando
Silva Gonçalves Da Costa / 129012463, Fernando Sversuti Da Silva / 129001073,
Fernando Tarastchuk Gomes De Lima / 129013581, Fernando Tosi Yokoyama /
129013004, Fernando Trentini Lorenzoni / 129008447, Fernando Tubs / 129014408,
Fernando Vaz Da Silva / 129001815, Fernando Veit / 129003742, Filipe Augusto
Bueno Dos Santos / 129012042, Filipe Augusto Caetano Sancho / 129010553, Filipe
Augusto De Souza / 129005564, Filipe Avelar Guillardi / 129006241, Filipe Castro
Gaigher / 129001729, Filipe Da Silva Ribeiro / 129001392, Filipe Eduardo Da Silva /
129014143, Filipe Jacques Wels / 129000274, Filipe Marques Alves / 129005584,
Filipe Neves Martins / 129008094, Filipe Saalfeld Da Silveira / 129005337, Filipe
Souza Mafra / 129008576, Filippe Dornelas / 129003818, Filippo Del Giudice
Garofalo / 129000197, Flabiana Larissa Pereira Dos Santos / 129012088, Flancinete
Aparecida Costa Alem / 129013319, Flausina Alves Correia / 129010701, Flavia
Almeida Ferreira / 129011243, Flavia Barros Da Silva / 129011971, Flávia Batista
Corrêa De Melo Kriguer / 129004956, Flávia Beatriz Guilherme Escorsin / 129004481,
Flávia Brasil Meirelles Pinhão / 129004427, Flávia Bueno Silva / 129003788, Flávia
Carolina Ferreira Rabello / 129014114, Flávia Costa Santos / 129005156, Flávia Da
Costa Santos / 129008102, Flavia Da Silva Meirelles De Souza Freitas / 129008766,
Flavia Danielle Cagnin / 129014061, Flavia De Souza Rangel / 129008355, Flavia
Elias De Oliveira Lima / 129014146, Flavia Emanuelle De Souza Netto / 129007847,
Flávia Fábregas Ferreira / 129012617, Flávia Ferreira Cares / 129002031, Flavia
Ferreira Da Luz / 129009166, Flávia Ferreira Soares Cardoso / 129001784, Flávia
Francovig Menegazzo / 129012036, Flavia Gomes Barros / 129005685, Flavia
Guglielmo Lisboa / 129001500, Flávia Harbs Mickus / 129001993, Flavia Heim
Weber / 129005132, Flávia Lopes Bonifazi Ribeiro / 129005347, Flávia Marcelino
Pires Correa / 129007712, Flávia Marciano Monteiro / 129010715, Flávia Marcolin
De Medeiros / 129011967, Flavia Martins De Farias / 129013466, Flavia Olivia Silva
Rosa / 129001699, Flavia Osmarin Tosti Menegon / 129005946, Flávia Passeri
Nascimento / 129004600, Flávia Peixoto Martins / 129005661, Flavia Pollyanna
De Souza Cardoso / 129005868, Flavia Prazeres / 129001612, Flavia Queiroz De
Morais / 129006361, Flavia Regina Maia Gimenes / 129005403, Flavia Ribeiro E
Silva Garcia / 129006215, Flávia Rigoni Gonçalves / 129004762, Flávia Rosa De
Mattos Chaowiche / 129009691, Flavia Vasconcellos Sella / 129008123, Flaviana
Moreira Moretti / 129005680, Flavio Albino Claro / 129003924, Flavio Alexandre
Fonseca Da Silva / 129010554, Flávio Augusto Dantas Dos Santos / 129011358,
Flavio Barbosa Da Silva / 129008663, Flávio Barbosa De Lima / 129005907, Flavio
Barbosa Kamache / 129006030, Flavio Bescorovain / 129010107, Flávio Curvello
Martins De Souza / 129007351, Flavio De Paula Martins / 129009413, Flávio Dos
Anjos Mecenas / 129002249, Flávio Estevão De Andrade Júnior / 129006711, Flávio
Henrique Teixeira Leão / 129011228, Flávio Mariani Fonseca / 129008504, Flávio
Martins Da Silva / 129000769, Flavio Paulo Do Valle Vieira Braga Nascimento /
129010898, Flavio Renato Almeida Reyes / 129000684, Flor De Lys Ferreira Amaral /
129003852, Florence Serpa Antoniuk Paganini / 129010103, Florisval Silva Jardim
Cruz / 129007289, Florisvaldo Chacon / 129013817, Fortunato Fernandes Neto /
129009619, Fouad Izac Chammas Dib Rodrigues / 129000344, Francenise Almeida
Do Nascimento / 129002384, Franciele Cristina Ferreira / 129004077, Franciele
Defendi Tezzei / 129001709, Franciele Fernanda Trevisan / 129005344, Franciele
Pereira Do Nascimento / 129012484, Franciele Severo / 129003320, Francieli
Cardoso De Souza Comiran / 129011935, Francieli De Oliveira Ferreira / 129004662,
Francieli Duarte Custodio / 129005708, Francieli Korquievicz Morbini / 129002422,
Francieli Martins De Oliveira / 129010153, Francieli Pinheiro / 129001559, Francielle
Aparecida Lavagnoli / 129002368, Francielle Conte / 129013272, Francielle De Goes
Fontes / 129014007, Francielle De Oliveira / 129007981, Francielle Huss Skibinski /
129002551, Francielli Caroline Silva / 129003915, Francielly Aparecida Ferreira
Mendes / 129008554, Francielly Brencis Da Silva / 129005643, Francielly Cristina
Brussolo / 129003772, Francielly Denkewski Haile / 129005108, Francielly Eccel /
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129012566, Franciely Da Silva Ribeiro / 129012767, Francine Zanin / 129000208,
Francis Antonio Torteli / 129008629, Francisca Cecília De Carvalho Moura Fé /
129010637, Francisca Das Chagas Oliveira Dias / 129008443, Francisca Diva De
Lima Saraiva / 129000779, Francisca Narjana De Almeida Brasil / 129003456,
Francisca Núbia Alves De Oliveira / 129008849, Francisca Nunes De Barros /
129000447, Francisca Tayanne Dos Santos Alexandre / 129012649, Francisco
Borges Neto / 129003760, Francisco Caio Pinho Camurça / 129002849, Francisco
Costa Matias De Carvalho Filho / 129014259, Francisco Da Cunha E Silva
Neto / 129005323, Francisco Das Chagas Felipe Fernandes Bezerra / 129001038,
Francisco Das Chagas Liarte Souza / 129008293, Francisco Doraci Arruda Gomes /
129000190, Francisco Eduardo Pacheco Filho / 129002028, Francisco Ernesto Agra
Cavalcante Filho / 129001931, Francisco Filipe Ramalho De Souza / 129005555,
Francisco George De Oliveira Gonçalves / 129004687, Francisco Gledisson Cunha
Xavier / 129009406, Francisco Gomes Dos Reis Brandileone / 129004846, Francisco
Gonçalves Saboia Neto / 129004589, Francisco Haroldo Pinto De Vasconcelos Neto /
129005175, Francisco Lindolfo Mendonça Rebouças Almeida Araujo / 129010965,
Francisco Meliande Schieber / 129012610, Francisco Pedro Bezerra Cruz Junior /
129001061, Francisco Rafael Pereira Da Silva / 129010409, Francisco Richardson
Dos Santos / 129000958, Francisco Robert Bezerra Silva / 129001636, Francisco
Soares De Oliveira Neto / 129007723, Francisco Veras Teotonio / 129004705,
Francisleidi De Fátima Moura Nigra / 129004874, Francismara Paula Resende
Da Silva / 129008211, Franco Ferreira Barzenski / 129012296, Franco Gomes
Reginato / 129000211, Franco Valenzuela De Figueiredo Neves Sinhori / 129011099,
Francys Hartz Ogibowski Baptista / 129008986, Frank Ramices Castro Santos /
129011065, Frankland Leal Dos Santos / 129000830, Franklin Chaves Da Silva /
129002443, Franklin Guliver Soares / 129006171, Fransérgio Dos Santos Prata /
129012231, Frederico Afonso Ramos / 129005007, Frederico Altino Morais Siqueira
Campos / 129006115, Frederico Alves De Castro / 129004173, Frederico Augusto
Costa / 129000929, Frederico Augusto Gomes / 129013877, Frederico Augusto
Lima De Siqueira / 129006151, Frederico Breder / 129012531, Frederico Do Valle
Abreu / 129013228, Frederico Dos Santos Maximo / 129009738, Frederico Falarz
Howes / 129011710, Frederico Fonseca Coutinho / 129009953, Frederico Linhares
Couto / 129000972, Frederico Marcos Kruger / 129009341, Frederico Oliveira
Godoi / 129000701, Frederico Rios Faria De Oliveira / 129002372, Frederico
Silva Rodrigues / 129004275, Frederico Stabile Ribeiro Romaniszen / 129004463,
Frederico Tavares De Lanna Machado / 129012729, Gabriel Albuquerque Dantas
Da Silva / 129013264, Gabriel Alvares De Campos / 129004169, Gabriel Anacleto
Balan / 129013546, Gabriel Antonio Cremer Dos Santos / 129010246, Gabriel
Aparecido Moreira Da Silva / 129001090, Gabriel Assef Serrano / 129012049,
Gabriel Azevedo Pinheiro / 129006205, Gabriel Barreto De Melo / 129000013,
Gabriel Barroso Moreira Negri / 129002182, Gabriel Benedito Sota / 129003805,
Gabriel Blanco Rossi Nunes / 129002236, Gabriel Borges Coutinho / 129006293,
Gabriel Calais Fonseca / 129006128, Gabriel Calil Ruy / 129004443, Gabriel
Canalli Leite Rosas / 129004295, Gabriel Capristo Stecca / 129000586, Gabriel
Carvalho Marambaia / 129006696, Gabriel Da Silva Petronetto / 129005986,
Gabriel Dandrea / 129000209, Gabriel De Amorim Ladislau / 129006073, Gabriel
De Amorim Silva Ferreira / 129010249, Gabriel De Freitas Martins / 129000805,
Gabriel Del Coli Galdino Rosa / 129005327, Gabriel Feil Zanon / 129005580,
Gabriel Fernando Agostini / 129005427, Gabriel Ferreira De Almeida Paizani /
129002749, Gabriel Ferreira Ribeiro Gomes / 129004269, Gabriel Ferreira Zanotta
Silva / 129005192, Gabriel França Santos De Oliveira / 129008728, Gabriel Garcia
Domingues / 129007921, Gabriel Gomes Canêdo Vieira De Magalhães / 129006629,
Gabriel Gomes Junqueira / 129001790, Gabriel Henrique Antonio Paiva Leocadio /
129010630, Gabriel Henrique Kuprian / 129011797, Gabriel José Lopes Antunes /
129003986, Gabriel Longen Samways / 129008831, Gabriel Lorenzetti Pinheiro
Garcia / 129000332, Gabriel Luis Marcon Bark / 129010848, Gabriel Machado
De Jesus / 129000647, Gabriel Maravieski / 129005891, Gabriel Martins Zeraik
Abdalla / 129003356, Gabriel Mendes / 129005022, Gabriel Miranda Acchar /
129003829, Gabriel Modzelewski Emilio / 129012979, Gabriel Nascimento Lins
De Oliveira / 129007086, Gabriel Primo Sanches Sella / 129007496, Gabriel
Quintal De Sousa Ribeiro / 129001320, Gabriel Rodrigues Ribeiro / 129008363,
Gabriel Rosso De Oliveira / 129004232, Gabriel Sarmento Marques / 129011642,
Gabriel Teodoro Cardim / 129003917, Gabriel Vasconcellos Ludovico De Almeida /
129013382, Gabriel Vianna De Castro / 129003693, Gabriel Victor Rocha De
Sousa / 129003115, Gabriel Victor Rodrigues Pinto / 129000047, Gabriel Videira Da
Silva / 129009128, Gabriel Xavier De Moura Gordo / 129007799, Gabriela Afonso
Adamo / 129012893, Gabriela Aguiar Graciano De Menezes / 129001716, Gabriela
Almeida Santana / 129007185, Gabriela Alves Da Silva / 129013656, Gabriela
Alves Mendes Vieira / 129012892, Gabriela Alves Prado / 129001262, Gabriela
Amorim Paviani / 129012842, Gabriela Andrade Tavares / 129000963, Gabriela
Arantes Leite / 129009092, Gabriela Astini Ribeiro / 129007144, Gabriela Barchin
Crema / 129004278, Gabriela Barros Aburachid / 129000742, Gabriela Berlatto
Modonesi / 129004167, Gabriela Bester Przybitowicz / 129000359, Gabriela Bianco /
129004180, Gabriela Briganti Iodice / 129002407, Gabriela Bulcão Chamberlain
Nunes / 129009158, Gabriela Buss Lagos / 129013525, Gabriela Bystronski Di
Bernardi / 129009891, Gabriela Camargo Rosa Bigarelli / 129003130, Gabriela
Campanhoni Itaborahy / 129005567, Gabriela Candido Salatin / 129005090, Gabriela
Cardoso Ferreira / 129004364, Gabriela Caumo / 129004338, Gabriela Centenaro
Foroni / 129010026, Gabriela Christinelli / 129012170, Gabriela Claudino Canuto
Brito / 129007596, Gabriela Crimi Do Amaral / 129005889, Gabriela Cristina Mortean /
129011361, Gabriela D Col Kawamura / 129004052, Gabriela Da Costa Santos /
129012280, Gabriela Dalinghaus Chiamolera / 129000073, Gabriela De Almeida
Gomes / 129011430, Gabriela De Almeida Vergueiro / 129003955, Gabriela De
Pádua Silva Ronchi / 129010698, Gabriela De Sousa Ferreira / 129010830, Gabriela
De Sousa Soares / 129010185, Gabriela De Souza Nociti / 129003998, Gabriela

Decurcio / 129006894, Gabriela Diniz Viude / 129013636, Gabriela Dos Santos
Mocelin / 129007912, Gabriela Dourado Gonçalves Ruiz / 129010691, Gabriela Dutra
Ramos / 129006334, Gabriela Elleres Vasques / 129000172, Gabriela Fagundes
Rockenbach / 129006753, Gabriela Favier Mastropietro / 129004663, Gabriela
Fernandes Fidelis De Souza / 129009241, Gabriela Ferreira Alves Da Silva Vilaça /
129013548, Gabriela Fonseca Gusmão / 129008988, Gabriela Frazão De Souza /
129010213, Gabriela Furtado Arja De Oliveira Gomes / 129010672, Gabriela Ganho /
129002630, Gabriela Garbin / 129012529, Gabriela Gebran Schirmer / 129001065,
Gabriela Giaretta / 129011461, Gabriela Grilo Rosa / 129004958, Gabriela Guedes /
129010258, Gabriela Hiromoto De Souza / 129011308, Gabriela Iacomo Vieira /
129006106, Gabriela Jordana Viana Barros / 129002120, Gabriela Lessa Tronchin /
129004192, Gabriela Lidia Da Luz / 129009914, Gabriela Lima Ramenzoni /
129009425, Gabriela Lukavei Lazo De La Vega / 129012758, Gabriela Machado
Koch / 129002575, Gabriela Mantovani Espindola Pessoa / 129013951, Gabriela
Maria Canella De Melo / 129013212, Gabriela Mascarello Maccari / 129007819,
Gabriela Miranda Da Silva / 129002268, Gabriela Nolasco Santana / 129001513,
Gabriela Palet De Brito / 129004699, Gabriela Pavan Terada / 129012338, Gabriela
Pereira De Assis / 129000556, Gabriela Pinheiro Ornellas / 129002296, Gabriela
Porto Rosa / 129004810, Gabriela Prado / 129008614, Gabriela Rasso Capoani /
129003995, Gabriela Reis Batista Da Silva / 129000029, Gabriela Resende De
Vasconcellos / 129009710, Gabriela Ribeiro De Souza E Violin / 129013142,
Gabriela Ribeiro Sternick / 129013143, Gabriela Rocha Nunes Goulart / 129001348,
Gabriela Rodrigues De Paula / 129013290, Gabriela Samadello Monteiro De
Barros / 129006871, Gabriela Seiler Bolognino Monteiro / 129007787, Gabriela Silva
Bernardes / 129006091, Gabriela Silva Fasano / 129004579, Gabriela Silveira /
129010735, Gabriela Simão Tavares / 129005767, Gabriela Soares Brandão
Montenegro / 129011297, Gabriela Soares Dantas Lopes / 129014085, Gabriela
Sodré Suárez Garcia / 129010315, Gabriela Soutier Fontanella / 129001267,
Gabriela Souto Silveira / 129010648, Gabriela Souza Schumacher / 129003106,
Gabriela Sunti Jesbick / 129002708, Gabriela Telles Garcia / 129010652, Gabriela
Tórtura Tonet / 129004854, Gabriela Tuanne Pastre / 129007297, Gabriela
Vasconcellos Cardoso / 129000050, Gabriela Vasconcellos Fernandes / 129013964,
Gabriela Vieira Franco / 129009750, Gabriela Zerbini Da Mata Carvalho / 129005194,
Gabriele Bortolan Toazza / 129000949, Gabriele Dalgallo Binder / 129013600,
Gabriele Eloisa De Campos / 129002729, Gabriele Torres Almeida / 129010934,
Gabriella Andressa Moreira Dias De Oliveira / 129014311, Gabriella Beltrame
Seibel / 129005513, Gabriella De Oliveira / 129009551, Gabriella Fonseca Furquim /
129000226, Gabriella Gaviolli / 129011900, Gabriella Karoliny Ortiz De Camargo /
129014271, Gabriella Murakami Rocha Faria / 129010353, Gabriella Nery Barros /
129012052, Gabriella Russo Zingaro Ferreira Lima / 129012343, Gabriella Yumy
Tokunaga / 129007485, Gabrielle Aguilar De Rezende / 129005080, Gabrielle Beatriz
Schneider Adriano / 129007285, Gabrielle Bocaiuva Mota / 129004713, Gabrielle
Damasceno Santos / 129008739, Gabrielle Luise De Oliveira / 129012007, Gabrielle
Scandolara / 129010815, Gabrielle Siniski Frasson / 129009396, Gabrielle Stricker
Do Valle / 129012089, Gabrielle Veiga De Paula Ferreira / 129001768, Gabrielly De
Oliveira Canto Florido / 129003329, Gabrielly Donaire Dias Martins / 129011192,
Gabrielly Tolin Flores / 129000180, Gabriely Isabele Da Silva / 129006774, Galeno
Aécio Simeão Gontijo / 129011557, Gardenia Barros Aguiar / 129009135, Geanne
Dias Miranda / 129008108, Geferson Alexandre Souza Alves / 129002468, Geisikély
Medeiros Palácios / 129013124, Geison Cassiano Lanski / 129008975, Geison
Henrique Moreira / 129013762, Gelson Oliveira Ferri / 129014326, Gelton Luis
Vidal Andreassy / 129004632, Gelvanny Trindade Lima / 129005881, George Côrtes
Linhares / 129009717, George De Castro Morais / 129001599, George Kleber Araújo
Koehne / 129012965, George Lima Carvalho / 129006524, George Luiz Mikos /
129008479, George Luiz Souza Buarque Charamba / 129001573, George Rodrigo
Chruscielski / 129002646, George William Rocha Marques / 129009143, Georges
Leonardis Gonçalves Dos Santos / 129002428, Georgia Anastacia Campana Murari /
129012108, Georgia Angela Gois Cerqueira / 129010560, Georgia Arruda De
Amorim / 129012903, Geovana Da Silva Zinco / 129007009, Geovana De Souza
Lima Correia / 129003135, Geovana Marchiori / 129007427, Geovana Maria Da Silva
Menezes Mendes / 129007307, Geovana Milla / 129008191, Geovana Oliveira De
Assis / 129009912, Geovani Barbosa Valente / 129005282, Geovania Rodrigues
De Resende / 129010599, Geovete Aparecida De Barros / 129011355, Geraldo
Baranoski Junior / 129008206, Geraldo Habib De Carvalho / 129001557, Geraldo
Peixoto De Luna Junior / 129007527, Geraldo Tadeu Jorge Filho / 129012250,
Gerardo Alves De Oliveira Neto / 129003263, Geremias Moraes Wos / 129012503,
Gerhard De Souza Penha / 129001706, Gerhilde Pinto Mendonça / 129003704,
Geronilson Da Silva Santos / 129013121, Gerson Alesandro Nascimento Gomes /
129013416, Gerson André Martins Tria / 129005569, Gerson De Castro Coelho /
129011564, Gerson Fernandes Barroncas Junior / 129001132, Gerson Mesquita De
Brito / 129005420, Gesiel Lara Da Silva / 129007909, Géssica Barroso Guimarães /
129000964, Gessica Darold Gonçalves / 129011327, Gezicler Luiza Sossanovicz
Artilheiro / 129006240, Ghazaleh Parham Fard Mazuim / 129009256, Gian Luca
Romano Carneiro Pezzini / 129010170, Giancarlo João Fernandes / 129011869,
Giancarlo Silva Nascimento / 129000637, Giane Dos Reis Fontes / 129008295, Giane
Moura Lucas De Faria / 129002064, Giane Schiavo Da Palma / 129003264, Gianluca
Bernardi / 129001492, Gianlucca Daniel Da Matta Silva / 129002965, Gicelma
Macêdo Lima / 129000681, Gilbert Juliano De Sena Lúcio / 129000432, Gilberto
Alegre Alarcon Machado / 129005318, Gilberto Giacoia Junior / 129013814, Gilberto
Luis Pascueto / 129001698, Gilberto Rodrigo Rodrigues Dos Santos / 129013610,
Gilberto Soares / 129012159, Gilberto Stinglin Loth / 129011140, Gilberto Vaqueiro
Menezes / 129008593, Gildásio Almeida Junior / 129005779, Gileaide Sousa Raposo
Nunes / 129013293, Gileno Santana Silva / 129001382, Giliana Miranda Paim /
129012196, Gilmar Anderson Fernandes Baldo / 129000322, Gilmar Da Silva
Francelino / 129001223, Gilson Camara De Oliveira / 129011374, Gilson Figueira
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Dos Santos / 129005983, Gilson Sacramento Amancio Da Silva / 129003859, Gilvan
Abreu Maciel / 129002228, Gilvania Da Silva Tavares / 129000015, Gilza Corrêa
Dos Santos / 129013991, Giordano Zordan Poletto / 129004477, Giovana Antônia
Travaglia Basso / 129000645, Giovana Caires Frison De Freitas / 129011538,
Giovana Caroliny Dos Santos / 129001808, Giovana Cesar Pereira / 129001708,
Giovana Gluchak Shikasho / 129005677, Giovana Jeronimo / 129004567, Giovana
Kohata De Toledo Postali Stachetti / 129010837, Giovana Lika Shin Ike Watanabe /
129001375, Giovana Luiza Gavioli / 129012829, Giovana Machado Pimenta Jardim /
129010797, Giovana Meneghatti Fuzinatto / 129006169, Giovana Mion Tauchmann /
129014173, Giovana Orti De Araujo Meirelles / 129005894, Giovana Padilha Polzin /
129012884, Giovana Rodrigues Estraioto / 129011068, Giovana Sant Ana Bolsoni /
129009110, Giovana Vieira Saliba Oliveira / 129009621, Giovane Getúlio Menegaz /
129001240, Giovane Neves De Araujo / 129007516, Giovani Curioletti Pereira /
129001281, Giovani Frazão Della Villa / 129006694, Giovani Marcos Dos Santos
Stefanello / 129007340, Giovani Sergio Wotkoski Gusso / 129011943, Giovanna
Agustinho / 129010703, Giovanna Alice Dantas Barbosa / 129002682, Giovanna
Aluene Da Cunha Mastub / 129006918, Giovanna Aparecida Rossini Minto /
129011234, Giovanna Bayerl Cremonine / 129012704, Giovanna Cardassi Dos
Santos Yarid / 129004393, Giovanna De Brida Alberton / 129008854, Giovanna
De Oliveira / 129004356, Giovanna Louise Santos Messias / 129006220, Giovanna
Marciano Cielo / 129008122, Giovanna Martins Coutinho / 129011143, Giovanna
Menegatti Correia / 129002077, Giovanna Oliveira Pieroni / 129002267, Giovanna
Pancieri Bellagamba / 129003855, Giovanna Prajiante Bertolino / 129003102,
Giovanna Resende Ferreira / 129006053, Giovanna Sardi Fernandes / 129004877,
Giovanna Silva Bianchi / 129005208, Giovanni Affornalli Feltrin / 129001610,
Giovanni Almeida Fernandes / 129002396, Giovanni Luccas Quirino De Lima
Drapcynski / 129002035, Giovanni Vidal Guaragni / 129011722, Giovano Weich
Lemos / 129000265, Giovany Antonelli / 129002854, Girlano De Sousa Soares /
129009395, Gisany Pantoja Quaresma / 129014286, Gisele Alves Da Silva Goss
Martinechen / 129005969, Gisele Aparecida De Oliveira / 129009376, Gisele
Cabral Brasil / 129002845, Gisele Carneiro Aguiar / 129010417, Gisele Cecconi /
129003405, Gisele De Carvalho Cerqueira / 129000767, Gisele De Sousa Campos
Coelho / 129003311, Gisele Fabiola De Souza / 129005588, Gisele Ferreira
Da Costa / 129014265, Gisele Ferreira De Lima / 129001473, Gisele Gomes
Fernandes Catro Alves / 129011594, Gisele Hauer Argenton / 129002463, Gisele
Mara Freitas Sordo Carlim / 129012448, Gisele Mussi / 129007369, Gisele Silva
Do Carmo / 129009127, Gisele Stefania Szeiko / 129010413, Gisele Teles De
Oliveira Castro / 129007657, Gisele Witte / 129009267, Giseli Amantino / 129010010,
Giseli Caroline Tobler / 129001493, Giseli Valezi Raymundo / 129010978, Giselle
De Araujo Martins / 129007467, Giselle Moura Pereira E Silva / 129006881,
Giselle Regina Spessatto Chaise / 129012876, Giselle Rios Honorato / 129006948,
Gisely De Sena Correia / 129000415, Giseuda Vieira Braz / 129003345, Gislaine
Aparecida Oliveira Prestes / 129012124, Gislaine Ferreira Oliveira / 129004516,
Gislaine Santos Carvalho / 129001220, Gisleine Dariane Marques De Farias
Mattiello / 129000561, Gislene Cristina Nóbrega Manfrin / 129009589, Gislene
Gabriele De Almeida / 129001082, Gisleni Valezi Raymundo / 129011081, Gissely
Carla Biuhna Janiaki / 129000153, Giulia Christensen / 129008878, Giulia Delle
Cruz / 129005300, Giulia Pastório Matheus / 129007686, Gíulia Pires De Brito /
129003572, Giuliana Carvalho Dos Santos Serrão / 129014012, Giuliano Miyashiro
Kanashiro / 129013493, Giuliano Rodrigo Boscardin / 129013247, Giullianno Cacula
Mendes / 129000590, Giuvan Zagonel Lopes / 129011123, Givaldo Silva De Oliveira
Mascarenhas E Souto / 129007755, Glauber Gradella Gomes / 129005235, Glauber
Jose De Souza Maia / 129011376, Glauber Lingiardi Strachicini / 129000961,
Glaucia Cristina Souza Tavares / 129002895, Glaucia Megi / 129014264, Glaucia
Nascimento Silva Fabri / 129001710, Gláucia Resende De Almeida / 129002663,
Glauco Copeck Dos Santos / 129010237, Glayciene Rodrigues Gonçalves Ferreira /
129000890, Gleiciane Magalhães De Alencar Bossa / 129002590, Gleiciane Portilho
Ribeiro / 129009394, Gleiciele Da Costa Cerqueira / 129001159, Gleicielle Do
Nascimento Ayres / 129005314, Gleidiane Lucas Silva / 129013113, Glenda Santos
De Almeida Borges / 129001184, Gleyce De Mattos Alcântara / 129008178,
Gleyce Miriany Ferreira Pereira / 129004426, Gleysislaine Andrea Soares De
Oliveira / 129000677, Gleyson Da Silva França / 129003392, Gleyzzer José
Gomes Lopes / 129012596, Glorete Aparecida Katscki / 129005773, Gonçalo
Faiçal Valim / 129000866, Grace Mara Souza Brandao / 129010080, Grazhylea
Nacedo Fae / 129013343, Graziele Ansanelo Pelizza / 129000867, Graziele Rocha
De Oliveira / 129003505, Graziele Silva Raphael Moreno / 129011741, Grazieli
Dutra / 129008263, Graziella Alvarez Benetti Marques / 129004085, Grazielle
Pereira / 129005073, Grazielle Pereira Batista Nunes / 129001030, Grazzielli
Gonçalves Gozer / 129002954, Gregorio Camargo D Ivanenko / 129013478,
Gregório Guimarães Von Paraski / 129014203, Gregorio Soria Henriques Figueiredo /
129001289, Gregory Nascimento Zechmann / 129011134, Gregory Schoembakla
Slaviero Bunn / 129003970, Greice Chiamulera Cristianetti / 129005812, Greicy
Echeli Figueiró / 129013379, Greissa Gandolfi / 129002092, Greycy Keli Dos
Santos / 129008634, Grymã Guerreiro Caetano Bento / 129011078, Guaraci Fonseca
Chem Junior / 129011920, Guatavo Mansur Schimaleski / 129000583, Guerique
Baraldi / 129008310, Guilherme Acurcio Barbosa / 129006880, Guilherme Afonso
Achilles Fischer / 129008715, Guilherme Alexandre Galvão Saran / 129008091,
Guilherme Alves De Lima / 129005756, Guilherme Alves Jeangregorio Rodrigues /
129002112, Guilherme Anderson Pinheiro / 129007593, Guilherme Antonio De
Freitas Sapia / 129004249, Guilherme Augusto Azevedo Palu / 129007677,
Guilherme Augusto Barbosa Cesar / 129007777, Guilherme Augusto Cleto Da Costa /
129006716, Guilherme Augusto Coelho Borges / 129002696, Guilherme Augusto
De Oliveira Montenegro / 129006224, Guilherme Barbosa De Lima / 129014026,
Guilherme Barros Clemente Pereira / 129000478, Guilherme Barros Dominato /
129004206, Guilherme Bonato Campos Caramês / 129012187, Guilherme Borges

Abdulmassih / 129004328, Guilherme Bortoni Faria / 129009704, Guilherme
Cassiolato Da Silva / 129006917, Guilherme Cavalcanti Lamêgo / 129007798,
Guilherme Chisner / 129001525, Guilherme Da Costa Diniz / 129013589, Guilherme
Da Veiga Chomatas / 129000436, Guilherme De Oliveira Ferreira / 129012413,
Guilherme De Oliveira Jamel / 129004565, Guilherme De Oliveira Tomishima /
129011840, Guilherme De Sousa Rebelo / 129011199, Guilherme De Souza
Ferreira Da Luz Peasson / 129000276, Guilherme De Souza Lourenço / 129012731,
Guilherme Del Negro Barroso Freitas / 129003662, Guilherme Diego Rodrigues
Leal / 129010867, Guilherme Diógenes De Oliveira / 129004047, Guilherme Do
Lago Silva / 129011317, Guilherme Dorigo Tomedi / 129008249, Guilherme Ducatti
Scodro / 129009919, Guilherme Eduardo Ristow / 129007157, Guilherme Ernani
Sulzbacher Borghetti / 129006504, Guilherme Faggion Sponholz / 129006724,
Guilherme Fernandes Cardoso / 129003007, Guilherme Fernandes Permanhane /
129008840, Guilherme Fernandes Porto / 129000103, Guilherme Fernando Adam
Bechlin / 129001499, Guilherme Ferreira / 129009986, Guilherme Florencio De
Lima / 129001911, Guilherme Fraiha Granjo / 129005825, Guilherme Francisco
Jenichen De Oliveira / 129007731, Guilherme Frasson / 129007016, Guilherme
Gardezani Gebara / 129003276, Guilherme Gomes Da Silva / 129001740, Guilherme
Gomes Oliveira / 129011318, Guilherme Grabner / 129000137, Guilherme Henrique
Braga De Souza / 129011921, Guilherme Henrique Di Iorio Dias / 129004661,
Guilherme Henrique Maltauro Molina Campos / 129002704, Guilherme Homem
Brazil Barbosa / 129012062, Guilherme Kazunari Honda Muller / 129005978,
Guilherme Lages Guerra / 129005820, Guilherme Leite Roriz / 129010280,
Guilherme Loescher / 129002069, Guilherme Lucas Valerio / 129000641, Guilherme
Luiz Dias / 129002431, Guilherme Luiz Fiori Brisotti / 129006184, Guilherme
Luiz Guerini / 129002842, Guilherme Luiz Schumacher / 129007105, Guilherme
Marcos Kuhn / 129001934, Guilherme Medeiros E Silva / 129011387, Guilherme
Melchior Valera / 129002860, Guilherme Miguel De Mendonça Tibiriçá / 129003246,
Guilherme Milkevicz / 129005873, Guilherme Monteiro Paulino / 129005407,
Guilherme Moretti / 129010341, Guilherme Moretto Delpino / 129000976, Guilherme
Muniz De Freitas Miotto / 129001376, Guilherme Oliveira Da Silva Gonçalves /
129002956, Guilherme Oliveira Ortega / 129008907, Guilherme Otávio De Souza
Bruniera / 129009714, Guilherme Piazzetta Araújo / 129011224, Guilherme Pimenta /
129012213, Guilherme Pinheiro Da Silveira De Rezende Lima / 129013067,
Guilherme Pires Mitidiero / 129006233, Guilherme Quinup Ruiz Meleiro / 129008900,
Guilherme Ramos Barlette / 129014337, Guilherme Reis Dos Santos / 129011230,
Guilherme Roberto Jasper / 129007197, Guilherme Rocha Dos Santos / 129014239,
Guilherme Rodolfo Rittel / 129011865, Guilherme Rodrigo Da Silva / 129012742,
Guilherme Rodrigues Vieira / 129011282, Guilherme Rosseto Salvini / 129004231,
Guilherme Sabbagh Loures Viera / 129012118, Guilherme Sales Bernardinelli /
129007610, Guilherme Santos Träsel / 129004768, Guilherme Schuster Monteiro /
129013620, Guilherme Silva Dos Santos / 129010129, Guilherme Silva Ribeiro
Gonçalves / 129011345, Guilherme Silveira Marensi / 129011283, Guilherme Soares
Schulz De Carvalho / 129013495, Guilherme Somavilla / 129011026, Guilherme
Suminski Mendes / 129011174, Guilherme Tabuchi Silva / 129012465, Guilherme
Tubertini Palhares / 129001558, Guilherme Vampré Homsy / 129001237, Guilherme
Vieira De Camargo / 129008598, Guilherme Vinícius Barbosa Alves / 129000268,
Guillermo Felipe Marins Ocampos / 129005067, Gustavo Abilio De Meireles /
129009078, Gustavo Adolfo Camara De Araújo / 129013943, Gustavo Alexandre
Ritter / 129012781, Gustavo Alves Camargo / 129008809, Gustavo Alves Da
Costa / 129012944, Gustavo Andre Melo De Assis / 129013752, Gustavo Angelim
Chaves Correa / 129004603, Gustavo Antonio Didomenico / 129011644, Gustavo
Antonio Dreweck Mota / 129003544, Gustavo Armando Nigri / 129001618, Gustavo
Barbosa De Siqueira / 129011261, Gustavo Blumer Alves / 129000100, Gustavo
Brito Galdino / 129006813, Gustavo Campoli Machado / 129005716, Gustavo
Canhoto Barbosa De Lima / 129011864, Gustavo Celeste Ormenese / 129013637,
Gustavo Cervantes Carrico / 129008109, Gustavo Cesar Mazutti / 129001900,
Gustavo Chiamulera Cristianetti / 129009808, Gustavo Cordeiro Lomba De Araujo /
129013348, Gustavo Damon Aracaty Lobato De Souza / 129002693, Gustavo De
Almeida Carlos De Carvalho Pontes / 129011480, Gustavo De Freitas Ferraz De
Oliveira / 129013444, Gustavo De Morais Cenciani / 129010620, Gustavo De Souza
Cardoso / 129002527, Gustavo Do Amaral Mendonça / 129002253, Gustavo Ferreira
Candido / 129013138, Gustavo Ferreira Mainardes / 129005635, Gustavo Ferreira
Pestana / 129000311, Gustavo Flores Junker / 129011144, Gustavo Francisco
Fonseca De Oliveira / 129008093, Gustavo Galvao Borner / 129009201, Gustavo
Guidetti Farias / 129009219, Gustavo Halfeld Villares Mendes Ferreira / 129007656,
Gustavo Henrique De Oliveira Marques / 129001093, Gustavo Henrique Furtado
Germano / 129012069, Gustavo Henrique Willrich / 129007391, Gustavo Johannsen
Da Costa Antunes / 129010115, Gustavo Joly Bomfim / 129007989, Gustavo Kataki
Murakami / 129001622, Gustavo Koiti Sugawara / 129005116, Gustavo Lindner /
129005449, Gustavo Luiz Ferreira Leismann / 129007638, Gustavo Lyrio Julião /
129005392, Gustavo Marquart Defendi / 129005917, Gustavo Martins Brufatto /
129012563, Gustavo Mello Santos / 129001310, Gustavo Mendes De Andrade /
129007156, Gustavo Mesquita Marinho / 129009390, Gustavo Milnickel Ruttke /
129011510, Gustavo Monteiro Fantinatti / 129000324, Gustavo Morandini Wallner /
129000381, Gustavo Moreira Pamplona / 129008689, Gustavo Murillo Matias
Westphal / 129003835, Gustavo Neroni Fernandes / 129002702, Gustavo Palla
Maier / 129011761, Gustavo Perrone Bruniera / 129010487, Gustavo Porciuncula
Damasceno De Andrade / 129011614, Gustavo Resende Dos Santos / 129004263,
Gustavo Santos Gomes De Souza / 129010563, Gustavo Silva De Couto /
129010721, Gustavo Silveira / 129010425, Gustavo Tavares De Oliveira Borges /
129014013, Gustavo Vione Da Rosa / 129001592, Gutemberg Guimarães De Sousa
Júnior / 129009979, Gydeon Pereira França / 129005196, Hadassa Melo Paulino /
129010045, Haicha Khalil Muhd / 129001497, Halana Pinheiro Rubin / 129005782,
Halber De Lacerda Oliveira / 129010552, Hállan Bruner Farias / 129006849,
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Hallana Duarte Miranda / 129004484, Hallana Micaela Debas / 129001546, Hallanne
Gabriella Carvalho Marques / 129014310, Hamilton Bastos Rosa / 129002015,
Hamilton Giuliano Siqueroli De Freitas / 129007336, Hanna Giglio / 129010295,
Hanna Karenina Nogueira Gouveia / 129008737, Hanna Longo Madi / 129004486,
Hannaa El Hayek / 129008346, Hannah Chicralla Alvarez / 129009555, Hannah
Ferreira Rocha Bezerra / 129003898, Hannah Sayuri Kamogari Baldan / 129001139,
Hanthonny Gregory Berlanda / 129011605, Harlen Almeida Barreto / 129007805,
Harmony Loureiro Custódio / 129010135, Haroldo Bianchi Ferreira De Carvalho /
129006153, Haroldo De Araújo Abreu Neto / 129001982, Haruanã Cachorroski
Cardoso / 129011717, Haryshon Marden De Oliveira Marques / 129013735, Hassen
Alle Hahmed Neto / 129000716, Hastrit Greipel / 129002581, Hauny Rodrigues
Pereira / 129009590, Hayanne Hackradt Saraiva Da Costa / 129003790, Haycha
Abrahão Santos De Oliveira / 129001506, Heber Augusto Nakauth Dos Santos /
129005676, Heber Leonardo Pamplona Cunha / 129001361, Hebert Fabiano Silva
Pedroso Filho / 129013020, Hebert Paulino Da Silva / 129000429, Heberti Kooki
Fugo Barduco / 129012953, Hector Roberto Eng / 129002254, Heitor Apparicio De
Lima / 129012303, Heitor Cazionato Possani / 129013089, Heitor Cezar Ferrari
Poliqueze / 129010593, Heitor Henrique Ross / 129003186, Heitor Luiz Molinari
Neto / 129011528, Heitor Nishizawa De Souza / 129013196, Heitor Obici Pepino /
129002312, Heitor Rodrigues De Melo Neto / 129001617, Helan Rodrigues Da
Silva / 129010110, Helberte De Sena Moura / 129009193, Helcius Marques
Lourenço / 129009930, Helder Pedroni Dos Passos / 129000093, Helder Zanivan
Lazaro / 129005155, Helem Keiko Morimoto / 129011476, Helen Cristina Viana
Silva Miranda / 129007587, Helen Crusciak / 129005834, Helen Rodrigues De
Souza / 129000384, Helena Bento Bosenbecker / 129004604, Helena Cristina Tobias
Vicente / 129009162, Helena Ferreira Lyrio / 129012160, Helena Grassi Fontana /
129014067, Helena Isabel Pinto Alves Medeiros Lucena / 129009827, Helena
Junqueira Cesar De Oliveira / 129009386, Helena Kleine Oliveira / 129004478,
Helena Liebl / 129000826, Helena Macchi Zadorosny / 129005611, Helena Machado
De Almeida / 129013883, Helena Margheti Bez / 129012582, Helena Monteiro
Perez / 129001437, Helena Otoni De Souza / 129000879, Helena Roldan Antunes /
129006715, Helenice Rangel Gonzaga Martins / 129002227, Heleno Pires Da Silva /
129009705, Helga Catarina Pereira De Magalhaes Faria / 129013045, Hélida Beatriz
Souza Rocha / 129003718, Helida Moura Ribeiro / 129001299, Helienne Valeria Lima
Da Silva / 129013333, Helio Rubens Clemente Guerra / 129012644, Helisson Barros /
129008956, Helizabeth Da Cunha Machado / 129010171, Hellen Kruetzmann Abdo /
129000796, Hellen Souza Matos / 129000875, Hellenna Maria Passos / 129003404,
Heloana Vera Albuquerque / 129002611, Heloina Carmona Caires / 129003719,
Heloísa Bevilaqua Da Silveira / 129000277, Heloísa Borges Müller / 129001840,
Heloísa Cobalchini / 129004281, Heloisa Cristine Lima Neves / 129011996,
Heloisa De Almeida / 129004261, Heloisa De Andrade Alves / 129009506, Heloisa
Dzyekanski / 129013158, Heloisa Gonçalves Rocha / 129012728, Heloisa Helena
Cundari Cabette / 129011458, Heloisa Lucena De Paiva / 129011507, Heloisa Roda
Morete / 129011758, Heloisa Rodrigues Marquis Cavalini / 129005260, Heloisa
Santana Figueiredo / 129006376, Heloisa Vieira Simões / 129013083, Heloisa Yumi
Kato / 129014043, Heloise Amorim De Almeida / 129013906, Heloise Lemos /
129013509, Heloise Soraya Da Silva Chin Lemos / 129012257, Heloise Wittmann
Maia / 129001062, Helson Tetsuo Sakakibara De Almeida / 129007120, Helves
Rodrigues Da Silva / 129004054, Hemanuelly Cristina Trombetta / 129005289,
Hemileny Leonel Da Silva Nunes / 129004418, Henrian De Plá E Sant Anna /
129000540, Henricson Luiz Neves De Oliveira / 129007995, Henrique Abbud Torres
Xavier / 129008754, Henrique Andrade Porto / 129013246, Henrique Barradas
Osorio / 129013785, Henrique Berbert Ribeiro De Andrade / 129002562, Henrique
Bottacin Saes / 129001404, Henrique Carvalho Carneiro / 129002786, Henrique
Cesar Mendes / 129009613, Henrique Da Costa Sennem Bandeira / 129000070,
Henrique Da Silva De Proença / 129014031, Henrique De Andrade Portilho Leonardi /
129007048, Henrique De Faria Cintra / 129012882, Henrique De Souza Dos Santos
Padilha / 129005874, Henrique Dos Santos Ramos / 129010887, Henrique Dourado
De Campos / 129001549, Henrique Franck Naiditch / 129004523, Henrique Geraldo
Campos Júnior / 129008267, Henrique Giovanni Lozzi / 129007482, Henrique
Gonçalves Ferreira / 129007852, Henrique Inoue / 129002505, Henrique José
Neves De Freitas / 129012377, Henrique Leonardo Torres De Oliveira / 129011957,
Henrique Lima Pinheiro De Souza / 129010986, Henrique Lorscheiter Da Fonseca /
129006316, Henrique Luã Furtado Grangeiro / 129002202, Henrique Martinez
Castellani / 129008659, Henrique Norberto Gontijo Abreu / 129014182, Henrique
Otavio Ribeiro Pantuzo / 129011406, Henrique Ouriques Capeletto / 129008851,
Henrique Sabadin Piva / 129010393, Henrique Severo Palma / 129013949, Henrique
Tavares Bernardo / 129002358, Henrique Tavares Martins / 129007769, Henrique
Teles Fonseca / 129007413, Henrique Thimóteo Daubermann / 129009444, Henrique
Vicente Fay Neves / 129004378, Henry Elmario Azevedo Ferreira / 129006729,
Henry Matheus Do Nascimento / 129010023, Henry Peterson Duarte / 129008508,
Henryque Camargo Erdmann / 129003709, Herbert Leandro Dos Santos Franca /
129013341, Hercília De Arruda Prado / 129006624, Herculano Dias Da Rosa /
129006344, Herica Atayde De Abreu / 129013689, Herick Ricardo Da Silva Santos /
129004343, Herik De Souza Brevilheri / 129013275, Hermann Henke / 129009202,
Hermes Wagner Betete Serrano / 129009568, Herminia Hortencia Hermsdorff Maia /
129004093, Herminia Viana Da Rocha / 129000140, Hernaira Helena Do Bonfim
Loiola / 129010468, Hernandes Delgado Jara / 129001820, Heron José Castro
Oliveira / 129011950, Heros Hissao Beck Suzumura / 129004109, Heversom D
Abadia Teixeira Borges / 129010545, Heverton Dhenem Da Silva / 129012225,
Hiale Alves Lima / 129000242, Hialita Cristiane Cintra Queiroz / 129004468, Hian
Silva Colaço / 129001208, Hideo Barco Hatakeyama / 129005991, Higor Rafael
Macera Estival / 129008635, Hildegard Gouvea / 129012869, Hildo Estraioto Junior /
129005499, Hilkinson Pinheiro De Queiroz / 129002095, Hilton Cezar Nogueira
Lemos / 129011102, Hiran Marcos Ferreira Campos / 129007858, Holmes Guilherme

Duarte Rodrigues / 129000151, Hortência Paula Melo Da Rocha / 129011296,
Hosano Garcia De Souza / 129001458, Hudson José Costa Da Cruz / 129009137,
Hugo Albernaz De Sousa / 129001214, Hugo Andre Alves Pessoa / 129012625, Hugo
Campitelli Zuan Esteves / 129008716, Hugo De Figueiredo Moutinho / 129007560,
Hugo De Melo Lobo / 129009684, Hugo Eduard Dos Santos Pedraci / 129002529,
Hugo Fernando Men Lopes / 129006025, Hugo Ferreira Câmara / 129007192,
Hugo Gregório Hg Mussi Silva / 129004433, Hugo Hirokazu Yoshioka / 129000900,
Hugo Hollanda Soares / 129011012, Hugo Mayer De Souza / 129007113, Hugo
Mota Nogueira / 129005911, Hugo Pastorio Pereira / 129012455, Hugo Richard
Iancz / 129008796, Hugo Soares Bertuccini / 129005401, Hugo Uehara De Souza /
129002410, Hugo Vendite Lourenço Pinheiro / 129011742, Hugo Vinícius Alves
Pereira / 129008856, Hukas Jorge De Oliveira / 129001325, Humberto Carlos Do
Amaral Gurgel Filho / 129008539, Humberto Emmanuel Reyes Zanotti / 129007815,
Humberto Luciano De Oliveira / 129012695, Humberto Nagasawa Miki / 129009479,
Humberto Pinto Brito Filho / 129009399, Humberto Scussel / 129007261, Humberto
Tomiello Rocha / 129010390, Hussein Mohamad Cheaito / 129009799, Iago Brum
Fernandes / 129004652, Ian Assed Estefan França / 129011596, Ian Dantas Alves /
129014282, Iana Mara Amorim Rocha / 129005381, Ianara Cristina Queiroz Costa /
129004569, Iane Carolina Loureiro / 129008771, Iane Do Lago Nogueira Cavalcante
Reis / 129011652, Iara Alessandra Batista Serato De Figueiredo / 129008620, Iara
Cristina Da Cunha / 129001097, Iasmine Fernandes Coelho / 129008060, Iberê
Garcia Nakashima / 129003118, Ibraim Sales Magalhaes Junior / 129008461, Icaro
Andre Machado / 129011654, Ícaro Araújo Pessoa Cota / 129006248, Ícaro Armando
Da Costa De Moura / 129003224, Icaro Camargo Azambuja / 129009332, Idegilson
De Oliveira Andrade / 129005950, Idiane Antunes De Carvalho / 129008063, Idiany
Molon Mota / 129014215, Idilmar Oliveira Da Silva / 129000804, Ieda Kiste /
129011645, Ieda Maria De Jesus / 129012294, Ieda Maria Oliveira Da Silva
Rocha / 129002570, Ighor Augusto Pereira Pissinati / 129012120, Ighor Galiotto
De Andrade / 129012675, Igor Andrei Bogdanow De Abreu / 129012282, Igor
Assagra Rodrigues Barbosa / 129002605, Igor Augusto Cardoso Pereira Modesto /
129012813, Igor Borges Moyses / 129007522, Igor Bottaro De Oliveira / 129000604,
Igor Canale Peres Montanher / 129008842, Igor Costa Coutinho / 129012441, Igor
Da Costa Cunha / 129001372, Igor De Lazari Barbosa Carneiro / 129001629,
Igor De Vargas Lopes / 129005934, Igor Diego Vilela Costa / 129003013, Igor
Domingos Do Altíssimo / 129004290, Igor Dos Santos / 129001653, Igor Dos
Santos Praia / 129009672, Igor Ferreira Dos Santos / 129009095, Igor Ferreira
Loução / 129014156, Igor Galvão Venancio Martins / 129000308, Igor Gonçalves
Badini / 129000694, Igor Hassan De Souza Silva Yassin / 129005147, Igor Issami
Yamaguti / 129000252, Igor Jacobson / 129006677, Igor Junior Brun / 129007444,
Igor Ladeira Dos Santos / 129008825, Igor Leite De Bessa / 129005230, Igor Nunes
Dourado De Carvalho / 129012651, Igor Pinheiro De Souza / 129002906, Igor Raldi
Morrudo / 129010896, Igor Renato Coutinho Vilela / 129010456, Igor Roberto Ferreira
Bueno / 129012830, Igor Ruginski Borges Nascimento Da Silva / 129000803, Igor
Rurik / 129003333, Igor Santos Ferreira / 129010705, Igor Sbizera Berti Pereira /
129005002, Igor Siuves Jorge / 129010469, Igor Tadeu Garcia / 129005292, Igor
Willyans Brandao Da Costa / 129003462, Igour Armond Mendes / 129005857, Ilanna
Rosa Dantas Lents / 129012181, Ildemar Batista / 129002595, Ildiany Rezende
Itacaramby / 129011457, Ilen Santos Aparecido / 129010655, Ilione França De
Arruda Junior / 129010459, Inalda Das Neves Nogueira Brandao / 129010031, Inara
Cristiane Alonso / 129003743, Inayara Veloso Dos Santos / 129013353, Indiara
Bergamaschi De Freitas / 129005827, Inês Christina De Oliveira / 129002026,
Ingradnay Correa Da Silva / 129000345, Ingrid Aires Cotrim / 129000807, Ingrid
Caroline Cavalcante De Oliveira Deusdara / 129005657, Ingrid Gloria Araujo Da
Rocha / 129002441, Ingrid Karoline Teixeira Sena / 129009648, Ingrid Layr Mota
Pereira / 129001434, Ingrid Marques Cabral / 129010556, Ingrid Sabrina Pires
Schmidt / 129003324, Ingrid Victoria Santos Da Silva / 129002548, Ingridd Melo
Sampaio Brega / 129007831, Ingridi Antunes / 129001682, Ingryd Monteiro Da Cruz
De Abreu / 129013792, Inkari Coelho Bonilha / 129001764, Iolanda Nascimento
Batista / 129005308, Iolanda Patrícia Brandão Carvalho / 129002651, Iomana
Taiguara Veloso Barreto / 129004866, Ioná Laura Marques Seixas / 129007507,
Ione Lewicki Cunha Mello / 129011633, Iordan Trindade Silva / 129006887, Irene
Sousa De Oliveira / 129009828, Irina Zambrzycki Dutra / 129011011, Irineu Siqueira
Leite / 129008810, Iris Kellry Freitas Brito De Alencar / 129001922, Iron Silva
Muniz / 129010846, Isaac César Coelho Argolo / 129002216, Isaac Matheus
Olivatto / 129013522, Isabel Cristina Vicenzi Dziedzic / 129007390, Isabel Emanoela
Bezerra Costa / 129000374, Isabel Pozes Da Silva / 129001753, Isabela Alcalde
Torres / 129002935, Isabela Almeida Barros / 129008862, Isabela Andrade Da
Silva / 129002386, Isabela Barbosa De Moura / 129007916, Isabela Benevides
Monteiro / 129000534, Isabela Bonet Scheffer / 129012400, Isabela Brandão Da
Cunha / 129003185, Isabela Cardoso Fanfoni / 129000298, Isabela Cristina Silva /
129004430, Isabela De Paiva Pessôa Loureiro / 129013210, Isabela Esclavacini
Corrêa De Oliveira / 129013787, Isabela Esteves Temporim / 129009232, Isabela
Ferreira / 129005368, Isabela Ferreira De Andrade / 129000134, Isabela Finger
Filippini / 129013821, Isabela Gonzales Santana Da Silva / 129011393, Isabela
Lima Maia Meireles / 129000695, Isabela Luziane Petreski / 129011786, Isabela
Martins Gonçalves / 129012157, Isabela Melo Gomes Da Costa / 129000993,
Isabela Mesquita De Barros Eustaquio / 129003960, Isabela Millena Costa Chaves /
129008021, Isabela Oliva Cassará / 129001778, Isabela Pimentel Simmer /
129004253, Isabela Pinheiral Elias / 129000489, Isabela Pinheiro Sanches Setti
Fontana / 129006266, Isabela Santana Dos Santos / 129003014, Isabela Sardinha
Lisboa Leite / 129005296, Isabela Simões De Oliveira / 129004230, Isabela Souza
De Borba / 129009205, Isabela Tobera Leite / 129004669, Isabela Todd Silva
Freire / 129007562, Isabela Vieira De Sousa Gouveia / 129010357, Isabela Vitório
Bernardo Do Nascimento / 129001326, Isabela Volpato Fabio / 129012228, Isabele
Ilmene Rodrigues Marques / 129009668, Isabele Miticita / 129012399, Isabele Zamai
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Galdeano / 129000361, Isabella Azevedo Barcelos / 129011411, Isabella Barbosa
Galliera / 129000219, Isabella Caetano Da Costa / 129008735, Isabella Cimatti
Casseta / 129010863, Isabella Cristina Marques Nascentes / 129012788, Isabella
De Paula Breda / 129005150, Isabella De Souza Ciasca Norcia / 129008970,
Isabella Garcia Duarte Iunes / 129003773, Isabella Gribel Carneiro / 129005350,
Isabella Kaial Cury Gaspar / 129011863, Isabella Lopes Paulino / 129003853,
Isabella Lucia Poidomani / 129006889, Isabella Marques De Almeida / 129001670,
Isabella Matias Araujo Cruz / 129004875, Isabella Pereira De Souza / 129009507,
Isabella Pires De Almeida / 129013009, Isabella Santos Araujo / 129009900, Isabella
Santos Nicola / 129012578, Isabella Schimidt Boldorini / 129007443, Isabella Souza
Lima / 129011512, Isabella Victoria De Vasconcelos Cometti / 129002579, Isabelle
Antunes Da Silva Guedes / 129002959, Isabelle Carnelos Silva Da Fonseca /
129005122, Isabelle Carolina Ribeiro Teixeira / 129008320, Isabelle Carvalho
Santos / 129007040, Isabelle Cristhine Guimarães Pupo / 129002259, Isabelle
De Oliveira Petrus Levy / 129006523, Isabelle Duarte Rosa Lima / 129001746,
Isabelle Faucz Schuck / 129012665, Isabelle Fernandes Orlandi / 129006931,
Isabelle Ibrahim Brito / 129009215, Isabelle Naomi Higachi Reginato / 129001662,
Isabelle Oliveira Do Nascimento / 129009035, Isabelle Rodrigues Luza / 129005572,
Isabelle Vidal Aires / 129009675, Isabelle Vidal De Freitas / 129012909, Isabelly
Braga Feijao / 129000330, Isadora Adriana Morillos Da Costa / 129003158, Isadora
Buchalla Tieghi / 129009780, Isadora Correa De Oliveira / 129005492, Isadora Cunha
Haddad / 129007700, Isadora De Souza Nunes Rocha / 129009330, Isadora Dias
Martins Sacardo / 129006833, Isadora Ermelinda De Souza Silva / 129003644,
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Kasprzak / 129007688, Jean Carlos Anunzzi Moutinho / 129000619, Jean Carlos
Da Silva / 129011884, Jean Carlos Falcão Manosso / 129008130, Jean Carlos
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Jônatas Dias Romero / 129004769, Jonathan Cassou Dos Santos / 129006490,
Jonathan Cleres Da Silva / 129007225, Jonathan De Vila Cirimbelli / 129002224,
Jonathan Gomes De Carvalho Santos / 129010173, Jonathan Jeremias Juliano Da
Silva / 129000660, Jonathan Mike Gonçalves De Castro / 129003596, Jonathan
Nasser Regioli / 129000319, Jonathan Pablo Araújo / 129013948, Jonathan Rehbein
Grellert / 129002075, Jonathan Ribeiro Soares / 129007906, Jonathan Ricardo Couto
Oliveira / 129014160, Jonathan Samuel Janzen / 129002656, Jonathan Welington
De Oliveira / 129000538, Jonathas Celino Paiola / 129009403, Jonathas Marcelino
Andrade Dos Santos / 129004321, Jonathas Mesquita Do Nascimento / 129004935,
Jony Duque / 129000386, Jordan Alisson Pereira / 129006542, Jordana Cardoso
De Melo / 129008423, Jordana De Carvalho Uliano / 129001584, Jordana Mara
Dos Santos / 129004419, Jordana Maria Mathias Dos Reis / 129012546, Jordana
Medeiros De Oliveira / 129006737, Jorge Amaro Schmidt Pioner / 129005400, Jorge
Augusto Da Conceição Moreira / 129004331, Jorge Augusto Nabuco Peltier Cajueiro /
129005297, Jorge Augusto Paiva Da Cunha / 129013778, Jorge Augusto Rodrigues
Lourenço / 129002357, Jorge Bernardo Oliveira Da Silva / 129009146, Jorge Daniel
Brito Silva Alves / 129002190, Jorge Fernando Flores De Oliveira / 129010088,
Jorge Filipe Montal Lemos Soares / 129011919, Jorge Henrique Del Castilo Da
Fonscea / 129002486, Jorge Luis De Paula Roque / 129002498, Jorge Luis Oliveira
Borges / 129004537, Jorge Luiz Corrêa Montechiari / 129000385, Jorge Luiz Dias /
129011237, Jorge Marques De Lima Junior / 129013810, Josana Cristina Da Silva /
129004670, José Alexandre Teixeira De Barros / 129009471, José Amadeu Mandello
Junior / 129003837, José Anderson De Souza Soares / 129012780, Jose Antonio De
Assis Junior / 129013326, José Antonio Gonçalves Lopes Junior / 129001264, José
Antonio Teixeira Sampaio Aizique / 129002662, Jose Argenildo Pereira De Sousa /
129013152, Jose Ariovaldo Rodrigues De Souza / 129014341, Jose Aristoteles
Carneiro Oliveira / 129013537, José Augusto Gonçalves / 129011626, José Augusto
Tribek / 129002476, José Azeredo Neto / 129012499, Jose Benedito Antunes Neto /
129011872, José Bonifácio Mesquita Da Silva Junior / 129002907, Jose Carlos
Araujo Lopes Junior / 129000758, José Carlos Glowaski / 129013859, José Carlos
Jordão Pinto Dias / 129014374, Jose Carlos Santana Silva / 129000318, Jose Carlos
Teixeira Quinta Nova / 129005366, José Carlos Vitorino / 129009116, José Castro
Alberto De Sousa Tetels / 129007661, José Cybulski Neto / 129001632, José Da
Cruz Bessa Neto / 129013978, Jose Da Silva Santos Junior / 129005051, Jose
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Danezi Neto / 129004608, José Daniel Lins Melo / 129001095, José De Jesus
Hemerly Filho / 129003126, José Dias De Macêdo Junior / 129000231, José Dos
Santos Barreto / 129013141, José Dos Santos Junior / 129007200, José Dos Santos
Ramalho Júnior / 129003338, José Eduardo Carvalho Segatto / 129009344, Jose
Eduardo De Jesus / 129001580, José Eduardo De Moura Correia / 129009090, José
Eduardo Gonçalves Domingues Santos / 129011242, José Eduardo Ribeiro Balera /
129012409, José Eduardo Tuão Carvalho / 129007499, José Elyselton Adelino Alves
Farias / 129013111, Jose Euclides Sampaio Leite Junior / 129009385, Jose Everton
Dias Vieira / 129011172, José Fraga Netto / 129009511, José Francisco Buscacio
Maron / 129009515, José Francisco Paluch Junior / 129005516, José Francisco
Russo Walter / 129010268, Jose Francisco Tudeia Junior / 129004653, Jose Franco
Raiola Pedace / 129001981, José Gabriel Veroneze Munhoz / 129008515, José
Guilherme Soares / 129011930, José Guilherme Urnau Romera / 129014193, Jose
Gustavo Martins Tosta / 129013808, José Henrique De Goes / 129005813, Jose
Irineu Dos Santos Junior / 129009754, José Itiro Yabe / 129011010, Jose Jairo
Lino Da Silva / 129012620, José Juliano Petriw Latyki / 129006752, Jose Laerte
De Sousa / 129000210, Jose Leite De Paula Neto / 129006846, José Leonardo
Pereira Menoncin / 129007267, José Lucas Leal / 129011299, Jose Luciano Da
Silva / 129005348, Jose Luis Baptista De Lima Filho / 129009886, José Luiz Da
Matta Cota / 129007412, Jose Luiz Do Carmo Chaves / 129008607, Jose Luiz
Gondim Dos Santos / 129007321, Jose Luiz Jesus Sousa / 129006358, José Marcelo
De Albuquerque Monteiro Filho / 129000835, Jose Marcelo Valentim Da Silva /
129009965, Jose Marcos Falcao De Melo / 129004329, José Marcus Melo Da Silva /
129002826, José Mário De Oliveira Neto / 129008076, Jose Mauricio Barros Junior /
129008334, José Mendes Lima Aguiar / 129001002, José Nilton Barreto Marinho
De Souza / 129009415, Jose Nilton Gomes De Oliveira / 129011639, José Paulo
Porte / 129000651, José Rafael De Moraes Custodio / 129006534, Jose Renato De
Godoy Filho / 129013687, José Renato Guarnieri Catarin / 129008127, José Renato
Oliva De Mattos Filho / 129005621, Jose Renato Santos Braga / 129014002, José
Ribeiro Da Silva Neto / 129003057, José Roberto Alves De Oliveira / 129005935,
José Roberto De Quadros Severo / 129014183, José Roberto Martins Da Silva
Junior / 129003370, José Roberto Santos Oliveira / 129010533, José Roberto Vieira /
129004664, José Salésio Mateus Júnior / 129006190, Jose Saravio Da Silva Junior /
129005306, Jose Sebastiao Moraes Das Chagas Filho / 129013018, Jose Tadeu
Candelaria Junior / 129009316, José Targino Da Costa Júnior / 129008952, José
Victor Crepaldi / 129005754, José Victor Martins Sampaio / 129008571, José Victor
Mouta / 129012615, Jose Vitor Costa Júnior / 129013377, José Welto Dos Santos
Júnior / 129007937, Jose Wesley Benicio Soares / 129001620, José William Vavruk /
129009057, Joseane Aparecida Da Silva / 129012544, Joseane Ceolin Mariani De
Andrade Pedroso / 129007380, Joseane Dos Santos Flor / 129000861, Joselaine
Pereira / 129010515, Joselia Gomes Do Carmo / 129008008, Josenino Costa
Sousa / 129009977, Josete Henning / 129004422, Josiane Aparecida Grossklaus /
129009276, Josiane Da Silva Neuwald / 129011425, Josiane Dalla Vechia /
129010761, Josiane Lorena Peters / 129002365, Josiane Luciana Pinto Sampaio /
129000062, Josiane Marcia Fernandes / 129011952, Josiane Piovesan Ferrari /
129012479, Josiane Reis Robles / 129011117, Josiane Rocha Santos / 129010718,
Josiane Weiss / 129004718, Josicleide Regina Vieira Damasceno / 129012896,
Josiele Adriana Moreira Da Silva / 129002145, Josiele Correia Guimaraes Tauffer /
129006719, Josieli Cristina Tillvitz / 129006502, Josieli Pinto Neumann Nunes /
129012691, Josiellen Cristhian Da Silva Tiago / 129012417, Josieni De Almeida
Lima / 129001848, Josilayne Santos Camilo Hister / 129011918, Josimary Santana
Da Cruz / 129009014, Josimeire Fernandes Netto / 129009782, Josni Daldim
Kovalski / 129001001, Jossiane Rodrigues Ropelato Baumgarten / 129011273, Josué
Brito Dos Reis / 129004563, Josué Marques Rocha / 129000165, Josy Ribeiro
Dos Santos / 129010192, Jovair Locatelli / 129012931, Jovane Cândido Caldeira /
129000682, Jovani Postal / 129007462, Joyce Da Silva / 129005771, Joyce Fernanda
Dos Santos / 129010447, Joyce Moreira Ramalho / 129001193, Joyce Regina
Rosendo De Brito / 129003099, Joyciane Carvalho Borges / 129006659, Juan Diego
Mendonça De Queiroz / 129003315, Juan Souza Leal Dantas / 129011246, Juan
Sterfan Pereira Campos / 129008699, Juana Rizzatti Mendes / 129011681, Jucelio
Rodrigues Dos Santos / 129007237, Juciara Alexandre De Sousa / 129000594,
Jucimara Perin Orben Baschirotto / 129003682, Jucimária Oliveira Silva / 129007400,
Judite Dayane Ruths Machado Hersing / 129004048, Judite Dayane Ruths Machado
Hersing / 129005426, Judith Aparecida De Souza Bedê / 129004629, Júlia Abagge
De Macedo / 129013372, Julia Aliot Da Costa Ilkiu / 129006526, Julia Bellintani
De Freitas / 129011362, Julia Bonato Peres / 129005815, Julia Burigo Rossi /
129001673, Júlia Caimi Pasche / 129004320, Julia Calca Carvalho / 129003011,
Júlia Carvalho Dos Santos / 129008290, Julia Cunha Sanglard Torres / 129003711,
Julia De Brito Lopes / 129010519, Júlia Fernandes Guimarães / 129010374,
Júlia Ferri Polese / 129011278, Julia Giavarina / 129001827, Julia Heloisa De
Sordi / 129001691, Julia Inez Costa Galceran / 129005470, Júlia Linhares Costa /
129003154, Julia Lobo Ribeiro / 129003869, Julia Luciene De Azevedo Maia /
129002882, Julia Magalhães Jeuken / 129007258, Julia Maria Dalarosa / 129009853,
Júlia Maria De Oliveirasilva / 129002764, Julia Maria Tasso / 129011079, Julia Marin
Vendrameto / 129001327, Julia Menarin Slompo / 129001195, Júlia Meneghello
Monteiro / 129008505, Júlia Morais Garcia Pereira Guimarães / 129005404, Julia
Nery De Mattos Soares / 129014302, Júlia Pacheco Da Trindade / 129008770,
Júlia Padilha Simão / 129010319, Júlia Penteado Silveira / 129013371, Júlia Raquel
Do Lago Pereira Dos Santos / 129003148, Julia Ribeiro Marçal / 129005542, Julia
Ribeiro Montebello / 129010555, Julia Rossi Ferreira Gonçalves / 129008366, Julia
Rubim Pimentel / 129007838, Júlia Salça De Oliveira / 129009388, Julia Schott
Pacheco / 129001285, Júlia Silveira Pereira / 129003205, Julia Suski / 129006566,
Julia Veiga / 129001051, Julia Vieira Rosa / 129004856, Julian Dercil Souza
Santos / 129007835, Julian Rigamonte / 129001637, Juliana Alberton Schlickmann /
129000697, Juliana Almeida Lima Sanchez Silva / 129007008, Juliana Alves

Lameira / 129004222, Juliana Andressa Souza / 129003050, Juliana Antunes Oliveira
Fagundes / 129003035, Juliana Aparecida Lopes Coelho / 129008583, Juliana
Argueles Cezar Helene / 129006507, Juliana Barros Oliveira Otto / 129011701,
Juliana Batista De Oliveira / 129013849, Juliana Becker Quirino / 129009490, Juliana
Bianchini / 129009850, Juliana Boer / 129001149, Juliana Bonassa / 129009566,
Juliana Bonzatto Caetano / 129014161, Juliana Brambilla / 129005982, Juliana
Cardoso Dos Santos / 129003804, Juliana Carolina Balena Fernandes / 129014358,
Juliana Chevonica Alves De Lima / 129005781, Juliana Cristina De Lima / 129013192,
Juliana Cristina De Oliveira / 129006297, Juliana Cristina Leinig De Almeida /
129009939, Juliana Da Silva Paes Barreto Rocha / 129009364, Juliana De Barros
Leder Perreira Silva / 129004614, Juliana De Barros Sayeg / 129007026, Juliana
De Carvalho Cabral Lopes Rodrigues / 129010006, Juliana De Conto Mandelli /
129005251, Juliana De Fátima Miranda Souza / 129014216, Juliana De Fátima
Pinto Azevedo / 129012952, Juliana De Jesus Nogueira / 129003348, Juliana De
Lira Rocha / 129001410, Juliana De Sousa Gonchorosky Stadler / 129000454,
Juliana De Souza Barros / 129004487, Juliana Di Berardo / 129011727, Juliana
Do Rocio Vieira / 129011888, Juliana Dos Reis Vieira De Sousa / 129007187,
Juliana Dos Santos Rissetti / 129004409, Juliana Ducatti Scodro / 129013684, Juliana
Evangelista Cavalcanti / 129003343, Juliana Fernandes De Souza / 129012008,
Juliana Fernandes Neves / 129012072, Juliana Ferreira / 129002990, Juliana Ferreira
Campos Pinto / 129010864, Juliana Ferreira Cardoso / 129006859, Juliana Ferreira
Fernandes Galvão / 129001856, Juliana Fonseca Da Silveira Gomes / 129008550,
Juliana Freitas Dalmoro / 129010775, Juliana Gabriel Arruda / 129005738, Juliana
Garbes Silva Dos Santos / 129008228, Juliana Gomes Vingra Da Silva Bianchi /
129007231, Juliana Gonçalves / 129003377, Juliana Grando Machado / 129003291,
Juliana Hochstein Posenatto / 129010527, Juliana Iglesias Medeiros Salles /
129008565, Juliana Justo De Souza Brauer / 129011341, Juliana Kaway Etzel /
129003139, Juliana Larissa Da Silva Souza Argolo / 129001846, Juliana Macedo
Araujo / 129013081, Juliana Marçal Lirio / 129009812, Juliana Maria Biglia Pelicer /
129006225, Juliana Maria Da Silva Móra / 129009140, Juliana Maria Mantelato
Neiva / 129010826, Juliana Martins Andreu / 129004340, Juliana Melazzi Andrade /
129013795, Juliana Mello Teixeira Da Silva Gasparino / 129000431, Juliana Mendes
Da Fonseca / 129006807, Juliana Minuzzi Niederauer / 129008929, Juliana Moreno
Dias Paredes / 129003407, Juliana Mottim De Oliveira / 129011309, Juliana Nassif
Arena Dartora / 129001955, Juliana Nochele Pontes Tagliarini Rolim / 129005956,
Juliana Nogueira Marques / 129006987, Juliana Nomoto Fujii / 129000507, Juliana
Nunes Rodrigues De Lima / 129002425, Juliana Oliveira De Freitas / 129003080,
Juliana Oliveira E Silva / 129005801, Juliana Oliveira Pereira De Souza / 129001143,
Juliana Pancho Brancalhão / 129012641, Juliana Patrícia Figueredo De Oliveira /
129002159, Juliana Perazza De Ribeiro E Dias / 129009877, Juliana Pereira
Clementino / 129000362, Juliana Pino De Jesus / 129002132, Juliana Raphael
Escobar Gimenes / 129007675, Juliana Ravaglio / 129010714, Juliana Reinicke Sutil /
129011868, Juliana Reis Da Silva Tavares / 129012574, Juliana Rímoli / 129010334,
Juliana Rocha De Oliveira / 129000595, Juliana Rodrigues França / 129006710,
Juliana Saick Osório / 129008917, Juliana Salles Teixeira Ribeiro / 129011648,
Juliana Schiavon / 129013242, Juliana Schvambach / 129003473, Juliana Souto
De Noronha / 129010659, Juliana Stefanelli / 129005273, Juliana Stefani De
Carvalho / 129010441, Juliana Tomé De Melo Fagundes / 129009574, Juliana Tosta /
129005358, Juliana Viniski / 129001914, Juliane Alves Torres Melo / 129011241,
Juliane Aparecida Da Silva Melo / 129003170, Juliane Bonatto / 129005712, Juliane
Camilo Roschildt / 129012793, Juliane Carla Fracaro / 129013184, Juliane Couto
Castro / 129003255, Juliane De Moraes / 129006019, Juliane Dziubate Krefta /
129008859, Juliane Fátima Koch / 129003293, Juliane Maria Bieda Nadolny /
129009561, Juliane Natal Peretti / 129011927, Juliane Piovesan Ferrari Petro /
129005538, Juliane Simionato / 129011357, Julianna Gonçalves Neves / 129005085,
Juliano Antonio Vieira / 129014060, Juliano Cesar Fiedler Scatolin Filippini /
129014059, Juliano Conte / 129013822, Juliano De Salles Junior / 129013876,
Juliano Delavalentina Lima / 129013388, Juliano Dos Santos / 129007272, Juliano
Folle / 129013938, Juliano Henrique Dos Santos Machado / 129014246, Juliano
Isoton Sampaio / 129004053, Juliano Jorge Calmon De Souza Rabelo Pimenta /
129013362, Juliano Kapp De Oliveira / 129003032, Juliano Mariano Pereira /
129010416, Juliano Martins Ecco / 129009473, Juliano Nikel / 129010480, Juliano
Oliveira Leite De Souza / 129000012, Juliano Pedroso Pereira / 129013339, Juliano
Ratton Carstens / 129004416, Juliano Rodrigues Miranda / 129013318, Juliano Rui
Muggiati / 129013418, Juliano Solonynska / 129008805, Juliano Vitório Bernardo
Do Nascimento / 129003280, Julicezar Noceti Barbosa / 129004745, Julie Katlyn
Antunes Schramm / 129009744, Julio André Guedes Dos Santos / 129004396, Julio
Antonio De Souza Junior / 129013916, Júlio Barbosa Borges / 129001615, Julio
Cesar Almeida Allievi Suhett / 129000321, Julio Cesar Cordeiro Da Silva / 129012505,
Julio Cesar Costa Garcia / 129009420, Julio Cesar Da Silva / 129004929, Julio
Cesar Do Nascimento / 129005987, Julio Cesar Ferreira Santos / 129013866, Julio
Cesar Gomes Dos Santos Dias / 129005406, Julio Cesar Legnani / 129003887, Julio
Cesar Medeiros Carneiro / 129008713, Júlio César Melo Krueger / 129001522, Julio
Cesar Reccanello Magalhães / 129002252, Julio César Teixeira Martins / 129010564,
Júlio Cézar Montes Netto / 129004520, Júlio José Curcio Rodrigues / 129000510,
Júlio Justo Peter / 129011774, Julio Lima Toledo / 129000546, Julio Miranda Neto /
129003326, Julio Nobre Felipe Neto / 129011804, Julio Paez Rey / 129011189,
Julio Pereira Neto / 129014292, Julio Vitor Fernandes Julio / 129011910, Julliane
Francisco Da Silva Trezzi / 129011739, Julya Costa Simioni Gonçalves / 129007603,
Julyanne Maria Ribeiro Bernardo / 129005699, Junior Cesar Carneiro / 129007617,
Junior Jose Machado / 129002481, Junior Marcio Pereira De Sousa / 129003993,
Junyor Gomes Colhado / 129010227, Jurandy Carlos Seyr Pires / 129007839, Jurgen
Wolfgang Fleischer Junior / 129013015, Juscelino Pires Da Fonseca / 129009758,
Jussandra Mara De Oliveira Barros / 129003187, Kaio César Martins / 129012105,
Kaio Cesar Pedroso / 129011503, Kaio Cesar Pereira De Oliveira / 129008903, Kaio
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Vinicius Rafael Ferreira / 129010232, Kaíque Rodrigues De Almeida / 129002616,
Kaitiane Mirek Ferreira / 129006283, Kalile Carmo Carvalho / 129001992, Kaline
Natascha Netzel / 129002198, Kaline Rizzatti Barros / 129013815, Kaliu Tuan
Cavilha / 129006160, Kallyne Maniçoba Da Rosa Souza Fernandes / 129005878,
Kallyne Raquel Moraes De Carvalho / 129010610, Kamayura Ribeiro Freire De
Carvalho / 129004323, Kamila Câmera / 129007829, Kamila Diully Straube Da
Silva / 129002629, Kamila Gomes Ribeiro / 129000991, Kamila Kuhnen Macedo /
129000567, Kamila Machado Da Silva / 129008693, Kamila Maria Strapasson /
129001638, Kamila Pereira Martins / 129005371, Kamila Regina Silva Leite /
129005937, Kamila Sarkis De Castro / 129010807, Kamilla Naiser Lima / 129004476,
Kamilla Suemi Yamao Tamura / 129011424, Kamylla Eduarda Cechinato Calza /
129001871, Kamylla Milene Santos Lucena / 129001408, Karem Lívia Miranda De
Carvalho / 129008921, Karem Lorrane Luz Da Silva / 129013337, Karem Resende De
Padua / 129000168, Karen Alba Paiva Martins / 129007115, Karen Bruna Gonçalves
Da Silva / 129010535, Karen Camargo Tizziani / 129001919, Karen Caroline
Ambrosio Marquete / 129013035, Karen Cristine Polsin / 129010632, Karen Da
Silveira Brotto / 129007687, Karen De Fátima Moreira Batista / 129012791, Karen De
Lourdes Sousa Santos Rizzato / 129001317, Karen Emanuely Zazula / 129010679,
Karen Freire Simionato Nardi / 129014090, Karen Harumi Ariyoshi / 129014367,
Karen Henrique Mendonça Do Amaral / 129010092, Karen Miashiro Freitas /
129012614, Karen Ohana De Sousa Araujo / 129000640, Karen Patricia Svantek
Brambila / 129013838, Karen Sousa Fernandes / 129010806, Karenina Lopes
Fernandes De Castro / 129009729, Kariane Fortes De Oliveira Mattos / 129003622,
Karina Akemi Nakayama / 129010073, Karina Barduchi De Lima / 129013722, Karina
Bortoletto Marandola / 129003722, Karina Costa Fraguas Tosin / 129013633, Karina
Da Silva Nascimento / 129001828, Karina De Oliveira Reis / 129013324, Karina
De Souza Castro / 129001648, Karina Diniz Succi / 129007082, Karina Fernandes
Silva / 129005424, Karina Majed Rahal / 129005431, Karina Maringonda Ferman /
129000490, Karina Marzola Moreira Daquila / 129010422, Karina Moraes Benetti /
129000310, Karina Oliveira Locks Greco / 129004599, Karina Raquel Serruya Souto /
129009834, Karina Souza / 129013304, Karine De Carvalho Guimarães / 129000756,
Karine Gomes Borges Ataíde / 129007274, Karine Jacinto Farias / 129004901,
Karine Jordana Barros Belém / 129009500, Karine Lopes Duarte / 129002815, Karine
Maron Do Nascimento / 129012657, Karine Martins Fernandes Tinoco / 129011568,
Karine Moraes / 129007101, Karine Oliveira Pister Rodrigues / 129009124, Karine
Pizzani Miranda / 129002153, Karine Ruth Voltolini / 129003335, Karine Stier Vieira /
129000611, Karinna Massoquetto De Jesus / 129001046, Kariny Maibuk Estefanes
Battistelli / 129000893, Karla Bianca Albuquerque Lopes Dos Santos / 129008807,
Karla Cristiane Sampaio Nunes Galvao / 129003523, Karla Cristina Maneta Ferreira /
129000227, Karla De Fátima Yamashita / 129002160, Karla Emanuelle De Sá
Almeida / 129011235, Karla Eriko Mizu Koshi / 129010395, Karla Karoline Rodrigues
Silva / 129007979, Karla Leonara Do Nascimento Braga / 129008794, Karla Maria
Trujilo Lazanha / 129008871, Karla Moreira Batista / 129004650, Karla Regiane
Rodrigues Da Silva / 129000563, Karla Tonelli Mendes / 129013450, Karllisson
Alves Eleoterio / 129001323, Karolin Guesser / 129005913, Karolina Dornsbach
Scheffer / 129009374, Karolina Meucci Shimabukuro Lazarini / 129004183, Karoline
Aparecida Corrêa Felisbino / 129012860, Karoline Brasil Cavalcante / 129009950,
Karoline Cardoso Santos / 129005128, Karoline Cristiane De Borba / 129012498,
Karoline Danielle Klingelhoefer / 129002201, Karoline Pereti De Lima / 129011403,
Karolliny Martini Telles De Carvalho / 129008650, Karolyne Christina Queiroz Leite /
129008184, Karolyne Fiss / 129009550, Karulyni Barbosa Ferreira / 129011396,
Kassi Lemes Barros / 129004622, Kássia Souza De Albuquerque Henrique /
129000326, Kassiane Cristine Lebelem Gevard / 129003634, Kássio Henrique
Dos Santos Aires / 129000615, Katarine Alcântara Santana / 129000217, Katarine
Batista Medeiros / 129000266, Katerine Keller Correa / 129010654, Katherine De
Almeida Martins / 129005050, Katherine Teixeira Ruellas / 129000269, Katheryne
Carvalho De Oliveira Versignassi / 129012719, Kathia Veloso Araujo / 129003242,
Kathiuscia Gil Santos / 129001938, Kathlen Caroline Alves De Lima / 129009685,
Kathya Barbosa Fernandes Rodrigues Prado / 129007564, Kathyelle Agatha Palermo
Faria Nantes Maciel / 129000383, Kátia Cibele Alves De Mendonça / 129004986,
Kátia Cristina Da Silva Duarte / 129001655, Katia Leidens Tajra / 129007198,
Katia Mayara Franchini Valério / 129007038, Kátia Namy Fujiwara / 129001472,
Katia Stanski / 129007709, Katiane Fachini / 129013260, Katiane Vulczak Golin /
129001779, Katiele Erica Dutra Dos Santos Ferreira / 129012995, Katiusci Saiyuri
Takahashi / 129001943, Katiuscia Greinert Bayerl / 129010303, Katiuscya Ayecha
Heise Ferreira Binde / 129002419, Katriane Azevedo Sousa / 129003444, Katyany
Karyne De Oliveira / 129011843, Katyúscia Kelly Pereira De Sousa Feitoza /
129013250, Katyuska De Medeiros Raposo São Thiago / 129003507, Kauana
Mary Diurza / 129003388, Kauanny Carmo / 129005374, Kauany Kraus Ribas /
129004710, Kaue Gomes De Matos / 129002879, Kayann De Souza Silvério /
129009115, Keila Azevedo Menezes De Castro / 129002744, Keilly Melisse Zan /
129002377, Keity Carmona Basilio / 129004369, Keity Reis / 129002680, Kele
Cristina Motta / 129012922, Kelen Vargas Bortolaso De Freitas / 129005689, Keli Do
Nascimento Saeki Fujihara / 129009347, Kélia Tayná Matos Costa / 129007589, Kelio
Almeida Neves / 129003245, Kelita Ribeiro Ikegami / 129002862, Kellen Claudia
Marciano Barbosa / 129006667, Kellen De Sousa Pimenta / 129001937, Kellen
Gonzalez Maldini / 129008101, Kellen Laura Baltha Da Silva Leitão / 129008194,
Keller Vieira Lino Júnior / 129010747, Kélli Luiza Daron / 129009440, Kellionara
Borgo Carneiro / 129006591, Kelly Aparecida Valendorf / 129006327, Kelly Becker
Barbosa / 129005742, Kelly Cristina Borghesan / 129013132, Kelly Cristina Fontes
Figueiras / 129001330, Kelly Cristina Sanches Bento / 129001563, Kelly Dias De
Oliveira / 129004452, Kelly Estevam Da Silva De Oliveira Rodrigues / 129002625,
Kelly Ferreira Silva Rocha / 129008282, Kelly Polardo Rodrigues / 129012653,
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Lisiane Alves Dos Santos / 129006693, Lisiane Ayala Da Silva / 129011051, Lisiane
Peixo Petter / 129010060, Lisiane Santos Francelino Sebben / 129014181, Lislaine
Da Costa Carneiro Antoceceiz / 129007396, Lismeri Do Rosario Ferreira Dos Santos /
129003109, Litza Pereira De Morais / 129011373, Lívia Alcântara Diniz / 129008061,
Lívia Arantes De Oliveira / 129012511, Lívia Bandeira Calheiros / 129011829,
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Aparício Rabelo / 129009235, Lucas Arruda Hezel / 129003528, Lucas Avila De
Rezende / 129013713, Lucas Bernardino De Miranda Silva / 129010202, Lucas
Bialetzki Pauletti / 129004256, Lucas Borges Oliveira / 129009736, Lucas Brígido De
Lima / 129005630, Lucas Caetano Marques De Almeida / 129012841, Lucas Cararo /
129012779, Lucas Carboni Palhares / 129009304, Lucas Cardoso Francisco /
129007738, Lucas Carlos Gomes Smith / 129011251, Lucas Carneiro Da Cunha
Do Nascimento / 129008339, Lucas Carvalho Soares Freitas / 129013042, Lucas
Cavalcanti Dias Pereira / 129006793, Lucas Cola Altoé / 129007235, Lucas Costa De
Assis / 129013981, Lucas Costa Guinski / 129000184, Lucas Cruzeiro Codeceira /
129012314, Lucas Da Silva Ramos / 129001188, Lucas Da Silva Santos / 129012585,
Lucas De Barros Moraes / 129013848, Lucas De Bittencourt Lucchese / 129008110,
Lucas De Castro Campos / 129012910, Lucas De Jesus Chagas / 129006363, Lucas
De Simoni Oliveira Silva / 129001717, Lucas Dias Macedo / 129003717, Lucas Do
Monte Silva / 129012538, Lucas Dos Santos Moreno / 129009571, Lucas Ducatti
Marquez De Andrade / 129008324, Lucas Eduardo Pontes Piratelo / 129001750,
Lucas Emanuel Marcondes Klemer / 129010123, Lucas Emiliano Simões Oliveira /
129000312, Lucas Fernando Da Silva Bonifacio / 129002825, Lucas Fernando
Dos Santos / 129003933, Lucas Fernando Dummer Serpa / 129009540, Lucas
Fernandoflorindo Do Nascimento / 129011359, Lucas Ferreira Cordeiro / 129013558,
Lucas Ferreira Da Costa Rebello / 129009484, Lucas Ferreira Furlan / 129009107,
Lucas Ferreira Silverio / 129003810, Lucas Ferreira Soares De Brito / 129010981,
Lucas Fonteles Carneiro / 129007209, Lucas Fortin Braidoti / 129009680, Lucas
Francisco Marsola Sanches / 129008438, Lucas Fuganti Delai / 129004306, Lucas
Galindo Miranda / 129003966, Lucas Giacomini Priule / 129008535, Lucas Giovani
Santi / 129005030, Lucas Gomes Leal / 129005287, Lucas Gonçalves Ruiz /
129006843, Lucas Goulart Consulmagno Prata / 129003900, Lucas Grangeiro
Bonifácio / 129000286, Lucas Guedes Rigolão / 129014204, Lucas Guilherme
Maldonado / 129008403, Lucas Hartmann Silva / 129004091, Lucas Henrique De
Almeida Carvalho / 129003086, Lucas Henrique Eloy Silva / 129008860, Lucas
Henrique Poderoso / 129003492, Lucas Holtz De Freitas / 129001265, Lucas Jondral
Tchein / 129013356, Lucas José Plebani / 129006176, Lucas Katoshi Pedroso /
129002484, Lucas Kayser Trevisol / 129012319, Lucas Keiji Ueda / 129009626,
Lucas Koga Genovez / 129001037, Lucas Leon De Aguero Tessaro / 129005583,
Lucas Lima Altimari / 129004847, Lucas Lima Verde Pessoa Franco / 129011890,
Lucas Lira De Barros Correia / 129004229, Lucas Lopes Saling / 129002914, Lucas
Losada Benevides / 129013744, Lucas Magalhães De Souza / 129012659, Lucas
Maia Pires / 129013550, Lucas Mamoru Rinaldi / 129005279, Lucas Matarangas
Moreira Da Fraga / 129012047, Lucas Meimberg Alves / 129007326, Lucas
Mendanha Lorero Bernardino / 129000548, Lucas Monteiro Faria / 129010933, Lucas
Montovanelli / 129003208, Lucas Nogueira Reis Gurgel / 129000523, Lucas Nonato
Marques / 129003550, Lucas Oliveira Bezerra / 129000011, Lucas Oliveira Braga
Da Costa / 129007277, Lucas Paim / 129012420, Lucas Parente De Oliveira /
129001025, Lucas Pedrosa Castellar Pinto / 129005218, Lucas Petry Pinto /
129007740, Lucas Pietruci Thomaz Da Silva / 129006101, Lucas Pinheiro De Abreu
Meirelles / 129005696, Lucas Pinheiro Madureira / 129000936, Lucas Prata Da
Costa E Silva / 129013696, Lucas Rafael Santa Brígida De Carvalho / 129005818,
Lucas Ramos De Carvalho Cardoso / 129003511, Lucas Rennó Santos / 129010899,
Lucas Rezende De Melo / 129003673, Lucas Ribas Isa / 129010005, Lucas
Rocha Basso Freiria / 129002399, Lucas Rodrigues De Souza / 129008795, Lucas
Rodrigues Gomes / 129002698, Lucas Rosa Monteiro / 129013123, Lucas Rotta
Silva / 129010617, Lucas Saboleski Caetano Silva / 129011442, Lucas Sanches
Tizzo / 129000709, Lucas Santos Chagas / 129003632, Lucas Santos De Santana /
129008152, Lucas Sato Gamez / 129013928, Lucas Silva Fernandes Da Silveira /
129011616, Lucas Silveira Bohn / 129000852, Lucas Siqueira Ramos / 129007281,
Lucas Sousa Rego / 129013706, Lucas Takada Barros / 129001338, Lucas Tanaka
Reksiedler / 129011265, Lucas Tavares Takada / 129006620, Lucas Ulhoa Santos /

129007980, Lucas Vilar Geraldi / 129004621, Lucas Vinicius De Freitas / 129005692,
Lucas Werneck Barbosa / 129010999, Lucas Yamasaki Nardoni / 129012210, Lucas
Zaparoli Obici / 129012677, Lucas Zimmer / 129011887, Luceli De Albuquerque
Pereira / 129003286, Lucelia Cherpinski / 129011475, Lucelia Oliveira Vizzotto /
129006736, Lúcia De Fátima Carvalho Santos Moura / 129009104, Lucia Dovhan
Fonseca / 129007003, Lúcia Helena Constantinopolos Severo Pereira Batista /
129002106, Lucia Helene Sousa De Mello / 129003997, Lucian Da Paixão Sachetti /
129013255, Luciana Alves Paulo Da Silva / 129010665, Luciana Amorim Bernardi
De Carvalho / 129013997, Luciana Amorim Moya / 129001271, Luciana Aparecida
Linaris Leite / 129009033, Luciana Batista Da Silva / 129005380, Luciana Bergmann
Rasche / 129007857, Luciana Britto Pinto / 129010001, Luciana Conrado Caggiano /
129002239, Luciana Da Silva Nascimento / 129006147, Luciana De Fatima Oliveira
Carvalho Penna / 129007531, Luciana De Souza Marques / 129000419, Luciana De
Souza Sacramento / 129013855, Luciana Fernandes Porto / 129004938, Luciana
Ferreira De Mello / 129012905, Luciana Fonseca Pereira / 129009732, Luciana
Helena Rodigheri / 129000602, Luciana Janaina Fagundes / 129002521, Luciana
Medrado Nascimento / 129007901, Luciana Monteiro Nunes / 129003062, Luciana
Moreira Rodrigues / 129004749, Luciana Neis / 129007211, Luciana Ono E Ferreira /
129001459, Luciana Padilha / 129000814, Luciana Quintanilha Pessôa / 129002038,
Luciana Ramos Azam / 129011980, Luciana Rangel Nogueira Paula De Almeida /
129006271, Luciana Rech Slaviero Porath Boniotti / 129004055, Luciana Reusing /
129006771, Luciana Rocha De Vasconcelos Santos / 129006038, Luciana Sacchi
Boeira / 129010421, Luciana Santini Da Silva Pereira / 129004504, Luciana Soares
Monteiro / 129008555, Luciana Souza Almeida / 129004271, Luciana Valim /
129004382, Luciana Von Atzingen Gorga / 129013979, Luciana Xavier Bonin /
129000187, Luciana Zimermann / 129012650, Luciane Frizon Merlin / 129000360,
Luciane Goulin De Lazzari Boesso / 129007493, Lucianne Solano De Macedo
Martiniano / 129003907, Luciano Chacha De Rezende / 129001761, Luciano Costa
Figueira / 129000656, Luciano De Carvalho Villa / 129008406, Luciano De Oliveira
Assis / 129009474, Luciano Dos Santos Martins / 129011185, Luciano Húpalo De
Jesus / 129003508, Luciano Leite Pereira / 129002800, Luciano Macedo Martins /
129000670, Luciano Medeiros Crivellente / 129007078, Luciano Montali / 129006900,
Luciano Rechieri De Oliveira / 129011830, Luciano Santana Dos Santos / 129009862,
Luciano Vilarinho De Moura / 129009873, Lucidalva Santos Silva / 129004428, Lucidi
Da Silva Zanuzzo / 129000980, Luciene Carneiro Da Silva / 129011714, Luciêne
De Andrade Sales / 129004276, Luciene Vanin Guilhen / 129011796, Lucilene
Dos Santos Vieira / 129010018, Lucilla Durães De Almeida / 129011999, Lucimar
De Paula / 129002973, Lucimar Lorenço Dos Santos / 129002125, Lucimara De
Fatima Quintiliano Ferreira Coelho / 129008846, Lucinéia Pilonetto / 129007594,
Lúcio André Hleveina / 129006102, Lucio Da Rosa Da Silva / 129014329, Lucio
Mendes Da Cruz / 129005706, Lucy Carla Possel / 129006009, Lucyana Nascimento
Kutchma / 129011965, Lucyara Pires De Oliveira / 129001100, Ludiaine Priscila
Soares / 129003777, Ludimila De Oliveira Lamas / 129001893, Ludmila Bello /
129000989, Ludmila Campos Paula / 129005733, Ludmila De Oliveira Ribeiro Dos
Santos / 129014357, Ludmila Escher Nogueira / 129001247, Ludmila Indalencio
Naspolini / 129004292, Ludmila Pessoa Olguin / 129005749, Ludmila Salesi /
129008179, Ludmila Wroczinski Albuquerque Alves / 129014024, Ludmilla Camacho
Duarte Vidal / 129001656, Ludmilla Faria De Barros / 129007789, Ludmilla Silva
Cordeiro / 129004816, Ludmilla Soares Peixoto / 129009868, Ludmylla Pacheco
Maggi / 129011516, Luis Alberto Estevam / 129001385, Luís Alfredo Macedo Soares /
129012701, Luis Alfredo Pontes Ramos / 129010542, Luis Augusto Da Silva Pantoja /
129013929, Luis Augusto Tuon / 129008016, Luís Carlos Garcia Júnior / 129000755,
Luís Cláudio Cardoso Da Paixão / 129000289, Luis Claudio Oliveira Ramos /
129003928, Luís Eduardo Da Silva Vilar Gomes / 129009924, Luis Eduardo De Moura
Belo / 129010311, Luis Eduardo Fernandes Lermen / 129013601, Luis Eduardo
Simplicio De Lima / 129001486, Luis Eduardo Tramontini Reginato / 129012461, Luís
Felipe Barbosa Hetem / 129009231, Luis Felipe Echeverria Nasser / 129000259, Luis
Felipe Nogueira Pacheco / 129004447, Luís Felipe Pardi / 129010576, Luís Felipe
Perdigão De Castro / 129008600, Luís Felipe Soares Wazlawick / 129011559, Luís
Felipe Vicente Pires / 129009391, Luís Felipe Zaghi / 129011781, Luís Fernando
Amaral Apóstolo / 129011637, Luís Fernando Brustolin / 129008864, Luis Fernando
Carrara Ribeiro / 129009383, Luís Fernando Hubner / 129003366, Luís Fernando
Santiago Lima / 129000629, Luis Fernando Wauters / 129000924, Luis Fernando
Zucchi Lebed / 129012179, Luis Guilherme Almeida Cerqueira / 129009031, Luis
Guilherme Conversani / 129009077, Luis Gustavo Bitencourt / 129007259, Luís
Gustavo De Lima Alves / 129011524, Luis Gustavo De Souza Timossi / 129012348,
Luis Gustavo Fusinatto Magnani / 129014128, Luís Gustavo Valsecchi Henriques /
129013590, Luís Henrique De Moraes Afonso / 129007106, Luís Henrique Zaro
Queiroz / 129005124, Luis Otavio De Aguiar Watanabe / 129003526, Luís Otavio
Tonello Dos Santos / 129010061, Luís Otávio Torres Pivetta / 129000338, Luis
Otávio Vincenzi De Agostinho / 129012014, Luis Ricardo Câmara De Azevedo /
129000043, Luis Ricardo Catta Preta Silva Fulgoni / 129010328, Luís Ricardo Freire
Damião / 129011809, Luís Ricardo Trovões Ledesma / 129011459, Luís Roberto
Costa / 129001498, Luis Roberto Faria Hellmeister Junior / 129013384, Luis Roberto
Franco Rodrigues / 129013342, Luis Roberto Penteado De Carvalho / 129004957,
Luisa Abrão Machado / 129003064, Luisa Bermudes Rodrigues / 129010004, Luísa
Boesso De Lucena Moreira / 129000083, Luisa Carício Da Fonseca / 129005454,
Luisa Cassula Piasentini / 129001600, Luisa Comelli Figueira Gueiros / 129004879,
Luisa Correa Soares / 129002168, Luísa Dos Santos Meister / 129012761, Luisa
Ferreira Dos Santos / 129013843, Luisa Filardi Siqueira / 129001050, Luísa Helena
Marcondes Jacomini / 129000112, Luísa Kiiller Nunes / 129007914, Luisa Lopes
Soares De Souza / 129008775, Luísa Machado Gonçalves / 129001799, Luisa
Manoela Lorenz Rocha Manfroi / 129011567, Luísa Massi Corrêa / 129002994,
Luisa Munhoz Burgel Ramidoff / 129013097, Luísa Nami Godoy / 129004784, Luísa
Rodrigues Torres / 129013412, Luisa Santin Garcia / 129009797, Luísa Silvestri
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Brasil / 129001166, Luisa Whitaker De Assumpcao Mattos Tavares / 129002922,
Luisa Zucoloto De Abreu / 129009204, Luise Dalagrana Dos Santos / 129000788,
Luiz Airton Mandracio Vieira Junior / 129013518, Luiz Alberto Fontana França /
129000107, Luiz Alfredo Sartori / 129003073, Luiz Antonio De Oliveira Seifert /
129008145, Luiz Antonio De Souza / 129010410, Luiz Antonio Miranda / 129008538,
Luiz Augusto Konopatzki Filho / 129002445, Luiz Augusto Serafim / 129011987,
Luiz Carlos Pires / 129010774, Luiz Carlos Simões Ribeiro Junior / 129003042, Luiz
Cleber Carneiro De Carvalho / 129002701, Luiz Cleysson Prazeres Dos Santos /
129003856, Luiz Conrado Villas Boas Muniz / 129002738, Luiz Da Silva Fausto
Netto / 129010504, Luiz Eduardo Da Silva / 129000960, Luiz Eduardo Dalmônico /
129009212, Luiz Eduardo De Gouveia / 129003740, Luiz Eduardo Marinho Rauen /
129013227, Luiz Eduardo Vieira / 129013025, Luiz Ernandes Kozicki Segundo /
129012569, Luiz Felipe Ferreira De Mello Santangelo De Souza / 129012045, Luiz
Felipe Lima Lins / 129009633, Luiz Felipe Novaes Gonçalves / 129012936, Luiz
Felipe Pereira Mattos / 129012300, Luiz Felipe Petrillo Tovo / 129006631, Luiz
Felipe Ribeiro Gomes Capaverde / 129014393, Luiz Felipe Ruy / 129005109, Luiz
Felipe Sviech Pontarolo / 129006844, Luiz Felipe Tadeu De Freitas Cardoso /
129009080, Luiz Fernando Biasi Staskowian / 129001009, Luiz Fernando Bueno
Kopacheski / 129007952, Luiz Fernando De Oliveira Souza / 129013646, Luiz
Fernando Do Nascimento / 129010212, Luiz Fernando Grassi / 129001804, Luiz
Fernando Mendes De Almeida / 129009222, Luiz Fernando Moreira Camargo /
129002623, Luiz Fernando Particheli / 129012774, Luiz Fernando Patricio Da Silva /
129002535, Luiz Fernando Ribeiro De Oliveira / 129010723, Luiz Fernando Taques
Fonseca Buzato / 129003638, Luiz Filipe Brasil Oliveira / 129010077, Luiz Filipe
Ribeiro Bizigato / 129005963, Luiz Filippe Esteves Cunha / 129005679, Luiz Gabriel
Leônidas Espina Hernandez Géo Verçoza / 129001144, Luiz Geraldo Vitorino De
Souza Junior / 129008785, Luiz Guilherme Carvalho Guimaraes / 129003537,
Luiz Guilherme Piancastelli / 129004611, Luiz Guilherme Rios / 129011915, Luiz
Guilherme Soares Cruz / 129004512, Luiz Gustavo Fabris Ferreira / 129004591,
Luiz Gustavo Moraes Kojarski / 129004076, Luiz Gustavo Rosá / 129002290, Luiz
Gustavo Vieira / 129001906, Luiz Henrique Dos Santos Lima / 129000895, Luiz
Henrique Guedes De Faria / 129011530, Luiz Loof Júnior / 129005707, Luiz Milano
Do Nascimento / 129002808, Luiz Otavio Emygdio Pereira Ranalli / 129006808,
Luiz Périco Neto / 129007759, Luiz Philippe Vieira De Mello Neto / 129012219, Luiz
Ravagnani Marçolla Neto / 129003176, Luiz Ricardo Bianchi Filho / 129003708, Luiz
Ricardo Daniel Augusto / 129003627, Luiz Ricardo De Castilhos / 129012339, Luiz
Roberto Martins Santos Bianchini / 129009525, Luiz Roberto Rodrigues Fernandes
Palmieri / 129008743, Luiz Vochikovski Junior / 129009652, Luiza Alves Franco
De Rezende / 129007944, Luiza Alves Gouvêa / 129005948, Luiza Arias Bagno /
129009303, Luiza Bandeira De Andrade / 129001468, Luiza Carolina Portela
Schneider Smolka / 129005623, Luiza De Souza Rovetta / 129012815, Luiza
Esteves Costa / 129000049, Luiza Favaro Batista / 129009457, Luiza Fernandes
Brandao De Oliveira / 129002601, Luíza Garcia Barbosa Andrade / 129004525,
Luiza Hey Toscano De Oliveira / 129006510, Luíza Macedo Vacari / 129009770,
Luiza Martins Pereira Farracha Labatut / 129008815, Luiza Mombach / 129000873,
Luiza Neves Silva / 129001869, Luiza Nielsen Nunes / 129006210, Luiza Nunes
Fonseca Lopes / 129012390, Luiza Paiva Stamm Thudium / 129000946, Luiza
Pereira Alcaraz De Andrade / 129001743, Luiza Quadros Da Silveira Bolzan /
129008972, Luiza Rodrigues Minghini De Campos / 129009967, Luiza Souza
Pereira / 129010971, Luiza Sperb Napoleão / 129008893, Luiza Varandas Pessoa
De Aquino / 129012849, Luiza Vaz Domingues Moreno / 129001693, Luiza Waechter
Heemann / 129011734, Luize Stoeterau Navarro / 129003177, Luma Scharaiber
Lobo / 129006216, Lupecinio Rodrigo Garbin / 129012011, Lurdes Franciele Rizzo
Bonotto / 129008839, Luri Mizoguchi / 129004696, Luzia Edith Costa Fidelis /
129009224, Luzia Helena Soares Silva / 129012204, Luziane Rodrigues Martins /
129010606, Lydia Maria Cavalcanti De Vasconcellos / 129008186, Lylianne Silvia
De Oliveira Aires / 129009311, Lys Meire Toda Paiva / 129001217, Lyvia Santana
Alves Monteiro Taufner / 129007855, Maceno Lisboa Da Silva / 129006796,
Maciel Da Luz Caldeira / 129004083, Madian Nadieli Simonetti Leal / 129012212,
Madylin Oliveira De Souza / 129009814, Maetê Moesch / 129009537, Magale
Francisco Luz Brongel / 129008100, Magda De Brito Ferreira / 129001777, Magda
Fernanda Xavier Da Silva / 129011370, Magdiel Januário Da Silva / 129009999,
Magno André Ribeiro / 129000981, Magno Batista Da Silva / 129013622, Magno
Vinícius Pena Lopes / 129010604, Mahyara Kaznoch / 129011059, Maiany Souza
Castro / 129009595, Maiara Albonico Minatto / 129000088, Maiara Helena Guerra /
129000120, Maiara Leite Cardoso / 129010466, Maiara Vieira / 129006081, Maiara
Zanuzzo / 129009708, Maick Ioleno De Almeida Figueiredo Cardoso / 129011339,
Maicon Charles Soares Martinhago / 129014079, Maicon Ferreira De Andrade /
129011945, Maicon Natan Volpi / 129010662, Maicon Zonta / 129001293, Maihara
Gimena Juliani / 129005728, Maikow Nass De Medeiros / 129002676, Mailson Brito
Da Costa / 129013891, Maílson Marques De Souza Ramos / 129004102, Maiquel
San Martins Fonseca / 129005398, Maira Carneiro Gomes De Oliveira / 129014274,
Maíra De Jesus Sousa Gomes Da Silva Chaves / 129001452, Maíra Guedes Hitner /
129001274, Maíra Joaquim Simonelli / 129006100, Maira Leitoguinhos De Lima
Abreu Menezes / 129008419, Maíra Macedo Marques Novatzki / 129009409, Maíra
Mendonça Gomes / 129002774, Maira Micaele De Godoi Campos / 129009464,
Maira Screpec / 129003921, Maira Vicencia Pereira De Almeida / 129011785, Mairo
Fabio Firmani Dos Santos / 129011705, Mairon Augusto Dos Santos Pizone /
129012153, Maísa Bergo Campaner / 129009367, Maísa De Oliveira Rodrigues /
129005765, Maisa Leite / 129002006, Maísa Martins Faleiros / 129008483, Maisa
Miyuki Mendes Maeda / 129005069, Maite Marti Cianciarullo / 129013487, Majoe De
Meirelles Siqueira / 129000405, Majoí Coquemalla Thomé / 129010513, Manoel Da
Silva Silvestre / 129008646, Manoel Estevam De Mattos De Camargo / 129011531,
Manoel Felipe Borges De Lima Dantas / 129000703, Manoel Ferreira Da Silva /
129010423, Manoel José Ferreira Nunes Filho / 129003819, Manoel Marcos Martins

Portelinha / 129012054, Manoel Nascimento De Souza / 129001664, Manoel
Nunes De Lima Júnior / 129000912, Manoel Pinto Dantas Neto / 129004542,
Manoel Rodrigues Reis De Oliveira Neto / 129012127, Manoel Venancio De
Queiroz Neto / 129012586, Manoel Victor Bacalhau / 129010957, Manoela Bueno
Coninck / 129009715, Manoela De Souza Domingues / 129001088, Manoela
Dos Santos Lourenço / 129008697, Manoela Matos Monteiro Goncalves Amaral /
129001342, Manoella Peixer Cypriani / 129007262, Manuela Camurça Ribeiro Dos
Santos / 129000081, Manuela Celeste Tomasi / 129003901, Manuela Esteves
Rocha / 129000291, Manuele Regina Ferreira / 129006059, Manuella Fernanda
Azeredo Vianna / 129005023, Mara Coelho / 129007409, Mara Luciane Derlam /
129010266, Maraisa Cristina Rego Ferreira / 129005601, Marcel Figueiredo Ramos /
129009054, Marcel Mauricio Lamego / 129007760, Marcel Régis Valente Da
Silva / 129014109, Marcel Rodrigues De Quadros / 129001292, Marcel Santana
Destro / 129003857, Marcel Taminato / 129012490, Marcel Vitor De Magalhaes
E Guerra / 129007484, Marcela Becker Atherino / 129004234, Marcela Calvente /
129005853, Marcela De Fátima Menezes Máximo Cavalcanti / 129005625, Marcela
De Oliveira Rama Reyna / 129001266, Marcela De Paula / 129003046, Marcela
Donatelli Do Carmo / 129012000, Marcela Flavia Oliveira / 129007570, Marcela
France Zaidman / 129005939, Marcela Leonel Alves / 129002231, Marcela Leticia
Pauletto / 129004532, Marcela Lúcia Moretto / 129000158, Marcela Maria Do Canto
Defert / 129009123, Marcela Maria Ladislau De Matos Rizzi / 129009286, Marcela
Miyadi Matsuda / 129012475, Marcela Oliveira Cavalcanti / 129013280, Marcela
Olívia De Moura Canavarros Serra / 129012063, Marcela Rezende De Camargo
Krzyzanowski / 129005062, Marcela Rosa Da Silva / 129011086, Marcela Saczuk
Niz / 129007249, Marcela Santos Farias De Paiva / 129011076, Marcela Squizatto
Alano / 129010794, Marcela Vieira Cardoso / 129004919, Marcela Vilela Pereira /
129000983, Marcele Janye Matozo Rodrigues Maidl / 129002834, Marcell Menezes
Aquino / 129010708, Marcella Alessandra Santos / 129007219, Marcella Baptista
Ribeiro Furtado / 129012687, Marcella Caliani / 129009398, Marcella Cristina Brazão
Silva / 129006735, Marcella Danielle Da Costa Santos / 129008628, Marcella
Leal Restum Faria Dutra / 129002531, Marcella Lima Fernandes / 129009229,
Marcella Lobo Arruda De Oliveira Santos / 129006350, Marcella Martins Sardenberg /
129000539, Marcella Mendes Sant Anna / 129008619, Marcella Morim Moreira
Santos / 129007859, Marcella Sampaio Santos / 129002565, Marcelle Christine De
Jesus Teixeira / 129000508, Marcelle Miyahira Falcão / 129002027, Marcello Caio
Ramon E Barros Ferreira / 129006563, Marcello De Almeida Lopes / 129003028,
Marcello Schwartzman / 129012540, Marcello Stievano Dos Santos / 129012403,
Marcelo Adriano De Oliveira Lopes / 129004304, Marcelo Alff Veneziani / 129006835,
Marcelo Almeida Matos De Oliveira Pinto / 129004776, Marcelo Alves Da Conceição /
129006228, Marcelo Araújo De Almeida / 129000264, Marcelo Augusto Gemin /
129009148, Marcelo Augusto Loenert / 129006026, Marcelo Balicki / 129008780,
Marcelo Bonelli Cordeiro / 129001427, Marcelo Born De Jesus / 129010923, Marcelo
Câmara Botelho / 129007140, Marcelo Correia Arrebola / 129011665, Marcelo Corsi
Ribeiro Cyrino / 129007473, Marcelo Da Hora Dos Santos / 129013559, Marcelo
Da Silva Chaves / 129003727, Marcelo De Aguiar Gimenes / 129002044, Marcelo
De Oliveira Siqueira / 129009453, Marcelo De Souza Cruz / 129012806, Marcelo
De Souza Melo / 129004099, Marcelo De Souza Sampaio / 129010910, Marcelo
Domingos De Almeida / 129011702, Marcelo Dos Santos Avelino / 129011820,
Marcelo Drumond De Oliveira / 129014198, Marcelo Elias De Andrade / 129010408,
Marcelo Ferreira Botelho / 129012525, Marcelo Ferreira Xavier / 129010344, Marcelo
Fidalgo Neves / 129000526, Marcelo Frederico Alves Pimenta / 129004001, Marcelo
Geraldo De Oliveira / 129002963, Marcelo Guimarães Lage Reggiani / 129002039,
Marcelo Henrique De Campos Mangia / 129000021, Marcelo Henrique De Lima
Vargas / 129007865, Marcelo Henrique Rodrigues De Campos / 129004045,
Marcelo Jorge Marquart Fontes Novo / 129009804, Marcelo Küster De Almeida /
129008760, Marcelo Luiz Da Rosa Santolin / 129003949, Marcelo Luiz Rodrigues
Faria / 129006158, Marcelo Maré Aguilar / 129000270, Marcelo Martinelli Filho /
129000495, Marcelo Moraes Marciano Agápito / 129009259, Marcelo Nakashima /
129006622, Marcelo Nogueira Veras De Paiva / 129011039, Marcelo Ortolani
Cardoso / 129010614, Marcelo Paz / 129008498, Marcelo Pichioli Da Silveira /
129013354, Marcelo Pimenta Cavalcanti / 129011613, Marcelo Puccini Caminha
Filho / 129007175, Marcelo Rodrigo Inocenti Lobo Viana / 129007655, Marcelo
Rodrigues Da Cruz / 129000350, Marcelo Sabino Linhares / 129006280, Marcelo
Schuster Oliveira Santos / 129011223, Marcelo Sidnei Neves / 129000042, Marcelo
Silvino Ribeiro Monteiro / 129011356, Marcelo Souza Costa / 129010763, Marcelo
Thiago Guzovsky / 129013413, Marcelo Vinicius Zocchi / 129008424, Marcelo
Walberto Borges Da Silva / 129004084, Marcelo Wurlitzer Ramos / 129011817,
Márcia Almeida Caldas Da Silva / 129012148, Marcia Andrade Rodrigues Ventura /
129006357, Marcia Buarque Malta Silva / 129011540, Márcia Cristina Peres Santos
Nunes / 129008885, Marcia De Jesus Padilha / 129005046, Marcia Freitas Duarte
Santos / 129002780, Marcia Gabriela Tramontini Fonseca Torcheti / 129013745,
Marcia Helena Torrentes Silva Dallan / 129011541, Márcia Jakeline De Almeida /
129011535, Márcia Macedo Franco / 129011460, Márcia Maria Carvalho Da Silva /
129008183, Marcia Martins Silva Azevedo / 129004219, Márcia Peixoto De Oliveira
Borba / 129009269, Marcia Pereira Dos Santos Vieira / 129004252, Marcia Thaise
Lima Cruz / 129004796, Marcia Tondo / 129002181, Marcia Valeria Da Paixao
Joary / 129006879, Márcia Valéria Silva De Moura / 129011849, Marcia Yamamoto /
129012382, Marciana De Souza Almeida / 129013391, Márcio Alberto Maranhão
Varizo / 129012639, Marcio Alexandre Kalife Paiva / 129007816, Marcio Alves
Figueira / 129001040, Márcio André Rodrigues Dos Santos / 129006958, Márcio
Antônio De Oliveira Filho / 129003362, Marcio Araujo Wilinski / 129006120, Marcio
Aurelio Landoski / 129012491, Márcio Carneiro De Mesquita Júnior / 129002803,
Márcio Da Silva Ramos / 129013084, Márcio De Lima Soares / 129013498, Marcio
Gustavo Mota Porto / 129006086, Márcio José Gnoatto / 129013185, Márcio
Junior Cipriano Bispo / 129006522, Marcio Lana Rezende / 129011819, Márcio
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Luís Cabral De Azevedo / 129011050, Marcio Luiz Maceno / 129001565, Marcio
Matos Martins / 129011225, Marcio Miguel Novicki / 129003238, Marcio Oliveira
Junior / 129007749, Márcio Pereira Haiduk / 129014052, Marcio Roberto Chaves /
129009346, Márcio Santos Maciel / 129001350, Marcio Tezza / 129007019, Marcius
Pierce Da Silva Filho / 129002483, Marco Antonio Abritta Junior / 129002814,
Marco Antonio Bution Perin / 129001201, Marco Antonio Cagnin / 129006117,
Marco Antonio De Amorim Brandao / 129014383, Marco Antonio De Resende
Brandão / 129012550, Marco Antonio De Souza / 129011697, Marco Antonio Do
Amaral Filho / 129012315, Marco Antonio Laner Cardoso / 129004008, Marco
Antonio Luz De Amorim / 129002128, Marco Antonio Pereira Santos / 129008226,
Marco Antônio Viana Rezende / 129012462, Marco Aurélio Ceccato / 129002913,
Marco Aurélio De Oliveira / 129010477, Marco Aurélio França Sorrilha / 129013709,
Marco Aurélio Franqueira Yamada / 129010083, Marco Aurélio Lopes Podgurski
Filho / 129011471, Marco Aurélio Martins Barbosa / 129002229, Marco Aurélio
Monteiro / 129011611, Marco Aurélio Nunes Da Silveira / 129000618, Marco Aurelio
Saccomani Palma Spinelli / 129013217, Marco Bernardini Moulatlet / 129006261,
Marco Eduardo Souza Andrade Pacifico / 129007701, Marco Tulio Da Silva /
129005964, Marco Tulio Rodrigues Lopes / 129002105, Marcondes Muniz Dos
Santos / 129010051, Marcos Adriano Santin / 129002637, Marcos Alves Carneiro /
129002033, Marcos André Gonçalves Oliveira / 129012539, Marcos André Melo
Teixeira / 129009005, Marcos Antonio Brandao / 129006728, Marcos Antonio Dos
Santos / 129009864, Marcos Antonio Lopes Cunha / 129014232, Marcos Augusto
Bernardes Bonfim / 129003927, Marcos Aurélio Arantes Ribeiro / 129014155, Marcos
Aurelio Gomes Costa / 129008817, Marcos Aurélio Mittersteiner / 129012621, Marcos
Aurelio Rodrigues Dos Santos / 129010354, Marcos Bottin / 129013923, Marcos
Bzuneck / 129013219, Marcos César Diniz / 129004817, Marcos Cezar Kaimen /
129011651, Marcos Costa Fernandes De Negreiros / 129000460, Marcos Domingues
De Albuquerque / 129001423, Marcos Dwayne Saraiva Costa / 129013960, Marcos
Felipe De Medeiros Alves / 129006144, Marcos Giovane Gama / 129011659, Marcos
Henrique De Oliveira / 129003545, Marcos Jose Barbosa Dos Santos Felicio /
129011677, Marcos Lacerda Machado / 129010697, Marcos Laurindo Javoski
Gomes / 129002564, Marcos Machado Da Silva / 129010046, Marcos Mauricio
Pestano / 129009843, Marcos Mendes Miareli / 129001650, Marcos Mota De Almeida
Filho / 129013529, Marcos Paulo Demitte / 129008437, Marcos Paulo Dos Santos
Bahig Merheb / 129007888, Marcos Paulo Martins / 129005640, Marcos Paulo
Rutzen / 129002076, Marcos Paulo Sousa Campelo / 129009709, Marcos Pinho
De Almeida Farias / 129007812, Marcos Renan Afonso Costa / 129005321, Marcos
Roberto Marques Veschi / 129007145, Marcos Roberto Zerbin / 129013345, Marcos
Rodrigo Maichaki / 129002091, Marcos Rogério Félix De Oliveira / 129003302,
Marcos Rogério Ritz Gouveia / 129003941, Marcos Rogerio Sanches Cruz Geraldo /
129009994, Marcos Tamagi / 129011067, Marcos Vaz De Melo Maciel / 129014030,
Marcos Vinicius Blum De Paula / 129002047, Marcos Vinicius Bononi Weller /
129000121, Marcos Vinicius Borges De Souza / 129009186, Marcos Vinícius De
Souza Borges / 129012714, Marcos Vinicius Dias / 129007037, Marcos Vinícius
Foppa / 129002430, Marcos Vinicius Ramos Oliveira / 129000201, Marcos Vinicius
Souza De Oliveira / 129001463, Marcos Vogler / 129014076, Marcos Wilian Da
Silva / 129001112, Marcus Aurélio Alves Ferreira / 129008480, Marcus Fernando
Camargo Cunha Lobo / 129010803, Marcus Henrique Tomaz / 129007352, Marcus
Luiz Dias Coelho / 129007402, Marcus Paulo Dutra Ferreira / 129009641, Marcus
Paulo Pereira Cardoso / 129012972, Marcus Raphael Andrade Jardim / 129013036,
Marcus Vinicius Branco De Souza / 129013945, Marcus Vinicius Custodio Pereira /
129002322, Marcus Vinícius Dos Santos / 129010148, Marcus Vinícius Galdino /
129008468, Marcus Vinicius Ito / 129000448, Marcus Vinicius Luz E Vieira /
129005373, Marcus Vinícius Menezes De Melo / 129013680, Marcus Vinicius
Monteiro Matias / 129006596, Marcus Vinicius Reis Vigano / 129010856, Marcus
Vinicius Valle De Lima / 129014011, Marcus Vinicius Weiber De Britto / 129013672,
Mardônio Moraes Brandão Souto Ribeiro / 129006375, Maressa Duchini Moreira
De Menezes / 129012040, Maressa Moura Azevedo / 129010488, Maressa Paula
De Mello / 129008621, Mari Angela Da Silva / 129010829, Maria Alice De Araujo
Silva / 129012112, Maria Amélia Dutra Hübner / 129007300, Maria Amélia Reis
Matheus / 129000596, Maria Angélica Fernandes Almeida Prado / 129005740,
Maria Aparecida Silva Gomes Da Cunha / 129010987, Maria Augusta Marques
De Almeida Xavier / 129003681, Maria Augusta Santos Parretti / 129000263,
Maria Auxiliadora Cândida De Souza / 129006259, Maria Auxiliadora Garcia Durán
Alvarez / 129007041, Maria Auxiliadora Pantoja Gonçalves / 129007528, Maria
Beatriz Espíndola / 129002355, Maria Beatriz Ferrari Pain / 129012727, Maria
Beatriz Ribeiro De Souza Nogueira / 129012656, Maria Carolina Casonato Possani /
129001358, Maria Carolina Faneco Pereira / 129004325, Maria Carolina Goulart
Peccicacco / 129004223, Maria Carolina Guarienti Pinto / 129008217, Maria Carolina
Krummenauer / 129010682, Maria Carolina Marçal Fragoso / 129001197, Maria
Carolina Moriel Francisco De Paula / 129005563, Maria Carolina Nogueira Dobbert /
129013886, Maria Caroline Cavalli / 129003569, Maria Caroline Do Carmo De
Carvalho Marcondes / 129006006, Maria Catarina Ribeiro E Silva / 129011586,
Maria Cecilia Bastos Carneiro / 129008769, Maria Cecilia Da Fonseca Passos De
Abreu Lima / 129010458, Maria Cecília Pregnolato Larocca / 129013767, Maria
Cecília Ursulino Cavassana Curupaná / 129006988, Maria Christina Magalhães
Albuquerque Silva / 129009220, Maria Clara Cordeiro Escossia / 129002444, Maria
Clara Cordeiro Mascarenhas / 129005839, Maria Clara Dias Abboud Hanna /
129003606, Maria Clara Gouvêa Gerioni / 129004070, Maria Claudia Ferreira
Rezende / 129008420, Maria Cleni Araujo Rosa / 129007364, Maria Cristina Guedes
Baylão / 129000552, Maria Cristina Nunes De Oliveira Ribeiro / 129002939, Maria
Cristina Vitorino Alves / 129005922, Maria Daniela Bachega Feijó Rosa / 129004114,
Maria Danielle Freire Vieira Lima Salton / 129012140, Maria Das Graças Dos
Santos Bezerra / 129007607, Maria Das Gracas Santana / 129007241, Maria
De Fatima Batista Meguer / 129010389, Maria De Fátima Leite De Oliveira /

129002792, Maria De Fatima Lira / 129005486, Maria De Souza / 129000236,
Maria Débora Carvalho De Oliveira / 129007417, Maria Do Socorro Costa Gomes
Cabral / 129009890, Maria Dorcilia Lira Moreira / 129002691, Maria Eduarda
Andriolo / 129003538, Maria Eduarda Ávila Conceição / 129003239, Maria Eduarda
Buss Peiter / 129005338, Maria Eduarda Cordeiro Adamante / 129013281, Maria
Eduarda Da Fonseca Passos Bittencourt / 129012551, Maria Eduarda Grauppe
Vieira Ventura / 129002689, Maria Eduarda Guimarães / 129007590, Maria Eduarda
Lins Fernandes / 129009362, Maria Eduarda Lucena Dos Santos / 129009472,
Maria Eduarda Mello De Barros Monte / 129003973, Maria Eduarda Piacentini
Silvestre / 129005697, Maria Eduarda Ribeiro Almeida / 129009244, Maria Eduarda
Rodrigues Corte Real / 129006208, Maria Eduarda Torres Vargas / 129000597,
Maria Emídio De Oliveira Santos / 129005512, Maria Emilia De Queiroz / 129012890,
Maria Esther Olmedo / 129000593, Maria Eugênia Aranda Fahur / 129001633,
Maria Eugênia Maciel Campos / 129013323, Maria Fernanda Aidar Mendonça /
129000114, Maria Fernanda Amaral Balarini / 129004972, Maria Fernanda Barbosa
Testa / 129002626, Maria Fernanda Battaglin Loureiro / 129009190, Maria Fernanda
Campello De Souza / 129002021, Maria Fernanda Da Fonseca / 129004708, Maria
Fernanda Faversani Santana / 129002571, Maria Fernanda Longhi Sponchiado /
129009454, Maria Fernanda Loureiro / 129008345, Maria Fernanda Pascoal /
129010306, Maria Fernanda Soares Reghin / 129004636, Maria Fernanda Viñas
Kersting / 129001194, Maria Filicia Estrela Galdino / 129013061, Maria Gabriela
Pacheco Marchi / 129013605, Maria Helena Goes Fernandes Monteiro / 129000965,
Maria Isabel De Brito Pardo Soares Figueiredo / 129010325, Maria Isabel Nascimento
Gurgel De Loureiro Fraga / 129013553, Maria Isabel Rodrigues / 129010332,
Maria Isadora Mereda Dos Santos / 129010189, Maria Joelma Leite Bravo /
129003732, Maria Julia De Oliveira Ugattis / 129010854, Maria Julia Janeiro
Pereira / 129000578, Maria Julia Marvulle Hernandez Vargas / 129000937, Maria
Lídia Borri / 129000367, Maria Liliane Dos Santos Cavalcanti / 129007181, Maria
Lívia Porto Carvalho / 129006355, Maria Luísa Oliveira Elias / 129002789, Maria
Luisa Portocarrero Castex Arbex / 129001529, Maria Luisa Pressuto Capello /
129004913, Maria Luiza Costa Conci / 129012387, Maria Luiza Deschamps /
129002962, Maria Luiza Paz De Oliveira Nunes Paludo / 129001923, Maria Luiza
Pereira / 129001272, Maria Marta Siqueira Bockne / 129013465, Maria Norma
Silva Magalhaes / 129011815, Maria Paula Bodo Chichaveke / 129011933, Maria
Paula Fortes Pegoraro / 129005540, Maria Risoneide Do Nascimento Nery /
129013338, Maria Rita Duarte Arnaut / 129012019, Maria Rita Rodrigues Teixeira /
129004352, Maria Rodrigues Cunha Guimarães Drumond / 129008065, Mariá
Saeger Falcao / 129002217, Maria Santana Soares Ribeiro / 129005796, Maria
Sylvia Elias Rennó / 129004940, Maria Teresa Delalibera Leite / 129005222, Maria
Tereza Margotti Maceno / 129008401, Maria Tetsuko Alencar Furtado Machoski /
129001569, Maria Thaisa Carolina Melo Silva / 129000775, Maria Thereza Grandeni
Pires / 129002577, Maria Vanessa Lima Torres / 129004959, Maria Victória Hirt
Kruger / 129013044, Maria Vitória Rebelatto Back / 129009138, Mariah Raquel
Petrycovski / 129009055, Máriam Joaquim / 129001412, Mariana Agarie Sant Ana
Alves / 129012286, Mariana Almeida / 129003731, Mariana Almeida Ghadieh /
129007885, Mariana Alves Zanelli Amaral / 129004928, Mariana Amaral De Almeida
Araujo / 129010139, Mariana Arantes Ribeiro Landin / 129004937, Mariana Arruda
Alves / 129003313, Mariana Arruda Dias Peres / 129004282, Mariana Augusta Dos
Santos Zago / 129007020, Mariana Azevedo Ribeiro / 129011794, Mariana Badawi
Garcia / 129003270, Mariana Balbino De Souza / 129011737, Mariana Barbosa
Fernandes Coura Belo / 129007150, Mariana Boaventura Sá Ponhozi / 129013411,
Mariana Borsari Correa / 129000150, Mariana Bravo Ribeiro Cavassa / 129001060,
Mariana Brisola / 129010958, Mariana Carboni Buss / 129010821, Mariana Carolina
Lemes / 129010195, Mariana Ceolim Borges Polastrine / 129011985, Mariana Coelho
Cantu / 129012504, Mariana Costa Martinelli / 129013999, Mariana Cristina Pinto
Monteiro / 129002742, Mariana Da Fonseca Guimarães Lima / 129004245, Mariana
Da Silva Dalbosco / 129007719, Mariana David Ferreira Machado / 129011433,
Mariana De Almeida Salvatte / 129013715, Mariana De Biasi Vianna Novaes /
129009477, Mariana De Freitas Robalinho / 129007884, Mariana De Macedo Souza /
129011337, Mariana De Macedo Valentim / 129010541, Mariana De Magalhães
Trindade / 129009791, Mariana De Moraes Modotti / 129004764, Mariana De Oliveira
Costanski / 129002099, Mariana Dos Santos Lacerda Nicoladelli / 129009248,
Mariana Dos Santos Lopes Fernandes / 129013034, Mariana Facchin Alves /
129000658, Mariana Faccio Baltazar Rodrigues / 129008316, Mariana Falavigna
Brandão / 129002427, Mariana Farelo Taufie / 129008529, Mariana Ferreira De
Farias / 129000860, Mariana Flora Bório Do Amaral Pontes / 129004260, Mariana
Flores Matos Paula / 129008752, Mariana Forte Luongo / 129011003, Mariana
Francisco Ferreira / 129013071, Mariana Garcia Tabuchi / 129002533, Mariana Gobo
Silva Camargo / 129002302, Mariana Gonçalves Da Silva / 129010339, Mariana
Grazziotin Carniel / 129001337, Mariana Haefliger Reineri / 129011179, Mariana Hoff
Amaro Dos Santos / 129003037, Mariana Izabel Burille Viganó / 129013643, Mariana
Kaipper De Azevedo / 129008117, Mariana Leite Da Silva Mitre / 129002769, Mariana
Leone Machado / 129008239, Mariana Lovato Oyama / 129001007, Mariana Luisa
Costa Neto / 129008478, Mariana Mantovani Monteiro / 129004814, Mariana Marcon
Cadorin / 129006495, Mariana Marques Barbieri / 129010200, Mariana Marques
Da Silva / 129007081, Mariana Martins Bittar / 129011661, Mariana Mascarenhas
Orasmo Fontana / 129006088, Mariana Mendes / 129012035, Mariana Mendonça
Rodrigues / 129006856, Mariana Miler Carneiro / 129000340, Mariana Miranda
Cordeiro / 129009283, Mariana Miwa Gunji / 129008426, Mariana Monteiro De
Moraes De Arruda Falcão / 129005551, Mariana Monteiro Santos / 129011245,
Mariana Moraes Garcia / 129006712, Mariana Moraes Labre / 129002921, Mariana
Moretto Branco / 129000930, Mariana Muniz Tavares Lopes / 129005802, Mariana
Nunes Borrea / 129000698, Mariana Pagan Diesel / 129001609, Mariana Pallú De
Quadros / 129012872, Mariana Parrela Soares / 129000240, Mariana Parussolo
Martins / 129005614, Mariana Pedrolo Padilha Cardoso / 129009881, Mariana
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Pereira Da Silva Tenorio De Oliveira / 129007762, Mariana Peronio Prestes /
129004540, Mariana Pinheiro De Macedo Correa / 129005664, Mariana Pinto
Murrieta / 129012326, Mariana Raquel Costa / 129012241, Mariana Regis E Silva /
129010270, Mariana Reimao Soares Gomes Mello / 129000923, Mariana Ribeiro
Cardoso / 129013103, Mariana Rita De Cassia Matheus Beltrão / 129007535,
Mariana Roberta Pasquali Curcino / 129003784, Mariana Rodrigues Vieira /
129004387, Mariana Sant Ana Martins Cellis / 129005845, Mariana Santos Beraldo
De Castro / 129014233, Mariana Scheifer Da Costa / 129003001, Mariana Sciesleski
De Lima / 129008575, Mariana Sebalhos Jorge / 129006110, Mariana Shimeni Bensi
De Azevedo / 129002328, Mariana Silva Borges / 129013421, Mariana Silva Dalossi
Picelli / 129004274, Mariana Simonetto Faganello / 129010949, Mariana Siqueira
Segrillo / 129004142, Mariana Souza Da Cunha Barbosa / 129006767, Mariana
Suellem Saggiomo Machado / 129011015, Mariana Taís Genehr / 129007579,
Mariana Tammenhain / 129008415, Mariana Teodoro De Morais / 129000245,
Mariana Valezi / 129008196, Mariana Várzea Ribeiro Pereira / 129004019, Mariana
Viana Negrelly Gouvea / 129012751, Mariana Vieira Barion Barzon / 129010427,
Mariana Volpato Garcia / 129004442, Mariana Wladyka / 129012749, Mariana Yumi
Naito Andrade / 129006114, Mariane Aline José E Silva / 129010905, Mariane
Alves De Oliveira / 129005425, Mariane Hipolito Torres / 129011988, Mariane
Raphaelle De Araujo Jatobá / 129003365, Mariane Romagnollo Menezes Da Silva /
129011052, Mariane Torreao Dantas / 129003296, Mariane Vilhena De Paiva
Marangoni / 129010719, Mariane Virginia De Barros Da Motta Peixoto Giordani /
129002017, Mariane Vitória Reiner Albrecht / 129003049, Mariane Xavier Reis /
129012195, Mariani Policarpo Neves / 129010143, Marianna Michelan Batista
Magon / 129009012, Marianna Poerschke Vilar / 129007104, Marianna Zani /
129008433, Marianne Windsor Chagas Bezerra / 129012458, Mariano Schaffka
Netto / 129012726, Mariara Silva Da Silva / 129008509, Maricler Botelho De Oliveira /
129012359, Mariele Cristina De Abreu Zoratto / 129007210, Mariele Pena De Couto /
129006681, Mariele Zanco Laismann / 129000280, Marielena De Souza Reis /
129011194, Marielle Mazalotti Nejm Gama / 129006906, Marielli Barbato Meneghelli
Candido / 129008132, Marielte Fernandes Da Silva / 129000846, Mariely Sabrina
Richter / 129012971, Marilaine Moreira De Jesus / 129005549, Marilda Aparecida
Brandao Piai / 129005448, Marilda Miguel Dos Santos / 129012662, Marilene Goulart
Veríssimo Zhu / 129001908, Marília Aguiar Favaro / 129000292, Marilia Alves De
Oliveira / 129011276, Marilia Augusto De Oliveira Plaza / 129001248, Marilia Bonafe
Froment / 129012024, Marilia Carla Gomes De Andrade / 129005816, Marília Correia
De Brito Almeida / 129006315, Marília Costa Zuim Lopes / 129004210, Marília Da
Cunha E Silva / 129008026, Marilia Da Silva Torres / 129011981, Marília Danyela
Pereira De Souza / 129010313, Marília De Barros Franco / 129004090, Marilia
De Castro Sturaro / 129009159, Marília De Lima Silva / 129009644, Marília De
Oliveira / 129013936, Marilia Dotto / 129007050, Marília Fernandes Cruvinel Costa /
129011271, Marília Freiesleben / 129003376, Marília Lopes Dos Santos Alcatrão /
129005931, Marilia Mendes / 129005066, Marília Menezes Machado Romano /
129000632, Marilia Miranda Aleixo / 129008337, Marilia Moraes Soares / 129000010,
Marília Nascimento De Sousa / 129005585, Marilia Nobre Miranda / 129003000,
Marília Pêgas Loyola / 129012272, Marilia Pires Teixeira / 129000517, Marília Pires
Vieira / 129007651, Marília Queiroz Brandão / 129009323, Marília Quintiliano De
Oliveira / 129004728, Marília Rangel Alves De Sousa / 129003939, Marilia Regis
Spinelli / 129003881, Marília Thereza De Lima Lins / 129005721, Marilize Mara
Cunha Bataglini / 129009485, Marillia Sansoni Leite Siqueira / 129011823, Marillya
Cunha Alencar / 129012305, Marina Amanda Roos / 129006569, Marina Andrade
Marcelo Antunes / 129012318, Marina Bahu / 129005737, Marina Balceiro Silveira /
129008924, Marina Barreto Poltronieri / 129011173, Marina Bastos Endraues /
129003610, Marina Bernardi Silveira / 129009596, Marina Bonatto / 129010254,
Marina Braga Da Costa / 129007574, Marina Brunetto Pandini / 129003506, Marina
Cardoso De Assis Aliceda / 129007949, Marina Caroline Zanela / 129010598, Marina
Castilho Françoso / 129013461, Marina Cieri Pinho / 129010156, Marina Cristine
Pantoja Bernardes / 129013483, Marina Degani Maluf / 129006072, Marina Delattre
Rissio / 129004136, Marina Domingues Ferreira / 129003005, Marina Duleba /
129006301, Marina Evans Rodrigues Oliveira / 129010880, Marina Fagundes De
Araujo / 129013322, Marina Faraco De Freitas Tres Albuquerque / 129011294,
Marina Fenerich De Campos / 129010748, Marina Fernanda De Ladalardo Martins /
129005247, Marina Fernandes De Carvalho / 129007862, Marina Fernandes
Ortigara / 129003862, Marina Ferreira Da Costa / 129010122, Marina Figueiredo
Coelho / 129010349, Marina Folmann Mayer / 129007147, Marina Fuxreiter De
Menezes / 129005041, Marina Heloisa Manoeira / 129004156, Marina Leite De
Moraes / 129011306, Marina Louzada De Lacerda / 129009436, Marina Luciana
Gois Dos Santos Vaz / 129009059, Marina Maia Cruz / 129010231, Marina Martins
Salesse Fazolo / 129008734, Marina Mendonça Vilar Trindade / 129006135, Marina
Moreira / 129004657, Marina Murucci Monteiro / 129000722, Marina Padrin /
129002819, Marina Pinto De Castro Jatahy / 129012775, Marina Scaramuzza
Bressan / 129002041, Marina Torquato Teixeira / 129001718, Marina Trindade
Magalhães / 129003419, Marina Vieira Bandeira Silveira / 129009261, Marina Vivas
Costa Cardoso / 129005412, Marine Rafaela Dos Passos Silva / 129013037, Marinês
Elger / 129009495, Marinez Aparecida Rubin Kuhn / 129001067, Mario Bruno
Araujo Pacheco / 129002597, Mário De Medeiros Rocha Filho / 129001369, Mario
Fernando Ribeiro De Miranda Mourao / 129005353, Mario Halle Detare Alcofra /
129009960, Mário Henrique Gebran Schirmer / 129005107, Mário Henrique Oliveira
Seabra / 129013151, Mário Hildebrando Schell Felizardo Neto / 129007684, Mario
Hitoshi Kuroda Júnior / 129000018, Mário José Castilho Dal Porto / 129006545,
Mario José Galavoti Junior / 129007678, Mário José Gomes De Melo Silva /
129005131, Mario Luis Caldart Zanella / 129005081, Mario Luiz De Souza Filho /
129001989, Mário Marcondes Nascimento Júnior / 129005831, Mario Rodrigo
Haiduk Azevedo / 129013640, Mario Sergio Nogari Cuellis / 129013079, Mário
Sérgio Silveira Mendes / 129001503, Mário Vinicius Okano Halila / 129005866,

Marisol Barth / 129007526, Maristela Fernandes Del Picchia / 129014192, Maristela
Frederico / 129013507, Marivana Flores Machado / 129014276, Marivone Da
Silva Joaquim Oliveira / 129008467, Mariza Martins Dos Santos / 129006238,
Marjorie Do Carmo Rojas / 129001162, Marjorie Lima Pereira / 129013980, Marjorie
Okamura / 129001041, Marjorie Tamyn Toyonaga Luvizotto / 129004909, Mark
Stanley Barbosa Irias / 129009273, Markelle Pacheco Cintra / 129009690, Marken
Maria Valerius Valente / 129013649, Markus Miguel Novaes / 129008451, Marla
Jossana Oliveira Castro Balbi / 129001334, Marla Meneses Do Amaral Leite
Mangiolardo / 129000461, Marlei Angela Ribeiro Dos Santos / 129008701, Marli
Vogler Mauda / 129010838, Marlon Decker / 129000407, Marlon Leonel Garcia /
129005615, Marlon Renan Volpi / 129009942, Marlon Rodrigo Polvero / 129009524,
Marlon Silva / 129009920, Marta De Souza Araujo / 129009765, Marta Ingrid Da
Silva Teodoro / 129008616, Marta Rickes Agrello / 129009052, Martha Da Silveira
Viegas / 129011805, Marviane Silva De Souza / 129009876, Maryana Linhares
Cordeiro / 129000918, Massiminiano Fernandes Biliu / 129009955, Mateus Begnini
De Almeida / 129002472, Mateus Braga De Carvalho / 129011905, Mateus Camile
Ferreira / 129004411, Mateus Da Silva Camelier / 129006734, Mateus Dauve Varela /
129008736, Mateus De Castro Rosembach / 129014094, Mateus De Melo Barbosa /
129001645, Mateus Do Nascimento Eduvirges / 129002274, Mateus Eduardo Da
Rochalopes / 129000882, Mateus Filipe Zanlorenzi / 129009968, Mateus Gonçalves
Silles / 129007299, Mateus Gregório Dantas / 129003052, Mateus Henrique De
Oliveira Reis / 129011894, Mateus Jeremias Dos Santos / 129014376, Mateus
Khouri Delage / 129013576, Mateus Marciano Alberto / 129009427, Mateus Merino
Cuesta Jorge Moraes / 129002593, Mateus Netto Coelho / 129013424, Mateus
Oliveira Santos / 129011723, Mateus Pavao / 129011474, Mateus Pieroni Santini /
129011561, Mateus Queiroz Cardoso / 129001360, Mateus Reissurreição Da Silva /
129005747, Mateus Roncolato Melani / 129010162, Mateus Sant Ana / 129014275,
Mateus Teixeira Linhares / 129011315, Mateus Vieira Da Rosa / 129008347,
Matheus Aparecido Alves Pereira / 129006676, Matheus Aquino Pirola Krüger /
129004155, Matheus Araujo De Oliveira Silva / 129003965, Matheus Arcangelo
Fedato / 129001531, Matheus Arco Verde Barbosa / 129005226, Matheus Arnoldi
Da Silva / 129001530, Matheus Augusto Martins Nogueira / 129011991, Matheus
Barbosa Rotondaro / 129000956, Matheus Barreto Souto Da Madeira / 129012309,
Matheus Bassedoni Dossena / 129011875, Matheus Berutti Festa / 129011405,
Matheus Borges Bezerra De Carvalho / 129014129, Matheus Borges Lamounier E
Barros / 129001175, Matheus Braga Alves De Lima / 129009310, Matheus Brito
Nunes Diniz / 129009018, Matheus Calixto Calil Penteado / 129009614, Matheus
Camargo Malossi / 129009446, Matheus Campos Chagas / 129007972, Matheus
Carvalho De Sena Conceição / 129011146, Matheus Chaves Freitas / 129006016,
Matheus Coelho Mesquita / 129014361, Matheus Coletti Frutuoso / 129005503,
Matheus Costa Azevedo / 129011487, Matheus Costa Flach / 129002949, Matheus
Da Silva Rebutini / 129009126, Matheus De Andrade Fauth / 129009461, Matheus
De Carvalho Alvarez Teruya / 129007666, Matheus De Miranda Medeiros /
129008722, Matheus De Souza Silva Pereira Nascimento / 129005229, Matheus
Della Giustina Perin / 129002165, Matheus Diego Do Nascimento / 129006237,
Matheus Felipe Sousa Carvalho / 129010890, Matheus Ferreira Borges Da Silva /
129010059, Matheus Ferreira Da Silva De Oliveira / 129011465, Matheus Ferreira
Steiger / 129014401, Matheus Garcia Carneiro / 129009906, Matheus Gomes
Jacintho Mendes / 129013175, Matheus Gonçalves Antunes / 129004128, Matheus
Gouveia Amaral / 129013802, Matheus Grisolia Elias De Andrade / 129008781,
Matheus Henrique Pleutim De Miranda / 129008359, Matheus José De Souza
Kursawe / 129000471, Matheus Justi Corrêa / 129001541, Matheus Kniss Pereira /
129001160, Matheus Lecas De Souza / 129006722, Matheus Leite Almendra /
129012645, Matheus Lopes Da Silva / 129012347, Matheus Lopes Rezende /
129005056, Matheus Lucas Santos Teixeira / 129006057, Matheus Marostica
Bressanin / 129010834, Matheus Medeiros Almeida / 129004237, Matheus Moura
Nunes Dourado / 129002586, Matheus Nascimento Gomes / 129006544, Matheus
Oliveira Dias / 129012341, Matheus Pereira Rocha / 129012421, Matheus Pessoa
Monteiro / 129004982, Matheus Pontes Esmerito / 129013189, Matheus Rama
Batista / 129008725, Matheus Roque Pacheco De Mello / 129009696, Matheus
Santos Do Nascimento / 129010494, Matheus Tauan Volpi / 129007355, Matheus
Togeiro Lemos / 129008700, Matheus Venazi / 129003734, Matheus Videira Da
Silva / 129010137, Matias Soares Furlaneto / 129012861, Mauren Dinah Guedes
Müller / 129004244, Mauren Domit Otto / 129004182, Maurianne De Souza Kaist /
129013704, Mauricio Carneiro Ribeiro / 129011730, Maurício Corrêa De Moura
Rezende / 129007904, Mauricio Da Costa Carvalho Vidigal Filho / 129014378,
Mauricio Da Silva Lago / 129011119, Mauricio Eduardo Lopes Ferrero / 129010449,
Maurício Feijó Kugler / 129004844, Mauricio Fernando Domingues Morgueta /
129010007, Mauricio Fideles De Oliveira / 129006366, Maurício Gabriel Neme /
129009450, Maurício José Gomes Medeiros Tavares Filho / 129002052, Mauricio
Krzesinski Júnior / 129002596, Mauricio Merkl / 129000457, Maurício Schibuola De
Carvalho / 129014136, Maurilio Galvao Da Silva Junior / 129009722, Mauro Augusto
De Souza Mello Neto / 129000450, Mauro Gomes / 129002799, Mauro Jeronimo
Ferreira Junior / 129002613, Mauro Leibir Machado Borges Neto / 129012846, Mauro
Leonardo De Lima Berto / 129009047, Mauro Liberal De Almeida / 129001391,
Mauro Machado Guedes / 129010847, Mauro Moreira / 129012996, Max Galdino
Pawlowski Júnior / 129012101, Max Iury Santiago Alves / 129002683, Max Iwamura
Rheinheimer / 129012327, Max Vinícius Mariano / 129002977, Maximiana Helena
De Oliveira Molina / 129009320, Maximiliano Augusto Venção Sá / 129011041,
Maximiliano De Lucas Marchesi / 129006666, Maxwell Cunha Silva / 129009210,
Maxwell Dantas Lima / 129009353, Maxwell Rodrigues Freire / 129009027, Mayanna
Bahia Amaro / 129013718, Mayara Aline Arguelhes Araújo / 129002493, Mayara
Couto Dardengo / 129014324, Mayara Cristina Martins Silva Gouet / 129002242,
Mayara Cristina Takaki Rotelli / 129001481, Mayara Cristine Carvalho Adamzuk /
129005777, Mayara De Paula Piovesan / 129001850, Mayara Dos Santos Maffioletti /
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129008553, Mayara Gabriela Milléo Corsi Bittencourt / 129007975, Mayara Garcia
Melo / 129011718, Mayara Giovanini Turcatto / 129008746, Mayara Gomes Pedroso /
129006610, Mayara Luiza Schaefer Lermen / 129000216, Mayara Maria Oliveira
Resende / 129005452, Mayara Mendes Da Silva Santos / 129002878, Mayara
Paiva Costa / 129011279, Mayara Peres Lima Silva / 129011731, Mayara Renata
Grein / 129002020, Mayara Saldanha Cezar Guimarães Caldas / 129010647, Mayara
Santos Da Silva / 129000728, Mayckon Luan Coelho Ferrari / 129006632, Maycon
Christopher Alvarenga De Souza / 129004944, Maycon Michelon Zanin / 129002245,
Maycon Túlio Vaz / 129007602, Maycson Trevisan / 129001333, Maykon Enilso
De Almeida / 129004482, Mayla Ribeiro Santa Fé Barbosa / 129000228, Máylla
Maria Bertani / 129005675, Mayra Andrade Oliveira De Morais / 129012141, Mayra
Barboza Coelho Gomes / 129012466, Mayra Coury Araujo / 129011676, Mayra
Fernanda De Camargo Lima Campos / 129007699, Mayra Freire De Figueiredo /
129003171, Mayra Miranda Rodrigues Vitale / 129013032, Mayra Pelegrinello
Panage / 129008163, Maysa Cristina Schulze / 129000935, Mayse Neves Da
Silva / 129006589, Maytê Cristina Schwingel / 129010941, Mayumy Cyrne Tani /
129009021, Mélane Ramos Reis / 129000030, Melani Feldmann / 129001263, Melina
Aguiar Rosa / 129007149, Melina Froes Pedrao / 129012703, Melina Rodrigues De
Melo Gabardo / 129010276, Melissa Braga Trajano Borges / 129010011, Melissa
Kirsten Hetka / 129003453, Melissa Loureiro Proiete / 129008523, Melissa Paraguai
Jardim Domingues / 129002167, Melissa Renata Pasini / 129008709, Melissa Silva
De Almeida / 129014170, Melissa Torquato Pinotti Belão / 129010248, Mellen Fatima
Da Costa Medeiros / 129010915, Melline Solfa Rodrigues Leite / 129011238, Mériene
Cristina Medeiros Dos Santos / 129012543, Merson Rodrigues Gomes / 129013222,
Meyr Da Silva / 129001875, Meyrion Eduarda Veiga Aparicio / 129007961, Micaela
Martins Dos Santos / 129009433, Michael De Oliveira / 129007864, Michael Douglas
De / 129012133, Michael José Estevam Siqueira / 129012048, Michael Lima Soares /
129001316, Micharley Saint Clair De Souza Batista / 129014313, Michel De Paula
Machado / 129012743, Michel De Souza Pontes / 129006136, Michel De Souza
Vellozo / 129000060, Michel Dib Jacob Abasse / 129009997, Michel Lemos De
Camargo Lessa / 129013974, Michel Nath Terencio Dos Santos / 129005610, Michel
Teixeira Freitas Moreira / 129006285, Michele Burato Ortis / 129002876, Michele
Carvalho Paes Cappelletto / 129002473, Michele Ciotta Bertotto / 129009971,
Michele Crepaldi Agostinho / 129000171, Michele Deise Smolski / 129012469,
Michele Demico Camargo / 129009761, Michele Franke / 129003863, Michele
Luiza Kozik / 129006571, MICHELE MARQUES ROSATO GALLINA / 129007222,
Michele Martins De Carvalho Sutto / 129001077, Michele Masae Matsumoto /
129008256, Michele Moreira Rocha / 129005447, Michele Sabrine Deschamps /
129012331, Micheli Patricia Ornelas Ribeiro Teixeira De Carvalho / 129004431,
Michelini Svoboda Magalhaes Zapchon / 129008121, Michelle Barboza Borges /
129003091, Michelle Batista Sanchez / 129000771, Michelle Bezerra De Medeiros /
129011732, Michelle Chiquetto Do Carmo / 129003039, Michelle De Medeiros
Fidélis / 129009706, Michelle Estevam Padial / 129013573, Michelle Fernanda
Costa Marega / 129004162, Michelle Gomes Soares / 129006751, Michelle Marily
Hirata Ikeda / 129000588, Michelle Marinho Santos Da Anunciação / 129013657,
Michelle Nobre Maiolli / 129001502, Michelle Stecca Zeque / 129012020, Michelli
Moraes De Arruda / 129010291, Michelly Alberti / 129011881, Micherleyde Carvalho
Faria / 129008307, Mickael Hott Werneck Costa / 129011171, Midian Galvao
Sarmento Castro / 129004803, Miguel Angelo Da Silva Ribeiro / 129005582, Miguel
Antonio Paes De Barros Filho / 129003913, Miguel Augusto Nisizaki / 129011711,
Miguel Belmonte Neto / 129010660, Miguel Benini Candido / 129013252, Miguel
De Biasi / 129000198, Miguel Mario Ribeiro Neto / 129000823, Miguel Vivaldo
Studart Lustosa Cabral / 129004051, Miguel Wolcow Silveira / 129011407, Mikael
Crystoffer Ancioto Reis / 129003318, Mikail Moss Horodecki / 129000188, Mike
Douglas Muniz Chagas / 129001027, Mila Bastos Dias / 129005923, Milena Augustin /
129005806, Milena Chaves Correia / 129009963, Milena Cristian Bukowski /
129005410, Milena Cristina Santana Da Silva / 129004987, Milena Delattre Abrahao /
129008379, Milena Emiko Oliveira De Carvalho Hanawa / 129001807, Milena
Kelly De Oliveira / 129002059, Milena Piovezan De Almeida / 129001517, Milena
Viriato Mendes / 129005255, Milena Zwicker / 129007260, Milene De Alcântara
Martins Scheer / 129001269, Milene Gonçalves Kaimoto / 129001010, Milene
Paulino Dos Santos Perrella / 129013485, Milene Regina Grisa / 129001876, Millena
Loise Pagnussatti / 129012678, Milson Calves Neto / 129011385, Milson Reis De
Jesus Barbosa / 129013736, Milton Luis De Miranda Freitas / 129009582, Milton
Roberto Da Silva Sá Ravagnani / 129012255, Milton Rogério Alves / 129009913,
Milton Wagner Da Silva / 129007438, Mircelene Neves Souza / 129012065, Mirela
Lissa Yasutomi / 129011270, Mirela Machado Salvi / 129014243, Mirela Selleguim
Mandri / 129004368, Mirella Amaral Mota Braga / 129004562, Mirella Ribeiro Chaves
Giansante / 129013665, Miria Dos Santos Munhos Da Silva / 129004881, Miria
Ribeiro Dos Santos Gobo / 129010605, Miriã Vieira De Oliveira / 129004243,
Miriam Aparecida Da Silva / 129013159, Miriam Batista Benedito / 129000940,
Miriam Brandão Lima / 129005497, Miriam Cristina Adriano / 129008733, Miriam
Guedes Santiago Krindges / 129007536, Miriam Mesquita Reis / 129006196, Miriam
Rocha Freitas / 129013527, Mirian Alves Paes De Barros / 129010222, Mírian
Aninger Murad / 129014139, Mirian De Moura Guimaraes Diniz / 129011698, Mirian
De Souza Alves / 129014342, Mirian Karla Pereira / 129001417, Mirian Mozer
Thomazini / 129011776, Mirian Silva De Oliveira / 129014398, Mirian Vieira De
Souza / 129012891, Mirna Pinterich Sahyoun / 129005885, Mirtes Muniz Alves Dos
Santos / 129000760, Miyeko Anna Carolina Vieira De Moraes Urakawa / 129002558,
Moacir Da Cruz Santos / 129003034, Moacir De Oliveira Neto / 129001734, Moacyr
Alves Filardi / 129008335, Moana Mari Stadler Leandro / 129006546, Modesto Moita
Neto / 129000271, Mohamad Ale Hasan Mahmoud / 129002225, Moira Caroline
Dassan / 129007707, Moisés Camilo Dias Gonçalves / 129012472, Moisés Cassola
Socha / 129010700, Moisés Mota Vieira Bezerra De Medeiros / 129013957, Moisés
Pereira Lage / 129010953, Mona Lee Dos Santos Ferreira / 129004903, Mona Seth

Alexandre Cavalcante Cordeiro / 129008000, Monalisa Gomes De Souza Xavier
Nunes / 129000688, Monalisa Renata Artifon / 129009645, Monalisa Santana Prado /
129012489, Monaliza De Souza Lemos / 129013000, Monara Elisa De Oliveira
Bornelli / 129008198, Monica Alves Da Silva / 129005475, Monica Alves De Carvalho
Cunha / 129011636, Monica Bastos De Araujo / 129012976, Mônica Carvalho
Pimentel Zanotti / 129009333, Mônica Cristiane Barela / 129013229, Mônica Daltoé /
129010503, Mônica Dórea Andrade De Alencar / 129008773, Mônica Ferreira Corrêa
Da Silva / 129005500, Monica Ferreira De Moraes / 129006966, Mônica Lilian Gay
Girardi / 129011491, Mônica Machado De Oliveira Althausen / 129012096, Mônica
Michelotti Loureiro Lovatto / 129000034, Monica Moitrel Schwarts / 129009697,
Mônica Nogueira Rodrigues / 129010392, Monica Olivo / 129007933, Monica Regina
Spargoli Da Silva / 129012381, Mônica Sandoval Gonçalves Belfort / 129013543,
Monica Yoko Sbalqueiro / 129003593, Monique Barbosa De Lemos / 129001962,
Monique Gonçalves Cossermelli Oliveira / 129009445, Monique Ivanoski De
Oliveira / 129009753, Monique Marcelino / 129010694, Monique Medeiros Taulois /
129013534, Monique Rafaele Antunes / 129008151, Monique Rossini Camacho /
129005397, Monise Meira Campozana / 129007483, Montgomery Wellington Muniz /
129010411, Monyele Beretta Martins / 129007454, Morená De Assumpção Avellar /
129009251, Morgana Dalla Costa Rocha / 129010736, Morgana Hirt Da Silva /
129000467, Morgana Mattiollo / 129012974, Mousa Ferreira De Souza / 129009657,
Moyses Prieto Alvarez Gamal / 129009431, Munir Alexandre Assaf Vargas /
129013666, Munir Eduardo Fakhreddine Prestes / 129008835, Munir Lobo Lebbos /
129011496, Muriel Cleve Nicolodi / 129013369, Murillo Alves Siqueira / 129001234,
Murillo Araújo De Almeida / 129006071, Murillo Augusto Luiggi De Oliveira Neto /
129001421, Murilo Aparecido Correa De Souza / 129002101, Murilo Arthur Ventura
Costa / 129001057, Murilo Augusto De Faria Santos / 129013793, Murilo Branzani
Da Silva / 129000683, Murilo Caldas Gaspar De Souza E Silva / 129009253, Murilo
Campos Mozer Sodré / 129012473, Murilo Cortes Santello / 129005173, Murilo
Crespo / 129011450, Murilo De Almeida Bastos / 129013048, Murilo Deoclecio /
129006604, Murilo Elmer Eduardo De Oliveira Gonçalves / 129013939, Murilo
Haroldo Bomfim / 129001480, Murilo Henrique Do Prado Oliveira / 129010324,
Murilo Jorge Vaz Silva / 129000855, Murilo José Violaro Pinto / 129003589, Murilo
Martinez E Silva / 129001456, Murilo Massoli Leirião / 129013743, Murilo Mendes
Silva / 129001461, Murilo Menezes Nola / 129002107, Murilo Rodrigues Da Silva /
129009034, Murilo Rosendo Moraes Gomes / 129002293, Muryel Fernanda Souza
Curity Moraes / 129007346, Mychel Renato De Lima / 129003443, Mylene Gai
Mercer / 129008332, Mylla Maressa Silva Rocha / 129011726, Myrthes Uchôa
Da Rocha Vianna / 129003789, Nabil Helio Beuron / 129009980, Nábila Jensigne
De Abreu Tinoco / 129000366, Nabilla Kadri / 129002755, Nádia Dos Santos
Lorena Soares Ataídes / 129000195, Nádia Gonçalves Dos Reis Conceição /
129009527, Nádia Halima Dos Santos Salameh Nissola / 129001490, Nádia Heloine
Olivato Cecatto / 129009745, Nadia Regina Magro / 129007257, Nadia Valnier
Fernandes / 129000549, Nádila De Moraes Balduino / 129008439, Nadine Gatelli
Boays / 129003940, Nadine Lang Da Silva / 129003666, Nadine Michaelle Da
Silva Derze / 129001892, Nadma Avila De Freitas / 129011000, Nagila Geha /
129012131, Nahimã Maura Rego Chaves / 129004334, Naiane Da Silva Guimarães
Mota / 129010758, Naiane Freire De Magalhães / 129007870, Naiara Aguilar De
Oliveira / 129014219, Naiara Castilho Costa Colasanto / 129003604, Naiara Nobre
Amaral / 129001776, Naiara Pinho Da Silva / 129012716, Naiara Tsukada Teixeira /
129014388, Nair Costa Gomes / 129001890, Naira Benante Cracco / 129007604,
Naira Ribeiro Borges / 129000025, Naira Serafim Campos Fróes / 129012604,
Nairelle Fernanda Bizzi / 129008074, Najla Saad El Haouli / 129010641, Nana
Crivilin / 129004168, Nando Machado Monteiro Dos Santos / 129006093, Naomi
Ibutsi Vinhas / 129000859, Naomi Marques Hashimoto / 129007998, Napoleao
Frutuoso De Sousa / 129007556, Nara Magalhaes Maubrigades / 129000942,
Natacha Borges Honorato / 129003484, Natacha De Moraes / 129008704, Natache
Oliveira Da Silva Batista / 129000422, Natácia Lopes Magalhães / 129002660,
Natal Aparecido Filho / 129000142, Natali Araújo Dos Santos Marques / 129005725,
Natali Carolini De Oliveira Cícero / 129010643, Natalia Alberti Andrzejewski Silva /
129010053, Natalia Altieri Santos De Oliveira / 129002089, Natália Araújo Silva /
129001354, Natalia Barin Crovador / 129000181, Natália Bianchin Gonçalves De
Lima / 129008253, Natalia Botelho De Souza / 129008124, Natália Cristina Do
Nascimento Cirilo / 129013758, Natalia Cristina Rezende Isobe / 129008997, Natália
Cursino Farias De Arruda / 129006519, Natália Da Silva Piccoli / 129001679, Natalia
Dias Araujo / 129003738, Natália Dias Martins Da Rosa E Silva / 129000225,
Natália Estevam De Freitas / 129008763, Natalia Esther Benevides De Abreu /
129008798, Natália Fagundes Morari / 129004626, Natalia Felipe Lima Bonfim /
129011162, Natalia Fernández Pereira / 129000741, Natália Ferrari De Almeida /
129008455, Natalia Gonçalves Da Rocha Loures Demchuk Rezende / 129000636,
Natalia Guassu Sylla / 129006942, Natalia Katsui Kubo / 129006836, Natália Lunardi
Wagner / 129002513, Natália Maffeis / 129009549, Natália Mascarello Kaefer /
129004375, Natalia Moura Furtado / 129006012, Natália Murata / 129003491, Natália
Paranzini Gorni Janene / 129012025, Natalia Parolari Rodrigues / 129003257,
Natalia Pereira Santos Duarte / 129002540, Natália Possa Bertolini / 129009887,
Natalia Prandi Manzano / 129012351, Natália Pratti Gueiros / 129007286, Natália
Regina Delponte Costa / 129010842, Natalia Rocha / 129013900, Natália Rondini
Spoladore / 129012422, Natália Souza Da Fonseca / 129006810, Natalia Strzykalski /
129004747, Natalia Trindade Grotti / 129012624, Natalia Vilhegas De Oliveira /
129007818, Natalicio Farias / 129013588, Natalie Simon Tronco / 129011934,
Natally Andressa Zorzo Rotta / 129001793, Nataly Alencar Herrero / 129005659,
Nataly Cristine Triaquim De Almeida / 129012670, Nataly Felipe Roque Gomes /
129013434, Natan Pires Barros / 129007022, Natanael Diefenbach Moreira /
129005646, Natani Gibim Eisele / 129006690, Natascha Lorena Da Silva De Abreu E
Lima / 129005632, Natasha Brugnara Penido / 129011982, Natasha Kolinski Vielmo
Camera / 129005363, Natasha Maryene Guagnini Inácio / 129003269, Natasha
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Pollet Grassi / 129005709, Natasha Reis De Carvalho Cardoso / 129007179, Nathali
Machado Santetti / 129004949, Nathalia Aguliari Senna / 129005153, Nathalia
Aparecida Mariano Da Silva / 129011307, Nathalia Arantes Urzedo / 129001853,
Nathalia Bandeira De Freitas Sampaio / 129000840, Nathalia Canedo Rocha /
129003218, Nathália Caroline Maschio Ferreira / 129013102, Nathália Cassola
Zugaibe / 129006550, Nathália Cesário Santos Cecilio / 129008257, Nathália
Christina Caputo Gomes / 129000982, Nathalia Copla Madalozzo / 129004474,
Nathalia Cristine Oliveira / 129002960, Nathalia Da Rocha Fabre / 129003353,
Nathalia De Azevedo Ferreira Pereira / 129002809, Nathália De Oliveira Correa
Faria Maciel / 129011349, Nathalia Favaro De Carvalho Claudino / 129013540,
Nathalia Ferreira De Oliveira Batista / 129013946, Nathália Fiuza / 129000921,
Nathalia Freire Bezerra De Almeida / 129009504, Nathalia Guarnieri De Medeiros /
129007910, Nathalia Imazu / 129001169, Nathalia Mairinck Campião / 129007732,
Nathalia Maria Alves Pereira / 129000665, Nathália Mariane Oliveira Martins /
129003307, Nathalia Mirtes De Oliveira / 129011964, Nathalia Mitunari / 129008051,
Nathalia Molon Moraes Dias / 129001950, Nathalia Moreira Machado Hase Tavares /
129009435, Nathalia Ribeiro De Castro Nacif / 129001528, Nathalia Schenato
Brescovit / 129000745, Nathalia Shizue Ishitani / 129007203, Nathalia Silva Viana /
129011641, Nathalia Teixeira Lavouras / 129012022, Nathália Tinoco Cerqueira /
129006329, Nathália Vaz Galvão Landim Stori / 129011047, Nathalia Zart Do Couto /
129014391, Nathalie Anchieta Alba Ferrer / 129001441, Nathálie Mendonça Moreno /
129003721, Nathallia Carneiro Lima / 129004838, Nathaly Araujo Lima / 129000904,
Nathaly Cristhie Leal De Jesus / 129001085, Nathaly Gabriela Picoli / 129009094,
Nathaly Luise Gemin Ferrari / 129000064, Nathaly Nunes Batista / 129005553,
Nathaly Pizzolatti Albani / 129009969, Nathan Hiroyuki Nakaza / 129014036, Nathan
Roberto Palhares Peres / 129002362, Nathana Campos Dias De Souza / 129003009,
Nauani Schades Benevides / 129003782, Nayana Brito Dos Santos / 129001008,
Nayane Lima Ferreira / 129000222, Nayane Lins Torres Pinheiro / 129012342,
Nayara Amélia Alves / 129010252, Nayara Chris Fernandes / 129013998, Nayara
De Oliveira Pinheiro / 129013473, Nayara De Souza Dos Santos / 129010577,
Nayara Galhardo Souza De Lima / 129009863, Nayara Maria Pereira Da Silva /
129001066, Nayara Masquetti Valério / 129012700, Nayara Moresco / 129012412,
Nayara Paula Gillung / 129001773, Nayara Santos Bezerra / 129000664, Nayara
Sonia Vettorazzi / 129001059, Nayla Crysth Rossi Silva / 129006311, Nayla Eloy
Da Cruz / 129000284, Nayra Karoline Guerino Biondo / 129003653, Neemias
Pereira Santos / 129003968, Nei Fernando Rivas De Vargas / 129001313, Nei
Lucio Cunha Mattei / 129002592, Neide Daiana Celestino / 129011859, Neil Carlos
Avelar Araujo / 129007328, Neil Douglas Francisco Chagas / 129008028, Neilla
Patrícia Silva Ramos / 129008909, Neimar Pedro Kaibers / 129010381, Nelcina
Jorgina Gomes Mattje / 129002820, Neli Santana Brandao / 129005119, Nelson
Flavio Brito Bandeira / 129010916, Nelson Garcia Pereira Junior / 129012671,
Nelson José Feroldi Junior / 129001566, Nelson Luiz Pereira Junior / 129012856,
Nelson Mendes Da Silva / 129008440, Nelson Soares Coelho Filho / 129013194,
Nemias Rocha Sanches / 129012785, Neomar Rodrigues Dias Filho / 129010020,
Neuton Ribeiro / 129008394, Newton Almeida Da Silva Junior / 129008078,
Newton Fernandes Cavallieri Ventura Mesquita / 129013181, Newton José Araújo
Júnior / 129001464, Ney Costa Alcântara De Oliveira Filho / 129001084, Nicholas
Ruaro Yared / 129001897, Nicholas Siedel Vasconcelos / 129006827, Nickaelly
Vallescka Silva Soares Diniz / 129011402, Nicolas Dorado De Oliveira / 129011227,
Nicolas Fassbinder / 129012437, Nícolas Fernandes Zaconi / 129007524, Nícolas
Ribeiro França Quadra Fernandes / 129006001, Nicole Caroline Dos Santos /
129002981, Nicole Dimichieli Rigo Simões / 129008602, Nicole Fernandes Alzão /
129011291, Nicole Leal Miranda / 129007365, Nicole Lopes Assis / 129001245,
Nicole Marcele De Lima Martini Lopes / 129003304, Nicole Merege Carvalho Renó /
129000917, Nicole Pangracio Vieira / 129007679, Nicole Santos Sahao / 129008822,
Nicole Trindade Pimentel Simões Alcantara / 129000724, Nicoli Santos Luchetti
Vieira / 129004116, Nicolle Bolfarini Guiotti Campanatti Pereira / 129009911, Nicolle
Da Nobrega Cordeiro / 129005334, Nicolle Estorillio Weissheimer / 129006000,
Nicoly Martins Jardim / 129004726, Nidiara Aline Viapiana / 129013230, Nieles
Campos Prestes Ferreira / 129001300, Niely Krohling / 129002731, Nilcéa Silva
Bueno De Jesus / 129004211, Nilciane Aparecida Ramos Pawowski / 129008234,
Nildo Inácio / 129003227, Nilson Cassiano Rocha Junior / 129013177, Nilson
Luis Lacerda / 129000009, Nilton De Oliveira Apolinario / 129005783, Nilton Luiz
Drabeski Dudziak / 129002964, Nilza Lopes Pacheco / 129014303, Nilza Ramos
Bastos / 129009023, Nilzamara Vieira Caldas Guimaraes / 129005451, Nina Pereira
Malheiros / 129010824, Nivaldo Oliveira De Souza Junior / 129003253, Nivaldo
Oliveira Filho / 129008169, Nivaldo Silva / 129004581, Nivia Conceição Vaz
Rodrigues Budny / 129007405, Nivia Garcia De Carvalho Vieira / 129000527, Noeli
Roseli Sklar / 129001069, Noeme Elisa Parente Lamarão / 129013077, Noêmia Maria
Do Nascimento Takahama / 129000678, Norberto Carlos De Carvalho / 129013010,
Norma De Miranda Constantino / 129002544, Norton De Araújo Mattos / 129000813,
Nubia Bianca Bortoli Maia / 129003487, Núbia Helena Marron Carvalho Ferreira /
129007116, Núbia Ramos De Albuquerque / 129004297, Nunelen Oliveira Nunes Da
Silva / 129010728, Nuria De Cassia Leite / 129001663, Nycole Sofia Teixeira Rego /
129012710, Ocino Batista Dos Santos Junior / 129007052, Oclair Correia Da Silva /
129009307, Oclair Eurich / 129012070, Octávio Dutra Uliana / 129014334, Octávio
Flores Da Silva / 129007774, Odair De Melo Cardoso / 129013892, Odair Gomes Da
Silva / 129008751, Odilon Aramis Mentz Da Silva / 129009988, Odon Silvares Corrêa
Neto / 129011941, Olavo Alves De Carvalho / 129002359, Olenir Magalhães De
Campos / 129005921, Olga Pires E Silva / 129004568, Olivia Carla Neves De Souza /
129009749, Olivia Sfeir / 129012532, Olivio Boneli Nandi Junior / 129005758, Omar
Lemos Fattah / 129000101, Omar Luiz Da Costa Junior / 129012568, Onier Massarini
Junior / 129004551, Orival Schumacher Batista Neto / 129013853, Orlando André
Santos / 129004495, Orlando Balego / 129013490, Orlando Sampaio De Almeida
Monteiro Da Silva / 129006924, Oscar Gomes Figueiredo Junior / 129004722,

Oseas Vogler / 129012570, Osmar Carlos Gebing / 129007448, Osmar Ferreira
Santiago Junior / 129013659, Osmar José Facin Junior / 129011928, Osmar Mori
Junior / 129007930, Osorio Maciel Pacheco / 129003272, Osvaldo Guedes De
Melo Neto / 129004756, Osvaldo Jose Woytovetch Brasil / 129010167, Osvaldo
Rehder Ferreira Neto / 129002385, Oswaldo Cesar Trunci De Oliveira / 129007296,
Otacílio José Barreiros Junior / 129012901, Otair De Oliveira Alves / 129014267,
Otávio Augusto Alves De Freitas / 129000203, Otávio Augusto Mantovani Silva /
129002554, Otávio Augusto Vaz Lyra / 129010210, Otavio Bolan De Souza /
129002097, Otavio Guizzo Duncan Couto / 129005117, Otavio Henrique Pereira De
Souza / 129013193, Otávio Hueb Festa / 129010467, Otávio Jahn Dutra / 129012139,
Otavio Junior Barancelli / 129009066, Otavio Levisky Ribeiro / 129003197, Otávio
Lopes Rosa / 129008336, Othon Raphael Sacks Burak / 129011383, Otniel Servilha
Torres / 129005133, Ovidio Ribeiro Neto / 129000810, Oziel Da Costa Vilar /
129007641, Páblia Eulálio Petrucci / 129013137, Pablo Almeida De Barros Pereira /
129011599, Pablo Felipo Amorim Gomes / 129011298, Pablo Francisco Morilhas /
129013430, Pablo Israel Espinosa / 129011070, Pablo Leones Monteiro Machado /
129010221, Pablo Lima Gonçalves / 129014231, Pablo Luiz Pardini De Macedo /
129001075, Pablo Monteiro Lemos / 129011066, Pablo Rangell Mendes Rios
Pereira / 129007621, Pablo Ricardo Campos Dos Reis / 129009570, Palloma
Mahanna Barbosa Dallagnol Corbelino / 129002183, Paloma Aparecida Da Silva
Bandeira / 129000919, Paloma Christina Ramos Alves / 129008662, Paloma Cristina
Hilgenberg / 129008503, Paloma Leila De Andrade Fernandes Melchior / 129007233,
Paloma Lúcia Pettinati Bezerra De Oliveira / 129009767, Paloma Machado Graf /
129002141, Pamela Andressa De Matos Costa / 129009530, Pâmela Christina
Borges Da Costa / 129006348, Pâmela Copetti Ghisleni / 129011343, Pamela Costa
Carvalho Villa / 129014369, Pamela De Paula Junqueira Afonso / 129008998,
Pâmela Eduarda Castanha Inhoatto / 129013994, Pamela Giuliana Prado De Barros /
129012217, Pamela Gomes Da Silva / 129002794, Pâmela Lorraine Lopes Silva /
129012246, Pâmela Muriel Bolfe / 129011782, Pâmela Regina Ramos De Carvalho /
129005037, Pamela Rizzardo Mistura / 129004205, Pamela Roberta Cotait De
Lucas Corso / 129011686, Pâmela Rosa Dos Santos Ferreira / 129001126, Pâmela
Souza Campos / 129000028, Pâmela Suelen De Moraes Guedes / 129000435,
Pamela Taina Munck Carias Rodrigues / 129000051, Pâmela Tarine Danieli Tonial /
129011269, Pamela Thais Escher / 129000234, Pâmela Victória Ferreira Faria /
129002062, Pamera Larissa Mendes De Oliveira / 129000542, Paola Bortoluz
Signor / 129006580, Paola Cardinale Franceschi / 129002408, Paola Fava Saikoski /
129012937, Paola Francesca Sanches Scevola Ferreira / 129007889, Paola Junya
Vettori / 129007252, Paola Peres Dandolini / 129000746, Paola Raíssa Militz /
129000057, Paola Sacom Brunheroto Camargo / 129000843, Paolla Cristina Franco
E Franco / 129009879, Paolo Fernandes Santini / 129011364, Paolo Vinicius
Vaz Da Silva / 129012522, Pathrycia Crysthina Cezario Dos Santos / 129000023,
Patricia Alcalde Varisco / 129001140, Patricia Aleixo Chigueira Nilo / 129012698,
Patrícia Almagro / 129012038, Patricia Amaral Milbradt / 129008289, Patricia
Bakai / 129011852, Patricia Barbosa Do Valle Ventura Coelho / 129003259,
Patrícia Bastos De Carvalho / 129004021, Patricia Bedin / 129000643, Patricia
Bergamaschi De Araújo / 129012447, Patricia Caetano Fuly / 129013497, Patricia
Cardozo Santana / 129010235, Patricia Crecembeni Pereira Da Silva / 129001669,
Patricia Da Costa Bello / 129005146, Patricia De Andrade Fonseca / 129009154,
Patricia De Souza Gonçalves / 129006606, Patricia De Souza Teixeira / 129003838,
Patrícia Dias Ribeiro / 129011135, Patricia Diola Pianta / 129009856, Patricia Do
Rocio Mattos / 129000202, Patricia Etsuko Issonaga / 129008540, Patrícia Fabris /
129011858, Patrícia Faria De Lima / 129008075, Patricia Ferreira / 129006623,
Patricia Ferreira Freitas De Castro Rios / 129003879, Patricia Foscarini Antunes /
129013571, Patrícia Gasparro Sevilha Greco / 129007867, Patricia Honorato De
Carvalho Bindemann / 129007505, Patricia Leandro Fernandes / 129012003, Patricia
Maria Da Luz / 129001571, Patrícia Martins De Oliveira / 129001212, Patrícia
Oliveira Bom / 129005546, Patrícia Passoli Ghedin / 129011472, Patricia Queiroz
Motta / 129009818, Patricia Remigio Cordeiro / 129002371, Patricia Rodrigues
Silva Paes / 129007907, Patricia Rodrigues Soares / 129009198, Patricia Romero /
129002455, Patrícia Rosivânia Fonseca De Siqueira / 129002375, Patrícia Saemi
Nakamura / 129008265, Patricia Salaberry Camargo / 129006984, Patricia Sato /
129003211, Patricia Schein Gonzalez Wos / 129001956, Patrícia Schommer Ames /
129011658, Patricia Silva Machado De Assis / 129006076, Patricia Silva Nunes /
129001096, Patricia Siqueira / 129009356, Patrícia Siqueira Madureira De Freitas /
129003203, Patrícia Soares Carneiro / 129000071, Patricia Solino Dos Santos /
129003889, Patricia Spencieri De Avelar Bandini / 129006253, Patricia Tiraboschi
Burin / 129008991, Patrícia Vargas Webber / 129007141, Patricia Viera Oliveira /
129001692, Patricieli Tomaz Santiago De Souza / 129003737, Patrick Coelho
Campos Gappo / 129004479, Patrick Couto Xerez Sobral / 129009475, Patrick De
Morais / 129002320, Patrick Ferraz Ribeiro / 129006511, Patrick Louhan Souza /
129010486, Patrick Siqueira Lopez Lago / 129008753, Patrick Tomás Martins /
129001155, Paula Andreazzi De Oliveira / 129006097, Paula Andreczevski Chaves /
129011215, Paula Antunes Paes Fernandes Sena / 129002223, Paula Aparecida
Soyama / 129005158, Paula Aquino Montenegro De Andrade / 129009844, Paula
Assef Sanibal / 129013057, Paula Bloise Borba / 129011936, Paula Bocchi /
129002776, Paula Brondani / 129007958, Paula Camargo Akashi Garofani /
129005880, Paula Cardoso Esteves / 129012991, Paula Cardoso Lemos Da Silva /
129012430, Paula Carine Matos De Souza / 129008118, Paula Carvalho Coutinho /
129003566, Paula Carvalho Ribeiro / 129004907, Paula Conceição De Oliveira /
129007932, Paula Cristina Carvalho Brandão Alexandrino Lopes / 129001829, Paula
Cristina Carvalho Rezende / 129002526, Paula Cristina De Rezende / 129006119,
Paula Daniela Saueressig De Oliveira / 129011835, Paula De Cássia Da Silva
Cruz / 129009707, Paula De Souza Barbosa / 129005248, Paula Dumit / 129011115,
Paula Elisa Avelar Flor / 129006678, Paula Elizabeth De Souza Almas / 129013454,
Paula Emanuele Carcaioli Fumagalli / 129004534, Paula Favero / 129008636, Paula
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Fernanda Aguiar Ribeiro / 129003113, Paula Fernanda Domingues Pereira Sampaio /
129007171, Paula Ferreira Dos Santos / 129004510, Paula Flores Schmitt /
129001020, Paula Garcia Paquete Brandao / 129011577, Paula Gomes Sampaio
De Araújo / 129012518, Paula Gonçalves Do Carmo / 129007280, Paula Lemos
Penteado / 129000585, Paula Lovato Pagnano / 129006617, Paula Mayara Soares /
129004445, Paula Mayumi Yamakawa Takamura / 129000290, Paula Meneghini
Miranda Moreira / 129008193, Paula Menta Vicentini / 129005942, Paula Miranda
Moreira / 129008830, Paula Molina / 129005723, Paula Moraes Passos / 129014089,
Paula Nascimento Cordeiro / 129011451, Paula Oliveira Fontes Schlingmann /
129007881, Paula Oliveira Pereira / 129012500, Paula Renata Pereira / 129010130,
Paula Renata Santos Torres / 129011765, Paula Roberta Corrêa Dos Santos Arruda /
129013682, Paula Rosin / 129003323, Paula Santos Macedo Cicilini / 129002891,
Paula Silva Ribeiro Fontes / 129008116, Paula Suzane Schmoller / 129005181,
Paula Tathiana Pinheiro / 129011663, Paula Teodoro Queiroz Souza / 129001163,
Paula Volaco Gonzalez / 129008668, Pauliane Da Silva Freitas / 129000022, Pauline
Maria Ramm Rosario / 129012528, Pauline Nogueira De Oliveira / 129009086, Paulo
Alexandre Verboski / 129001396, Paulo André Da Costa / 129012692, Paulo André
De Lima / 129010717, Paulo Antonio Dos Santos / 129000782, Paulo Aparecido
Braulino / 129011860, Paulo Bernardo Santos Andrade / 129011602, Paulo Biesdorf
Junior / 129010225, Paulo César Ferreira Reis / 129013086, Paulo Cesar Franca
Crispim / 129006319, Paulo César Rodrigues De Faria / 129011045, Paulo Cézar
Dozoretz Holzapfel / 129001302, Paulo Christian Souza Costa / 129001613, Paulo
Christiano Winter Sugauara / 129013211, Paulo Correa Rodrigues / 129002370,
Paulo Da Silva / 129002096, Paulo De Almeida Ferreira / 129009361, Paulo De
Araujo Morais / 129003923, Paulo De Cassio Santana Mendes Pantoja / 129000968,
Paulo De Souza Avila / 129011087, Paulo Do Nascimento Junior / 129004897,
Paulo Edgar De Godoy Pinheiro Neto / 129000649, Paulo Eduardo Arabori Mizuta /
129014380, Paulo Eduardo Barbieri Dutra Lima / 129008393, Paulo Eduardo Gontijo
De Araújo / 129005183, Paulo Eduardo Polomanei De Oliveira / 129001883,
Paulo Eduardo Santana Da Roza / 129013286, Paulo Eurico Borba Gomes /
129009630, Paulo Farinacci Paiva De Freitas / 129000787, Paulo Fernandes
Medeiros Junior / 129013417, Paulo Germano De Athayde Bürger / 129005212,
Paulo Glinka Franzotti De Souza / 129010383, Paulo Gragnoli / 129007598, Paulo
Henrique Alves De Andrade / 129002920, Paulo Henrique Campos / 129002301,
Paulo Henrique Carvalho Rodrigues / 129011759, Paulo Henrique De Oliveira /
129002787, Paulo Henrique De Souza / 129000984, Paulo Henrique Evangelista
Da Franca / 129012340, Paulo Henrique Guimarães Rodrigues / 129004992, Paulo
Henrique Limeira Da Silva / 129008409, Paulo Henrique Sanches De Souza /
129013915, Paulo Henrique Silva De Almeida / 129009581, Paulo Henrique Silva
Lopes Feitosa / 129011799, Paulo Henrique Turim / 129008486, Paulo Henrique
Vieira Sante / 129002088, Paulo Ieiri Morishigue / 129014174, Paulo Iguaçu Crema
Da Rocha / 129013986, Paulo Lucas Leal Dos Santos / 129008897, Paulo Max
Cavalcante Da Silva / 129007647, Paulo Murilo Ferreira Rodrigues / 129007498,
Paulo Olivet Maranhão / 129007034, Paulo Porto De Carvalho Junior / 129013641,
Paulo Ramão Rodrigues Júnior / 129006991, Paulo Ricardo Dahrouge Alecrim /
129008036, Paulo Ricardo Viero De Oliveira / 129014112, Paulo Roberto Aguiar
Barboza / 129010902, Paulo Roberto Brito Junior / 129000951, Paulo Roberto
Ciola De Castro / 129006909, Paulo Roberto Colombo Junior / 129006809, Paulo
Roberto De Araújo Vago / 129011768, Paulo Roberto De Castro Filho / 129002552,
Paulo Roberto De Queiroz Motta Filho / 129003145, Paulo Roberto Magalhães
Nunes Junior / 129013161, Paulo Roberto Mendes da Silva / 129005253, Paulo
Roberto Perussolo / 129010528, Paulo Roberto Robin Carvalho Junior / 129010756,
Paulo Roberto Schiontek / 129013073, Paulo Roberto Veroneze / 129006298, Paulo
Rodrigo Carneiro De Siqueira / 129013555, Paulo Rogério Sato / 129006628,
Paulo Rogério Simioni De Bittencourt / 129002008, Paulo Sérgio Cordeiro Santos /
129007093, Paulo Sergio De Paula Bermudes / 129013244, Paulo Sérgio Ferreira
De Barros Filho / 129003131, Paulo Sergio Garcia / 129005859, Paulo Sergio
Mocelin Junior / 129004307, Paulo Sérgio Ribeiro Sobrinho / 129004750, Paulo
Sérgio Rinaldi Zatta / 129009062, Paulo Sergio Silva De Queiroz / 129002318, Paulo
Sylvestrin Do Carmo / 129008605, Paulo Tadachi Koike / 129014406, Paulo Tadeu
Murta Chaves / 129004312, Paulo Tarso Vanderlinde / 129005688, Paulo Vanderlei
Vargas Groff / 129002743, Paulo Victor Alexandre / 129004823, Paulo Victor De
Godoi Lopes / 129000014, Paulo Victor Dos Santos Almeida / 129010640, Paulo
Vinicius Mostasso Rocha / 129006199, Paulo Vitor Da Silva / 129002048, Paulo
Vitor De Sousa Lucena / 129002036, Pawlla Herika De Matos Costa / 129007776,
Pedrita Vívian Vieira De Farias Silva / 129004050, Pedro Afonso Arenhardt Eidt /
129013813, Pedro Aizenberg De Souza / 129009679, Pedro Alexandre De Oliveira
Dias / 129008560, Pedro Alonso Das Neves Braga / 129009639, Pedro Américo Melo
Santos / 129002390, Pedro Ananias / 129004508, Pedro Anselmo De Assis Gomes
De Oliveira / 129009885, Pedro Antonio Mattos Schmidt / 129005908, Pedro Antônio
Panerai / 129010985, Pedro Augusto Machado De Rezende / 129002321, Pedro
Aurelio Silva Tolentino Bittar / 129003047, Pedro Benedito Kozeschen Dos Santos /
129010951, Pedro Campanholo Marques / 129000650, Pedro Campos De Azevedo
Freitas / 129008427, Pedro Campos Mattos / 129007433, Pedro Carvalho Maia
Castro / 129008181, Pedro Celestino Silva / 129014409, Pedro Cesar Vieira Camillo /
129012652, Pedro Costa Brahim Pereira / 129002109, Pedro De Thuin Vidigal
Oliveira / 129011455, Pedro Domenico Mandim Gonçalves / 129012763, Pedro Dutra
Tavares / 129002868, Pedro Eduardo Kakitani / 129008175, Pedro Emilio Neumann
Teodoro Rodrigues / 129001861, Pedro Ernesto Pezzi / 129005559, Pedro Ernesto
Ramos / 129012918, Pedro Filipe Veloso Figueirêdo Silva / 129007843, Pedro
Furtado De Mendonça Bellas / 129012079, Pedro Henrique Arazine De Carvalho
Costandrade / 129003400, Pedro Henrique Argolo Costa / 129013056, Pedro
Henrique Baiotto Noronha / 129008963, Pedro Henrique Calil Ruy / 129010256,
Pedro Henrique Calvo Fracasso / 129006338, Pedro Henrique Cavalcante Bastos /
129008475, Pedro Henrique Consoli De George / 129005092, Pedro Henrique

Da Silva / 129004236, Pedro Henrique De Deus Moreira / 129003904, Pedro
Henrique Dos Reis Pacheco / 129006787, Pedro Henrique Felhberg Craveiro /
129003428, Pedro Henrique Fortes Rocha / 129010943, Pedro Henrique Gebrim
Campos / 129007606, Pedro Henrique Geraldo Arruda / 129005460, Pedro Henrique
Gonçalves Bruno / 129009025, Pedro Henrique Gonçalves Clementino / 129001352,
Pedro Henrique Leal Baptista / 129006932, Pedro Henrique Lima / 129009009,
Pedro Henrique Lopes Quina Correa / 129003015, Pedro Henrique Maciel Camargo /
129007344, Pedro Henrique Moura De Jesus / 129001899, Pedro Henrique Nogueira
Alves / 129000281, Pedro Henrique Petry / 129009775, Pedro Henrique Santos
Veloso / 129007918, Pedro Henrique Schidlowski / 129014250, Pedro Henrique
Valdevite Agostinho / 129003202, Pedro Holzmann Vallim / 129003219, Pedro
Jairo Da Costa Mello / 129006568, Pedro Lenno Rovetta Nogueira / 129007164,
Pedro Leonardo Tonaco Alexandre / 129010050, Pedro Luca De Barros Melo /
129001754, Pedro Lucas Leite Lôbo Siebra / 129008044, Pedro Luiz Crisci /
129000127, Pedro Luvielmo Meneses / 129006255, Pedro Malacarne Filho /
129004319, Pedro Marques Romano / 129011901, Pedro Mascarenhas Guzella /
129007447, Pedro Moraes Carvalhaes Kallás / 129005678, Pedro Paulo Andrade
Marques / 129005215, Pedro Paulo Campos Mendes Ribeiro / 129006615, Pedro
Paulo Castelo Tristão / 129012883, Pedro Paulo Rossi / 129000091, Pedro Paulo
Soares / 129011938, Pedro Pereira De Mello / 129001406, Pedro Pessoa Moreira
Victor / 129012722, Pedro Rodrigo Oliveira Luz / 129007327, Pedro Ronaldo
Gomides Junior / 129004247, Pedro Sérgio Batista Corrêa / 129009569, Pedro
Silva / 129010802, Pedro Tiago Alves Schuwarten / 129013029, Pedro Tiago De
Andrade Avila / 129001774, Pedro Toaiari De Mattos Esterce / 129014346, Pedro
Victor Vilas Boas Da Silva / 129000079, Pedro Vinícius Cruvinel Nascimento /
129000380, Pedro Vitor Ferreira De Almeida / 129004693, Péricles De Paula Neto /
129013294, Perla Karyne Franco Dos Santos / 129011856, Pérola Bohadana /
129005411, Perseu Mello De Sá Cruz / 129010588, Pétala Santos Bomfim /
129003189, Peterson Rodrigo Leite Figueiredo / 129004610, Peterson Santa Rosa
Sarmento / 129004104, Petrus Vasconcellos Ludovico De Almeida / 129007067,
Petruska Laginski Groth / 129008273, Phelippe Zanotti Giestas / 129009196, Philipe
Eduardo Rodrigues Araujo / 129003029, Philipe Gustavo De Alencar Aureliano /
129005042, Philipe Silveira Carneiro Da Cunha / 129003543, Philippe Jeunon
Gomes Da Cunha / 129009676, Philippe Nascimento Rosa / 129004386, Philippe
Souza E Silva / 129000535, Phillip Cavalcante Do Carmo / 129000868, Piérry Lois
Bonatto / 129013845, Pietro Simoes Gorchinsky / 129001127, Pio Carlos Freiria
Junior / 129013816, Pitter Tam Vieira / 129013128, Plínio José Tude Nakashian /
129007548, Plínio Lopes Da Silva / 129013963, Plínio Maciel Machado / 129008205,
Plinio Rossi Campos / 129001822, Poliana Bernardinelli Consentino / 129006528,
Poliana Costa / 129010476, Poliana Da Costa Silva / 129010444, Poliana Stewens
Trentin Poravoski / 129010407, Poliana Zaccarelli / 129001627, Poliane Natale
Rodio / 129004023, Polliana De Fátima Macedo Teixeira / 129002810, Polliana
Salete Behm Haupenthal / 129007899, Pollyana Cristina Dos Santos / 129006775,
Pollyana Da Silva Alcântara / 129004296, Pollyana De Moraes Boel / 129000849,
Pollyana Lais Guimaraes De Souza Medeiros / 129002016, Pollyana Torres Lessa
Dos Santos / 129001550, Pollyanna Araújo Apolinário / 129003162, Pollyanna Cirilo
Maciel Barbosa / 129008280, Pollyanna Oliveira Silva Figueiredo / 129008296,
Polyana Jane Junqueira / 129009553, Polyanna Tamaio Zanineli / 129009016,
Polyanna Vieira Portugal Macedo Ciliao / 129006300, Polyne Maria Cardoso Oliveira /
129013604, Porfiria De Oliveira Moura / 129004184, Potira Souza Dos Santos /
129012685, Pricila Cardoso De Aquino / 129000481, Princesa Mélanie Beraldino
Leite Rubiale / 129002508, Príscia Siqueira Soares / 129009778, Priscila Alves
De Brito / 129003385, Priscila Amorim Zenkner Moreira / 129013844, Priscila
Aparecida Da Silva / 129008371, Priscila Azevedo Lima / 129001841, Priscila
Bark Previdi / 129013967, Priscila Bittencourt Jurquet / 129005947, Priscila Bruna
Matos De Araujo / 129008774, Priscila Cabral Da Cunha / 129010274, Priscila
Campos / 129002126, Priscila Carneiro Da Silva / 129012673, Priscila Caroline
Gomes Bertolini / 129008720, Priscila Caroline Greuel Zocoli / 129002193, Priscila
Carvalho Dimas Ribeiro / 129002678, Priscila Carvalho Künast / 129004801, Priscila
Coelho Salvador Pereira / 129011080, Priscila De Fátima Barbosa Pinto / 129004583,
Priscila De Melo Geliet / 129005989, Priscila De Oliveira Martins / 129013455,
Priscila De Quadros Cury / 129011150, Priscila Dela Giustina / 129004450, Priscila
Do Amaral / 129000041, Priscila Domenice / 129003571, Priscila Dos Santos
Brandão / 129003132, Priscila Dos Santos Tochetto / 129014126, Priscila Farias
Anselmo / 129006022, Priscila Ferreira Veduato / 129012833, Priscila Gabriele
Volpato Arrua / 129001667, Priscila Gabriely Jorge / 129003004, Priscila Gomes
Dos Santos / 129005487, Priscila Gonçalves De Medeiros / 129014078, Priscila
Gonçalves Giordano / 129010251, Priscila Konno Badaró / 129010858, Priscila Leal /
129005280, Priscila Losso Longo / 129012171, Priscila Maiara Portes / 129012128,
Priscila Mara Dias Corrêa / 129008144, Priscila Mendes De Lima / 129011210,
Priscila Murara De Carvalho / 129000657, Priscila Oliveira De França / 129010998,
Priscila Parma / 129009155, Priscila Pereira Florentino Silva / 129000404, Priscila
Ribeiro De Andrade Gabriel / 129000372, Priscila Roberte Nascimento / 129011389,
Priscila Rocha Carneiro / 129003003, Priscila Rosario Franco / 129004771, Priscila
Tatiana Patzsch / 129012818, Priscila Vargas Mello / 129001457, Priscila Veloso Da
Silva / 129002850, Priscilla Agatha De França Viana / 129010904, Priscilla Caroline
Alencar Ronqui / 129011412, Priscilla Castro Silva Baginski / 129000730, Priscilla
Danielle Varjao Cordeiro / 129008551, Priscilla De Miranda / 129002961, Priscilla
De Oliveira Cardozo / 129012572, Priscilla De Oliveira Rego Abreu / 129001405,
Priscilla Horwat Delaporte / 129001033, Priscilla Iacomini Felipe / 129004757,
Priscilla Kaválli / 129011800, Priscilla Ketley Figueiroa De Lima / 129000241, Priscilla
Miwa Kumode / 129004207, Priscilla Munike Oelke / 129002058, Priscilla Pedral De
Sa / 129010526, Priscilla Raphaella Oliveira Lopes De Araújo / 129013051, Priscilla
Sestrem Karpinski / 129013405, Priscilla Zacharias Bonfim / 129012949, Priscyla
Andressa Mantovanello / 129002751, Priscylla Machado Barbosa / 129012706,
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Prycila Rayssa Cezário Dos Santos / 129000544, Queila Firmino Da Luz Trigueiros /
129000498, Queli Tatiane Padilha Luiz / 129005972, Quellen Cristina De Souza
Freitas / 129004212, Quesia Moreira Pimentel De Aguiar / 129006489, Rachel
Borges / 129011277, Rachel Gomes Silva / 129009245, Rachel Martinho Santos /
129011198, Rachel Souza Ferreira Da Luz Peasson / 129002102, Rachel Veríssimo
Dos Santos Soares / 129013202, Raerine Gomes Da Silva / 129007012, Rafael
Alcanfor De Pinho Silva / 129001564, Rafael Alvarenga Pantoja / 129006785, Rafael
Alves Ferreira De Ázara / 129002117, Rafael Andrade Da Silva Linke / 129005890,
Rafael Antônio Souza Rosa / 129012828, Rafael Araujo Paião / 129011097, Rafael
Aravechia Zanata / 129006337, Rafael Assumpcao Barbosa / 129013031, Rafael
Augusto Demico Camargo / 129001167, Rafael Augusto Pires Mangini / 129014051,
Rafael Augusto Rodrigues / 129000122, Rafael Augusto Silva Motta / 129011304,
Rafael Azevedo Weibel De Souza / 129011756, Rafael Barreto Ramos / 129012180,
Rafael Barreto Soares De Almeida / 129007962, Rafael Barreto Somera / 129008987,
Rafael Barroso Ferreira / 129000729, Rafael Bianchini De Jesus / 129002929, Rafael
Böing / 129000139, Rafael Braga De Moura / 129003196, Rafael Brito Salgueiro /
129005528, Rafael Bruno De Sa / 129003541, Rafael Burgarelli Mendonça Telles /
129003195, Rafael Camargo / 129003452, Rafael Carneiro Polisini / 129010070,
Rafael Condé Tostes / 129011753, Rafael Corsolini Neroni / 129000069, Rafael
Costa De Medeiros / 129010445, Rafael Costa Dias / 129007724, Rafael Costa
Ribeiro / 129014223, Rafael Couto Ribeiro / 129012634, Rafael Crespo Maciel
Machado / 129010052, Rafael Crispino Vianna / 129014396, Rafael Dalledone
Montanha / 129004775, Rafael Daniel Pereira / 129010948, Rafael De Albuquerque
Pera / 129013477, Rafael De Moura Campos Montoro / 129000854, Rafael De
Oliveira Frerichs / 129009048, Rafael De Queiroz Possetti / 129010174, Rafael
De Rezende Lara / 129008584, Rafael De Vasconcellos / 129007586, Rafael Del
Antonio Sampaio Silva / 129005244, Rafael Dias De Oliveira / 129012564, Rafael
Dias Medeiros / 129009417, Rafael Dos Santos Pereira / 129006496, Rafael Eduardo
Bertoncini Soares / 129011069, Rafael Erik Da Silva / 129002324, Rafael Espinola
Torres / 129000430, Rafael Evandro Mesquita / 129007398, Rafael Fernandes
Aladim De Araujo / 129009743, Rafael Fernandes Da Silva / 129008639, Rafael
Fernandes Da Silva / 129011746, Rafael Fernandes Gomes Moreira / 129013874,
Rafael Fernandes Pimentel / 129002025, Rafael Fernando Beck / 129005602, Rafael
Ferrari Putti / 129003817, Rafael Ferreira De Araujo / 129005701, Rafael Franciscon
Fontes / 129001238, Rafael Frank Cintra Stone / 129007245, Rafael Frias Cabral
De Moraes Reis / 129007275, Rafael Furuta / 129002514, Rafael Giroldo França /
129002010, Rafael Gomes Cipriani Silva / 129013609, Rafael Guilherme Domingos
Cesco / 129002767, Rafael Guimarães Ribeiro / 129008159, Rafael Gustavo Leite
Do Monte / 129008380, Rafael Hamilton Fernandes De Lima / 129006506, Rafael
Henrique Da Silva Pimentel / 129013692, Rafael Henrique De Barros Lins Silva /
129010025, Rafael Henrique De Lara Franco Tonholi / 129009636, Rafael Henrique
Tiburski / 129011899, Rafael Hime Funari / 129006572, Rafael Hoffmann Zem /
129001873, Rafael Jankovski / 129007154, Rafael Knust Lain / 129002019, Rafael
Leandro Daun / 129010396, Rafael Leão E Souza Da Silva / 129010791, Rafael
Leite Brisolla Ferreira / 129010626, Rafael Leme Cabello / 129009452, Rafael Leon
Felipe Martins De Souza / 129005242, Rafael Liberati Silva / 129004469, Rafael
Lopes Barbosa / 129010382, Rafael Lopes De Almeida / 129010460, Rafael Maciel
Mellado / 129003094, Rafael Maia Correa / 129004110, Rafael Maia Marangoni /
129001805, Rafael Martins Balduino / 129014206, Rafael Martins Ribeiro Fanchin /
129012389, Rafael Marvulle De Castilho / 129003892, Rafael Mendes De Oliveira /
129005188, Rafael Moreira Gomes / 129008396, Rafael Nogueira Fernandes /
129009208, Rafael Nogueira Viana / 129013129, Rafael Oliveira Da Fonseca /
129009591, Rafael Oliveira Duarte / 129008281, Rafael Orlando Gomes De Oliveira /
129003801, Rafael Otavio Ressude Trindade / 129012330, Rafael Pedro Mayer
Depubel / 129012640, Rafael Pomini Da Silveira / 129007628, Rafael Protasio Araujo
Da Costa / 129001940, Rafael Ramalho Barros / 129000931, Rafael Rodrigues
Nunes / 129014008, Rafael Rodrigues Prudente / 129012516, Rafael Rufino Lopes /
129012738, Rafael Rui Scheidt / 129000736, Rafael Salviano Silveira / 129003490,
Rafael Santana Frizon / 129001891, Rafael Santana Garcia / 129006821, Rafael
Seichi Marchiori / 129011426, Rafael Silva Machado / 129012587, Rafael Silva
Spirlandelli / 129011312, Rafael Simões Bemfica / 129005590, Rafael Simoni
De Freitas / 129005847, Rafael Siqueira Cheim / 129003598, Rafael Soares
De Almeida / 129007313, Rafael Sousa Lorena De Lima / 129007077, Rafael
Takeshi Anzai / 129009001, Rafael Teixeira Alcântara / 129010559, Rafael Teixeira
Sebastiani / 129008910, Rafael Tentor Domingues / 129012548, Rafael Trindade
Brandão / 129011462, Rafael Uchôa De Macêdo / 129006112, Rafael Valério
Tonietto / 129006980, Rafael Veloso Mizuno / 129005430, Rafael Vieira De Leucas /
129001078, Rafael Vinícius Silva Koch / 129012764, Rafael Volkman De Oliveira /
129010029, Rafael Weigert Nicolau / 129001886, Rafael Willian De Oliveira /
129013663, Rafael Willian Do Amaral Ferreira / 129007618, Rafael Zanferdini
Gondim / 129005651, Rafael Zeferino Campos / 129007005, Rafaela Acevedo /
129011350, Rafaela Alves Julio Moreira / 129010322, Rafaela Amanda Gutjahr /
129014305, Rafaela Aparecida Lopes Da Silva / 129000737, Rafaela Barbosa
De Almeida / 129008845, Rafaela Botelho Gomes / 129007538, Rafaela Cardozo
Scafutto Scotton / 129005333, Rafaela Choairy Meireles / 129004007, Rafaela
Cordeiro Bazani / 129013047, Rafaela Cortez Allan Pinto / 129011552, Rafaela
Cristina Bergh Pereira / 129012805, Rafaela Esgote De Almeida / 129001826,
Rafaela Guasti Fernandes / 129009348, Rafaela Helena Ponce De Leão Manteiga /
129001204, Rafaela Hoerner Cubas / 129007578, Rafaela Martins / 129002437,
Rafaela Maziero De Godoi / 129002285, Rafaela Moreira Angelo / 129012333,
Rafaela Moreira Campelo / 129000947, Rafaela Moura Gruner / 129009043, Rafaela
Nascimento Silva / 129003982, Rafaela Neiva Fernandes / 129008623, Rafaela
Oss Emer Meireles / 129011183, Rafaela Pontes Piratelo / 129001733, Rafaela
Póvoas Cardozo Lehmann / 129007567, Rafaela Scherer Batista / 129002178,
Rafaela Schmit / 129009105, Rafaela Schneider Da Silva / 129013909, Rafaela

Wundervald Bello / 129004336, Rafaeli Jaqueline Zambiazzi Fernandes Da Silva /
129006950, Rafaella Do Nascimento Pereira Menegassi / 129009508, Rafaella
Drumond Szczypior / 129010779, Rafaella Karlla De Oliveira Barbosa / 129002598,
Rafaella Krüger De Souza / 129006828, Rafaella Martins De Oliveira / 129007129,
Rafaella Piacentini Ferreira / 129013992, Rafaella Rodrigues Calil / 129001685,
Rafaella Vieira Da Rosa / 129012346, Rafaelly Karoline Palmeira Gonzalez /
129007611, Raffael De Santana Lima / 129011028, Rahi Helena Amaral De Melo
Nascimento / 129006212, Rahissa Vieira Pithan / 129003912, Rahone Luiz Dos
Santos Rodrigues / 129002366, Raí Ribeiro Viadanna / 129010616, Raiana Martins
Pereira / 129003549, Raiany De Souza Maciel / 129001226, Raimundo Cláudio
Arthur De Carvalho Filho / 129002111, Rainier Belotto Plawiak / 129003518, Raísa
Alves Moreir / 129007757, Raísa Bakker De Moura / 129000974, Raisa Benevides
Gadelha / 129001485, Raisa Capozzi Dantas / 129013225, Raisa Tavares /
129000653, Raíssa Braga Rondon / 129006817, Raissa Costa Silveira / 129002018,
Raissa De Oliveira Martins Domingos / 129013030, Raíssa Dutra Bragança /
129008224, Raíssa Fabris De Souza Zimmermann / 129008888, Raíssa Fonseca
Terena / 129008826, Raíssa Frederico Magro / 129001270, Raissa Garcia Carvalho
Oliveira / 129000676, Raissa Giagio De Barros / 129003696, Raissa Lorenna
Nascimento Costa / 129005932, Raíssa Mendonça Da Costa / 129010914, Raissa
Pechim Dos Santos / 129011326, Raíssa Reichert Da Silva / 129010755, Raissa
Ribeiro Da Silva Zampieri De Souza Tomazelli / 129009423, Raissa Vanessa Meira /
129010762, Raíssa Xavier Vidal / 129001347, Raíza Lanousse Barbosa Aguiar /
129010104, Raíza Vitória De Castro Rego Bastos / 129004152, Rakel Paranahiba
Furtado / 129010095, Ramiro Cid Matsuda / 129000753, Ramon Carlos Estancial
Teodoro / 129000469, Ramon De Souza Freitas Machado / 129001295, Ramon
Dos Reis Barbosa Barreto / 129001451, Ramon Machado Da Silva / 129013352,
Ramon Machado Martins / 129014237, Ramon Pellicer Ferri / 129005285, Ramon
Piacente Duarte / 129000864, Ramon Ribeiro Miranda / 129006613, Ramona
Anchieta Mendel / 129012094, Randela Alexandra De Abreu Kalil / 129000839,
Rander Ferreira Beling / 129003535, Rangel Donizete Franco / 129005329, Rangel
Duarte Costa / 129000514, Rangel Paulo De Andrade / 129012603, Raoni Carvalho
Costa / 129001657, Raoni Gama Rocha Oliveira / 129013535, Raoni Pereira
Do Val Oliveira / 129008691, Raphael Augusto Farias Monteiro / 129005125,
Raphael Ballalai Bueno / 129002871, Raphael Bezerra De Carvalho / 129010479,
Raphael Bock De Vita / 129003967, Raphael Correa Werneck / 129005317,
Raphael Correia Lima Alves De Sena / 129010852, Raphael De Almeida Miranda /
129004858, Raphael De Carlos Paz De Almeida / 129002260, Raphael De Oliveira
Machado Dias / 129008829, Raphael De Souza Batista / 129002943, Raphael
Dias Gomes / 129002894, Raphael Durigão Pires / 129010816, Raphael Evaldo
Yuraçan Adacheski / 129011014, Raphael Franco Del Duca / 129001845, Raphael
Gnatta Borges / 129000130, Raphael Gonçalves Da Silva / 129013011, Raphael
Gusmão De Souza Costa / 129002454, Raphael Henrique De Sena Oliveira /
129001118, Raphael Marcos Menezes De Senna / 129008209, Raphael Marcos
Ramos Leopoldo / 129002347, Raphael Martins De Oliveira / 129003946, Raphael
Maximiliano Tonozuke Fukunaga Adad / 129002175, Raphael Pereira Marques /
129014269, Raphael Wider / 129010475, Raphaela Biancatte / 129007640, Raphaela
Kaizer / 129007727, Raphaela Letícia Da Silva Santos / 129012745, Raphaell José
De Lima Prestes / 129001578, Raphaella Pamela Valiati Marzagao / 129012954,
Raphaelle Aquino Castrillo Reiners Gahyva / 129010771, Raquel Bietá Frank /
129008369, Raquel Caroline Viana Schutze / 129010524, Raquel Da Costa Bertoi
Romiatto / 129001680, Raquel Da Silva Pires Bertolio / 129005508, Raquel De
Almeida E Silva Rosa / 129014058, Raquel De Oliveira Pereira / 129000822,
Raquel De Souza Lima Dos Santos / 129001917, Raquel Dos Santos Braga /
129012580, Raquel Dos Santos Carvalho / 129001625, Raquel Gomes Martins /
129009381, Raquel Gomes Pires Barbosa / 129000901, Raquel Helisa Ribeiro
Paes / 129013586, Raquel Kreutzfeldt / 129004883, Raquel Marramon Da Silveira /
129010336, Raquel Moura Ribeiro / 129001526, Raquel Pedrosa Abreu / 129000907,
Raquel Ribeiro Campos Paul Marchioro / 129002805, Raquel Rivera Soldera /
129011754, Raquel Silva Azevedo / 129007143, Raquel Szlachta De Albuquerque /
129004360, Raquel Themoteo Teixeira / 129000675, Raquel Tortora / 129013914,
Rauali Kind Mascarenhas / 129001623, Raul Hidetoci Mioshi Júnior / 129009410,
Raul Stéfano Rios De Souza Martins / 129009133, Rauscya Dayane De Oliveira
Jambersi / 129010538, Ravena Karine Da Silva / 129011152, Ravenna Yara Leite
Szochalewicz / 129010506, Rayana Andressa De Souza / 129000393, Rayane
Faria Aguiar / 129002589, Rayane Gobbi De Oliveira Cratz / 129000413, Rayane
Meneguelli Alhadas / 129007177, Rayanne Cardoso De Amorim / 129001621,
Rayanne Kesley Bueno Matos / 129014144, Rayene Fortes De Castro / 129006920,
Rayla Guedes Queiros / 129009187, Rayla Henriques Ladeira / 129002061,
Rayneider Brunelli De Oliveira / 129000260, Rayone Ferreira Silva / 129006274,
Rayrton Vieira De Oliveira / 129009773, Rayssa Blumer Surano / 129005213,
Rayssa Pereira Cabral / 129013688, Readysane Cristine Silva Evangelista /
129002885, Rebeca Cordeiro Da Rocha Mota / 129004580, Rebeca De Castilho
Palhares / 129000325, Rebeca De Souza Barbalho / 129009022, Rebeca Lalanne
Moreira / 129008738, Rebeca Marchezoni Alho Moraes / 129011682, Rebeca
Marinho Brasileiro / 129000247, Rebeca Nastulevitie De Oliveira / 129003390,
Rebeca Oliveira Fischer / 129001912, Rebeca Vasques Velho De Albuquerque /
129010495, Rebeca Ximenes Cartaxo / 129010964, Rebecca Benedet De Sousa
Martins / 129005059, Rebecca Maria Albano Pasqual / 129009817, Rebecca
Natascha De Cavassin Milanezi / 129010551, Rebecca Ramos Da Silveira Iensen /
129004032, Régia Aparecida Ferreira Chaves Costa / 129012174, Regiane Borges
Da Silva / 129004401, Regiane Cecilia Ricce / 129005994, Regiane Fernandes
Lambert / 129004351, Regiane Gonçalves De Abreu / 129005650, Regicláudio
Calado De Lima / 129009068, Regina Andrade Bispo Silva / 129013952, Regina
Da Costa Salgueirinho / 129011694, Regina Da Cruz Rodrigues / 129004376,
Regina Damasceno Oliveira De Souza / 129011427, Regina Duarte Meneguzzi /
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129002718, Regina Salles De Mello Leitão / 129000568, Reginaldo Achre Siqueira /
129000163, Reginaldo Boraschi / 129007614, Reginaldo De Siqueira Gomes Júnior /
129013645, Regis Andre Bering Cunha / 129008195, Régis Souza Ramalho /
129001058, Regivan Nestor De Lima / 129002645, Regyana Alice Sousa De
Carvalho / 129009065, Reiciellen Fatima Bittencourt Nobile / 129013632, Reila
Nubia Souza Dos Santos / 129012289, Reili De Oliveira Sampaio / 129001322,
Reinaldo Cavalcanti Da Silva Alvarenga / 129000672, Reinaldo Orejana Faria /
129012737, Reinaldo Paulo Sales Junior / 129000892, Reinaldo Takeo Aono Júnior /
129000952, Rejane Fernandes Gusmao / 129001418, Rejane Mara Dos Santos /
129000609, Rejane Porcino Silva / 129000019, Renaldo De Souza / 129005732,
Renan Albernaz De Souza / 129007572, Renan Alexandre Ioris / 129000885, Renan
Alves Soares / 129011435, Renan Andrey Beiersdorf Rempel / 129006684, Renan
Augusto Da Gama Pimentel / 129003841, Renan Augusto Gonçalves Batista /
129011855, Renan Barbosa Lopes Ferreira / 129004550, Renan Borges Bugiga /
129009153, Renan Cabús / 129007393, Renan Carlos Pereira / 129004552, Renan
Casagrande De Azevedo / 129010041, Renan Cazonato Correa / 129009015, Renan
Chagas Reis / 129006369, Renan D Avila / 129010327, Renan De Assis Gomes
Santos / 129010548, Renan De Freitas Ongaratto / 129000370, Renan Guerra
Martha Lemos / 129011202, Renan Gustavo De Azevedo / 129007244, Renan
Henrique Chavoni / 129013101, Renan Jurado Garcia De Freitas / 129005078, Renan
Kirihata / 129000304, Renan Komavczewski / 129000911, Renan Loss / 129012799,
Renan Marins Almeida / 129013695, Renan Martins Moreira / 129005343, Renan
Matheus Vasconcellos Prado Andrade / 129012028, Renan Paes Gonçalves Da
Silva / 129008392, Renan Pereira Bomfim / 129002512, Renan Pereira Ferrari /
129010937, Renan Ribeiro Brandão / 129008351, Renan Ribeiro Dos Santos /
129013885, Renan Rocha Sales / 129002140, Renan Rossini Silva De Castro
Miguel / 129001261, Renan Santos De Oliveira / 129007927, Renan Torrecilha
Cessel / 129008219, Renan Victor De Lima Silva / 129010925, Renan Vinícius
Grande Roberto / 129002587, Renata Alves Caprestano De Abreu / 129006963,
Renata Azevedo De Oliveira / 129002717, Renata Balduino De Oliveira / 129011040,
Renata Barbosa Ferreira / 129013014, Renata Bezerra Rodrigues / 129002299,
Renata Borges Silva Bastos / 129005369, Renata Cabral Canivello / 129009379,
Renata Caroline Kroska / 129003181, Renata Cortês Cabral Fagundes / 129004140,
Renata Covalski Geraldo / 129003534, Renata Cristina Habkoste / 129010320,
Renata Cristina Pereira / 129000132, Renata Da Silva Fernandes / 129002403,
Renata De Almeida Manso Vendite / 129005760, Renata De Faria Ano Bom /
129012616, Renata De Oliveira Silva / 129006930, Renata De Souza Sandes /
129007913, Renata Ediane Fabrin / 129006766, Renata Elizabeth Klein Dos Santos /
129012980, Renata Fanin Pupo Dos Santos / 129010968, Renata Fernanda De
Carvalho / 129002204, Renata Fontenele Padula Maciel / 129004716, Renata Fraga
De Moraes / 129010546, Renata França Abbud / 129003957, Renata Giovana Rech /
129000488, Renata Guimarães Guerra / 129012185, Renata Janaina Figueiredo
Vendette Barbosa / 129001180, Renata Kiodi Florentino / 129009305, Renata Lopes
Do Nascimento / 129010876, Renata Lopes Nunes Pittigliani / 129012123, Renata
Lorene Dias Cortez / 129001863, Renata Luiza Berbetz Martins / 129000480,
Renata Lumy Takaya / 129003763, Renata Luna Queiroz Zampier / 129005252,
Renata Maria Silva Pancera / 129005962, Renata Martins De Sousa / 129003044,
Renata Maurente Rodrigues / 129013572, Renata Medina Felici De Carvalho /
129006082, Renata Melo Boaventura / 129000520, Renata Melo Henriques /
129013423, Renata Mendes Moçali / 129011834, Renata Menegaz / 129013741,
Renata Moda Barros / 129013961, Renata Moreira De Castilho / 129004333, Renata
Moura Souza / 129001349, Renata Oliveira De Mendonca / 129010330, Renata
Oliveira Fortes / 129003639, Renata Osório Corrêa / 129011314, Renata Palmeiro
Pereira / 129006262, Renata Peralta Lopes Games / 129013157, Renata Pinheiro
Ziterith / 129013122, Renata Pinho Gomes / 129005554, Renata Pompeo Da
Silva / 129013251, Renata Rafaela Gomes Ywanaga / 129003920, Renata Ramos
Truzzi / 129013977, Renata Rodrigues / 129004557, Renata Rossi Assmann /
129004408, Renata Sabbatino Fernandes Santos / 129014104, Renata Saldiva
Veit / 129004815, Renata Samenezes De Jesus / 129011367, Renata Santos
Costa Tavares / 129001134, Renata Silveira Peters / 129009874, Renata Simonetti
Teixeira / 129008494, Renata Teodoro Andreoli / 129012868, Renata Thaianne
De Oliveira Vasconcelos / 129003724, Renata Torres Ferreira Pinto / 129005031,
Renata Yuri Tukahara Koga / 129004969, Renata Zielinski Agner / 129003877,
Renato Barcellos De Souza / 129008491, Renato Breno De Faria / 129006131,
Renato Bueno De Camargo / 129009605, Renato Da Silva Soares / 129002080,
Renato De Almeida Mascarenhas / 129001695, Renato De Campos Martini Paula /
129008315, Renato De Teive E Argollo Neto / 129009263, Renato Duarte Bezerra /
129012476, Renato Fernandes Simei De Castro Fassa / 129013549, Renato Gil
Rocha / 129002054, Renato Gonçalves / 129000916, Renato Ivan Filho / 129011520,
Renato Libório De Lima Silva / 129005992, Renato Limeira Mussallam / 129010693,
Renato Luiz Vidal / 129007795, Renato Mendes Dos Santos / 129005573, Renato
Mendonca Cardoso / 129014172, Renato Navarro De Souza / 129007042, Renato
Pereira De Jesus / 129009321, Renato Prado Da Silva / 129006870, Renato
Rodrigues Caetano / 129010581, Renato Takamitsu Shiratori / 129002617, Renato
Yassunaga Andrade / 129002432, Renato Zanco Bueno / 129000191, Renildo Argolo
Nery / 129010521, Renno Andrade Valer / 129009400, Renzo Merici / 129002311,
Rewel Mesquita De Toledo / 129013850, Reynaldo Santos Da Silva / 129006583,
Rhafaela Cordeiro Diogo / 129006721, Rhaila Carvalho Said / 129006584, Rhana
De Almeida Born / 129000648, Rhander Lima Teixeira / 129014288, Rhani
Baluta / 129007061, Rhanna Procopio Pacheco De Souza / 129011351, Rhaquel
Tessele / 129003297, Rhaynner Júnio Costa Santos / 129002475, Rhuan Carlos
Duarte Martins / 129007982, Ricardo Abe Naloto / 129001639, Ricardo Achutti
Poerner / 129008188, Ricardo Adelino Suaid / 129006744, Ricardo Alves De Góes /
129013595, Ricardo André Ribeiro Barbosa / 129009575, Ricardo Antonio Rossellini
Dlugolenski / 129012684, Ricardo Augusto Silva Gimenez / 129008031, Ricardo

Barichello Butzer / 129001998, Ricardo Bomfim Cardoso / 129000734, Ricardo
Borges Dos Reis / 129004309, Ricardo Borges Freire Junior / 129004505, Ricardo
Chinelli Galera / 129005228, Ricardo Coelho De Araujo / 129010176, Ricardo
Corneto Silva / 129013451, Ricardo Da Costa Salgueirinho / 129010428, Ricardo De
Oliveira Bonfim / 129014187, Ricardo Dos Reis / 129012362, Ricardo Dos Santos
Martins / 129008067, Ricardo Dos Santos Terazima / 129000979, Ricardo Estefano
De Moraes / 129010868, Ricardo Feliciano Dos Santos / 129009694, Ricardo
Ferrari Dos Santos / 129010536, Ricardo Garcia Maziero / 129000306, Ricardo
Gomes Sérgio Souza / 129007426, Ricardo Gutterres Costa / 129008865, Ricardo
Henrique De Carvalho Lara / 129008236, Ricardo Henrique Helbel / 129010442,
Ricardo Joaquim De Oliviera / 129000402, Ricardo Jose Antonio Giunta Junior /
129007877, Ricardo José Peres Garcia / 129011139, Ricardo Junior Cardoso /
129005761, Ricardo Lima Souza / 129007669, Ricardo Luiz De Oliveira / 129005785,
Ricardo Luiz Moreira / 129001979, Ricardo Machado Aguiar / 129013256, Ricardo
Mantovani Dias / 129001628, Ricardo Marques Matiusso / 129009336, Ricardo
Martinati / 129013295, Ricardo Melchiori Pereira / 129009258, Ricardo Miranda
Barbosa / 129013755, Ricardo Moraes Leme De Oliveira / 129000922, Ricardo
Oreilly Cabral Posada / 129001401, Ricardo Pellucci Duarte / 129009295, Ricardo
Russeff Prado Cenachi / 129010108, Ricardo Sanchez Baronovsky / 129003785,
Ricardo Sandrin Nunes / 129003659, Ricardo Santi Fischer / 129005087, Ricardo
Soares Dos Santos / 129006122, Ricardo Soley Foster Filho / 129009984, Ricardo
Tomio Azeka / 129010786, Ricardo Vilar Dugacsek / 129011384, Ricardo Vinicius
Becker / 129002699, Ricardo Vinícius De Mesquita Mendes / 129004671, Ricardo
Viotto / 129006679, Ricardo Wagner De Medeiros Freire / 129006548, Riccardo
Spengler Hidalgo Silva / 129002670, Richard Claudio Juliani / 129004719, Richard
Gurfinkel / 129012182, Richard Poli Soares / 129006127, Ricieri Gustavo Bernardi /
129008943, Rita De Cássia Correia Lins / 129008675, Rita De Cássia Longo
Guerzoni / 129011573, Rivaldo Ramalho Junior / 129013312, Rivelino Bonfim Dos
Santos / 129013234, Roan Felix Wilsek De Santana / 129008866, Roane Melo
Bezerra / 129004423, Roberio Monteiro De Souza / 129000575, Roberio Moreira
Borges / 129014226, Roberjan Prestes Filho / 129004607, Robert Wagner Conceição
Simões / 129005985, Robert Wallace Anjos Santos / 129004833, Roberta Aracy Melo
Silva / 129009940, Roberta Barbosa Miranda / 129008681, Roberta Barboza Santos /
129011743, Roberta Blasius Wigineski / 129001239, Roberta Campos Correa /
129009531, Roberta Da Silva Arantes / 129009434, Roberta Da Silva Ferreira /
129003744, Roberta Da Silva Nienkoetter / 129011955, Roberta Fachin Baldanzi /
129009563, Roberta Garcia Moreno Franco Taveira / 129011547, Roberta Guesso
Piekarczyk / 129006146, Roberta Hellen Fernandes Ribeiro / 129012199, Roberta
Lemes De Carvalho / 129013835, Roberta Luciane Leonel Woehl / 129012152,
Roberta Luiza Mezzalira / 129005104, Roberta Maria Guedes Alcoforado Caldas
Bahia / 129009342, Roberta Moreira Gonçalves / 129010471, Roberta Munhoz
Requiao / 129003021, Roberta Oliveira Dal Sochio / 129002636, Roberta Pauline
Schreiber / 129011670, Roberta Regina Sartori / 129005484, Roberta Rocha De
Carvalho Sakiyama / 129011169, Roberta Salvagni De Queiroz / 129008778, Roberta
Santana Silva Dias / 129009543, Roberta Tarelho Rosa Moreira / 129013954,
Roberto Aparecido Da Silva Junior / 129005284, Roberto Buch / 129013179, Roberto
Carlos Vieira / 129010584, Roberto Corrêa De Camargo / 129006201, Roberto De
Bem Ramos / 129012984, Roberto De Carvalho Landell / 129012865, Roberto De
Oliveira Almeida / 129003234, Roberto De Souza Marques Da Silva / 129005663,
Roberto Del Conte Viecelli / 129008137, Roberto Do Nascimento Aguiar / 129002307,
Roberto Fernandes Maia Carneiro / 129007478, Roberto Hepp / 129007416, Roberto
Inácio Neundorf / 129007304, Roberto Jonathan Teixeira Martins / 129014000,
Roberto Jurado Cosmo / 129000287, Roberto Leal Chaves / 129001697, Roberto
Leite Barreto / 129006487, Roberto Luiz Nunes / 129002177, Roberto Martins
Soares / 129000702, Roberto Nascimento Junior / 129013726, Roberto Nunes Da
Cunha Vilela / 129008545, Roberto Shinji Inokuti / 129000193, Roberto Tavares
Filho / 129008160, Roberto Torro Zandoná / 129012269, Roberto Wagner Gonçalves
Correa / 129003768, Roberto Wellington Vieira Vaz Junior / 129011216, Roberto
Yamashita / 129011184, Robson Cleiton De Souza Guimaraes / 129007011, Robson
Cristiano Guidini / 129001642, Robson Fernando De Almeida Pereira / 129003617,
Robson Ferraz Gonçalves / 129001728, Robson Jose Dos Santos / 129011489,
Robson José Dos Santos Gonçalves / 129002138, Robson Luis Zorzanello /
129005520, Robson Machado / 129008250, Robson Martins / 129010739, Robson
Mendes Fagundes / 129011885, Robson Mourao Lopes / 129010406, Robson
Pereira Ramos / 129000512, Robson Timoteo Damasceno / 129003482, Rochana
Paula Ribas Timi / 129001312, Rochele Lumi Sato / 129011713, Rochely Nayara
Scheffer De Medeiro / 129011466, Rocicler Galdino De Sousa / 129007108,
Rodney Martins Farias / 129009973, Rodny Da Silva / 129002733, Rodolffo
Rodrigo De Souza Santos / 129013922, Rodolfo Barbosa Borges / 129002602,
Rodolfo Carvalho Rocha / 129007169, Rodolfo De Mello Silva Alves / 129002230,
Rodolfo Justino Morais / 129002903, Rodolfo Luiz Decarli / 129006130, Rodolfo
Mendes Soccio / 129001995, Rodolfo Motta Da Silva Silveira / 129006795, Rodolfo
Soares Buono / 129006708, Rodolfo Tiemann / 129006036, Rodrigo Abe Castro
Ferreira / 129001092, Rodrigo Acquolini Bilhalva / 129010567, Rodrigo Akio Yanase /
129000515, Rodrigo Alan Santos Pinheiro / 129003623, Rodrigo Alderete Onishi /
129012107, Rodrigo Alexandre Ruffolo / 129012495, Rodrigo Alfonso Campestrini /
129005044, Rodrigo Almeida Tavares / 129003330, Rodrigo Antunes Lopes /
129011113, Rodrigo Augusto Andreo / 129014368, Rodrigo Augusto Bruning /
129001755, Rodrigo Augusto Wagner De Souza Filho / 129008873, Rodrigo
Aurélio Gonçalves Ferreira / 129012533, Rodrigo Baraldo Mendonça / 129006509,
Rodrigo Barudi Matos / 129000671, Rodrigo Becker / 129013533, Rodrigo Benedet
Naspolini / 129011300, Rodrigo Bersot Barbosa De Gois / 129010300, Rodrigo
Bigliardi Zibetti / 129002556, Rodrigo Bley Santos / 129002306, Rodrigo Borges
Santos / 129004991, Rodrigo Brandão Sé / 129000427, Rodrigo Brasileiro De
Lima / 129008301, Rodrigo Bravim Golfieri Angella / 129007597, Rodrigo Burger De
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Oliveira / 129012747, Rodrigo Camargo / 129011618, Rodrigo Carneiro Fonseca /
129011340, Rodrigo Castro Teixeira / 129000623, Rodrigo Cesar Barzi / 129010072,
Rodrigo Cesar Campos Arraes / 129001031, Rodrigo Ciotta / 129010667, Rodrigo
Coelho / 129010924, Rodrigo Conduta Basso / 129001019, Rodrigo Cordeiro /
129012137, Rodrigo Correa França Silva / 129004262, Rodrigo Coutinho Toscano
De Brito / 129014151, Rodrigo Crevelário Lima Antunes / 129009363, Rodrigo
Curvelo Da Silva / 129000748, Rodrigo Da Silva Guidini / 129001332, Rodrigo
Da Silva Pontes / 129005018, Rodrigo Da Silva Roma / 129003761, Rodrigo Dall
Agnol / 129013335, Rodrigo Dalmolin Michalizen / 129012934, Rodrigo Dantas
Azevedo / 129012161, Rodrigo Dantas Macedo / 129008672, Rodrigo De Andrade
Costa Diniz / 129001373, Rodrigo De Brito Albuquerque Santos / 129013690, Rodrigo
De Oliveira / 129008918, Rodrigo De Oliveira Aguillera / 129000302, Rodrigo Denis /
129009493, Rodrigo Diniz Vaz De Almeida / 129013837, Rodrigo Diorato Moura /
129007283, Rodrigo Dumans França / 129009345, Rodrigo Dutra Dornelles Duarte /
129013783, Rodrigo Eusebio De Castro Burgos / 129013807, Rodrigo Evêncio
Luttembarck Batalha / 129014277, Rodrigo Felipe Broering / 129002074, Rodrigo
Fernandes Moraes Luz / 129000626, Rodrigo Ferri Pontes / 129000039, Rodrigo
Figueiredo Veiga / 129007634, Rodrigo Flávio Alves De Oliveira / 129007646,
Rodrigo Flávio Dos Santos / 129001515, Rodrigo Fonseca Johann / 129000613,
Rodrigo Freitas Andrade / 129007582, Rodrigo Galvão Do Amaral / 129000357,
Rodrigo Genu Melo / 129000403, Rodrigo Gil Dos Santos / 129003107, Rodrigo
Gomes Canato / 129007520, Rodrigo Gonçalves Graças / 129005035, Rodrigo
Gugliara Da Silva / 129008913, Rodrigo Gurnhak Giacon / 129012444, Rodrigo
Homero Leite Colares / 129000894, Rodrigo Jacomini / 129013944, Rodrigo Jeferson
Estevam / 129004218, Rodrigo José Da Silva Gonçalves / 129003979, Rodrigo
José De Olveira Holanda / 129004491, Rodrigo José Ilário / 129005207, Rodrigo
Lacerda De Assis / 129010356, Rodrigo Leibnitz Resende / 129006556, Rodrigo
Leiras Xavier / 129005703, Rodrigo Lichs Coelho De Souza / 129000314, Rodrigo
Lirio Araujo / 129002603, Rodrigo Lopes Beirão Da Silva / 129008350, Rodrigo
Lourenço Dias / 129008816, Rodrigo Louzada Frossard / 129007191, Rodrigo
Luiz Barbosa Beggiato / 129014014, Rodrigo Maciel Cabral / 129002802, Rodrigo
Magalhaes Campos Do Vale / 129000316, Rodrigo Marques Bergamo / 129012267,
Rodrigo Mello Rangel / 129013779, Rodrigo Mendes De Oliveira / 129002243,
Rodrigo Moraes Dos Santos / 129002133, Rodrigo Moura Cruvinel / 129003753,
Rodrigo Nazaro / 129008712, Rodrigo Oliveira Alcântara Fontenele / 129012985,
Rodrigo Oliveira Barros / 129013386, Rodrigo Oliveira Mendes De Melo / 129001183,
Rodrigo Oppitz Alves / 129000690, Rodrigo Otávio Lauriano Ferreiraa / 129012705,
Rodrigo Pereira Guimarães / 129002515, Rodrigo Piccolotto / 129003797, Rodrigo
Portela Matos Silva / 129010624, Rodrigo Rederde / 129006124, Rodrigo Silva De
Andrade / 129003751, Rodrigo Silva Dos Santos / 129007875, Rodrigo Silveira
Falcão / 129011492, Rodrigo Souza Da Silva / 129002649, Rodrigo Tanurcov
Moreira / 129010432, Rodrigo Teixeira Mendes Vieira / 129007823, Rodrigo
Teodoro Karliç Azevedo / 129008268, Rodrigo Tubiana / 129008225, Rodrigo
Valandro Sevaroli / 129007600, Rodrigo Vaz Feliciano / 129007497, Rodrigo
Weclav Filla / 129001970, Rodrigo Xande Nunes / 129014238, Rodrigues Fernando
Rodrigues / 129001246, Rodrygo Leonardo Maciel / 129003637, Roger De Oliveira
Franco / 129003183, Roger Henrique Saraiva Da Silva / 129009752, Roger Luiz
Doneda / 129006904, Roger Maiochi / 129010759, Roger Rafael Cachoeira Silveira /
129005670, Roger Rasador Oliveira / 129011673, Rogerio Almeida Guedes De
Oliveira / 129000992, Rogério Alves De Campos Lima / 129000416, Rogerio Borges
Warzocha / 129004120, Rogério Da Silva E Silva / 129012310, Rogério De Andrade
Freitas / 129009854, Rogério De Assis Azevedo Castro / 129012664, Rogério De
Souza Chedid / 129002309, Rogério De Souza Pires / 129008005, Rogério Eduardo
Werneck Júnior / 129004347, Rogério Hota Vicentini / 129009063, Rogerio Itsuo
Hayakawa / 129002627, Rogerio Jose Da Silva / 129002233, Rogerio Lopes /
129002631, Rogério Luiz Ferreira Silva / 129013796, Rogério Moraes Isidoro /
129007841, Rogério Pereira Neves / 129013806, Rogério Sacramento De Freitas /
129013985, Rogerio Seibert De Carvalho / 129013858, Rogério Siqueira Dias
Maciel / 129002934, Rogerio Spoladore / 129010668, Rogerio Tsuyoshi Fuziy /
129010226, Rógerson Macedo De Oliveira / 129010141, Romário Jesus De Oliveira /
129003914, Romero Francisco Da Maia Paim / 129003700, Romero Solano De
Oliveira Magalhães / 129011862, Romeu Da Cunha Gomes / 129002941, Romeu
Rodrigues Reis / 129002093, Romilda Scheres Molotto / 129013867, Rômulo
Brum / 129014360, Rômulo De Almeida Rocha Da Luz / 129013001, Romulo
Eduardo Gazzola Monteiro / 129000328, Romulo Moreira Torres / 129000186,
Rômulo Ramos Honório Da Silva / 129014046, Romulo Silva Cunha / 129002519,
Ronald Bezerra De Oliveira / 129000113, Ronald Jean De Oliveira Henriques /
129011738, Ronaldo Aparecido Fabbris / 129007410, Ronaldo Cardoso Fernandes /
129009463, Ronaldo Cesar De Abreu / 129010511, Ronaldo Ferreira Spinola /
129008081, Ronaldo Marques De Araujo Junior / 129002946, Ronaldo Rebouças
Da Silva / 129013749, Ronaldo Santos Filho / 129000484, Ronaldo Soares De
Paula / 129009165, Ronaldo Souza Guimarães / 129000138, Ronaldson De Souza
Ferreira Filho / 129010239, Ronan Pinto De Almeida / 129000832, Ronan Severo De
Araújo / 129003112, Rondinele Ferreira Da Silva / 129001128, Roney Pini Caramit /
129002822, Ronielen Amâncio Rodrigues / 129005455, Ronigley Gonçalves De
Oliveira Mendonça / 129007408, Ronny Carvalho Da Silva / 129010601, Ronny Da
Silva Oliveira / 129002292, Ronyéryson Roger Fantini / 129012741, Rosa Branca
Muraro / 129008827, Rosa Cristina Ribeiro Paiva / 129008936, Rosa Mystica
Yvinkovic De Souza Marinho / 129007631, Rosalia Bodnar / 129007726, Rosana
Divardim Pramio / 129012098, Rosana Fátima Resende Belinati De Oliveira /
129004147, Rosana Lucena Ferreira Da Silva / 129000303, Rosana Marques De
Assis / 129002863, Rosana Pecini / 129004980, Rosane Foppa Da Cunha Souza /
129001393, Rosane Marieta Ribas / 129008180, Rosane Stedile Pombo Meyer /
129006525, Rosane Terezinha De Sene / 129011082, Rosangela Gremski Levy /
129006621, Rosângela Lopes Da Silva / 129010436, Rosangela Quadros Da Silveira

Pereira / 129004927, Rosangela Uhlig / 129012696, Rose Passos Daleprane /
129002795, Roseane Cristina Policante Martins / 129013153, Roseli Rodrigues De
Carvalho / 129000124, Rosely De Lourdes Machado / 129003533, Rosemari Alves
Chibinski / 129004318, Rosemary Chiea / 129003878, Rosemeire Amaral De Lima
Garcia / 129013489, Rosemildes Cristina Fontes Dalkirane / 129014335, Rosevaldo
Rodrigues Perez / 129009179, Rosiane Pereira De Souza Freire / 129013408,
Rosiani Vieira Cornetti Pereira / 129000806, Rosicleia Soares Ribeiro / 129011913,
Rosicleide Felipe Rodrigues / 129000066, Rosilâine Souza Alves / 129002195,
Rosilane De Oliveira / 129013503, Rosiléia Cossa / 129000851, Rosilene De Santana
Souza / 129003888, Rosimeire Damasceno Da Silva Oliveira / 129012626, Rosinete
Paula Carvalho Dos Santos Pires / 129014318, Roumayne Catanio Nehring /
129000192, Rozania Aparecida Arno Da Silva Dos Santos / 129001972, Rozanny
Ribeiro Figueiredo / 129012983, Ruan Carlo Almeida Silva / 129007469, Ruan Santos
De Paulo / 129012674, Ruan Victor Graça De Almeida / 129011558, Ruben Tony
Vargas Ghazali / 129006275, Rubens Da Silva Cruz / 129013568, Rubens Martins
Lopes Neto / 129006655, Rubens Nazareth Quirino De Morais / 129001042, Rubens
Orlando De Carvalho Junior / 129008944, Rubens Teixeira De Souza Starling /
129011490, Rúbia Chassot De Almeida / 129000273, Rubia Maria Silva Vignotti /
129013216, Rubia Souza Pimenta De Padua / 129007216, Rubiana Assmann /
129012754, Rubin Assis Da Silveira Souza / 129011914, Ruby Waldomiro Falleiro
Neto / 129013052, Rudi Da Rocha Fantini / 129006505, Ruhan Carlos Dos Santos
Rodrigues / 129012106, Ruhan Ferreira Da Silva / 129007381, Rui Fellipe Nicolai
Xavier Silva / 129010813, Rui Gustavo Lousa Borba / 129014281, Rui Pinheiro De
Sousa / 129007844, Rulian Diego Gomes / 129013803, Ruslan Luís Torrico Schwab /
129009635, Ruth De Carvalho Longaray / 129007053, Ruy Zaidan Azevedo /
129004584, Ryan Brando Ramos / 129006218, Ryane Komatsu Razuk / 129007435,
Sabina Candeia De Alencar / 129000212, Sabrina Alvarez Pinto / 129001795,
Sabrina Andressa Vieira Da Silva / 129013055, Sabrina Borges / 129001524, Sabrina
Cunha Kesikowski Reis / 129008858, Sabrina Da Silva Oliveira / 129003077, Sabrina
De Carvalho Andriatti / 129001765, Sabrina De Cássia Arantes Moreira Leite /
129013830, Sabrina De Fátima Mathias Do Prado / 129010435, Sabrina Gonçalves
Rodrigues / 129001703, Sabrina Kuchuruba / 129004012, Sabrina Minare Martins /
129003499, Sabrina Monique Gressler Borges / 129011177, Sabrina Nonato /
129004043, Sabrina Sangalli / 129000635, Sabrina Sodré Silva / 129008014, Sabrina
Souza Cruz / 129011060, Salime Yared De Souza / 129004097, Salomão Santos
Campos / 129003705, Samanta Despinoy Valladares / 129012216, Samantha Braulio
Freire / 129009839, Samantha Lopes Rodrigues / 129010612, Samantha Marques
Rezende / 129001570, Samantha Novaes Vicentin / 129009976, Samara Angelica
Januario Durante / 129010000, Samara Cavalcante Lima / 129013499, Samara Da
Silva Lisboa / 129011467, Samara Fernandes Cardoso Lima / 129010214, Samara
Fila / 129007938, Samara Mohamed Nasreddine / 129001818, Samara Mustafa
Shehade Steinheuser / 129007199, Samara Nagib Borges Nascimento / 129013383,
Samara Rhaysa De Oliveira Rodrigues De Almeida / 129002492, Samara Sandra
Ninow Tosetto / 129006695, Sâmea Giuliana Luz Mansur Benitis / 129006142,
Sâmela Alves Da Silva / 129002383, Sâmela Hrecek Mudry / 129008742, Samela
Naiara Ize Niclotte / 129003368, Sâmela Sutil Marques Ribeiro / 129004872, Sâmella
Prycilla Rocha Poncion / 129001394, Samia Cristina Yebahi / 129011137, Samia
Mounzer / 129008687, Samile Dias Carvalho / 129001813, Samille Caroline Muller
Dallagnol / 129003097, Samille Cristina Groxko / 129008818, Samir Leão Vieira /
129004004, Samir Pimentel Juliani / 129009572, Sammidy Monteiro Mendes Estevão
David / 129004089, Samoel Gonçalves De Oliveira / 129003155, Samuel Amâncio
Pereira Neto / 129000377, Samuel Antoszczyszen / 129012093, Samuel Augusto
Bianchini / 129008385, Samuel Berthold Dienstmann / 129010907, Samuel Da Silva
Damasceno / 129012879, Samuel Danilo De Amorim / 129002085, Samuel De
Freitas Eugênio / 129003597, Samuel De Lemos Pereira / 129013984, Samuel
De Souza Kassawara / 129002363, Samuel Delvage Lamy Cançado / 129009152,
Samuel Lago De Pinho / 129004634, Samuel Luiz De Souza Junior / 129000522,
Samuel Magalhães Paiva / 129013506, Samuel Mantelli Clezar / 129003906, Samuel
Roberto Carvalho Lima / 129004335, Samuel Rodrigues Oliveira / 129010188,
Samuel Sergio Santo / 129009130, Samy Sanches De Almeida / 129011088,
Sanderson Fernandes Coêlho Silva / 129003191, Sandra Dalva Dorneles Schmidt /
129002424, Sandra Evelizi Mendonca / 129007925, Sandra Mara Nepomuceno /
129000712, Sandra Marcia François Da Silva / 129004979, Sandra Regina Wille /
129000152, Sandra Rzatki Da Silva / 129008586, Sandra Vania Jurado / 129002567,
Sandro Aparecido Popoatzki / 129002337, Sandro Coelho Rodrigues / 129009922,
Sandro De Jesus Alves / 129010082, Sandro Luiz Antoniazzi / 129008992, Sandro
Marcelo De Barros / 129011790, Sandro Márcio Campos De Oliveira / 129001859,
Sandro Salazar Saraiva / 129013005, Sandro Wurlitzer / 129013818, Sara Afonso
Da Silva / 129003016, Sara Beatriz Araújo Wentz / 129006875, Sara Cardoso Farias
Da Cruz / 129010529, Sara Caroline Leles Próton Da Rocha / 129003994, Sara
Cristina Freitas De Souza Ramos / 129007308, Sara Daniele Gonçalves / 129004448,
Sara De Abreu Correa / 129012061, Sara De Freitas Batista / 129005605, Sara
Fontes / 129004849, Sara Gabriela Zolandek / 129006239, Sara Gimenes Rodrigues
Hayashi Machado / 129004773, Sara Jamille Pereira Costa / 129010284, Sara
Jessica Gomes Carvalho Martins / 129011624, Sara Lais Castro Melo / 129005841,
Sara Otsubo Garcia / 129006161, Sara Soares Fogolin / 129002203, Sarah Alvarez
Pinto / 129011773, Sarah Andrea Scheremeta Quintans / 129000250, Sarah Barrera
Camacho Salinas / 129011833, Sarah Bittencourt De Faria Cândido De Paula /
129006788, Sarah Brondi Mesquita Martone / 129002668, Sarah Caroline De Deus
Pereira / 129011649, Sarah De Carvalho Nocrato / 129006272, Sarah Dos Reis
Correa / 129005064, Sarah Falci Ribeiro Mendes / 129000434, Sarah Karolyne
Vieira Da Silva / 129001142, Sarah Lopes De Araújo Freitas / 129010037, Sarah
Maria Linhares De Araújo Paes De Souza / 129010191, Sarah Maria Ribeiro Sales /
129008399, Sarah Moraes / 129006981, Sarah Padilha Gonçalves / 129006074,
Sarah Regina Ott Clemente / 129007659, Sarah Santos Parreira / 129010752,
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Sarkis De Freitas Kechichian / 129000141, Saulo Costa / 129007014, Saulo De
Toledo Santos / 129008596, Saulo Ramos Furquim / 129012786, Saulo Reis
Pinto / 129000373, Saulo Thiago Oro Lima / 129005929, Savana Da Silva Soares /
129001209, Sávina Sanara Borges Da Silva / 129013237, Savio Da Silva Martins
De Mello / 129003310, Sávio Henrique Ribeiro / 129011369, Sávio Ibrahim Viana /
129010812, Savio Maria Lustosa Corado Valente / 129002118, Sávio Oliveira
Lopes / 129001744, Sayara Alessandra Pagno / 129000853, Scheila Damião
Machado / 129013445, Scheila De Brito Silva / 129002423, Schubert Krolow Peter /
129013440, Sebastiao Da Silva Camargo / 129005268, Sebastião Mauricio Siqueira /
129004633, Sebastião Rodrigues Da Silva Filho / 129002797, Sedline Aguiar Alves /
129005364, Séfora Vieira Rocha Da Silva Gattai / 129000692, Sélito Baschirotto /
129002930, Semíramis Daros Idalino / 129005599, Senivaldo Dos Reis Junior /
129006541, Sergio Americo De Sousa Fortes / 129008255, Sergio Anselmo Dantas /
129011214, Sergio Aparecido De Oliveira Viana / 129009992, Sérgio Caetano
Conte Filho / 129009567, Sergio Da Silva Almeida / 129013707, Sergio Fardim
Santos / 129012134, Sergio Feitosa Dias Junior / 129005642, Sérgio Henrique
Gontijo Ferreira / 129002758, Sérgio Henrique Santana / 129003561, Sergio Leite
Alfieri Neto / 129012471, Sérgio Luiz Danguy Vitorassi / 129001172, Sergio Luiz
De Castilho / 129004284, Sergio Odilon Javorski Filho / 129011803, Sergio Padilha
Machado / 129010273, Sergio Penteado Ferreira Filho / 129003114, Sergio Pereira
Borges / 129013661, Sergio Pocahy Junior / 129009966, Sergio Renato De Mello /
129011983, Sergio Ricardo Caires Rakauskas / 129004620, Sergio Ricardo De
Albuquerque Henrique / 129006194, Sergio Ricardo Duarte / 129007599, Sérgio
Solon Stumpf / 129005997, Sergio Sousa De Oliveira / 129003873, Sérgio Vasco /
129011634, Sérgio Volkmann Júnior / 129007584, Sergio Winter Guaspari Sudbrack /
129010238, Severina Raquel Lima De Oliveira / 129010866, Shaiane Menezes
Dos Passos / 129011163, Shaiany Christine Maeda / 129006138, Shancarlille Da
Cas / 129006704, Shauhanna Oliveira De Sousa Costa / 129002614, Shayenne
Cosme Ali Caldeira / 129008340, Sheila Fauster Egidio De Quadros / 129003251,
Sheila Fernanda Puerta Marques / 129008939, Sheila Freitas Baquini / 129006531,
Sheila Migliorini / 129010765, Sheila Pereira Moralles Mello / 129001843, Sheila
Reis / 129009041, Sheinni Da Cruz Oliveira De Freitas / 129011352, Sheyla Cristina
De Aguiar Andrade / 129004772, Sheylla Silveira Arruda Marques / 129001689,
Shirlei Cardoso Camargo / 129009673, Shirleia Cabral Silva / 129011688, Sibila
Stahlke Prado / 129009308, Sidarta Luiz Da Luz / 129008612, Sidenil Jose Dos
Santos / 129004250, Sidnei Alves Da Silva Júnior / 129007407, Sidney Luiz
Pereira / 129004018, Sidney Maia Junior / 129007348, Sidney Marcel Lara Ferreira /
129013350, Sídney Ricardo Veloso Dantas / 129005015, Silas José E Silva Gama /
129005274, Silas Rezende Silva / 129013597, Silas Teodósio De Assis / 129009324,
Silesia Lisboa Lopes / 129013686, Silvana Cristina Cavalcanti De Lima / 129013887,
Silvana Cristina Cruz E Melo / 129013266, Silvana De Fátima Machado Burda /
129007752, Silvana De Souza Campaner / 129004216, Silvana Marques Spironelli /
129013761, Silvana Oliveira / 129001154, Silvana Pisone Zomer / 129001491,
Silvana Vieira Meira E Silva / 129014194, Silvane Boschini Dias / 129001199,
Silvaneide Muniz Andrade Dias / 129010939, Silvania Maria Rebouças De Arruda
Cordeiro / 129006757, Silvania Turcatto Morello Castegnaro / 129006668, Silvano
Afonso Ipolito Branquinho / 129002848, Silverio Lima Mota / 129010947, Silvia
Aparecida Ricci / 129008364, Silvia Carvalho De Oliveira / 129007608, Silvia Cristina
Diavao De Mello / 129004417, Silvia Ferreira Muraro / 129011249, Silvia Kelly
Diniz / 129002985, Silvia Rafaella Goulart Oliveira / 129005277, Silvia Rebello De
Lima Oliveira / 129013697, Silvia Regina Fumie Uesono / 129011290, Silvia Salate
Lecioli / 129009539, Silvio Adriano Brum Obens / 129004224, Silvio Aparecido Da
Costa / 129012114, Silvio Augusto Couto / 129009777, Silvio Garcia De Souza
Junior / 129005595, Silvio Gustavo Vieira Ottoni Bezerra Da Silva / 129006935,
Silvio Pires Kuroda / 129000249, Silvio Roberto Ewald Filho / 129011325, Silvio
Veiga Da Luz / 129006720, Silvio Yoshio Funakura / 129005960, Simone Aparecida
Dos Reis Dias / 129014244, Simone De Fatima Camillo / 129005177, Simone
De Fátima Maciel Dos Santos Tambosi / 129012967, Simone De Oliveira Fabris /
129012365, Simone De Oliveira Xavier / 129007074, Simone De Quadros Pierri
Naldino / 129011165, Simone Dos Santos Nunes / 129013258, Simone Dos
Santos Silva Hoffmann / 129008978, Simone Ferreira Martins / 129006746,
Simone Feuser / 129005579, Simone Frezzatti De Andrade Costa / 129012515,
Simone Gomes Da Costa / 129002119, Simone Guedes Ulkowski / 129005204,
Simone Jardim Mortola Chanda / 129003886, Simone Klostermann Goncalves
Bergamaschi / 129002438, Simone Marinelli Castro / 129006152, Simone Nojiecoski
Dos Santos / 129010681, Simone Povia Silva / 129002004, Simone Regina Correia
Charão / 129006256, Simone Ribeiro Pinheiro / 129001153, Simone Scariot /
129009147, Simone Viana Coelho / 129006231, Simone Vieira / 129012810, Simone
Yamamura / 129000504, Simoní Zanoni / 129006834, Sinntia Da Silva Santos /
129007098, Sirleia Gurgel Bezerra Cagnin / 129012992, Soadre Caroline Rolim
De Moura / 129010516, Sofia Cavazzola Pedroso / 129012155, Solange Cristina
Setuco Shimizu / 129012765, Solange Faria Boscardin / 129010056, Solange Maria
Majchszak / 129002724, Solange Maria Padilha / 129013880, Solange Sarapio /
129011441, Sonia Mara Bini Girardello / 129012864, Sônia Maria Pires Behrens /
129010102, Sonildo Soares De Sousa Filho / 129003951, Sophia Fátima Morquecho
Nôga / 129002655, Sophia Veiga De Assunçao / 129005824, Sorahya Rodrigues
Da Silva / 129000790, Soraine Dê Vanessa Gomes Soares / 129013757, Sorane
Pabst Caldeira Sakagami / 129007990, Stacy Natalie Torres Da Silva / 129000156,
Stefan Schmid Da Luz / 129014241, Stéfani Bataiolli Kemmerich / 129000438, Stefani
Salvino Da Silva / 129000483, Stefânia Ampessan Iácono / 129001939, Stefanie
De Souza Pedroso / 129005203, Stefanie Gonçalves Garcia / 129013582, Stefanie
Groenwold Campos / 129010177, Stefanie Martins Gonzalez / 129001806, Stefanie
Philadelphi Jatene / 129001460, Stefano Callefi Hirata / 129003868, Stefany Guerra
Kosiawy / 129008158, Stefhani Cristina Primo Dos Santos / 129013700, Stela Pereira
Lopes / 129006313, Stela Stafin / 129006975, Stella Estanislau Fialho Belchior /

129009866, Stella Fernandes Rodrigues Baltar / 129012355, Stella Maia Queiroz /
129004526, Stella Maris Piegel / 129006627, Stephan Vizeu Joaquim / 129010312,
Stephani Bárbara Breginski / 129011621, Stéphanie Akemi Pereira Tokunaga /
129007595, Stephanie Azevedo Gisler / 129000778, Stephanie Brambilla Tognoli /
129007045, Stephanie Christie De Moraes / 129007481, Stephanie Kodlulovich
Pinto / 129001736, Stéphanie Luíse Pagel Scharf / 129008945, Stephanie Luppi
Ambrósio Belim Da Silva / 129010989, Stephanie Moledo Benevides Carvalho /
129013320, Stephanie Nathalie Breda / 129008308, Stéphanie Tôrres Montenegro
Jaton / 129000256, Stéphanie Wichert / 129007717, Stephanie Winck Ribeiro De
Moura / 129011968, Stephannie Caroline Rodrigues Vilela / 129008983, Stephany
Stasiak Rodrigues De Lima Martins / 129011777, Stephanye Mazzari Pires /
129007161, Sthefani Bruna Agner Padovan / 129010067, Sthefani Carlin Barros
De Lima / 129013774, Sttéfani De Campos Faria / 129008489, Suamy Ferreira
Barbosa De Aguiar / 129013022, Sue Ellen Regina Gurjão Lyra / 129002308,
Sue Elly Fernanda Borges / 129003357, Suelen Bianca De Oliveira Sales /
129002335, Suelen Cristina Neves De Souza Lago / 129001603, Suelen Luczynski
Florentino / 129001666, Suelen Regina Frantz Thums / 129007694, Suélen Trentin
De Azambuja / 129004145, Suéli Cristina De Oliveira Soares / 129000784, Suellen
Andressa Pagno / 129007715, Suéllen Caroline Sandri / 129009194, Suewelyn
Beatrice Melchert Esposito Hauer / 129003609, Sumaya Alice Linhares Dos Santos /
129011719, Susan Marchioro / 129000476, Susana Crocetta Francisco / 129006854,
Susana Santos Dos Passo / 129006010, Susane Carolina Gaida / 129008759,
Susane De Oliveira Luz / 129009144, Susi Lopes De Santana / 129008285,
Susiane Cristina Torres Dos Santos / 129007255, Susie Bezerra De Souza
Santanna / 129009880, Suzana Antunes De Avila Dos Reis / 129012142, Suzana
Lamperti / 129010507, Suzana Oliveira Ferreira Medes / 129000533, Suzane Clara
Portillo / 129003565, Suzany Do Amaral / 129001700, Suzellen Cristina De Oliveira
Leao / 129008958, Suzi Shimabukuro Portella / 129013276, Tabata Aline Caires
Marcelino Da Silva / 129008779, Tábata Crestani / 129010055, Tábata Redecker
Landmeier / 129010549, Tabata Ritter Veiga / 129005036, Tabata Shialmey Wang /
129004970, Tabatha Tosetto / 129004379, Tabitha De Brida Alberton / 129013577,
Taciane Bongiorno / 129005990, Taciane Galeote Ramires Fernandes Da Costa /
129005522, Tácito Costa Coaracy Filho / 129010369, Tadeu Salvador Botelho /
129007903, Tadeu Trancoso De Souza / 129005879, Taianara Nardelli / 129004465,
Taiane Castro / 129002782, Taiane Oliveira Floriano Silveira / 129000891, Taiane
Pegoraro Buchweitz / 129008309, Taiane Philippi De Resende / 129013512, Taianne
Venâncio Pawlaski Da Paz / 129002760, Tailan Tomiello Costa / 129002927, Tailine
Lima Vilalva / 129007722, Tainá Da Luz Ferreira Pinto / 129003764, Taina Dos
Santos Madela / 129005539, Tainá Fonseca E Silva Sell / 129003236, Tainara
Fernanda Souza Da Silva / 129009638, Tairo Batista Esperanca / 129008984, Taís
Barco Kopko / 129005043, Taís Bringhenti Amaro Silva Muniz / 129002609, Tais
Dalenogare Peruzzi / 129003281, Tais Pinto Da Rosa / 129003420, Tais Salgado
Bedinelli / 129007441, Tais Silva De Lima / 129008342, Taisa Alessio / 129008599,
Taísa Fraissat Helene / 129009074, Taisa Leonardi Biernaski / 129001290, Taísa
Maida / 129003836, Taize Moraes Siqueira / 129000686, Taliana Rodrigues Veras /
129001748, Talini Othman / 129006573, Talison Motta Ramos / 129004086, Talissa
Micaeli Landre / 129012575, Talita Alexandra Becker Brasil / 129002923, Talita
Bischoff Strelow / 129004561, Talita Evelyn Da Fonseca / 129008740, Talita
Jaroskievicz Rinaldi Galvão / 129006203, Talita Leite De Freitas / 129002841,
Talita Mari Burgath / 129005702, Talita Myreia Alves Da Silva / 129008632, Talita
Salgado Da Rocha / 129013449, Talita Sayuri Toda / 129011253, Talita Setúbal
Evangelista Silva / 129009547, Talita Silva Viana Santanna / 129005094, Talita
Torres De Sousa / 129000479, Talita Yoshie Nakata / 129014179, Talles Gustavo
Rondelli Sanchez / 129001552, Tallis Silva Cruz / 129013062, Talliton George
Rodrigues De Oliveira / 129000726, Talubia Maiara Carvalho Oliveira França /
129013075, Talyta Dorea Santos / 129003190, Talyta Manso Mesquita / 129013059,
Talyta Thays Chinasso / 129005190, Talyz William Rech / 129004857, Tamara
Augustin Da Silveira / 129000426, Tamara Da Silva / 129001447, Tamara Harthman
Cardoso / 129008276, Tamara Heiss / 129014062, Tamara Laudano Nunes Cristo /
129012756, Tamara Lopes De Moraes Chezzi / 129006877, Tamara Paola Leite /
129007002, Tamires Cazotti Venturini / 129012270, Tamires Do Nascimento Santos /
129013875, Tamires Leonor Almeida Barboza / 129003061, Tamires Martins /
129012317, Tamires Oliveira Souza / 129001431, Tamires Rafaela De Sousa Plath /
129013920, Tamires Ramos Ueno / 129011500, Tamires Ribeiro Silva / 129003517,
Tamires Talita Leandro Soares / 129005976, Tamiris Lucia De Souza Oliveira /
129002525, Tamiris Novakoski / 129013508, Tamiris Souza Rodrigues / 129009724,
Tamiris Teles Ramos Magalhães / 129003496, Tamita Benatti Silverio De Sousa /
129000910, Tamy Dos Santos Vefago / 129003418, Tana Luzia De Melo Rocha /
129003769, Tanara Cristiane Nogueira / 129004213, Tanara Luana Soares Cabral /
129010796, Tanelli Fiorin De Jesus / 129009466, Tangriane Pereira Teixeira /
129005053, Tania Francisca Dos Santos / 129008884, Tânia Lima Silva / 129001649,
Tarcisio Almeida Correa / 129004893, Tarcisio Augusto David Da Silva / 129001724,
Tarcisio Oliveira Santana / 129011128, Tarik Lopes Cordeiro / 129003151, Tarlane
Costa Brito / 129006539, Tarso Correia De Oliveira / 129004841, Tassia Araujo
Quadros / 129004397, Tássia Sabrine Távora Dos Santos / 129006772, Tassiane
Nunes Garcia / 129003312, Tássio Paganella Della Giustina / 129007601, Tathyane
Garcia Da Matta / 129014175, Tatiana Albino De Souza / 129004615, Tatiana
Albuquerque De Araújo / 129005417, Tatiana Bravo Oliveira / 129006325, Tatiana Da
Silva Alves / 129010482, Tatiana De Jesus Neves / 129006702, Tatiana Dos Santos
Batista / 129003160, Tatiana Liborio Nellessen Perestrelo / 129009908, Tatiana
Maria Ferreira Da Costa De Cerqueira / 129000639, Tatiana Moura Nascimento
Ribeiro / 129011002, Tatiana Nogueira Pereira / 129008696, Tatiana Patrícia De
Assis / 129011118, Tatiana Rocha Coe / 129010713, Tatiana Rodrigues Barbosa /
129012809, Tatiana Sigal Zago / 129004832, Tatiana Tome Garcia / 129002665,
Tatiane Alves Do Nascimento / 129001462, Tatiane Alves Marques / 129007512,
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Tatiane Aparecida Pereira De Souza Cigerza / 129012393, Tatiane Bezerra
Azevedo / 129006882, Tatiane Campelo Da Silva Palhares / 129003559, Tatiane De
Souza Lima E Silva / 129012927, Tatiane Leal Albergaria De Oliveira / 129005220,
Tatiane Levandowski / 129009510, Tatiane Lima Ribeiro / 129007445, Tatiane
Mahfond Bueno Bovo / 129002317, Tatiane Oliveira Marques / 129012488, Tatiane
Priscila Coan / 129012404, Tatiane Pucharelli Rigolim Scott / 129006852, Tatiane
Rodrigues Thomaz / 129013870, Tatiane Tiemy Inoue Padilha / 129000449, Tatiane
Wyatt Maria Sobrinho / 129000752, Tatiani Fabi Balthazar De Carvalho / 129008389,
Tatiany Da Paixão Sachetti Bittencourt / 129013911, Tatyana Cavalcante Da Silva /
129009762, Tauã Lima Verdan Rangel / 129009416, Tauanny Dos Santos Xavier /
129009509, Tauat Augusto Da Cunha Resende Oliveira / 129006763, Tayana Lopes
Tolentino / 129001225, Tayanara Maria Soares Cavalcante / 129001817, Tayane
Vieira Lana / 129009460, Taylene Moreira De Sa / 129003409, Taynara Scheibel /
129002246, Tayrone Henrique Batista Viana / 129003861, Taysa Oliveira Cazelli /
129006162, Temis Cristina Koga / 129007306, Tenyson Alberto Silva De Oliveira
Filho / 129001384, Teófilo Cunha Da Silva Junior / 129009178, Tércio Jesus Pinto Da
Silva / 129003287, Terena Maria Fernandes De Weimar Thé Barreto / 129012900,
Teresa De Cassia Araujo Bezerra / 129002014, Teresa Raquel Maciel Nascimento /
129012902, Tereza Cristina Antelmi Da Silva / 129003794, Thábatta De Souza /
129013327, Thaciane Suleiman Campachi Antonio / 129013373, Thácila Silveira
Lacerda Moreira De Paulo / 129014188, Thadeu Drehmer De Mello E Silva /
129006535, Thadeu Ricardo Paiva Guerra / 129004500, Thainá Cristina Da Rosa De
Oliveira / 129001470, Thaina Cunha Neves Freitas / 129007624, Thainá Hackenhaar
Brum / 129002559, Thainá Lopes Gomes Lima / 129000072, Thainá Mariane De
Souza / 129004984, Thainara De Carli Almeida / 129002532, Thainara Pereira
Gonçalves / 129010465, Thaíne De Lima Ortega Honorato / 129009491, Thais Araújo
De Morais Andrade / 129001023, Thais Batista Leão / 129006324, Thaís Benini
Andrade / 129010512, Thais Blanco Bento / 129012242, Thaís Bozz / 129003590,
Thais Carneiro Fraga / 129013254, Thais Caroline Mallmann / 129008653, Thais
Cassiano Da Silva Noronha / 129004805, Thais Cayres De Mendonça / 129013653,
Thais Cecato / 129010608, Thais Cruvinel Moretti / 129004507, Thais Da Rocha
Rosa Cittolin / 129003672, Thaís De Andrade Silva Baeta Salvador / 129010997,
Thais De Camargo Davi / 129004684, Thais De Carvalho Kronemberger / 129013098,
Thais De Carvalho Vidoti / 129002884, Thaís De Melo / 129001161, Thais De
Nadai Moreira / 129012015, Thais De Oliveira Alves / 129001370, Thais De Souza
Lima Oliveira / 129002844, Thais Delgado Caetano / 129008171, Thais Fernandes
Martins / 129000505, Thais Ferreira Lima Chiaretti / 129009211, Thais Fiel Neumann /
129004521, Thaís Freitas Pereira De Melo Airoldi / 129002918, Thais Furtado Costa /
129014263, Thais Garcia Favaro / 129007343, Thais Guimarães Braga Da Rocha
Fernandes / 129002129, Thais Helena Dos Reis Moura / 129002116, Thaís Janine
Aparecida De Souza / 129010561, Thaís Kaiser Dos Reis / 129000102, Thais
Lamêgo / 129002707, Thais Larice Marinho Zannin / 129014220, Thaís Lopes De
Albuquerque / 129004848, Thaís Maia Silva / 129007936, Thais Meira Domingues /
129011585, Thais Mello Doleys / 129005514, Thaís Mello Zequim Endo / 129008824,
Thaís Mendes Porto / 129005944, Thais Mendes Tavares / 129012144, Thaís Milena
Ferreira De Almeida / 129010190, Thais Miranda De Sousa / 129000689, Thais
Moreira Souza De Queiroz Ottoni / 129011908, Thaís Notário Boschi / 129004266,
Thais Nunes Dias Cavalcante / 129000850, Thais Ostrufka Cordeiro / 129004675,
Thais Pereira De Lara / 129007491, Thais Ribas Bueno / 129006377, Thais
Rissari Demartha / 129000080, Thaís Rocha Garcia / 129010350, Thais Rodrigues
De Lima Pereira / 129001792, Thais Rodrigues Pommer / 129007736, Thaís
Rodrigues Valdívia / 129004566, Thais Rubino Beller / 129011030, Thais Sayeg /
129003476, Thais Sinaira Fortunatti Carpes / 129000020, Thaís Soares De Souza /
129004977, Thais Soares Lopes Branco / 129006669, Thaís Suemara Milanez
Nandi / 129005719, Thaís Tarquinio Oliveira / 129006862, Thais Temer / 129001556,
Thais Torres De Santana / 129000622, Thais Tostes De Almeida / 129000406,
Thais Turibio Alves de Araújo / 129011048, Thaís Valiante Alves Da Silva /
129006221, Thaís Vanessa Fonseca Zanetti Yamato / 129013330, Thais Zandavalli
Steinacker / 129005165, Thaisa Brito Portal De Almeida Bezerra / 129002677, Thaisa
Da Silva Borges / 129001547, Thaisa De Araújo Aragão Jonniaux / 129000915,
Thaisa Nunes Reis / 129006913, Thaísa Rissi Fernandes / 129004748, Thaíse
Andrade Galvão / 129001665, Thaise Guedes De Oliveira Lima / 129001363, Thaise
Limas De Souza / 129003142, Thaiz De Souza Lopes / 129001579, Thaiz Singer
Correia Da Silva Kuhn / 129009730, Thaiza Oliveira Souza Da Silva / 129003053,
Thalene Brandão Flauzino De Oliveira / 129011657, Thales Albuquerque Matos
Tabatinga / 129002604, Thales Da Fraga Figueiredo / 129012188, Thales Gadenz
De Agostinho / 129010361, Thales Marcelo Urias Fonseca / 129010795, Thales
Mariel De Oliveira / 129003152, Thales Prestrêlo Valadares Leão / 129005014,
Thales Soares Costa / 129008661, Thaliany Pereira Rissi / 129001759, Thalita
Barros Do Egito / 129004779, Thalita Batalha Scalco / 129012724, Thalita Capucho
Jorge / 129011778, Thalita Ester Sader Matias / 129006630, Thalita Fabris Da Silva /
129006252, Thalita Martins Lindoso / 129000421, Thalita Messias Cabestré Vieira /
129012451, Thalita Paula Ramos Storti / 129011483, Thalita Rigues Marcelino /
129010832, Thalles Melo Batista Pieroni / 129009492, Thalles Vinicius Bossoni
Souto / 129006616, Thallita Tiemi Nakamura / 129013578, Thallyta Luciani De Souza
Ramos / 129011850, Thalyta Do Carmo Queiroz / 129007876, Thamilis Barbosa
Da Silva / 129008114, Thamires Dutra De Souza Rozeira / 129005326, Thamires
Machado Bertelli / 129004233, Thamirys Vergara Petrucci / 129005504, Thamyres
Ferreira Vieira / 129005566, Thamyres Rezende Silveira / 129000056, Thárcio
Ferreira Demo / 129001879, Thassyo Carpanez Sezano Matos / 129002870, Thati
Iartelli Miranda Rodrigues Esgalha / 129010566, Thatiane Cabreira / 129002852,
Thatiane Rabelo Gonçalves / 129005209, Thatiane Soares / 129000334, Thayanne
Galdino Do Prado / 129006532, Thayara Buranello Siqueira Santos / 129005168,
Thayla Andressa Renevill / 129006069, Thayla Santos Luna / 129009741, Thaymara
Aparecida Sarturi / 129012207, Thayná Moreira Barros Simionato / 129008174,

Thayna Pires Sant Anna / 129000943, Thaynah Pimentel Souza / 129008040,
Thaynná Cecilia Nóbrega Miranda Rezende De Britto / 129001882, Thaynna Ferrer
Saraiva Rodrigues Campos / 129011672, Thays Angrizani Feix / 129005352,
Thays Areias Maudonet / 129001340, Thays Belo De Aragao E Lira / 129004585,
Thays Renata Darcadia Soares De Brito / 129010828, Thaysa Cristina Carminati /
129014304, Thaysa Gonçalves De Sousa / 129002955, Thayse Ribeiro Guerra
Matzenbacher / 129003911, Thayse Stieven Fleck / 129002310, Thayssa Cristine
Marçal / 129002573, Theo Tikassue Teixeira Moreira / 129008156, Theodoro Sozzo
Amorim / 129000774, Thiago Affarelli Alvarenga / 129013190, Thiago Aguiar /
129012411, Thiago Alexandro De Souza Coser / 129011431, Thiago Almeida
Morato Mendonça / 129008022, Thiago Almstadter De Magalhães / 129011477,
Thiago Andrade Farias / 129001977, Thiago André Aguni / 129005840, Thiago
André Cunha Miranda / 129000877, Thiago Arôxa De Castro Campos / 129006851,
Thiago Aschauer Cristo Reis / 129010790, Thiago Assed Vianna De Faria /
129013442, Thiago Augusto Franco Schneider / 129002272, Thiago Augusto Paiva
De Araújo / 129012812, Thiago Barbosa De Pieri / 129004242, Thiago Barboza
Rollenberg De Almeida / 129003209, Thiago Borges Ribeiro Fernandez / 129000869,
Thiago Boy De Oliveira / 129003146, Thiago Brigola / 129005832, Thiago Brito De
Farias / 129013375, Thiago Camatta Chaves Turra / 129003827, Thiago Campos
Borburema / 129010966, Thiago Carlos Martins Da Silva / 129000655, Thiago
Carvalho Dos Santos / 129004115, Thiago Carvalho Ribeiro / 129006260, Thiago
Castro Tavares / 129012502, Thiago Clemente Do Amaral / 129003830, Thiago
Colombo Brambilla / 129001789, Thiago Corassari De Lima / 129014033, Thiago Da
Silva Almeida / 129001309, Thiago Da Silva Carvalho / 129009060, Thiago Da Silva
Hellebrandt / 129012418, Thiago Dantas Cunha Nogueira De Souza / 129013265,
Thiago Dari Fernandes Paz / 129009956, Thiago De Abreu E Silva / 129010664,
Thiago De Freitas Fragelli / 129002456, Thiago De Freitas Pereira / 129009552,
Thiago De Magalhães Caldas / 129009948, Thiago Farsette Vieira D Assumpção /
129007253, Thiago Fernandes De Figueiredo Carvalho / 129011976, Thiago
Fernandes Estevam Dos Santos / 129005362, Thiago Ferrare Pinto / 129012717,
Thiago Ferreira Mracheti / 129001200, Thiago Ferreira Rangel / 129013710, Thiago
Foetsch Dias De Carvalho / 129006585, Thiago Francisco Marques / 129003206,
Thiago Franco Freitas Da Silva / 129012607, Thiago Freitas De Medeiros /
129004300, Thiago Galvanin / 129011333, Thiago Gardim Traini / 129010113,
Thiago Gomes De Aniceto / 129007804, Thiago Gomes Nascimento / 129009798,
Thiago Gonçalves Moreno Gomez / 129010861, Thiago Graça Simões Amaral /
129000612, Thiago Gretter / 129006371, Thiago Henrique Carnavale / 129001619,
Thiago Henrique Carvalho Traves / 129010008, Thiago Henrique Guilherme Cadore /
129013592, Thiago Henrique Parra / 129011816, Thiago José Da Silva Martins /
129008946, Thiago José Freira De Lucena E Couto Mauricio / 129012037, Thiago
José Garreta Prats Dias / 129003918, Thiago José Portugal Coelho E Santos /
129001129, Thiago Jovanovicth De Castro Monteiro / 129000816, Thiago Junior
Tavares Ferreira / 129003110, Thiago Klug Arjona / 129000470, Thiago Leopoldo
Sgarbi / 129006296, Thiago Linconn Rodrigues De Oliveira Conceicao / 129005715,
Thiago Luis Da Silva / 129004144, Thiago Marcelo Costa Aguiar / 129003828, Thiago
Marinho Dos Santos / 129001905, Thiago Martins Ramos Fonseca / 129003467,
Thiago Martins Silva / 129013781, Thiago Mastrianni Lima Furtado / 129011049,
Thiago Mendes Da Silva Quaini / 129006516, Thiago Milhomem De Souza Batista /
129011632, Thiago Miranda Silva Araújo / 129004751, Thiago Modesto / 129000744,
Thiago Moretto / 129001732, Thiago Moura Furtado / 129004824, Thiago Nery
Retore / 129011092, Thiago Nogueira De Souza / 129006936, Thiago Notari
Bertoncello / 129003493, Thiago Pacheco Reis / 129000582, Thiago Pereira
Da Silva / 129013510, Thiago Piemontez / 129006243, Thiago Pires Oliveira /
129011578, Thiago Possebon Mascarenhas / 129013459, Thiago Rafael Mainardes
Da Silva / 129005004, Thiago Resende Gonzalez / 129003071, Thiago Ribeiro
Belarmino / 129008764, Thiago Ridolfi Ferreira / 129003116, Thiago Roberto De
Souza / 129002940, Thiago Rodrigo Da Rosa / 129013223, Thiago Rodrigo Dos
Santos Resende / 129011394, Thiago Rosa Alvarez / 129014300, Thiago Rossatti
Ferreira / 129006700, Thiago Sampaio Lopes / 129008731, Thiago Sandri Altoé /
129001602, Thiago Stanley Gurski / 129012753, Thiago Tabuchi Silva / 129013050,
Thiago Trindade Amaral / 129013742, Thiago Trivilin / 129013012, Thiago Valamede
Soares / 129014359, Thiago Viana Santos Andrade / 129000444, Thiago Vinicius De
Melo Quedas / 129009884, Thiago Vinicius Humberto De Souza / 129013349, Thiago
Wilson Braun Azevedo / 129014296, Thiago Wittitz Guedes Da Fonseca / 129013374,
Thiago Xavier Kozak / 129009064, Thiara Rando Bezerra Da Cunha / 129002793,
Thieme Giovana Higa / 129005467, Thierry Chozem Zamboni Kotinda / 129010675,
Thilie Marson Sanches / 129005396, Thomas Albert Müller / 129010988, Thomás
Francklin Barbosa / 129010869, Thomas Nicolau Oliveira Heck / 129008566, Thomas
Samuel Correia Morgado / 129003363, Thomaz Erick Simonetti Guatura Masseran /
129010615, Thomaz Felipe Badra De Britto / 129008930, Thomaz Muylaert De
Carvalho Britto / 129009297, Thomáz Raposo Viana Da Cunha / 129012492, Thuissa
Yukari Shimada Garcia / 129001652, Thulianne Sebrenski Leal / 129012068, Thyago
Vargas Ferreira / 129002108, Thyfani Schwaab Guimaraes Pereira / 129013614,
Tiago Alexandre De Carvalho / 129002823, Tiago Batista / 129009823, Tiago Batista
De Oliveira / 129001983, Tiago Borges De Oliveira / 129008033, Tiago Brene
Oliveira / 129008671, Tiago Caetano Oliveira Neto / 129004575, Tiago Campos De
Oliveira / 129005442, Tiago Cardozo Moreira / 129013464, Tiago Costa / 129000871,
Tiago Da Rosa Sena Silveira / 129003222, Tiago Da Silva Gonçalves / 129002974,
Tiago De Carvalho Bini / 129012964, Tiago De Oliveira Zoia / 129011548, Tiago
Fernando Schmidt Fraga / 129009608, Tiago Fogaça Rodrigues / 129003730,
Tiago Giordani Marques / 129008714, Tiago Gomes Da Cunha / 129000719, Tiago
Hara Gomes / 129000335, Tiago Ito Eleodoro / 129008129, Tiago Lemos Lopes /
129009576, Tiago Lima Magalhães Da Cunha / 129005787, Tiago Magalhães Faria /
129000781, Tiago Manfré / 129007744, Tiago Marafon Semensato / 129001047,
Tiago Martins Côrtes / 129001146, Tiago Masson Nossig / 129010175, Tiago
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Mateus Maister / 129011275, Tiago Mota Martins Teixeira / 129010126, Tiago
Neu Jardim / 129008525, Tiago Pereira De Souza / 129004438, Tiago Perrucini /
129011588, Tiago Quintanilha Nogueira / 129004088, Tiago Ramon Sousa E Silva /
129000616, Tiago Souto Durães / 129002275, Tiago Vinicius André Dos Santos /
129001416, Tiago William Carvalho Barros / 129013584, Tibério Galvão Bueno /
129003689, Tibério Nardini Querido / 129001801, Ticiane Rezende Campos De
Paula / 129002976, Timoteo Leão Dos Santos / 129009811, Tirza Amelia Oliveira
Da Rocha Prestes De Souza / 129007029, Toany Marvin Santos / 129008676,
Tobias Garcez De Freitas / 129002325, Tomas Barros Martins Comino / 129010843,
Tomas Braga Parrot / 129006783, Tomás Cavalcanti Nunes Amorim / 129004761,
Tomás Couto Regina / 129011821, Tomas Knorr Lippmann / 129007917, Tomás
Mendonça Moscardini / 129009192, Tomaz De Sousa Lobo Duarte / 129000442,
Tônia De Oliveira Barouche / 129013117, Tony Alexandre Rosário / 129007978,
Toyoo Watanabe Junior / 129011925, Triele Pereira Santos / 129012013, Tuanny
Araujo Dias / 129001803, Tuany Rayra Da Silva Nass / 129011395, Tufiane Ivone
Da Silva / 129012560, Tulio Acacio De Souza Oliveira Junior / 129008049, Túlio
Augusto Geraldo Parreiras / 129008488, Túlio Felippe Xavier Januário / 129009438,
Túlio Nader Chrysostomo / 129013437, Tulio Ribeiro Martins / 129011037, Tusseana
Martins Ferreira / 129009242, Txapuã Menezes Magalhães / 129013458, Ubiratan
Da Rosa Coutinho / 129009288, Ubiratan Da Rosa Coutinho Junior / 129006890,
Uendel Roger Galvão Monteiro / 129005846, Uender Da Silva Cabral / 129007623,
Uirinton Correia Silva / 129000026, Ulisses De Lira Teixeira / 129012595, Ulisses
Joaquim Paruci Da Silva / 129001043, Ulisses Lima Takarada / 129012831, Ulisses
Pinheiro Mendes Da Silva / 129003045, Ullysses Porciuncula Braga / 129007004,
Uly Trócoli De Araújo / 129014032, Úrsula Maia De Araujo / 129014197, Ussaima
Addi De Andrade / 129014044, Vagner Cristiano Modesto / 129007836, Vagner
Nishioka / 129010706, Valacir Antunes Ramos / 129007487, Valdeir Cavalcanti Da
Silva / 129010754, Valdemir Alves Da Cruz / 129011891, Valdenir Rezende Junior /
129009437, Valdiane Kess Soares Dos Santos / 129008104, Valdinéia Márcia Da
Silva / 129008003, Valdiney Da Silva Nogueira / 129011084, Valdir Alberto Krieger
Junior / 129010491, Valdir Lopes Sobrino Filho / 129008402, Valdirene Maria Naimy
De Melo / 129012584, Valdirene Maria Silva / 129013894, Valdomiro Czaikowski
Filho / 129002658, Valentina Noronha Pinto / 129004905, Valéria Cima / 129002857,
Valéria Cristina Lançoni / 129014123, Valéria Fernanda Fabris / 129006934, Valéria
Maria De Souza / 129011153, Valeriano Santos Filho / 129007650, Valfran Andrade
Barbosa / 129008035, Valmir Chaves De Oliveira Neto / 129000246, Valmir Vaz
Correia / 129000200, Valmir Vaz Correia / 129013856, Valmor Antonio Padilha Filho /
129000215, Valquiria Maier / 129011740, Valquíria Martins De Siqueira / 129004609,
Valquíria Novaes Lima De Oliveira / 129008517, Valquiria Porto / 129006111, Valtair
De Lima Junior / 129010463, Valter André Schimmelpfeng Cunha / 129014202, Valter
Da Costa Santos / 129012044, Valter Gomes Neves Junior / 129004509, Valter
Oliveira Da Mata / 129009141, Valter Teremussi Filho / 129009634, Vandemberg
Dos Santos Melo / 129003140, Vander Sandro Lopes / 129000092, Vanderley
Deyve Chedoski / 129002901, Vanderley Jose Bolfe / 129006829, Vandon Andrew
Barbosa De Lima / 129013611, Vanessa Adriane Wolski / 129007345, Vanessa
Alexia Ragazzon / 129009089, Vanessa Alves Washington De Souza / 129011972,
Vanessa Aparecida Pironelli Rodrigues / 129008262, Vanessa Aparecida Preschlak /
129004094, Vanessa Assis Baruffi / 129005494, Vanessa Barbieri Marques De
Oliveira / 129000663, Vanessa Berg / 129004887, Vanessa Cezar Louzeiro /
129000555, Vanessa Clarissa Da Silva Alves De Lima / 129012735, Vanessa Cristina
Alves De Lima / 129007170, Vanessa Cristina Bruning Rosalinski / 129004255,
Vanessa Cristine Da Silva De Oliveira / 129008383, Vanessa Da Silva Fernandes /
129007436, Vanessa Dariano Machemer / 129012481, Vanessa Das Chagas
Côrtes / 129011120, Vanessa De Mello Brito Arns / 129005048, Vanessa De Oliveira
Vicente / 129000159, Vanessa De Souza Abreu / 129008557, Vanessa Dos Santos
Monteiro / 129011336, Vanessa Eliza Blaschek Da Cunha / 129002104, Vanessa
Evelin De Oliveira Podgurski / 129011707, Vanessa Fuchs / 129000473, Vanessa
Furtado Dias / 129003369, Vanessa Gallerani De Almeida / 129012608, Vanessa
Gama Pacheco Batista / 129003230, Vanessa Grinberg / 129013515, Vanessa
Harumi Chiquette / 129004590, Vanessa Harumi Iwasa / 129001881, Vanessa Lange
Schirmer / 129010146, Vanessa Lessa Peliceo Tassi / 129001228, Vanessa Luizetti
Armigliato / 129011924, Vanessa Manzano / 129002273, Vanessa Mara Favile /
129001587, Vanessa Maria Oliveira Moscão Figueira / 129002345, Vanessa Martins
El Jurdi / 129000333, Vanessa Martins Silva / 129007394, Vanessa Matheus Soares
De Oliveira / 129013076, Vanessa Monique Cardoso / 129010539, Vanessa Montes
Costa / 129005912, Vanessa Moritz / 129001115, Vanessa Mota De Almeida /
129011566, Vanessa Neves Dias / 129012005, Vanessa Oliveira / 129013008,
Vanessa Pazin Galvão / 129003036, Vanessa Pereira De Souza / 129001928,
Vanessa Pessanha De Mello Magalhães / 129012222, Vanessa Pinto De Paiva /
129010743, Vanessa Rossi Correa / 129010870, Vanessa Rui Gonçalves Fávero /
129007869, Vanessa Santos Breyer / 129002754, Vanessa Santos De Souza /
129003510, Vanessa Schmidt Bortolini / 129013134, Vanessa Senkio / 129005674,
Vanessa Teruya Bini Mendes / 129004547, Vanessa Viana Ribeiro / 129010793,
Vanessa Vieira Marcos / 129010543, Vanessa Yuri Yamassaki Suzuki / 129004770,
Vanessa Zardo Lorenzon / 129010778, Vania Catarine Carvalho / 129008981, Vânia
Maria De Carvalho / 129000896, Vânia Paola De Souza Amorim Neto / 129001874,
Vania Parodi De Souza / 129001518, Vânia Rejane Bernartt / 129002957,
Vannessa De Almeida Santos Silva / 129001055, Vanusa Pagnossin Guadagnin /
129011994, Vanuza De Mello Abrahao Vidal Ribeiro / 129002500, Varnoldo Pinto
Da Silva / 129009083, Vasco Areias / 129005464, Veluziano De Castro Salgado /
129011091, Vera Lucia Scherbak Da Veiga / 129012878, Veridiana Oliveira De
Lima / 129005295, Veridiano Filippi / 129003165, Verônica Aparecida Da Costa /
129001331, Veronica Jorge Franca / 129002999, Veronica Rodrigues De Abreu /
129012797, Veronica Silbene De Oliveira / 129005482, Verônica Soares Ramos
Ribeiro Pinto / 129012623, Verônica Vaz De Melo / 129000428, Vicente Eustáquio

Palmeira Rufino / 129013021, Vicente Everthon Sousa Santos / 129000084, Vicente
Henrique Marchiori / 129010582, Vicente Matias Garcia Belo / 129003137, Viceza
Zanelato / 129003930, Victor Albino De Andrade / 129003515, Victor Alvares Cimini
Ribeiro / 129005151, Victor Alves Dos Santos / 129011043, Victor Andrade Canuto
Monteiro De Araújo / 129001054, Victor Andre Carneiro Magalhaes / 129012688,
Victor Augusto Leão / 129009180, Victor Bambinetti Gonçalves / 129008002, Victor
Brasil Xavier De Almeida / 129013811, Victor Brostulin Vida / 129007230, Victor
Bruno Ribeiro Sainz Trapaga / 129000230, Victor Buogo Gattas / 129004013,
Victor Caetano Machado De Lima / 129003350, Victor Carlos Láuar / 129004900,
Victor Chemin Branco Lipinski / 129000076, Victor Cypriano Correa / 129004888,
Victor Da Rocha Teixeira / 129008964, Victor De Almeida Silveira / 129013771,
Victor De Carvalho Machado Da Silva / 129006500, Victor De Santana Menezes /
129009929, Victor Dos Santos Roosevelt / 129011798, Victor Freitas Bucker /
129007534, Victor Gianini Barbosa Matera / 129002688, Victor Henrique Sena
Freitas De Oliveira / 129008162, Victor Hugo Amorim Rosa Souza / 129011978,
Victor Hugo De Lima / 129011897, Victor Hugo Ehmke Pizzolatti / 129010446,
Victor Hugo Grisólia Da Conceição / 129013147, Victor Hugo Padilha De Oliveira /
129013092, Victor Hugo Pinheiro Cascais Meleiro / 129011882, Victor Hugo Queiroz
E Silva / 129000780, Victor Hugo Santos / 129005261, Victor Hugo Sousa Santos /
129013183, Victor Klas Bico / 129003403, Victor Krasowski Filho / 129001336,
Victor Landim Cavalcanti / 129011969, Victor Lucas Dos Santos / 129001607, Victor
Machado Schmitt / 129001990, Victor Martins Diniz / 129008083, Víctor Mateus Do
Amaral Martins Cunha / 129013711, Victor Matheus Bevilaqua / 129007301, Victor
Matthaus Moreira Silva Cunha / 129002650, Victor Mattos / 129006080, Victor Mattos
Barreto / 129007392, Victor Mauro Pacheco Garcia / 129010384, Victor Mendes
Neves Ferreira Guimarães / 129007753, Victor Park / 129006860, Victor Patutti
Godoy / 129012301, Victor Pedrosa Barbaresco / 129004737, Victor Ramon Dresch /
129001328, Víctor Ribeiro Franco Ferreira / 129010263, Victor Ricardo Freire
Correia / 129001044, Victor Rodrigues Bredoff / 129009422, Victor Rogerio Santos
Rego E Silva / 129012932, Victor Valarini / 129010909, Victor Vinícius Ventura /
129004619, Victoria Carolina Bertholo Andre / 129008589, Victória Claudino Possas /
129006312, Victoria Cury Houaiss / 129012033, Victoria De Melo Florentino Dos
Santos / 129009516, Victoria Duarte Fortes / 129002032, Victoria Feitosa Sampaio /
129009779, Victoria Pieroni Latuf / 129004545, Victoria Regina Santa Maria /
129004367, Victoria Romano Brum / 129012247, Victória Tiemi Konno / 129005552,
Victorio Azzalin Neto / 129008938, Vilane Terra Machado / 129011166, Vilma Félix
Correia / 129002247, Vilma Jesus De Oliveira / 129014328, Vilmar Fernandes Da
Silveira / 129002218, Vilson Ademir Nienow / 129000453, Vinicius Affonso Carvalho
De Souza / 129006332, Vinicius Aguiar Durães / 129003117, Vinícius Almeida
Bertaia / 129013717, Vinícius Altenkirch Seixas / 129013114, Vinicius Alves Cabral /
129004384, Vinícius Alves Da Silva Alvim / 129012031, Vinicius Andre Ferreira Lima /
129013593, Vinicius Antonialli De Paula / 129006938, Vinicius Antonio Vieira Maciel /
129011576, Vinícius Araújo Gonçalves / 129006587, Vinicius Augusto De Souza
Araujo / 129001377, Vinícius Axelson Bueno / 129013674, Vinicius Azeredo Lopes
Correa De Pace / 129007214, Vinicius Barneze / 129011063, Vinícius Bonemberger /
129010557, Vinícius Carreira De Oliveira / 129011310, Vinicius Celestino Alves /
129014106, Vinicius Cerqueira Sampaio / 129006741, Vinicius Coimbra De Souza /
129004380, Vinicius Conde Carias / 129011733, Vinicius Consoli Ireno Franco /
129005743, Vinicius Cotrin Negrão / 129003274, Vinícius Cunha E Silva / 129012321,
Vinicius Cunningham Gmyterco / 129004100, Vinícius Da Rocha / 129009350,
Vinicius Dalazoana / 129004126, Vinicius De Almeida Ferreira / 129000887, Vinícius
De Castro Borges / 129012087, Vinícius De Castro Costa / 129013282, Vinícius
De Godeiro Marques / 129007517, Vinicius De Gouveia / 129003104, Vinicius De
Jesus Santos / 129001278, Vinícius De Melo Silva / 129005134, Vinicius De Paula
Conceicao / 129005237, Vinícius De Souza Naves Barcellos / 129000125, Vinicius
Decottignies / 129008098, Vinicius Domingues Maciel / 129010370, Vinícius Dos
Santos Canuto / 129004668, Vinicius Dos Santos Dias / 129012630, Vinícius Dos
Santos Silva / 129010391, Vinicius Elias Brunoni / 129001487, Vinicius Ferreira
Antunes / 129009514, Vinicius Fulton Rivera / 129004421, Vinicius Gabriel Getulio
Do Nascimento / 129010367, Vinicius Garcia Ferreira / 129012167, Vinícius Garcia
Vieira / 129002079, Vinicius Gianini Barbosa Matera / 129005814, Vinicius Kazumi
Iamaguro / 129001775, Vinicius Kenji Hirosse / 129008321, Vinicius Kreutz Do
Nascimento / 129003897, Vinicius Lessa Costa / 129005105, Vinicius Lima Costa /
129006801, Vinícius Lopes Mayer / 129010075, Vinicius Maia Viana Dos Reis /
129002494, Vinicius Marcio Kummer / 129011478, Vinicius Marinho Minhoto /
129006245, Vinicius Martinez Redigolo / 129013599, Vinícius Medeiros Bittencourt
Rodrigues / 129010241, Vinicius Miranda Foristieri / 129001291, Vinicius Mitsuhasi /
129003198, Vinicius Morante Emer Guimaraes / 129004449, Vinicius Moro Zanardo /
129000572, Vinicius Murari Borges / 129003551, Vinicius Nimr Da Silva / 129011148,
Vinicius Oliveira Leal / 129004918, Vinicius Pacheco De Araujo / 129005294, Vinícius
Paiva Galhardo / 129007273, Vinicius Palotta Machado / 129012163, Vinícius
Pinhatari Chagas De Araújo / 129013027, Vinicius Ramos Faquin / 129010927,
Vinicius Rangel Gomes / 129012590, Vinicius Ricardo De Araújo Silva / 129002395,
Vinícius Rocha Prado / 129010882, Vinícius Samuel Mendes Barbosa / 129000628,
Vinicius Santana Gomes / 129009700, Vinicius Santos Ribas / 129008286, Vinícius
Sousa Abreu / 129005416, Vinícius Teixeira Bressan / 129008591, Vinicius Teixeira
De Siqueira / 129008024, Vinicius Villarinho Pires Barbosa / 129012638, Vinícius
Vioti Marques Vieira / 129003040, Vinicius Zanata Adacheski / 129009846, Virgínia
Frank Pereira / 129013167, Virginia Márcia Peixoto Montes / 129005838, Vitor
Alessandro Veiga Salazar / 129000800, Vitor Barros Mouro / 129002969, Vitor
Bega Digiovani / 129011332, Vitor Bruel Rocha / 129004686, Vítor Burgarelli
Campos Melo / 129013204, Vítor Campos Cavalcante / 129010531, Vitor Casarotti
Pereira / 129010930, Vitor Chocron Miranda / 129001003, Vitor David Souza Galera /
129007287, Vítor De Alcântara Bueno / 129004134, Vítor De Araújo Xavier /
129005240, Vitor Dias Dos Santos Paula / 129007850, Vitor Dourado Graçano /
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129000994, Vitor Elias Venturin / 129001809, Vitor Emanuel Carvalho Menezes /
129001420, Vitor Emanuel Dinis / 129011609, Vitor Falquetti Pivetta / 129007959,
Vitor Felipe Pitz / 129011680, Vitor Filgueiras De Oliveira / 129005594, Vitor Gabriel
De Moura Gonçalves / 129004529, Vitor Hastreiter Lima / 129011025, Vitor Hugo
Copetti / 129010800, Vitor Hugo Kutelak De Oliveira / 129006295, Vitor Maia
Ceolin / 129004420, Vitor Marcon Assumpção Vieira / 129000996, Vitor Marcos De
Almeida Silva / 129013919, Vitor Martins Davi Vilar / 129004920, Vitor Medeiros
Dos Reis / 129011783, Vítor Mio Brunelli / 129003839, Vítor Nascimento Mineiro /
129008611, Vitor Oliveira Rocha Fontes / 129006562, Vitor Perdiz De Jesus Borba /
129007424, Vítor Pereira Lelo Nascimento / 129002226, Vítor Pimentel De Oliveira /
129008362, Vítor Pontes Correia / 129009182, Vitor Sant Anna / 129000149, Vitor
Souza Bordin / 129013617, Vitor Whinter Corrales Brandão / 129003756, Vitória
Amaral / 129005764, Vitória Augusta Taques De Souza / 129012130, Vitória Carra
Ziliotto / 129006990, Vitoria Chammas Varela Alves / 129001181, Vitoria Cristina
Oliveira Da Silva / 129012880, Vitória Davalos De Souza / 129002072, Vitoria
De Fatima Herechuk / 129000418, Vitoria Do Prado Bernardinis / 129005613,
Vitória Fonseca Pigari / 129006743, Vitória Varaschin Blank / 129013662, Vitoria
Zeglin De Carvalho / 129004639, Vittorio Bertolin Da Silveira / 129004399, Vivian
Buonalumi Tacito Yugar / 129004834, Vivian De Oliveira Porto / 129009588,
Vivian Doimo Marques De Souza / 129001469, Vivian Flores Branco / 129000642,
Vivian Franklin Rocha Viana Borges / 129003991, Vivian Gomes De Souza /
129000126, Vivian Lacerda Arruda Copelli / 129008272, Vivian Machado Siqueira /
129001446, Vívian Viana De Oliveira Rodrigues / 129009164, Viviana Cardoso De
Lima Tomas / 129013390, Viviane Andrade Charnaux Sertã / 129010767, Viviane
Baltar Van Der Laan / 129003088, Viviane Braga De Oliveira Rodrigues / 129009408,
Viviane Coutinho Leal / 129006811, Viviane Cristina Labronici Baiardi Gallerani /
129000812, Viviane Cristina Martins Dos Santos / 129001797, Viviane Da Conceição
Cardoso / 129004365, Viviane De Almeida / 129001216, Viviane De Carvalho
Singulane / 129006960, Viviane De Marco Bernardes / 129004666, Viviane De
Novais Silva Feller Freitas / 129010781, Viviane De Paula Beduschi / 129012438,
Viviane Di Ruzza Salles / 129002620, Viviane Dos Santos Rodrigues Morais /
129004807, Viviane Franciele De Freitas Santos / 129009793, Viviane Henschel
Viegas / 129004288, Viviane Leite Sampaio Mendanha / 129012427, Viviane
Maggioni Furlan Ducatti / 129011607, Viviane Mourao Ferreira / 129012852, Viviane
Prado Rosa / 129006953, Viviane Puff Dos Santos / 129000673, Viviane Salviano
Fialho / 129003630, Viviane Santos Pinheiro Oliveira / 129004175, Viviane Tamara
Bonotto Francisco / 129003082, Viviane Varela / 129005774, Viviani Schemmer
Tolpho / 129004453, Viviene Cristina De Lima Walz Freitas / 129009959, Vladimir
Anderson Pereira / 129002333, Vladimir De Lima Cabana / 129010033, Vyvian Zilah
Fernandes / 129009830, Wagner Alves De Morais / 129002389, Wagner Amaral
Mesquita Pereira / 129010269, Wagner Augusto De Andrade / 129009901, Wagner
Barone Lopes / 129000699, Wagner Batista Caldeira Silva / 129009393, Wagner
Brasil Bielschowsky / 129010065, Wagner Da Costa Sten / 129008283, Wagner
Da Silva Abreu / 129001152, Wagner Da Silva Machado / 129014295, Wagner
Garcia Stevanelli / 129008417, Wagner Pereira Leal De Lourdes / 129006839,
Wagner Rosado Da Escóssia / 129000261, Wagner Verschoor / 129008464,
Walace Da Silva Janez / 129008776, Waldiney Guabiraba E Silva / 129008940,
Waldir Lopes Barreto Sobrinho / 129005485, Waldir Roque Piazzi Da Silva /
129001275, Waldomiro Camilotti Neto / 129003168, Waleria Saraiva Santos Ornelas
Rodrigues / 129010433, Waleska Souza Martins / 129013511, Walessa De Azevedo
Souza / 129013634, Walkyria Maria Alvares Dos Prazeres Campos De Sousa /
129005628, Wallace França De Melo / 129013681, Wallace Graciano Morais /
129008215, Wallace Mamede Bastianon Lopes De Castro / 129007383, Wallison
Estacio Visozi / 129004125, Wally Samya Nogueira Barros Noleto / 129013619,
Walquiria Ortiz Szilagyi / 129010922, Walter Da Costa Souza Júnior / 129013616,
Walter De Almeida Jacopeti Neto / 129010355, Walter Figueirêdo Costa Neto /
129001378, Walter Vieceli Rhoden / 129010168, Wanderlei José Dos Reis Júnior /
129000795, Wanderley De Oliveira Alberto / 129009896, Wanderson Clany Alves Da
Silva / 129013650, Wanderson Marques Dos Santos / 129008579, Wandro Adriano
Saturnino / 129007347, Wanesca Murta Gurgel / 129004556, Wanessa Angelica
Yamada Vieira / 129004098, Wanessa Aparecida Brito Do Nascimento / 129001287,
Wanessa Caetana Souza / 129009558, Wanessa De Souza Rios / 129007317,
Wanessa Dos Reis Schuenck / 129005390, Wanessa Ferreira Ribeiro Cavalcante
Mazza / 129014343, Wanessa Ronnida Lages De Andrade / 129003060, Wanusa
Wesseling / 129004146, Warley Freitas De Lima Junior / 129008595, Washington
Luís Moreira Barros / 129004414, Washington Luiz Lopes Filho / 129012906,
Washington Luiz Pereira Dos Santos / 129009883, Washington Luiz Testa Junior /
129014118, Washington Pereira Da Silva Dos Reis / 129006342, Welch Magalhães
Ribeiro / 129009468, Welder Tiago Santos Feitosa / 129009079, Welinghton Nicolas
Da Silva / 129010181, Welington Fernando Alves Lima / 129007463, Welington José
Dias Júnior / 129007389, Wellington Borges Throniecke / 129013399, Wellington
Carvalho Leme / 129007162, Wellington Da Silva Mendes / 129014034, Wellington
Luís Köhler / 129001686, Wellington Osório Camargo Mosson / 129000232, Weltton
Moreira De Freitas / 129007148, Wemila Carneiro Dos Santos / 129011114,
Wendel Santos Chaves E Silva / 129004641, Wendell De Melo Rodrigues Alves /
129014225, Wenia Icksan Domingues Silva / 129004822, Wesley Almeida Andrade /
129013182, Wesley Assis Oliveira De Oliveira / 129011193, Wesley Felipe De
Godoi Lima / 129007999, Weslley Bormann / 129012957, Weverton Fernandes Da
Silva / 129005456, Wévertton Gabriel Gomes Flumignan / 129008891, Whytney
Monteiro Magalhães / 129010076, Wiliam Paravá De Albuquerque / 129008155,
Wilian Roque Borges / 129001190, Wilians Alencar Coelho Junior / 129003292,
William Alexandre Medeiros Silva / 129003748, William Arthur Leonhardt Born /
129001847, William Artur Pussi Filho / 129001479, William Charley Costa De
Oliveira / 129013975, William Da Silva De Sousa / 129011287, William De Andrade
Duarte / 129006908, William Diogo Dos Santos Temóteo / 129001945, William

Eduard Weiss / 129006373, William Jaques Genova / 129009377, William Jorge
Dobbin Mendes / 129011330, William Miranda Andrade / 129002572, William Oliveira
Taveira / 129013162, William Stringhetta Zuliani / 129006754, William Testoni Batisti /
129007431, Willian Aparecido Rodrigues Da Rosa / 129007127, Willian Barbosa
Mendes / 129009106, Willian Bruno Flores / 129011906, Willian Cesar Cavalli /
129010881, Willian Da Silva De Oliveira / 129005883, Willian Da Silva Magalhães /
129008398, Willian De Araujo Buy / 129009857, Willian Fernando De Proença
Godoy / 129013918, Willian Francis De Oliveira / 129001715, Willian Gregor Michels /
129007636, Willian Jasinski / 129000532, Willian Pelicioli Spagnol / 129003379,
Willian Weid Bezerra / 129004501, Willian Yagyu Moribayashi / 129010618, Willians
Franklin Lira Dos Santos / 129002931, Willma De França Vitorio Mendes Frazão /
129013140, Willy Alberto Heitmann Neto / 129003532, Willyam Guilherme Sandri
Junior Lopes / 129009426, Wilson Cristofolini Júnior / 129000584, Wilson Fernando
Maksoud Rodrigues / 129009291, Wilson Kaba / 129001145, Wilson Trindade
Junior / 129002846, Wilton Ferrari Jacomini / 129009902, Wilton Moreira Da
Silveira / 129012224, Wilyann Wallace De Souza / 129005341, Wyktor Lucas Meira /
129012249, Wylton Carlos Gaion / 129005958, Xênia Mara Da Silva De Souza /
129001284, Yago Da Silvasebastião / 129002762, Yan Bruno De Jesus Correia
Alves / 129012292, Yan Pastana Mota / 129006861, Yan Rodrigues Dos Santos /
129011321, Yanara Emilia Morais Leite / 129005902, Yanara Gabriele Souza Da
Silva / 129010484, Yanna Renata Dos Santos / 129005656, Yara Diwonko Brasil
Chaves / 129014072, Yasa Rochelle Santos De Araujo / 129009671, Yasmim Vital
Ribeiro Duarte / 129006761, Yasmin Calvo Ramalho Lete / 129010307, Yasmin
Duarte / 129009688, Yasmin Matarezi Pinheiro Batillani / 129000953, Yasmin Naked
Vieira / 129009661, Yasmmin Andressa Simioni Cavalari / 129011479, Ygor Nery
Cardoso Da Silva / 129004864, Yharlla Marques Guerra Lima / 129007667, Yhasmim
Alves Pimenta Teixeira / 129004259, Yngra Honorata Alves Marques / 129011034,
Yngrid Gomes Carvalho Passos / 129005909, Yohhan Teruya / 129012611, Yonatan
Carlos Maier / 129004755, Yulle Pereira Da Silva / 129005328, Yuri Alexander
Nogueira Gomes Nascimento / 129008609, Yuri Anderson De Almeida Calixto /
129001428, Yuri Azevedo / 129004215, Yuri Guilherme Cavalcante Ramos /
129005281, Yuri Nicolas Ribeiro / 129002413, Yuri Petroni De Senzi Barreira /
129003129, Yuri Ramon De Araújo / 129004279, Yuri Rodrigues Santos Santana
Barberino / 129012556, Yuri Sergueivitch Palamarczuk / 129008767, Yury Augusto
Dos Santos Queiroz / 129005927, Yusef Muhammad Andrade Hassan / 129010337,
Yve De Oliveira Burlamaqui Barboza / 129013344, Yves Luan Carvalho Guachala /
129002452, Yves West Behrens / 129005423, Zacarias Laureano De Souza Neto /
129001254, Zailton Pinheiro Guerra / 129003522, Zarifi Helou Ferreira Balieiro /
129013387, Zilda De Fatima Galdino Pinheiro / 129007311, Zilda Silvestre Barbosa
Da Silva / 129003501, Zinaide Lucia Gerhardt Nery / 129007423, Zoneide Oliveira
Da Silva.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428049

IDMATERIA1764841IDMATERIA

EDITAL Nº 016/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública o resultado
provisório da análise de pedidos de atendimentos
especiais no Concurso Público para provimento de cargos
de Juiz Substituto do Estado do Paraná, na seguinte ordem:
número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética
e atendimento especial indeferido.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE DE PEDIDOS DE
ATENDIMENTOS ESPECIAIS
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram seus pedidos de atendimento
especial INDEFERIDOS, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
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Nº de inscrição Nome do candidato Atendimento especial
indeferido

129012097 Alan Acquaviva Carrano Tempo adicional (uma hora)
129002952 Alexandre Izubara Mainente

Barbosa
Tempo adicional (uma hora)

129007413 Henrique Thimóteo
Daubermann

Tempo adicional (uma hora)

129010635 Jamila Eliza Batistela Tempo adicional (uma hora)
129000043 Luis Ricardo Catta Preta Silva

Fulgoni
Tempo adicional (uma hora)

129014398 Mirian Vieira De Souza Sala individual;
Tempo adicional (uma hora)

129005209 Thatiane Soares Sala individual
129011166 Vilma Félix Correia Tempo adicional (uma hora)
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento
dirigido à Fundação Getúlio Vargas por meio do endereço eletrônico www.fgv.br/
fgvconhecimento/concursos/tjpr21.
2.2 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428062

IDMATERIA1764836IDMATERIA

EDITAL Nº 011/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública o resultado
provisório de inscrição na condição de negro no Concurso
Público para provimento de cargos de Juiz Substituto do Estado
do Paraná.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE NEGRO
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram a sua inscrição processada
na condição de negro, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
129005875, Abner Coutinho Da Silva / 129008971, Abner Silveira Dos Santos /
129004082, Abraão Alves Ferreira / 129012275, Adelar De Assis Barreto /
129002968, Ademar Batista Bandeira / 129005596, Adevaldo Marques Nascimento /
129001832, Adilson Moyhano Huambo Domingos / 129013754, Adimilson Cândido
Marcondes / 129012264, Adler Batista Oliveira Nobre / 129007220, Adna Araújo
De Oliveira / 129013660, Adonis Maciel Paes / 129002037, Adriana Cardim De
Jesus / 129001567, Adriana Cristina Braga / 129007089, Adriana De Sousa
Jaime / 129002251, Adriano Da Silva Pontes / 129006570, Adriano Peclat Nunes /
129008755, Adriano Rogerio Da Silva / 129006831, Adriano Trevizan Rodrigues
Silva / 129012948, Adriele Dos Santos / 129004645, Adriele Stefani Rosa /
129000414, Afrânia Ribeiro Gomes / 129007585, Agatha Gabrielle Lorena Seixas /
129000848, Agda Francisco De Lima / 129008017, Airton Almeida Dos Santos /
129004934, Akintolá Do Rosário Assis / 129002186, Alan Bruno Depólito Da
Silva / 129013788, Alan Ferreira / 129009519, Alana Dias Santana / 129008654,
Alana Gomes Da Silva / 129003636, Albert Medeiros Karl / 129007190, Alberto
Moreira Rodrigues / 129013731, Alcemir Da Silva Moraes / 129003563, Aldo
Lopes Filho / 129005079, Alesandra Cruz Soares / 129012744, Alessandra Cristina
De Oliveira Telles / 129012877, Alessandra De Souza Nascimento / 129007135,
Alessandro Brandão Dos Santos / 129008087, Alessandro Da Silva Dezincourt /
129012192, Alex Inaldo Alves De Souza / 129001105, Alex Sandro Albuquerque
De Oliveira / 129012960, Alex Sandro Brito De Farias / 129011715, Alex Valandro
De Oliveira / 129002788, Alexandra Carvalho / 129013068, Alexandre Augusto
Jordão Ramos / 129006514, Alexandre De Jesus Dos Santos Cabral / 129002134,
Alexandre De Souza Oliveira / 129009405, Alexandre José Da Paz / 129004034,
Alexandre Nunes Bezerra Do Nascimento / 129010996, Alexandre Teruyuki Ishii /
129010670, Alianne Katherine Vasques Santos / 129003212, Alice Da Silva
Fortunato Souza / 129006970, Alice Lopes Mattos / 129002393, Alice Vitoria Pereira

Santos / 129007334, Alina Silva Toledo / 129005303, Aline Arion / 129002583,
Aline Barbosa Dos Santos / 129007238, Aline Deodato Camilo / 129012256, Aline
Oliveira Lima Abdalla / 129010862, Aline Rodriguero Dutra / 129007514, Aline
Vicente Ribeiro Azevedo / 129002832, Aliny Gomes Teixeira / 129013144, Alisson
Eduardo Maul De Farias / 129007683, Alisson Fidelis De Freitas / 129008090,
Alisson Silveira Da Luz / 129004524, Alisson Xenofonte De Brito / 129007027,
Állan Felipe Brito Santiago / 129005736, Altair De Oliveira / 129009407, Álvaro
Pastor Do Nascimento / 129004758, Alvinno Luiz Do Nascimento / 129008092,
Alysson Antônio De Siqueira Godoy / 129002409, Alzira Santos Teixeira / 129002429,
Amanda De Melo Austríaco / 129011892, Amanda Ferreira Queiroz / 129010669,
Amanda Ramos Motta / 129002835, Amanda Vanessa De Oliveira / 129008793,
Amanda Xavier Neves / 129001259, Ana Carolina Ferreira Marques Dos Prazeres /
129014191, Ana Carolina Silva Margarido / 129011417, Ana Celia Almeida Sousa /
129011608, Ana Claudia Ribeiro Cardoso Da Silva / 129002801, Ana Cláudia Rocha
Sena / 129011392, Ana Cristina Lucas Facundo / 129000659, Ana Flávia Brandão /
129006672, Ana Julia Da Silva Santos / 129001288, Ana Karolina Gomes De
Castro / 129006997, Ana Kercia Veras Bogea / 129012245, Ana Luíza Aguilar De
Rezende / 129008119, Ana Maria Cardozo / 129004635, Ana Paula Brito Santos /
129013407, Ana Paula Cardoso Cheles / 129013041, Ana Paula De Souza Brito /
129001756, Ana Paula De Souza Mathias Netto / 129003386, Ana Paula Dos
Santos Mattos / 129012243, Ana Paula Gonçalves Da Paixão / 129001763, Ana
Paula Pereira Bitencourt / 129005270, Ana Paula Silva Dos Santos / 129001720,
Ana Rosa Reis Maciel / 129005102, Anailza De Jesus Ciriaco / 129012103,
Anderson Alves Lopes / 129000725, Anderson Domingos Dos Santos / 129014050,
Anderson Rodrigues Laurido / 129013965, Anderson Silva Pereira / 129006269,
Anderson Silwan Ribeiro Costa / 129002418, André Augusto Duarte Monção /
129011381, Andre Cunha Oliveira E Silva / 129012814, Andre Espíndola Gabriel /
129003258, André Felipe / 129014319, André Ferreira Pinho / 129009725, André
Isídio Martins / 129002184, André Lucas Delgado Souza / 129005980, André Paulo
Alencar Spíndola / 129013747, Andre Paulo Rodrigues De Meneses / 129007935,
Andre Ramon Moreira Lopes / 129009181, Andre Sant Ana Da Silva / 129000295,
Andréa Maiana Silva De Assis / 129012768, Andrea Mari Domingues Liberato /
129000603, Andréa Rabelo De Freitas / 129003996, Andrei Giordane De Araújo
Jacó / 129010959, Andréia Bomfim Rodrigues / 129008322, Andressa Zacarkim
Pinheiro Dos Santos / 129005111, Andreza Tauane Camara Silva / 129003232,
Anelise Martins Maciel / 129006367, Angela Aparecida Mafra / 129013913, Ângela
Santos Sodré / 129013385, Angelica Avila Franklin Mendes / 129001787, Angelica
Maria Xavier Werneck / 129012871, Angelica Martins Delgado / 129012777, Anie
Caroline Dos Santos Pina Vilas Boas / 129004020, Anna Carolina Moraes Ribeiro
Maia / 129000939, Anna Julia Falcão Bastos / 129013756, Anna Paula Vieira De
Sousa Alves / 129011072, Anny Kelry Nogueira Aquino / 129012993, Anthunys
Fortunato Pedroso / 129010217, Antoni Gonçalves Caetano / 129011434, Antonio
Augusto Fernandes Filho / 129009894, Antonio Celson De Jesus Neris / 129002967,
Antonio Chaves Barbosa Junior / 129002164, Antonio Marcos De Jesus Ferreira /
129002700, Antonio Rogerio De Almeida Crispim / 129004851, Antonio Soares Da
Silva Júnior / 129012329, Antonio Vidal De Lima / 129000808, Aparecido José Dos
Santos Ferreira / 129000169, Ari Pereira Luz / 129008410, Ariadne Lucy Esteves
Santos / 129007335, Arley Fabrício Alves Barbosa / 129000258, Arnor Cristiano
Schimidt / 129008959, Arthur Pierdoná Dos Santos / 129014027, Artur Abraão
Santos Ribeiro / 129005558, Artur Bernardes Lopes Filho / 129010373, Augusto
Cesar Da Silva Tostes / 129013630, Augusto Jose De Morais Neto / 129000425,
Auricélia Da Luz Reis Martins / 129009207, Bárbara Batista Neves Silva / 129002634,
Barbara Mattos Moraes / 129012794, Bernardo Diogo De Vasconcelos Murta /
129009157, Betânia Pereira Florentino Silva / 129005458, Bia Jesus Coutinho /
129012618, Bonfília Almeida Amaral Lima / 129010565, Bruce Henrique Dos Santos
Silva / 129007451, Bruna Alves Dos Santos Bragança / 129002415, Bruna Araújo
Cesário Lima / 129011449, Bruna Carvalho Nunes / 129002460, Bruna Francisconi /
129003179, Bruna Gil Sena / 129000445, Bruna Karoline Horacio / 129013180, Bruna
Luisa Silva Viana / 129011848, Bruna Moreira Da Silva / 129011779, Bruna Paiva
De Oliveira / 129007384, Bruna Pereira Dos Reis / 129005975, Brunna Rigamont
Gomes Barbosa / 129012750, Bruno Barros Pereira / 129008863, Bruno Cesar
Limongi Horta / 129010518, Bruno Henrique Fagundes De Souza / 129006755,
Bruno Jendiroba Fernandes / 129003871, Bruno Pereira Alves / 129002679, Buenã
Porto Salgado / 129010430, Caio Cesar Claudino Cavalcante / 129003374, Caio
César Soares Ribeiro Patriota / 129007332, Caio De Melo Evangelista / 129012847,
Caio Dos Santos / 129010078, Caio Tadeu Souza De Brito / 129007615, Caio Vaz
Ferreira / 129006921, Camila Da Silva / 129013191, Camila Dal Comuni Augusto /
129004891, Camila De Oliveira Castro Manhães / 129012672, Camila De Souza
Zeferino / 129001577, Camila Fernanda De Oliveira / 129005438, Camila Iris Da Silva
Lara / 129002880, Camila Moreira Soares Santos / 129012541, Camila Trindade
Snack / 129007971, Carla Cristhie Braz Rocha Pessanha / 129001335, Carla
Morgana De Saraiva Sampaio / 129004181, Carla Panza Bretas / 129001857, Carla
Regina Cercal Martins / 129012110, Carla Rodrigues / 129001383, Carla Vladiane
Alves Leite / 129012446, Carlos Anderson Dos Santos Ferreira / 129009542, Carlos
Antônio Pereira De Oliveira Junior / 129014372, Carlos Augusto Silva Bevilaqua /
129001867, Carlos Daniel Piol Taques / 129003555, Carlos Eduardo Bento Da
Silva / 129004472, Carlos Eduardo Da Silva Camillo / 129009759, Carlos Eduardo
De Almeida Santos / 129010931, Carlos Eduardo De Sousa / 129014249, Carlos
Eduardo Dos Santos Mouta Cipriano Guimarães / 129001241, Carlos Eduardo Pinho
Bezerra De Menezes / 129014019, Carlos Érico Borges De Sousa / 129011020,
Carlos Henrique Da Silva Cambará / 129000492, Carlos Henrique Dos Santos
Castelo Branco / 129004251, Carlos Henrique Pacifico Silva / 129007973, Carlos
Henrique Rezende Dos Santos Pereira / 129011075, Carlos Henrique Santos
Souza / 129002199, Carlos Jeovan Santos / 129013950, Carlos Leonardo Martins
Da Silva / 129001314, Carlos Magno Oliveira Dos Reis / 129008669, Carlos Ricardo
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Goes De Almeida / 129013433, Carlos Vinicius Dos Santos Porto / 129000392,
Carolina Cruz Costa Rodrigues / 129003725, Carolina Giulia Iponema Gallucci /
129005587, Carolina Guimarães Novaes / 129009097, Carolina Moreira Gonzalez
Fonseca / 129010900, Caroline Luzia Pereira Terra Silveira / 129012867, Caroline
Meurgey Afara Saldanha Rocha / 129004197, Caroline Samos Guardia / 129007654,
Cassia Da Silva Alves / 129011514, Cássio André Dias Conceição / 129011904,
Cesar Americo Do Nascimento / 129005536, Cesar Augusto Loyola Da Silva /
129014093, Cezar Henrique De Castro Lopes / 129001539, Charles Azevedo
Cavalcante / 129013070, Charles Gomes De Souza Miranda / 129009302, Charles
Santiago De Andrade / 129001341, Christiane Machado / 129003121, Cibele
Cristina Bozgazi / 129011788, Cícero Batista Do Nascimento Júnior / 129011316,
Cicero Coelho De Jesus / 129013612, Cid Rodrigues Da Silva / 129010707,
Cindy Orsi Alves / 129001305, Cintia Alves Costa / 129007103, Clarice Cabral
Cezar / 129013329, Clarissa Maia Batista / 129012205, Claudia Pinto Teixeira De
Barros Herdeiro / 129006884, Claudio Cesar Soares Da Silva / 129013702, Claudio
Matheus Pires Gonzales Goes / 129007290, Claudio Moises Rodrigues Pereira /
129013273, Clayton Dos Santos Salu / 129007088, Cleybson Ferraz Cascimiro /
129013126, Crislaine Maria Silva De Almeida / 129009521, Cristiana Maria Dos
Santos Pugliese / 129002659, Cristiane Da Conceição Silva / 129013606, Cristiane
Da Cruz Oliveira / 129005945, Cristiane De Souza Pereira Paschoal / 129009264,
Cristiane Oliveira Dos Santos / 129000580, Cristiane Soares Pacheco / 129010871,
Cristiano Domingos Moreira / 129008069, Cristiany Antunes Santos / 129000038,
Cynara Soares Guerra Ghidetti / 129014379, Cynthia Lays Feitosa De Brito /
129010009, Cyntia De Barros Albuquerque / 129013557, Daiane Antonia De Jesus /
129006037, Daiane De Andrade Oliveira / 129009084, Daiane Medino Wotkoski /
129013625, Dalton Laranjeira Colodel / 129000624, Dandara Lelis Da Vera Cruz
De Carvalho / 129002647, Dandara Xavier Ferreira / 129010733, Daniane Faria De
Souza Rhodes / 129000166, Daniel Alves Da Rocha / 129002721, Daniel Cardoso
Da Silva Nakaguchi / 129007619, Daniel Luz Da Silva / 129010720, Daniel Oliveira
De Araújo / 129009250, Daniel Peralta Prado / 129010032, Daniel Pinheiro Mota
Da Silva Ferreira / 129013007, Daniela Aparecida Dos Santos / 129010544, Daniela
Bellini Marques De Souza / 129008729, Daniela Castro Da Silva / 129004572,
Daniele Rodrigues De Lima Oliveira / 129002461, Danielle Aparecida Ferreira /
129007031, Danielle Camargo De Barros Almeida / 129012600, Danielle De Morais
Ferreira / 129011942, Danielle Florencia Conceicao Siqueira / 129000272, Danillo Da
Conceição Almeida Baltazar / 129004273, Danilo Dos Santos Oliveira / 129012012,
Danilo Noberto Ripardo Nascimento / 129002851, Danilo Otoni Perusia / 129010685,
Danilo Pinheiro Sousa / 129008252, Danilo Seródio De Oliveira / 129003846,
Davi De Oliveira / 129012822, David Antunes Da Silva / 129003935, David De
Souza Cruz / 129012453, Dayane Barbosa Da Silva Silva / 129002752, Dayane
França Dos Santos / 129003874, Dáyna Teixeira Mendes / 129004544, Débbora
Francyely Silva Steche / 129002584, Debora Amanda Moura De Miranda Costa /
129002282, Débora Cristina Sampaio Pena / 129007714, Débora Lessa Barbosa
Nougueira / 129004208, Deborah Regina Da Silva / 129009871, Deidiane Silva
Siqueira / 129004413, Deivid Lincoln Mendes Alves Nogueira / 129005860, Deivisson
Manoel De Lima / 129003134, Delane Silva Da Matta Bonfim / 129004640, Delmar
Dos Santos Candeia / 129013847, Dener Luiz Silva / 129000669, Denis Fernandes
Monte Torres / 129004625, Denis Martinelli Junior / 129000652, Denis Ricardo
Horvatich / 129002288, Denisio Pereira De Assis / 129006360, Denival Ferreira
De Sousa Sá / 129001521, Denner Octavio De Oliveira Dias / 129000750, Dérick
Wessleenn Fernandes / 129012066, Deuzelina Da Silva Sampaio / 129012104,
Deyvison Gouveia Da Silva Alves De Lima / 129004073, Diane Fernanda Barbosa
Rodrigues Moura / 129010014, Diego De Jesus Braga Da Costa / 129013361, Diego
Delfino / 129011791, Diego Do Nascimento Sousa / 129007627, Diego Emanuel
Farias Moura Dos Santos / 129008274, Diego Roschinsky / 129010724, Dilvano
Rafael Silveira Meurer / 129011543, Diogo Henrique Volff Dos Santos / 129005886,
Djaneide Cardoso Da Silva / 129003342, Dolojones De Lima Rodrigues / 129010366,
Domingos José De Sousa Neto / 129006823, Douglas Alexandre De Miranda Batista /
129007439, Douglas Henrique Pires Da Costa / 129002932, Douglas Willian Silva
Diniz / 129013381, Durval Gomes Viana / 129006838, Edenilson Coelho Silva /
129002666, Eder Jacoboski Viegas / 129005952, Edson José Sá Júnior / 129007099,
Eduardo Augusto Alves / 129000880, Eduardo Dos Santos Clemente / 129000948,
Eduardo Fagner Da Silva De Oliveira / 129004161, Eduardo Farsette Vieira
Dassumpcao / 129013302, Eduardo Gomes Fernandes Junior / 129008354, Eduardo
Henrique Veiga / 129001187, Eduardo Sprada Annunziato / 129009213, Elaine
Gomes Nunes De Lima / 129014254, Elaine Lucia Castro Da Silva / 129004265,
Elce Arruda De Almeida / 129012367, Elcio Pallone Deoliveira / 129008482, Eldo
Oliveira Alves Silva / 129004060, Eleazar Lopes Batista / 129003812, Eleonardo
Valério Belchior De Castro / 129012091, Elias Marcos Gonçalves Dos Santos /
129005211, Elideise Santos Araujo / 129011018, Eline Moreira Ferreira De Oliveira /
129010093, Elineide Rodrigues Cavalcante / 129011133, Elisabeth Soares Amorim /
129014268, Elisângela Dutra / 129013236, Elizabete Dias E Silva / 129013798,
Elizeu Costa Silva / 129003043, Ellen Christinne Nunes Feitosa / 129009082,
Ellida Darliane Rafaela Da Silva Araújo / 129005541, Elton Elias Caetano Grilo /
129000559, Elton Natalino Angelo Da Silva / 129009610, Emerson Gomes Da Silva /
129001215, Emerson Luiz De Oliveira / 129012874, Emerson Oliveira Angelo Da
Costa / 129011112, Emmanuel Mariano Henrique Dos Santos / 129011666, Enaldo
De Paula Rocha Santos / 129003306, Enio Zampieri / 129010483, Enoque Alves De
Jesus / 129011073, Enos Eduardo Lins De Paula / 129002453, Eric Henrique Da
Silva Passos / 129004248, Erica Costa Freitas / 129002379, Érica Thauana Pereira /
129001109, Erick Ferdinann Santos Gomes / 129012266, Erick Jorge Viana Do
Carmo / 129005356, Erika De Almeida Villarinho Furtado Rocha / 129000115, Erimar
Francisca De Souza / 129007763, Erismar Dourado Da Silva / 129011211, Erismar
Paixao Ribeiro Da Silva / 129009918, Erivaldo Campelo Da Silva / 129007879,
Esdra Firmino Da Luz / 129005372, Estela Mendes Pereira / 129012332, Estela

Valquiria De Souza / 129005943, Etiele Elias Da Silva / 129011962, Evaldo De
Oliveira Gomes / 129012629, Evanei De Jesus Souza / 129001403, Eveline Aguiar
Dos Santos Alves / 129002606, Evellyn Rodrigues Xavier / 129006675, Evelyn
Laiara Da Silva Negreiros Lozano / 129008692, Everton Alves De Oliveira Jesus /
129012762, Everton Canha Borba / 129013685, Evilásio Rodrigo Ferreira Da Costa /
129006946, Fabiana De Oliveira Santos / 129012474, Fabiana Maria Boaventura
Bernardes Ramos / 129006806, Fabiana Moura Wild / 129003267, Fabiana Nunes
De Oliveira Silva / 129013869, Fabiano Dos Santos Silva / 129007605, Fábio De
Jesus Barreto / 129013501, Fabio De Oliveira Da Silva / 129005888, Fabio Egidio
Da Silva Reis / 129013108, Fabiola Da Silva / 129001011, Fabrício Filipe Da Cruz
Pierote / 129002029, Fabrito Antonio Corrêa / 129013668, Fanne Oliveira Santos /
129007931, Felipe Da Silva Frazão / 129007125, Felipe De Queiroz Villarroel /
129001581, Felipe José Leme / 129008577, Felipe Kennedy Santiago Dos Santos /
129013087, Felipe Mamede / 129006825, Felipe Pereira De Almeida / 129012457,
Felipe Rocha Pereira / 129006172, Felipe Santos Soares / 129014280, Félix
Kosouski / 129007848, Fernanda Alves De Oliveira Machado / 129013488, Fernanda
Barbosa Da Silva / 129006698, Fernanda Brum Madruga / 129005195, Fernanda
Da Rocha Teixeira / 129009826, Fernanda De Assis Henrique / 129006588,
Fernanda De Melo Valladares / 129009520, Fernanda De Sá Araújo De Queiroz /
129012667, Fernanda Do Amaral Sales Pinto / 129000638, Fernanda Gabriela
Vieira Ferreira / 129004353, Fernanda Gonçalves Rocha / 129007551, Fernanda
Martins De Souza Julio / 129008481, Fernanda Ramos De Oliveira / 129009384,
Fernanda Ramos Duarte / 129005577, Fernanda Rodrigues Trindade / 129011042,
Fernanda Vieira / 129007519, Fernando Cesar Gomes De Souza / 129001435,
Fernando De Sá Ribas / 129000364, Fernando Dias Arruda / 129010650, Fernando
Luiz De Souza Santos / 129011986, Fernando Marinho / 129008447, Fernando
Tubs / 129005564, Filipe Avelar Guillardi / 129012088, Flancinete Aparecida Costa
Alem / 129013319, Flausina Alves Correia / 129011243, Flavia Barros Da Silva /
129011971, Flávia Batista Corrêa De Melo Kriguer / 129007712, Flávia Marciano
Monteiro / 129003924, Flavio Alexandre Fonseca Da Silva / 129010554, Flávio
Augusto Dantas Dos Santos / 129010107, Flávio Curvello Martins De Souza /
129007351, Flavio De Paula Martins / 129009413, Flávio Dos Anjos Mecenas /
129010898, Flavio Renato Almeida Reyes / 129000684, Flor De Lys Ferreira Amaral /
129005344, Franciele Pereira Do Nascimento / 129011935, Francieli De Oliveira
Ferreira / 129014007, Francielle De Oliveira / 129012566, Franciely Da Silva Ribeiro /
129010409, Francisco Richardson Dos Santos / 129004705, Francisleidi De Fátima
Moura Nigra / 129008986, Frank Ramices Castro Santos / 129011065, Frankland
Leal Dos Santos / 129002443, Franklin Guliver Soares / 129005007, Frederico Altino
Morais Siqueira Campos / 129006115, Frederico Alves De Castro / 129004173,
Frederico Augusto Costa / 129013228, Frederico Dos Santos Maximo / 129012049,
Gabriel Azevedo Pinheiro / 129000013, Gabriel Barroso Moreira Negri / 129010249,
Gabriel De Freitas Martins / 129000805, Gabriel Del Coli Galdino Rosa / 129006629,
Gabriel Gomes Junqueira / 129010848, Gabriel Machado De Jesus / 129003829,
Gabriel Modzelewski Emilio / 129011642, Gabriel Teodoro Cardim / 129009891,
Gabriela Camargo Rosa Bigarelli / 129003998, Gabriela Decurcio / 129006334,
Gabriela Elleres Vasques / 129001348, Gabriela Rodrigues De Paula / 129002729,
Gabriele Torres Almeida / 129007485, Gabrielle Aguilar De Rezende / 129000180,
Gabriely Isabele Da Silva / 129012965, George Lima Carvalho / 129009143,
Georges Leonardis Gonçalves Dos Santos / 129007009, Geovana De Souza Lima
Correia / 129007427, Geovana Maria Da Silva Menezes Mendes / 129009912,
Geovani Barbosa Valente / 129010599, Geovete Aparecida De Barros / 129003704,
Geronilson Da Silva Santos / 129013121, Gerson Alesandro Nascimento Gomes /
129008295, Giane Moura Lucas De Faria / 129013610, Gilberto Soares / 129011140,
Gilberto Vaqueiro Menezes / 129008593, Gildásio Almeida Junior / 129005779,
Gileaide Sousa Raposo Nunes / 129013293, Gileno Santana Silva / 129002228,
Gilvania Da Silva Tavares / 129000015, Gilza Corrêa Dos Santos / 129011538,
Giovana Caroliny Dos Santos / 129001240, Giovane Neves De Araujo / 129001610,
Giovanni Almeida Fernandes / 129002854, Girlano De Sousa Soares / 129003405,
Gisele De Carvalho Cerqueira / 129003311, Gisele Fabiola De Souza / 129006948,
Gisely De Sena Correia / 129004516, Gislaine Santos Carvalho / 129001220,
Gisleine Dariane Marques De Farias Mattiello / 129000961, Glaucia Cristina Souza
Tavares / 129002663, Glauco Copeck Dos Santos / 129002590, Gleiciane Portilho
Ribeiro / 129009394, Gleiciele Da Costa Cerqueira / 129001184, Gleyce De Mattos
Alcântara / 129008178, Gleyce Miriany Ferreira Pereira / 129000677, Gleyson Da
Silva França / 129013343, Graziele Ansanelo Pelizza / 129003505, Graziele Silva
Raphael Moreno / 129004047, Guilherme Do Lago Silva / 129014337, Guilherme
Reis Dos Santos / 129007197, Guilherme Rocha Dos Santos / 129011283, Guilherme
Soares Schulz De Carvalho / 129000100, Gustavo Brito Galdino / 129013348,
Gustavo Damon Aracaty Lobato De Souza / 129002253, Gustavo Ferreira Candido /
129001093, Gustavo Henrique Furtado Germano / 129001310, Gustavo Mendes
De Andrade / 129004263, Gustavo Santos Gomes De Souza / 129009979, Gydeon
Pereira França / 129006849, Hallana Duarte Miranda / 129011605, Harlen Almeida
Barreto / 129011717, Haryshon Marden De Oliveira Marques / 129013020, Hebert
Paulino Da Silva / 129002312, Heitor Rodrigues De Melo Neto / 129009193, Helcius
Marques Lourenço / 129004604, Helena Cristina Tobias Vicente / 129001437, Helena
Otoni De Souza / 129006715, Helenice Rangel Gonzaga Martins / 129009705, Helga
Catarina Pereira De Magalhaes Faria / 129013333, Helio Rubens Clemente Guerra /
129008956, Helizabeth Da Cunha Machado / 129007120, Helves Rodrigues Da
Silva / 129006344, Herica Atayde De Abreu / 129010545, Heverton Dhenem Da
Silva / 129005499, Hilkinson Pinheiro De Queiroz / 129011296, Hosano Garcia De
Souza / 129011742, Hugo Vinícius Alves Pereira / 129007815, Humberto Luciano
De Oliveira / 129005381, Ianara Cristina Queiroz Costa / 129009332, Idegilson De
Oliveira Andrade / 129011645, Ieda Maria De Jesus / 129002605, Igor Augusto
Cardoso Pereira Modesto / 129002906, Igor Raldi Morrudo / 129005292, Igor
Willyans Brandao Da Costa / 129003743, Inayara Veloso Dos Santos / 129002441,
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Ingrid Karoline Teixeira Sena / 129001434, Ingrid Marques Cabral / 129011633,
Iordan Trindade Silva / 129011011, Irineu Siqueira Leite / 129010846, Isaac César
Coelho Argolo / 129006266, Isabela Santana Dos Santos / 129006889, Isabella
Marques De Almeida / 129009507, Isabella Pires De Almeida / 129006833, Isadora
Ermelinda De Souza Silva / 129004945, Isadora Monteiro Moreira / 129009544,
Isadora Nicoli Da Silva / 129001507, Israel Soares Junior / 129008887, Itamar
Rodrigues Coronel Junior / 129012328, Itamar Santos Souza / 129003691, Ivanildo
Ferreira Dos Santos / 129000382, Ivonilde Soares De Oliveira / 129007085, Izabel
Cristina Da Rocha / 129012746, Izabel Da Silva Leal / 129005246, Izabel Francisca
Pereira De Sousa / 129008213, Izabel Selski De Santana / 129011486, Izabela Vieira
Lima De Oliveira / 129014309, Izabella Cristina Gomes Dos Santos / 129000420,
Izamara Ferreira Andrade / 129001954, Izaura Colodete Antonio De Sá Freire /
129000077, Jacqueline Araujo Ferreira / 129011470, Jacqueline Hungria Novaes
De Siqueira / 129005383, Jacqueline Nogueira Dos Santos / 129002326, Jailton
Conceição Ferreira / 129001831, Jailton Felipe Da Silva / 129011454, Jairo Do
Socorro Dos Santos Da Costa / 129013309, Jairo Eliin Gomes / 129005979, Jairo
Moura Da Silva / 129003759, James Mauro Ferreira Brandão / 129003215, Jamile
Alexandra Santos Santiago / 129011217, Janaina De Oliveira Plasido / 129001560,
Janaína Ferraz De Almeida / 129007084, Janaína Lopes Da Silva / 129000065,
Jandwilson Carneiro De Sousa / 129011031, Jane Gonçalves Santos / 129000233,
Janes Caroline Gonçalves Dos Santos / 129009447, Janilton Hermeto Melo De
Oliveira / 129000207, Jaqueline Pereira Salviano / 129001006, Jaquelline Santos
Silva / 129008071, Jardel Rodrigues De Oliveira / 129002818, Jean Matheus Campos
Cordeiro / 129006553, Jeferson Batista Urder De Andrade Aquino / 129001365,
Jeferson Morais Sodre / 129002644, Jeferson Valentim / 129003092, Jefferson
Barros Barbosa / 129012058, Jefferson Carmo Oliveira Dos Santos / 129012456,
Jefferson Oliveira Ferreira / 129013563, Jefferson Sant Anna Da Mota / 129005925,
Jenifer Vieira Da Silva / 129002024, Jeniffer Emmanuele Wenceslau Cocovich /
129013901, Jenny Sousa De Andradxe / 129003070, Jennyfer Nascimento Silva /
129004734, Jeova Dos Santos Silva / 129012057, Jesiel Jessé Lopes / 129005145,
Jessé Almeida Da Costa / 129004990, Jessica Amaral Neres / 129000732, Jéssica
Araujo Almeida De Jesus / 129013797, Jéssica Daniele Claudino Prado / 129012374,
Jéssica Kaline / 129004871, Jéssica Matolla Dantas Ramos / 129013776, Jessica
Merie Teixeira / 129005864, Jessica Niwa Rocha / 129011505, Jessica Pufe De
Souza / 129001781, Jéssica Reis Moura De Freitas Eugênio / 129003974, Jéssica
Tayanne Ramos Azevedo / 129003100, Jhonatan Marinho Farias / 129000146,
Jhonatas Da Silva Correia / 129008212, Jhonattan Ribeiro Dos Santos / 129004682,
Jivaco Vieira Coimbra / 129002397, João Bosco Soares Da Silva Filho / 129007537,
Joao Gustavo Oliveira Da Silva / 129005518, João Paulo Bispo De Abreu /
129001079, Joao Paulo Santos Rodrigues / 129013463, João Pedro Mattos De
Almeida Cruz / 129004111, João Pedro Pinheiro Rodrigues / 129013168, João
Pedro Primo Junior / 129003580, João Samuel Rodrigues Dos Santos Junior /
129010228, João Victor De Andrade Lima / 129005898, João Victor Rocha Da
Silva / 129008556, João Vitor Conceição Gonçalves / 129013340, Joaquim Augusto
Vieira De Miranda / 129009226, Joaquim Ferreira De Araujo Junior / 129009163,
Joas Pinheiro De Souza / 129009609, Joel Freire Da Silva / 129011766, Joelma
Alves / 129002030, Joelson Silva Santos / 129003226, Joice Mara De Oliveira
Gonçalves Dos Santos / 129013006, Jonas Nunes Dos Santos Júnior / 129003527,
Jonatan Moraes Ferreira Pinho / 129002224, Jonathan Gomes De Carvalho Santos /
129002075, Jonathan Ribeiro Soares / 129004935, Jony Duque / 129012546,
Jordana Medeiros De Oliveira / 129005400, Jorge Augusto Da Conceição Moreira /
129005297, Jorge Augusto Paiva Da Cunha / 129013778, Jorge Augusto Rodrigues
Lourenço / 129002486, Jorge Luis De Paula Roque / 129002498, Jorge Luis Oliveira
Borges / 129002662, Jose Argenildo Pereira De Sousa / 129011872, José Bonifácio
Mesquita Da Silva Junior / 129014374, Jose Carlos Santana Silva / 129005366,
José Carlos Vitorino / 129013978, Jose Da Silva Santos Junior / 129001095, José
De Jesus Hemerly Filho / 129000231, José Dos Santos Barreto / 129007200, José
Dos Santos Ramalho Júnior / 129011172, José Fraga Netto / 129010268, Jose
Francisco Tudeia Junior / 129011010, Jose Jairo Lino Da Silva / 129007412, Jose
Luiz Do Carmo Chaves / 129007321, Jose Luiz Jesus Sousa / 129009965, Jose
Marcos Falcao De Melo / 129004329, José Marcus Melo Da Silva / 129003370,
José Roberto Santos Oliveira / 129010533, José Roberto Vieira / 129007937, Jose
Wesley Benicio Soares / 129011918, Josimary Santana Da Cruz / 129011273, Josué
Brito Dos Reis / 129004563, Josué Marques Rocha / 129012931, Jovane Cândido
Caldeira / 129010447, Joyce Moreira Ramalho / 129011246, Juan Sterfan Pereira
Campos / 129011681, Jucelio Rodrigues Dos Santos / 129003682, Jucimária Oliveira
Silva / 129001691, Julia Inez Costa Galceran / 129003869, Julia Luciene De Azevedo
Maia / 129014216, Juliana De Fátima Pinto Azevedo / 129012952, Juliana De
Jesus Nogueira / 129003139, Juliana Larissa Da Silva Souza Argolo / 129005801,
Juliana Oliveira Pereira De Souza / 129008859, Juliane Fátima Koch / 129013938,
Juliano Henrique Dos Santos Machado / 129000012, Juliano Pedroso Pereira /
129004396, Julio Antonio De Souza Junior / 129001615, Julio Cesar Almeida Allievi
Suhett / 129009420, Julio Cesar Da Silva / 129004929, Julio Cesar Do Nascimento /
129005987, Julio Cesar Ferreira Santos / 129013866, Julio Cesar Gomes Dos Santos
Dias / 129007617, Junior Jose Machado / 129013015, Juscelino Pires Da Fonseca /
129005878, Kallyne Raquel Moraes De Carvalho / 129000567, Kamila Machado
Da Silva / 129008921, Karem Lorrane Luz Da Silva / 129007115, Karen Bruna
Gonçalves Da Silva / 129003335, Karine Stier Vieira / 129013450, Karllisson Alves
Eleoterio / 129009950, Karoline Cardoso Santos / 129000383, Kátia Cibele Alves De
Mendonça / 129002879, Kayann De Souza Silvério / 129009347, Kélia Tayná Matos
Costa / 129007589, Kelio Almeida Neves / 129001330, Kelly Cristina Sanches Bento /
129014152, Kelmara Ellen Pereira Gomes / 129007450, Kesia Rodrigues Alves /
129002354, Ketully Da Silva Ferreira / 129004407, Kleyton Erik Lima Barbosa /
129014083, Kyara Oliveira Da Fonseca / 129001798, Kyara Trindade Barbosa /
129000925, Kyrianny Faria Martins / 129000440, Lacey De Andrade / 129009807,

Laís Silva Pereira Da Rocha / 129012990, Laisa Thalita Bernardino Felicissimo /
129009923, Lana Cristina Barbosa Dos Santos / 129000600, Larissa Ferreira
Vasconcelos / 129010801, Laudemiro Ramos Torres Neto / 129006697, Lauren
Luize Antonio / 129006356, Leandro Barbosa Rodrigues / 129005495, Leandro
Florencio Rocha De Araujo / 129009502, Leandro Mendes Neris / 129011846,
Leidiane Alves Santana / 129000301, Leon Klinsman Farias Ferreira / 129004829,
Leonardo Augusto Lucena Ribeiro / 129009981, Leonardo Da Fonseca / 129007298,
Leonardo De Souza Santos / 129004010, Leonardo Felipe Marques Tiradentes /
129011101, Leonardo Florencio Pereira / 129013267, Leonardo Fontoura Blanco
Ceia / 129007338, Leonardo Gonçalves Dos Santos Sousa / 129001345, Leonardo
Lima De Santos Souza / 129001086, Leonardo Ramos Costa / 129008512,
Leonardo Sousa Marreiros / 129009647, Leonio Araujo Dos Santos Junior /
129003603, Leopoldo Henrique Da Costa Vieira / 129010106, Leticia Costa Do
Rosario / 129001137, Leticia De Almeida Peçanha / 129007691, Letícia Farah /
129006798, Leticia Maria Gonçalves Santos / 129009860, Letícia Rodrigues Santos /
129000451, Lídia Damayanth Arruda Almeida / 129006317, Lídia Raquel Almeida
De Abreu / 129010627, Liliam Micheline Fernandes Pio / 129014006, Lilian Cristina
Da Silva / 129003858, Liliane De Oliveira Santos / 129001782, Linckse Bianca
Oliveira Ramires / 129010060, Lisiane Santos Francelino Sebben / 129011373,
Lívia Alcântara Diniz / 129012092, Livia Da Costa Bragança / 129000666, Lívia
Eduarda Vitor Sousa / 129014412, Lorena Carvalho Oliveira / 129003041, Lorena
Fernanda Da Silva / 129003729, Lorena Rodrigues Ferreira / 129003746, Lorena
Veloso Dos Santos / 129014279, Lorilene De Jesus D Eça / 129007568, Luana
Bispo De Assis / 129004395, Luana Camila De Souza / 129008254, Luana Cardoso
Santana Tavares / 129010502, Luana Paz Dornelles Silva / 129003749, Luana
Rodrigues De Oliveira / 129001104, Luana Soido Teixeira E Silva / 129001445,
Lucas Abreu Maciel / 129007055, Lucas Alves De Sousa / 129007235, Lucas
Costa De Assis / 129001188, Lucas Da Silva Santos / 129012910, Lucas De Jesus
Chagas / 129012538, Lucas Dos Santos Moreno / 129000312, Lucas Fernando Da
Silva Bonifacio / 129009540, Lucas Fernandoflorindo Do Nascimento / 129005030,
Lucas Gomes Leal / 129011890, Lucas Lira De Barros Correia / 129013744, Lucas
Magalhães De Souza / 129012420, Lucas Parente De Oliveira / 129013123, Lucas
Rotta Silva / 129002106, Lucia Helene Sousa De Mello / 129009033, Luciana
Batista Da Silva / 129000419, Luciana De Souza Sacramento / 129003062, Luciana
Moreira Rodrigues / 129008555, Luciana Souza Almeida / 129008406, Luciano De
Oliveira Assis / 129003508, Luciano Leite Pereira / 129002800, Luciano Macedo
Martins / 129006900, Luciano Rechieri De Oliveira / 129011830, Luciano Santana
Dos Santos / 129009873, Lucidalva Santos Silva / 129000980, Luciene Carneiro
Da Silva / 129004816, Ludmilla Soares Peixoto / 129000755, Luís Cláudio Cardoso
Da Paixão / 129000289, Luis Claudio Oliveira Ramos / 129008600, Luís Felipe
Soares Wazlawick / 129011781, Luís Fernando Amaral Apóstolo / 129011524, Luis
Gustavo De Souza Timossi / 129011459, Luís Roberto Costa / 129013843, Luisa
Filardi Siqueira / 129007914, Luisa Lopes Soares De Souza / 129002445, Luiz
Augusto Serafim / 129002701, Luiz Cleysson Prazeres Dos Santos / 129002738,
Luiz Da Silva Fausto Netto / 129010504, Luiz Eduardo Da Silva / 129012774,
Luiz Fernando Patricio Da Silva / 129002535, Luiz Fernando Ribeiro De Oliveira /
129000895, Luiz Henrique Guedes De Faria / 129009525, Luiz Roberto Rodrigues
Fernandes Palmieri / 129009303, Luiza Bandeira De Andrade / 129012815, Luiza
Esteves Costa / 129003177, Luma Scharaiber Lobo / 129004696, Luzia Edith Costa
Fidelis / 129012204, Luziane Rodrigues Martins / 129008186, Lylianne Silvia De
Oliveira Aires / 129001217, Lyvia Santana Alves Monteiro Taufner / 129009999,
Magno André Ribeiro / 129013622, Magno Vinícius Pena Lopes / 129011531, Manoel
Felipe Borges De Lima Dantas / 129000703, Manoel Ferreira Da Silva / 129001664,
Manoel Nunes De Lima Júnior / 129000912, Manoel Pinto Dantas Neto / 129000291,
Manuele Regina Ferreira / 129007760, Marcel Régis Valente Da Silva / 129004532,
Marcela Lúcia Moretto / 129010708, Marcella Alessandra Santos / 129002565,
Marcelle Christine De Jesus Teixeira / 129012403, Marcelo Adriano De Oliveira
Lopes / 129004776, Marcelo Alves Da Conceição / 129007473, Marcelo Da Hora
Dos Santos / 129010910, Marcelo Domingos De Almeida / 129011702, Marcelo Dos
Santos Avelino / 129004001, Marcelo Geraldo De Oliveira / 129008885, Marcia De
Jesus Padilha / 129011541, Márcia Jakeline De Almeida / 129009269, Marcia Pereira
Dos Santos Vieira / 129002181, Marcia Valeria Da Paixao Joary / 129001040, Márcio
André Rodrigues Dos Santos / 129002803, Márcio Da Silva Ramos / 129011819,
Márcio Luís Cabral De Azevedo / 129002128, Marco Antonio Pereira Santos /
129006261, Marco Eduardo Souza Andrade Pacifico / 129005964, Marco Tulio
Rodrigues Lopes / 129002105, Marcondes Muniz Dos Santos / 129002033, Marcos
André Gonçalves Oliveira / 129006728, Marcos Antonio Dos Santos / 129014155,
Marcos Aurelio Gomes Costa / 129012621, Marcos Aurelio Rodrigues Dos Santos /
129002430, Marcos Vinicius Ramos Oliveira / 129000201, Marcos Vinicius Souza
De Oliveira / 129001112, Marcus Aurélio Alves Ferreira / 129007352, Marcus Luiz
Dias Coelho / 129013680, Marcus Vinicius Monteiro Matias / 129012112, Maria
Amélia Dutra Hübner / 129007300, Maria Amélia Reis Matheus / 129002444,
Maria Clara Cordeiro Mascarenhas / 129007607, Maria Das Gracas Santana /
129007241, Maria De Fatima Batista Meguer / 129007417, Maria Do Socorro
Costa Gomes Cabral / 129010306, Maria Fernanda Soares Reghin / 129002962,
Maria Luiza Paz De Oliveira Nunes Paludo / 129001272, Maria Marta Siqueira
Bockne / 129003270, Mariana Balbino De Souza / 129013999, Mariana Cristina Pinto
Monteiro / 129012326, Mariana Raquel Costa / 129008415, Mariana Teodoro De
Morais / 129006114, Mariane Aline José E Silva / 129005549, Marilda Aparecida
Brandao Piai / 129012662, Marilene Goulart Veríssimo Zhu / 129008026, Marilia
Da Silva Torres / 129000010, Marília Nascimento De Sousa / 129010156, Marina
Cristine Pantoja Bernardes / 129009436, Marina Luciana Gois Dos Santos Vaz /
129003419, Marina Vieira Bandeira Silveira / 129002597, Mário De Medeiros Rocha
Filho / 129007678, Mário José Gomes De Melo Silva / 129005831, Mario Rodrigo
Haiduk Azevedo / 129014276, Marivone Da Silva Joaquim Oliveira / 129008451,
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Marla Jossana Oliveira Castro Balbi / 129009524, Marlon Silva / 129000918,
Massiminiano Fernandes Biliu / 129002274, Mateus Eduardo Da Rochalopes /
129001360, Mateus Reissurreição Da Silva / 129004155, Matheus Araujo De Oliveira
Silva / 129001530, Matheus Augusto Martins Nogueira / 129009906, Matheus Gomes
Jacintho Mendes / 129012347, Matheus Lopes Rezende / 129004982, Matheus
Pontes Esmerito / 129014378, Mauricio Da Silva Lago / 129014136, Maurilio Galvao
Da Silva Junior / 129000450, Mauro Gomes / 129009047, Mauro Liberal De Almeida /
129013718, Mayara Aline Arguelhes Araújo / 129008553, Mayara Gabriela Milléo
Corsi Bittencourt / 129005452, Mayara Mendes Da Silva Santos / 129000728,
Mayckon Luan Coelho Ferrari / 129004482, Mayla Ribeiro Santa Fé Barbosa /
129012543, Merson Rodrigues Gomes / 129012133, Michael José Estevam
Siqueira / 129006136, Michel De Souza Vellozo / 129002876, Michele Carvalho Paes
Cappelletto / 129000171, Michele Deise Smolski / 129000771, Michelle Bezerra De
Medeiros / 129000588, Michelle Marinho Santos Da Anunciação / 129004803, Miguel
Angelo Da Silva Ribeiro / 129003913, Miguel Augusto Nisizaki / 129000198, Miguel
Mario Ribeiro Neto / 129000188, Mike Douglas Muniz Chagas / 129001517, Milena
Viriato Mendes / 129007438, Mircelene Neves Souza / 129004881, Miria Ribeiro Dos
Santos Gobo / 129004243, Miriam Aparecida Da Silva / 129013159, Miriam Batista
Benedito / 129008733, Miriam Guedes Santiago Krindges / 129011776, Mirian Silva
De Oliveira / 129005885, Mirtes Muniz Alves Dos Santos / 129002558, Moacir Da
Cruz Santos / 129010700, Moisés Mota Vieira Bezerra De Medeiros / 129013957,
Moisés Pereira Lage / 129010953, Mona Lee Dos Santos Ferreira / 129004903, Mona
Seth Alexandre Cavalcante Cordeiro / 129009753, Monique Marcelino / 129002293,
Muryel Fernanda Souza Curity Moraes / 129007346, Mychel Renato De Lima /
129002755, Nádia Dos Santos Lorena Soares Ataídes / 129004168, Nando Machado
Monteiro Dos Santos / 129002660, Natal Aparecido Filho / 129000142, Natali Araújo
Dos Santos Marques / 129010053, Natalia Altieri Santos De Oliveira / 129002089,
Natália Araújo Silva / 129004626, Natalia Felipe Lima Bonfim / 129013434, Natan
Pires Barros / 129007022, Natanael Diefenbach Moreira / 129006550, Nathália
Cesário Santos Cecilio / 129003307, Nathalia Mirtes De Oliveira / 129003721,
Nathallia Carneiro Lima / 129002362, Nathana Campos Dias De Souza / 129003782,
Nayana Brito Dos Santos / 129009863, Nayara Maria Pereira Da Silva / 129001773,
Nayara Santos Bezerra / 129001059, Nayla Crysth Rossi Silva / 129006311, Nayla
Eloy Da Cruz / 129003653, Neemias Pereira Santos / 129002592, Neide Daiana
Celestino / 129008028, Neilla Patrícia Silva Ramos / 129002820, Neli Santana
Brandao / 129005119, Nelson Flavio Brito Bandeira / 129013194, Nemias Rocha
Sanches / 129002731, Nilcéa Silva Bueno De Jesus / 129008234, Nildo Inácio /
129003227, Nilson Cassiano Rocha Junior / 129014303, Nilza Ramos Bastos /
129009023, Nilzamara Vieira Caldas Guimaraes / 129010824, Nivaldo Oliveira De
Souza Junior / 129008169, Nivaldo Silva / 129013077, Noêmia Maria Do Nascimento
Takahama / 129003487, Núbia Helena Marron Carvalho Ferreira / 129007774,
Odair De Melo Cardoso / 129003272, Osvaldo Guedes De Melo Neto / 129014267,
Otávio Augusto Alves De Freitas / 129000203, Otávio Augusto Mantovani Silva /
129010221, Pablo Lima Gonçalves / 129002183, Paloma Aparecida Da Silva
Bandeira / 129000919, Paloma Christina Ramos Alves / 129008998, Pâmela Eduarda
Castanha Inhoatto / 129011686, Pâmela Rosa Dos Santos Ferreira / 129001126,
Pâmela Souza Campos / 129012522, Pathrycia Crysthina Cezario Dos Santos /
129002455, Patrícia Rosivânia Fonseca De Siqueira / 129011215, Paula Antunes
Paes Fernandes Sena / 129012430, Paula Carine Matos De Souza / 129004907,
Paula Conceição De Oliveira / 129011835, Paula De Cássia Da Silva Cruz /
129005723, Paula Moraes Passos / 129011451, Paula Oliveira Fontes Schlingmann /
129007881, Paula Oliveira Pereira / 129010130, Paula Renata Santos Torres /
129002891, Paula Silva Ribeiro Fontes / 129000782, Paulo Aparecido Braulino /
129001302, Paulo Christian Souza Costa / 129002370, Paulo Da Silva / 129004992,
Paulo Henrique Limeira Da Silva / 129009581, Paulo Henrique Silva Lopes Feitosa /
129007647, Paulo Murilo Ferreira Rodrigues / 129013161, Paulo Roberto Mendes
da Silva / 129010528, Paulo Roberto Robin Carvalho Junior / 129003131, Paulo
Sergio Garcia / 129000014, Paulo Victor Dos Santos Almeida / 129007776,
Pedrita Vívian Vieira De Farias Silva / 129003400, Pedro Henrique Argolo Costa /
129005092, Pedro Henrique Da Silva / 129001899, Pedro Henrique Nogueira Alves /
129006568, Pedro Lenno Rovetta Nogueira / 129000380, Pedro Vitor Ferreira De
Almeida / 129009196, Philipe Eduardo Rodrigues Araujo / 129005042, Philipe Silveira
Carneiro Da Cunha / 129007548, Plínio Lopes Da Silva / 129008205, Plinio Rossi
Campos / 129010476, Poliana Da Costa Silva / 129004023, Polliana De Fátima
Macedo Teixeira / 129002016, Pollyana Torres Lessa Dos Santos / 129008371,
Priscila Azevedo Lima / 129001457, Priscila Veloso Da Silva / 129000730, Priscilla
Danielle Varjao Cordeiro / 129001033, Priscilla Iacomini Felipe / 129012706, Prycila
Rayssa Cezário Dos Santos / 129000544, Queila Firmino Da Luz Trigueiros /
129005972, Quellen Cristina De Souza Freitas / 129013202, Raerine Gomes Da
Silva / 129000729, Rafael Bianchini De Jesus / 129003196, Rafael Brito Salgueiro /
129005244, Rafael Dias De Oliveira / 129011069, Rafael Erik Da Silva / 129000430,
Rafael Evandro Mesquita / 129001238, Rafael Frank Cintra Stone / 129013692,
Rafael Henrique De Barros Lins Silva / 129009452, Rafael Leon Felipe Martins
De Souza / 129005188, Rafael Moreira Gomes / 129005651, Rafael Zeferino
Campos / 129014305, Rafaela Aparecida Lopes Da Silva / 129002285, Rafaela
Moreira Angelo / 129007611, Raffael De Santana Lima / 129001295, Ramon Dos
Reis Barbosa Barreto / 129008691, Raphael Augusto Farias Monteiro / 129002894,
Raphael Durigão Pires / 129000130, Raphael Gonçalves Da Silva / 129002454,
Raphael Henrique De Sena Oliveira / 129001680, Raquel Da Silva Pires Bertolio /
129000907, Raquel Ribeiro Campos Paul Marchioro / 129001621, Rayanne Kesley
Bueno Matos / 129014144, Rayene Fortes De Castro / 129006274, Rayrton Vieira
De Oliveira / 129004351, Regiane Gonçalves De Abreu / 129011694, Regina Da
Cruz Rodrigues / 129001058, Regivan Nestor De Lima / 129002645, Regyana
Alice Sousa De Carvalho / 129012289, Reili De Oliveira Sampaio / 129012737,
Reinaldo Paulo Sales Junior / 129000609, Rejane Porcino Silva / 129005732, Renan

Albernaz De Souza / 129010041, Renan Cazonato Correa / 129009015, Renan
Chagas Reis / 129008392, Renan Pereira Bomfim / 129008219, Renan Victor De
Lima Silva / 129012616, Renata De Oliveira Silva / 129010968, Renata Fernanda
De Carvalho / 129012123, Renata Lorene Dias Cortez / 129009605, Renato Da
Silva Soares / 129009263, Renato Duarte Bezerra / 129007042, Renato Pereira
De Jesus / 129003297, Rhaynner Júnio Costa Santos / 129002475, Rhuan Carlos
Duarte Martins / 129006744, Ricardo Alves De Góes / 129000306, Ricardo Gomes
Sérgio Souza / 129000402, Ricardo Jose Antonio Giunta Junior / 129009295,
Ricardo Russeff Prado Cenachi / 129006679, Ricardo Wagner De Medeiros Freire /
129012182, Richard Poli Soares / 129013312, Rivelino Bonfim Dos Santos /
129004423, Roberio Monteiro De Souza / 129004607, Robert Wagner Conceição
Simões / 129005985, Robert Wallace Anjos Santos / 129013835, Roberta Luciane
Leonel Woehl / 129008778, Roberta Santana Silva Dias / 129003234, Roberto De
Souza Marques Da Silva / 129008137, Roberto Do Nascimento Aguiar / 129000702,
Roberto Nascimento Junior / 129012269, Roberto Wagner Gonçalves Correa /
129001728, Robson Jose Dos Santos / 129011489, Robson José Dos Santos
Gonçalves / 129010406, Robson Pereira Ramos / 129007108, Rodney Martins
Farias / 129002230, Rodolfo Justino Morais / 129008873, Rodrigo Aurélio Gonçalves
Ferreira / 129011618, Rodrigo Carneiro Fonseca / 129001019, Rodrigo Cordeiro /
129014151, Rodrigo Crevelário Lima Antunes / 129013837, Rodrigo Diorato Moura /
129004218, Rodrigo José Da Silva Gonçalves / 129004491, Rodrigo José Ilário /
129005207, Rodrigo Lacerda De Assis / 129002603, Rodrigo Lopes Beirão Da Silva /
129002802, Rodrigo Magalhaes Campos Do Vale / 129002243, Rodrigo Moraes
Dos Santos / 129003753, Rodrigo Nazaro / 129012985, Rodrigo Oliveira Barros /
129013386, Rodrigo Oliveira Mendes De Melo / 129003751, Rodrigo Silva Dos
Santos / 129004120, Rogério Da Silva E Silva / 129009854, Rogério De Assis
Azevedo Castro / 129002627, Rogerio Jose Da Silva / 129007841, Rogério Pereira
Neves / 129013858, Rogério Siqueira Dias Maciel / 129002519, Ronald Bezerra De
Oliveira / 129009165, Ronaldo Souza Guimarães / 129000138, Ronaldson De Souza
Ferreira Filho / 129010239, Ronan Pinto De Almeida / 129003112, Rondinele Ferreira
Da Silva / 129002822, Ronielen Amâncio Rodrigues / 129000303, Rosana Marques
De Assis / 129013489, Rosemildes Cristina Fontes Dalkirane / 129002195, Rosilane
De Oliveira / 129003888, Rosimeire Damasceno Da Silva Oliveira / 129012626,
Rosinete Paula Carvalho Dos Santos Pires / 129000192, Rozania Aparecida Arno
Da Silva Dos Santos / 129001972, Rozanny Ribeiro Figueiredo / 129007469,
Ruan Santos De Paulo / 129006275, Rubens Da Silva Cruz / 129014281, Rui
Pinheiro De Sousa / 129000635, Sabrina Sodré Silva / 129009839, Samantha
Lopes Rodrigues / 129003155, Samuel Amâncio Pereira Neto / 129004335, Samuel
Rodrigues Oliveira / 129009130, Samy Sanches De Almeida / 129009922, Sandro
De Jesus Alves / 129003994, Sara Cristina Freitas De Souza Ramos / 129007308,
Sara Daniele Gonçalves / 129004773, Sara Jamille Pereira Costa / 129006272,
Sarah Dos Reis Correa / 129000434, Sarah Karolyne Vieira Da Silva / 129002118,
Sávio Oliveira Lopes / 129013440, Sebastiao Da Silva Camargo / 129004633,
Sebastião Rodrigues Da Silva Filho / 129005599, Senivaldo Dos Reis Junior /
129008255, Sergio Anselmo Dantas / 129011214, Sergio Aparecido De Oliveira
Viana / 129011803, Sergio Padilha Machado / 129008340, Sheila Fauster Egidio De
Quadros / 129010765, Sheila Pereira Moralles Mello / 129011352, Sheyla Cristina De
Aguiar Andrade / 129009308, Sidarta Luiz Da Luz / 129007407, Sidney Luiz Pereira /
129004216, Silvana Marques Spironelli / 129004224, Silvio Aparecido Da Costa /
129011165, Simone Dos Santos Nunes / 129006256, Simone Ribeiro Pinheiro /
129006834, Sinntia Da Silva Santos / 129005824, Sorahya Rodrigues Da Silva /
129005203, Stefanie Gonçalves Garcia / 129011968, Stephannie Caroline Rodrigues
Vilela / 129006010, Susane Carolina Gaida / 129008759, Susane De Oliveira Luz /
129009144, Susi Lopes De Santana / 129002782, Taiane Oliveira Floriano Silveira /
129002927, Tailine Lima Vilalva / 129006573, Talison Motta Ramos / 129005702,
Talita Myreia Alves Da Silva / 129011253, Talita Setúbal Evangelista Silva /
129005094, Talita Torres De Sousa / 129000426, Tamara Da Silva / 129014062,
Tamara Laudano Nunes Cristo / 129012756, Tamara Lopes De Moraes Chezzi /
129003061, Tamires Martins / 129013508, Tamiris Souza Rodrigues / 129010796,
Tanelli Fiorin De Jesus / 129008884, Tânia Lima Silva / 129003151, Tarlane Costa
Brito / 129004397, Tássia Sabrine Távora Dos Santos / 129006702, Tatiana Dos
Santos Batista / 129002665, Tatiane Alves Do Nascimento / 129006535, Thadeu
Ricardo Paiva Guerra / 129009491, Thais Araújo De Morais Andrade / 129008171,
Thais Fernandes Martins / 129004848, Thaís Maia Silva / 129004266, Thais
Nunes Dias Cavalcante / 129000406, Thais Turibio Alves de Araújo / 129001547,
Thaisa De Araújo Aragão Jonniaux / 129011778, Thalita Ester Sader Matias /
129013578, Thallyta Luciani De Souza Ramos / 129005209, Thatiane Soares /
129006532, Thayara Buranello Siqueira Santos / 129001340, Thays Belo De Aragao
E Lira / 129014304, Thaysa Gonçalves De Sousa / 129000774, Thiago Affarelli
Alvarenga / 129005840, Thiago André Cunha Miranda / 129003146, Thiago Brigola /
129010966, Thiago Carlos Martins Da Silva / 129014033, Thiago Da Silva Almeida /
129012418, Thiago Dantas Cunha Nogueira De Souza / 129001200, Thiago Ferreira
Rangel / 129003206, Thiago Franco Freitas Da Silva / 129001619, Thiago Henrique
Carvalho Traves / 129011816, Thiago José Da Silva Martins / 129006296, Thiago
Linconn Rodrigues De Oliveira Conceicao / 129006516, Thiago Milhomem De
Souza Batista / 129000582, Thiago Pereira Da Silva / 129003071, Thiago Ribeiro
Belarmino / 129003116, Thiago Roberto De Souza / 129013223, Thiago Rodrigo Dos
Santos Resende / 129013464, Tiago Costa / 129005787, Tiago Magalhães Faria /
129010175, Tiago Mateus Maister / 129002275, Tiago Vinicius André Dos Santos /
129001416, Tiago William Carvalho Barros / 129002976, Timoteo Leão Dos Santos /
129009811, Tirza Amelia Oliveira Da Rocha Prestes De Souza / 129011925, Triele
Pereira Santos / 129013458, Ubiratan Da Rosa Coutinho / 129009288, Ubiratan Da
Rosa Coutinho Junior / 129006890, Uendel Roger Galvão Monteiro / 129010754,
Valdemir Alves Da Cruz / 129011891, Valdenir Rezende Junior / 129009437,
Valdiane Kess Soares Dos Santos / 129008003, Valdiney Da Silva Nogueira /

- 63 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

129012584, Valdirene Maria Silva / 129011153, Valeriano Santos Filho / 129000200,
Valmir Vaz Correia / 129000246, Valmir Vaz Correia / 129010463, Valter André
Schimmelpfeng Cunha / 129014202, Valter Da Costa Santos / 129003140, Vander
Sandro Lopes / 129000555, Vanessa Clarissa Da Silva Alves De Lima / 129000159,
Vanessa De Souza Abreu / 129002104, Vanessa Evelin De Oliveira Podgurski /
129000473, Vanessa Furtado Dias / 129007394, Vanessa Matheus Soares De
Oliveira / 129010539, Vanessa Montes Costa / 129001115, Vanessa Mota De
Almeida / 129002754, Vanessa Santos De Souza / 129003165, Verônica Aparecida
Da Costa / 129012797, Veronica Silbene De Oliveira / 129005482, Verônica Soares
Ramos Ribeiro Pinto / 129005151, Victor Alves Dos Santos / 129008002, Victor
Brasil Xavier De Almeida / 129004888, Victor Da Rocha Teixeira / 129006500,
Victor De Santana Menezes / 129010446, Victor Hugo Grisólia Da Conceição /
129007392, Victor Mauro Pacheco Garcia / 129002247, Vilma Jesus De Oliveira /
129006587, Vinicius Augusto De Souza Araujo / 129003274, Vinícius Cunha E
Silva / 129003104, Vinicius De Jesus Santos / 129001278, Vinícius De Melo Silva /
129005134, Vinicius De Paula Conceicao / 129012630, Vinícius Dos Santos Silva /
129005105, Vinicius Lima Costa / 129010927, Vinicius Rangel Gomes / 129002395,
Vinícius Rocha Prado / 129005838, Vitor Alessandro Veiga Salazar / 129002226,
Vítor Pimentel De Oliveira / 129008362, Vítor Pontes Correia / 129012880, Vitória
Davalos De Souza / 129000812, Viviane Cristina Martins Dos Santos / 129004365,
Viviane De Almeida / 129004666, Viviane De Novais Silva Feller Freitas / 129011607,
Viviane Mourao Ferreira / 129003630, Viviane Santos Pinheiro Oliveira / 129009830,
Wagner Alves De Morais / 129010269, Wagner Augusto De Andrade / 129008283,
Wagner Da Silva Abreu / 129001152, Wagner Da Silva Machado / 129009896,
Wanderson Clany Alves Da Silva / 129013650, Wanderson Marques Dos Santos /
129009558, Wanessa De Souza Rios / 129008595, Washington Luís Moreira Barros /
129014118, Washington Pereira Da Silva Dos Reis / 129009468, Welder Tiago
Santos Feitosa / 129007162, Wellington Da Silva Mendes / 129000232, Weltton
Moreira De Freitas / 129014225, Wenia Icksan Domingues Silva / 129012957,
Weverton Fernandes Da Silva / 129010076, Wiliam Paravá De Albuquerque /
129013975, William Da Silva De Sousa / 129002572, William Oliveira Taveira /
129007431, Willian Aparecido Rodrigues Da Rosa / 129007127, Willian Barbosa
Mendes / 129010881, Willian Da Silva De Oliveira / 129000584, Wilson Fernando
Maksoud Rodrigues / 129009902, Wilton Moreira Da Silveira / 129005958, Xênia
Mara Da Silva De Souza / 129005902, Yanara Gabriele Souza Da Silva / 129011034,
Yngrid Gomes Carvalho Passos / 129008609, Yuri Anderson De Almeida Calixto /
129004215, Yuri Guilherme Cavalcante Ramos / 129013344, Yves Luan Carvalho
Guachala.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428053

IDMATERIA1764838IDMATERIA

EDITAL Nº 013/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública o resultado
provisório de inscrição na condição de pessoa com
deficiência no Concurso Público para provimento de cargos de
Juiz Substituto do Estado do Paraná.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram a sua inscrição processada
na condição de pessoa com deficiência INDEFERIDA, na seguinte ordem: número
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
129003252, Adriana Szmulik Accioli De Barros / 129004974, Alessandro Torres
Leite / 129009019, Barbara Virginnia Basso Tonial Loureiro / 129004596, Bernardo
Malik Khelili Haiduk / 129008853, Claudia Tomacheski / 129013621, Douglas Dieder /
129007380, Joseane Dos Santos Flor / 129010858, Priscila Leal / 129009508,

Rafaella Drumond Szczypior / 129005846, Uender Da Silva Cabral / 129012878,
Veridiana Oliveira De Lima.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência
for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, mediante
requerimento dirigido à Fundação Getúlio Vargas, por meio do endereço eletrônico
www.fgv.br/fgvconhecimento/concursos/tjpr21.
2.2 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento
do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após
tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato
com a Fundação Getúlio Vargas por meio do e-mail concursotjpr21@fgv.br, para
a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência
efetivada no ato da inscrição.
2.3 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428055

IDMATERIA1764839IDMATERIA

EDITAL Nº 014/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO, torna pública a relação final
dos candidatos que tiveram a solicitação de atendimento
especial integralmente deferidos, na seguinte ordem: número
de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e
atendimento especial deferido.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE DE PEDIDOS DE
ATENDIMENTOS ESPECIAIS
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram seus pedidos de atendimento
especial INTEGRALMENTE DEFERIDOS, na seguinte ordem: número de inscrição
e nome do candidato em ordem alfabética.

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
deferido

129013691 Abner Mateus De Abreu Cadeira para canhoto
129011669 Adria Elena Costa Da Silva

Guimarães
Leitura labial;
Permissão para uso de
aparelho auditivo

129002887 Adriana Aparecida Moreira Cadeira para canhoto
129000433 Adriana Maria De Souza Cadeira para canhoto
129009872 Alana Fávaro Cadeira para canhoto
129004132 Alana Pataias Ramos Cadeira para canhoto
129003147 Alberto Cavalcanti Vitório Filho Cadeira para canhoto
129013860 Alessandra Gambini Sindice Cadeira para canhoto
129014049 Alex Batista De Menezes Frank Sala no térreo;

Acesso facilitado;
Permissão para uso de órtese

129013238 Alexandra Da Silveira Martins
Soares

Cadeira para canhoto

129010996 Alexandre Teruyuki Ishii Sala no térreo; Acesso facilitado
129002917 Alinne Azevedo Cadeira para canhoto
129002832 Aliny Gomes Teixeira Cadeira para canhoto
129004524 Alisson Xenofonte De Brito Cadeira para canhoto
129012189 Amanda De Andrade Caputo

Tejo
Cadeira para canhoto

129001483 Amanda Luiza Negro Monteiro Cadeira para canhoto
129003685 Ana Carolina Couto De Lima Sala para amamentação
129004643 Ana Carolina De Castilho Isaia Cadeira para canhoto
129002352 Ana Caroline Tavares Salione Cadeira para canhoto
129013407 Ana Paula Cardoso Cheles Cadeira para canhoto
129010840 Anderson Fernandes Cadeira para canhoto;

Arma de fogo (candidato que
possua autorização legal de
porte de armamento)

129012943 André Aranda Castro Dos
Santos

Cadeira para canhoto

129012591 André Luis De Oliveira Uliam Cadeira para canhoto
- 64 -

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428053
https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428055


Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
deferido

129012345 Anelisa Fayad Lopes Cadeira para canhoto
129012077 Angela Maria Lopes Luz Cadeira para canhoto
129010012 Anna Gabriela Ferreira De

Alvarenga Dantas
Sala para amamentação

129012666 Antoniette Conceição De Maria
Freitas Coelho

Cadeira para canhoto

129001120 Antonio Righi Severo Cadeira para canhoto
129001353 Ariane Pires Cadeira para canhoto
129005370 Bárbara Meirelles Souza Permissão para uso de medidor

de glicemia ou bomba de
insulina

129007826 Beatriz Andrade Gonçalves Cadeira para canhoto
129012322 Beatriz Sartori Vieira Carvalho

Leme
Cadeira para canhoto

129005458 Bia Jesus Coutinho Permissão para uso de medidor
de glicemia ou bomba de
insulina

129002002 Bianca Mendroni De Freitas Cadeira para canhoto
129009150 Bruna De Morais Lavadores Cadeira para canhoto
129005346 Bruna Moreschi Chastinet

Pitangueira
Cadeira para canhoto

129013667 Bruna Ota Mussolini Cadeira para canhoto
129006977 Bruno Araujo Nobrega Cadeira para canhoto
129012454 Bruno De Carvalho Ferreira Cadeira para canhoto
129009449 Bruno Franck Cadeira para canhoto
129009184 Bruno Franzese Nogueira Cadeira para canhoto
129000902 Bruno Gaudêncio Cardoso Tempo adicional (uma hora);

Permissão para sentar na 1ª
fileira

129008664 Bruno Philippi Cadeira para canhoto
129001454 Bruno Polido Bellonci Cadeira para canhoto
129011625 Bruno Thiesen Cadeira para canhoto
129009957 Bruno Veras Pereira De Oliveira Cadeira para canhoto
129002679 Buenã Porto Salgado Sala individual;

Tempo adicional (uma hora)
129000068 Byanka Da Silva Morais Cadeira para canhoto
129000874 Camila Garcia De Brito Camilo Cadeira para canhoto
129002191 Carla Fruet Ribeiro Cadeira para canhoto
129012997 Carlos Da Costa Mendes Cadeira para canhoto
129004472 Carlos Eduardo Da Silva

Camillo
Cadeira para canhoto

129007543 Carlos Eduardo Marques
Moreira

Cadeira para canhoto

129004882 Carlos Eduardo Pimentel Das
Neves Reis

Cadeira para canhoto

129004251 Carlos Henrique Pacifico Silva Prova e cartão de respostas
ampliados; Arma de fogo
(candidato que possua
autorização legal de porte de
armamento)

129009503 Carolina Berger Alves Martins Sala no térreo;
Acesso facilitado

129001752 Carolina Ferreira Soares Cadeira para canhoto
129010900 Caroline Luzia Pereira Terra

Silveira
Sala para amamentação

129005498 Caroline Roberta Menta Cadeira para canhoto
129009030 Cassia Albino Borges Santos Sala no térreo;

Acesso facilitado
129012772 César Urbano De Souza Cadeira para canhoto
129003578 Christiana Bastos Rangel De

Araujo
Cadeira para canhoto

129013213 Cinthya Caldas Torres Cadeira para canhoto
129013394 Claudia Cristina Martins Tria Mesa e cadeira separadas;

Sala individual;
Prova e cartão de respostas
ampliados; Tempo adicional
(uma hora);
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas;
Gravador de voz

129001814 Claudia Leal Tino Capote Sala no térreo; Acesso facilitado
129003119 Cláudio Roberto Costa Dos

Santos Silva
Sala no térreo; Acesso facilitado

129002098 Cristiano De Miguel Felipini Sala no térreo; Acesso facilitado
129010009 Cyntia De Barros Albuquerque Cadeira para canhoto
129014403 Daisy Reis Bastos Ribeiro Cadeira para canhoto
129010901 Dandara Ingrid Pinto Moura Cadeira para canhoto
129007465 Daniany Souza Da Silva Cadeira para canhoto
129000087 Daniel Cunha Hakim Cadeira para canhoto
129000801 Daniel Salomon Guimarães Cadeira para canhoto
129004105 Daniela Pavan De Oliveira Cadeira para canhoto
129005550 Danielly Fernanda Ribeiro

Defendi
Sala para amamentação

129005805 Danielly Paola Leite Lopes Cadeira para canhoto
129013773 Daniely Muniz Oliveira Cadeira para canhoto
129005083 Danilo Milagres Ruela Cadeira para canhoto
129012073 Danton Luiz Batista Soares Cadeira para canhoto
129012081 Danton Luiz Batista Soares Cadeira para canhoto
129012350 Débora Cristina De Almeida

Pessoa
Prova e cartão de respostas
ampliados

129006714 Debora Gonçalves De Oliveira Tempo adicional (uma hora)
129003910 Deborah Demeneck Prova e cartão de respostas

ampliados
129009871 Deidiane Silva Siqueira Sala para amamentação
129002685 Dennis Gonçalves Pinheiro Cadeira para canhoto
129000794 Diogo Leonardo Berniz Serra Cadeira para canhoto
129001543 Diogo Souza Costa Cadeira para canhoto

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
deferido

129000296 Eduarda Alencar Maluf Kiame Cadeira para canhoto
129012581 Eduardo Artur Jost Prova e cartão de respostas

ampliados
129004906 Eduardo De Azevedo

Larangeira
Cadeira para canhoto

129002866 Eduardo De Oliveira Nishi Cadeira para canhoto
129013469 Eduardo Ferreira Tedesco Cadeira para canhoto
129000349 Elaine Magna Braga Damasio

De Souza
Cadeira para canhoto

129009512 Elda Luciana Oliveira Melo Cadeira para canhoto
129002816 Elios Mattos De Albuquerque

Filho
Cadeira para canhoto

129013236 Elizabete Dias E Silva Sala no térreo;
Mesa e cadeira separadas;
Tempo adicional (uma hora);
Acesso facilitado

129002369 Emerson Monteiro Pelógia Cadeira para canhoto
129012783 Enio Henrique Teixeira Cadeira para canhoto
129013080 Erick Rodrigues Terra Cadeira para canhoto
129013376 Fabio Eduardo Duarte Maximo Cadeira para canhoto
129007960 Fabrício Locks Machado De

Carvalho
Cadeira para canhoto

129013046 Fabricio Manoel Teixeira Leitura labial;
Permissão para uso de
aparelho auditivo

129013241 Felipe Arrais Almeida
Schmitberger

Cadeira para canhoto

129000791 Felipe De Morais Lima Cadeira para canhoto
129004947 Felipe Perito De Bem Mesa e cadeira separadas
129012457 Felipe Rocha Pereira Cadeira para canhoto
129012464 Felipe Rodrigues Maggio Cadeira para canhoto
129003958 Fernanda Do Prado Prova e cartão de respostas

ampliados
129004299 Fernanda Huss Erzinger Sala no térreo;

Mesa e cadeira separadas;
Acesso facilitado

129005272 Fernando Eduardo De Souza
Rego

Arma de fogo (candidato que
possua autorização legal de
porte de armamento)

129004600 Flávia Peixoto Martins Cadeira para canhoto
129003852 Florence Serpa Antoniuk

Paganini
Sala individual;
Prova no Computador(Editor de
Texto)

129000779 Francisca Narjana De Almeida
Brasil

Cadeira para canhoto

129004173 Frederico Augusto Costa Cadeira para canhoto
129000047 Gabriel Videira Da Silva Cadeira para canhoto
129012170 Gabriela Claudino Canuto Brito Cadeira para canhoto
129012903 Geovana Da Silva Zinco Cadeira para canhoto
129008122 Giovanna Martins Coutinho Cadeira para canhoto
129008878 Giulia Delle Cruz Cadeira para canhoto
129002590 Gleiciane Portilho Ribeiro Cadeira para canhoto
129002696 Guilherme Augusto De Oliveira

Montenegro
Cadeira para canhoto

129007016 Guilherme Gardezani Gebara Cadeira para canhoto
129012213 Guilherme Pinheiro Da Silveira

De Rezende Lima
Cadeira para canhoto

129011283 Guilherme Soares Schulz De
Carvalho

Cadeira para canhoto

129011864 Gustavo Celeste Ormenese Cadeira para canhoto
129009390 Gustavo Milnickel Ruttke Cadeira para canhoto
129000324 Gustavo Morandini Wallner Cadeira para canhoto
129008737 Hanna Longo Madi Cadeira para canhoto
129005611 Helena Machado De Almeida Cadeira para canhoto
129002786 Henrique Cesar Mendes Cadeira para canhoto
129004343 Herik De Souza Brevilheri Cadeira para canhoto
129009137 Hugo Albernaz De Sousa Cadeira para canhoto
129012282 Igor Assagra Rodrigues

Barbosa
Cadeira para canhoto

129010031 Inara Cristiane Alonso Cadeira para canhoto
129005827 Inês Christina De Oliveira Cadeira para canhoto
129000807 Ingrid Caroline Cavalcante De

Oliveira Deusdara
Sala no térreo;
Cadeira para canhoto;
Acesso facilitado;
Permissão uso frequente do
banheiro

129007562 Isabela Vieira De Sousa
Gouveia

Cadeira para canhoto

129010863 Isabella Cristina Marques
Nascentes

Cadeira para canhoto

129008970 Isabella Garcia Duarte Iunes Cadeira para canhoto
129005350 Isabella Kaial Cury Gaspar Cadeira para canhoto
129000330 Isadora Adriana Morillos Da

Costa
Cadeira para canhoto

129003530 Israel Pinheiro Marques Mesa para cadeira de rodas;
Sala no térreo;
Acessibilidade no local de
provas (cadeirantes);
Acesso facilitado

129011212 Ivan Goncalves Filho Permissão para uso de
aparelho auditivo

129004113 Izabella Antonio Sanches Cadeira para canhoto
129003133 Jean Saulo Ismar Ledor;

Sala individual;
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas;
Gravador de voz
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129003762 Jeferson Antonio Zampier Cadeira para canhoto
129012963 Jefferson Dias Cabral Da Silva Sala no térreo;

Acesso facilitado
129012682 Jefferson Dos Santos

Kuehlkamp
Mesa para cadeira de rodas;
Sala no térreo;
Acessibilidade no local de
provas (cadeirantes);
Sala individual;
Tempo adicional (uma hora);
Acesso facilitado;
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129003070 Jennyfer Nascimento Silva Cadeira para canhoto
129008656 Jessica Aparecida Batelli

Lucchesi
Cadeira para canhoto

129005619 Jéssica De Araújo Batista Cadeira para canhoto
129009478 Jéssica Mosca Betim Fontes Sala para amamentação
129005581 Jessica Sacchi Ribeiro Cadeira para canhoto
129003648 Jhonatan De Souza Esteves

Martins
Cadeira para canhoto

129004682 Jivaco Vieira Coimbra Cadeira para canhoto
129011232 Joanne Emanita Lemos De

Almeida
Sala no térreo; Acesso facilitado

129005916 João Augusto Pinto Lima Cadeira para canhoto
129012928 João Paulo Barbosa Neto Permissão para uso de medidor

de glicemia ou bomba de
insulina

129013566 João Victor Sitonio Costa Cadeira para canhoto
129008923 Joceline De Lourdes

Evangelista Bagateli Fantucci
Sala para amamentação

129009651 Joel Cidiel Gadelha De Oliveira Leitura labial;
Permissão para uso de
aparelho auditivo

129004759 Joelcio Dos Santos Cadeira para canhoto
129013006 Jonas Nunes Dos Santos Júnior Cadeira para canhoto
129000319 Jonathan Pablo Araújo Permissão para uso de

aparelho auditivo
129000386 Jordan Alisson Pereira Prova e cartão de respostas

ampliados
129004419 Jordana Maria Mathias Dos

Reis
Cadeira para canhoto

129005404 Julia Nery De Mattos Soares Cadeira para canhoto
129003377 Juliana Grando Machado Cadeira para canhoto
129005801 Juliana Oliveira Pereira De

Souza
Cadeira para canhoto

129000362 Juliana Pino De Jesus Sala no térreo;
Acesso facilitado

129003473 Juliana Souto De Noronha Sala individual;
Permissão para uso de sala
sem ar condicionado ou outros
tipos de refrigeração.

129014090 Karen Harumi Ariyoshi Sala para amamentação
129000756 Karine Gomes Borges Ataíde Cadeira para canhoto
129002419 Katriane Azevedo Sousa Tempo adicional (uma hora)
129011843 Katyúscia Kelly Pereira De

Sousa Feitoza
Cadeira para canhoto

129009347 Kélia Tayná Matos Costa Permissão para uso de
aparelho auditivo

129004738 Kirsten Kirschner Silva Permissão para uso de medidor
de glicemia ou bomba de
insulina; Permissão uso
frequente do banheiro

129007205 Laísa Alves Santos Cadeira para canhoto
129003427 Laura Arruda E Sá Dolce Mesa para cadeira de rodas;

Sala no térreo;
Acessibilidade no local de
provas (cadeirantes)

129008261 Leandro Anésio Coelho Cadeira para canhoto
129011954 Leandro Turmina Cadeira para canhoto
129012190 Leonardo Dantas Costa Cadeira para canhoto
129011690 Leonardo Emrich Sá Rodrigues

Da Costa
Cadeira para canhoto

129004861 Leonardo Silveira Longen Cadeira para canhoto
129014100 Leonel Nunes De Paula Corrêa Arma de fogo (candidato que

possua autorização legal de
porte de armamento)

129000106 Letícia Borges Da Fonseca
Freire

Cadeira para canhoto

129005480 Letícia Dos Santos Inácio Sala no térreo;
Mesa e cadeira separadas;
Acesso facilitado

129000620 Letícia Helena Floriano Cadeira para canhoto
129005565 Lia Coelho De Albuquerque Cadeira para canhoto
129012594 Lis De Memdonça Ianni Cadeira para canhoto
129006518 Lívia Carla Lima Cruz Cadeira para canhoto
129001780 Lívia Maria Ramos Pereira De

Araújo
Cadeira para canhoto

129007630 Lorena Valadares Abreu De
Mendonça

Cadeira para canhoto

129007071 Luana Monteiro Alcântara Cadeira para canhoto
129006195 Luana Moreira Santos Cadeira para canhoto
129001189 Luani Gali Goncalves Cadeira para canhoto
129007055 Lucas Alves De Sousa Cadeira para canhoto
129009736 Lucas Brígido De Lima Cadeira para canhoto
129009484 Lucas Ferreira Furlan Cadeira para canhoto
129005030 Lucas Gomes Leal Cadeira para canhoto
129004621 Lucas Vinicius De Freitas Cadeira para canhoto

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
deferido

129011980 Luciana Rangel Nogueira Paula
De Almeida

Cadeira para canhoto

129009391 Luís Felipe Zaghi Mesa para cadeira de rodas;
Sala no térreo;
Acessibilidade no local de
provas (cadeirantes); Sala
individual;
Tempo adicional (uma hora);
Prova no Computador(Editor de
Texto); Acesso facilitado

129000083 Luisa Carício Da Fonseca Cadeira para canhoto
129004879 Luisa Correa Soares Cadeira para canhoto
129000960 Luiz Eduardo Dalmônico Cadeira para canhoto
129009212 Luiz Eduardo De Gouveia Cadeira para canhoto
129005109 Luiz Felipe Sviech Pontarolo Cadeira para canhoto
129009080 Luiz Fernando Biasi Staskowian Cadeira para canhoto
129008186 Lylianne Silvia De Oliveira Aires Tempo adicional (uma hora)
129010957 Manoela Bueno Coninck Cadeira para canhoto
129005023 Mara Coelho Candidato com pinos cirúrgicos

ou outros instrumentos
metálicos

129013280 Marcela Olívia De Moura
Canavarros Serra

Tempo adicional (uma hora)

129009398 Marcella Cristina Brazão Silva Prova e cartão de respostas
ampliados

129006350 Marcella Martins Sardenberg Cadeira para canhoto
129004045 Marcelo Jorge Marquart Fontes

Novo
Cadeira para canhoto

129011677 Marcos Lacerda Machado Cadeira para canhoto
129006375 Maressa Duchini Moreira De

Menezes
Cadeira para canhoto

129000593 Maria Eugênia Aranda Fahur Cadeira para canhoto
129002571 Maria Fernanda Longhi

Sponchiado
Cadeira para canhoto

129001194 Maria Filicia Estrela Galdino Cadeira para canhoto
129008529 Mariana Ferreira De Farias Cadeira para canhoto
129008117 Mariana Leite Da Silva Mitre Cadeira para canhoto
129012035 Mariana Mendonça Rodrigues Cadeira para canhoto
129011015 Mariana Taís Genehr Permissão para uso de medidor

de glicemia ou bomba de
insulina

129006906 Marielli Barbato Meneghelli
Candido

Permissão para uso de órtese

129004657 Marina Murucci Monteiro Cadeira para canhoto
129002819 Marina Pinto De Castro Jatahy Permissão para uso de

aparelho auditivo
129009310 Matheus Brito Nunes Diniz Cadeira para canhoto
129002165 Matheus Diego Do Nascimento Cadeira para canhoto;

Permissão para uso de
aparelho auditivo

129013704 Mauricio Carneiro Ribeiro Cadeira para canhoto
129007149 Melina Froes Pedrao Cadeira para canhoto
129012703 Melina Rodrigues De Melo

Gabardo
Cadeira para canhoto

129009913 Milton Wagner Da Silva Cadeira para canhoto
129007536 Miriam Mesquita Reis Cadeira para canhoto
129011636 Monica Bastos De Araujo Cadeira para canhoto
129013534 Monique Rafaele Antunes Cadeira para canhoto
129005397 Monise Meira Campozana Cadeira para canhoto
129002101 Murilo Arthur Ventura Costa Cadeira para canhoto
129004168 Nando Machado Monteiro Dos

Santos
Cadeira para canhoto

129000142 Natali Araújo Dos Santos
Marques

Cadeira para canhoto

129003738 Natália Dias Martins Da Rosa E
Silva

Cadeira para canhoto

129011162 Natalia Fernández Pereira Cadeira para canhoto
129005646 Natani Gibim Eisele Sala para amamentação
129013102 Nathália Cassola Zugaibe Cadeira para canhoto
129009504 Nathalia Guarnieri De Medeiros Cadeira para canhoto
129011964 Nathalia Mitunari Cadeira para canhoto
129008822 Nicole Trindade Pimentel

Simões Alcantara
Cadeira para canhoto

129005783 Nilton Luiz Drabeski Dudziak Cadeira para canhoto
129009023 Nilzamara Vieira Caldas

Guimaraes
Cadeira para canhoto

129004551 Orival Schumacher Batista Neto Cadeira para canhoto;
Permissão para uso de
almofada

129001075 Pablo Monteiro Lemos Cadeira para canhoto
129013994 Pamela Giuliana Prado De

Barros
Permissão para uso de
aparelho auditivo

129000234 Pâmela Victória Ferreira Faria Prova e cartão de respostas
ampliados

129002408 Paola Fava Saikoski Cadeira para canhoto
129011364 Paolo Vinicius Vaz Da Silva Prova e cartão de respostas

ampliados
129012698 Patrícia Almagro Cadeira para canhoto
129003838 Patrícia Dias Ribeiro Cadeira para canhoto
129002375 Patrícia Saemi Nakamura Cadeira para canhoto
129003737 Patrick Coelho Campos Gappo Cadeira para canhoto
129001155 Paula Andreazzi De Oliveira Cadeira para canhoto
129011451 Paula Oliveira Fontes

Schlingmann
Cadeira para canhoto

129007598 Paulo Henrique Alves De
Andrade

Cadeira para canhoto

129013641 Paulo Ramão Rodrigues Júnior Cadeira para canhoto
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129013244 Paulo Sérgio Ferreira De Barros
Filho

Cadeira para canhoto

129005559 Pedro Ernesto Ramos Cadeira para canhoto
129013056 Pedro Henrique Baiotto

Noronha
Cadeira para canhoto

129003202 Pedro Holzmann Vallim Cadeira para canhoto
129011901 Pedro Mascarenhas Guzella Cadeira para canhoto
129010444 Poliana Stewens Trentin

Poravoski
Cadeira para canhoto

129013202 Raerine Gomes Da Silva Tempo adicional (uma hora)
129000729 Rafael Bianchini De Jesus Cadeira para canhoto
129010052 Rafael Crispino Vianna Cadeira para canhoto
129010174 Rafael De Rezende Lara Cadeira para canhoto
129000430 Rafael Evandro Mesquita Cadeira para canhoto
129009043 Rafaela Nascimento Silva Sala para amamentação
129002111 Rainier Belotto Plawiak Prova e cartão de respostas

ampliados; Tempo adicional
(uma hora)

129000676 Raissa Giagio De Barros Cadeira para canhoto
129001347 Raíza Lanousse Barbosa AguiarCadeira para canhoto
129011014 Raphael Franco Del Duca Cadeira para canhoto
129014269 Raphael Wider Permissão para uso de medidor

de glicemia ou bomba de
insulina

129000907 Raquel Ribeiro Campos Paul
Marchioro

Sala no térreo;
Acesso facilitado

129000260 Rayone Ferreira Silva Cadeira para canhoto
129005994 Regiane Fernandes Lambert Sala para amamentação
129004552 Renan Casagrande De AzevedoCadeira para canhoto
129006369 Renan D Avila Cadeira para canhoto
129011202 Renan Gustavo De Azevedo Cadeira para canhoto
129005343 Renan Matheus Vasconcellos

Prado Andrade
Sala no térreo;
Acesso facilitado

129004140 Renata Covalski Geraldo Permissão para uso de
aparelho auditivo

129004716 Renata Fraga De Moraes Cadeira para canhoto
129011520 Renato Libório De Lima Silva Mesa e cadeira separadas
129005573 Renato Mendonca Cardoso Cadeira para canhoto
129006584 Rhana De Almeida Born Cadeira para canhoto
129002475 Rhuan Carlos Duarte Martins Cadeira para canhoto
129007982 Ricardo Abe Naloto Cadeira para canhoto
129008865 Ricardo Henrique De Carvalho

Lara
Cadeira para canhoto

129009336 Ricardo Martinati Cadeira para canhoto
129001401 Ricardo Pellucci Duarte Cadeira para canhoto
129008545 Roberto Shinji Inokuti Cadeira para canhoto
129008250 Robson Martins Prova e cartão de respostas

ampliados; Tempo adicional
(uma hora)

129001312 Rochele Lumi Sato Apoio para perna (cadeira extra)
129012495 Rodrigo Alfonso Campestrini Cadeira para canhoto
129013533 Rodrigo Benedet Naspolini Cadeira para canhoto
129000992 Rogério Alves De Campos Lima Cadeira para canhoto
129010226 Rógerson Macedo De Oliveira Cadeira para canhoto
129010239 Ronan Pinto De Almeida Cadeira para canhoto
129003878 Rosemeire Amaral De Lima

Garcia
Cadeira para canhoto

129012674 Ruan Victor Graça De Almeida Cadeira para canhoto
129013499 Samara Da Silva Lisboa Cadeira para canhoto
129011833 Sarah Bittencourt De Faria

Cândido De Paula
Cadeira para canhoto

129008399 Sarah Moraes Mesa para cadeira de rodas;
Sala no térreo;
Apoio para perna (cadeira
extra); Acessibilidade no local
de provas (cadeirantes);
Acesso facilitado

129003310 Sávio Henrique Ribeiro Sala individual;
Tempo adicional (uma hora);
Prova no Computador(NVDA)

129005268 Sebastião Mauricio Siqueira Cadeira para canhoto
129002758 Sérgio Henrique Santana Cadeira para canhoto
129010238 Severina Raquel Lima De

Oliveira
Cadeira para canhoto

129009673 Shirleia Cabral Silva Cadeira para canhoto
129008364 Silvia Carvalho De Oliveira Cadeira para canhoto
129012365 Simone De Oliveira Xavier Sala no térreo;

Acesso facilitado
129007161 Sthefani Bruna Agner Padovan Cadeira para canhoto
129007903 Tadeu Trancoso De Souza Sala individual;

Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129005043 Taís Bringhenti Amaro Silva
Muniz

Cadeira para canhoto

129007441 Tais Silva De Lima Cadeira para canhoto
129000910 Tamy Dos Santos Vefago Cadeira para canhoto
129000639 Tatiana Moura Nascimento

Ribeiro
Sala para amamentação

129012393 Tatiane Bezerra Azevedo Cadeira para canhoto
129013373 Thácila Silveira Lacerda Moreira

De Paulo
Cadeira para canhoto

129000080 Thaís Rocha Garcia Cadeira para canhoto
129003152 Thales Prestrêlo Valadares

Leão
Sala individual;
Tempo adicional (uma hora);
Prova no Computador(Editor
de Texto); Auxílio para

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
deferido
preenchimento do cartão de
respostas

129010832 Thalles Melo Batista Pieroni Cadeira para canhoto
129008174 Thayna Pires Sant Anna Cadeira para canhoto
129000943 Thaynah Pimentel Souza Cadeira para canhoto
129002456 Thiago De Freitas Pereira Cadeira para canhoto
129003110 Thiago Klug Arjona Cadeira para canhoto
129000744 Thiago Moretto Permissão para uso de medidor

de glicemia ou bomba de
insulina

129001983 Tiago Borges De Oliveira Sala individual;
Permissão para uso de medidor
de glicemia ou bomba de
insulina;
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129005787 Tiago Magalhães Faria Cadeira para canhoto
129001146 Tiago Masson Nossig Cadeira para canhoto
129000026 Ulisses De Lira Teixeira Cadeira para canhoto
129012831 Ulisses Pinheiro Mendes Da

Silva
Sala no térreo;
Acesso facilitado

129003045 Ullysses Porciuncula Braga Cadeira para canhoto
129010909 Victor Vinícius Ventura Mesa para cadeira de rodas;

Sala no térreo;
Acessibilidade no local de
provas (cadeirantes);
Sala individual;
Tempo adicional (uma hora);
Prova no Computador(Editor de
Texto); Acesso facilitado;
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129014328 Vilmar Fernandes Da Silveira Prova e cartão de respostas
ampliados; Tempo adicional
(uma hora)

129013204 Vítor Campos Cavalcante Cadeira para canhoto
129011607 Viviane Mourao Ferreira Cadeira para canhoto
129006839 Wagner Rosado Da Escóssia Cadeira para canhoto
129003168 Waleria Saraiva Santos Ornelas

Rodrigues
Permissão para uso de medidor
de glicemia ou bomba de
insulina

129013511 Walessa De Azevedo Souza Cadeira para canhoto
129009558 Wanessa De Souza Rios Cadeira para canhoto
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Os atendimentos especiais deferidos podem ser verificados através de link para
consulta individual, disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvconhecimento/
concursos/tjpr21.
2.2 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

IDMATERIA1764840IDMATERIA

EDITAL Nº 015/2021 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ.

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO torna público o resultado
provisório da análise de pedidos de atendimentos
especiais no Concurso Público para provimento de cargos de
Juiz Substituto do Estado do Paraná.

1. DO RESULTADO PROVISÓRIO DA ANÁLISE DE PEDIDOS DE
ATENDIMENTOS ESPECIAIS
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram seus pedidos de atendimento
especial PARCIALMENTE DEFERIDOS, na seguinte ordem: número de inscrição e
nome do candidato em ordem alfabética.

Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
parcialmente deferido

129000605 Ana Carina Pereira Da Silva Mesa e cadeira separadas;
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Nº Inscrição Nome do candidato Atendimento especial
parcialmente deferido
Permissão para uso de cadeira
acolchoada; Permissão para
sentar na última fileira

129012110 Carla Rodrigues Sala no térreo;
Prova e cartão de respostas
ampliados;
Acesso facilitado

129014349 Dayane Pierucini Nogoseke
Przybylok

Sala para amamentação

129004157 Diego Luiz De Araujo Cavalcanti
Duca

Cadeira para canhoto

129009720 Ederson Pires Da Cruz Mesa e cadeira separadas;
Acesso facilitado

129013646 Luiz Fernando Do Nascimento Sala individual;
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129001169 Nathalia Mairinck Campião Sala individual;
Tempo adicional (uma hora);
Auxílio para preenchimento do
cartão de respostas

129007647 Paulo Murilo Ferreira Rodrigues Permissão para uso de medidor
de glicemia ou bomba de
insulina

129006628 Paulo Rogério Simioni De
Bittencourt

Sala no térreo;
Apoio para perna (cadeira
extra);
Mesa e cadeira separadas;
Acesso facilitado

129002454 Raphael Henrique De Sena
Oliveira

Prova e cartão de respostas
ampliados;
Arma de fogo (candidato que
possua autorização legal de
porte de armamento)

129005670 Roger Rasador Oliveira Sala individual;
Prova no Computador(Editor de
Texto)

129012927 Tatiane Leal Albergaria De
Oliveira

Sala para amamentação

129003129 Yuri Ramon De Araújo Prova e cartão de respostas
ampliados

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Os atendimentos especiais deferidos podem ser verificados através de link para
consulta individual, disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvconhecimento/
concursos/tjpr21.
2.2O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento
dirigido à Fundação Getúlio Vargas por meio do endereço eletrônico www.fgv.br/
fgvconhecimento/concursos/tjpr21.
2.3 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de
mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um
mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver
sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line
da Fundação Getúlio Vargas pela data e hora de envio do requerimento via Internet.
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Curitiba/PR, 28 de julho de 2021.

Desembargador LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Presidente da Comissão de Concurso para Provimento de Cargos de Juiz
Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6428060
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Comarcas do Interior

Direção do Fórum

Plantão Judiciário

AMPÉRE

IDMATERIA1764636IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966
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Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

IDMATERIA1764586IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Maria Cristina Franco Chaves

Responsável: Waldiclei Barboza

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: 41-99984-4105

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Thiago Bertuol de Oliveira

Responsável: Silvane Inês Duwe

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 98427-0630

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Carolina Arantes da Conceicao Nunes

Responsável: Eduardo Leon Celivi

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41)99922-2340

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Vivian Curvacho Faria de Andrade

Responsável: Juliana Trevisan

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41) 99248-6115

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Helênika Valente de Souza Pinto

Responsável: Roberta R de Carvalho Sakiyama

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: (41) 99915-4226

Período: 30/08/2021 a 06/09/2021

Juiz: Peterson Cantergiani Santos

Responsável: Fernando Marinho da Silva

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 99883-9124

ASSAÍ

IDMATERIA1764628IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021
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Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

BARRACÃO

IDMATERIA1764634IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111
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CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

- 72 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

IDMATERIA1764587IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Maria Cristina Franco Chaves

Responsável: Waldiclei Barboza

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: 41-99984-4105

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Thiago Bertuol de Oliveira

Responsável: Silvane Inês Duwe

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 98427-0630

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Carolina Arantes da Conceicao Nunes

Responsável: Eduardo Leon Celivi

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41)99922-2340

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Vivian Curvacho Faria de Andrade

Responsável: Juliana Trevisan

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41) 99248-6115

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Helênika Valente de Souza Pinto

Responsável: Roberta R de Carvalho Sakiyama

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: (41) 99915-4226

Período: 30/08/2021 a 06/09/2021

Juiz: Peterson Cantergiani Santos

Responsável: Fernando Marinho da Silva

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 99883-9124

CAPANEMA

IDMATERIA1764633IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951
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CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

IDMATERIA1764637IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021
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Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111
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CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

CASCAVEL

IDMATERIA1764621IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Paulo Damas

Responsável: Assistente: Priscila Harmatiuk Henze.

Oficial de Justiça: Leandro José Vicente.

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone: (45) 99954-5063

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Lia Sara Tedesco

Responsável: Assistente: Marco Aurélio Maluceli.
Oficial de Justiça: Ezequiel Almeida.

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone: (45) 99954-5063

Período: 07/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Osvaldo Alves da Silva

Responsável: AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

 

Horário: dias em que não houver expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Rosaldo Elias Pacagnan

Responsável: Assistente: Denise Silveira.

Oficial de Justiça: Pedro Gonçalves Lima.

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone: (45) 99954-5063

Período: 14/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Samantha Barzotto Dalmina

Responsável: AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

Horário: dias em que não houver expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Jaqueline Allievi

Responsável: Assistente: Bruno Gasparotto.

Oficial de Justiça: Marcos Jackson
Severino.

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone: (45) 99954-5063

Período: 21/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Nathan Kirchner Herbst

Responsável: AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

Horário: dias em que não houver expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Rosaldo Elias Pacagnan

Responsável: Assistente: Denise Silveira.

Oficial de Justiça: Ailton Benedito Assakura.

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone: (45) 99954-5063

Período: 28/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Phellipe Müller

Responsável: AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

Horário: dias em que não houver expediente forense.

Local: Avenida Tancredo Neves, 2320

Telefone:

CLEVELÂNDIA

IDMATERIA1764849IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Flávia Molfi de Lima

Responsável: PATO BRANCO: Raquel Juliane Soares

PALMAS: Dayse Nogueira Picolo ? (46)
99912-5766

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Jacqueline V. De Ávila
de Souza ? (46) 99906-5983

MANGUEIRINHA: Silvane Dorini Fávero ?
(46) 984008677

CHOPINZINHO: Julio Cesar Picolli Moreira
da Slilva ? (46): 99914-8213

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

CONGONHINHAS

IDMATERIA1764630IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021
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Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

CORNÉLIO PROCÓPIO

IDMATERIA1764625IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;
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• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

CORONEL VIVIDA

IDMATERIA1764850IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Flávia Molfi de Lima

Responsável: PATO BRANCO: Raquel Juliane Soares

PALMAS: Dayse Nogueira Picolo ? (46)
99912-5766

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Jacqueline V. De Ávila
de Souza ? (46) 99906-5983

MANGUEIRINHA: Silvane Dorini Fávero ?
(46) 984008677

CHOPINZINHO: Julio Cesar Picolli Moreira
da Slilva ? (46): 99914-8213

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

CURIÚVA

IDMATERIA1764685IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694
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FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

IDMATERIA1764588IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Maria Cristina Franco Chaves

Responsável: Waldiclei Barboza

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: 41-99984-4105

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Thiago Bertuol de Oliveira

Responsável: Silvane Inês Duwe

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 98427-0630

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Carolina Arantes da Conceicao Nunes

Responsável: Eduardo Leon Celivi

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41)99922-2340

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Vivian Curvacho Faria de Andrade

Responsável: Juliana Trevisan

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Campo Largo: Rua Joaquim
Stroparo, 01, Vila Bancária - Campo Largo -PR

Telefone: (41) 99248-6115

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Helênika Valente de Souza Pinto

Responsável: Roberta R de Carvalho Sakiyama

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Araucária: Rua Francisco Dranka,
991, Araucária -PR

Telefone: (41) 99915-4226

Período: 30/08/2021 a 06/09/2021

Juiz: Peterson Cantergiani Santos

Responsável: Fernando Marinho da Silva

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum de Fazenda Rio Grande: Rua Inglaterra,
545, Nações, Fazenda Rio Grande - PR

Telefone: (41) 99883-9124

IBAITI

IDMATERIA1764686IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694

ICARAÍMA

IDMATERIA1764648IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Jair Antonio Botura

Responsável: UMUARAMA  -   Rodrigo de Oliveira
Menezes   -  (44) 99145-2529

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi  - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.
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Local: Fórum

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Sandra Lustosa Franco

Responsável: UMUARAMA  -    Fernanda Maria Zarelli   -
  (44) 98402-0254

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Pedro Sergio Martins Junior

Responsável: UMUARAMA  -  Marcos Antônio Ferreira  -
  (44) 99952-8282

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Livia Bencardini Spitz Coser - (44)
98439-0984

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fábio Alexandre de Carvalho -
(44) 99876-2033

Marcelo Lopes Rodrigues - (44)
99861-7992

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marcelo Pimentel Bertasso

Responsável: UMUARAMA  -   Ederson Batista Lopes - 
(44) 99123-8404

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio  -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Lilian Satie Utiyama - (44)
99943-0383

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Jaqueline Cristina de Oliveira - (44)
98437-4300

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Maira Junqueira Moretto Garcia

Responsável: UMUARAMA  -    Jadson de Matos
Cocensa -  (44) 99881-2646

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Adriano Cezar Moreira

Responsável: UMUARAMA  -     Andre Fernando Altimari
-  (44) 98405-4147

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725
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Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

IPORÃ

IDMATERIA1764649IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Jair Antonio Botura

Responsável: UMUARAMA  -   Rodrigo de Oliveira
Menezes   -  (44) 99145-2529

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi  - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Sandra Lustosa Franco

Responsável: UMUARAMA  -    Fernanda Maria Zarelli   -
  (44) 98402-0254

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Pedro Sergio Martins Junior

Responsável: UMUARAMA  -  Marcos Antônio Ferreira  -
  (44) 99952-8282

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Livia Bencardini Spitz Coser - (44)
98439-0984

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fábio Alexandre de Carvalho -
(44) 99876-2033

Marcelo Lopes Rodrigues - (44)
99861-7992

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marcelo Pimentel Bertasso

Responsável: UMUARAMA  -   Ederson Batista Lopes - 
(44) 99123-8404

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio  -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Lilian Satie Utiyama - (44)
99943-0383

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Jaqueline Cristina de Oliveira - (44)
98437-4300

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Maira Junqueira Moretto Garcia

Responsável: UMUARAMA  -    Jadson de Matos
Cocensa -  (44) 99881-2646

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542
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Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Adriano Cezar Moreira

Responsável: UMUARAMA  -     Andre Fernando Altimari
-  (44) 98405-4147

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

JOAQUIM TÁVORA

IDMATERIA1764688IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694

NOVA FÁTIMA

IDMATERIA1764629IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;
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• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

PALMAS

IDMATERIA1764848IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Flávia Molfi de Lima

Responsável: PATO BRANCO: Raquel Juliane Soares

PALMAS: Dayse Nogueira Picolo ? (46)
99912-5766

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Jacqueline V. De Ávila
de Souza ? (46) 99906-5983

MANGUEIRINHA: Silvane Dorini Fávero ?
(46) 984008677

CHOPINZINHO: Julio Cesar Picolli Moreira
da Slilva ? (46): 99914-8213

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

PATO BRANCO

IDMATERIA1764852IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Flávia Molfi de Lima

Responsável: PATO BRANCO: Raquel Juliane Soares

PALMAS: Dayse Nogueira Picolo ? (46)
99912-5766

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Jacqueline V. De Ávila
de Souza ? (46) 99906-5983

MANGUEIRINHA: Silvane Dorini Fávero ?
(46) 984008677

CHOPINZINHO: Julio Cesar Picolli Moreira
da Slilva ? (46): 99914-8213

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Carlos Gregorio Bezerra Guerra

Responsável: PATO BRANCO: Simone Sangaletti da
Silva

PALMAS: Marcio Godoi de Moraes ? (46)
98801-8603  (46)99912-5766 

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Tomaz Edson S. Leiria
de Witt ? 46) 99111-9912

MANGUEIRINHA: Silvane Dorini Fávero ?
(46) 984008677

CHOPINZINHO: Robertson Luis Comin ?
(46) 999081177

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021
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Juiz: Daniela Franco Reis e Silva

Responsável: PATO BRANCO: Karine Kleimpaul

PALMAS: Andreia Remus (46) 99926-5003

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Ana Paola dos
Santos ? (46) 999037203

MANGUEIRINHA: Suelen Farina ? (46)
99940-0710

CHOPINZINHO: Sergio Rodrigo de Jesus ?
(46) 98814-8065

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Tatiane Bueno Gomes

Responsável: PATO BRANCO: Laiane Borella Rek

PALMAS: João Ricardo S. Siqueira
Pertice ? (46) 99915-4936

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Kelly Colussi Vicari ?
(46) 999125303

MANGUEIRINHA: Laertes Vinicius B.
Jocoski ? (46) 99940-0710

CHOPINZINHO: Julio Cesar Picolli Moreira
da Slilva ? (46): 99914-8213

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

Período: 23/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Maciéo Cataneo

Responsável: PATO BRANCO: Leticia Silvestre Bettiollo

PALMAS: Dayse Nogueira Picolo ? (46)
99912-5766

CLEVELANDIA: Marta V. Bresolin ? (46)
99911-7828

CORONEL VIVIDA: Jacqueline V. De Ávila
de Souza ? (46) 99906-5983

MANGUEIRINHA: Bruno Benitz Blessa ?
(46) 999400710

CHOPINZINHO: Robertson Luis Comin ?
(46) 999081177

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: UNIDADE REGIONALIZADA DE PLANTÃO
JUDICIÁRIO DE PATO BRANCO

Telefone: 46999160179

Fax: 463272521

PÉROLA

IDMATERIA1764650IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Jair Antonio Botura

Responsável: UMUARAMA  -   Rodrigo de Oliveira
Menezes   -  (44) 99145-2529

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi  - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Sandra Lustosa Franco

Responsável: UMUARAMA  -    Fernanda Maria Zarelli   -
  (44) 98402-0254

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Pedro Sergio Martins Junior

Responsável: UMUARAMA  -  Marcos Antônio Ferreira  -
  (44) 99952-8282

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Livia Bencardini Spitz Coser - (44)
98439-0984

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449
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XAMBRÊ  - Fábio Alexandre de Carvalho -
(44) 99876-2033

Marcelo Lopes Rodrigues - (44)
99861-7992

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marcelo Pimentel Bertasso

Responsável: UMUARAMA  -   Ederson Batista Lopes - 
(44) 99123-8404

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio  -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Lilian Satie Utiyama - (44)
99943-0383

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Jaqueline Cristina de Oliveira - (44)
98437-4300

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Maira Junqueira Moretto Garcia

Responsável: UMUARAMA  -    Jadson de Matos
Cocensa -  (44) 99881-2646

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Adriano Cezar Moreira

Responsável: UMUARAMA  -     Andre Fernando Altimari
-  (44) 98405-4147

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

REALEZA

IDMATERIA1764638IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
- 85 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:
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RIBEIRÃO DO PINHAL

IDMATERIA1764689IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694

SALTO DO LONTRA

IDMATERIA1764639IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100
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Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

IDMATERIA1764684IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
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IDMATERIA1764635IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Alexandre Afonso Knakiewicz

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 -GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46 -
99015966

Oficial: Cleiton Pastorio
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 -Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 -CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 -ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Diego Gustavo Pereira

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Edson Andreoli

2 -MÔNICA CRISTINA SCHMITH ?
BARRACÃO ? 49 ? 9141-3109

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi
6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 -Eduardo Reichert ? Ampére - (46)
99915-1383

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial: JOAO PAULO DA SILVA PERTILE
3 - Germano André Goetens ? CAPANEMA -
46 ? 9917-0154

Oficial: Cleiton Pastorio

4 - Fábio Francis Campigotto - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9941-2177

Oficial: Miguel da Silva Veiga

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ?
REALEZA - 46- 8822-0980

Oficial: Luiz Henrique Titão
6 - FERNANDA BITENCOURT BALAS -
SALTO DO LONTRA (46) 9106-7951

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

7 - Diego Folmer - SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - 49 ? 9994-0284

Oficial: Ronald Machado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Rodrigo de Lima Mosimann

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

2 - Mônica Cristina Schmit ? Barracão - 49
991 41 3109

Oficial: JOÃO PAULO DA SILVA PERTILE

3 - Silvana Ester Dal Pizzol ? Capanema ?
46 - 99911-8397

Oficial: Carlos Francisco Adami

4 -Rozanjela Fátima Dias - Capitão
Leônidas Marques ? (45) 99979-6112

 Oficial: Simone Cristina Escher,
45-99973-1429

5 - Eder Damer ? REALEZA - 46-
9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

6 - DEBORA ROSA - SALTO DO LONTRA
- Telefone (46) 98415-4846

MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Ferdinando Scremin Neto

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Edson Andreoli

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

3 - Lidia Cristina Guder ? CAPANEMA - 46
- 99015966

Oficial: Cleiton Pastorio

 4 - Eliane Cristina de Oliveira
Carnoski/Capitão Leônidas Marques/ 45 -
99105-8571

Oficial: 1. Miguel da Silva Veiga Fone:
45-99902-2131

5 - Kátia Cristina Bergamini Titão ? Realeza
- 46 - 99920-1444

Oficial: Luiz Henrique Titão

6 ? Debora Rosa ? Salto do Lontra -
Telefone (46) 98415-4846
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MAICON GRINGS ? Oficial de Justiça -
Telefone (46) 98809-5810

7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Ronald

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Fernando Ramon Machado de Andrade

Responsável: 1 - Gustavo Palla Maier ? Ampére ? 46 -
99982-1100

Oficial: Clóvis Cardoso Júnior

 2 - GUSTAVO LUIZ HAEFLIGER
SCHOSSLER ? BARRACÃO - 49 9952-2203

Oficial (ad hoc): Ivair da Rosa 49-
9190-1573

 3 -Marilu Ristof ? CAPANEMA - 46 ?
9916-7663

Oficial: Carlos F. Adami
4 -Andreia Bertussi Hanemann - Capitão
Leônidas Marques - 45 ? 9971-6329

Oficial: Simone Cristina Escher
5 - Eder Damer ? REALEZA - 46- 9930-8753

Oficial: Jovelino Zamarchi

 6 - CINTIA REGINA IESBIK - SALTO DO
LONTRA -(46) 99936-9111

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS ?
Oficial de Justiça - Telefone (46) 98800-4640

 7 - ALAN SCANDOLARA - SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE - 46- 9104-3639

Oficial: Fernando

 

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Teletrabalho

Telefone:

SÃO JERÔNIMO DA SERRA

IDMATERIA1764626IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021
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Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

TOMAZINA

IDMATERIA1764687IDMATERIA

Período: 26/07/2021 a 02/08/2021

Juiz: Elvis Nivaldo dos Santos Pavan

Responsável: Fernando F. de Q. de Mattos

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99105 3678

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Marcio Iglesias de Souza Fernandes

Responsável: Alessandra B. Rosa

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 996119699

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Julio Cezar Vicentini

Responsável: Andreza B. P. Moreira

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99916 0867

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marco Antonio Venancio de Melo

Responsável: Ana Paula do Prado

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Alberto Moreira Cortes Neto

Responsável: Felipe F. Sant&#39;anna

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: À distância

Telefone: 43 99922 0694

UMUARAMA

IDMATERIA1764647IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Jair Antonio Botura

Responsável: UMUARAMA  -   Rodrigo de Oliveira
Menezes   -  (44) 99145-2529

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi  - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Sandra Lustosa Franco

Responsável: UMUARAMA  -    Fernanda Maria Zarelli   -
  (44) 98402-0254

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Pedro Sergio Martins Junior

Responsável: UMUARAMA  -  Marcos Antônio Ferreira  -
  (44) 99952-8282

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Livia Bencardini Spitz Coser - (44)
98439-0984
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Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fábio Alexandre de Carvalho -
(44) 99876-2033

Marcelo Lopes Rodrigues - (44)
99861-7992

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marcelo Pimentel Bertasso

Responsável: UMUARAMA  -   Ederson Batista Lopes - 
(44) 99123-8404

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio  -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Lilian Satie Utiyama - (44)
99943-0383

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Jaqueline Cristina de Oliveira - (44)
98437-4300

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Maira Junqueira Moretto Garcia

Responsável: UMUARAMA  -    Jadson de Matos
Cocensa -  (44) 99881-2646

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia

seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Adriano Cezar Moreira

Responsável: UMUARAMA  -     Andre Fernando Altimari
-  (44) 98405-4147

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

URAÍ

IDMATERIA1764627IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 01/08/2021

Juiz: Thais Terumi Oto

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
9-9843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 08/08/2021

Juiz: Guilherme Formagio Kikuchi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Fabio
Camilo Demoner - (43) 99133-9179;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
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seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 15/08/2021

Juiz: Angela Tonetti Biazus

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Natã
Teodoro da Silva - (43) 99163-1114;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 22/08/2021

Juiz: Ana Cristina Cremonezi

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Renan
Soares Silva - (43) 99922-2763;

• ASSAÍ - Eliane Bizarria de Oliveira
Pereira - (43) 99153-0806;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Lielza Ferreira de
Moraes Sebastião - (43) 98426-1825 /
(43) 98462-1715;

• NOVA FÁTIMA - Noel Aires do Bonfim
- (43) 99657-8802;

• URAÍ - Elvis Vitoriano de Souza - (43)
99843-1765.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 29/08/2021

Juiz: Fernando Porcino Goncalves Pereira

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Juliane
Bueno da Silva - (43) 99982-8022;

• ASSAÍ - Alisson Forin kikuti - (43)
98416-8387;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA -
Ricardo José Antônio Giunta Junior -
(43) 99157-5492;

• CONGONHINHAS - Marcos Henrique
Pioto Garcia - (43) 99967-6080;

• NOVA FÁTIMA - Silvana Nobre
Martins - (43) 99920-2578;

• URAÍ - Alessandra Mitsunaga Benetoli
de Santana - (43) 99645-2605.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Cynthia de Mendonca Romano

Responsável: • CORNÉLIO PROCÓPIO - Carlos
Luciano de Souza - (43) 99975-1746;

• ASSAÍ - Vera Lúcia da Silva Alves -
(43) 99959-0915;

• SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Fabio
Eduardo Medrado de Queiroz - (43)
99694-0799;

• CONGONHINHAS - Laurindo Agapito
Junior - (43) 99648-2406;

• NOVA FÁTIMA - Adriana Bonifácio de
Sá - (43) 99647-1860;

• URAÍ - Amélia Taque - (43)
99633-7430.

Horário: Entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Plantão regionalizado - Cornélio Procópio,
Assaí, São Jerônimo da Serra, Congonhinhas,
Nova Fátima e Uraí.

Telefone:

XAMBRÊ

IDMATERIA1764651IDMATERIA

Período: 01/08/2021 a 02/08/2021

Juiz: Jair Antonio Botura

Responsável: UMUARAMA  -   Rodrigo de Oliveira
Menezes   -  (44) 99145-2529

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi  - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 02/08/2021 a 09/08/2021

Juiz: Sandra Lustosa Franco

Responsável: UMUARAMA  -    Fernanda Maria Zarelli   -
  (44) 98402-0254

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Tadeu Galvão Coser - (44)
99896-2211

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

João Evangelista Aguiar Neves   - (44)
99141-1116

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
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seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 09/08/2021 a 16/08/2021

Juiz: Pedro Sergio Martins Junior

Responsável: UMUARAMA  -  Marcos Antônio Ferreira  -
  (44) 99952-8282

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Livia Bencardini Spitz Coser - (44)
98439-0984

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Edimar Olmo da Silva - (44)
99725-5689

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fábio Alexandre de Carvalho -
(44) 99876-2033

Marcelo Lopes Rodrigues - (44)
99861-7992

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 16/08/2021 a 23/08/2021

Juiz: Marcelo Pimentel Bertasso

Responsável: UMUARAMA  -   Ederson Batista Lopes - 
(44) 99123-8404

 

ICARAÍMA - Walison Vinicius Florencio  -
(44) 98446-0678

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Lilian Satie Utiyama - (44)
99943-0383

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Fernando César Vieira - (41)
99201-9635

Jaqueline Cristina de Oliveira - (44)
98437-4300

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 23/08/2021 a 30/08/2021

Juiz: Maira Junqueira Moretto Garcia

Responsável: UMUARAMA  -    Jadson de Matos
Cocensa -  (44) 99881-2646

 

ICARAÍMA - Ulisses Cassiano Rossi - (44)
98417-5166

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Aparecido Donisete de Oliveira  - (44)
98441-8195

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:

Período: 30/08/2021 a 31/08/2021

Juiz: Adriano Cezar Moreira

Responsável: UMUARAMA  -     Andre Fernando Altimari
-  (44) 98405-4147

 

ICARAÍMA - Claudir Piva Romero  - (44)
99891-1665

Waldemar Furlan Junior - (44) 99966-3354

 

IPORÃ - Enilson Olmo da Silva - (44)
99814-6542

Marcos Antônio de Freitas Zamboli - (44)
99755-6246

 

PÉROLA - Lilian Cristina Pinheiro Goto -
(44) 99826-7800

Zilmar José dos Santos - (44) 99118-2449

 

XAMBRÊ  - Lariça Leite da Silva Coqueiro -
(44) 99930-8725

Vinicius Godinho Chaves   - (44)
99917-2876

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Fórum

Telefone:
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Cível

Crime

Juizados Especiais

Concursos

Família

Execuções Penais

Infância e Juventude

Fazenda Pública

FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1764719IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0038166-29.2019.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
ESPÓLIO DE GERONIMA BILHALVA (CPF/CNPJ: 065.839.279-42)
Valor da causa: R$ 6.815,93OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  ESPÓLIO
DE GERONIMA BILHALVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para
que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita
na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
8105/2019 e 8107/2019.DATA DE INSCRIÇÃO: 29/1/2017 à 28/12/2018.
Despacho de evento 36.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764740IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços
Processo nº: 0011497-07.2017.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
PLANET SHOWS MULTI EVENTOS LTDA-ME (CPF/CNPJ: 12.353.432/0001-65)

Valor da causa: R$ 2.310,49OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  PLANET
SHOWS MULTI EVENTOS LTDA-ME, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
672/2017.DATA DE INSCRIÇÃO: 04/10/2018.
Despacho de evento 103.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações
e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 19/07/2021. Rodrigo Luis Giacomin. Juiz
de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764737IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0009977-37.2002.8.16.0030
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
EXPORTAJA EXPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS (CPF/CNPJ:
00.304.163/0001-68)
JADER ALVES DE SOUZA (RG: 12966601 SSP/PR e CPF/CNPJ: 009.733.009-49)
JANAÍNA CAROZZA DE SOUZA (CPF/CNPJ: 003.595.689-55)
Valor da causa: R$ 1.713,40OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)
EXPORTAJA EXPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS, JADER
ALVES DE SOUZA e JANAÍNA CAROZZA DE SOUZA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita,
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a
certidão de divida ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução
e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial
e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
00628/2002.DATA DE INSCRIÇÃO: 14/05/1999.
Despacho de evento 135.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 19 de julho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764735IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0007751-63.2019.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
Vanderlei Matos da Silva (CPF/CNPJ: 615.715.639-20)
Valor da causa: R$ 1.871,22OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  Vanderlei
Matos da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco
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(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para que efetue o
pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita na inicial,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e
de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
3188/2019.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2014 à 28/12/2018.
Despacho de evento 52.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 19 de julho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764731IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0009184-39.2018.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
AGUIDO FLORES (RG: 57469552 SSP/PR e CPF/CNPJ: 284.505.079-87)
ELVIRA JACINTO (RG: 56402977 SSP/PR e CPF/CNPJ: 804.220.989-49)
ESPÓLIO DE DARIA RODRIGUES FLORES (CPF/CNPJ: 797.742.619-68)
JORGE RODRIGUES (RG: 46726561 SSP/PR e CPF/CNPJ: 335.095.499-53)
MARCOS PEDRO JACINTO FILHO (RG: 32079296 SSP/PR e CPF/CNPJ:
308.272.729-87)
ESPÓLIO DE OLIVIO RODRIGUES (RG: 31899427 SSP/PR e CPF/CNPJ:
390.834.899-49)
Valor da causa: R$ 5.448,55OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  AGUIDO
FLORES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para que efetue o
pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita na inicial,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e
de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
4494/2017 à 4519/2017.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2013 à 03/01/2017.
Despacho de evento 191.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 19 de julho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764729IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Multas e demais Sanções
Processo nº: 0032051-89.2019.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
ATALIBIO PEREIRA (RG: 71623351 SSP/RS e CPF/CNPJ: 169.064.039-15)
Valor da causa: R$ 7.682,86OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  ATALIBIO
PEREIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para que efetue o

pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita na inicial,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e
de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
13185/2019.DATA DE INSCRIÇÃO: 28/03/2019.
Despacho de evento 47.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 19 de julho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764724IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços
Processo nº: 0037126-17.2016.8.16.0030
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu
CYNTYA GODOI (CPF/CNPJ: 080.750.079-80)
ELIDIANE ROMAZINI (CPF/CNPJ: 948.625.751-53)
Liga Materiais para Cosntrução Ltda - ME (CPF/CNPJ: 10.593.577/0001-08)
Valor da causa: R$ 2.892,26OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  Liga
Materiais para Cosntrução Ltda - ME, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, para que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida
ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
5376/2016.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2012.
Despacho de evento 160.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 15 de abril de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764721IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0025324-51.2018.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
ENIO GUTERRES (CPF/CNPJ: 442.597.350-04)
SIDINEI MOREIRA DA SILVA
Valor da causa: R$ 4.374,47OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  ENIO
GUTERRES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para que efetue o
pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita na inicial,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias,
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querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e
de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
4658/2018.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2014 à 03/01/2017.
Despacho de evento 80.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 11 de junho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764720IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0000254-95.2019.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ: 411.049.519-91)
Valor da causa: R$ 1.495,95OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s)  JOÃO
MARIA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, para
que efetue o pagamento da importância acima descrita, acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios, referente a certidão de divida ativa descrita
na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exequente, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
9930/2018.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2016.
Despacho de evento 75.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 11 de junho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

IDMATERIA1764717IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
1ª SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
Avenida Pedro Basso, nº. 1001, Jardim Polo Centro.
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Processo nº: 0029303-21.2018.8.16.0030
Município de Foz do Iguaçu/PR (CPF/CNPJ: 76.206.606/0001-40)
BANCO ARAUCARIA S.A (CPF/CNPJ: 78.336.633/0001-62)
Iguaçu Empreendimentos Imobiliários Ltda (CPF/CNPJ: 01.236.741/0001-39)
Valor da causa: R$ 267.758,64OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s) BANCO
ARAUCARIA S.A e Iguaçu Empreendimentos Imobiliários Ltda, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, para que efetue o pagamento da importância
acima descrita, acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatícios,
referente a certidão de divida ativa descrita na inicial, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução
e INTIMAÇÃO para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exequente, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial
e despacho proferido nos autos supra referido
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária.TÍTULOS: Certidão de dívida ativa (CDA): n.º
5485/2017 à 5483/20.DATA DE INSCRIÇÃO: 31/12/2014 à 31/12/2016.

Despacho de evento 72.1: "1. A tentativa de citação pessoal da parte executada
restou infrutífera. Também restaram sem êxito as diligências do Juízo e da exequente
em desvendar o atual paradeiro da parte devedora, uma vez que os locais indicados
via sistemas BacenJud, Infojud e Renajud não apontaram corretamente o seu
endereço.2. Por isso, considerando que estão esgotadas as tentativas de localização
pessoal da parte executada, defiro a citação por edital, conforme requerido pela
exequente. Expeça-se o competente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, observando
a Secretaria o que dispõe o art. 8.º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80.3. Se decorrido o
prazo in albis, tornem conclusos para nomeação de curador especial.4. Intimações e
diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2021. Rodrigo Luis Giacomin.
Juiz de Direito"

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Carine Morgenstern Scremin
Analista Judiciária

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1764935IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE Ivonete Mendes Galvão COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS
O MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ/PR, na
forma da lei
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo desta 1ª Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Maringá
- Paraná, respectiva, tramitam os 0009369-68.2008.8.16.0017  de 1116 - Execução
Fiscal, em que figura como exequente Município de Maringá/PR,  e executado
Ivonete Mendes Galvão, POCOTO BABY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA,
constando dos autos que os executados se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a INTIMAÇÃO do executado  Ivonete
Mendes Galvão  da PENHORA da importância de R$ 20,03, que encontra-se
depositada na agência 2499 conta 1822103-2, operação 040, e de R$ 100,00, que
encontra-se depositada na agência 2499 conta 1822110-5, operação 040, e de R
$ 22,31, que encontra-se depositada na agência 2499 conta 1822121-0, operação
040, e de R$ 104,29, que encontra-se depositada na agência 2499 conta 1822126-1,
operação 040, todos junto à Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo.
Fica intimada ainda, para querendo apresentar embargos à penhora, no prazo de
30 dias. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de costume
e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná. Maringá, 28 de julho de 2021. Eu, Leticia Bastos, Técnica Judiciária, digitei
e conferi.
Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz de Direito

IDMATERIA1764936IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO GILBERTO DE SOUSA COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS
O MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ/PR, na
forma da lei
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo desta 1ª Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Maringá
- Paraná, respectiva, tramitam os 0030362-93.2012.8.16.0017  de 1116 - Execução
Fiscal, em que figura como exequente Município de Maringá/PR,  e executado
FLAVIO GILBERTO DE SOUSA, FLAVIO GILBERTO DE SOUSA - BAR E
PETISCARIA,  constando dos autos que os executados se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
no endereço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a INTIMAÇÃO do
executado  FLAVIO GILBERTO DE SOUSA  da PENHORA da importância de R$
98,79, que encontra-se depositada na agência 2499 conta 1822985-8, operação 040,
junto à Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo. Fica intimada ainda, para
querendo apresentar embargos à penhora, no prazo de 30 dias. Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
edital que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná. Maringá, 28 de julho de 2021.
Eu, Leticia Bastos, Técnica Judiciária, digitei e conferi.
Frederico Mendes Junior
Juiz de Direito

IDMATERIA1764933IDMATERIA
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EDITAL DE CITAÇÃO DE POLACO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ/PR, na
forma da lei
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo desta 1ª Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Maringá
- Paraná, respectiva, tramitam os 0006222-48.2018.8.16.0190  de Execução Fiscal,
em que figura como exequente o Município de Maringá/PR,  e executado(s)
POLACO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME,  constando dos autos que o(s)
executado(s) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade
de proceder a CITAÇÃO do(a) executado(a)  POLACO COMÉRCIO DE BEBIDAS
LTDA ME  para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da CDA
1880/2018 no valor total de R$ 13.113,92 ajuizada em 09/08/2018 15:11:21 conforme
Art. 9º, da Lei n. 6.830/80; devendo ser incluído ainda as custas processuais,
honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devidamente
atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida
e acessórios. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de costume
e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná. Eu, Leticia Bastos, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Frederico Mendes Junior
Juiz de Direito

IDMATERIA1764934IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOVINO ORBI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ/PR, na
forma da lei
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo desta 1ª Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Maringá
- Paraná, respectiva, tramitam os 0002862-08.2018.8.16.0190  de Execução Fiscal,
em que figura como exequente o Município de Maringá/PR,  e executado(s)
JOVINO ORBI,  constando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
do(a) executado(a)  JOVINO ORBI  para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o
pagamento da CDA 651/2018 no valor total de R$ 1.244,94 ajuizada em 30/04/2018
11:27:20 conforme Art. 9º, da Lei n. 6.830/80; devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida e acessórios. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Maringá,
Estado do Paraná. Eu, Leticia Bastos, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Frederico Mendes Junior
Juiz de Direito
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Editais Judiciais

Conselho da Magistratura

Capital

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Edital de Citação

IDMATERIA1764645IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DO1º TRIBUNAL DO JÚRI DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU: ANGELO ATILIO BOZZA JUNIOR
PRAZO DO EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS
AUTOS Nº 0009279-38.2009.8.16.0013 (PROJUDI)
A DOUTORA MYCHELLE PACHECO CINTRA STADLER, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiver, que não tendo sido possível CITAR e INTIMAR pessoalmente o acusado
ANGELO ATILIO BOZZA JUNIOR, conhecido pela alcunha "Polinha", brasileiro,
tatuador, portador da carteira de identidade RG nº 9.399.820-0/PR, nascido em
29.07.1987, natural de Curitiba/PR, filho de Angelo Atilio Bozza e Sueli de Fátima
Cardozo Bozza, atualmente em local incerto e não sabido, que pelo presente edital,
vem CITÁ-LO EINTIMÁ-LO, para apresentar resposta à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias após o término do prazo do edital, referente aos autos de
Ação Penal nº 0009279-38.2009.8.16.0013, em que é incurso nas sanções do artigo
121, caput, do Código Penal (homicídio simples). O denunciado na sua resposta
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, consoante previsto
no artigo 396-A do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 27 dias de julho de 2021 (27/07/2021). Eu, Barbara
Keler Sartori, Técnica Judiciária, que o digitei e subscrevi.
MYCHELLE PACHECO CINTRA STADLER
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1764618IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ONILDO CHAVES DE CORDOVA II
PRAZO: QUINZE (15) DIAS
AUTOS Nº 0000260-09.2021.8.16.0006
O DOUTOR THIAGO FLÔRES CARVALHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o acusado ONILDO CHAVES
DE CORDOVA II, filho de Mari Palu de Cordova e Onildo Chaves de Cordova, para
comparecer ao Tribunal do Júri de Curitiba, sito a Praça Nossa Senhora da Salete,
s/nº - Centro Cívico, dia 12 de AGOSTO de 2021, às 08h00, a fim de ser interrogado
em sessão de julgamento, nos autos de Ação Penal nº 0000260-09.2021.8.16.0006,
em que é incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, I, III e IV do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, vinte e sete dias do mês de julho de 2021. Eu,
______________, (Lia Helena Pacheco Pereira), Técnica de Secretaria, que o digitei,
subscrevi.

THIAGO FLÔRES CARVALHO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764617IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JEFERSON ROCHA DA SILVA
PRAZO: QUINZE (15) DIAS
AUTOS Nº 0000260-09.2021.8.16.0006
O DOUTOR THIAGO FLÔRES CARVALHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o acusado JEFERSON ROCHA
DA SILVA, filho de Cláudia Rosa Gonçalves Rocha da Silva e Vicente Vieira
da Silva, para comparecer ao Tribunal do Júri de Curitiba, sito a Praça Nossa
Senhora da Salete, s/nº - Centro Cívico, dia 12 de AGOSTO de 2021, às 08h00,
a fim de ser interrogado em sessão de julgamento, nos autos de Ação Penal nº
0000260-09.2021.8.16.0006, em que é incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, I,
III e IV do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, vinte e sete dias do mês de julho de 2021. Eu,
______________, (Lia Helena Pacheco Pereira), Técnica de Secretaria, que o digitei,
subscrevi.
THIAGO FLÔRES CARVALHO
Juiz de Direito

2ª VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO

Edital de Intimação

IDMATERIA1764620IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO NOTICIADO CARLOS HENRIQUE
SILVAARAUJO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Criminal nº.0001805-02.2021.8.16.0011O Doutor
Lourenço Cristovão Chemim, Juiz de Direito do 3º Juizado de Violência Doméstica
eFamiliar contra a Mulher de Curitiba - Casa da Mulher Brasileira, Estado do
Paraná, na formada lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, com o , que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e nãoprazo de 30 (trinta) diassabido, não foi possível citar
e intimar pessoalmenteCARLOS HENRIQUE SILVA ARAUJO,RG 7030670 SSP/
PR, Nome do Pai: CARLOS ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO, Nome daMãe:
JICELIA DE SOUZA SILVA, nascido em 30/05/1995, natural de SALVADOR/
BA,localizável no(a) RUA O BRASIL PARA CRISTO, 2255 - CURITIBA/PR noticiado
nos autos de ,Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal nº.,
pelo que, através do presente, é procedida a0001805-02.2021.8.16.0011CITAÇÃO,
informando-o de que está sendo chamado ao processo nos autos em epígrafe,
em trâmiteneste Juízo, devendo ele acompanhar todos os atos processuais, bem
como deINTIMAÇÃOque foi deferida em favor da vítima as seguintes medidas
protetivas:a) proibição deaproximação da ofendida, fixando o limite mínimo de 200
metros dedistância entre a vítima e o agressor; b) a proibição de contato com
aofendida por qualquer meio de comunicação; c) a proibição defrequentar ou rondar
a residência da vítima, bem como seu local detrabalho. As medidas protetivas
tem prazo de 06 (seis) meses. Ainda,pelo presente CITA o requerido das medidas
protetivas aplicadas,ficando o mesmo ciente de que poderá, querendo, apresentar
respostano prazo de 05 (cinco) dias, através de defensor. Com base no art. 22,§4º, da
Lei nº 11.340/06, c/c arts. 497 e 537 do CPC, fixo de R$1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) em caráter indenizatório em favorda vítima, para o caso de descumprimento
da presente ordem,incidente a cada episódio de descumprimento, sem prejuízo
darespectiva responsabilidade penal, cabendo desde já esclarecer que aexecução
da referida multa deve ser executada após o trânsito emjulgado da sentença destes
autos, perante o juízo cível (art. 18, §1º, daResolução nº 93/2013 do C.OE/TJPR)
Determinou ainda a MM. Juiz queficasse consignado que dispõe o artigo 313, inciso
III, do Código deProcesso Penal, o descumprimento das medidas impostas pode
implicarno decreto de prisão preventiva, além de configurar a prática de novocrime
(art. 24-A, Lei 11340/06). Curitiba, 27 de julho de 2021. Eu(Luciana Lima Carvalho)
Técnica de Secretaria, que digitei LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM (JUiz de
Direito)

2º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Edital de Intimação

IDMATERIA1764591IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO DANIEL ALEXANDRE SOUZA DA
SILVA DA SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0011557-37.2017.8.16.0011.
A Doutora Juíza de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em lugar
incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente DANIEL ALEXANDRE
SOUZA DA SILVA, RG 123730500 SSP/PR, CPF 087.266.659-05, Nome do Pai:
JOSE ARI DA SILVA, Nome da Mãe: ROSINHA DE SOUZA DA SILVA, nascido
em 01/07/1993, natural de CURITIBA/PR, denunciado nos autos de Ação Penal -
Procedimento Sumário nº. 0011557-37.2017.8.16.0011 como incurso nas sanções
do artigo ART 147 Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer
outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave / CP, ART 129 Violência
Doméstica / CP, ART 129 Violência Doméstica / CP, ART 147 Ameaçar alguém,
por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe
mal injusto e grave, pelo que, através do presente, é procedida a INTIMAÇÃO, do
mesmo da sentença proferida em data de 24/05/2021, que julga IMPROCEDENTE
a denúncia para o fim de absolver o réu DANIEL ALEXANDRE SOUZA DA SILVA
quanto aos fatos que lhe são imputados nos autos. Curitiba-Pr, 27 de julho de 2021
às 17:20:39. Eu, Técnico Judiciário, que digitei.
Taís de Paula Scheer
Juíza de Direito

7ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1756132IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIA DO PARANÁ PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
TeleJB
Data: 21/09/2020
Triagem: 13-W
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições
legais.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que nesse
juízo processou-se os autos de Curatela protocolo nº. 13, em que é requerente
SILVANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, sendo declarada por sentença a CURATELA
de JAMES RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, nascido
em 16/01/1997, natural de São José dos Pinhais/PR, filho de Carlos Fabiano dos
Santos e Silvana Rodrigues de Oliveira, residente e domiciliada neste município e
Comarca de São José dos Pinhais/PR, portador de Paralisia Cerebral, CID 10 nº G80,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SILVANA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
tendo a curatela a finalidade de representar o curatelada para os seguintes atos
de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor
mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774,
todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados; movimentação
da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque e
administração de bens, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por
6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelada e da
Curadora.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, em 21/09/2020.
(a) VANESSA JAMUS MARCHI
Juíza de Direito

9ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764556IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º Andar, Ed. Montepar, Centro Cívico - Telefone
041-3254-7773
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS "BRASIL LÂMINAS LTDA. - ME e
RUBERLAND CAMPOS BRAS", - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA MICHELA VECHI SAVIATO, MMA. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, em especial os executados: BRASIL LAMINAS LTDA, sociedade
limitada com sede a Rua Cristiano Strobel, 67, Xaxim, Curitiba/PR, CEP: 81.710-190
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.125.960/0001-27, e co-obrigado(s)/devedor(es)
solidário(s) RUBERLAND CAMPOS BRAZ, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 83019514 SSPPR, inscrito no CPF
sob o nº 302.477.052-68, residente e domiciliado a Rua Cristiano Strobel, 67,
Xaxim, Curitiba/PR, CEP: 81.710-190, que perante este Juízo da 9ª Vara Cível
de Curitiba/PR se processam-se os Autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
sob o nº 0002654-48.2014.8.16.0001, que lhe move BANCO DO BRASIL S/A.,
objetivando o recebimento do crédito no valor de R$ 164.951,45 (cento e sessenta
e quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos),
atualizado monetariamente até a data de 27/01/2014, oriundo do inadimplemento do
Contrato de Abertura de Credito BB Giro Empresa Flex, sob o nº. 075.606.557.".
Considerando as diligências frustradas para intimação dos executados acima
descritos, bem como o esgotamento das diligências vinculadas a este Juízo,
foi deferida a INTIMAÇÃO dos executados BRASIL LÂMINAS LTDA. - ME e
RUBERLAND CAMPOS BRAS através deste EDITAL, para que, prazo de 15
(quinze) dias, promova o pagamento da importância acima reclamada, advertindo-o
que não efetuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acrescido
de multa no percentual de 10%(dez por cento), e de honorários advocatícios de
10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre o débito atualizado
ou sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523,
§1º e §2º do NCPC. Não havendo o pagamento e ou manifestação dos executados
intimados por edital, será nomeado Defensor Pública para exercer a função de
curador especial, E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será publicado na forma da
Lei. NADA MAIS, Curitiba, 27 de julho de 2021. Eu, Luiz Carlos Martins, Auxiliar de
Cartório desta Serventia, que assim o digitei, por determinação judicial.
CARLOS ROMANEL
Escrivão
Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 01/13

11ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764529IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA PECUNIÁRIA E
CUSTAS PROCESSUAIS
Prazo: 10 (dez) dias
0004995-34.2020.8.16.0196
Réu: CENIVAL SOARES DA SILVA
Processo nº 0004995-34.2020.8.16.0196
O MM. Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná;
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e
especialmente o sentenciado
CENIVAL SOARES DA SILVA , portador da cédula de identidade 23031329, nascido
aos em XAXIM/SC,06/10/1964,
filho de MARIA CANDIDA DA SILVA, ora em lugar incerto e não sabido, para INTIMÁ-
LO a pagar a pena de multa e
as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias (art. 50, , do Código Penal), tendo
em vista o trânsito em julgado nocaput
processo nº 0004995-34.2020.8.16.0196.
Expede-se o presente edital tendo em vista estar o réu em lugar incerto e não sabido,
e para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, o qual será afixado no átrio da 11ª Vara
Criminal e publicado na imprensa
Oficial, nos termos da lei.
Curitiba, 27 de julho de 2021
Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito

IDMATERIA1764528IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA PECUNIÁRIA E
CUSTAS PROCESSUAIS
Prazo: 10 (dez) dias
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0001913-92.2020.8.16.0196
Réu: DHIEGO AMARAL DA SILVA
Processo nº 0001913-92.2020.8.16.0196
O MM. Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná;
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e
especialmente o sentenciado DHIEGO
AMARAL DA SILVA , portador da cédula de identidade 130461646, nascido aos em
WENCESLAU22/11/1993,
BRAZ/PR, filho de ZELIA APARECIDA BERNARDO DA SILVA, ora em lugar incerto
e não sabido, para
INTIMÁ-LO a pagar a pena de multa e as custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 50, , do Código Penal),caput
tendo em vista o trânsito em julgado no processo nº 0001913-92.2020.8.16.0196.
Expede-se o presente edital tendo em vista estar o réu em lugar incerto e não sabido,
e para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, o qual será afixado no átrio da 11ª Vara
Criminal e publicado na imprensa
Oficial, nos termos da lei.
Curitiba, 27 de julho de 2021
Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito

13ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764752IDMATERIA

Autos nº. 0041536-16.2013.8.16.0001 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
DANIEL SOARES MEDEIROS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. A
DRA. RENATA RIBEIRO BAU - JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA DÉCIMA
TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ
SABER que por este edital com o prazo de 60 (sessenta) dias, fica CITADO
o executado DANIEL SOARES MEDEIROS, inscrito no CPF nº 928.005.210-15,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 03 (três) dias pague
o débito no valor de R$ 348.860,14 (trezentos e quarenta e oito mil, oitocentos e
sessenta reais e quatorze centavos), acrescida das cominações legais e honorários
advocatícios fixados em dez por cento (10%), observe-se que se houver pagamento
no prazo estabelecido, os honorários ficam reduzidos para 5 % do valor do débito
(art. 827, § 1º do Novo Código de Processo Civil) sob pena de penhora de bens
suficientes à garantia da execução ou, embargar(em) a execução, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 915 do Novo Código de Processo Civil) sendo que, dentro do
prazo de embargos, reconhecida a dívida, o(s) executado(s) poderá(ão) optar em
promover o deposito de trinta por cento (30%) do valor total atualizado do débito e
requerer(em) o restante do pagamento em até seis parcelas mensais, nestes autos
de Execução de Título Extrajudicial sob nº 0041536-16.2013.8.16.0001, em que é
exequente REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A, inscrito no
CNPJ nº 67.915.785/0001-01, e executado DANIEL SOARES MEDEIROS, inscrito
no CPF nº 928.005.210-15 E OUTROS, em trâmite perante o Juízo da 13ª Vara Cível
de Curitiba - Pr., sito a Rua Mateus Leme, 1142-2º Andar-Centro Cívico, no qual alega
que o exequente é credor do(a) executado(a) pela quantia líquida, certa e exigível
no valor de R$ 348.860,14 (trezentos e quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta
reais e quatorze centavos), atualizado até julho/2021, incluídos os juros legais e
multa contratual, conforme demonstrativo de débitos a seguir. O crédito representado
pelo saldo do Instrumento de Confissão de Dívida, firmado pelos Executados em
favor da Exequente, por meio do qual se comprometeram a saldar o débito em
12 (doze) parcelas, mas que sem nenhuma justificativa foi inadimplido e encontra-
se em mora, não restando outro meio que não o judicial para o credor reaver
seu crédito. ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Tudo na conformidade com o r. despacho de mov. 300.1, a seguir parcialmente
transcrito: "[...]Ante ao exposto, DEFIRO, a citação por edital do réu DANIEL
SOARES MEDEIROS, com prazo de 30 dias, conforme requerido no mov. 297.1.
II. Decorrido o prazo, sem manifestação do executado, desde já nomeio curador
especial na pessoa do Defensor Público com atuação nesta Vara.[...]" Curitiba, 21
de maio de 2021. Renata Ribeiro Bau. Juíza de Direito". E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos 26 de Julho de 2021.
Eu, Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi. RENATA
RIBEIRO BAU Juíza de Direito Substituta

Edital de Intimação

IDMATERIA1764751IDMATERIA

Autos nº. 0031002-13.2013.8.16.0001 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO ADY SAMPAIO FERRO NETO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO - JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA
TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ FAZ
SABERa todos que tiverem conhecimento do presente edital, que por este Juízo
tramitam os autos sob nº 0031002-13.2013.8.16.0001, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é exequente DILAR FELDMANN e executado MARIA
NELY MARQUES MIRANDA, pelo presente fica o executado ADY SAMPAIO FERRO
NETO, inscrito no CPF/MF sob nº 622.404.713-87, INTIMADO, para que tome ciência
da PENHORA (art. 841, § 1º, do CPC) realizada: Mov. 144.1 - "Dos direitos que o
executado possui sobre o Imóvel matriculado sob nº 20.218 da 5ª Circunscrição do
Registro de Imóveis de Curitiba"; bem como para, querendo, apresentar impugnação
no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo conforme determinado na r. decisão de evento
208.1 a seguir parcialmente transcrita: "Diante da manifestação da Defensoria
Pública no item 257.1, intime-se a parte executada da penhora do item 250.1 por
edital. Murilo Gasparini Moreno. Juiz de Direito. Curitiba, 16 de junho de 2021". E
para que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo,
localizado na Rua Mateus Leme 1142, 2º andar, nesta Capital. Curitiba/PR, aos 26
de Julho de 2021. Eu, Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciário, o digitei e
subscrevi. MURILO GASPARINI MORENO Juiz de Direito

IDMATERIA1764753IDMATERIA

Autos nº. 0043167-92.2013.8.16.0001 EDITAL DE CITAÇÃO DOS
EXECUTADOS GM RECUPERADORA DE MOTORES LTDA CNPJ SOB Nº
10.850.228/0001-24 E IVONEI GABRIEL MENDE CPF/MF SOB Nº 029.419.429-04,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. A DRA. RENATA RIBEIRO BAU -
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
- CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a todos que o presente
edital vierem ou dele tiverem conhecimento tramita a ação de Execução de Título
Extrajudicial, autuada sob nº 0043167-92.2013.8.16.0001, em que o exequente:
BANCO BRADESCO S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF
sob nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, Comarca de Osasco/
SP., promove contra os executados GM RECUPERADORA DE MOTORES LTDA E
IVONEI GABRIEL MENDES, em lugar incerto e não sabido, ficando os executados
devidamente CITADOS dos termos da presente ação e do resumo da inicial que
segue descrita: O Exequente é credor dos Executados pela quantia líquida, certa e
exigível de R$ 44.044,85 (quarenta e quatro mil, quarenta e quatro reais e oitenta e
cinco), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro
nº. 385/6622206, firmado em 13/02/2013. Ocorre que a emitente deixou de pagar as
parcelas contratadas, a partir daquela que venceu em 13/04/2013 (amortizou parte)
e as subsequentes, ocasionando dessa forma o vencimento antecipado de toda a
dívida, nos termos da cláusula 6ª 6.1 "a" do contrato antes mencionado, cujo saldo,
no vencimento, importou em R$ 44.044,85 (quarenta e quatro mil, quarenta e quatro
reais e oitenta e cinco) que atualizado, conforme dispõe o artigo 798, inciso I, "b" do
Código de Processo Civil, importou em R$ 126.107,96 (cento e vinte e seis mil, cento
e sete reais e noventa e seis centavos). Tendo em vista que foram esgotados todos
os meios suasórios de cobrança, não restou ao exequente outra alternativa senão a
via judicial para recebimento de seu crédito o que faz através da presente execução.
Tendo em vista que que foram esgotados todos os meios suasórios de cobrança,
não restou ao exequente outra alternativa senão a via judicial para recebimento
de seu crédito o que faz através da presente execução. Após várias tentativas de
citação dos executados, não foi obtido êxito, ficando assim através do presente edital
devidamente CITADOS os executados GM RECUPERADORA DE MOTORES LTDA
E IVONEI GABRIEL MENDES, dos termos da presente ação. ADVERTÊNCIA: Aos
executados para efetuarem o pagamento no prazo de (03) três dias ou apresentem
Embargos, querendo, no prazo de 15 dias (art.915 do CPC), sob pena de constrição
judicial de bens, tantos quanto bastem para satisfação do débito exequendo, nestes
Autos de Execução de Título Extrajudicial. Havendo revelia, será nomeado curador
especial (artigo 257, inciso IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, aos 26 de Julho de 2021. Eu, Karen S. Maximovitz de
Araujo, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi. Renata Ribeiro Bau Juíza de Direito
Substituta

IDMATERIA1764747IDMATERIA

Autos nº. 0005302-59.2018.8.16.0001 JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO FERNANDO CARVALHO DA SILVA, COM PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS. A DRA. RENATA RIBEIRO BAU - JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ. FAZ SABERa todos que tiverem conhecimento do presente edital,
que por este Juízo tramitam os autos sob nº 0005302-59.2018.8.16.0001, de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em que é exequente AROLDO PAZ JUNIOR,
e executado FERNANDO CARVALHO DA SILVA, fica o executado FERNANDO
CARVALHO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 074.187.789-96 INTIMADO, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 9.030,47
(nove mil e trinta reais e quarenta e sete centavos), atualizado até julho/2021,

- 101 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

acrescidos de eventuais custas, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de
honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente
sobre o débito atualizado, nos termos do art. 523, §1º, do CPC, ficando advertido
de que, no caso de pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (artigo
523, §2º, do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação, art. 525 do NCPC. Tudo
conforme determinado na decisão de evento 167.1 a seguir parcialmente transcrita:
"[...]Nos termos do art. 523 do CPC, intime-se a parte executada na pessoa de seu
advogado, ou via carta com AR se não tiver, para que efetue o pagamento do débito,
acrescido das eventuais custas, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes
cumulativamente sobre o débito atualizado, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.[...]
Curitiba, 23/11/2020. Murilo Gasparini Moreno. Juiz de Direito".E para que ninguém,
no futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua
Mateus Leme 1142, 2º andar, nesta Capital. Curitiba/PR, aos 26 de Julho de 2021.
Eu, Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. Renata
Ribeiro Bau. Juíza de Direito Substituta.

IDMATERIA1764750IDMATERIA

Autos nº. 0027614-05.2013.8.16.0001 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO PALENSKE PARTICIPAÇÕES LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A DRA. RENATA RIBEIRO BAU - JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABERa todos que tiverem conhecimento do presente edital, que por este
Juízo tramitam os autos sob nº 0027614-05.2013.8.16.0001, de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, em que é exequente EDIFÍCIO CAPITAL TORRE CENTRO, situado
nesta Capital, na Rua Conselheiro Laurindo, nº 600, Bairro Centro, CEP: 80060100 e
é parte executada PALENSKE PARTICIPAÇÕES LTDA, proprietários da sala nº 807,
situada nas dependências do Condomínio supracitado, fica o executado PALENSKE
PARTICIPAÇÕES LTDA, INTIMADO,para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia de R$16.596,65 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e seis
reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até a data de 20/07/2020, acrescidos
de eventuais custas, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre o
débito atualizado, nos termos do art. 523, §1º, do CPC, ficando advertido de que,
no caso de pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (artigo 523, §2º, do
Código de Processo Civil). Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, impugnação, art. 525 do NCPC. Tudo conforme
determinado na decisão de mov. 244.1 a seguir parcialmente transcrita: "[...]2. Intime-
se a parte executada, por edital, nos termos do artigo 513, §2º, inciso IV, do CPC, para
que efetue o pagamento do débito, nos termos da decisão de mov. 231.1.[...] Curitiba,
02/07/2021. Renata Ribeiro Bau. Juíza de Direito Substituta".E para que ninguém,
no futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, localizado na
Rua Mateus Leme 1142, 2º andar, nesta Capital. Curitiba/PR, aos 26 de Julho de
2021. Eu, Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
RENATA RIBEIRO BAU Juíza de Direito Substituta

Edital Geral

IDMATERIA1764749IDMATERIA

Autos nº. 0005117-84.2019.8.16.0001 JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE
INTERDIÇÃO DE MIRIAN SUELEN DE MENEZES PINHEIRO O DR. MURILO
GASPARINI MORENO - MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA
CÍVEL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita a ação sob nº 0005117-84.2019.8.16.0001
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, em que é requerente IVANETE GONÇALVES DE
MENEZES, em face de MIRIAN SUELEN DE MENEZES PINHEIRO, brasileira,
solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 40354417 SSP/PR, brasileira,
residente e domiciliada na Rua Rubens Thomé Speltz, 315, Cajuru, Curitiba/PR.
Por sentença proferida no mov. 88.1, em 11/08/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO
de MIRIAN SUELEN DE MENEZES PINHEIRO, NOMEANDO A SRA. IVANETE
GONÇALVES DE MENEZES, brasileira, portadora do RG nº 6.575.125-9 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF nº 867.646.839-72, residente e domiciliada na Rua Rubens
Thomé Speltz, 315, Cajuru, Curitiba/PR, COMO SUA CURADORA, uma vez que a
interditanda é portadora de transtorno/doença permanente, não possuindo condições
mentais de tomar decisões para administrar a sua vida e não possui a capacidade
aos atos da vida civil. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, será o presente afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 26
de Julho de 2021. Eu Karen S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi. Murilo Gasparini Moreno Juiz de Direito

IDMATERIA1764748IDMATERIA

Autos nº. 0028867-18.2019.8.16.0001 JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE
INTERDIÇÃO DE LUCIANA MARGATETH PRACHUM DINIZ A DRA. RENATA
RIBEIRO BAU - MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA DÉCIMA TERCEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita a ação sob nº 0028867-18.2019.8.16.0001 de
AÇÃO DE INTERDIÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA, em que é requerente
LEILA SILVANA PRACHUM DINNIZ e MARIA PRACHUM DINNIZ, em face de
LUCIANA MARGATETH PRACHUM DINIZ, brasileira, inscrita no CPF/MF nº
006.453.219-40, Rua Pedro Dehon, 1059 Apartamento 505 - Hauer - CURITIBA/
PR. Por sentença proferida no mov. 93.1, em 19/07/2021, foi decretada a
SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA de VIVIANE CARLA BOMBIERI, NOMEANDO A
SRA. LEILA SILVANA PRACHUM DINNIZ, brasileira, portadora do RG nº 37707368
SSP/PR e inscrita no CPF nº 599.320.409-59 e A SRA. MARIA PRACHUM DINNIZ,
brasileira, portadora do RG nº 20893150 SSP/PR e inscrita no CPF nº 402.283.399-8,
ambas residentes na Rua Pedro Dehon, 1059 Apartamento 505 - Hauer - CURITIBA/
PR, COMO SUAS CURADORAS, uma vez que a interditanda é portadora de doença
mental grave (CID 907), o que resulta na incapacidade de gerir atos da vida civil. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, será o presente afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 26 de Julho de 2021. Eu Karen
S. Maximovitz de Araujo, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi Renata Ribeiro Bau
Juíza de Direito Substituta

15ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764690IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS SUCESSORES - PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS
A DOUTORA ADRIANA BENINI, MM. JUÍZA DE DIREITO DA DÉCIMA
QUINTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER a todos que virem o presente ou dele tiverem conhecimento que
perante este Juízo da 15ª Vara Cível tramitam os autos de Herança Jacente
sob nº 0007179-54.2006.8.16.0001 (PROJUDI), em que é requerente RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, e requeridos CENIRA CARVALHO DE OLIVEIRA
e ESPOLIO DE ROQUE AVELINO DE OLIVEIRA, e que por este INTIMA eventuais
sucessores do finado para que, no prazo de 6 (seis) meses, contados da primeira
publicação, venham habilitar-se no processo, nos termos do artigo 741 do CPC.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital, nos termos do artigo 741 do CPC, que será publicado. O
prazo de resposta será contado após o decurso de 180 (cento e oitenta) dias da
publicação do presente Edital. Curitiba, 27 de julho de 2021. Eu, Sidinei Alencar de
Souza, Técnico Judiciário, digitei e conferi.

Sidinei Alencar de Souza
Técnico Judiciário
Autorizado pela PORTARIA N.º 03/2020

16ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764924IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 16ª VARA
CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI - Rua Mateus Leme, 1142 - 5º Andar - Atendimento:
12:00 às 18:00 horas - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone:
(41)3254-7870 - E-mail: CTBA-16VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO JUNIOR TIGRINHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS
Processo: 0025217-31.2017.8.16.0001 Classe Processual: Monitória Assunto
Principal: Contratos Bancários Valor da Causa: R$14.927,82 Autor(s): BANCO
BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12) Réu(s): JOÃO JUNIOR
TIGRINHO (RG: 68888590 SSP/PR e CPF/CNPJ: 025.857.219-14)
A DOUTORA JULIANE VELLOSO STANKEVECZ, MM. Juíza de Direito da 16ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR,
na forma da Lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, neste Juízo e Cartório, sito à Rua Mateus Leme, nº 1142,
5º Andar Fórum Cível II Curitiba-PR, tramitam os autos acima mencionados, cuja
petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: "O requerido é correntista da instituição
bancária ora requerente, sendo titular da CONTA CORRENTE BRADESCO nº
29284, da agência nº 5755 do Banco autor em Curitiba/Paraná. As partes firmaram
"Contrato de Empréstimo/Financiamento", pelo qual o requerido responsabiliza-
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se por citado empréstimo, vinculado à conta corrente supra mencionada. Na
movimentação da conta corrente demonstrada por meio dos extratos constantes
nos presentes autos, verifica-se que o Banco ora requerente disponibilizou ao
requerido determinado valor/empréstimo, que por este foi utilizado, tomado por meio
do contrato adiante minudenciado. Em data de 20/01/2015, por meio do Contrato de
Empréstimo n.º 3123573, o autor disponibilizou ao requerido, diretamente em sua
conta corrente, a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme se verifica pelo
extrato constantes nos autos. Tal valor haveria que ser pago pelo réu em 48 (quarenta
e oito) parcelas mensais e consecutivas, a primeira vencida em 01/03/2015 e a última
vincenda em 01/02/2019. Ocorre que o requerido efetuou o pagamento de apenas
23 (vinte e três) das 48 (quarenta e oito) parcelas, o que gerou um saldo devedor,
conforme memória de cálculo constante nos autos, aplicadas as taxas contratadas,
atualizadas no importe de R$ 14.927,82 (quatorze mil, novecentos e vinte e sete
reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 13/09/2017." Assim, tendo o presente
edital a finalidade de CITAR o(a) requerido(a) JOÃO JUNIOR TIGRINHO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que decorrido o prazo assinalado neste edital,
qual seja, 20 (vinte) dias, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a)
Requerido(a) pague o débito que importa em R$ 14.927,82, corrigidos, acrescidos
de 05% (cinco por cento) sobre o valor do débito de honorários advocatícios, ou
oferecer embargos, cientificando-o de que se não efetuar o pagamento e não opuser
embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo a
execução na forma da lei, e que, em caso de pagamento no prazo acima gravado,
ficará isento do pagamento de custas processuais, nos termos dos arts. 701 e 702,
ambos do NCPC. O que se cumpra na forma da lei. Curitiba, 28 de julho de 2021.
Eu Taka Sonehara, Escrivã, mandei digitar.
EDITAL ASSINADO DIGITALMENTE
JULIANE VELLOSO STANKEVECZ
Juíza de Direito Substituta

21ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764643IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS ATLAS
PROJ TECNOLOGIA LTDA, ATLAS SERVICES SERVIÇOS DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO e ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES - JUÍZA
DE DIREITO SUBSTITUTA, DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ F A Z S A B E R,que por este
edital com o prazo de 20 (vinte) dias, ficam CITADOS E INTIMADOS os requeridos
ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 26.768.698/0001-83, ATLAS SERVICES
SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO, CNPJ: 30.608.097/0001-80 e ATLAS
SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS, CNPJ: 31.049.719/0001-4, com endereço
em lugar incerto e desconhecido, para que tomem ciência do DEFERIMENTO
PARCIAL DA TUTELA DE URGÊNCIA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, efetue o equivalente ao depósito de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), atualizados pelo INPC desde o desembolso, e juros de mora de 1% desde
a recusa do resgate, sob pena de arresto, ampliativo a todos os integrantes do
polo passivo, pelo equivalente, bem como, CITÁ-LOS, para no prazo legal de
15 (quinze) dias úteis, contestarem a presente ação, ciente de que não havendo
resposta, implicará na veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial,
nestes autos de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - RESCISÃO DO CONTRATO
E DEVOLLUÇÃO DO DINHEIRO, sob nº 0006825-41.2020.8.16.0194, que tem
como parte autora ROBERTO MARTINI CHAVES JUNIOR contra ATLAS PROJ
TECNOLOGIA LTDA FASTCASH CORRESPONDENTE BANCARIO EIRELIATLAS
SERVICES SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO e ATLAS SERVIÇOS
EM ATIVOS DIGITAIS e FASTCASH CORRESPONDENTE BANCARIO EIRELI,
na qual a parte autora alega que firmou Contrato de Consumo, na modalidade de
Negociação via Arbitragem junto a plataforma intitulada: "Atlas Quantum", a qual,
mediante custódia dos ativos digitais (bitcoins) de seus clientes, realiza operações
automatizadas de compra e venda de Bitcoins em diferentes corretoras (exchanges)
auferindo lucros nestas operações de arbitragem e dividindo estes lucros com seus
clientes, reais detentores dos ativos, afirmando que adquiriu certa quantidade de
moedas virtuais há tempos atrás, mas foi negado o resgate pelo sistema interno
de validação e conversão das moedas. Pugna pela imediata intimação para fins de
depósito, sob pena de multa diária que pede ser de R$ 50.000,00, e sucessivamente,
que se faça arresto de bens no valor do depósito em bitcoins. DESPACHO DO MOV.
233.1: "1. Esgotados os meios suasórios para localização do endereço da parte ré
e diante das inúmeras tentativas de sua citação pelas vias ordinárias, autorizo a
citação por edital. 2. Cite-se o réu por edital, nos estritos termos da decisão inicial.
3. Prazo do edital: 20 dias. 4. Decorrida a dilação de prazo em branco, certifique-se.
5. Correndo o feito à revelia, intime-se a Defensoria Pública para promover a defesa
do executado (artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil). 6. A providência
é imprescindível, sob pena de nulidade do processo e dos atos executórios que
porventura advirão, consoante reiterada jurisprudência do STJ: REsp 112.401/SP,
Rel. MIN. FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA. 7. Após, tornem
os autos conclusos. Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 01/07/2021. (a)
Karine Pereti de Lima Antunes - Juíza de Direito Substituta". E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou

o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba - Capital do Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de dois mil e vinte e um. KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES Juíza
de Direito Substituta

IDMATERIA1764644IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO MARCOS VINICIUS
REQUE PEREZ & CIA LTDA - ME, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES - JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
- CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ F A Z S A B E R,que por este edital
com o prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO o executado MARCOS VINICIUS
REQUE PEREZ & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 10.678.448/0001-12,
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da citação (art. 829, NCPC), proceder ao pagamento do
débito no valor de R$ 1.056,30 (um mil, cinquenta e seis reais e trina centavos),
atualizado até setembro/2020, sendo que neste caso os honorários advocatícios
serão devidos na proporção 50% (cinquenta por cento) do fixado pelo MM. Juiz
(art. 827, §1º, NCPC), bem como fica INTIMADO o executado supra mencionada,
para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, independentemente da realização
da penhora, depósito ou caução, apresentar embargos, ciente de que no prazo
para embargos, em reconhecendo o crédito exequente e comprovado nos autos
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e
honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento do débito restante em até
06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, ficando advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia,
nestes autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATA sob nº
0008507-31.2020.8.16.0194proposta por SIZENANDO IND.E COM DE MADEIRAS
EIRELI contra MARCOS VINICIUS REQUE PEREZ & CIA LTDA - ME, no qual a
exequente que é credora do executado pela importância líquida, certa e exigível de
R$ 1.350,00, representada pela duplicata 21029/2, no valor de R$ 675,00, vencida
em 07/10/2018. Que tais parcelas vencidas e corrigidas monetariamente, soma a
importância de R$1.056,30(um mil, cinquenta e seis reais e trinta centavos), pelo que
requer a citação da parte executada para pagamento do débito, sob pena de penhora.
DESPACHO: "DECISÃO. 1. Esgotados os meios suasórios para localização do
endereço da parte ré e diante das inúmeras tentativas de sua citação pelas vias
ordinárias, autorizo a citação por edital. 2. Cite-se o réu por edital, nos estritos
termos da decisão inicial. 3. Prazo do edital: 20 dias. 4. Decorrida a dilação de
prazo em branco, certifique-se. 5. Correndo o feito à revelia, intime-se a Defensoria
Pública para promover a defesa do executado (artigo 72, inciso II, do Código de
Processo Civil). 6. A providência é imprescindível, sob pena de nulidade do processo
e dos atos executórios que porventura advirão, consoante reiterada jurisprudência do
STJ: REsp 112.401/SP, Rel. MIN. FRANCISCO PECANHA MARTINS, SEGUNDA
TURMA. 7. Após, tornem os autos conclusos. Intimações e diligências necessárias.
Curitiba, 12 de julho de 2021. (assinado digitalmente) Karine Pereti de Lima Antunes-
Juíza de Direito Substituta". E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
um. KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES Juíza de Direito Substituta

VARA DESCENTRALIZADA DO
BAIRRO NOVO (SÍTIO CERCADO)

Edital de Citação

IDMATERIA1764599IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 256, inciso II do
CPC)
Processo: 0001091-28.2019.8.16.0200
Autor: Margarida de Oliveira
Réu: Massanobo Nakamura
FINALIDADE: Citação do réu Massanobo Nakamura, na Ação de Divórcio Litigioso,
para que, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
nos termos do artigo 344, do CPC. Fica o réu advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial (CPC, 257, IV).
ANTÔNIO JOSÉ CARVALHO DA SILVA FILHO
Juiz de Direito
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 256, inciso II do
CPC)
Processo: 0003214-33.2018.8.16.0200
Autores: A.P.S representada por ARLETE PALMEIRA
Réu: PEDRO SERGIO SOUZA DA SILVA
FINALIDADE: Citação do réu Pedro Sergio da Silva, na Ação de Alimentos, para que,
apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos
do artigo 344, do CPC. Fica o réu advertido de que no caso de revelia será nomeado
curador especial (CPC, 257, IV).
ANTÔNIO JOSÉ CARVALHO DA SILVA FILHO
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 256, inciso II do
CPC)
Processo: 0003782-13.2017.8.19.0191
Autoras: Neuza Rodrigues de Godoi e R.R.G representada por Neuza Rodrigues de
Godoi
Réu: Amauri Sonizete de Godoi
FINALIDADE: Citação do réu Amauri Sonizete de Godoi, na Ação de Divórcio
Litigioso, Guarda, Regima de Visitas e Alimentos, para que, apresente contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do artigo 344, do CPC.
Fica o réu advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial (CPC,
257, IV).
ANTÔNIO JOSÉ CARVALHO DA SILVA FILHO
Juiz de Direito

Edital de Intimação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (art. 392, inciso
VI § 1º e 2º do CPP)
Processo: 0001892-75.2018.8.16.0200
Réu: PAULO RICARDO NUNES GONÇALVES
DE: PAULO RICARDO NUNES GONÇALVES, natural de Guaratuba/PR, solteiro,
desempregado, portador do RG n° 14176085, filho de Simone Santos Nunes e Paulo
Cesar Gonçalves, nascido em 21/01/1991, com 27 anos de idade na data dos fatos,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o Réu a tomar ciência da sentença condenatória, a seguir:
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
PAULO RICARDO NUNES GONÇALVES, acima qualificado, foi denunciado por ter
incorrido nas sanções do artigo 331 do Código Penal, porque, segundo a denúncia,
"No dia 14 de junhode 2018, por volta das10h10min, no interior do 'Centro POP Bairro
Novo', localizado na rua David Tows, 2608, neste município e comarca de Curitiba/
PR, odenunciado PAULO RICARDO NUNES GONÇALVES ,ciente da ilicitude
e reprovabilidade de sua conduta, com inequívoco propósito de menosprezar,
desacatou funcionário público no exercício de sua função, ao ofender os Guardas
Municipais João Pedro e Reginaldo Cardoso de Souza ,chamando-os de 'seus lixo
de merda, pau no cu'(cf. Boletim de Ocorrência sob n° 2018/681654)." (mov. 18.1)
Referida denúncia foi ofertada porque o noticiado possui registro de condenação
criminal definitiva. O denunciado foi pessoalmente citado e intimado (mov. 39.1).
Na audiência de instrução e julgamento, foi nomeado advogado dativo para atuar
em favor do denunciado. Oportunizada a palavra ao defensor, este reservou-se a
apresentar todas as razões de defesa em sede de alegações finais. A seguir, a
denúncia foi recebida. Na sequência, foram ouvidas as testemunhas da acusação.
Não foram arroladas testemunhas pela defesa. Por fim, foi realizado o interrogatório
do réu. Os debates orais, foram substituídos por manifestações escritas tanto do
Ministério Público, quanto da Defesa. O Ministério Público em suas alegações
finais (seq. 52.1), sustentou estar comprovada a autoria e a materialidade, e ainda,
entendendo suficientes as provas apresentadas, requereu a condenação do réu
ao cumprimento das penas previstas no art. 331 do Código Penal. Por sua vez, a
defesa (seq. 56.1) alegou que as testemunhas não se recordaram com exatidão dos
fatos, e que é incontroverso que o denunciado estava embriagado, ou sob efeito de
entorpecentes, razão pela qual não pode ser responsabilizado. Além disso, alegou
que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) descriminalizou a conduta

tipificada como crime de desacato a autoridade, por entender que a tipificação é
incompatível com o artigo 13 da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto
de São José da Costa Rica). Assim, pugnou pela absolvição do réu. É o relatório.
Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal de iniciativa pública incondicionada, através da qual fora
imputada ao réu a conduta narrada no artigo 331 do Código Penal Brasileiro.
Suficientemente preenchidas as condições de exercício do direito de ação penal,
bem como os pressupostos de existência e de constituição válida e regular da relação
processual penal, não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame do
mérito. Na definição de Nelson Hungria (in Comentários ao Código Penal, 1959, v. IX,
p. 424), desacato é "a grosseria, falta de acatamento, podendo consistir em palavras
injuriosas, difamatórias ou caluniosas, vias de fato, agressão física, ameaças, gestos
obscenos, gritos agudos etc. Uma expressão grosseira, ainda que não contumeliosa,
proferida em altos brados ou de modo a provocar escândalo, bastará para que se
identifique o desacato". Entende ainda a doutrina que o para configuração do crime
de desacato é necessária a presença de dolo, consistente na vontade deliberada
de desprestigiar a função exercida pelo sujeito passivo, consumando-se o delito no
momento em que o funcionário público toma conhecimento direto do ato humilhante
e ofensivo, pouco importando se efetivamente se sentiu menosprezado.
No caso em tela, a materialidade do delito encontra-se devidamente comprovada nos
autos, de acordo com o que se depreende da prova testemunhal, a qual menciona
as palavras grosseiras proferidas em desfavor dos policiais. O guarda municipal
desacatado, João Maria Pedro de Lima, arrolado como testemunha de acusação
declarou: "Que estavam em serviço no centro POP e, após ser realizada revista
no denunciado, foram localizados objetos que não poderiam entrar no local; que
então começou um tumulto, tendo o réu proferido palavrões; Que acredita que o
denunciado estava totalmente alterado; Que o réu não chegou a agredir os guardas,
mas proferiu xingamentos e palavras de , não sabendo precisar quais em razão
baixo calão do transcurso do tempo; PERGUNTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO:
Que as palavras ditas pelo denunciado foram xingamentos; Que não conhecia o
réu de outra situação; PERGUNTAS PELA DEFESA: Que reconhece o denunciado
presente em audiência como sendo a pessoa abordada no dia dos fatos; Que as
palavras que foram usadas pelo réu são as que estão nos autos.(grifei). Por sua vez, o
Guarda Municipal Reginaldo Cardoso de Sousa, também arrolado como testemunha
de acusação declarou: "Que todos os dias os usuários do centro POP passam por um
procedimento para saber se estão guardando algum tipo de droga; Que não sabe
afirmar se o denunciado estava sob efeito de drogas, mas ele estava agitado; Que
não sabe se o réu não gostou da abordagem e começou a xingar os Guardas de
merda e lixo, dizendo que eles não valiam nada; Que não conhecia o denunciado
de outras abordagens; Que há uma escala entre os Guardas Municipais; Que
foram firmes na ação com o réu; Que atuaram em razão do desacato; Que
todos os usuários têm que passar pela revista da Guarda Municipal; PERGUNTAS
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: Sem perguntas; PERGUNTAS PELA DEFESA: Sem
perguntas". (grifei). Portanto, verifica-se que os depoimentos dos policiais ouvidos em
juízo, são uníssonos no sentido de que o denunciado ao ser submetido a revista de
rotina para ingresso nas dependências do Centro POP, passou a proferir palavras de
baixo calão contra os guardas. Saliente-se, neste passo, que o depoimento prestado
por policial, quando coerente e harmônico, possui valor probatório semelhante a
qualquer outro testemunho, mormente quando não evidenciado - como na hipótese
versada nos autos - nenhum elemento de convicção dando conta de má-fé ou abuso
de poder. Neste sentido, dita a jurisprudência que: "Os depoimentos dos policiais,
civis ou militares, têm presunção de veracidade, até mesmo em função do cargo
público que ocupam, pois seria ilógico o Estado creditar agentes para a efetivação
da segurança pública, a eles outorgando certa parcela do poder estatal e quando
chamados a Juízo em razão de suas atividades profissionais, o Estado não lhes
possa emprestar a mesma credibilidade." (TJPR - 3ª C.Criminal - AC 0541837-3
- Ponta Grossa - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson - Unânime -
J. 23.04.2009) Verifica-se, portanto, que o depoimento dos policiais envolvidos na
ocorrência encontra-se em consonância com o Boletim de Ocorrência e demais
provas produzidas nos autos. Não foram arroladas testemunha de defesa. Por outro
lado, o réu em seu interrogatório sustentou: "Que não estava bêbado; Que estava
junto com a sua esposa no dia dos fatos; Que estavam dentro do albergue e estavam
querendo um apoio, pois ambos moravam na rua; Que na hora em que o Guarda
Municipal puxou uma arma e mandou o interrogado parar, pois estava agitado
querendo sair do local, ele pegou uma pedra na mão e falou 'atira em mim então',
momento em que veio outro Guarda e o segurou; Que tudo começou porque ele e
a sua mulher estavam com uns 'B.O', alguns apetrechos que não eram permitidos
na instituição; Que não estavam com drogas; Que foram encaminhados pela FAS e
não sabia que não podiam entrar com os objetos que estavam; Que não gostou da
abordagem feita pelos Guardas e por isso os xingou de demônio, de capeta, e outros
nomes feios; Que não xingou os Guardas de lixo; Que estavam há dois dias sem
usar drogas; Que não ingere bebidas alcoólicas; Que está preso por causa de roubos
praticados em São Paulo; Que não sabe se tem condenação em São Paulo; Que
não conhecia os Guardas e não tinha nada contra eles; Que é amasiado e morador
de rua; Que nunca estudou; Que começou a morar na rua com oito anos de idade;
Que já procurou emprego, mas é difícil pois nem documento tem; Que tem contato
com os seus pais; Que possui um filho, o qual reside com a sua sogra; PERGUNTAS
PELA DEFESA: Que quando desceu da Kombi já pediram para ele entregar a
mochila e ficar com as mãos para cima; Que não gostou disso; PERGUNTAS PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO: Que os Guardas já pediram para o réu encostar na parede
para ser revistado; Que pegou uma pedra que estava no chão." (grifei). Da detida
análise do conjunto probatório, verifica-se que o próprio acusado admite ter xingado
os Guardas Municipais em razão de não ter gostado da maneira como foi abordado.
Verifica-se portanto, que a autoria está delineada pelo acervo probatório coligido
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a estes autos. Os depoimentos das testemunhas, bem como os demais indícios
de prova, estão em consonância com o Registro de ocorrência e apontam para a
pessoa do réu como sendo o autor da conduta narrada na denúncia. Por fim, no
que tangem às alegações da defesa, de que o STJ descriminalizou a conduta tida
como desacato, por ser incompatível com o Pacto de São José da Costa Rica,
mister salientar que, o crime previsto no artigo 331 do Código Penal, ainda vige
em nosso ordenamento jurídico. Neste ponto, frise-se que as provas constantes
nos autos, demonstram quem o denunciado desacatou os policiais que estavam
cumprindo com seu dever legal, tendo, por vontade livre e consciente, menosprezado
os agentes públicos no exercício de suas funções, a conduta é típica, antijurídica e
culpável, a teor do disposto no artigo 331, do Código Penal. Portanto, não há qualquer
afronta à Convenção Americana de Direitos Humanos, ou à Constituição Federal,
haja vista que as normas fundamentais de modo algum podem ter por escopo o
amparo às práticas ilícitas contra o Estado e seus cidadãos, a exemplo do delito
em tela. Saliente-se ainda, que embora a liberdade de expressão seja garantida
constitucionalmente, é inadmissível que seja invocada para justificar ou tolerar fatos
criminosos, não servindo, nem mesmo, como argumento para absolver, afastar ou
diminuir a reprimenda. Neste sentido, recentemente decidiu o E. TJ/PR: APELAÇÃO
CRIME. DECLARADA A ABSOLVIÇÃO IMPRÓPRIA QUANTO AOS DELITOS
PREVISTO NOS ARTIGOS 147 E 331, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. IMPOSIÇÃO
DE TRATAMENTO AMBULATORIAL. INSURGÊNCIA. PEDIDO ABSOLUTÓRIO
EMBASADO EM APONTADA NECESSIDADE DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO E
ALEGADA ATIPICIDADE DEIN DUBIO PRO REO CONDUTA NO QUE TANGE AO
CRIME DE DESACATO. PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. TESES NÃO
ACOLHIDAS. DELITO DE DESACATO VIGENTE. LIBERDADE DE EXPRESSÃO
QUE NÃO SE MOSTRA ABSOLUTA. PROVAS AMEALHADAS AOS AUTOS
SUFICIENTE A EMBASAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. POLICIAIS OUVIDOS
SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - 2ª C.Criminal - 0001330-61.2018.8.16.0040 - Altônia - Rel.:
Desembargador Laertes Ferreira Gomes - J. 03.02.2020) original sem grifos. Como
se depreende, o fato, portanto, é típico, havendo perfeita subsunção ao art. 331 do
Código Penal Brasileiro, na modalidade "desacatar", funcionário público no exercício
da função ou em razão dela. O núcleo desacatar traz o sentido de ofender, humilhar,
menosprezar, desacreditar a função pública, como no caso dos autos. A conduta
do denunciado, pautou-se não só na tipicidade formal e material, mas, igualmente,
na ilicitude e culpabilidade. Assim, presentes os elementos do crime. Destarte,
tendo em vista que o conjunto probatório encontra-se harmônico e que a autoria e
materialidade do delito restaram plenamente demonstradas através das provas dos
autos, o denunciado deve por conseguinte, ser apenado às sanções do artigo 331
do Código Penal.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o acusado
PAULO RICARDO NUNES GONÇALVES, às penas do artigo 331 do Código Penal.
IV- DOSIMETRIA
Passo a dosar a pena em obediência às diretrizes do art. 59 do Código Penal:
Considerando a comprovação da culpabilidade, o réu não agiu com dolo que
ultrapasse os limites da norma penal, nada tendo a se valorar. Por outro lado,
o acusado não tem bons antecedentes criminais, porque já foi processado
anteriormente, além de ser reincidente, circunstância que será oportunamente
considerada. Não há nos autos dados sobre a conduta social do denunciado, e
tampouco, registro de desvios perceptíveis de personalidade. Os motivos do crime
são próprios do tipo, as circunstâncias encontram relatadas nos autos, e ainda, as
consequências do crime foram àquelas correspondentes à própria infração. Por fim,
tem-se que o comportamento da vítima secundária (guardas desacatados), em nada
contribuiu para o delito. Assim atento às condições do art. 59 do Código Penal,
fixo a pena base em seu mínimo legal, ou seja, 06 (seis) meses de detenção.
Há de ser considerada, como circunstância agravante a reincidência (art. 61, I do
CP), razão pela qual aumento a pena em um sexto, para 07 (sete) meses de
detenção. A inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes, ou causas
de diminuição ou de aumento de pena, tornam definitiva a pena acima estipulada.
Tendo em conta que a pena imposta encontra-se bastante próxima ao mínimo
abstratamente cominado ao delito, entendo que não se justifica a aplicação de regime
mais rigoroso para cumprimento da pena, ainda que seja o condenado reincidente.
Entendo que a obrigatoriedade do regime semi-aberto para os reincidentes pode
ser minimizada, pois, pelas regras estabelecidas pelo artigo 33 do CP, permite-se
a imposição de regime diferenciado com observância das circunstâncias judiciais
e condições pessoais do condenado (art. 33, §3º e art. 59). Assim, estabeleço o
regime inicial aberto (arts. 33, §1º, "c" e 36 ambos do CP), para cumprimento da
pena. Considerando que a reincidência não operou-se em virtude da prática do
mesmo crime e por entender socialmente recomendável (art. 44, §3º c/c art. 54 CP),
SUBSTITUO, a pena privativa de liberdade imposta pela pena restritiva de direito de
prestação de serviços à comunidade (art. 46 CP), a ser prestada à razão de uma hora
de tarefa por dia de condenação, nos exatos termos do artigo 46, §3º, c/c 55, todos do
Código Penal. Condeno, ainda, o denunciado ao pagamento das custas processuais.
Por fim, fixo os honorários do defensor dativo que atuou em favor do réu, em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), Resolução Conjunta 015/2019 - SEFA/PGE. Façam-
se as anotações e comunicações necessárias, devendo ser observado, no que for
aplicável, o contido no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. Calculem-se as despesas e custas processuais, intimando-se o
condenado para que efetue o pagamento em 10 (dez) dias. Expeça-se a competente
Guia de Execução e formem-se os autos de execução penal, remetendo-os à VEPMA
- Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas desta Capital, nos moldes do
que dispõe o art. 27, §2º da Resolução 93/2013.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público.

Diligências necessárias.
Curitiba, data da ass. digital.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito.
Expediu-se o presente edital em 27 de julho de 2021 o qual será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça, nos termos do artigo 195 do
Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito Supervisor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (art. 392, inciso
VI § 1º e 2º do CPP)
Processo: 0029574-86.2015.8.16.0013
Réu: JOSÉ DELCINO RIBEIRO
DE: JOSÉ DELCINO RIBEIRO, solteiro, pedreiro, filho de Jacira Ribeiro e Esmael
Ribeiro, natural de Laranjeiras do Sul/PR, com 40 anos de idade na data dos fatos
(nascido aos 07/12/1975) atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o Réu a tomar ciência da sentença condenatória, a seguir:
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
JOSÉ DELCINO RIBEIRO, acima qualificado, foi denunciado por ter incorrido no
delito previsto no artigo 307 do Código Penal, porque, segundo a denúncia "No dia 08
de novembro de 2015, por volta das 23:00hs, na Rua Nicola Pelanda, nº 3251, Bairro
Umbará, neste município e Comarca de Curitiba/PR, o denunciado JOSÉ DELCINO
RIBEIRO, dolosamente, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, atribuiu-
se falsa identidade perante a autoridade policial, identificando-se como Valdecir
Rodrigues, haja vista saber que tinha contra si mandado de prisão. Após se envolver
em um acidente de trânsito, sem vítimas, quando conduzia o veículo Ford/Escort,
placas AFM-1722, em visível estado de embriaguez, o denunciado foi abordado
por uma equipe policial sendo que, imbuído da intenção de livrar-se solto, atribuiu
a si próprio a supracitada falsa identidade. Somente quando encaminhado para o
DEDETRAN, para procedimentos cabíveis, após a identificação do denunciado pelo
Instituto de Identificação, é que se descobriu sua real identidade" (mov. 50.1). O réu
foi pessoalmente citado (mov. 63.1), e intimado à comparecer em audiência porém
não compareceu ao Juízo e tampouco comunicou seu novo endereço ao Juízo,
razão pela qual com fulcro no artigo 367 do CPP foi decretada sua revelia (mov.
84.1). Na audiência de instrução e julgamento (mov. 96.1), foi nomeado advogado
dativo para o réu, o qual apresentou sua defesa. Na sequência a denúncia foi
recebida, passando-se a oitiva presente. Ato contínuo a audiência foi designada
visando colher o depoimento da testemunha que não se fez presente. Em audiência
pautada em continuidade, foi procedida a oitiva da segunda testemunha arrolada
pela acusação (mov. 109.1). Não foram arroladas testemunhas pela defesa. Em
que pese a decretação anterior da revelia, o réu se fez presente ao ato, sendo
interrogado. O Ministério Público em suas alegações finais (seq. 112.1), sustentou
estar comprovada a autoria e a materialidade, e ainda, entendendo suficientes as
provas apresentadas, requereu a condenação do réu ao cumprimento das penas
previstas no artigo 307, caput do Código Penal. Por sua vez, a defesa alega que o
fato da pessoa declarar perante autoridade policial nome falso, não configura o crime
previsto no artigo 307 do CP, pois trata-se de autodefesa, além de estar alcoolizado o
que resulta na excludente de ilicitude por ausência de imputabilidade. Por fim, pugnou
pela absolvição do réu (mov. 116.1). É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal de iniciativa pública incondicionada, através da qual fora
imputada ao réu a conduta narrada no artigo 307 do Código Penal. Suficientemente
preenchidas as condições de exercício do direito de ação penal, bem como os
pressupostos de existência e de constituição válida e regular da relação processual
penal, não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito.
Dispõe o artigo 307 do Código Penal: Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro
falsa identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar
dano a outrem: Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato
não constitui elemento de crime mais grave. Através dos documentos acostados
aos autos, verifica-se que o réu ao se envolver em acidente de trânsito por dirigir
visivelmente embriagado, visando livrar-se solto atribui-se falsa identidade, pois
sabia que havia pendente contra si mandado de prisão. Em seu depoimento o
Soldado Renato Ribeiro de Souza, arrolado como testemunha de acusação, assim
sustentou: Que foi solicitada a presença da policia militar na Rua Nicola Pelanda no
Umbará em razão de um acidente de trânsito, chegando no local, se depararam com
o veículo conduzido pelo noticiado que havia batido em um veículo que havia sido
estacionado regularmente na rua; Que fora constatado que o condutor não estava
portando os documentos, identidade e Carteira de Habilitação, que no momento não
se recorda se ele se recusou a fazer o exame de dosagem alcoólica ou se fez,
e deu positivo para utilização de álcool, tendo o mesmo identificado como sendo
Valdecir, e assim foi encaminhado até a Delegacia de Trânsito, e que para fazer
o Boletim de Ocorrência, é necessário ter a identificação oficial, e como Valdecir
não dispunha, foi coletado as digitais e o Instituto de Identificação informou que o
correto seria José Delcino Ribeiro, e ato continuo foi constatado que contra o mesmo
existia um mandado de prisão, salvo engano por homicídio; Que o denunciado tentou
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se esquivar da responsabilidade atribuindo-se a si um nome de terceiro com o
objetivo de se furtar ao cumprimento da lei penal, pois contra si existia mandado
de prisão em aberto. Que no dia da ocorrência, José estava bastante agitado, e
era visível o seu estado de embriaguez, mas não agiu de forma violenta, tanto
que não precisou ser algemado para a condução até a Delegacia. Por sua vez
o Soldado Aparecido Bueno Gonçalves, também arrolado como testemunha de
acusação, declarou: Que se recorda da ocorrência, que trabalha no BPTRAN e foram
solicitados a comparecer a um acidente na Rua Nicola Pelanda; chegando no local,
o denunciado apresentou-se com um nome tendo sido feito toda a documentação
(Boletim de Ocorrência) necessária, o mesmo foi encaminhado até a delegacia de
polícia, visto que o mesmo não portava documentos e no exame realizado constatou-
se sua embriaguez; que para sanar a dúvida quanto a identificação, visto não portar
nenhum documento, foi realizada exame digital e o Instituto de Identificação apontou
um nome diverso, razão pela qual o mesmo foi autuado pela utilização de nome falso;
que não acompanhou o desdobramento da ocorrência, tendo deixado o denunciado
com a autoridade policial, na Delegacia". Perguntas pelo Ministério Público: "Que
não se recorda se tinha mandado de prisão, pois após leva-lo à Delegacia deixou
o local". Reperguntas pela defesa: Que ao chegar no local O denunciado estava
junto ao carro havia uma terceira pessoa que não sabe se ela estava detendo ou
só acompanhando a ocorrência." A materialidade do delito encontra-se devidamente
comprovada nos autos, de acordo com o que se depreende da prova material e
testemunhal, não restando dúvidas de que o noticiado se identificou com nome falso
quando questionado pela autoridade policial. Não foram arroladas testemunhas de
defesa. Por fim, foi realizado o interrogatório do réu que assim sustentou: "Que
realmente acabou dando seu nome como Valdecir, pois ficou com medo no momento,
pois havia batido em um carro que estava parado na rua Nicola Pelanda e algumas
pessoas o detiveram até a chegada dos policiais do BPTRAN; que realmente estava
um pouco alcoolizado e quando foi entrar na Nicola, um farol alto e o fato de ter
neblina no momento e estar tentando limpar o vidro, acabou se desorientando,
ocorrendo o acidente; que foi levado até a Delegacia e lá deixado juntamente com
o Boletim de Ocorrência; que no momento em que foi interrogado pelo Delegado,
disse chamar-se José Delcino Ribeiro, e que confrontado com o nome que havia
dado aos policiais do BPTRAN, de Valdecir, ficou constatado a irregularidade; que
disse ao Delegado que tinha um mandado de prisão contra si, tendo sido cumprido
o mesmo; que está terminando de cumprir a pena a que fora condenado, estando
prestes a sair da prisão agrícola; que disse que se chamava Valdecir em razão do seu
estado de embriaguez, nem sabendo o porquê de ter dito e nem sobre o mandado
de prisão em aberto; que trabalhava na construção civil e pretende voltar assim que
cumprir sua pena; que está trabalhando dentro da Penitenciária na construção civil
e blindagem de portas para o Sistema; que possui três Filhos, de três relações que
manteve anteriormente; que cursou até a quarta seria do ensino fundamental e está
estudando na Penitenciária" Assim, verifica-se que a autoria e materialidade do delito
restaram comprovadas pelo acervo probatório coligido a estes autos. A confissão
do acusado e os demais indícios de prova estão em consonância com o Inquérito
Policial encartado à e apontam para a pessoa do réu como sendo o autor da conduta
narrada na denúncia. Destarte, resta cabalmente demonstrada a ocorrência do crime
capitulado na denúncia. Sendo assim, encontram-se presentes todos os elementos
configuradores do crime, quais sejam, de forma que a condenação do acusado é
medida que se impõe. Saliente-se que muito embora o réu não seja obrigado a
produzir prova contra si, este não pode atribuir-se falsa identidade, induzindo em
erro as autoridades. Neste sentido é pacífico o entendimento do STJ, conforme
recurso especial repetitivo abaixo colacionado: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DIREITO PENAL. ART. 307 DO CP.
PRISÃO EM FLAGRANTE. FALSA IDENTIFICAÇÃO PERANTE AUTORIDADE
POLICIAL. AUTODEFESA. INEXISTÊNCIA. TIPICIDADE DA CONDUTA DE FALSA
IDENTIDADE. SUBMISSÃO AO RITO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO N. 8/2008 DO STJ. 1. Típica é a conduta de atribuir-se falsa identidade
perante autoridade policial, ainda que em situação de alegada autodefesa (art. 307
do CP). 2. O Supremo Tribunal Federal - ao julgar a repercussão geral no RE
n. 640.139/DF, DJe 14/10/2011 - reafirmou a jurisprudência dominante sobre a
matéria controvertida, no sentido de que o princípio constitucional da autodefesa
(art. 5º, LXIII, da CF) não alcança aquele que se atribui falsa identidade perante
autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto,
típica a conduta praticada pelo agente (art. 307 do CP). 3. Recurso especial provido
exclusivamente para restabelecer a condenação do recorrido pelo delito de falsa
identidade (art. 307 do CP), consoante o decisum de primeiro grau, mantido, no que
não contrariar este voto, o acórdão a quo. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil e da Resolução n. 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça.
(REsp 1362524/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/10/2013, DJe 02/05/2014) (grifei). Assim, não merecem prosperar
as alegações da defesa neste sentido. Por fim, a tese aventada pela defesa, de o
réu estaria embriagado, o que por sua vez exclui o elemento subjetivo, não merece
prosperar, conforme entendimento jurisprudencial abaixo colacionado: APELAÇÃO
CRIMINAL. DESACATO. ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL. CRIME FORMAL.
PALAVRAS OFENSIVAS AO FUNCIONÁRIO DA CETTRANS (FUNCIONÁRIO
PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES). TESTEMUNHA ARROLADA
PELO RECORRENTE QUE EM NADA ESCLARECE OS FATOS. AUSÊNCIA DE
PROVA CONTUNDENTE QUE AFASTE A CREDIBILIDADE DO DEPOIMENTO
DO POLICIAL ENVOLVIDO NOS FATOS. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. SINAIS DE EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. FATO QUE NÃO
CONFIGURA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. RECUSA EM FAZER O
BAFÔMETRO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE ANTE O CONTIDO NO ART. 44,
INCISO II. AINDA, A SUBSTITUIÇÃO NÃO É SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL,
NOS TERMOS DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO. PRISÃO EM REGIME

DOMICILIAR. EXCLUSIVIDADE DE CONDENADOS NO REGIME ABERTO, O QUE
NÃO É O CASO DOS AUTOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS ,
decidem os Juízes integrantes desta 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto da Relator (TJPR - 1ª Turma
Recursal - 0034886-92.2010.8.16.0021/0 - Cascavel - Rel.: ANA PAULA KALED
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA - - J. 02.08.2012). (grifei).Como se depreende,
o fato, portanto, é típico, havendo perfeita subsunção ao artigo 307, caput, do Código
Penal. Por fim, inexistem causas excludentes de ilicitude e de culpabilidade, restando
imperioso o decreto condenatório em desfavor do acusado.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o acusado
JOSÉ DELCINO RIBEIRO às penas do artigo 307, caput, do Código Penal.
IV- DOSIMETRIA
Passo a dosar a pena em obediência às diretrizes do art. 59 do Código Penal:
Considerando a comprovação da culpabilidade, o réu não agiu com dolo que
ultrapasse os limites da norma penal, nada tendo a se valorar. Por outro lado,
o acusado não tem bons antecedentes criminais, porque já foi processado
anteriormente, além de ser reincidente, circunstância que será oportunamente
considerada. Não há nos autos dados sobre a conduta social do denunciado, e
tampouco, registro de desvios perceptíveis de personalidade. Os motivos do crime
são próprios do tipo, as circunstâncias encontram relatadas nos autos, e ainda,
não resultaram consequências além das correspondentes à própria infração. Não
há que se falar no comportamento da vítima. Assim atento às condições do art.
59 do Código Penal, fixo a pena base em seu mínimo legal, ou seja, 03 (três)
meses de detenção. Há de ser considerada ainda, como circunstância agravante
a reincidência (art. 61, I do CP), e como atenuante o fato do réu ter confessado
espontaneamente a autoria do crime (art. 65, III, 'd'). Sendo assim, ante o concurso de
circunstâncias agravantes e atenuantes, aplica-se o disposto no artigo 67 do Código
Penal. Portanto, considerando que a circunstância da reincidência prepondera sobre
a confissão, aumento a pena em um sexto, para 03 (três) meses e 07 (sete)
dias de detenção. A inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes, ou
causas de diminuição ou de aumento de pena, tornam definitiva a pena acima
estipulada. Mesmo sendo o condenado reincidente, em consonância com o disposto
na Sumula 269 do STJ, estabeleço o regime inicial semiaberto (arts. 33, §1º, "b" e 35
ambos do CP), para cumprimento da pena. Justifica-se a imposição de regime mais
severo, apesar de a pena ser inferior a quatro anos, ante a reincidência, aliada às
condições desfavoráveis das circunstâncias judiciais supra avaliadas. Pelas mesmas
razões, entendo que não cabe substituição da pena privativa de liberdade por outra
espécie de reprimenda. Condeno, ainda, o denunciado ao pagamento das custas
processuais. Outrossim, tendo em vista o trabalho e tempo despendidos, arbitro
honorários em favor do advogado que atuou em favor do réu, Dr. Francisco Carlos
Pineda Lopes, OAB/PR 12.390, em R$1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme
item 4.3 da Instrução Normativa 015/2019 PGE-SEFA. Expeça-se certidão. Façam-
se as anotações e comunicações necessárias, devendo ser observado, no que for
aplicável, o contido no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. Calculem-se as despesas e custas processuais, intimando-se o
condenado para que efetue o pagamento em 10 (dez) dias. Expeça-se a competente
Guia de Execução e formem-se os autos de execução penal, remetendo-os à VEPMA
- Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas desta Capital, nos moldes
do que dispõe o art. 27, §2º da Resolução 93/2013 (com nova redação dada pela
Resolução 187/2017).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público.
Pratiquem-se as demais diligências necessárias.
Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, data da ass. digital.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito.
Expediu-se o presente edital em 27 de julho de 2021 o qual será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça, nos termos do artigo 195 do
Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito Supervisor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA DESCENTRALIZADA DO BAIRRO NOVO - SÍTIO CERCADO
Rua Izaac Ferreira da Cruz, 2151, Sítio Cercado - Curitiba/PR - Cep: 81900-000 -
Telefone: (41) 4501-6300
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS (art. 392, inciso
VI § 1º e 2º do CPP)
Processo: 0003165-29.2016.8.16.0178
Réu: FABIO EDUARD GALLO
DE: FABIO EDUARD GALLO, brasileiro, solteiro, taxista, civilmente identificado
através do RG nº7374704, natural de Curitiba-PR, filho de Elizete Vieira Gallo,
nascido em 18.01.1981, com 35 anos de idade na data dos fatos, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o Réu a tomar ciência da sentença condenatória, a seguir:
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
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FABIO EDUARD GALLO, acima qualificado, foi denunciado por ter incorrido nas
sanções do artigo 331 do Código Penal, porque, segundo a denúncia, "No dia 24
de setembro de 2016, por volta das 22:54hs, na Cezar Constante Schiavon, n° 573,
Bairro Sitio Cercado neste município e Comarca de Curitiba/PR, o denunciado FABIO
EDUARD GALLO, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, perturbou o
sossego alheio, abusando de instrumento sonoro, ao reproduzir música em volume
excessivo, através do aparelho de som na garagem da residência localizada no
endereço supra. Fora constatado pelo Policial Militar que som promovido pelo
denunciado emitia 68,7 decibéis de pressão sonora, sendo que, naquele local
e horário, o limite é de 45 decibéis (conforme Boletim de Ocorrência). No local
estava sendo promovida uma reunião, para aproximadamente 30 (trinta) pessoas".
(mov. 18.1) Referida denúncia foi ofertada porque o noticiado possui registro de
condenação criminal definitiva. O denunciado foi pessoalmente citado e intimado da
audiência designada (mov. 18.1), todavia, não compareceu à audiência de instrução
e julgamento (mov. 28.1). Assim, foi nomeado advogado dativo para atuar em seu
favor. Oportunizada a palavra ao defensor, este reservou-se a apresentar todas as
razões de defesa em sede de alegações finais. A seguir, a denúncia foi recebida
e decretada a revelia do réu. Na sequência, o ato foi suspenso, tendo em vista
que as testemunhas não haviam sido intimadas. Na audiência de instrução pautada
em continuação (mov.54.1), foram ouvidas as testemunhas da acusação, tendo o
Ministério Público desistido da oitiva do Soldado Estevan Estacio dos Santos. Não
foram arroladas testemunhas pela defesa. O interrogatório do réu foi prejudicado
pela revelia. Os debates orais, foram substituídos por manifestações escritas tanto
do Ministério Público, quanto da Defesa. O Ministério Público em suas alegações
finais (seq. 57.1), sustentou estar comprovada a autoria e a materialidade, e ainda,
entendendo suficientes as provas apresentadas, requereu a condenação do réu ao
cumprimento das penas previstas no art. 42, III, da Lei das Contravenções Penais.
Por sua vez, a defesa (seq. 61.1) alegou que o processo encontra-se alicerçado
apenas em provas frágeis, insuficientes para condenação do réu, não havendo
provas desfavoráveis para justificar um decreto condenatório. Sendo assim, por
insuficiência de provas, ante ao princípio do in dubio pro reo, pugna pela absolvição.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação penal de iniciativa pública incondicionada, através da qual fora
imputada ao réu a conduta narrada no art. 42, III, da Lei das Contravenções Penais.
Suficientemente preenchidas as condições de exercício do direito de ação penal,
bem como os pressupostos de existência e de constituição válida e regular da
relação processual penal, não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao
exame do mérito. A materialidade do delito encontra-se devidamente comprovada
nos autos, através do Termo Circunstanciado de Infração Penal, bem como, de
acordo com o que se depreende da prova testemunhal. Em seu depoimento,
o policial militar Sargento lvan Cardoso de Lima, arrolado como testemunha de
acusação assim declarou: "Que fazia parte da AIFO na ocasião e como existiam
várias denúncias de barulho, se deslocaram até o local indicado e lá, antes
mesmo de chegar, a mais de cem metros já era perceptível o barulho produzido
por uma confraternização realizada em uma garagem de residência; a região e
densamente povoada, com inúmeras casa bem próximas uma das outras; ao
chegar em frente ao imóvel o decibelimetro apontava em valor bem superior ao
permitido ao local, e havia muita gritaria, pois existia de 20 a 30 pessoas nesta
festa, solicitada a presença do responsável, O denunciado apresentou-se e como
os convidados estavam, de certo ponto, exaltados, e estava apenas dois policiais,
solicitaram que o mesmo entrasse na Viatura e então foi encaminhada para a
4ª Cia, onde foi lavrado o termo circunstanciado; que não tiveram condições de
voltar ao local para fazer a apreensão do som, em razão da limitação da força
policial na ocasião; que o denunciado colaborou com a polícia, mesmo naquelas
circunstâncias; que não conhecia anteriormente o denunciado; que foi a primeira
vez também que esteve naquele local. PERGUNTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO:
Sem perguntas. REPERGUNTAS PELA DEFESA: Que o denunciado não ofereceu
qualquer resistência, tendo colaborado com a atuação policial" (grifei). Verifica-se
portanto, que o depoimento prestado pelo policial militar que deu atendimento à
ocorrência, encontra-se em consonância com o Boletim de Ocorrência e com a
denúncia ofertada. Neste ponto, importante frisar que o som emitido estava acima
do permitido legal, em confraternização com mais de 20 pessoas, em região com
várias residências próximas, incomodando assim a vizinhança. Saliente-se, neste
passo, que o depoimento prestado por policial, quando coerente e harmônico, possui
valor probatório semelhante a qualquer outro testemunho, mormente quando não
evidenciado - como na hipótese versada nos autos - nenhum elemento de convicção
dando conta de má-fé ou abuso de poder. Neste sentido, dita a jurisprudência que:
"Os depoimentos dos policiais, civis ou militares, têm presunção de veracidade,
até mesmo em função do cargo público que ocupam, pois seria ilógico o Estado
creditar agentes para a efetivação da segurança pública, a eles outorgando certa
parcela do poder estatal e quando chamados a Juízo em razão de suas atividades
profissionais, o Estado não lhes possa emprestar a mesma credibilidade." (TJPR
- 3ª C.Criminal - AC 0541837-3 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Jefferson
Alberto Johnsson - Unânime - J. 23.04.2009). Não foram arroladas testemunha de
defesa. Não foi possível realizar o interrogatório do réu, em razão de sua revelia.
Verifica-se que a autoria está delineada pelo acervo probatório coligido a estes
autos. O depoimento das testemunhas bem como os demais indícios de prova,
estão em consonância com o Registro de ocorrência e apontam para a pessoa
do réu como sendo o autor da conduta narrada na denúncia. Por outro lado, o
denunciado não prestou declaração na fase policial, e tampouco compareceu a este
Juízo, a fim de apresentar sua versão dos fatos, não havendo provas a seu favor.
Ademais, de acordo com a Lei Municipal 10.625/2002 o grau máximo permitido de
intensidade de som para o local e hora que ocorreram os fatos é de 45 decibéis.
Contudo, através de aferição realizada no momento da abordagem, constatou-se

que o volume do ruído produzido era equivalente a 68.7 decibéis, ou seja, além
do máximo permitido para aquela Zona Residencial. Sobre o tema, já decidiu a
Turma Recursal do Paraná: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL PERTURBAÇÃO
AO SOSSEGO ALHEIO - ARTIGO 42, INCISO III DA LEI DE CONTRAVENÇÕES
PENAIS C/C ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA
EMBASAR UM DECRETO CONDENATÓRIO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO: Ante o exposto, a 1ª Turma Recursal
do Estado do Paraná resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto. (TJPR - 1ª Turma Recursal
- 20110012679-7 - Marialva - Rel.: CRISTIANE SANTOS LEITE) APELAÇÃO
CRIMINAL. PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO ALHEIO. ARTIGO 42, INCISO III, DA
LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS. ABUSO NO VOLUME DE SOM INSTALADO
EM AUTOMÓVEL. DELITO DE MERA CONDUTA. TESTEMUNHO POLICIAL
COESO E SUFICIENTE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO
DO MAGISTRADO. PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR O DECRETO
CONDENATÓRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. Recurso conhecido e
desprovido. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto. (TJPR - 1Âª Turma Recursal - 0003000- 57.2011.8.16.0048/0 - Assis
Chateaubriand - Rel.: Letícia Guimarães) Como se depreende, o fato, portanto, é
típico, havendo perfeita subsunção ao art. 42, III, da Lei das Contravenções Penais.
A conduta do denunciado, pautou-se não só na tipicidade formal e material, mas,
igualmente, na ilicitude e culpabilidade. Assim, presentes os elementos do crime. Por
fim, inexistem causas excludentes de ilicitude e de culpabilidade, restando imperioso
o decreto condenatório em desfavor do acusado.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o acusado
FABIO EDUARD GALLO, às penas do artigo 42, III, da Lei das Contravenções
Penais.
IV- DOSIMETRIA
Passo a dosar a pena em obediência às diretrizes do art. 59 do Código Penal:
Considerando a comprovação da culpabilidade, o réu não agiu com dolo que
ultrapasse os limites da norma penal, nada tendo a se valorar. Por outro lado,
o acusado não tem bons antecedentes criminais, porque já foi processado
anteriormente, além de ser reincidente, circunstância que será oportunamente
considerada. Não há nos autos dados sobre a conduta social do denunciado, e
tampouco, registro de desvios perceptíveis de personalidade. Os motivos do crime
são próprios do tipo, as circunstâncias encontram relatadas nos autos, e ainda,
as consequências do crime foram àquelas correspondentes à própria infração. Por
fim, não há que se falar em comportamento da vítima. Assim atento às condições
do art. 59 do Código Penal, fixo a pena base em seu mínimo legal, ou seja, 15
(quinze) dias de prisão simples. Há de ser considerada ainda, como circunstância
agravante a reincidência (art. 61, I do CP), razão pela qual aumento a pena em 03
(três) dias, para 18 (dezoito) dias de prisão simples. A inexistência de circunstâncias
atenuantes ou agravantes, ou causas de diminuição ou de aumento de pena,
tornam definitiva a pena acima estipulada. Tendo em conta que a pena imposta
encontra-se bastante próxima ao mínimo abstratamente cominado ao delito, entendo
que não se justifica a aplicação de regime mais rigoroso para cumprimento da
pena, ainda que seja o condenado reincidente. Entendo que a obrigatoriedade do
regime semi-aberto para os reincidentes pode ser minimizada, pois, pelas regras
estabelecidas pelo artigo 33 do CP, permite-se a imposição de regime diferenciado
com observância das circunstâncias judiciais e condições pessoais do condenado
(art. 33, §3º e art. 59). Assim, estabeleço o regime inicial aberto (arts. 33, §1º, "c"
e 36 ambos do CP), para cumprimento da pena. Considerando que a reincidência
não operou-se em virtude da prática do mesmo crime e por entender socialmente
recomendável (art. 44, §3º c/c art. 54 CP), SUBSTITUO a pena privativa de liberdade
imposta, por uma pena restritiva de direitos, consistente na Prestação pecuniária no
valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo o pagamento
obedecer o disposto na Instrução Normativa Conjunta nº 2/2014- CGJ/PR e MP/PR.
Condeno, ainda, o denunciado ao pagamento das custas processuais. Por fim, fixo
os honorários do defensor dativo que atuou em favor do réu, em R$ 1.200,00 (mil e
duzentos reais), Resolução Conjunta 015/2019 - SEFA/PGE. Façam-se as anotações
e comunicações necessárias, devendo ser observado, no que for aplicável, o contido
no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Calculem-se as despesas e custas processuais, intimando-se o condenado
para que efetue o pagamento em 10 (dez) dias. Expeça-se a competente Guia de
Execução e formem-se os autos de execução penal, remetendo-os à VEPMA - Vara
de Execuções de Penas e Medidas Alternativas desta Capital, nos moldes do que
dispõe o art. 27, §2º da Resolução 93/2013.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público.
Diligências necessárias.
Curitiba, data da ass. digital.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito.
Expediu-se o presente edital em 27 de julho de 2021 o qual será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça, nos termos do artigo 195 do
Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito Supervisor
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VARA DESCENTRALIZADA DO BOQUEIRÃO

Edital de Intimação

IDMATERIA1764553IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO DE (60) DIAS PROCESSO:
0002316-64.2020.8.16.0195
A DRA. GIANI MARIA MORESCHI, JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA
DESCENTRALIZADA DO BOQUEIRÃO - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃOE METROPOLITANA DE CURITIBA
- PR.
F A Z S A B E R que na presente secretaria tramitou Ação Penal - Procedimento
Sumaríssimo autuada sob o nº 2004.0002276-4 em que foi SENTENCIADO
RODRIGO LUCAS DOS SANTOS COSTA , Nome da Mãe: IDERZINA DOS SANTOS
Nome do Pai: OSNI PINTO DA COSTA Data de Nascimento: 03/01/1993 (Idade: 28
anos, 6 meses e 20 dias) Naturalidade: CURITIBA/PR Residente e domiciliado em
lugar incerto ou não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do sentenciado acima nominado, dos termos da
respeitável sentença CONDENATÓRIA proferida nos autos, cujo teor , a saber:
"Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido da denúncia (evento 12.2), para CONDENAR o réu Rodrigo Lucas dos Santos
Costa, como incurso nas sanções do artigo 150 do Código Penal".
O sentenciado terá o prazo de 10 (dez) dias para a interposição de recurso, caso
não se conforme com sentença supra, cujo prazo será contado após o término do
prazo deste edital. O presente edital será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei.
Eu, Joelma Alves, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.
DEFENSORIA PÚBLICA : ATENDIMENTO: 2ª feira à 6ª feira, das 13:00 às 17:00
horas - Local: Rua Mal Floriano Peixoto, 8257 - Boqueirão - Curitiba/PR - Telefone:
41 3278-8619 Curitiba, 26 de Julho de 2021.
GIANI MARIA MORESCHI
Juíza de Direito
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Interior

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764931IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDERSON EDUARDO DA COSTA DO
NASCIMENTO COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
O Doutor SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal do Foro Regional de Almirante Tamandaré, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (90) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu
ANDERSON EDUARDO DA COSTA DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da CI/
RG sob o nº 105162022/PR, natural de Ivaiporã/PR, nascido em 21/05/1990, filho
de Eliane da Costa e Odorico Batista do Nascimento, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital procede a sua INTIMAÇÃO da sentença
proferida nos autos de Ação Penal nº 0000012-23.2020.8.16.0024, pela qual foi
julgada parcialmente procedente a denúncia para CONDENAR o réu ANDERSON
EDUARDO DA COSTA DO NASCIMENTO, como incurso nas sanções do artigo 2º,
§§2º e 3º, da Lei nº 12.850/2013, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de
04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 15 dias-multa, ao valor unitário
de um trigésimo (1/30) do salário-mínimo vigente ao tempo dos fatos, iniciando-
se o cumprimento em REGIME SEMIABERTO, além do pagamento das custas e
despesas processuais. Almirante Tamandaré, 28 de julho de 2021. Eu, Denis Dantas
da Silva, Técnico Judiciário, que o digitei e subscrevi.
DENIS DANTAS DA SILVA
Técnico Judiciário
Por ordem do MM. Juiz de Direito - Aut. Port. 03/2020

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764592IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
Sentenciado: RICARDO CAMARGO
Prazo: 30 (trinta) dias
Ação Penal Pública nº 0003166-14.2014.8.16.0039
A Doutora VANESSA VILLELA DE BIASSIO, Juíza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Andirá/PR, sito na Rua Ivaí, nº 515, centro, nesta cidade de Andirá/
PR, NA FORMA DA LEI, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, com prazo de 30 (trinta) dias, referente aos autos de
Ação Penal Pública nº 0003166-14.2014.8.16.0039, que não tendo sido possível
INTIMAR PESSOALMENTE o sentenciado RICARDO CAMARGO, brasileiro, natural
de Osasco/SP, portador do RG nº 14.750.394-6/PR, inscrito no CPF sob nº
336.117.018-40, nascido aos 23/06/1985, filho de Ana Maria Brigantti Camargo e
Paulo Roberto Camargo, pois se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, INTIMA-O a fim de que efetue o pagamento da multa e custas
processuais a que fora condenado, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$
2.422,96 (dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos)
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo à vista, apresentando requerimento
de parcelamento, na forma da lei. As guias encontram-se disponíveis na secretaria
para retirada e pagamento. Fica o sentenciado ciente de que, decorrido o prazo
acima, sem o efetivo pagamento, será comunicado ao FUNJUS para as providências

cabíveis. Para conhecimento de todos e em especial do sentenciado é passado o
presente edital, que será afixado no átrio do edifício deste Juízo e será publicado
no Diário da Justiça Eletrônico (e-DJ). Nada mais. Andirá, 27 de julho de 2021.
Eu ............................. (Anderson Fernandes Vieira), Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
VANESSA VILLELA DE BIASSIO
Juíza de Direito

APUCARANA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764526IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Ação Penal n. 0016809-19.2017.8.16.0044
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
DENUNCIADO MARCOS HENRIQUE ALVES MICHELETTI (RG: 125746039 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 083.633.709-32)
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não sendo possível citar pessoalmente o(a) acusado(a)
MARCOS HENRIQUE ALVES MICHELETTI (RG: 125746039 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 083.633.709-32), brasileiro, natural de  APUCARANA/PR , nascido aos
12/04/1992 ,  Nome da Mãe: PRUDENCIA ALVES MICHELETTI Nome do Pai:
MARCO ANTONIO MICHELETTI , atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, CITA-O nos termos da nova redação do arts. 396 e 396-A do
C.P.P. dado pela Lei 11.719/08, para responder à acusação por escrito e
através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o de que se
não constituir defensor ser-lhe-á nomeado defensor público e que o prazo para
responder à acusação começará a fluir a partir do seu comparecimento pessoal ou
do defensor constituído, nos autos de Ação Penal nº 0016809-19.2017.8.16.0044
no qual responde nas sanções do art. 150, §1º (1ªConduta) e art. 129, caput, c/
c art. 61, inciso II, alínea 'h' (2ª Conduta), na forma do art. 69, todos do Código
Penal. CIENTE de que na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts.
95 a 112 do Código de Processo Penal. Fica ainda o acusado INTIMADO para que
se manifeste, no prazo de 10 dias, caso tenha interesse na restituição dos objetos
apreendidos nos autos, comprovando a propriedade ou justificando a posse dos
mesmos. Em caso de silêncio será dada destinação aos objetos conforme Código
de Normas e Portaria 02/2013 deste Juízo (destruição/incineração/doação). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, 27 de julho de 2021. Eu, Adriana
da Silva Tavares, Técnica Judiciária, digitei e conferi.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764515IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Ação Penal n. 0010480-59.2015.8.16.0044
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
DENUNCIADO ANTONIO CARLOS KAZITA (RG: 92516156 SSP/PR e CPF/CNPJ:
064.024.579-06)
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER
a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sendo possível citar pessoalmente o(a)
acusado(a) ANTONIO CARLOS KAZITA (RG: 92516156 SSP/PR e CPF/CNPJ:
064.024.579-06), brasileiro, natural de  APUCARANA - PR , nascido aos 17/06/1986
,  Nome da Mãe: CLEIDE FAUSTINO KAZITA Nome do Pai: ANTONIO KAZITA
, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA-O nos termos
da nova redação do arts. 396 e 396-A do C.P.P. dado pela Lei 11.719/08, para
responder à acusação por escrito e através de advogado, no prazo de 10
(dez) dias, cientificando-o de que se não constituir defensor ser-lhe-á nomeado
defensor público e que o prazo para responder à acusação começará a fluir a partir
do seu comparecimento pessoal ou do defensor constituído, nos autos de Ação
Penal nº 0010480-59.2015.8.16.0044 no qual responde nas sanções do artigo(s)
306 da Lei 9503/1997 e art. 331 do Código Penal na forma do art. 69 do Código
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Penal. CIENTE de que na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts.
95 a 112 do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Apucarana, 27 de julho de 2021. Eu, Adriana da Silva Tavares, Técnica Judiciária,
digitei e conferi.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764533IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Ação Penal n. 0003917-83.2014.8.16.0044
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
DENUNCIADO(A) LUCIANO ROBERTO BARRETO (RG: 73988853 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 021.067.139-40)
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER
a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sendo possível citar pessoalmente o(a)
acusado(a) LUCIANO ROBERTO BARRETO (RG: 73988853 SSP/PR e CPF/CNPJ:
021.067.139-40), brasileiro, natural de  MOGI DAS CRUZES/SP , nascido aos
22/08/1977 ,  Nome da Mãe: MARIA HELENA PINHATA BARRETO Nome do
Pai: SEBASTIÃO PINTO BARRETO , atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, CITA-O nos termos da nova redação do arts. 396 e 396-A do
C.P.P. dado pela Lei 11.719/08, para responder à acusação por escrito e
através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o de que se
não constituir defensor ser-lhe-á nomeado defensor público e que o prazo para
responder à acusação começará a fluir a partir do seu comparecimento pessoal ou
do defensor constituído, nos autos de Ação Penal nº 0003917-83.2014.8.16.0044
no qual responde nas sanções do artigo 330 e art. 147 ambos do Código Penal
c/c arts. 5º e 7º da Lei 11.340/2006. CIENTE de que na resposta poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário. A exceção será processada
em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 do Código de Processo Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, 27 de julho de 2021. Eu, Adriana
da Silva Tavares, Técnica Judiciária, digitei e conferi.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764590IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE APUCARANA -
ESTADO DO PARANÁ.
Autos de Ação Penal n. 0000846-68.2017.8.16.0044
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
DENUNCIADO(A) ALESSANDRO RAFAEL RODRIGUES FERREIRA (RG:
102492285 SSP/PR e CPF/CNPJ: 063.735.749-38)
O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não sendo possível citar pessoalmente o(a) acusado(a)
ALESSANDRO RAFAEL RODRIGUES FERREIRA (RG: 102492285 SSP/PR
e CPF/CNPJ: 063.735.749-38), brasileiro, natural de  CAPITAO LEONIDAS
MARQUES/PR , nascido aos 01/04/1988 ,  Nome da Mãe: CIRLEI DE JESUS
RODRIGUES FERREIRA Nome do Pai: JORGE GONÇALVES FERREIRA ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITA-O nos termos da
nova redação do arts. 396 e 396-A do C.P.P. dado pela Lei 11.719/08, para
responder à acusação por escrito e através de advogado, no prazo de 10
(dez) dias, cientificando-o de que se não constituir defensor ser-lhe-á nomeado
defensor público e que o prazo para responder à acusação começará a fluir a partir
do seu comparecimento pessoal ou do defensor constituído, nos autos de Ação
Penal nº 0000846-68.2017.8.16.0044 no qual responde no incurso do artigo(s) 147
do Código Penal, c/c artigo 61, inciso II, alínea "f" do mesmo diploma legal, c/c os
artigos 5º e 7º da Lei nº 11.340/2006. CIENTE de que na resposta poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário. A exceção será processada
em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 do Código de Processo Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Apucarana, 27 de julho de 2021. Eu, Adriana
da Silva Tavares, Técnica Judiciária, digitei e conferi.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1764789IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS COM
O PRAZO DE 10 (dez) DIAS. O senhor CLYBAS CORREA ROCHA NETO,
Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da 2º Vara Cível da Comarca de
Apucarana/PR, com fulcro no art. 18º, da Lei n. 11.101/05, etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, nos autos 0011560-
87.2017.8.16.0044 - de Falência, em que é autor PETERSON LUIS BENGTSSON,
e requerido Q2 PUB CLUB LTDA-ME (Q2 CLUB) representado(a) por RICARDO
VIALLE NETO, a que foi apresentado o Quadro Geral de Credores aludido no
artigo 18º, da Lei n. 11.101/2005. Segue relação nominal de credores: CLASSE I -
TRABALHISTA - PETERSON LUIS BENGTSSON - R$ 60.667,72 - |TOTAL CLASSE
I - TRABALHISTA - R$ 60.667,72 - TOTAL GERAL EM 08/06/2017 (DATA DA
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA) R$ 60.667,72. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos oito de junho de dois mil e vinte
um. Eu, Clybas Correa Rocha Neto, Administrador Judicial que digitei e subscrevi.
CLYBAS CORREA ROCHA NETO Administrador Judicial

ARAPONGAS

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764807IDMATERIA

Autos nº. 0004786-04.2018.8.16.0045 JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR. Edital de citação/intimação da(o)
ré(u) LUCIMAR DA SILVA BARROS com o prazo de 15 (quinze) dias. O(a) MM(a).
Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Criminal de Arapongas, Estado do Paraná, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 15 (quinze) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente
a pessoa de LUCIMAR DA SILVA BARROS , portador(a) da cédula de identidade
RG de nº 103593590 SSP/PR - SSP/PR, nascido(a) em 10/07/1993, filho(a) de
MARCIA ANTONIA DA SILVA BARROS (Nome Mãe) e LUCIANO LOPES DE
BARROS (Nome Pai), atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMAR acerca da decisão de mov. 88.1, para se manifestar acerca da necessidade
de manutenção das medidas protetivas em seu favor, oriundos dos autos de n°
0004786-04.2018.8.16.0045, que lhe move a Justiça Pública, decorrente de violência
Doméstica. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, 27 de julho
de 2021. Eu, FERNANDO ANTONIO MOSCATO, Analista Judiciário, o digitei e
subscrevi. Arapongas, DATA DE ASSINATURA NO PROJUDI. Raphaella Benetti da
Cunha Rios Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764923IDMATERIA

Edital de INTIMAÇÃO
Edital de Intimação do REQUERIDO:  WELLINGTON CHARLES HEIMOWSKI
ALVES
Prazo: 15 (quinze) dias.
A Drª. DEBORA CASSIANO REDMOND, MM. Juíza de Direito da Vara Criminal do
Foro Regional de Araucária, Estado do Paraná, considerando a respeitável Decisão
de mov. 28.1, nos autos de Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) nº
0005593-79.2021.8.16.0025, na forma da lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o requerido WELLINGTON CHARLES HEIMOWSKI ALVES, brasileiro, portador do
RG nº 97278016 SSP/PR, filho de Nome da Mãe: VERA LUCIA RIBEIRO Nome
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do Pai: GENESIO ALVES, nascido em 17/07/1988, residente atualmente em lugar
incerto, nos autos de Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) nº
0005593-79.2021.8.16.0025, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo para
os termos da decisão proferida em favor da vítima KELLY AMERICANO MATTOS,
pelo prazo de 10 (dez) meses:

1. proibição do agressor de se aproximar da ofendida e de seus familiares a
menos de 100 (cem) metros;

2. proibição do agressor de manter contato com a ofendida e com seus
familiares por qualquer meio de comunicação, inclusive facebook, instagram
e whatsapp.

O descumprimento das medidas protetivas fixadas poderá se caracterizar crime
(artigo 24-A, Lei 11340/2006), cuja pena máxima é de 2 anos, podendo acarretar,
também, a imediata decretação de Prisão Preventiva.
Do que, para constar, mandou-se expedir o presente Edital que será afixado em lugar
de costume neste Fórum e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná (e-
DJ). Dado e passado nesta cidade de Araucária, 28 de julho de 2021 às 15:27:29.
Eu ______________,
Patricia de Souza Diogo
(Técnico Judiciário) o digitei e subscrevi.
DEBORA CASSIANO REDMOND
Juíza de Direito

ASTORGA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764800IDMATERIA

JUÍO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASTORGA - PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O DOUTOR MARCELO FURLANETTO DA FONSECA, MM. Juiz de Direito desta
Vara Cível da Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
NOTIFICA, com o prazo de 20 dias, os requeridos JOAO DA SILVA RIBEIRO,
brasileiro, azulejista, portador da Cédula de Identidade nº 5.003.629-4 SESP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 706.447.309-78, residente e domiciliado na Av.
Monteiro Lobato, 414, Vila Operária, Maringá-PR, MARIANA GUILLEN RIBEIRO,
brasileira, comerciária, portadora da Cédula de Identidade nº 8.872.421-6 SESP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 036.277.229-06, residente e domiciliada na Av.
Monteiro Lobato, 414, Vila Operária, Maringá-PR, JARDEL CEZAR DOS SANTOS,
brasileiro, gesseiro, portador da Cédula de Identidade nº 8.780.694-4, inscrito no
CPF nº 036.364.149-17, residente e domiciliado à Estrada Ibipitanga, 10300 - Jardim
Hortência, Maringá/PR, MARIA ANGELICA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira,
doméstica, portadora da Cédula de Identidade nº 12.657.165-8 SESP/PR e inscrita
no CPF nº 036.968.119-39, residente e domiciliada à Estrada Ibipitanga, 10300 -
Jardim Hortência, Maringá/PR, PAULO LEOPOLDINO DOS SANTOS, brasileiro,
encanador, portador da Cédula de Identidade nº 20.364.414 SESP/SP e inscrito
no CPF nº 092.013.238-32, residente e domiciliado à Estrada Ibipitanga, 10300
- Jardim Hortência, Maringá/PR e MARIASA GUILLEN DOS SANTOS, brasileira,
comerciante, portadora da cédula de identidade nº 7.632.910-9 SESP/PR e inscrita
no CPF nº 041.817.489-01 residente e domiciliada à Estrada Ibipitanga, 10300 -
Jardim Hortência, Maringá/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, da Ação
de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, sob nº 0001387-86.2017.8.16.0049 o para, no prazo
de 30 (dias) dias, efetuar(em) o pagamento da quantia de R$ 75.436,83 (setenta
e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), além dos
encargos decorrentes do atraso contratual e honorários advocatícios, sob pena
de sofrer as sanções legais cabíveis a espécie. Cientes de que o presente feito
não se admite defesa ou contraprotesto, tendo em vista que não foi requerida a
averbação em registro público (art. 728, II) e não há indícios de finalidade ilícita
(art. 728, I), bem como que não representa reconhecimento judicial dos direitos
alegados, restringindo seus efeitos ao conhecimento incontestável pelo requerido da
manifestação do autor. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 28 de Julho de
2021. Eu ______________________________ (PABLO GONZAGA DO AMARAL),
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.
PABLO GONZAGA DO AMARAL
Empregado Juramentado
Autorizado pela Portaria 01/2021

BARBOSA FERRAZ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764861IDMATERIA

Edital de Intimação de Sentença do réu WESLEI PEREIRA DA COSTA, Autos
de Ação Penal de Competência do Júri nº 0000200-37.2017.8.16.0051. Prazo: 90
(noventa) dias.
O(A) Dr(a). Guilherme Aranda Castro dos Santos, MM(a). Juiz(a) de Direito da Vara
Plenário do Tribunal do Júri de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, de que neste Juízo, tramitam os
Autos de Ação Penal de Competência do Júri nº 0000200-37.2017.8.16.0051, e
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu WESLEI PEREIRA DA COSTA,
brasileiro, portador(a) do RG 109898538 SSP/PR, nascido(a) aos 10/08/1990, natural
de BARBOSA FERRAZ/PR, filho de NARDINA PEREIRA DA COSTA, atualmente em
lugar ignorado. Pelo presente Edital, fica o mesmo INTIMADO do teor da r. Sentença
proferida aos 27/07/2021, a qual o CONDENOU pelas disposições constantes do art.
121, §2º, incisos I e IV do Código Penal (fato 01), e do art. 121, §2º, inciso V, do
mesmo Código, combinado com art.14, inciso II, do também do Código Penal, por
duas vezes, em concurso formal de crimes, quanto ao fato 02, mas em concurso
material de delitos com o fato 01, na forma do art. 69, do mesmo Código, a pena
de 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser
cumprida inicialmente no regime fechado. E para que chegue ao conhecimento do
réu e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, iniciando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Barbosa Ferraz,
Estado do Paraná, 28 de julho de 2021. Eu Diogo Bento Camargo, Técnico Judiciário,
que digitei e o subscrevi digitalmente.
(Assinatura Digital)
Guilherme Aranda Castro dos Santos
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764580IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI e
UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA
CÍVEL DESTA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
REGIONAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0000866-18.2020.8.16.0056 de AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em que
figuram como autora  CRISTINA RIBEIRO, brasileira, casada, desempregada,
portadora do RG sob o nº 200150455, devidamente inscrita no CPF 106.128.928-16,
residente e domiciliada a Rua Nossa Senhora do Rocio, 79 - Cambé - PR; e
requerido(s) UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.047.764/0001-60, com sede na Rua
Vinte e Cinco de Julho, 1037, Bairro Rio Branco, Cidade de Nova Hamburgo/RS,
CEP nº 933.102-51; em face de S.A. CAPITAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.033.834/0001-69, com sede na Rua Teixeira,
352, Andar 4, Sala 41, Bairro Taboão, Cidade de Bragança Paulista/SP, CEP nº
12.916-360; em face de BRI GROUP Brasil Investimentos Imobiliários, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.838.035/0001-20, com sede
na Rua SBS Quadra 2, 12, Bloco E Sala 206 Parte T19, Bairro Asa Sul, Brasília/
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DF, CEP nº 70.070-120; em face de URPAY Tecnologia em Pagamentos LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.463.227/0001-67,
com sede na Avenida JK, 104, Sul, Rua SE 11, 37, Conjunto 01, Lote 37, Sala
08 e 09, Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP nº 77.020-026; em face de
SOFTPAYTECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, nome fantasia FULL BANK,inscrita no CNPJ sob o nº 32.672.961/0001-39,
com sede na Rua Anadir Rizzieri, 700, cidade de Icara/SC, CEP nº 88.820-000, que
por este edital CITA o(s) réu(s) BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI
(CPF/CNPJ: 02.838.035/0001-20) e UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS
LTDA (CPF/CNPJ: 19.047.764/0001-60), atualmente em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, nos termos da petição inicial dos presentes autos acima descritos,
conforme determinação de Decisão Judicial, para apresentação de resposta no prazo
de 15 (quinze) dias sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações
de fatos formuladas na inicial pela parte autora (CPC, art. 344).
ADVERTÊNCIAS: - Art. 344 do CPC: Se o réu não contestar a ação,
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.
INFORMAÇÕES: Este processo tramita através do sistema eletrônico PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. Atos processuais e
documentos devem ser trazidos ao juízo somente por advogados previamente
cadastrados e em formato digital, nos termos da Lei nº 11.419/06 e CN 2.21.3.1.
Cambé, 27 de julho de 2021.
RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

Edital de Intimação

IDMATERIA1764565IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO ROBERTO ROCHA DOS SANTOS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA
CÍVEL DESTA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
REGIONAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0003315-17.2018.8.16.0056 de Cumprimento de Sentença,
em que figuram como autores  VELLOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n.º 07.411.217/0001-33, com endereço na
Avenida Carlos Gomes, 2012 - Sala 505 - CEP 90480-002 - Bairro Auxiliadora - Porto
Alegre/RS; e requerido(s)  DIEGO ROBERTO ROCHA DOS SANTOS, brasileiro (a),
Inscrito no CPF: 045.250.049-40, com endereço Rua Bortholo Margonar, 35 -, Jd B
Italia, Cambe/PR, CEP: 86189-364 , que por este edital INTIMA o(s) executado(s)
DIEGO ROBERTO ROCHA DOS SANTOS , atualmente em LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, conforme determinação de Decisão Judicial, para cumprimento
voluntário do título judicial, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, se houver, na
forma do artigo 523 do NCPC.
INFORMAÇÕES: Este processo tramita através do sistema eletrônico PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. Atos processuais e
documentos devem ser trazidos ao juízo somente por advogados previamente
cadastrados e em formato digital, nos termos da Lei nº 11.419/06 e CN 2.21.3.1.
Cambé, 27 de julho de 2021.
RICARDO LUIZ GORLAJuiz de DireitoAssinado Digitalmente

Edital Geral

IDMATERIA1764552IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMIR DOS SANTOS SILVA COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA
CÍVEL DESTA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
REGIONAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0006817-90.2020.8.16.0056 de Classe Processual:
Notificação, Assunto Principal: Intimação / Notificação, em que figuram como
autores do, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 85.088.516/0001-92, com sede
na Avenida Inglaterra, n.º 859, Centro, CEP: 86181-000, na cidade de Cambé/PR;
e requerido(s) CLAUDEMIR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, divorciado, inscrito no
CPF sob o n.º 942.787.259-49, residente e domiciliado na Rua Fazenda São José,
n.º 59, Jardim Terra Vermelha, CEP: 86184-374, na cidade de Cambé/PR, que por
este edital NOTIFICA Claudemir dos Santos Silva (CPF/CNPJ: 942.787.259-49)
bem como os eventuais interessados ausentes incertos e desconhecidos.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: " a notificação do requerido, por meio de Oficial de
Justiça, a fim de o mesmo proceda a regularização do instrumento particular de

compra e venda ( imóvel lote de terras n.º 02, da quadra n.º 05 com área de
252,0000m² localizado no Loteamento Jardim Terra Vermelha, na cidade de Cambé/
PR ), bem como realize o pagamento das prestações vencidas, sob pena de sofrer
as sanções legais cabíveis à espécie. Por fim, nos termos do §1º do art. 726 do
Código de Processo Civil, requer seja afixado em edital a presente notificação a fim
de dar conhecimento geral ao público, inclusive para prevenir eventual alienação
fraudulenta do imóvel. ".
ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados de que na ausência de contestação, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelo Requerente conforme
dispõe o artigo §1º do art. 726 do CPC.
INFORMAÇÕES: Este processo tramita através do sistema eletrônico PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. Atos processuais e
documentos devem ser trazidos ao juízo somente por advogados previamente
cadastrados e em formato digital, nos termos da Lei nº 11.419/06 e CN 2.21.3.1.
Cambé, 27 de julho de 2021.
RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de DireitoAssinado Digitalmente

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764885IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MARLI
APARECIDA DE, PARA CONHECIMENTO DESOUZA (RG: 101403807 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 043.809.538-31)TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO.A Exma.
Sra. Juíza de Direito, Dra.Marcela Simonard Loureiro Cesar, da 1 ª Vara
Judicial do ForoRegional de Campina Grande do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,na forma da lei. a
todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este Juízo,FAZ SABERtramitam os autos de autuados sob o nº , em que
éINTERDIÇÃO,0001290-87.2013.8.16.0094requerente , no qual porJADIR DE
SOUZA (RG: 16769924 SSP/PR e CPF/CNPJ: 524.156.949-91)sentença proferida
em data de02/07/2021foi decretada a interdição de MARLI APARECIDA DE,
declarando-a pessoa com deficiênciaSOUZA (RG: 101403807 SSP/PR e CPF/CNPJ:
043.809.538-31)na forma do art. 2º da Lei nº 13.146/2015 em razão da patologia
inserida no F20 / CID10,nomeando-lhe, cuja curatela será exclusivamente para
os atos relacionadas aoscuradora sua irmãCÉLIA DE SOUZAdireitos de natureza
patrimonial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015), especialmente para autorizar
orecebimento e administração dos valores recebidos a título de benefício/pensão
do INSS pelo interditado.E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
no futuro alegue ignorância, expede-se o presenteedital que será publicado em
obediência ao disposto no artigo 755 §3º do Código de Processo Civil.Dado e
Passado, nesta Cidade e Comarca de , 19 de julho de 2021 àsCAMPINA GRANDE
DO SUL16:20:09. Eu, Nayara Volpato Hugen, TECNICOJUDICIARIO, o digitei e
subscrevi.MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESARJuíza de Direito

CAMPO MOURÃO

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764669IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO Nº 0002615-06.2016.8.16.0058, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
O Dr Paulo Eduardo Marques Pequito , MM. Juiz De Direito Substituto da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 30 (Trinta) dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
JAIR PACHECO, brasileiro, natural de CAMPO MOURAO/PR, RG. 87627055 SSP/
PR, nascido em 21/11/1982, filho de Almezina Alves da Silva Pacheco e Jose
Pacheco, atualmente em lugar incerto e não sabido, vem pelo presente instrumento
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INTIMÁ-LO da sentença proferida nos autos supramencionados, data de 27/03/2020,
na qual foi ABSOLVIDO com relação aos delitos previstos nos artigos 129, § 9º c/c a
Lei 11.340/2006. O sentenciado poderá interpor recurso cabível, dentro de 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo do presente edital.
Sede do Juízo: Av. José Custódio de Oliveira, 2065, fone (44) 3518-2162.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, aos 27 de julho de
2021. Eu,____________, (Roberta Luciane Leonel), Técnica Judiciária, que o digitei
e subscrevi.
Roberta Luciane Leonel
Técnica Judiciária
Por Ordem do MM Juiz. Portaria n.º 01/2019

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764905IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO
O DOUTOR EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR - MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA FAMÍLIA E ANEXOS, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
de que será levado à venda, o bem objetivo de partilha, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA:No dia 13/09/2021, pelo maior lance oferecido, acima do
preço da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 27/09/2021, às 15h00min, a quem mais der,
observando-se o preço mínimo de 70% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
LOCAL: 1º e 2º Leilão exclusivamente Eletrônico, através do site do leiloeiro -
www.spencerleiloes.com.br.
AUTOS: Cumprimento de sentença em que é autor F. A. B. e réu D. B. B., autuado
sob o nº 0003233-14.2017.8.16.0058.
BEM(NS): "Lote B, da quadra nº 14, com área de 360,00m², situada na planta do
loteamento demominado Jardim Santa Nilce n/ cidade, com os seguintes limites e
confrontações: A Noroeste: por uma linha reta em confrontação com o lote A, numa
extensão de 12,00m; A Nordeste: por uma linha reta em confrontação com o lote nº
11, numa extensão de 30,00m; A Sudeste pela testada do alinhamento predial da Rua
Perobal, numa extensão de 12,00m; A Sudoeste: por uma linha reta em confrontação
com o lote nº 01, numa extensão de 30,00m. Benfeitorias: uma casa de madeira
de cor azul, coberta com área de 90,00m², contendo 02 quartos, sala cozinha, WC,
forrada em madeira em regular e nos fundos do terreno existe uma edificação tipo
meia água em alvenaria com área de 40,00m², coberta com Eternit, forro de madeira,
objeto da matrícula 32.077, do 1º Registro de Imóveis desta Comarca".
AVALIAÇÃO: avaliado da seguinte forma: 01 - Terreno com 360,00m² no valor de R
$ 169.000,00; 02 - Benfeitoria: uma casa de madeira de cor azul, coberta com área
de 90,00m², contendo 02 quartos, sala cozinha, WC, forrada em madeira em regular
estado avaliada em R$ 26.000,00; 03 - Nos fundos do terreno existe uma edificação
tipo meia água em alvenaria com área de 40,00m², coberta com Eternit, forro de
madeira, avaliada em R$ 26.000,00, totalizando a importância de R$ 221.000,00
(duzentos e vinte e um mil reais)".
DEPÓSITO: entre as partes (alienação de coisa comum).
VALOR DO DÉBITO: Alienação de coisa comum.
FORMA DE PAGAMENTO: O valor arrematado deverá ser depositado judicialmente.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por
cento) sobre o valor arrematação, pagos pelo arrematante ou 02% (dois por cento)
sobre o valor da avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo
ou de pagamento depois da publicação dos editais, sendo o valor devido pela parte
executada ou pelo terceiro interessado, tudo nos termos do art. 884, parágrafo único
do CPC. Ficando estabelecido o preço mínimo de 70% (setenta por cento) do valor
da avaliação. O valor poderá ser pago em até 03 parcelas, podendo o arrematante
prestar como garantia o próprio bem (artigo 885, NCPC).
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, ficam as partes devidamente intimadas, para
querendo, acompanhar o presente leilão.
Campo Mourão, 28 de julho de 2021.
Eu. Chefe de Secretaria/Supervisor (a) que digitei e subscrevi.
EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente

CÂNDIDO DE ABREU

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764791IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
0000037-62.2019.8.16.0059
Prazo: 60 (sessenta) dias
A MMªª Juíza de Direito da secretaria do Crime da Comarca de Cândido de Abreu/
Pr., na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, na Secretaria do Crime tramitam os autos em epígrafe,
onde INTIMA a VÍTIMA abaixo qualificada acerca da r. sentença proferida no feito,
no qual o acusado JUNIOR FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS, foi condenado
nas sanções do art. 147 caput do Código Penal, a pena de 01 (um) mês e 10 (dez)
dias de detenção, em regime semiaberto.
Vítima: SILVIA PAZIO DE ARRUDA DZIOMBRA, brasileira, portadora da cédula de
identidade n° 8.471.646-4 SSP/PR, nascida em 03.05.1984, natural de Cândido de
Abreu/Pr., filha de Verônica Pazio de Arruda e Olivio Lacerda de Arruda.
Eu, Iara da Cruz Moraes, Chefe de Secretaria, elaborei e subscrevi.
Cândido de Abreu/Pr., 28 de julho de 2021.
TALITA GARCIA BETIATI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764763IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(0000923-32.2017.8.16.0059)
Prazo: 60 (sessenta) dias
A MMªª Juíza de Direito da Secretaria do Crime da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, na Secretaria do Crime da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, tramitam os autos em epígrafe, onde INTIMA
o RÉU abaixo qualificado acerca da r. sentença proferida no feito, qual restou
condenado nas sanções do art. 307, do Código Penal, à pena de 03 (três) meses
de detenção, em regime aberto, sendo substituída por prestação pecuniária, no valor
de um salário mínimo nacional vigente ao tempo dos fatos, em favor do conselho da
comunidade desta comarca.
Réu: JULIANO SKOVRON LIMA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade 14.124.081-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 113.535.649-16, nascido
em 18/07/1996, natural de Prudentópolis, filho de Denir da Aparecida Skovron Lima,
Dilson de Oliveira Lima.
Eu, Rodrigo de Oliveira Floriano dos Santos, Supervisor de Secretaria, elaborei e
subscrevi.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cândido de Abreu, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de julho do ano de 2021
TALITA GARCIA BETIATI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764808IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Autos nº.  0000750-42.2016.8.16.0059
Prazo: 90 (noventa) dias
A MMªª Juíza de Direito da Secretaria do Crime da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, na Secretaria do Crime da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, tramitam os autos em epígrafe, onde INTIMA
o RÉU abaixo qualificado acerca da r. sentença proferida no feito, o qual restou
condenado nas sanções do art. 155, §1° (fato 01) e art. 155, §1° e §4°, inciso I (fato
02), ambos do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 16
(dezesseis) dias de reclusão e 32 dias-multa, cada qual no valor de um trigésimo do
salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, em regime inicial fechado.
Réu: ELOIR DE JESUS ROSA, brasileiro, portador do RG n° 9.025.073-6 SSP/PR,
nascido em 05.08.1981, filho de Matilde de Paula Rosa e Ebraim Rosa, natural de
Reserva/Pr.
Eu, Iara da Cruz Moraes, Chefe de Secretaria, elaborei e subscrevi.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cândido de Abreu, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de julho do ano de 2021.
TALITA GARCIA BETIATI
Juíza de Direito

Edital Geral - Criminal

IDMATERIA1764859IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos n° 0000809-88.2020.8.16.0059
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Prazo: 05 (cinco) dias
A Doutora Talita Garcia Betiati, MMª. Juíza de Direito da Secretaria do Crime da
Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 05 (cinco) dias, ou dele
conhecimento tiverem, para ciência acerca dos Autos de Avaliação realizados nos
autos em epígrafe, correspondentes aos bens abaixo descritos:
01) GM Kadett, cor preta, Placa AEG-2210, chassi 9BGKW08YLKC301268, ANO
1990, avaliado em R$ 5.673,00 (cinco mil seiscentos e setenta e três reais)
02) GM Kadett, cor branca, Placa LXM-3987, chassi 9BGKWO8TMLC307206, ANO
1991, avaliado em R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais)
Eu, Iara da Cruz Moraes, Chefe de Secretaria, elaborei e subscrevi.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cândido de Abreu, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de julho o ano de 2021.
TALITA GARCIA BETIATI
Juíza de Direito.

CAPANEMA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764830IDMATERIA

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
2ª VARA JUDICIAL
EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 10 dias
O Doutor FERDINANDO SCREMIN NETO, Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial da
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, pelo presente cita o Senhor Nilson
Hoffmann (RG: 18087758 SSP/PR e CPF/CNPJ: 224.177.969-53) residente no(a)
Linha Picada Beijamim, s/n Fazenda de Alfredo Angelo de Marco - CÉU AZUL/PR,
atualmente em local incerto e não sabido, para responder à acusação contida nos
autos 0001717-52.2014.8.16.0061  no prazo de dez dias, nos moldes do artigo 396
do Código de Processo Penal. Nos termos do art. 401, §1º do CPP, "as provas
serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias". Desse modo, ao arrolar testemunhas
o acusado deverá indicar sua relevância, principalmente nos casos em que a
testemunha residir em locais distantes desta Comarca, sob pena de indeferimento
de sua oitiva. Caso a Defesa entenda necessário, defiro desde já a juntada de
declarações por escrito das testemunhas (meramente abonatórias). Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de
prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Neste mesmo endereço web
é possível consultar integralmente os autos supracitados, através da informação
da chave (PP67Z BLX5F S52AX WDG44 . Esta chave deve ser informada no item
''Consulta Pública''. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capanema, 28 de
julho de 2021.. Eu, Lidia C. Guder , técnica(o) judiciária(o), o digitei e subscrevi.
FERDINANDO SCREMIN NETO JUIZ DE DIREITO(Assinatura Digital)

IDMATERIA1764831IDMATERIA

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
2ª VARA JUDICIAL
EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 10 dias
O Doutor FERDINANDO SCREMIN NETO, Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial da
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, pelo presente cita o Senhor Douglas
Rodrigo Dick (RG: 94707021 SSP/PR e CPF/CNPJ: 061.580.459-42) residente
no(a) Nelson Floriano Campos, 275 - Pacheco - PALHOÇA/SC - CEP: 88.135--00,
atualmente em local incerto e não sabido, para responder à acusação contida nos
autos 0000712-58.2015.8.16.0061  no prazo de dez dias, nos moldes do artigo 396
do Código de Processo Penal. Nos termos do art. 401, §1º do CPP, "as provas
serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias". Desse modo, ao arrolar testemunhas
o acusado deverá indicar sua relevância, principalmente nos casos em que a
testemunha residir em locais distantes desta Comarca, sob pena de indeferimento
de sua oitiva. Caso a Defesa entenda necessário, defiro desde já a juntada de
declarações por escrito das testemunhas (meramente abonatórias). Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de
prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Neste mesmo endereço web

é possível consultar integralmente os autos supracitados, através da informação da
chave (PPD3B MNCXU 8Z7M7 NRE74 . Esta chave deve ser informada no item
''Consulta Pública''. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capanema, 28 de
julho de 2021.. Eu, Lidia C. Guder, técnica(o) judiciária(o), o digitei e subscrevi.
FERDINANDO SCREMIN NETOJUIZ DE DIREITO(Assinatura Digital)

Edital de Intimação

IDMATERIA1764829IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 15 dias
O(a) Doutor(a) Ferdinando Scremin Neto, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Judicial
da Comarca de Capanema/PR, pelo presente intima o réu VALDEMAR JAGNOW
(RG: 152386893 SSP/PR e CPF/CNPJ: 250.421.659-91) residente no(a) JACBO
THEOBALDO ERTHAL, 647 CASA - Planalto - PLANALTO/PR - CEP: 85.750-000
estando atualmente em LOCAL IGNORADO, do Despacho/Decisão Judicial
proferido nos Autos 0000447-80.2020.8.16.0061, do seguinte teor: Prorrogação das
medidas protetivas pelo prazo de 6 (seis) meses. Este processo tramita através do
sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi,tjpr.jus.br//
projudi. Neste mesmo endereço web é possível consultar integralmente os autos
supracitados, através da chave do processo (PP89G JJG6T WHA5R TW7Z2. Esta
chave deve ser informada no item ''Consulta Pública''. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Capanema, 28 de julho de 2021. Eu Lidia C. Guder, técnica judiciária,
o digitei e subscrevi.
Ferdinando Scremin NetoJuiz(a) de Direito
assinado digitalmente

CARLÓPOLIS

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA1764582IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: TIAGO MIMIM DOS SANTOS
Autos: 0000998-88.2019.8.16.0063 de Ação Penal
Prazo: Quinze (15) dias.
A Doutora ANDREA RUSSAR RACHEL, MM. Juíza de Direito da Comarca de
Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
TIAGO MIMIM DOS SANTOS, vulgo ".-.", brasileiro, portador do RG 15.023.103
- PR, filho de Elisangela Mimim dos Santos e Delinaldo dos Santos , nascido
em 15/05/1997, natural de Chavantes/SP, atualmente em local incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O para que ofereça defesa prévia, por escrito, no
prazo de dez (10) dias, sobre os fatos narrados na denuncia de mov. 19.1,
conforme art. 396, do CPP, com a redação dada pela Lei nº. 11.719/2008, onde
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos autos nº.
0000998-88.2019.8.16.0063 de Ação Penal, por infração do artigo 330, Código
Penal. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,
aos vinte e sete de julho de dois mil e vinte e um (27.07.2021). Eu, (LEILANE DE
SOUZA OLIVEIRA), Técnica Judiciária, que o digitei, conferi e subscrevi.
ANDREA RUSSAR RACHEL Juíza De Direito

CASCAVEL

2ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764585IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
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2ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85805-000 - Fone: (0xx45)
3039-2445
Autos nº. 0035436-48.2014.8.16.0021
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA RAISSA SOUZA NONATO - PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR PHELLIPE MULLER, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z / S / A / B / E / R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, principalmente a executada RAISSA SOUZA NONATO,
brasileira, inscrita no CPF sob nº. 051.617.919-50, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 0035436-48.2014.8.16.0021, em
que FUNDACAO ASSIS GURGACZ move contra RAISSA SOUZA NONATO, no
mov. 329.1 foi penhorado o seguinte bem: "importância de R$304,65 (trezentos e
quatro reais e sessenta e cinco centavos), a ser depositado junto a Caixa Econômica
Federal, agência 3983, nesta cidade e comarca de Cascavel/PR". Tem o presente a
finalidade de INTIMAÇÃO da executada RAISSA SOUZA NONATO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da penhora realizada, ciente de que querendo, poderá
oferecer impugnação em 15 (quinze) dias (art. 841 do CPC). - E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital que será afixado em local de
costume e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná. Eu, ______ (Daniela Paza), Empregada Juramentada
do Cível, Comércio e Anexos, que o digitei e subscrevi.
Cascavel, 27 de julho de 2021
Daniela Paza
Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

5ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764797IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
5ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Alto Alegre
- Cascavel/PR - CEP: 85.805-900 - Fone: (45)
3392-5036 - E-mail: cas-5vj-s@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANE ELISA PARADA e NATASSIA PARADA
Prazo do Edital: 20 (vinte) dias.
A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA DO
CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-PR.
FAZ SABER que na presente Secretaria tramita o processo de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, sob o nº 0025543-62.2016.8.16.0021 em que UNIAO EDUCACIONAL
DE CASCAVEL - UNIVEL, move contra Ane Elisa Parada, Natassia Parada, , ficam
intimadas as partes devedoras para pagarem o débito no prazo de quinze dias, sob
pena de incidência de multa de dez por cento e honorários advocatícios de dez por
cento (art. 523, § 1º).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
Cascavel, 28 de julho de 2021.
Assinado Digitalmente
Marco Aurélio Malucelli
Diretor de Secretaria da 5ª Vara Cível
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
De acordo com a portaria nº 01/2010

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER, VARA

DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E IDOSOS

Edital de Intimação

IDMATERIA1764640IDMATERIA

Juizado De Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, Vara de Crimes
Contra Crianças, Adolescentes e Idosos e de Execução de Penas e Medidas
Alternativas

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: LINDOMAR DA SILVA NAPIVOSKI
PRAZO: SESSENTA (60) DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 0025361-71.2019.8.16.0021
O Doutor CARLOS EDUARDO STELLA ALVES, Juiz de Direito do Juizado De
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, Vara de Crimes Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos e de Execução de Penas e Medidas Alternativas de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem com o prazo de
SESSENTA (60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) LINDOMAR DA SILVA NAPIVOSKI, filho de
Rosa da Silva e Longuino Napivoski, nascido em data de 20/05/1989, RG nº
10992471/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
INTIMA-O da sentença proferida em data de 18/05/2021 que JULGADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE do denunciado LINDOMAR DA SILVA NAPIVOSKI, pela ocorrência
da prescrição de sua pretensão punitiva com fundamento no artigo 104, § único e
107, V, ambos do Código Penal Brasileiro c/c o artigo 16 da Lei nº 11.340/2006.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 27 de
julho de 2021. Eu (Carlos Thomé Junior), estagiário de direito, o digitei.
CARLOS EDUARDO STELLA ALVES
Juiz de Direito

CHOPINZINHO

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764578IDMATERIA

A Doutora VIVIAN HEY WESCHER, MM.ª Juíza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ADRIEL NARCIAN
WILMSS, natural de CHOPINZINHO/PR, nascido aos 21/12/1996, filiação: Nome
da Mãe: ANGELA MARIA VILMSS, portador do RG. n. 1103332-0/PR, residente
no(a) RUA BOM JESUS, 3336 ou Rua Brasília, S/N ou PR 281, KM 14, Bairro
Industrial, neste Município e Comarca de Chopinzinho/PR - NOSSA SENHORA
APARECIDA - CHOPINZINHO/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, do inteiro teor da Sentença Condenatória do evento 245.1,
prolatada pela MM.ª Juíza de Direito Doutora VIVIAN HEY WESCHER, na data de
09/06/2021, na qual foi julgada PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA CONTIDA
NA DENÚNCIA, para o fim de CONDENAR, o réu pela prática do crime previsto no
art. 248 do Código Penal, cuja pena definitiva aplicada restou em 01 (um) mês de
detenção, devendo o sentenciado iniciar o cumprimento da pena no Regime Aberto
(artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal), sendo a pena privativa de liberdade
SUBSTITUÍDA por 01 (uma) Pena Restritiva de Direitos, qual seja Prestação
de Serviços à Comunidade, devendo ser cumprida à razão de 01 (uma) hora de
tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de
trabalho (§ 3º do art. 46 do Código Penal), conforme extraído da Sentença dos autos
de Processo Crime n.º 0002687-26.2017.8.16.0068, e para querendo, apresente
recurso no prazo de 05 (cinco) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, aos
09 de junho de 2021. Eu, Sergio Rodrigode Jesus, Técnico de Secretaria, o digitei
e subscrevi.
VIVIAN HEY WESCHER
Juíza de Direito

CIANORTE

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764550IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
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COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DE COMPETÊNCIA DELEGADA DE
CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - 1ª Vara Cível -
Fórum - Zona 01 - Cianorte/PR - CEP:
87.200-153 - Fone: 44-3619 0513 - E-mail:
primeiravaracivelcianorte@hotmail.com

Edital de Intimação: JAIRO JOSÉ DA SILVA
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
Edital de intimação do Oficial de Justiça aposentado, o Sr. JAIRO JOSÉ DA SILVA,
e de seu cônjuge se casado for, bem como, herdeiro(s), atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos termos da presente ação de sob nº 0000057-44.1987.8.16.0069,
em que é EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO PARANÁ, e EXECUTADO: MANUEL PEREIRA DE SOUZA, que tramita
na 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 300, Edifício do Fórum, para que no prazo de 15 dias, promova
o levantamento da quantia que lhe cabe, no valor de R$ 99,81 (Noventa e nove reais
e oitenta e um centavos), que se encontra depositada em conta judicial na agência
Caixa Econômica Federal, em cumprimento a Portaria nº 04/2020 deste Juízo da
1ª Vara Cível e da Fazenda Pública e da Competência Delegada de Cianorte/PR:
Artigo 2º. Deverá a Secretaria providenciar o levantamento de todos os processos
findos e que estejam aguardando o levantamento de valores pelos oficiais de justiça,
lançando certidão desta situação processual no respectivo feito. Artigo 3º. Cumprida
a diligência a que se refere o artigo 2º, deverá a Serventia proceder à intimação do
oficial de justiça credor, para que, no prazo de 15 dias, promova o levantamento
da quantia que lhe cabe. Cianorte, 27 de julho de 2021. Eu, (Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Serventuário, que digitei e subscrevi.
BRUNO HENRIQUE GOLON
Juiz de Direito

IDMATERIA1764551IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA CÍVEL DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Zona 01 - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: 44-3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de TUTELA E CURATELA, sob
nº 0011311-90.2019.8.16.0069, em que é requerente: ANGÉLICA DA SILVA
TORCANO ZAPATTA e requerido(a): Candida Nancir da Silva, que tramita na 1ª
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 300, Edifício
do Fórum. SENTENÇA: "Diante do exposto, extingo o processo com resolução de
mérito, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, julgo procedente o pedido para
decretar a interdição de Cândida Nancir da Silva, declarando-a relativamente incapaz
de exercer pessoalmente seus direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma
do art. 4º, inciso II do Código Civil c/c art. 85 da Lei 13.146/15. Consequentemente,
nomeio Angélica da Silva Torcano Zapatta, para exercer o encargo de sua curadora,
mediante compromisso, em consonância com o art. 747, II, do Código de Processo
Civil. 04. Considerando que foi nomeada curadora especial à interditada, arbitro em
favor da ilustre advogada, Dra. Natany Moreira de Alemar, honorários advocatícios
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), o qual considero razoável, tendo em vista
o pouco trabalho realizado e a pouca complexidade do caso, o qual será suportado
pelo Estado do Paraná. 05. Em obediência ao artigo 755, §3º, do Código de Processo
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil, e publiquem-se na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias. (o). Dr. Thiago Cavicchioli Dias, Juiz de Direito Substituto". Cianorte,
27 de julho de 2021 às 14:49:55. Eu, Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que
digitei e subscrevi.
Thiago Cavicchioli Dias
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764549IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DE COMPETÊNCIA DELEGADA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - 1ª Vara Cível - Fórum - Zona 01 - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 -
Fone: 44-3619 0513 - E-mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
Edital de Intimação: Wande Bego
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
Edital de intimação do Oficial de Justiça aposentado, o Sr. Wande Bego, e de seu
cônjuge se casado for, bem como, herdeiro(s), atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos termos da presente ação de sob nº 0000610-47.1994.8.16.0069, em
que é EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO PARANÁ, e EXECUTADO: MOIZES PIRES DE OLIVEIRA, que tramita
na 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 300, Edifício do Fórum, para que no prazo de 15 dias, promova
o levantamento da quantia que lhe cabe, no valor de R$ 99,81 (Noventa e nove reais
e oitenta e um centavos), que se encontra depositada em conta judicial na agência
Caixa Econômica Federal conforme Portaria nº 04/2020 deste Juízo da 1ª Vara Cível
e da Fazenda Pública e da Competência Delegada de Cianorte/PR: Artigo 2º. Deverá

a Secretaria providenciar o levantamento de todos os processos findos e que estejam
aguardando o levantamento de valores pelos oficiais de justiça, lançando certidão
desta situação processual no respectivo feito. Artigo 3º. Cumprida a diligência a que
se refere o artigo 2º, deverá a Serventia proceder à intimação do oficial de justiça
credor, para que, no prazo de 15 dias, promova o levantamento da quantia que lhe
cabe. Cianorte, 27 de julho de 2021. Eu, (Bel. Virgilino Ferreira Varella), Serventuário,
que digitei e subscrevi.
BRUNO HENRIQUE GOLON
Juiz de Direito

IDMATERIA1764548IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  A. D. MULLER & CIA LTDA
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor BRUNO HENRIQUE GOLON - MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0004175-96.2006.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: A. D. MULLER & CIA LTDA, ALFEU DAMASCENO MULLER, DANIEL
HENRIQUE MULLER, com valor da causa R$ 1.135,84.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada na movimentação nº 131.1,
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não
apresentada manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em
penhora, na qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta
(30) dias, apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte
final da presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do
prazo para EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:16:57 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
BRUNO HENRIQUE GOLON
Juiz de Direito

IDMATERIA1764542IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  HENRIQUE QUINTINO CALADO
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0013847-11.2018.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: HENRIQUE QUINTINO CALADO, com valor da causa R$ 456,17.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada na movimentação nº 84.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:48:39 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764544IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  JOSE SATIRO DOS SANTOS

- 116 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0014866-18.2019.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: JOSE SATIRO DOS SANTOS, com valor da causa R$ 1.268,41.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada na movimentação nº 44.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:35:37 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764545IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  JOSE SATIRO DOS SANTOS
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0014900-90.2019.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: JOSE SATIRO DOS SANTOS, com valor da causa R$ 1.268,41.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para manifestar-se quanto a indisponibilidade realizada na movimentação nº 45.1, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parg 3º, do CPC, Não apresentada
manifestação, será convertida automaticamente a indisponibilidade em penhora, na
qual fica, através da presente, INTIMADA, para que no prazo de trinta (30) dias,
apresente, querendo, EMBARGOS.(OBS: Fica desconsiderada a parte final da
presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do prazo para
EMBARGOS).
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:31:24 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764546IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: A. J. DOMINGUES E CIA LTDA,
SHEILA EURIDES PIO DOMINGUES e AUGUSTO JOSÉ DOMINGUES NETO
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado
do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública,
situado a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO
FISCAL sob nº 0000043-79.1995.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: ESTADO DO
PARANÁ, e EXECUTADO: A. J. DOMINGUES E CIA LTDA, SHEILA EURIDES PIO
DOMINGUES, Augusto José Domingues Neto, com valor da causa R$ 2.617,10.
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido,
ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação
para que os termos da presente ação para manifestar-se no prazo de dez (10)
dias, sobre o deferimento do pedido de alvará, sob pena de preclusão, conforme r.
despacho de movimento 24.1.
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:27:45 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS

Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764543IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  J. de Souza - Empreendimentos
Imobiliários - EIRELI
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS- MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0008068-12.2017.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: J. de Souza - Empreendimentos Imobiliários - EIRELI, com valor da
causa R$ 5.742,39.
Edital de intimação do executado e cônjuge se casado for, que se encontra em
local incerto e não sabido, ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO
dos termos da presente ação acerca da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes
autos na movimentação nº 146.1, constante do(s) bem(ns) a saber: "VEÍCULO
I/TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4, PLACA AWI4869, ANO DE FABRICAÇÃO/
MODELO: 2012/2013, CHASSI: 8AJYY59G9D6506775 DE PROPRIEDADE DE J
DE SOUZA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - EIRELI", para querendo,
oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias. (OBS: Fica desconsiderada a parte
final da presente, caso, a parte Executada já tenha sido intimada acerca do
prazo para EMBARGOS)
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:45:45 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1764547IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Centro - Cianorte/PR
- CEP: 87.200-153 - Fone: (44) 3619 0513 - E-
mail: primeiravaracivelcianorte@hotmail.com

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:  CESAR MIGUEL DA SILVA
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor BRUNO HENRIQUE GOLON - MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado
a Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº
0009128-59.2013.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: Município de Cianorte/PR, e
EXECUTADO: Benicio Confecções LTDA, CESAR MIGUEL DA SILVA, com valor da
causa R$ 2.098,05.
Edital de intimação do executado e cônjuge se casado for, que se encontra em
local incerto e não sabido, ficando pelo presente Edital devidamente INTIMADO dos
termos da presente ação acerca da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes autos na
movimentação nº 197.1, constante do(s) bem(ns) a saber: "VEÍCULO REB/CANCAO
TUCANO, PLACA AWC1306, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2009/2009,
CHASSI: 9A9BC055191CT4047 DE PROPRIEDADE DE CESAR MIGUEL DA
SILVA", para querendo, oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias. (OBS: Fica
desconsiderada a parte final da presente, caso, a parte Executada já tenha sido
intimada acerca do prazo para EMBARGOS)
O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade
e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021 às 16:25:10 . Eu,
Bel. Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
BRUNO HENRIQUE GOLON
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação
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Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo tramitam os autos de Inquérito Policial sob o nº.
0010161-50.2014.8.16.0069), onde figura como denunciado o réu CELSO SILVA
FILHO, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinado o
ABSOLVIDO nas disposições do artigo 386, inciso III, do CPP, INTIMA-O da
sentença condenatória, através deste edital:
Réu:CELSO SILVA FILHO
Estado Civil:
Filiação: Maria Aparecida dos Santos Silva e Celso Silva
Data de nascimento: 31/03/1969
Naturalidade: Londrina/Pr
Profissão:
Documento de Identidade: 43153870/PR
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº.: 0010161-50.2014.8.16.0069
Data da sentença: 15/07/2020
Sentença: ARQUIVAMENTO, tendo em vista não haver justa causa para o
oferecimento da denúncia, considerando a conduta atípica do indiciado, com a
ressalva constante na parte final do artigo, 18, do Código de Processo Penal
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de
julho de 2021. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal
o
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 ( Vinte) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20(Vinte)X dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação Penal
sob nº.: 0001686-81.2009.8.16.0069, onde figura como sentenciado IVANILDO
RODRIGUES DE MEDEIROS SOBRINHO, nascido 05/06/19,filho de Francisca
Maria de Medeiros e Paulo Rodrigues de Medeiros, portador do RG 97983224,
antes residente e domiciliado à Chácara do Vergilio Taxista, Rodovia Rondon a
Guaporema atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO, do tópico final da sentença a
seguir descrito: JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE, pela prescrição da pretensão
punitiva do réu IVANILDO RODRIGUES DE MEDEIROS SOBRINHO, em relação ao
delito do artigo 15, caput, do Estatuto do Desarmamento "..... Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná.
Rosiney dos Santos Analista Judiciaria

IDMATERIA1764691IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo tramitam os autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário sob
o nº. 0002983-84.2013.8.16.0069), onde figura como denunciado o réu MARCOS
CRUZ DE SOUZA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi declarado
EXTINTA A PUNIBILIDADE nas disposições do artigo 107, inciso IV, art. 109,
incisos IV e art. 115, todos do Código Penal, INTIMA-O da decisão de extinção da
punibilidade, através deste edital:
Réu:MARCOS CRUZ DE SOUZA
Estado Civil:
Filiação: Neusa Nunes da Cruz e Luiz Carlos de Souza
Data de nascimento: 31/01/1993
Naturalidade: Criciuma/Sc
Profissão:
Documento de Identidade: 128201041/PR
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº.: 0002983-84.2013.8.16.0069
Data da sentença: 10/07/2020
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nas disposições do artigo 107, inciso IV,
art. 109, incisos IV e art. 115, todos do Código Penal
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 27 de
julho de 2021. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal

IDMATERIA1764865IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 ( vinte ) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 20(vinte) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação Penal
sob nº.: 0006494-12.2021.8.16.0069, onde figura como sentenciado VANDO JOSE
DOS SANTOS, nascido 15/11/1979, filho de Clemencia Maria dos Santos e Joaquim
Jose dos Santos portador do RG 88708687, antes residente e domiciliado à Estrada
Cannaã, 2 atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO, das seguintes medidas, quais
sejam: .1) Proibição de aproximação da ofendida, devendo o suposto ofensor manter
a distância mínima de 300 metros com relação a ela; 2) . Proibição de contato
com a ofendida, por qualquer meio de comunicação. Fica ainda ADVERTIDO em
que caso de descumprimento das medidas poderá vir a ter sua prisão preventiva
decretada por este Juízo (art. 20 da Lei n.º11.340/06 c/c art.313, III, CPP), bem como
constituído, consoante art. 396, parágrafo único do CPP, ocasião em que poderá
arrolar testemunha e requerer provas. Fica intimado que se não for apresentada
resposta no prazo legal, ou se não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado um para
oferecê-la (art.396-A, §2º, do CPP). Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná.

COLORADO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação
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PROJUDI - Processo: 0001870-18.2015.8.16.0072 - Ref. mov. 399.1 - Assinado
digitalmente por Jade Seffair Ferreira:20030 27/07/2021: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/
CITAÇÃO. Arq: CITAÇÃO de José Borges dos Santos
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE COLORADO
VARA CÍVEL DE COLORADO - PROJUDI
Travessa Rafaini Pedro, 41 - Centro - Colorado/PR - CEP: 86.690-000 - Fone:
(44) 3321-2000 - E-mail: diariojcolorado@gmail.com
Autos nº. 0001870-18.2015.8.16.0072
Processo: 0001870-18.2015.8.16.0072
Classe Processual: Procedimento Comum Cível Assunto Principal: Usucapião da L
6.969/1981
Valor da Causa: R$20.000,00
Autor(s): ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO e outro Réu(s): KALID JEBARA
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ BORGES DOS SANTOS, com o prazo de 20 dias.
Edital de citação de José Borges dos Santos, RG nº 38907921-PR e CPF nº
387.947.649-72,
atualmente em lugar incerto e não sabido,
para contestarem no prazo de 15 dias,
querendo, a AÇÃO DE USUCAPIÃO (em epígrafe), referente ao imóvel a seguir:
"Área de terras, medindo 915,00 m2, sendo 15,00 mts de frente, por 61,00 mts da
frente aos fundos, constantes do lote nº 2 (dois),, da quadra nº 51 (cinqüenta e um),
situada na rua Rio Grande do Sul, na cidade de Itaguajé, desta Comarca". E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelos autores se não contestados. Será nomeado
curador especial em caso de revelia. Colorado 27/07/21. Eu, Júlio Cezar Bernabé,
escrevente.
JADE SEFFAIR FERREIERA
Juíza Substituta

CONGONHINHAS

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A)(S) DEVEDOR(A)(ES): LUIS
CARLOS GONÇALVES - (CNPF/MF SOB Nº 030.437.789-95) e SILVANA
APARECIDA DE LIMA GONÇALVES - (CNPF/MF SOB Nº 052.352.889-20).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por
este Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora
acima mencionada, e por meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE",
nos termos do artigo 882, parágrafo 1º do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e nas
seguintes condições:
A publicação do presente edital será realizada no site www.jeleiloes.com.br, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, por meio do qual serão aceitos lances.
O PRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia 15 de outubro de 2021, a partir
das 09h00min, no qual somente serão aceitos lances igual ou superior ao valor
atualizado da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente
ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado no dia 15 de outubro de 2021, a partir
das 14h00min, no qual serão aceitos lances a quem mais der, desprezado o valor
da avaliação, não podendo ser por preço vil (este considerado se inferior a 50%
do valor da avaliação - Artigo 891, parágrafo único do NCPC).
OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos
finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três)
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances.
LOCAL: Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar
previamente no site: www.jeleiloes.com.br, com o envio de todas as documentações
e com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil do Leilão Público
designado, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas
por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site
www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
PROCESSO: Autos sob o nº 0001293-32.2018.8.16.0073 - PROJUDI de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em que é exequente COOPERATIVA DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO PARANAPANEMA - (CNPF/MF SOB Nº
79.086.997/0001-02) e executado LUIS CARLOS GONÇALVES - (CNPF/MF SOB
Nº 030.437.789-95) e SILVANA APARECIDA DE LIMA GONÇALVES-(CNPF/MF
SOB Nº 052.352.889-20).
BEM(NS): "MOTOCICLETA YAMAHA YBR 125K, PLACA AMH-8447, RENAVAM
84.274970-5, ANO E MODELO 2004/2005, CHASSI 9C6KE044050086707,
Combustível: GASOLINA, Cor: VERMELHA Categoria: PARTICULAR Espécie/Tipo:
PASSAGEIRO / MOTOCICLETA de propriedade do executado LUIS CARLOS
GONÇALVES".
ÔNUS:"Taxa De Licenciamento no valor de R$ 432,50; Seguro Obrigatório DPVAT
no valor de R$ 12,30. Nada mais consta nos presente autos. Em caso de arrematação
de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes de registro
no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante
recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem como
comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para
bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; é
obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015 e Artigo 130, parágrafo único do
CTN).
DATA DA PENHORA: 19 de Outubro de 2020, conforme Auto de Penhora, Avaliação
e Remoção do evento 109.1.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), conforme Auto de
Penhora do evento 109.1, realizado em data de 19 de outubro de 2020.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
§2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,
o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As
parcelas serão atualizadas pelo índice INPC/IBGE e juros de 1% ao mês, a partir
da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que
se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita de
arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas
deverão ser submetidas à apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta
de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, §

8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente
depois de efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo arrematante, bem como
realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução
(art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 2: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos do Sr. LUIZ
FELIPE COUTINHO, como fiel depositário, até ulterior deliberação. Advirta-se
o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a) a permitir a eventuais
interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de segunda a sexta
das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação do edital.
LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - LEILOEIRO -MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrematante no percentual que estipulo
em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.
ADVERTÊNCIA:No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(es), qual(is) seja(m):
LUIS CARLOS GONÇALVES - (CNPF/MF SOB Nº 030.437.789-95) e SILVANA
APARECIDA DE LIMA GONÇALVES - (CNPF/MF SOB Nº 052.352.889-20),
através do presente, devidamente INTIMADO(S), caso não seja encontrado
para intimação pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam
também Intimados, Através deste Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s). Eventual(is)
Credor(es) Hipotecário(s), fiduciário e coproprietário(s) do(s) Imóvel(is), na hipótese
de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das datas, horário e local
acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns)
penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, aos oito dias do mês
de julho do ano de dois mil e vinte. (27/07/2021). Eu,_______,/// Jorge V. Espolador
- Matrícula nº 13/246-L///Leiloeiro Oficial, que o digitei e subscrevi.
DANIELE LIBERATTI SANTOS TAKEUCHI
Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação
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JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006850-23.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: JOVINO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Data da distribuição da ação:21/12/2020
Valor do débito:R$ 1.803,08.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s JOVINO GONÇALVES DE OLIVEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).
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JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0007037-31.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: MARIA DE JESUS
Data da distribuição da ação:23/12/2020
Valor do débito:R$ 2.961,27.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s MARIA DE JESUS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito
exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens
quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).
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JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0007132-61.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: FARMACIA CIDNEI FARMA LTDA - ME
Data da distribuição da ação:23/12/2020
Valor do débito:R$ 1.732,80.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s FARMACIA CIDNEI FARMA LTDA -
ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
ser penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764569IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006801-79.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: MARIA AUXILIADORA MARTINS DOS SANTOS
Data da distribuição da ação:21/12/2020
Valor do débito:R$ 2.717,27.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s MARIA AUXILIADORA MARTINS DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe ser penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764571IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006940-31.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: GLOBAL MEDICINA DO TRABALHO LTDA ME
Data da distribuição da ação:22/12/2020
Valor do débito:R$ 1.304,62.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s GLOBAL MEDICINA DO TRABALHO
LTDA ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe ser penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764568IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006920-40.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: ROSA MARIA BANDEIRA ALFIERI
Data da distribuição da ação:22/12/2020
Valor do débito:R$ 1.304,15.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s ROSA MARIA BANDEIRA ALFIERI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764575IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0007169-88.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: PEDRO CESAR DA SILVA
Data da distribuição da ação:23/12/2020
Valor do débito:R$ 2.696,17.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s PEDRO CESAR DA SILVA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764570IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0007117-92.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: CEREALISTA DONA AMELIA LTDA
Data da distribuição da ação:23/12/2020
Valor do débito:R$ 1.282,90.

- 120 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s CEREALISTA DONA AMELIA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764574IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006984-50.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: COPROENGE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
Data da distribuição da ação:22/12/2020
Valor do débito:R$ 2.589,28.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s COPROENGE CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe ser penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

IDMATERIA1764576IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O
prazo de 30 dias
O Excelentíssimo Doutor Guilherme Formagio Kikuchi, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Cartório o:
Processo nº0006863-22.2020.8.16.0075, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
Executado(a)s: PASSOS & MAZETTI BONFIM LTDA
Data da distribuição da ação:22/12/2020
Valor do débito:R$ 3.015,62.
Finalidade: CITAÇÃO do(a)s executado(a)s PASSOS & MAZETTI BONFIM LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o débito exequendo ou nomeie bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quanto sejam suficientes para a satisfação da dívida.
Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 27 de julho
de 2021. Eu,_____, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.
LUIZ GUSTAVO FERREIRA AGUIAR - Técnico Judiciário - (Portaria nº 02/2012).

CORONEL VIVIDA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1760614IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO PARANÁJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL
Prazo 30 dias
O DOUTOR CARLOS GREGÓRIO BEZERRA GUERRA, MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA CIDADE E COMARCA DE CORONEL VIVIDA -PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme sentença prolatada na seq. 137nos autos 0003097-60.2017.8.16.0076

de Tutela e Curatela -Remoção e Dispensa em que é requerente Maria da Glória
Dias Bortolotto e requerido Jaimir Bortolotto, foi procedido o LEVANTAMENTO DA
INTERDIÇÃO DE JAIMIR BORTOLOTTO, brasileiro, casado, aposentado, portador
do CPF sob n.º 411.389.969-04, e RG sob n.º3.658.035-6, residente e domiciliado
em Coronel Vivida/PR, para os atos da vida civil, tudo conforme sentença a seguir
transcrita: DO DISPOSITIVO À vista do exposto: a) JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pela autora MARIA DAGLORIA DIAS BORTOLOTTO, resolvendo
o mérito, com fundamento no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, e, por
consequência, DECRETO o levantamento da interdição de JAIMIR BORTOLOTTO;
b) CONDENO a autora, à luz dos princípios da sucumbência e da causalidade (art.
85, § 10, do Código de Processo Civil), ao pagamento das custas e das despesas
processuais (art. 82 do Código de Processo Civil), com exigibilidade suspensa, por
ser a autora (Movimento n. 10.1) beneficiária da gratuidade da justiça (art. 98, §
3º, do Código de Processo Civil); c) ARBITRO honorários advocatícios ao defensor
dativo nomeado (art. 22, § 1º, da Lei n. 8.906/1994), PAULO ROBERTO RICHARDI
(OAB/PR n. 52.813) (Movimento n. 31.1), independente da Tabela da OAB, mas à
luz da Lei Estadual n. 18.664/2015 e da Resolução Conjunta PGE/SEFA n. 15/2019,
no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) (item "2.2"), sendo o pagamento
de responsabilidade do Estado do Paraná (art. 5º da Lei Estadual n. 18.664/2015),
razão pela qual DETERMINO a expedição da competente certidão (art. 12 da Lei
Estadual n. 18.664/2015); e d) DETERMINO, ainda, após o trânsito em julgado:
d.1) a expedição de ofício ao cartório extrajudicial competente para averbação do
levantamento da interdição (arts. 104, caput, da Leide Registros Públicos; e 756,
§ 3º, do Código de Processo Civil), dando-lhe ciência da presente decisão, para
fins de seu devido cumprimento, de cuja efetivação deve comunicar imediatamente
este juízo; d.2) a publicação da sentença de levantamento da interdição na rede
mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do então interdito e da
então curadora (arts. 755, § 3º, e 756, § 3º, do Código de Processo Civil); e d.3) a
certificação, pelo cartório, da ausência de pendência de recolhimento de eventuais
custas processuais, sendo que, em caso de pendência, não havendo exigibilidade
suspensa por ser a parte responsável beneficiária da gratuidade da justiça (art. 98,
§ 3º, do Código de Processo Civil), desde logo DETERMINO a intimação da parte
responsável, para que efetue o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpram-
se as determinações normativas pertinentes da Corregedoria-Geral da Justiça e do
Conselho Nacional de Justiça. Por fim, não havendo outros requerimentos, com as
cautelas de estilo, oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Coronel Vivida/PR, data da assinatura digital.
(Assinado digitalmente) LEONARDO MARCIO LAUREANO Juiz Substituto. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida -Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. Eu,Ivani Uhno Finger, escrivã,
digitei e conferi.
CARLOS GREGÓRIO BEZERRA GUERRA
Juiz de Direito/Assinatura Digital

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764883IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A DRA. SANDRA LUSTOSA FRANCO, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, através dos autos nº 0006008-40.2020.8.16.0173 de Cumprimento de
Sentença onde é exequente Antonio de Oliveira Menezes executado J. A. Martins
Transportes ME, vem tornar público e de conhecimento geral de que por este ato
procede a INTIMAÇÃO do executado J. A. Martins Transportes ME, inscrito(a) no
CNPJ nº 05.527.888/0001-39, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.992,78 (um
mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e oito centavos), sob pena de ser
acrescida ao montante da condenação multa prevista no artigo 523, §1º, do CPC, no
percentual de 10% (dez por cento).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Umuarama, 11 de julho de 2021.
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Sandra Lustosa Franco
Juíza de Direito Substituta

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

Edital de Intimação

IDMATERIA1764666IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 60 DIAS
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento dele tiverem,
principalmente o(a) sentenciado(a) ELIAS SILVA AMARAL, filho(a) de Francisca
Amaro da Silva e Pedro Amaro da Silva, que por este Juízo e Vara de Execuções
Penais, tramitam os autos de Execução de Pena N.U. 0003125-98.2012.8.16.0077, e
constando dos autos que o(a) sentenciado(a) encontra-se em local ignorado, fica o(a)
mesmo(a) INTIMADO(A) da respeitável sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão executória estatal,
declarando extinta a punibilidade imposta na Ação Penal nº 2004.181-3 da Vara
Criminal de Bandeirantes/PR.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 27 de julho de 2021.
Do que para constar, Eu_____, Aline Marangoni Rodrigues, Técnica Judiciária, que
digitei e assino.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito

CURIÚVA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764780IDMATERIA

COMARCA DE CURIÚVA - PARANÁ VARA CRIMINAL AUTOS N°
0001944-59.2012.8.16.0078 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA -com o prazo
de 60 (sessenta) dias. O Dr. ELVIS NIVALDO DOS SANTOS PAVAN MMª. Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Curiúva - Pr, etc. FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o
sentenciado ANDERSON RODRIGUES, brasileiro, filho de Rozalina Rodrigues e
de Djalma Rodrigues, nascido em 22.10.1992, natural de Curiuva/PR. Portador do
CPF nº 090.986.099-88 e do RG 129740132 SS´P/PR, Residente em lugar incerto e
ignorado, INTIMA-O do contido na sentença prolatada nos autos, parte dispositiva:
A mercê do exposto com fulcro no artigo 413 do Código de Processo Penal, julgo
procedente a denúncia e PRONUNCIO o réu ANDERSON RODRIGUES, vulgo
Biquira, qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal
do Júri como infrator do artigo 121, caput, c/c o art. 14, II,c/c art. 29 todos do Código
Penal. Considerando que o acusado responde a acusação em liberdade e, não
havendo notícia de que tenha causado embaraços à instrução do processo, não há
razão para a decretação de sua prisão processual. Concedo, portanto, ao acusado o
direito de recorrer em liberdade. INTIME-O ainda que, decorrido o prazo do presente
edital, após cinco dias, não havendo interposição de recurso, a decisão transitará
em julgado.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Silvia de
Jesus Martins, Analista Judiciário Sênior, matrícula 8610, o digitei e subscrevi. ELVIS
NIVALDO DOS SANTOS PAVAN Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764794IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ROGGER ALEX SCHNEIDER
Autos: Processo-Crime nº 0008945-45.2017.8.16.0038
A Exma. Sra. Dra. PAULA CHEDID MAGALHÃES, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu ROGGER ALEX SCHNEIDER, brasileiro, nascido
aos 13/01/1986, RG 8.906.360-4/PR, CPF nº 055.937.859-96, filho de Erondina de
Fátima Prachum e Didi Schneider, com endereço ignorado acerca da SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA proferida na data de 25/07/2021, nos termos: "julgo improcedente
a denúncia e, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal,
absolvo Rogger Alex Scheneider, quanto à prática do crime previsto no artigo 147,
caput, do Código Penal, combinado com as disposições da Lei n° 11.340/2006".
Ainda, alertando-o do prazo de 5 (cinco) dias, caso queira recorrer. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e um. Eu,________, (Vinicius Barbosa Franco) Técnico Judiciário, o
escrevi e subscrevi.
Vinicius Barbosa Franco
Técnico Judiciário (Port. nº 05/2011)

FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1760577IDMATERIA

Autos nº. 0028735-34.2020.8.16.0030 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA TUTELA DE CLEMAIR DA SILVA O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR ALESSANDRO MOTTER, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ. , e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna
pública a sentença proferida em audiência no evento 102.1, a seguir transcrita:
"SENTENÇA do MM. Juiz: "Trata-se de ação de interdição proposta por Inês
Miorança em face de Thiago Miorança Barboza, seu filho, o qual encontra-se,
atualmente, em tese, impossibilitado de praticar os atos da vida civil, pois é portador
de Esquizofrenia Paranoide - CID 10 F200. Sustenta, em síntese, que diante
da incapacidade do interditando, requereu benefício previdenciário (LOAS), razão
pela qual se faz necessário a sua nomeação como curadora provisória daquele.
Salienta que o requerido tem dificuldades de concentração e crises de esquizofrenia,
tornando-se, portanto, necessária a sua total interdição para alguns atos da vida civil,
especialmente o recebimento de benefício previdenciário. Diante disso, requereu,
liminarmente, sua nomeação como curadora provisória do interditando e, no mérito,
a procedência dos pedidos, para o fim de declarar o interditando como civilmente
incapaz, com a sua nomeação, em caráter definitivo, como curadora do requerido.
Pugnou, ainda, pela concessão das benesses da justiça gratuita. Juntou documentos
nos eventos 1 e 9. O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido
liminar no evento 14. Por intermédio da decisão exarada no evento 17, o pedido
liminar foi deferido. Na mesma ocasião, foi determinada a expedição de mandado
de verificação, a ser cumprido na residência do interditando. Foi expedido mandado
de verificação no evento 25, o qual foi cumprido, por Oficial de Justiça, na
residência do interditando, sendo certificada a situação de saúde e condições de
moradia daquele (cf. evento 30). O Ministério Público se manifestou no evento
36, pugnando, em substituição à audiência de entrevista, pela apresentação de
vídeo a ser gravado por familiar do interditando, no qual fosse mantida conversa
com ele acerca de sua vida, rotina diária, conhecimento da realidade atual, etc. O
termo de curadoria provisória foi assinado pela requerente (evento 41). Sobreveio
informação oriunda dos Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca, dando
conta da inexistência de bens em nome do interditando (eventos 40 e 43) A parte
autora cumpriu a diligência sugerida pelo Parquet (evento 53). No evento 59, foi
nomeada curadora especial em favor do interditando, a qual aceitou o encargo e
apresentou manifestação no evento 69, requerendo o julgamento antecipado da
lide. O Ministério Público manifestou-se no evento 72, requerendo a juntada de
declaração médica atual que detalhasse a enfermidade suportada pelo interditando,
bem como sobre sua (in)capacidade para os atos civis. A parte autora juntou o
laudo médico atualizado no evento THIAGO MIORANÇA BARBOZA aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processaram aos
termos dos autos sob n.º 0028735-34.2020.8.16.0030 de INTERDIÇÃO, em que
é requerente: INÊS MIORANÇA, e requerido: S A B E R F A Z87. A curadora
especial do interditando se manifestou acerca do mencionado laudo no evento 96.
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O Ministério Público apresentou parecer de mérito no evento 99, concordando com
a pretensão autoral. Vieram-me conclusos para prolação de sentença. É o relatório.
Decido. 2) Fundamentação. 2.1) Do pedido de justiça gratuita. Compulsando os autos
vislumbro que a parte autora postulou na peça inicial a concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita. No entanto, até a presente data o pleito não lhe
foi deferido e sequer indeferido. Conforme entendimento sedimentado pelo Superior
Tribunal de Justiça, é de se presumir o deferimento do benefício. Em outras palavras,
apresentado o pedido, e não havendo indeferimento expresso, não se pode, em
princípio, estabelecer uma presunção em sentido contrário ao seu deferimento, mas
sim a seu favor (STJ - 3.ª Turma - AgRg nos EDcl no AREsp n. 475.747/MG-
Rel. Min. Sidnei Beneti - J. 24/Abr/2014). Assim, a ausência a de manifestação
do Juízo sobre o pedido de concessão da Justiça Gratuita configura deferimento
tácito do instituto, motivo pelo qual defiro o pedido de assistência judiciária gratuita
à parte autora, nos moldes dos artigos 98 e seguintes do CPC. 2.2) Do mérito. O
artigo 1.767 do Código Civil dispõe acerca do sujeito passivo da interdição, ou seja,
aqueles que por alguma razão não possuem discernimento para os atos da vida
civil ou não possam exprimir a sua vontade. O inciso I do citado artigo determina
que estão sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. O art. 3º do Código Civil foi reformado pelo Estatuto
da Pessoa com Deficiência (art. 114). A partir de então, são absolutamente incapazes
de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.
Os demais se enquadram na hipótese de incapacidade relativa (art. 4º). No laudo
acostado ao evento 87.2, consta que o interditando "está em tratamento para
patologia CID10: F20. Paciente com predomínio de sintomas negativos, isolamento
social, embotamento afetivo, falta de iniciativa e restrição de pensamento (conteúdo
do pensamento pobre), dificuldade de aprender novas informações. Em uso de
Clozapina 100mg 02 CP e Biperideno 2mg 01 CP. Não está apto para os atos da vida
civil de forma definitiva". O conteúdo do mencionado atestado médico é corroborado
pelas imagens contidas no vídeo apresentado pela parte autora no evento 53.2,
bem como pelo contido no mandado de verificação anexado ao evento 30. Diante
disso, através das provas produzidas restou comprovado que o inteditando é pessoa
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, não tendo o necessário
discernimento para tanto em razão das condições de saúde que a acometem.
Ademais, a requerente, na condição de genitora do curatelado, é legitimada para
propor a presente ação de interdição e curatela, tendo em vista ser a responsável
por seus cuidados. Conclui-se, assim, que o requerido deve ser interditado, pois é
portador de doença mental que o torna incapaz para a prática dos atos da vida civil.
3) Dispositivo. Diante de todo o exposto, acolho o parecer do Ministério Público e
julgo procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito (art. 487, I, CPC), para o fim
de declarar a interdição de Thiago Miorança Barboza, pois relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil (artigo 4º, III, do Código Civil), ficando nomeada, como
sua curadora definitiva, sua genitora, Senhora Inês Miorança. Deverá a Escrivania:
a) promover a intimação da curadora para pessoalmente prestar o compromisso
legal, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo. 759, CPC); b) oficiar ao Cartório do
Registro Civil de Pessoas Naturais, para que em observância ao disposto no artigo
755, §3º, do CPC e art. 9º, III, do CC, inscreva a presente sentença no registro
civil; c) publicar a presente sentença na imprensa local e no órgão oficial, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Do edital devem constar os nomes do
interditando e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela (para todos
os atos da vida civil), conforme preceitua o artigo 755, §3º, do CPC; Quanto aos
eventuais bens de propriedade do interditando, fica a curadora advertida de que
não poderá, por qualquer outro modo, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou
de qualquer outra natureza, sem autorização judicial, bem como, que os valores
percebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados prioritariamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Aplica-se, no caso, o disposto no
artigo 553 do CPC e as respectivas sanções. Dispenso a especialização da hipoteca
legal, pois a curadora é mãe do interditado. Custas pela parte autora, observada,
entretanto, a condição de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98,
§3º, do CPC. Destarte, a teor do disposto no art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.906, de
04 de julho de 1994, condeno o Estado do Paraná ao pagamento dos honorários
advocatícios da curadora processual nomeada, Doutora Elaine Cyloá Carvalho
Marques, os quais fixo, de acordo com o previsto na Resolução 05/2019 - PGE/
SEFA, em R$ 300,00 (quatrocentos reais), pelas manifestações apresentadas nos
eventos 69 e 96. Expeça-se a respectiva certidão de honorários. Sentença registrada
e publicada eletronicamente. Intimem-se. No mais, cumpram-se as disposições
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça que sejam aplicáveis à
espécie. Intimações e diligências necessárias. Foz do Iguaçu, datado 02/07/2021
e assinado eletronicamente. (a) Alessandro Motter Juiz de Direito Substituto" E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Foz do Iguaçu/Pr, em 09 de julho de 2021.-
Eu, _____________, MAURO IGNÁCIO GODOY - AUX. JURAMENTADO, o digitei
e subscrevi. ALESSANDRO MOTTER JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA

DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764682IDMATERIA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele
conhecimento tiverem, que, conforme despacho do evento nº 31.1 autos sob nº
0032075-83.2020.8.16.0030 de Ação de Alvará Judicial, em que são requerentes:
ZILDA DA SILVA PERUCHI e PATRICIA DA SILVA PERUCHI GOMES,  e é
de cujusESPÓLIO DE DAGMAR PERUCHI, por meio deste, CITA os herdeiros e
terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, para participação no processo, nos termos do artigo 259, III,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
O Doutor ROGERIO DE VIDAL CUNHA,  Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 83.1 sob nº 0009621-17.2017.8.16.0030 de
Ação de Declaração de Ausência, em que é requerente  ORIOVALDO MELLO
DUTRA,  e é requerida/ausente MATILDE CHIMILOSKI DUTRA, por meio deste
CITA a requerida MATILDE CHIMILOSKI DUTRA, residente e domiciliada, em lugar
incerto e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 256, II, e §3°, e art. 257, ambos
do Código de Processo Civil. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como
curador especial, na forma do art. 72, II do CPC, independente de compromisso o
Dr. MARCUS FELIPE VENDRAME DE MARCHI, OAB/PR 90.649, o qual deverá,
em caso necessário, ser intimado da presente nomeação e para a apresentação
de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC, no prazo
de 15 (quinze) dias. Nos termos e de acordo com r. despacho proferido nos autos
supra referidos e a seguir transcritos: "... Em sendo infrutífera a diligência acima,
considerando que as tentativas de citação pessoal da parte requerida, bem
como as tentativas de buscas do seu atual endereço restaram infrutíferas,
acolho o parecer ministerial e determino a citação da parte requerida por edital
nos termos do art. 256, II e §3º do Código de Processo Civil com prazo de
30 (trinta) dias. 3. Desde já nomeio o Dr. Marcus Felipe Vendrame De Marchi,
OAB/PR 90649 como curadora especial, nos termos do art. 72, II, do Código
de Processo Civil. Dra. Sandra Tamara Gayer Martini, Juíza de Direito. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 19 dias
do mês de maio de 2021.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 13.1, autos sob nº
0022403-51.2020.8.16.0030 de Alvará Judicial, em que é requerente IVONE
GOMES SILVA,  e é de cujusJOSÉ DOMINGOS SILVA, por meio deste, CITA
os herdeiros e terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes e
domiciliados em lugar incerto e não sabido, para participação no processo, nos
termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
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Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP:
85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
O Doutor ROGERIO DE VIDAL CUNHA, Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 12.1, autos sob nº
0007398-52.2021.8.16.0030 de Ação de Alvará Judicial, em que são requerentes:
MATHEUS LEANDRO BREUNIG, representado por NILZA LEANDRO DOS
SANTOS, e é de cujus ADELAR BREUNIG, por meio deste, CITA os herdeiros e
terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, para participação no processo, nos termos do artigo 259, III,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 12.1, autos sob nº
0026234-10.2020.8.16.0030 de Ação de Alvará Judicial, em que são requerentes:
JEFERSON LOPEZ BARRIENTOS, LETICIA BARRIENTOS MOREIRA DOS
SANTOS, ELIO BARRIENTOS, MARIA MARLENE MOREIRA TORRES, KAREN
BARRIENTOS MOREIRA e EDSON BARRIENTOS,  e é de cujusANGEL
BARRIENTOS LOPEZ,  por meio deste, CITA os herdeiros e terceiros interessados
incertos e desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido,
para participação no processo, nos termos do artigo 259, III, do Código de Processo
Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 11 dias do mês de junho de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele
conhecimento tiverem, que, conforme despacho do evento nº 19.1, autos sob
nº 0009146-22.2021.8.16.0030 de Ação de Inventário e Partilha, em que
são requerentes/herdeiros: MARIA SANTOS DE LIMA LEHRBACH, SANDRA
LEHRBACH, MARCOS LEHRBACH e CLEBERSON LEHRBACH,  e é de
cujusDILSON LEHRBACH, por meio deste, CITA os herdeiros e terceiros
interessados incertos e desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para participação no processo, nos termos do artigo 259, III, do Código
de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de maio de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 39.1, autos sob nº
0038415-77.2019.8.16.0030 de Ação de Inventário e Partilha, em que são
requerentes/herdeiros: ROSANGELA MARIA DE PAULA BARTHOLO, RAPHAEL
DE PAULA BARTHOLO, KARLA WUYLLA DE PAULA BARTHOLO TIMOTHEO
e SARA REBECA RODRIGUES ORTEGA, representada por MIRTA SOLEDAD
ORTEGA ACOSTA,  e é de cujusSERGIO RODRIGUES BARTHOLO,  por
meio deste, CITA os herdeiros e terceiros interessados incertos e desconhecidos,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para participação no
processo, nos termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês
de junho de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele
conhecimento tiverem, que, conforme despacho do evento nº 35.1, autos
sob nº 0011123-83.2020.8.16.0030 de Ação de Inventário e Partilha, em
que é requerente/herdeira: ALESSANDRA PRISCILA ANTUNES DE FREITAS
CUSTODIO,  e de cujus MIGUEL DE OLIVEIRA ANTUNES, , por meio deste,
CITA os herdeiros e terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes
e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para participação no processo, nos
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termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 108.1, autos sob nº
0035331-39.2017.8.16.0030 de Ação de Inventário e Partilha, em que é
requerente/herdeiro: DANILO MARQUES e ANA LOURDES DE MORAES GARCIA,
e é de cujus VALDIR ANTONIO MARQUES,  por meio deste, CITA os herdeiros e
terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, para participação no processo, nos termos do artigo 259, III,
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 17.1, autos sob nº
0010100-68.2021.8.16.0030 de Ação de Arrolamento Sumário, em que é
requerente/herdeiro: PEDRO MOREIRA DIAS,  e é de cujus MARIA MOREIRA
GOMES, por meio deste, CITA os herdeiros e terceiros interessados incertos e
desconhecidos, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para
participação no processo, nos termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
17 dias do mês de maio de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI, Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 96.1, autos sob nº
0033254-23.2018.8.16.0030 de Ação de Inventário e Partilha, em que são
requerentes/herdeiros: CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA e ELIANE BEATRIZ
DE OLIVEIRA, e é de cujus JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, por meio deste,
CITA os herdeiros e terceiros interessados incertos e desconhecidos, residentes
e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para participação no processo, nos
termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Av. Pedro Basso, 1001 - 3° Andar - Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -
Fone: (45) 3308-8198 - E-mail: FI-9VJ-E@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias
A Doutora SANDRA TAMARA GAYER MARTINI,  Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma lei, etc.
FAZ SABER, a todos quando o presente mandado virem ou dele conhecimento
tiverem, que, conforme despacho do evento nº 46.1, autos sob nº
0023233-85.2018.8.16.0030 de Ação de Arrolamento Sumário, em que são
requerentes/herdeiros: EDIMAR DARE, FRANCISCO DARE, AGUIDA DARE,
TITO JOSÉ DARE, IRIA SUZANA DARE, HELENA DARE, AGOSTINHO DARE,
FRANCISCO DARE FILHO, PEDRO DARE DO NASCIMENTO, TEREZA DARE,
VERGINIA DARE e MARIA GORETI DARE,  e é de cujusFRANCISCO DARE, por
meio deste, CITA os herdeiros e terceiros interessados incertos e desconhecidos,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para participação no
processo, nos termos do artigo 259, III, do Código de Processo Civil. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês
de maio de 2021.
(documento assinado digitalmente)
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria nº 02/98
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item "Consulta Pública".
Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o edital expedido através Diário de Justiça
Eletrônico, bem como afixei uma via em local próprio desta Serventia. Certifico ainda
que, deixei de cumprir o disposto no art. 257 do CPC (publicação na plataforma
de editais), considerando que tal plataforma não foi criada pelo órgão, conforme
informação do Chefe da Divisão de Sistemas da Corregedoria do CNJ.

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
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Edital de Citação

IDMATERIA1764942IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO LUIZ AGOSTINHO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. Edital de CITAÇÃO de MARCELO LUIZ AGOSTINHO, residente e
domiciliado em lugar incerto, para, no prazo de três dias úteis, efetuar o pagamento
do débito alimentício nos Autos da Ação de Cumprimento de Sentença sob o
n. 0008519-92.2017.8.16.0083 (exequente A. G. A. representado(a) por MARIA
TERESA TECHY), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob
pena de protesto do pronunciamento judicial que reconheceu a obrigação alimentar a
decretação de sua prisão civil pelo prazo de um a três meses,. Francisco Beltrão, 16
de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta Crestani, Técnica Judiciária - Chefe
de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. Carina Daggios Juíza de Direito (Assinatura
Digital)

IDMATERIA1764925IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE WELLINGTON BARBOSA DOS SANTOS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital de CITAÇÃO de WELLINGTON BARBOSA
DOS SANTOS, residente e domiciliado em lugar incerto, para querendo, contestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Autos de
Guarda de Infância e Juventude sob o nº 0003708-55.2018.8.16.0083, em que é
requerente Angela Maria Nascimento de Carvalho, e requerido Wellington Barbosa
Dos Santos. Francisco Beltrão, 16 de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta
Crestani, Técnica Judiciária - Chefe de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. Carina
Daggios Juíza de Direito (Assinatura Digital)

IDMATERIA1764937IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ITAMAR SANDRIN, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. Edital de CITAÇÃO de ITAMAR SANDRIN, residente e domiciliado em lugar
incerto, para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento do débito e as parcelas que
se vencerem no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade
de fazê-lo, sob pena de protesto do pronunciamento judicial que reconheceu a
obrigação alimentar e decretação de sua prisão civil pelo prazo de um a três meses.
Autos de Ação de Execução de Alimentos sob o nº 0010708-09.2018.8.16.0083, em
que é exequente V. W. S. representado (a) por Vanessa Warmling, e executado
Itamar Sandrin. Francisco Beltrão, 20 de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta
Crestani, Técnica Judiciária - Chefe de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. Carina
Daggios Juíza de Direito (Assinatura Digital)

Edital de Intimação

IDMATERIA1764943IDMATERIA

INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS A
Excelentíssima Senhora Doutora CARINA DAGGIOS, MMª Juíza de Direito da Vara
de Família e Sucessões e Anexos desta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de INVENTÁRIO Nº
0006585-94.2020.8.16.0083, em trâmite virtualmente, nesta Serventia, no sistema
PROJUDI - Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, aberto por Izone da Silva
(ora Inventariante nomeado), em razão dos bens deixados pelo falecimento de
Terezinha Aurélio Martins da Silva, que pelo presente edital INTIMA/CITA (CPC,
arts. 256 e 257), a saber: INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/PROVOCAÇÃO dos interessados,
incertos ou desconhecidos, nos termos do artigo 626, parágrafo 1º, c/c artigo
259, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, acerca: DA ABERTURA DO
INVENTÁRIO Nº 0006585-94.2020.8.16.0083, EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE:
+ TEREZINHA AURELIO MARTINS DA SILVA (RG Nº 1.391.852-0-SSP/PR. CPF/
MF Nº 212.138.609- 20. Nascida em 12 de agosto de 1951. Falecida em 27 de junho
de 2020, conforme CERTIDÃO DE ÓBITO/MATRÍCULA Nº 083436 01 55 2020 4
00050 165 0021565 18, do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais desta
Cidade e Comarca); PARA O QUAL FOI NOMEADA COMO INVENTARIANTE A
PESSOA DE: IZONE DA SILVA (Filho de Juventina Nunes da Silva. Nascido em 30
de junho de 1963. Natural de Francisco Beltrão - PR. RG n. 2.302.789-5-SSP/PR.
CPF/MF n. 512.803.029-68), brasileiro, viúvo, autônomo, podendo ser encontrado na
Rua Santa Maria, n. 11, Bairro Guanabara, nesta cidade e Comarca; EM TRÂMITE
NESTA SERVENTIA, VIRTUALMENTE, JUNTO AO PROJUDI - PROCESSO
ELETRÔNICO DO JUDICIÁRIO DO PARANÁ; CITAÇÃO dos interessados, incertos
ou desconhecidos: para, querendo, participarem no processo ou manifestarem-se,
virtualmente e por meio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC,
arts. 626 e ss.), sobre as primeiras declarações apresentadas pelo Inventariante,
bem como, através desta, ficando devidamente intimada do conteúdo da respeitável
decisão inicialmente proferida e do conteúdo da petição inicial. PRESUMIR-SE-
ÃO ACEITOS PELA PARTE ORA CITADA/INTIMADA, COMO VERDADEIROS,
OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE REQUERENTE/INVENTARIANTE (CPC,

arts. 344, 345 e 346), salvo se do contrário resultar da prova carreada aos autos.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, 20 de julho de
2021. Eu, ________ Laíza Zanatta Crestani, Chefe de Secretaria, que o digitei e o
subscrevi. CARINA DAGGIOS Juíza de Direito (assinado digitalmente)

IDMATERIA1764929IDMATERIA

INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS A
Excelentíssima Senhora Doutora CARINA DAGGIOS, MMª Juíza de Direito da Vara
de Família e Sucessões e Anexos desta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos a quem possa interessar
que tramita na Vara de Família Sucessões e Anexos os autos de inventário n.º
0014310- 71.2019.8.16.0083 em que figura como inventariante o Sr. ROBERTO
DOS SANTOS DE SOUZA, em razão do falecimento de VIVALDINO DE SOUZA
(filho de JORDÃO DE SOUZA e CASTORINA FERREIRA DE SOUZA, nascido em
26 de fevereiro de 1929, inscrito no CPF sob n.º 176.442.919-20). Como herdeiros
figuram os Srs. ROBERTO DOS SANTOS DE SOUZA, VIVALDINO JUNIOR DOS
SANTOS DE SOUZA, PEDRO DE SOUZA, VANIR DE SOUZA LIMA, ILDA DE
SOUZA POSSAN, MARIA SANTINA FARIAS, TEREZINHA LOURDES DE SOUZA,
INES ANTUNES DE LIMA, LENICE DE SOUZA BONAMIGO, JANDIR DE SOUZA,
VILSON DE SOUZA e ZELIA SOUZA DE LIMA. Ficam os interessados cientes de
que querendo, poderão participar do processo, desde que comprovem interesse
jurídico na referida demanda, o que deverá ser feito através de advogado. Ainda
ficam os interessados citados para apresentar resposta no prazo de quinze dias
úteis, bem como, para manifestarem-se sobre as primeiras declarações também no
prazo de quinze dias úteis, incumbindo as partes arguir erros, omissões e sonegação
de bens, reclamar contra a nomeação do inventariante, contestar a qualidade de
quem foi incluído como herdeiro. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de
Francisco Beltrão, 16 de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta Crestani, Chefe
de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. CARINA DAGGIOS Juíza de Direito

IDMATERIA1764938IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDEMIR ANTONIO KAUVA, COM PRAZO
DE 30 (VINTE) DIAS. Edital de INTIMAÇÃO de CLAUDEMIR ANTONIO KAUVA,
residente e domiciliado em lugar incerto, para querendo, contestar, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da penhora da fração/parte ideal pertencente ao executado
Valdecir Alberto Kauva do Imóvel de matrícula n.º 21.313, do Cartório de Registro de
Imóveis 2º Ofício de Francisco Beltrão, em que este é coproprietário, realizada nos
Autos de Execução de Alimentos sob o nº 0013696-08.2015.8.16.0083, em que é
exequente C. A. K. representado (a) por Vera Antunes Petrikicz, e executado Valdecir
Alberto Kauva. Francisco Beltrão, 16 de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta
Crestani, Técnica Judiciária - Chefe de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. Carina
Daggios Juíza de Direito (Assinatura Digital)

IDMATERIA1764930IDMATERIA

INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS A
Excelentíssima Senhora Doutora CARINA DAGGIOS, MMª Juíza de Direito da Vara
de Família e Sucessões e Anexos desta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de INVENTÁRIO Nº
0009700-31.2017.8.16.0083, em trâmite virtualmente, nesta Serventia, no sistema
PROJUDI - Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, aberto por Manoel
Cenir Fernandes (ora Inventariante nomeado), em razão dos bens deixados pelo
falecimento de Angelina Lopes Fernandes e Lenir Aparecida Fernandes, que
pelo presente edital INTIMA/CITA (CPC, arts. 256 e 257), a saber: INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO/PROVOCAÇÃO dos interessados, incertos ou desconhecidos, nos termos
do artigo 626, parágrafo 1º, c/c artigo 259, inciso III, ambos do Código de Processo
Civil, acerca: DA ABERTURA DO INVENTÁRIO Nº 0009700-31.2017.8.16.0083,
EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE: + ANGELINA LOPES FERNANDES (RG Nº
3.667.735-0-SSP/PR. CPF/MF Nº 176.727.409-20. Nascido em 11 de maio de 1934.
Falecido em 14 de julho de 2014, conforme CERTIDÃO DE ÓBITO/MATRÍCULA
Nº 083436 01 55 2014 4 00039 204 0017204 91, do Cartório de Registro Civil de
Pessoas Naturais desta Cidade e Comarca); + LENIR APARECIDA FERNANDES
(RG Nº 5.623.379-2-SSP/PR. CPF/MF Nº 628.041.979-72. Nascida em 24 de maio
de 1955. Falecida em 15 de agosto de 2019, conforme CERTIDÃO DE ÓBITO/
MATRÍCULA Nº 083436 01 55 2019 4 00049 160 0021160 14, do Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais desta Cidade e Comarca); PARA O QUAL FOI NOMEADA
COMO INVENTARIANTE A PESSOA DE: MANOEL CENIR FERNANDES (Filho
de Angelina Lopes Fernandes e José Amaro Fernandes. Nascido em 17 de
julho de 1965. Natural de Francisco Beltrão - PR. RG Nº 4.974.292-4-SSP/PR.
CPF/MF Nº 603.422.189-7), brasileiro, solteiro, pedreiro, podendo ser encontrado
na Rua Argentina, s/n, Bairro Ipiranga, na cidade de Marmeleiro-PR, nesta
Comarca; EM TRÂMITE NESTA SERVENTIA, VIRTUALMENTE, JUNTO AO
PROJUDI - PROCESSO ELETRÔNICO DO JUDICIÁRIO DO PARANÁ; CITAÇÃO
dos interessados, incertos ou desconhecidos: para, querendo, participarem no
processo ou manifestarem-se, virtualmente e por meio de advogado, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis (CPC, arts. 626 e ss), sobre as primeiras declarações
apresentadas pelo Inventariante, bem como, através desta, ficando devidamente
intimada do conteúdo da respeitável decisão inicialmente proferida e do conteúdo
da petição inicial. PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS PELA PARTE ORA CITADA/
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INTIMADA, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE
REQUERENTE/INVENTARIANTE (CPC, arts. 344, 345 e 346), salvo se do contrário
resultar da prova carreada aos autos.DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, 20 de julho de 2021. Eu, ________ Laíza Zanatta Crestani,
Chefe de Secretaria, que o digitei e o subscrevi. CARINA DAGGIOS Juíza de Direito
(assinado digitalmente)

GUARAPUAVA

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764893IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DOUTORA PAÔLA GONÇALVES MANCINI, JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA, PR, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
a(o) ré(u) GABRIEL PINHEIRO DA SILVA, RG 148510792-SSP/PR, filha(o) de
ANA DE FATIMA SOARES PINHEIRO, nascida(o) aos 07/03/2000, natural de
Guarapuava-PR, atualmente em lugar incertoenão sabido, pelo presente nos
autos de Processo Criminal n.º 0003302-25.2020.8.16.0031, fica intimada(o) para
que, no prazo de 10 (dez) dias, realize o pagamento da custas processuais e
pena de multa, devidas nos autos, ficando ciente que, o inadimplemento das custas
ocasionará a emissão de certidão de crédito Judicial, protesto do valor devido e
lançamento em dívida ativa, na forma prevista nos artigos 847 e 858 do Código de
Normas do Foro Extrajudicial, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos
órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA).
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da(o) ré(u), expediu-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná, ficando a mesma intimada, para que futuramente não
se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Paraná, aos 28 de julho
de 2021. Eu, _______ Roberto Marcos dos Santos, Técnico Judiciário, que digitei
e subscrevi.
PAÔLA GONÇALVES MANCINI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764898IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DOUTORA PAÔLA GONÇALVES MANCINI, JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA, PR, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 30
(trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a(o) ré(u) ANA DE FATIMA SOARES PINHEIRO DA SILVA, RG
108922834-SSP/PR, filha(o) de ROSA SOARES PINHEIRO e ZACARIAS IZAIAS
PINHEIRO, nascida(o) aos 26/07/1978, natural de Guarapuava-PR, atualmente em
lugar incertoenão sabido, pelo presente nos autos de Processo Criminal n.º
0003302-25.2020.8.16.0031, fica intimada(o) para que, no prazo de 10 (dez) dias,
realize o pagamento da custas processuais e pena de multa, devidas nos autos,
ficando ciente que, o inadimplemento das custas ocasionará a emissão de certidão
de crédito Judicial, protesto do valor devido e lançamento em dívida ativa, na forma
prevista nos artigos 847 e 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial, sem
prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA).
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da(o) ré(u), expediu-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná, ficando a mesma intimada, para que futuramente não
se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Paraná, aos 28 de julho
de 2021. Eu, _______ Roberto Marcos dos Santos, Técnico Judiciário, que digitei
e subscrevi.
PAÔLA GONÇALVES MANCINI
Juíza de Direito

3ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764631IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS NOS AUTOS DE
AÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O DOUTOR BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 0006909-12.2021.8.16.0031 de Ação de Instituição de
Servidão Administrativa de Passagem de Caráter Perpétuo e Homologação Judicial
do Acordo Extrajudicial em que é requerente COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A e
requeridos SEBASTIÃO PALHANO e outra, que por este edital cita os eventuais
interessados, para todos os atos do processo, bem como para, querendo, oferecerem
contestação no prazo de 15 (quinze) dias. ALEGAÇÕES DO AUTOR:"[...]1. Com a
finalidade de atender ao aumento da demanda energética da região, a COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A., na qualidade de concessionária do serviço público federal
de fornecimento de energia elétrica, pretende construir/implantar a linha de
energia elétrica denominada LDAT 138 kV VILA CARLI - IBEMA PAPEL, cujo
traçado passa sobre imóveis localizados nos Municípios dessa Comarca. 2.
Diante do interesse público envolvido, as áreas de terras correspondentes
ao traçado e à respectiva faixa de segurança e espaço aéreo correspondente
desta linha de distribuição de energia elétrica foram declaradas de utilidade
pública, de acordo com o Resolução Autorizativa número 8.532, emitida pelo
Diretor-Geral da Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, publicada no
Diário Oficial da União em 21 de janeiro de 2020, número 17, de sexta-feira,
24 de janeiro de 2020, cujo inteiro teor consta do documento anexo (vide seq.
1.5). 3. Assim, de acordo com os documentos anexados (laudo de avaliação,
planta e memorial descritivo), o traçado da linha passa sobre área rural de
posse, situada na estrada da IBEMA, situada na Estrada dos Pachecos, sem
número, Povoado Pachecos, área rural de Turvo, Estrada do Paraná. O referido
imóvel, segundo os Réus, não possui matrícula, possuem apenas um recibo
particular e um croqui, acostados às folhas 8 e 9 do documento de seq. 1.8
dos autos. 4. A Autora pretende implantar linha de transmissão de energia,
que resultara em restrições ao uso sobre a fração de 578,28 m² (quinhentos
e setenta e oito metros quadrados e vinte e oito decímetros quadrados) do
imóvel catalogado como PP-088 A. 5. E, para fins de construção/implementação
da mencionada linha de energia elétrica, a Autora, através de empresa Kruk
Consultoria, Avaliações e Perícias do Patrimônio Ltda, renomada e com notória
expertise em engenharia de avaliações, realizou pesquisas e diligências na
área para fins de avaliar o valor da justa indenização pela restrição que será
imposta ao imóvel, trabalho este auditado e ratificado pela área técnica de
avaliação da Autora, tendo concluído pela justa indenização no valor de R$
1.117,00 (um mil, cento e dezessete reais). 6. Importa consignar que as Partes
chegaram a um acordo quanto aos valores, conforme termo de acordo à seq.
1.10, assim, não há controvérsia quanto aos valores. 7. E, em que pese a Autora
tenha realizado as diligências a fim de localizar a matrícula da área atingida,
não logrou êxito, sendo informado pelos Réus sobre a inexistência desta. Por
tal motivo, fez necessário o ingresso da ação judicial de modo a formalizar-se o
acordo entre as partes e a expedição do mandado para o registro da matrícula
provisória da servidão, como será detalhado o requerimento a seguir. [...]".
ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados que o prazo para apresentar contestação
é de 15 (quinze) dias, que deverá ser contado nos termos do artigo 231, inciso IV, do
Código de Processo Civil; sendo necessário observar, em sua resposta, para o que
dispõe o artigo 20 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Ainda, ficam todos cientificados de
que na ausência de contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pelo requerente.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias. Guarapuava, Estado do Paraná, aos 27 de
julho de 2021.
BERNARDO FAZOLO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO
(assinado digitalmente)

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1763733IDMATERIA

"JUSTIÇA GRATUITA"
EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA CITAÇÃO DE BARBARA
FERNANDA FERNANDES E CLEBERSON PAULA DA SILVA
O DOUTOR GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E ANEXOS DESTA COMARCA FAZ SABER,
a quem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente a BARBARA
FERNANDA FERNANDES E CLEBERSON PAULA DA SILVA, que por este Juízo
tramita a ação de guarda e regulamentação de visitas cumulada com alimentos
sob nº 0007991-49.2019.8.16.0031, em que são autoras J.F.F e J.F.S, cuja petição
inicial aduz o seguinte: que as requerentes não possuem condições financeiras
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de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios, razão pela qual
requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita; que do relacionamento
entre Cleberson Paula da Silva e Barbara Fernanda Fernandes nasceu J.F.S, na data
de 15/12/2011, em Guarapuava/PR; que o casal morava junto, porém, passavam
necessidades e sofriam diversos conflitos familiares; que o pai Cleberson foi preso
no mesmo ano, fazendo com que o casal terminasse definitivamente a relação; que
este fato fez com que entre 2012 e 2013, Barbara voltasse a residir com a mãe,
mas que em 2018 saiu de cada com o fim de viajar para cidade vizinha e depois de
passados 15 dias avisou que não mais retornaria, desse modo acabou por deixar a
criança definitivamente coma avó; que a avó mediante procuração outorgada pela
genitora, passou a representar a menor em tudo que fosse preciso enquanto a
requerida só voltou uma única vez, de forma passageira, para visitar a filha; que o
pai tem contato frequente com a filha, porém sempre com intuito de visita e não de
moradia, uma vez que não possui condições financeiras para sustentá-la, ainda que
ajude com alguma quantia esporadicamente; que a avó, diante do exposto, assumiu
para si toda a responsabilidade referente à criação da criança J.F.S, exceto quando,
excepcionalmente, lhe é enviado ou entre em mãos alguma quantia. Com relação aos
alimentos, alega que a menor J.F.S possui um gasto mensal de aproximadamente R
$ 600,00 (seiscentos reais) por mês. Ao final, REQUEREM: a concessão do pedido
de tutela de urgência de forma a deferir a guarda da menor a avó; a concessão de
alimentos à autora J.F.S, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para cada um dos
genitores, totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais); O recebimento da petição para
o fim de julgar procedente o pedido, para o fim de decretar em caráter definitivo a
guarda unilateral da infante à avó, com visitas livres do pai, bem como a condenação
dos requeridos ao pagamento de alimentos, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
cada um, totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigidos anualmente pelo INPC/
IBGE; a intimação do Ministério Público; a condenação dos requeridos ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios; a concessão dos benefícios da
justiça gratuita; a produção de todas as provas em direito admitidas. Atribuem à causa
o valor da causa de 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Pelo presente edital ficam os réus citados, nos termos do art. 246, IV, do CPC, para,
querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado, na forma dos arts. 335, III e 231, IV do CPC, com a advertência de que
a não apresentação de resposta no referido prazo, caracterizará revelia e acarretará
presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela autora na petição
inicial, consoante estabelece o art. 344 do CPC, sendo que, em caso de revelia, será
nomeado curador especial aos réus, conforme art. 257, IV do mesmo código.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital,
que foi publicado conforme a lei, para CITAÇÃO DE BARBARA FERNANDA
FERNANDES E CLEBERSON PAULA DA SILVA acerca dos termos da
ação de guarda e regulamentação de visitas cumulada com alimentos sob nº
0007991-49.2019.8.16.0031
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 23 de julho de 2021.
Letícia do Nascimento e Silva
Chefe de Secretaria
(Autorizada pelo MM Juiz de Direito por meio da portaria nº 03/2012)

IDMATERIA1764832IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARAPUAVA
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE GUARAPUAVA - PROJUDI
Avenida Manoel Ribas, 500 - Santana - Guarapuava/PR - CEP: 85.070-180 - Fone:
(42) 3308-7400 - E-mail: guarapuavavaradefamilia@tjpr.jus.br
"JUSTIÇA GRATUITA"
EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA CITAÇÃO DE M.V.P.,
representada por sua genitora GLEISI SIQUERIA DE LIMA
O DOUTOR GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E ANEXOS DESTA COMARCA FAZ SABER
a quem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente a M. V. P.,
representada por sua genitora GLEISI SIQUERIA DE LIMA, que por este Juízo
tramita a Ação revisional de alimentos c/c pedido de tutela de urgência nº
0006306-07.2019.8.16.0031, em que é autor DIEGO PEREIRA, que pelo presente
fica citada dos termos da ação proposta, a qual aduz o seguinte: O requerente no
ano de 2017 firmou um acordo com a requerida, através do qual se comprometeu
a pagar alimentos à infante, no valor equivalente a 37% do salário mínimo nacional,
mas no ano de 2018 ficou desempregado e não consegue arcar com os termos do
acordo; que com o pouco que ganha nos trabalhos esporádicos que realizada, mal
consegue cumprir com suas despesas básicas e que somando as despesas mensais
com o básico para a sua subsistência com o valor da pensão alimentícia acordada,
o valor ultrapassa o valor médio recebido pelo requerente, que é de R$ 954,00
(novecentos e cinquenta e quatro reais); que não possui condições de arcar com o
valor acordado a título de alimentos sem prejudicar sua subsistência; que ainda assim
pretende arcar com seu dever de pai, sem prejudicar a sua subsistência e, assim, se
propõe ao pagamento do valor de R$ 249,50 (duzentos e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos), equivalente a 25% do salário mínimo na data da propositura da
ação. REQUER: a concessão da tutela provisória de urgência antecipada em caráter
antecedente, concedendo a minoração provisória do valor pago a título de pensão
alimentícia para o equivalente a 25% do salário mínimo; o recebimento da presente
ação revisional de alimentos, bem como seu julgamento totalmente procedente, para
o fim de minorar o valor pago a título de pensão alimentícia para o equivalente a
25% do salário mínimo; a citação da requerida na pessoa de sua representante legal,
para querendo apresente defesa no prazo legal; a concessão da justiça gratuita; o
pagamento de honorários advocatícios; a intimação do representante do Ministério

Público para intervir no feito. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova
em direito admitidas. Atribui à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Pelo presente edital fica o réu citado, nos termos do art. 246, IV, do CPC, para,
querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado, na forma dos arts. 335, III e 231, IV do CPC, com a advertência de que
a não apresentação de resposta no referido prazo, caracterizará revelia e acarretará
presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelos autores na petição
inicial, consoante estabelece o art. 344 do CPC, sendo que, em caso de revelia, lhe
será nomeado curador especial, conforme art. 257, IV do mesmo código.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital, que foi
publicado conforme a lei, para CITAÇÃO DE M.V.P., representada por GLEISI
SIQUEIRA DE LIMA acerca dos termos da Ação revisional de alimentos c/c pedido
de tutela de urgência nº 0006306-07.2019.8.16.0031, em trâmite neste juízo. Eu,
Amanda Thais Dias, Estagiaria de Direito, digitei e conferi.
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2021.
Letícia do Nascimento e Silva
Chefe de Secretaria

FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1764941IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO REGIONAL DE
IBIPORÃ - VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE IBIPORÃ - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.
A Exma. Sra. Dra. Sonia Leifa Yeh Fuzinato, MMª. Juíza de Direito da Vara da
Fazenda Pública de Ibiporã - PR, na forma da lei, nos autos abaixo descritos e
qualificado, determina a expedição do presente edital para venda judicial a seguir:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09 de AGOSTO do ano 2021, às10 horas e 30 minutos,
tão somente na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site
www.kleiloes.com.br, (estando aberto para lances online a partir do quinto dia que
antecede esta data), cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que não seja
inferior ao valor da avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda venda.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23 de AGOSTO do ano 2021, às 10 horas e 30 minutos,
onde poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da avaliação desde que não seja
aviltante (inferior a 60% da avaliação), tão somente na modalidade eletrônica -
mediante cadastro prévio no site www.kleiloes.com.br.
LEILOEIRO OFICIAL NOMEADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, leiloeiro público
oficial, devidamente inscrito na JUCEPAR sob o n.º 660.
PROCESSO: Autos n.º 0003056-85.2016.8.16.0090 de Execução Fiscal, proposta
pelo MUNICÍPIO DE IBIPORÃ em desfavor de J. B. BARROSO E CIA LTDA.
Apensos: autos n. 001590-66.2010.8.16.0090 de execução fiscal;
autos n. 0000156-71.2012.8.16.0090 de execução fiscal; autos n.
0003994-90.2010.8.16.0090 de execução fiscal.
BEM:IMÓVEL: Uma área de terras medindo 9.904,902 metros quadrados,
constituída pela unificação de uma área de terras medindo 30,552 metros quadrados,
remanescente de uma área maior com 3.797,57 metros quadrados, esta por sua
vez constituída pelo remanescente do lote n. 11-NA, e por uma área de terras
com 9.874,35 m2, esta constituída pelo lote n. 09-E2, 09-F2, 09-G2, da subdivisão
dos lotes n. 09-E09-F-09-G, da Gleba Patrimônio Ibiporã, desta cidade, oriundas
das matrículas n.s 8.292 do Livro 2-P-I e 11.135, livro 2-F2, ambos deste ofício,
dentro das seguintes divisas e confrontações: Lote de forma irregular, começa no
marco 0, tendo pela frente 12,00m; 40,50m; 61,00m, confrontando com o lote n.
09-E, 09-F, 09-G, até o marco n. 1; deste deflete à direita com 96,40 metros,
confrontando com o lote 11-AN-A até o marco n. 2; deste deflete à esquerda com
5,36 metros, confrontando com o lote 11-AN-A até o marco n. 3; deflete à direita
com 11,40 metros confrontando com o lote 11-AN-A até o marco n. 4; deflete à
direita e segue margeando o Córrego Tupy até o marco n. 5; deflete à direita,
medindo 101,10 metros confrontando com o lote n. 09-E, 09-F, 09-G, até o marco
no qual se iniciou esta medição, fechando assim o perímetro com 9.904,902 m2.
Benfeitorias: 02 (dois) galpões em alvenaria de tijolos com o total de 1.226,586 m2,
conforme o constante da matrícula n. 8.292 deste Ofício. Matrícula nº 11.136 do
CRI de Ibiporã/PR. (Observação do Avaliador Judicial em 30/10/2020 - evento
129: Contendo como benfeitorias: 01) 02 barracões de alvenaria com 900,00 m2,
com 7m de pé direito, coberta de telha de amianto, com uma cobertura de estrutura
metálica exterior de aproximadamente 460,00 m2, um pequeno baração anexo de
aproximadamente 180,00 m2 e outro barracão com aproximadamente 180,00 m2,
2) Uma casa residencial com aproximadamente 161,00 m2, contendo duas suítes,
duas salas, um lavabo, uma copa + cozinha, lavanderia, dispensa, com cobertura
de laje e com piso cerâmico; Melhoramentos públicos existentes: a região encontra-
se servida por todos os melhoramentos públicos presentes na cidade, tais como:
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redes de água e esgoto, rede elétrica, serviços públicos de limpeza e conservação
urbana; meio de transporte público: a região é servida por transporte público coletivo
- circular). O imóvel está localizado na Avenida André Sert, n. 211, Jardim Santa
Luzia, Ibiporã - PR.
AVALIAÇÃO TOTAL:R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) em data
de 30/10/2020 (seq. 129).
DEPÓSITO: Não consta nos autos.
ÔNUS:Constantes da Matrícula nº 11.136 do CRI de Ibiporã - PR datada de
30/06/2021: a) Penhora nos autos de execução fiscal federal n. 118/2001 da
Vara Cível de Ibiporã, exequente: União Federal (R.05); b) Penhora nos autos de
execução fiscal n. 313/2003 da Vara Cível de Ibiporã, exequente: União Federal
(R.06); c) Penhora nos autos de execução fiscal federal n. 314/2003 da Vara Cível
de Ibiporã, exequente: União Federal (R.07); d) Penhora nos autos de execução
de título extrajudicial n. 330/2005 da Vara Cível de Ibiporã, exequente: PEDRO
MUFFATO E CIA LTDA. (R.09 E AV.10); e) Penhora nos autos de execução fiscal
n. 34/2005 da Vara Cível, exequente: União Federal (R.12); f) Penhora nos autos
de execução de título extrajudicial n. 374/2005 da Vara Cível de Ibiporã, exequente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A (R.13); g) Penhora nos autos de
execução fiscal - federal n. 78/2006 da Vara Cível de Ibiporã, exequente: União
Federal (R.15); h) Penhora nos autos de execução fiscal - federal n. 75/2007 da
Vara Cível de Ibiporã, exequente: União Federal (R.16); i) Penhora nos autos
de RTOrd 4674/2004 da 3ª Vara do Trabalho de Londrina (R.17); j) Penhora
nos autos de execução fiscal n. 0000295-04.2004.8.16.0090 da Vara da Fazenda
Pública de Ibiporã, exequente: União - Procuradoria da Fazenda Nacional (R.23);
k) Indisponibilidade de bens nos autos n. 04674006620045090513 da 3ª Vara do
Trabalho de Londrina (AV.24).
Podendo existir ônus diversos não informados no processo ou com registro posterior
à(s) data(s) da(s) Matrícula(s) e/ou Certidão(ões) do Cartório Distribuidor.
Obs.: Custas, carta de arrematação e/ou mandado de entrega, serão de
responsabilidade do arrematante.
VALOR DA DIVIDA: R$ 15.802,65 (quinze mil, oitocentos e dois reais e sessenta e
cinco centavos) atualizada até 26/11/2020 (evento 133.2), que poderá ser acrescida
de eventuais correções, custas processuais e honorários advocatícios.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Arbitro a comissão do Sr. Leiloeiro em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço,
a ser pago à vista pelo arrematante.
OBSERVAÇÃO: O arrematante, no ato da arrematação, deverá efetuar o depósito
dos valores da arrematação e da comissão.
Havendo proposta para pagamento parcelado, observar-se-á o disposto no artigo
895, do CPC, devendo o arrematante depositar 25% (vinte e cinco por cento) do
valor da oferta, podendo pagar o saldo restante em até 30 (trinta) meses (§ 1º), com
atualização pelos índices oficiais (média entre o INPC e o IGP-DI), garantido por
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando
se tratar de imóveis.
AD-CAUTELAM: E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância, especialmente o devedor J. B. BARROSO E CIA LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, e seu cônjuge, se casado for, bem como o(s)
terceiro(s) interessado(s): MATHEUS HENRIQUE BARROSO, UNIÃO FEDERAL,
UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, ITAÚ UNIBANCO S/A E
PEDRO MUFFATO E CIA. LTDA. e outros eventuais terceiros interessados, fica(m),
desde já por este, devidamente intimado(s) das designações acima para a realização
dos leilões, para que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus
direitos; será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da Vara da
Fazenda Pública e publicado na página www.kleiloes.com.br pela imprensa na forma
da lei vigente.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas,
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realização. Ibiporã, 05/07/2021.
SONIA LEIFA YEH FUZINATO
JUÍZA DE DIREITO

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764657IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FABIANO GALVÃO CAMARGO NOS AUTOS
DE AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0004783-40.2020.8.16.0090,
ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora Camila Covollo de Carvalho, MM. Juíza de direito da Vara Criminal da
Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 dias, em especial o réu FABIANO GALVÃO CAMARGO -
RG: 100842548 SSP/PR e CPF: 066.079.559-08, residente atualmente em lugar
ignorado ,pelo presente CITE-SE o réu dos termos da denúncia e o notifique para
que no prazo de dez (10) dias, responder a acusação por escrito, e por intermédio
de advogado, sobre o fato delituoso descrito na denuncia: " Na data do dia 25 de
agosto de 2020, por volta das 10h20min, no km 131 da BR 369, neste Município
de Ibiporã/PR, o denunciado FABIANO GALVÃO CAMARGO, dolosamente e ciente

da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, conduzia, em proveito próprio, coisa
que sabia ser produto de crime anterior, consistente em 01 (um) veículo Gol, de cor
branca e placa BDD-1I29, chassi 9BWAG45U0LT015559, oriundo de crime anterior,
conforme boletim de ocorrência de seq. 1.10 dos autos em questão...,." E para que
ninguém alegue ignorância em especial o réu supra, é expedido o presente Edital
que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Forum deste Juízo.
Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em
27/07/2021. Eu, Juliano mateus dos reis souza, técnico judiciário, o digitei.

Edital de Intimação

IDMATERIA1764901IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ELIAS GARCIA ROSA, NOS AUTOS
DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0001635-84.2021.8.16.0090, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial o requerido ELIAS GARCIA
ROSA, pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos nº
0001635-84.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva, em que é vítima CLEONICE LECA
ROSA: a) proibição de aproximação da ofendida e de seus familiares num limite
mínimo de distância de 100 (cem) metros; b) proibição do agressor de contato com a
vítima e seus familiares e testemunhas dos fatos, por qualquer meio de comunicação.
E para que ninguém alegue ignorância em especial o acusado supra, é expedido o
presente Edital que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum
deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de Oliveira, Chefe de Secretaria, o
digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764864IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA TAYNARA PEREIRA DOS REIS, NOS
AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0005104-75.2020.8.16.0090, ONDE É
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a vítima TAYNARA PEREIRA DOS
REIS, para que compareça a este Fórum, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de
que se manifeste acerca da necessidade de manutenção da vigência das medias
protetivas de urgência concedidas. Fica advertida, ainda, que não comparecendo
serão revogadas as medias. E para que ninguém alegue ignorância em especial o
acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar público de
costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara
Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de
Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764880IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS VINICIUS DA SILVA,
NOS AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0002205-70.2021.8.16.0090, ONDE É
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial o requerido MARCOS VINICIUS
DA SILVA, pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos
autos nº 0002205-70.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva, em que é vítima NANCY
FRANCIELI BRITES AFONSO: a) proibição de aproximação da ofendida e de seus
familiares num limite mínimo de distância de 100 (cem) metros; b) proibição do
agressor de contato com a vítima e seus familiares e testemunhas dos fatos, por
qualquer meio de comunicação. E para que ninguém alegue ignorância em especial
o acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar público de
costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara
Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de
Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764895IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO REINALDO DA SILVA ALVES,
NOS AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0000731-64.2021.8.16.0090, ONDE É
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial o requerido REINALDO DA SILVA
ALVES, pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos
nº 0000731-64.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva, em que é vítima SAZANE DE
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OLIVEIRA ALVES: a) proibição de aproximação da ofendida e de seus familiares
num limite mínimo de distância de 200 (cem) metros; b) afastamento imediato do lar,
domicílio ou local de convivência com a vítima. E para que ninguém alegue ignorância
em especial o acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar
público de costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório
da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel
de Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764641IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DA MULTA E/OU CUSTAS
PROCESSUAIS NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 0004299-93.2018.8.16.0090 ,
COM O PRAZO DE 90 DIAS, ONDE FIGURA COMO RÉU BRUNO PEREIRA DE
BRITO (RG: 150897947 SSP/PR e CPF/CNPJ: 033.579.811-06).
1. INTIMAR, no seu endereço, ou onde for(em) encontrado(s), o(s) réu(s) ACIMA
nominado(s), para efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das custas
processuais no prazo estabelecido nas guias anexas. 2. ADVERTÊNCIA: O não
pagamento dos valores importará emissão de a CERTIDÃO DE CRÉDITO JUDICIAL
a ser encaminhada a e - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do protesto
lançamento em dívida ativa Código de Normas do Foro Extrajudicial, sem prejuízo
da Após inclusão do nome do devedor nos órgão de proteção ao crédito. 3. Após
o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do
débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no artigo 12
da lei 9.412/ no Tabelionato de Protesto de Título competente; b) após a lavratura
do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJ-PR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. Observação: As guias a serem
pagas podem ser encontradas dentro do processo digital no ambiente do sistema do
PROJUDI em "Guias Vinculadas".
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). Neste mesmo endereço web é possível consultar integralmente os autos
supracitados, através da informação da chave PPTPQ JY4RR ZZG2H E5G6L. Esta
chave deve ser informada no item ''Consulta Pública''.
E para que ninguém alegue ignorância em especial O RÉU supra, é expedido o
presente Edital que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum
deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 27/07/2021. Eu, Juliano mateus dos reis souza, Técnico Judiciário, o
digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764903IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE C. L. R., NOS AUTOS DE MEDIDA
PROTETIVA Nº 0001635-84.2021.8.16.0090, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a requerente C. L.
R., pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos nº
0001635-84.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva : a) proibição de aproximação da
ofendida e de seus familiares num limite mínimo de distância de 100 (cem) metros;
b) proibição do agressor de contato com a vítima e seus familiares e testemunhas
dos fatos, por qualquer meio de comunicação. E para que ninguém alegue ignorância
em especial o acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar
público de costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório
da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel
de Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764872IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO FELISBERTO DIAS DOS SANTOS,
NOS AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0006253-09.2020.8.16.0090, ONDE É
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial o requerido FELISBERTO DIAS DOS
SANTOS, pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos
nº 0006253-09.2020.8.16.0090 de Medida Protetiva, em que é vítima ROSA EDINA
PELISSON NEIVA: a) proibição de aproximação da ofendida e de seus familiares
num limite mínimo de distância de 100 (cem) metros; b) proibição do agressor de
contato com a vítima e seus familiares e testemunhas dos fatos, por qualquer meio
de comunicação. E para que ninguém alegue ignorância em especial o acusado
supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar público de costume no
saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de Oliveira, Chefe
de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764879IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE NANCY FRANCIELI BRITES
AFONSO, NOS AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0002205-70.2021.8.16.0090,
ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a requerente NANCY FRANCIELI
BRITES AFONSO, pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas
nos autos nº 0002205-70.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva : a) proibição de
aproximação da ofendida e de seus familiares num limite mínimo de distância de 100
(cem) metros; b) proibição do agressor de contato com a vítima e seus familiares
e testemunhas dos fatos, por qualquer meio de comunicação. E para que ninguém
alegue ignorância em especial o acusado supra, é expedido o presente Edital
que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum deste Juízo.
Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná,
em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e
subscrevi.

IDMATERIA1764884IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE N. F. B. A., NOS AUTOS
DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0002205-70.2021.8.16.0090, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a requerente N. F. B.
A., pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos nº
0002205-70.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva : a) proibição de aproximação da
ofendida e de seus familiares num limite mínimo de distância de 100 (cem) metros;
b) proibição do agressor de contato com a vítima e seus familiares e testemunhas
dos fatos, por qualquer meio de comunicação. E para que ninguém alegue ignorância
em especial o acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar
público de costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório
da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel
de Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764889IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA T. P. D. R., NOS AUTOS DE MEDIDA
PROTETIVA Nº 0005104-75.2020.8.16.0090, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a vítima T. P. D. R., para que compareça
a este Fórum, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que se manifeste acerca
da necessidade de manutenção da vigência das medias protetivas de urgência
concedidas. Fica advertida, ainda, que não comparecendo serão revogadas as
medias. E para que ninguém alegue ignorância em especial o acusado supra, é
expedido o presente Edital que vai afixado em lugar público de costume no saguão
do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã,
Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de Oliveira, Chefe de
Secretaria, o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764868IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE FRANSCIELLI KATIA BARBOZA
DO ESPIRITO SANTO, NOS AUTOS DE MEDIDA PROTETIVA Nº
0001053-84.2021.8.16.0090, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM
PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a requerente FRANSCIELLI KATIA
BARBOZA DO ESPIRITO SANTO, pelo presente intime-se das medidas de proteção
concedidas nos autos nº 0001053-84.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva : a)
proibição de aproximação da ofendida e de seus familiares num limite mínimo de
distância de 100 (cem) metros; b) proibição do agressor de contato com a vítima
e seus familiares e testemunhas dos fatos, por qualquer meio de comunicação. E
para que ninguém alegue ignorância em especial o acusado supra, é expedido o
presente Edital que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum
deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel de Oliveira, Chefe de Secretaria, o
digitei e subscrevi.

IDMATERIA1764894IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE F. K. B. D. E. S., NOS AUTOS
DE MEDIDA PROTETIVA Nº 0001053-84.2021.8.16.0090, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora KLÉIA BORTOLOTTI, MMª. Juíza de Direito Substituta, Estado do
Paraná, etc...
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FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, em especial a requerente F. K. B. D. E.
S., pelo presente intime-se das medidas de proteção concedidas nos autos nº
0001053-84.2021.8.16.0090 de Medida Protetiva : a) proibição de aproximação da
ofendida e de seus familiares num limite mínimo de distância de 100 (cem) metros;
b) proibição do agressor de contato com a vítima e seus familiares e testemunhas
dos fatos, por qualquer meio de comunicação. E para que ninguém alegue ignorância
em especial o acusado supra, é expedido o presente Edital que vai afixado em lugar
público de costume no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório
da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 27/07/2021. Eu, ________ Rangel
de Oliveira, Chefe de Secretaria, o digitei e subscrevi.

IRATI

VARA CRIMINAL, INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E SUCESSÕES

Edital de Citação

IDMATERIA1764761IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁJUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE IRATIVara Criminal, Família e Infância e Juventude Escrivão: Bel.
Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
Autos nº. 0000389-38.2021.8.16.0095
RÉU: WYLLIAN RAPHAEL CHIMANSKI, brasileiro, RG nº 7.550.543-4 /PR, natural
de Guarapuava/PR, nascido em 03/04/1983, contando com 37 (trinta e sete) anos de
idade na data dos fatos, filho de Ailton João Chimanski e Daluz Aparecida Chimanski.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DAWBER GONTIJO SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu acima referido;
atualmente em lugar incerto e não sabido; fica pelo presente citado de que o Dr.
Promotor de Justiça desta Comarca, com base nos autos de Inquérito Policial nº
0000389-38.2021.8.16.0095, denunciou-o, por infração do artigo 159, § 1º, do Código
Penal (1º Fato) e do artigo 158, § 1º, do Código Penal (2º Fato), na forma do artigo
69, "caput", do Código Penal; formando-se, assim, os autos de Processo Crime nº
0000389-38.2021.8.16.0095; ficando, também, intimado para que, no prazo de 10
(dez) dias, ofereça defesa por escrito, na forma de artigos 396 e 396-A, do Código
Penal. E para que não se alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz de Direito
expedir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2021 às 14:45:25. Eu, _________________
Maygon André Molinari, Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
DAWBER GONTIJO SANTOS
JUIZ DE DIREITO

Edital de Intimação

IDMATERIA1764897IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Bel. Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE PROIBIÇÃO (LEI MARIA DA PENHA)
PRAZO: QUINZE (15) DIAS
AUTOS 0002975-82.2020.8.16.0095
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DAWBER GONTIJO SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
DESTA COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente o requerido DANRLEI
JOHNNY OGG, filho de NOELI DA APARECIDA FERREIRA OGG e EDIRLEI OGG,
nascido em 26/08/1995, natural de IRATI/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido; foi expedido o presente edital, ficando o requerido intimado que, por decisão
deste Juízo, datada de 22/07/2021, foi DEFERIDA a PRORROGAÇÃO das medidas
protetivas requeridas pela requerente/vítima, sendo DEFIRIDO as seguintes medidas
protetivas de urgência, a serem aplicadas ao ofensor DANRLEI JOHNNY OGG: a)
proibição de aproximar-se da ofendida e de seus familiares, fixando o limite mínimo
de distância de 200 (duzentos) metros entre estes e o agressor, nos termos do
artigo 22, inciso III, alínea "a", da Lei n° 11.340/2006; b) proibição de estabelecer
contato com a ofendida e seus familiares por qualquer meio de comunicação, nos
termos do artigo 22, inciso III, alínea "b", da Lei n° 11.340/2006, tendo as referidas

medidas assecuratórias o prazo de duração correspondente à vigência da Lei n.
13.979/2020. Ficando o requerido pelo presente, advertido de o descumprimento
das medidas protetivas fixadas nestes autos poderá ensejar a decretação de prisão
preventiva, nos termos do artigo 24-A, da Lei n. 11.340/2006, e que poderá haver
recurso, a qualquer momento, de auxílio de força policial para cumprimento desta
ordem judicial, nos termos do art. 22, §4º da Lei 11.340/2006. E para que não se
alegue ignorância futura, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 28 de julho de
2021. Eu, Marla T. França, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR nº 52351, digitei.
DAWBER GONTIJO SANTOS
Juiz de Direito

IDMATERIA1764783IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE IRATI Vara Criminal, Família e Infância e Juventude Edifício do Fórum
Estadual Desembargador Eduardo Xavier da Veiga R. Pacífico Borges, 120 - B. Rio
Bonito - CEP 84500-000 fone/fax: 0**42 2104 3123 - e-mail: aicc@tjpr.jus.br Escrivão:
Bel. Airton Casemiro Cogenievski Técnica de Secretaria: Zenaide Aparecida Jucki
Alessi EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: QUINZE (15) DIAS O EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR DAWBER GONTIJO SANTOS, MM°. JUIZ DE DIREITO DESTA
VARA, COMARCA DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu LAERCIO
GUILHERME FREDERICO, brasileiro, nascido em 27/12/1981, filho de MARGARIDA
PEREIRA DE LIMA e EMILIO GUILHERME FREDERICO, natural de INACIO
MARTINS/PR; atualmente em lugar incerto e não sabido; fica pelo presente intimado
de que foi designado o dia 18/08/2021 às 09:00 horas para a realização de sessão
de julgamento pelo Tribunal do Júri referente aos autos de Processo Crime nº
0003750-49.2010.8.16.0095; E para que não se alegue ignorância futura, mandou
o MM°. Juiz de Direito expedir o presente edital. DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 27 de julho de 2021. Eu, Filippe Geison
Gallo, Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. DAWBER GONTIJO SANTOS Juiz de
Direito (assinado digitalmente)

JAGUAPITÃ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1760813IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos n.º 0000306-44.2020.8.16.0099 de Ação de Interdição em que
é Requerente MAURINA FERREIRA e Requerida MARIA SOARES FERREIRA, que
por respeitável sentença de seq. 86.1, proferida pela Exma. Sra. Dra. DANIELLE
MARIE DE FARIAS SERIGATI VARASQUIM, MMa. Juíza de Direito da Comarca,
em data de 31/05/2021, foi deferido o pedido inicial e consequentemente decretada a
INTERDIÇÃO da requerida MARIA SOARES FERREIRA, brasileira, viúva, portadora
do RG n° 5.537.425-2 SSP/PR e CPF n° 792.507.429-91, residente e domiciliada
na cidade de Jaguapitã - PR, na Rua Curitiba, n.591, CEP: 86610-000, nomeando
como CURADORA Sra. MAURINA FERREIRA, brasileira, portadora do RG n
° 8.696.977-7 e CPF n° 042.108.859-16, residente e domiciliada na cidade de
Jaguapitã - PR, na Rua Curitiba, n °591, CEP: 86610-000, tendo em vista que
o laudo médico diagnosticou que a interditanda é portadora de " DOENÇA DE
ALZHEIMER, HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA, DIABETE MELITUS"-"Há
comprometimento mental grave, que a impede de exercer atividades da vida civil,
além das diversas atividades da vida normal, necessitando de acompanhamento de
terceiros para todos os atos. O quadro é total e definitivo" de caráter definitivo, o que
determina a necessidade de submetê-lo à curatela para propiciar a gerência de seus
bens e praticar os demais atos da vida civil de natureza negocial. Jaguapitã, 14 de
julho de 2021.
Cibele Barbosa da Silva
Analista Judiciário
(Autorizada Pela Portaria n° 02/2020)

JAGUARIAÍVA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS
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PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764680IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERINA
"Edital de CITAÇÃO dos réus ELISSANDRA FÁTIMA DOS SANTOS, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS"
A DOUTORA PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a quem o conhecimento deste couber e a quem interessar, de que por
este Juízo, se processam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
autuado sob o n.º 0001401-77.2018.8.16.0100, em que figura como Exequente
BANCO BRADESCO S/A e Executado ELISSANDRA FÁTIMA DOS SANTOS,
estando em lugar incerto e não sabido, tem este por finalidade a C=I=T=A=Ç=Ã=O
da executada acima indicada, para que no prazo de 03 (três) dias, pague o débito
no valor de R$13.623,51 (treze mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e um
centavos), acrescido de custas e honorários advocatícios, sob pena de constrição
judicial (art. 829, caput e § 1º CPC). Fixado os hoonorários advocatícios em 10%
sobre o valor dado à causa, sendo que, em caso de pronto pagamento no prazo retro,
estes serão reduzidos à metade (art. 827 do CPC, caput e § 1º). Ficando a executada
ciente que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de embargos, nos
termos do artigo 914 e 915 do CPC, ou para então fazer uso do disposto no art. 916
do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma
da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná
aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e um. a) Paula Maria Torres
Monfardini. Juíza de Direito.

IDMATERIA1764881IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERINA
Edital de CITAÇÃO do executado TARCIZO PRESTES FILHO com prazo de 30
(trinta) dias"
A DOUTORA PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 0000761-50.2013.8.16.0100
em que é exequente PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL executados
CONSELHO COMUNITÁRIO DOUTOR SANTOS e TARCIZO PRESTES FILHO,
este estando em lugar incerto e não sabido, tem este por finalidade a
C=I=T=A=Ç=Ã=O do executado TARCIZO PRESTES FILHO, para que no prazo
de 05 (cinco) DIAS, pague o débito na importância de R$740.672,29 (setecentos
e quarenta mil, setenta e dois reais e vinte e nova centavos), ou ainda nomear
bens a penhora, sob pena de serem nomeados tantos bens quanto bastem para
garantir a execução, e demais encargos decorrentes da demanda. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e
passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês
de julho de dois mil e um. a) Paula Maria Torres Monfardini. Juíza de Direito.

IDMATERIA1764672IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERINA
"Edital de CITAÇÃO dos réus ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS"
A DOUTORA PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a quem o conhecimento deste couber e a quem interessar, de que por
este Juízo, se processam os autos de AÇÃO DE DIVISÃO DE IMÓVEL, autuado sob
o n.º 0001545-90.2014.8.16.0100, em que figura como autora MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA e réus ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA E OUTROS, estando em lugar
incerto e não sabido, tem este por finalidade a C=I=T=A=Ç=Ã=O do réu acima
nomeado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, oferte resposta, nos termos do
art. 335 do CPC, sendo que será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras

as alegações formuladas pela autora (art. 344 do CPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e
passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná aos vinte e sete dias do mês
de julho de dois mil e vinte e um. a) Paula Maria Torres Monfardini. Juíza de Direito.

IDMATERIA1764671IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERINA
"Edital de CITAÇÃO dos réus em local incerto e eventuais interessados, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS"
A DOUTORA PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a quem o conhecimento deste couber e a quem interessar, de
que por este Juízo, se processam os autos de USUCAPIÃO, autuado sob o n.º
0000541-42.2019.8.16.0100, em que figura como autora DORACI RODRIGUES
BARBOSA para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou o MM. Juíza de Direito, que expedisse o presente edital para
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e não sabidos e demais interessados, em relação
a ação que tem objeto usucapir o imóvel constante de "um lote de terras, situada
na rua Quintino Bocaiúva, nº 19, Vila Pinheiro neste município e Comarca, com a
área de 1201,360 m²", que tem como confrontantes JEAN CARLOS RODRIGUES
BARBOSA, MARIA LUCIA DUARTE LEBID e VARDELI BARBOSA, para que
apresentem resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde logo
os interessados incertos, desconhecidos e não sabidos, advertidos de que se não
contestada a presente ação, presumir-se-ão como aceitos e verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora (artigos 285 e 319 do CPC), e que o prazo para
contestação começará a fluir a partir da publicação do presente edital, sendo que
eventual contestação deverá ser apresentada através de advogado legalmente
constituído. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na
forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do
Paraná aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e um. a) Paula Maria
Torres Monfardini. Juíza de Direito.

IDMATERIA1764670IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERINA
"Edital de CITAÇÃO dos réus em local incerto e eventuais interessados, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS"
A DOUTORA PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, JUIZA DE DIREITO DA
COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a quem o conhecimento deste couber e a quem interessar, de
que por este Juízo, se processam os autos de USUCAPIÃO, autuado sob o
n.º 0002005-67.2020.8.16.0100, em que figura como autor JAMIL PALHANO
BUENO para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou o MM. Juíza de Direito, que expedisse o presente edital para
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e não sabidos e demais interessados, em
relação a ação que tem objeto usucapir o imóvel constante de "um lote de terras,
situada na rua Dr. Casemiro, loteamento denominado Vila Nova neste município e
Comarca, com a área de 400 m², que tem como confrontantes ALCI TOMAZ DE
MIRANDA, JOSÉ CARLOS PABIS e ESPÓLIO DE MANOEL DRIDES SOARES
E HERDEIRO RONALDO RODRIGO DA SILVA SOARES, para que apresentem
resposta, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde logo os interessados
incertos, desconhecidos e não sabidos, advertidos de que se não contestada a
presente ação, presumir-se-ão como aceitos e verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (artigos 285 e 319 do CPC), e que o prazo para contestação começará a
fluir a partir da publicação do presente edital, sendo que eventual contestação deverá
ser apresentada através de advogado legalmente constituído. E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se. Dado e
passado, nesta cidade de Jaguariaíva, estado do Paraná aos vinte e sete dias do mês
de julho de dois mil e vinte e um. a) Paula Maria Torres Monfardini. Juíza de Direito.

Edital de Intimação

IDMATERIA1764667IDMATERIA

VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
A Dra. PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, Juíza de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processou-se os autos de Curatela sob nº 0000373-40.2019.8.16.0100 em
que é requerente ELISABETE BORBA, sendo declarada por sentença a curatela
de MÁRCIO BORBA, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 44.598.449-1 SSP/PR e
inscrito(a) no CPF nº 229.804.768-54, residente e domiciliado(a) na Rua André
Zacharow, nº 86, Bairro Vila André no Município e Comarca de Jaguariaíva/PR,
declarando-o relativamente incapaz, sendo-lhe nomeado CURADOR(A) o(a) Sr.(a)
ELIANE XAVIER, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado nos
atos de sua vida civil, com as ressalvas do §1º do art. 85 da Lei n. 13.146/2015,
por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá pelo prazo de 06
(seis) meses, ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento, constando do edital os
nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, em 27/07/2021.

IDMATERIA1764660IDMATERIA

VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
A Dra. PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, Juíza de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processou-se os autos de Curatela sob nº 0000758-85.2019.8.16.0100 em
que é requerente ROSELI DA SILVA PRADO, sendo declarada por sentença a
curatela de CRISTIÉLLI DA SILVA PRADO, brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no
CPF nº 011.046.699-35, residente e domiciliado(a) na Avenida Jaguariaíva, nº 948,
Bairro Jardim Primavera no Município e Comarca de Jaguariaíva/PR, declarando-o
relativamente incapaz, sendo-lhe nomeado CURADOR(A) o(a) Sr.(a) ROSELI DA
SILVA PRADO, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado nos atos de
sua vida civil, com as ressalvas do §1º do art. 85 da Lei n. 13.146/2015, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá pelo prazo de 06 (seis) meses,
ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não
for criada e estiver em efetivo funcionamento, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, em 27/07/2021.

IDMATERIA1764664IDMATERIA

VARA CÍVEL - EDITAL DE CURATELA
EDITAL DE CURATELA
A Dra. PAULA MARIA TORRES MONFARDINI, Juíza de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processou-se os autos de Curatela sob nº 0003021-27.2018.8.16.0100 em que é
requerente ELIANE XAVIER, sendo declarada por sentença a curatela de EDINEU
XAVIER, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do RG nº 13.571.589-1 SSP/PR e
inscrito(a) no CPF nº 072.914.839-48, residente e domiciliado(a) na Rua Guaratuba,
nº 592, Bairro Jardim Primavera II no Município e Comarca de Jaguariaíva/PR,
declarando-o relativamente incapaz, sendo-lhe nomeado CURADOR(A) o(a) Sr.(a)
ELIANE XAVIER, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado nos
atos de sua vida civil, com as ressalvas do §1º do art. 85 da Lei n. 13.146/2015,
por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá pelo prazo de 06
(seis) meses, ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a
plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento, constando do edital os
nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, em 27/07/2021.

JANDAIA DO SUL

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764709IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) HELIELTON ROMARIO RUIVO DA
ROSA, , DA DECISÃO PROLATADA EM 31/03/2021, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
O DOUTOR JOÃO GUSTAVO RODRIGUES STOLSIS, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo e Cartório tramita o Pedido de
Medidas Protetivas de Urgência nº 0003803-60.2020.8.16.0101:
HELIELTON ROMARIO RUIVO DA ROSA, com RG nº 109150460/PR, nascido aos
31/05/1994, filho de SIRLEY ANTONIO LUIZ e VANDERLEI RUIVO DA ROSA,. ,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Não tendo sido possível sua intimação pessoal, fica, por este Edital, INTIMADO da
r. decisão datada de 31/03/2021, nos autos de Pedido de Medidas Protetivas de
Urgência nº 0003803-60.2020.8.16.0101, nos seguintes termos:
O MM Juiz deferiu as medidas protetivas a seguir:
a) afastar o requerido do domicílio em que convivia com a requerente (art. 22, inc. II);
b) proibir o requerido de aproximar-se da requerente e de seus familiares, fixando,
para tanto, uma distância mínima de 500 metros (art. 22, inc. III, "a"); c) proibir a
comunicação com a requerente, seus familiares e testemunhas, por qualquer meio
(art. 22, inc. III, "b"); d) proibir a frequência a lugares coincidentemente frequentados
por ela (art. 22, inc. III, "c").
O MM Juiz deferiu o pedido da vítima de prorrogação do prazo das medidas
protetivas pelo prazo de 120 (cento e oitenta) dias.
E para que não alegue ignorância, mandou expedir, determinou fosse baixado o
presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado pela imprensa
Oficial do estado e afixado no átrio do fórum, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, 28 de julho de 2021.
Eu, Hévila Rúbia Brito Delalibera, Técnica Judiciária, digitei e conferi.,
Hévila Rúbia Brito DelaliberaTécnica JudiciáriaPortaria 07/2013

IDMATERIA1764710IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDEIR PERPETUO SANTOS, DA
DECISÃO PROLATADA EM31/03/2021, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR JOÃO GUSTAVO RODRIGUES STOLSIS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
por este Juízo e Cartório tramita o Pedido de Medidas Protetivas de Urgência
nº 0005191-32.2019.8.16.0101 : VALDEIR PERPETUO SANTOS, com RG nº
108687215/PR, nascido aos 7/03/1989, natural de GRANDES RIOS/PR, filho de
DEZIA DIAS DUARTE SANTOS e EURIDES SANTOS,. , atualmente em lugar incerto
e não sabido. Não tendo sido possível sua intimação pessoal, fica, por este Edital,
INTIMADO da r. decisão datada de 31/03/2021, nos autos de Pedido de Medidas
Protetivas de Urgência nº 0005191-32.2019.8.16.0101, nos seguintes termos: O MM
Juiz deferiu as medidas protetivas a seguir: a) proibir o requerido de aproximar-
se da requerente e de seus familiares, fixando, para tanto, uma distância mínima
de 500 metros (art. 22, inc. III, "a"); b) proibir a comunicação com a requerente,
seus familiares e testemunhas, por qualquer meio (art. 22, inc. III, "b"); c) proibir a
frequência a lugares coincidentemente frequentados por ela (art. 22, inc. III, "c"). O
MM Juiz deferiu o pedido da vítima de prorrogação do prazo das medidas protetivas
pelo prazo de 120 (cento e oitenta) dias. E para que não alegue ignorância, mandou
expedir, determinou fosse baixado o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado pela imprensa Oficial do estado e afixado no átrio do fórum, no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, 28 de
julho de 2021. Eu, Hévila Rúbia Brito Delalibera, Técnica Judiciária, digitei e conferi.,
Hévila Rúbia Brito Delalibera Técnico Judiciária Portaria 07/2013

IDMATERIA1764716IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) GUILHERME AMORIM ROCHA, , DA
DECISÃO PROLATADA EM 31/03/2021, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR JOÃO GUSTAVO RODRIGUES STOLSIS, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
por este Juízo e Cartório tramita o Pedido de Medidas Protetivas de Urgência nº
0001712-94.2020.8.16.0101 : LUZIA MARECO DA SILVA, com RG nº 129667559/
PR, nascido aos 23/08/1995, natural de SAO PEDRO DO IVAI/PR, filho de LUISA
MARECO e JOÃO MARIA DA SILVA,. , atualmente em lugar incerto e não sabido.
Não tendo sido possível sua intimação pessoal, fica, por este Edital, INTIMADO da
r. decisão datada de 31/03/2021, nos autos de Pedido de Medidas Protetivas de
Urgência nº 001712-94.2020.8.16.0101, nos seguintes termos: O MM Juiz deferiu
as medidas protetivas a seguir: a)proibir o requerido de aproximar-se da requerente
e de seus familiares, fixando, para tanto, uma distância mínima de 500 metros
(art. 22, inc. III, "a"); b)proibir a comunicação com a requerente, seus familiares e
testemunhas, por qualquer meio (art. 22, inc. III, "b"); c)proibir a frequência a lugares
coincidentemente frequentados por ela (art. 22, inc. III, "c"). O MM Juiz deferiu o
pedido da vítima de prorrogação do prazo das medidas protetivas pelo prazo de 120
(cento e oitenta) dias. E para que não alegue ignorância, mandou expedir, determinou
fosse baixado o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
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pela imprensa Oficial do estado e afixado no átrio do fórum, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, 28 de julho de 2021.
Eu, Hévila Rúbia Brito Delalibera, Técnica Judiciária, digitei e conferi., Hevila Rúbia
Brito Delalibera Técnica Judiciária Portaria 07/2013Adicionar um(a) Conteúdo

IDMATERIA1764707IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) CLAUDIO JOSE FACHINA, , DA
DECISÃO PROLATADA EM 31/03/2021, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR JOÃO GUSTAVO RODRIGUES STOLSIS, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 30 (trinta) dias, que por este Juízo e Cartório tramita o Pedido de
Medidas Protetivas de Urgência nº 4696-85.2019.8.16.0101 :
SIDNEIA DE ARAUJO PALACIO, com RG nº 75382880/PR, nascido aos
25/08/1978, natural de SAO JOAO DO IVAI/PR, filho de ALZIRA MARIA PLACIO e
PEDRO PALACIO,. , atualmente em lugar incerto e não sabido.
Não tendo sido possível sua intimação pessoal, fica, por este Edital, INTIMADO da
r. decisão datada de 31/03/2021, nos autos de Pedido de Medidas Protetivas de
Urgência nº 0004696-85.2019, nos seguintes termos:
O MM Juiz deferiu as medidas protetivas a seguir:
a) proibir o requerido de aproximar-se da requerente e de seus familiares, fixando,
para tanto, uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros (art. 22, inc. III, "a");
b) proibir a comunicação com a requerente, seus familiares e testemunhas, por
qualquer meio (art. 22, inc. III, "b"); c) proibir a frequência a lugares coincidentemente
frequentados por ela (art. 22, inc. III, "c").
O MM Juiz deferiu o pedido da vítima de prorrogação do prazo das medidas
protetivas pelo prazo de 120 (cento e oitenta) dias.
E para que não alegue ignorância, mandou expedir, determinou fosse baixado o
presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado pela imprensa
Oficial do estado e afixado no átrio do fórum, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, 28 de julho de 2021.
Eu, Hévila Rúbia Brito Delalibera, Técnica Judiciária, digitei e conferi.,
Hévila Rúbia Brito Delaliberatécnica JudiciáriaPortaria 01/2020

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764796IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS - PROJUDI - COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.
Rua Barão do Rio Branco, n° 3040 - Fórum Marçal Justen - CEP 85.301-030 - ( (42)
3635-1262
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DOS RÉUS - IRINEU PEREIRA DOS SANTOS
e ZIQUIEL SOUZA DE QUDROS COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Processo: 0013272-50.2018.8.16.0021
Classe Processual: Ação Penal Procedimento Ordinário
Furto Qualificado
Autor(s): Ministério Público do Estado do Paraná
Réu(s): IRINEU PEREIRA DOS SANTOS e
ZIQUIEL SOUZA DE QUDROS
A Doutora RAQUEL NEVES ALEXANDRE, Juíza Substituta da Vara Criminal,
Família, Infância e Juventude, da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
e t c...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente os réus - 1) IRINEU PEREIRA DOS SANTOS, RG Nº 15.2938314 -
FILHO DE ANADIR CLEMENTINO DOS SANTOS E HONORATO PEREIRA DOS
SANTOS, NASCIDO EM 19/04/1977 E 2) ZIQUIEL SOUZA DE QUADROS 0 RG
Nº 13.888.301-9, CPF Nº 108.568.799-67, FILHO DE MARIA DORACI DE SOUZA
DE QUADROS E LEONARDO GABIREL DE QUADROS, NASCIDO EM 25/07/1996,
atualmente em lugar incertos e não sabidos, pelo presente, ficam o mesmo CITADOS
nos moldes do Código de Processo Penal, ou seja, apresentar sua resposta escrita
a acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arrolar testemunhas, arguir
preliminares, sendo que se decorrido o prazo sem manifestação ser-lhe-á nomeado
um defensor, na forma do art. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com
redação dada pela Lei nº 11.719/2008, nos autos de Ação Penal acima descritos,
onde é autor o Ministério Publico do Estado do Paraná, ficando ciente(s) de que o

processo seguirá à revelia se deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado. E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum Local,
conforme lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado
do Paraná, aos 28 de julho de 2021. Eu________________(Khristian Bayer), Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
RAQUEL NEVES ALEXANDRE
Juíza Substituta

Edital de Intimação

IDMATERIA1759527IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE
LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3066 - Centro
- Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.301-030
- Fone: (42) 3635-7000 - E-mail: ls-2vj-
s@tjpr.jus.br

Processo: 0004797-79.2020.8.16.0104
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$212.110,57
Autor(s): • MAGALY MONICH

(RG: 40539036 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
603.259.509-97)

• MARCIA MONICH
(RG: 40401385 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
680.881.409-00)

• MARCIELLY MONICH
(RG: 4263037 SSP/
SC e CPF/CNPJ:
023.731.339-11)

• MARCOS JOSE
MONICH (RG:
16028010 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
288.209.409-49)

• MARILU MONICH
(RG: 31883989 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
408.678.629-04)

• MARLENE MONICH
(RG: 15187719 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
356.805.639-91)

• MOZART MONICH
(RG: 568500556 SSP/
SP e CPF/CNPJ:
523.804.249-34)

• Marcio Monich (RG:
31883970 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
427.860.299-53)

• Marli Monich (RG:
14095624 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
240.897.969-20)

Réu(s): • ESPÓLIO DE HELENA
MONICH (CPF/CNPJ:
015.236.999-65)

EDITAL DE CITAÇÃOPrazo: 30 (trinta) dias
A Excelentíssima Sra. Dra. ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente, expedido nos autos acima descritos, ficam devidamente
CITADOS os TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS OU DESCONHECIDOS,
para participação no processo, nos termos do artigo 259, III, do Código de Processo
Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e para que ninguém possa alegar
ignorância se expediu o presente edital e cópias de igual teor e forma, que serão
afixadas no átrio do Fórum e publicado conforme a lei . Dado e Passado aos 08 de
julho de 2021. Eu, Nelice Facco Dalmolin Stürmer, Técnica Judiciária, que digitei e
subscrevi.
(assinado digitalmente)
ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES
Juíza de Direito
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764579IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS CARLOS ROBERTO DA SILVA
E CRISTIANO DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº
0059295-41.2019.8.16.0014, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido possível intimar pessoalmente os acusados
CARLOS ROBERTO DA SILVA, brasileiro, natural de Cornélio Procópio-PR,
nascido aos 02/03/1966, filho de Maria das Dores da Silva e Benedito Americo
da Silva e CRISTIANO DA SILVA, brasileiro, natural de Cornélio Procópio-
PR, filho de Natalina Silverio da Silva e Carlos Roberto da Silva, nascido aos
21/12/1987, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMA-OS da r.
sentença que PRONUNCIOU como incursa nas sanções penais do artigo 121, §
2º, incisos I, III e IV do Código Penal, consignando o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, interpor recurso, nos autos supramencionados. Dado e passado, nesta
cidade e Comarca de Londrina-PR, aos 27 dias do mês de julho de 2021. Eu, (Vitor
Hideki Nagata Kawanishi), Chefe de Secretaria, o subscrevo.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1764902IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 4335723231 - E-mail:
lon-30vj-s@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que
nos Autos do processo de nº  0031056-56.2021.8.16.0014, que neste juízo corre seus
trâmites de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida por THIAGO JOSÉ SILVA SANCHES
e NOEMI BENEDITA REIS SILVA em desfavor de COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DE LONDRINA - COHAB nos quais o autor alega e pleiteia, em síntese: "objetivando
usucapir o imóvel cuja posse pacífica é exercida há 39 anos, com área construída
é de 68m², situado na Rua Josephina Colombo, nº. 719, referente ao lote de terras
sob o nº. 10 (dez) da quadra 17 (dezessete), medindo 198,30 metros quadrados,
situado no Conjunto Habitacional Semiramis Barros Braga, na cidade de Londrina,
da subdivisão do lote 32-A, destacada do lote 32, da Gleba Jacutinga, no município
e comarca de Londrina, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente para a
Rua Josephina Colombo(antiga rua 03), com 10 metros. Lado direito para o lote 09
(nove), com 19,83 metros. Lado esquerdo para o lote 11 (onze) com 19,83 metros.
Fundos para o lote 19 (dezenove), com 10 metros.Número da inscrição imobiliária
junto à Prefeitura Municipal de Londrina nº. 07.02.0143.4.0289.0001. Matriculado no
2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Londrina/PR sob o nº. 41.733". E,
em cumprimento ao art. 259, I do CPC, expediu-se o presente para que EVENTUAIS
TERCEIROS INTERESSADOS TOMEM CIÊNCIA da propositura da ação e,
querendo, ofereçam contestação, no prazo de 15 dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina - Pr., 28 de julho de 2021. Eu, _______________________
(Antenesca Demiciano Giovani) Técnica Judiciária que o digitei e subscrevi.
LEONARDO DELFINO CESAR
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764785IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO
CENTRAL DE LONDRINA
1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE LONDRINA
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 014/2021 - PRAZO: 30 (trinta) DIAS
A Excelentíssima Doutora Juíza Titular Carla Pedalino, Juíza de Direito deste 1º
Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
Processo nº 0073276-79.2015.8.16.0014
Exequente: NEUSA APARECIDA DA SILVA
Executado: BRUNA SOARES DE CASTRO
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de
TRINTA dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu:
BRUNA SOARES DE CASTRO, inscrito no CPF nº 100.697.839-93, residente
domiciliada à Rua: Urupa,389 - Apto 20 - Bairro Boa Vista de Aparecida - Boa Vista
de Aparecida/PR., e atualmente em lugar incerto.
Pelo presente CITE A EXECUTADA PARA QUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS,
PAGAR O VALOR DE R$ 14.284,25 (Quatorze mil, duzentos e oitenta e quatro reais
e vinte e cinco centavos) ATUALIZADO ATÉ MAIO/2019. (Valor inicial da execução
era de R$ 8.626,10 ( Oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e deis centavos),
proveniente da Execução de Titulo Extrajudicial, ou nomear bens à penhora neste
Juizado Especial da Fazenda Pública.
Caso não seja efetuado o pagamento ou a nomeação de bens no prazo acima,
será promovida a penhora de bens necessários à garantia do débito. Ademais, fica
o executado ciente de que uma vez realizada a penhora de bens, será intimado
para comparecer à audiência de conciliação, consoante data a definir-se após o
aperfeiçoamento da penhora, quando poderá oferecer embargos (conforme artigo
53, parágrafo 1º da Lei n. º 9.099/95).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, EU
Helenise Cristina Teixeira Proença Lopes digitei e subscrevi, aos 28 de Julho de
2021.
Carla Pedalino
Juíza de Direito
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo, através
do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 2MB cada. *Algumas peças não
estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio eletrônico (assinatura
digital).

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764804IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Ação Penal nº 0081237-71.2015.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
VICTOR HUGO SANTOS NUNES
Prazo: 60 (sessenta) dias.
O Dr. JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VICTOR HUGO SANTOS
NUNES, brasileiro, natural de Londrina/PR, portador do RG. 13603460 SSP/PR,
nascido em 19/08/1997, filho de Cristiane Dos Santos e Valdemir Carlos Nunes,
atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, INTIMÁ-LO que,
por sentença datada de 10 de junho de 2020, foi CONDENADO das sanções do artigo
303, CAPUT, em concurso material na forma do artigo 69, do mesmo diploma legal,
com o artigo 309 da Lei n° 9.503/1997, a perna de 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias
de detenção e o pagamento de 10 (dez) dias-multa, a serem cumpridos em regime
aberto.
Por fim, o réu, se desejar, poderá interpor recurso da r. sentença no prazo de 05
(cinco) dias.
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E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, 28 de julho de 2021. Eu ____________ Ricardo
Guidini Sonni, Técnico Judiciário da 3ª Vara Criminal de Londrina, digitei e subscrevi.
JULIANO NANUNCIO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764520IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos nº. 0041671-47.2017.8.16.0014
PRAZO: 15 DIAS
O(A) MM(ª) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Criminal de Londrina, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, não sendo possível intimar pessoalmente o(a) RÉU(RÉ) ELLEN
SUZANE MEDEIROS BARBARO , brasileiro(a), portador(a) do RG 106418659
SSP/PR, nascido(a) aos 13/12/1990, natural de LONDRINA/PR, filho de Nome da
Mãe: VANDA MEDEIROS BARBARO Nome do Pai: VANDERLEI BARBARO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente INTIMÁ-LA a, no
prazo de 10 (dez) dias, efetuar a contratação de outro Advogado, com a advertência
de que, se não o fizer no prazo assinado, serão seguidos os trâmites previstos no
artigo 648 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 27 de julho de 2021. Eu
Denis Moimas, Técnico Judiciário, Matrícula 50.389, digitei e subscrevi, na forma da
lei.
JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1764856IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Ação Penal nº 0020849-76.2013.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
Iracema Souza Campos
Prazo: 60 (sessenta) dias.
O Dr. JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu IRACEMA SOUZA
CAMPOS, brasileira, natural de Londrina/PR, nascido a 15 de novembro de
1970, portadora de RG 56640355 SSP/PR, inscrita sob o CPF. 954.521.849-53,
filha de Luiza Maria Da Silva Campos e Celso De Souza Campos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, através do presente, INTIMÁ-LO que, por sentença
datada de 24 de Agosto de 2020, foi ABSOLVIDO das sanções do artigo 168, §1°,
incisos III do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de
Processo penal.
Por fim, o réu, se desejar, poderá interpor recurso da r. sentença no prazo de 05
(cinco) dias.
E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, 28 de julho de 2021. Eu ____________ Ricardo
Guidini Sonni, Técnico Judiciário da 3ª Vara Criminal de Londrina, digitei e subscrevi.
JULIANO NANUNCIO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764788IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Ação Penal: 0003650-80.2009.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
BRUNO MORAES TOSA
Prazo: 60 (sessenta) dias.
O Dr. Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu BRUNO MORAES TOSA,
brasileiro, natural de Londrina/SP, nascido em 22/07/1974, filho de Sonia De
Moraes Tosa e Miguel Tosa, Portador do RG. 61762167 SSP/SP, atualmente
em lugar incerto e não sabido, através do presente INTIMÁ-LO que por sentença
datada de 23/07/2018, foi CONDENADO nas sanções do delito tipificado no art.
33, caput, e 35, caput, ambos da Lei 11.343/2006, a uma pena de 09 (nove) anos
de reclusão e 1300 (um mil e trezentos) dias multa. A serem cumpridos no regime
fechado. Por fim, o réu, se desejar, poderá interpor recurso da r. sentença no prazo de
05 (cinco) dias. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 28 de julho de 2021. Eu ____________
Ricardo Guidini Sonni, Técnico Judiciário da 3ª Vara Criminal de Londrina, digitei e
subscrevi.
Juliano Nanuncio

Juiz de Direito

7ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764718IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO da requerida RAQUEL DE OLIVEIRA ALMEIDA, inscrita
no CPF sob nº 065.873.576-44, atualmente em lugar incerto e não sabido e
extraído dos Autos sob nº 0033869-61.2018.8.16.0014 de AÇÃO DE INCIDENTE
DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA em que é requerente
MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRONICOS E INFORMATICA
LTDA e MICROSENS LTDA e Requeridos APARECIDA RAIMUNDA DA SILVA
ALMEIDA, EDITORA MAIS LTDA, JADIR TOURINHO DA SILVA, MAMUTE
SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, RAQUEL DE OLIVEIRA ALMEIDA E WILIAN LELES
TOURINHO com o prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina - Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER: a todos que conhecimento tiverem e interessarem possa,
especialmente o requerido RAQUEL DE OLIVEIRA ALMEIDA acima qualificado,
acerca do presente edital, com prazo de trinta dias, passado nos autos sob nº
0033869-61.2018.8.16.0014 de AÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA, em que a parte autora alega em resumo o
seguinte: "(...) Consta dos autos que os Exequentes promoveram cumprimento de
sentença em desfavor das Executadas, reclamando a quantia de R$ 104.872,78,
atualizada até 31.out.2016, relativo à multa diária, danos morais, custas processuais
e honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento (MOV.238/Projudi).
Regularmente intimadas para cumprirem voluntariamente o débito, as Executadas
deixaram transcorrer in albis o prazo legal (MOV.261 e 262/Projudi). iante disso,
foi dado início à procura por bens passíveis de penhora pelos seguintes sistemas:
Bacenjud (MOV.280/Projudi), Infojud (MOV.318/Projudi) e Renajud (MOVS.302 e
303/Projudi). O Bacenjud e Infojud restaram infrutíferos. Com relação a pesquisa
Renajud (MOVS.302 e 303/Projudi) cumpre anotar que foi encontrado um veículo
Fiat/Uno Mille Way de propriedade da Executada Editora Mais Ltda. Contudo,
expedida Carta Precatória para penhora e avaliação do mesmo, esta restou inexitosa,
uma vez que a referida sociedade não estava mais localizada no endereço indicado
na inicial e no cartão do CNPJ há mais de 6 meses. Os Exequentes buscaram
também bens imóveis perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Betim/MG, onde supostamente estaria a sede das Executadas, cujas certidões foram
negativas (em anexo). Desta forma, até o presente momento, restam infrutíferas
todas as tentativas dos Exequentes de localizar os bens em nome das Executadas
e que possam garantir e satisfazer o crédito perseguido com o presente processo.
O art. 50 do Código Civil prevê a possibilidade da extensão de certas obrigações
e deveres contraídos por uma pessoa jurídica aos bens particulares de seus
administradores ou sócios: (...) No caso em tela, os Executados cometem abuso da
personalidade jurídica ao dissolverem irregularmente as empresas. Tal se dá porque,
embora nos órgãos oficiais ainda estejam como ativas, quando da declaração do
Imposto de Renda (MOV.318/Projudi), informaram não terem realizado qualquer
atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial nos últimos 3
anos, estando, portanto, inativas. Soma-se a isso o fato da Executada Editora
Mais Ltda. não ter sido localizada no endereço de sua sede, circunstância essa
hábil a evidenciar o encerramento de fato de suas atividades empresariais.(...)
As Exequentes promoveram o cumprimento de sentença contra duas empresas
distintas, quais sejam: Editora Mais Ltda. (CNPJ 05.950.195/0001-54) e Mamute
Serviços Digitais Ltda. (CNPJ 13.168.011/0001-27), ora Executadas. A sociedade
Editora Mais Ltda. possui os seguintes sócios: a) Wilian Leles Tourinho, inscrito no
CPF/MF sob nº 011.830.786-09, o qual possui o seguinte imóvel em seu nome:
matrícula 92.240 perante o CRI de Betim/MG; b) Jadir Tourinho da Silva, inscrito
no CPF/MF sob nº 101.735.286-00, o qual possui os seguintes imóveis em seu
nome: matrículas 60.996, 74.730 e 77.870 perante o CRI de Betim/MG; A sociedade
Mamute Serviços Digitais Ltda., por sua vez, possui as seguintes sócias: c) Raquel de
Oliveira Almeida, inscrita no CPF/MF sob nº 065.873.576-44, não possuindo nenhum
bem imóvel em seu nome; d) Aparecida Raimunda da Silva Almeida, inscrita no
CPF/MF sob nº 025.415.786-60, a qual possui os seguintes imóveis em seu nome:
matrículas 9.479 e 108.009 perante o CRI de Betim/MG; Como se vê, malgrado as
empresas Executadas não possuírem bens passíveis de penhora em seu nome, seus
sócios são proprietários de diversos imóveis, cujo patrimônio deve responder pelas
dívidas reclamadas neste processo. Portanto, restando devidamente preenchido
os requisitos previstos no art. 50 do Código Civil, requer-se, com a observância
do art. 133 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, o deferimento da
desconsideração da personalidade jurídica para que sejam incluídos os sócios acima
indicados no polo passivo da presente execução. Outrossim, em caráter de urgência,
requer a penhora do imóvel matriculado sob nº 60.996 perante o CRI de Betim/
MG, de titularidade de Jadir Tourinho da Silva, ou o imóvel matriculado sob nº
9.479 perante o CRI de Betim/MG, de titularidade de Aparecida Raimunda da Silva
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Almeida.Conforme determina o § 1º do art. 134 do Novo Código de Processo Civil,
a instauração do incidente será imediatamente comunicada ao cartório distribuidor
para as anotações necessárias, o que desde já se requer. Além disso, conforme §
3º do mesmo dispositivo legal, uma vez instaurado o incidente, o processo principal
deverá ser suspenso até final decisão deste incidente. Ante o exposto, requer-se:
5.1. a citação dos sócios abaixo qualificados, para que se manifestem a respeito
desse incidente, indicando as provas que desejam produzir, nos termos do art. 135
do Novo Código de Processo Civil: I - Wilian Leles Tourinho, brasileiro, solteiro,
jornalista, portador da carteira de identidade nº MG-8.319.624 e inscrito no CPF/MF
sob nº 011.830.786-09, residente na Avenida Maria do Carmo, nº 829, Bairro Tereza
Cristina, na cidade de São Joaquim de Bicas,/MG, CEP: 32.920-000;
II - Jadir Tourinho da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade nº MG-628.020 e inscrito no CPF/MF sob nº 101.735.286-00, residente na
Avenida Maria do Carmo, nº 829, Bairro Tereza Cristina, na cidade de São Joaquim
de Bicas,/MG, CEP: 32.920-000; III - Raquel de Oliveira Almeida, inscrita no CPF/
MF sob nº 065.873.576-44, residente na Rua da Boa Ventura Antunes Gomes, nº 82,
Bairro Angola, na cidade de Betim/MG, CEP: 32.604-206; IV - Aparecida Raimunda
da Silva Almeida, inscrita no CPF/MF sob nº 025.415.786-60, residente na Rua da
Boa Ventura Antunes Gomes, nº 82, Bairro Angola, na cidade de Betim/MG, CEP:
32.604-206. 5.2. após concluída a instrução, a desconsideração da personalidade
jurídica das empresas Executadas, em razão da sua dissolução irregular, nos termos
do art. 50 do Código Civil, incluindo-se no polo passivo da presente Execução
os sócios acima qualificados; 5.3. a penhora do imóvel matriculado sob nº 60.996
perante o CRI de Betim/MG, de titularidade de Jadir Tourinho da Silva, ou o imóvel
matriculado sob nº 9.479 perante o CRI de Betim/MG, de titularidade de Aparecida
Raimunda da Silva Almeida; 5.4. a imediata comunicação ao cartório distribuidor para
que proceda com as anotações necessárias, conforme determina o art. 134, § 1º
do Novo Código de Processo Civil;5.5. a suspensão do processo principal até final
decisão deste incidente, com fundamento no art. 134, § 3º do Código de Processo
Civil; 5.6. com fundamento no art. 272, § 1º e 5º do Novo Código de Processo Civil
requer que todas as intimações/publicações sejam realizadas sempre em nome de:
ABREU, MERKL E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/PR sob o nº 1.196;
bem como em nome dos advogados: Maria Inez Araújo de Abreu (OAB/PR 32.543),
Marcio Merkl (OAB/PR 32.546), Fabiana Reinaldin (OAB/PR 59.498), sob pena de
nulidade. Nestes Termos, Pede Deferimento. Curitiba, 23 de maio de 2018."Desta
forma como se encontra o réu em lugar desconhecido, fica o requerido RAQUEL DE
OLIVEIRA ALMEIDA, devidamente CITADO, para no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se e requerer as provas cabíveis (NCPC, art. 135). E para que chegue
ao conhecimento do réu acima nominado, foi expedido o presente edital, que será
publicado na forma da lei, e afixado em lugar de costume. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Agosto de
2021. Eu , JOÃO MARCOS AKAISHI, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.
MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

8ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764863IDMATERIA

Autos nº. 0079779-92.2010.8.16.0014 Processo: 0079779-92.2010.8.16.0014
Classe Processual: Cumprimento de sentença Assunto Principal: Cheque Valor
da Causa: R$15.040,43 Exequente(s): FMG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
TINTAS LTDA Executado(s): G A JUSTINO & CIA LTDA. - ME G A JUSTINO E
JUSTINO LTDA Genivaldo Antonio Justino JEVERSON QUETES JUSTINO EDITAL
DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JEVERSON QUETES JUSTINO (RG: 89284090
SSP/PR e CPF/CNPJ: 073.751.689-54), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Edital
de CITAÇÃO do executado JEVERSON QUETES JUSTINO (RG: 89284090 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 073.751.689-54), atualmente em lugar incerto, nos autos de
Execução de Título Extrajudicial, autuada pelo n.º 0079779-92.2010.8.16.0014,
em que figura como exequente FMG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE TINTAS
LTDA (CPF/CNPJ: 09.448.132/0002-36) e como executados G A JUSTINO &
CIA LTDA. - ME (CPF/CNPJ: 10.676.176/0001-11) G A JUSTINO E JUSTINO
LTDA (CPF/CNPJ: 10.676.199/0001-26) GENIVALDO ANTONIO JUSTINO (CPF/
CNPJ: 724.597.949-91) JEVERSON QUETES JUSTINO (RG: 89284090 SSP/PR
E CPF/CNPJ: 073.751.689-54), para, no prazo de TRÊS (03) DIAS, contados do
término do prazo deste, promover o pagamento da dívida executada, perfaz o
valor de R$ 15.040,43, acrescido de juros, correção monetária, custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em
10%(dez por cento), sobre o valor do débito, sendo que em caso de eventual
pagamento integral no prazo de 03(três) dias, será reduzido a 5%(cinco por cento),
sob pena de penhora de tantos bens quantos sejam necessários à garantia da
execução, e concomitante avaliação; cientifico-os de que dispõem do prazo de
QUINZE (15) DIAS (contados do término do prazo deste), para, querendo, oporem-
se à execução por meio de EMBARGOS (arts. 916 do CPC), ou, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento (30%) do
valor da execução (inclusive custas e honorários), requerer que lhe(s) seja admitido
efetuar o pagamento do restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescida

de correção monetária e juros de um por cento (1%) ao mês (CPC, 827, § 2º).
Eventual inadimplemento das parcelas (CPC, art. 916), também poderá ensejar a
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras
penalidades previstas em lei. Fica(m) ainda INTIMADO(A)(S) para, no prazo de
CINCO (05) DIAS (contados do término do prazo deste), alternativamente ao
pagamento, indicar(em) bens passíveis de penhora, exibindo prova da propriedade,
com os seus respectivos valores, bem assim certidão negativa de ônus, sendo o
caso, sob pena de se configurar ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774
e Parágrafo Único). ADVERTÊNCIA: Decorrido os prazos supracitados, sem a
apresentação de embargos à execução, pagamento da dívida ou requerimento de
pagamento parcelado, dar-se-á prosseguimento à execução até integral satisfação
do crédito acima indicado. Londrina, 12 de setembro de 2020. Eu, Bruna Gonçalves
Pereira, Funcionária Juramentada, o digitei. MATHEUS ORLANDI MENDES Juiz de
Direito

9ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1758936IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 755,II, § 3º do CPC.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Processo: 0007972-60.2020.8.16.0014
Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$1.035,00
Requerente(s): • LUCILÉIA

APARECIDA
SALVADOR (RG:
63767905 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
017.796.529-09)
Rua Guia Lopes,
184 - Califórnia -
LONDRINA/PR - CEP:
86.040-090

Requerido(s): • MARIA APARECIDA
DA LIMA SALVADOR
(CPF/CNPJ:
704.271.009-68)
Rua Guia Lopes,
184 - Califórnia -
LONDRINA/PR - CEP:
86.040-090

LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, do convívio social e de vida
independente.CURADOR(A) NOMEADO(A): LUCILÉIA APARECIDA SALVADORE,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância será o
presente edital afixado no local próprio e publicado gratuitamente pela imprensa na
forma da lei vigente, por três vezes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina.
Londrina, 07 de julho de 2021.
Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

IDMATERIA1764692IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 755,II, § 3º do CPC.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Processo: 0002280-46.2021.8.16.0014
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Remoção
Valor da Causa: R$1.000,00
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Autor(s): • AZILIA NUNES DE
SOUZA (CPF/CNPJ:
687.410.739-91)
Rua Ulisses Rodrigues
da Silva, 340 - Três
Marcos - LONDRINA/
PR - CEP: 86.046-680

• CLAUDIO NUNES
DE SOUZA (RG:
39381869 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
501.314.949-53)
Rua Ângelo Pesarini,
20 - Três Marcos -
LONDRINA/PR - CEP:
86.046-710

Réu(s): • Vilma Nunes de
Souza (CPF/CNPJ:
645.561.749-53)
Rua Ângelo Pesarini,
20 - Três Marcos -
LONDRINA/PR - CEP:
86.046-710

INTERDITADOS: JURANDIR NUNES DE SOUZA E VENCESLAU NUNES DE
SOUZA
DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido de substituição da
curadora (art. 487, inc. I, CPC), para fins de desconstituir a curadoria de VILMA
NUNES DE SOUZA e constituir como novos curadores de Jurandir Nunes de Souza e
Vanceslau Nunes de Souza os requerentes, AZILIA NUNES DE SOUZA e CLAUDIO
NUNES DE SOUZA. Os curadores praticarão todos os atos de gestão patrimonial e
negocial, sendo que os atos de alienação ou disposição de bens, a qualquer título,
dependerão de autorização judicial específica. Os curadores deverão prestar contas
anualmente acerca da administração dos recursos e bens do curatelado (art. 84, § 4º,
da Lei 13.146/2015). Cumpra-se a determinação disposta no art. 755, inciso II, § 3º,
do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários em proveito do procurador da
parte requerente, por se tratar de procedimento de jurisdição voluntária, inexistindo
sucumbência. Por fim, as custas e despesas processuais serão suportadas pela
requerente, inteligência do art. 88 do CPC. Suspendo a exigibilidade de tais verbas
em função da assistência judiciária gratuita concedida à parte autora. O requerido é
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, do convívio
social e de vida independente.CURADORES NOMEADOS: AZILIA NUNES DE
SOUZA E CLAUDIO NUNES DE SOUZA E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém alegue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado gratuitamente pela imprensa na forma da lei vigente, por três vezes, com
intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina.
Londrina, 27 de julho de 2021.
Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

IDMATERIA1764695IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 755,II, § 3º do CPC.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Processo: 0056342-41.2018.8.16.0014
Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Interdição
Valor da Causa: R$1.000,00
Requerente(s): • ANDREIA CARVALHO

BELUCE (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
RUA MATO GROSSO,
1767 - LONDRINA/PR

Requerido(s): • JACIRA ANGELICA
DE CARVALHO
(RG: 4358066 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
043.676.699-04)
Rua Brasil, 878
apto 402 - Centro -
LONDRINA/PR - CEP:
86.010-200

Terceiro(s): • CARLA PATRICIA
CARVALHO
BELUCE (CPF/CNPJ:
005.158.819-61)
Rua Brasil, 878 -
Centro - LONDRINA/
PR

• DÉBORA CARVALHO
BELUCE (CPF/CNPJ:
031.539.469-22)

Rua Orlindo Carlos
Monteiro, 90 -
Residencial Abussafe -
LONDRINA/PR - CEP:
86.037-759

• GUILHERME
CARVALHO BELUCE
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
RUA ROLÂNDIA, 29 -
LONDRINA/PR

• ROBSON CARVALHO
BELUCE (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
AVENIDA DAS
ESMERALDAS, 201 -
MARÍLIA/SP

DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido de substituição da
curadora (art. 487, inc. I, CPC), para fins de desconstituir a curadoria de ROBSON
CARVALHO BELUCE e constituir como nova curadora de a Jacira Angelica de
Carvalho a requerente, ANDREA CARVALHO BELUCE. A curadora praticará todos
os atos de gestão patrimonial e negocial, sendo que os atos de alienação ou
disposição de bens, a qualquer título, dependerão de autorização judicial específica.
A curadora deverá prestar contas anualmente acerca da administração dos recursos
e bens do curatelado (art. 84, § 4º, da Lei 13.146/2015). Cumpra-se a determinação
disposta no art. 755, inciso II, § 3º, do Código de Processo Civil. Deixo de
fixar honorários em proveito do procurador da parte requerente, por se tratar de
procedimento de jurisdição voluntária, inexistindo sucumbência. Por fim, as custas
e despesas processuais serão suportadas pelos interessados, inteligência do art.
88 do CPC. Suspendo a exigibilidade de tais verbas em função da assistência
judiciária gratuita concedida à parte autora. Determino a fixação de honorários em
favor da Curadora Especial no importe de R$ 300,00, em função da atual má situação
econômica do Estado e do labor despendido.
INTERDITADA: JACIRA ANGELICA DE CARVALHO
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, do convívio social e de vida independente.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ANDREIA CARVALHO BELUCE
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância será
o presente edital afixado no local próprio e publicado gratuitamente pela imprensa
na forma da lei vigente, por três vezes, com intervalo de dez dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina.
Londrina, 28 de julho de 2021.
Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

IDMATERIA1764701IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARISEIA MADALENA DA SILVA (RG: 51373723 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 879.673.409-49), com o prazo de 20(vinte dias)
Processo: 0079915-74.2019.8.16.0014
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$25.136,84
Exequente(s): • MRV ENGENHARIA

E PARTICIPAÇÕES
S.A. (CPF/CNPJ:
08.343.492/0001-20)
Av. Professor Mário
Werneck , 621
Primeiro andar - Estoril
- BELO HORIZONTE/
MG - CEP: 30.494-170

Executado(s): • MARISEIA
MADALENA DA SILVA
(RG: 51373723 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
879.673.409-49)
Rua Santa Ester, 105
- Carlota - LONDRINA/
PR - CEP: 86.027-700

O Excelentíssimo Senhor Doutor João Marcos Anacleto Rosa, MM. Juiz de Direito
Substituto da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos supramencionados, em
virtude de se encontrar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido dito(a)(s)
devedor(a)(es), é expedido o presente para sua CITAÇÃO a fim de que, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 29.632,22 (vinte e nove mil, seiscentos e trinta e
dois reais e vinte e dois centavos), no prazo de três(03) dias, sob pena de penhora
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e avaliação de bens, advertido de que dispõe de quinze(15) dias para, se opor
por meio de Embargos, ou, neste prazo, reconhecendo o crédito do Exeqüente
depositar 30%(trinta por cento) do valor em execução (inclusive custas e honorários
advocatícios), requerendo seja admitido efetuar o pagamento do restante em até
seis (06) parcelas mensais, acrescidas de juros e correção monetária de 1%(um por
cento) ao mês, sendo que em caso de pagamento dentro dos de três(03) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa ofi-cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Eu,(Iracino José dos Santos) Escrivão, que o fiz digitar, subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito

IDMATERIA1764700IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE NATALINO KIYOMASSA ADANYA (RG: 14343920 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 324.074.169-53), com o prazo de 20(vinte dias)
Processo: 0084038-18.2019.8.16.0014
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Previdência privada
Valor da Causa: R$744.715,49
Exequente(s): • CAIXA DE

PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO
BRASIL (CPF/CNPJ:
33.754.482/0001-24)
Praia de Botafogo,
501 3º e 4º Pavimento
- Botafogo - RIO DE
JANEIRO (CIDADE)/
RJ - CEP: 22.250-911

Executado(s): • NATALINO
KIYOMASSA ADANYA
(RG: 14343920 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
324.074.169-53)
Quadra SHN Quadra
1, AE Bloco B, Apto
1410 - Asa Norte -
Brasília/DF - CEP:
70.701-000

O Excelentíssimo Senhor Doutor João Marcos Anacleto Rosa, MM. Juiz de
Direito Substituto da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos
supramencionados, em virtude de se encontrar(em) atualmente em lugar incerto e
não sabido dito(a)(s) devedor(a)(es), é expedido o presente para sua CITAÇÃO a
fim de que, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 911.185,93 (novecentos
e onze mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), no prazo de
três(03) dias, sob pena de penhora e avaliação de bens, advertido de que dispõe de
quinze(15) dias para, se opor por meio de Embargos, ou, neste prazo, reconhecendo
o crédito do Exeqüente depositar 30%(trinta por cento) do valor em execução
(inclusive custas e honorários advocatícios), requerendo seja admitido efetuar o
pagamento do restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescidas de juros e
correção monetária de 1%(um por cento) ao mês, sendo que em caso de pagamento
dentro dos de três(03) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será
o presente edital publicado pela imprensa ofi-cial, e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Eu,(Iracino José dos Santos) Escrivão, que
o fiz digitar, subscrevi. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito

IDMATERIA1764699IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE Keli Cristina Salviano (RG: 05398847371 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 067.245.489-00), com o prazo de 20(vinte dias)
Processo: 0010995-14.2020.8.16.0014
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$17.495,41
Exequente(s): • BR CONSORCIOS

ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS
LTDA (CPF/CNPJ:
14.723.388/0001-63)
AV. HIGIENÓPOLIS ,
2400 - PARQUE
GUANABARA -
LONDRINA/PR - CEP:
86.050-000

Executado(s): • Keli Cristina Salviano
(RG: 05398847371
SSP/PR e CPF/CNPJ:
067.245.489-00)
Rua Café Sumatra,
225 - Conjunto Café -
LONDRINA/PR - CEP:
86.081-230

O Excelentíssimo Senhor Doutor João Marcos Anacleto Rosa, MM. Juiz de
Direito Substituto da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos
supramencionados, em virtude de se encontrar(em) atualmente em lugar incerto e
não sabido dito(a)(s) devedor(a)(es), é expedido o presente para sua CITAÇÃO a
fim de que, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 21.906,12(vinte e um mil,
novecentos e seis reais e doze centavos), no prazo de três(03) dias, sob pena de
penhora e avaliação de bens, advertido de que dispõe de quinze(15) dias para, se
opor por meio de Embargos, ou, neste prazo, reconhecendo o crédito do Exeqüente
depositar 30%(trinta por cento) do valor em execução (inclusive custas e honorários
advocatícios), requerendo seja admitido efetuar o pagamento do restante em até
seis (06) parcelas mensais, acrescidas de juros e correção monetária de 1%(um por
cento) ao mês, sendo que em caso de pagamento dentro dos de três(03) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa ofi-cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Eu,(Iracino José dos Santos) Escrivão, que o fiz digitar, subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito

IDMATERIA1764698IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE JH Francisco Rastreamento de Veículos (CPF/CNPJ:
15.414.954/0001-18), com o prazo de 20(vinte dias)
Processo: 0010450-41.2020.8.16.0014
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Duplicata
Valor da Causa: R$1.763,81
Exequente(s): • WALTER MAIA E CIA

LTDA. (CPF/CNPJ:
06.105.520/0001-45)
Rua Tietê, 1750 -
Jardim Tabapuã -
LONDRINA/PR - CEP:
86.025-230

Executado(s): • JH Francisco
Rastreamento de
Veículos (CPF/CNPJ:
15.414.954/0001-18)
Avenida Maringá, 627
- Vitória - LONDRINA/
PR - CEP: 86.060-000
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O Excelentíssimo Senhor Doutor João Marcos Anacleto Rosa, MM. Juiz de
Direito Substituto da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos
supramencionados, em virtude de se encontrar(em) atualmente em lugar incerto e
não sabido dito(a)(s) devedor(a)(es), é expedido o presente para sua CITAÇÃO a fim
de que, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.382,06 (dois mil, trezentos
e oitenta e dois reais e seis centavos), no prazo de três(03) dias, sob pena de
penhora e avaliação de bens, advertido de que dispõe de quinze(15) dias para, se
opor por meio de Embargos, ou, neste prazo, reconhecendo o crédito do Exeqüente
depositar 30%(trinta por cento) do valor em execução (inclusive custas e honorários
advocatícios), requerendo seja admitido efetuar o pagamento do restante em até
seis (06) parcelas mensais, acrescidas de juros e correção monetária de 1%(um por
cento) ao mês, sendo que em caso de pagamento dentro dos de três(03) dias, a
verba honorária será reduzida pela metade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa ofi-cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Eu,(Iracino José dos Santos) Escrivão, que o fiz digitar, subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito

IDMATERIA1764702IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DE Marcia Rosangela do Nascimento Silva (RG: 75557744
SSP/PR e CPF/CNPJ: 030.181.509-70), com o prazo de 30(trinta dias)
Processo: 0068681-95.2019.8.16.0014
Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$707,98
Autor(s): • TANIOS JAMIL

ABOU FAISSAL
(RG: 67837231 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
730.552.479-49)

Réu(s): • Marcia Rosangela
do Nascimento Silva
(RG: 75557744 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
030.181.509-70)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos supramencionados, nos
quais os autores alegam em síntese que: " O Autor é credor da parte Requerida do
valor original de R$ 284,00- valor este representado pelas Notas de Débito anexas,
devidamente assinadas pela parte Requerida, já vencidas e levadas a Protesto
Cambial em 07.10.2014. Referidos documentos estampam a compra de produtos
feita pela parte Requerida na empresa de propriedade do Requerente (LOJA UNISEX
- ROUPAS e ACESSÓRIOS, que tinha endereço na rua Sergipe, 812, Londrina-
PR), sendo esta a origem do crédito ora pleiteado. Inobstante seja pessoa jurídica
a credora original dos valores ora discutidos, cumpre frisar que referida empresa
foi extinta em 2016 e o Requerente atualmente figura como responsável legal por
todo ativo e passivo da mesma (v. documentos constitutivos anexos - contrato
social). Até o presente momento, apesar de tentativas amigáveis de recebimento,
a parte Requerida não adimpliu com suas obrigações avençadas. Atualmente a
dívida da Parte Requerida, acrescida de encargos legais, juros de 1% ao mês
e corrigida monetariamente atinge a importância representada pelo(s) resumo(s)
abaixo colacionado(s) . Valor original R$284,00 - Valore atualizado pelo índice, com
juros : R$707,98". E, estando em lugar incerto e não sabido o requerido acima
nominado, a pedido do autor expediu-se o presente que INTIMA-O e CITA-O para
que dentro de quinze (15) dias, efetue o pagamento da importância reclamada na
inicial, acima sintetizada, ficando assim, isento de custas processuais e honorários
advocatícios, ou no mesmo prazo (15 dias), ofereça EMBARGOS, que suspenderão
o prosseguimento da ação. Outrossim, se não forem opostos os embargos, ou
se rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, convertendo-se
a medida em ação de execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém alegue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa oficial na forma da lei vigente . OBSERVAÇÃO: Este
processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web
é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende
de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

IDMATERIA1764703IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
9ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 6º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 3572-3255 - E-mail:
cartoriononavara@yahoo.com.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS HERDEIROS DE FRANCISCA VITA
MAGRALHÃES(ART. 313, §2º, II, DO CPC, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Processo: 0056584-97.2018.8.16.0014
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Práticas Abusivas
Valor da Causa: R$13.006,16
Autor(s): • FRANCISCA VITA

MAGALHÃES (RG:
72402553 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
019.383.629-77)

Réu(s): • BANCO ITAU
CONSIGNADO
S.A. (CPF/CNPJ:
33.885.724/0001-19)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Aurênio José Arantes de Moura, MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos supramencionados.
E, para que ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente
que INTIMA eventuais herdeiros e/ou terceiros interessados FRANCISCA VITA
MAGALHÃES, para no prazo de 30(trinta) dias, manifestarem interesse na sucessão
processual e promova a respectiva habilitação, sob pena de extinção do processo,
sem resolução de mérito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que será afixado
no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.
Londrina, 28 de julho de 2021.
Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA1764846IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE TRINTA DIAS)
PROCESSO: 0021664-34.2017.8.16.0014
CLASSE PROCESSUAL: EXECUÇÃO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E
ADOLESCENTE
ASSUNTO PRINCIPAL: GUARDA
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOD PARANÁ
POLO PASSIVO: LUZIANA BATISTA PEIXOTO
TERCEIRO: TALYTA KEROLAYNE ROSALINA KAISER
A DOUTORA CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689,
os autos sob nº supramencionados, em favor da adolescente T.K.P. (nascida aos
19/09/2004) filha de Luziana Batista Peixoto e de Reinaldo Dinamarco de Andrade
e, como consta nos autos que a sra. Talyta Kerolayne Rosalina Kaiser encontra-
se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
TALYTA KEROLAYNE ROSALINA KAISER, nascida aos 22/12/1993 filha de Luziane
Batista Peixoto, com o prazo de trinta dias, do inteiro teor da sentença proferida em
18/12/2020 (mov.466.1), que julgou procedente o pedido, nos termos do art. 487,
I, do Código de Processo Civil, concedendo a guarda definitiva da adolescente de
T.K.P.ao genitor Reinaido Dinamarco de Andrade, com fundamento no artigo 1.583
do Código Civil, expedindo-se termo de guarda definitivo; remetendo-se os autos
ao Conselho Tutelar de referência para que continuem acompanhamento a família
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e, caso verifiquem eventual situação de risco comuniquem o órgão ministerial de
imediato,para que, querendo, no prazo de dez dias, recorra da decisão. E, para que
chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido
o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Londrina, Estado do Paraná, aos Londrina, 28 de julho de 2021.
Eu, Carla Hokama Domingues, técnica de secretaria, o digitei e subscrevi.
CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO
JUIZA DE DIREITO

IDMATERIA1764792IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (PRAZO DE VINTE DIAS)
PROCESSO: 0002191-91.2019.8.16.0014
CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
AUTOR: DANIELE SANTOS NOVAES
RÉU: REGINALDO DA SILVA RODRIGUES
A DOUTORA CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689,
os autos sob nº supramencionados, em favor da criança/adolescente E.S.S.S.R.
(nascida aos 25/03/2009) filha de Reginaldo da Silva Rodrigues e de Daniele Santos
Novaes. E, como consta nos autos que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar
ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO de REGINALDO
DA SILVA RODRIGUES, filho de Reinaldo Rodrigues e Eunice Aurora da Silva, com
o prazo de vinte dias, do inteiro teor da sentença proferida nos autos em 22/06/2021
(mov.180.1) que julgou procedente o pedido inicial, nos termos do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, a fim de que haja a manutenção da suspensão
das visitas do requerido, Reginaldo Dos Santos Rodrigues e, seus familiares a
adolescente E.S.S.S.R., mantendo-se a guarda da adolescente com a mãe, para que,
querendo, no prazo de quinze dias úteis, recorra da decisão. E, para que chegue aos
seus conhecimentos e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Londrina, Estado do Paraná, aos Londrina, 28 de julho de 2021.
Eu, Carla Hokama Domingues, técnica de secretaria, o digitei e subscrevi.
CAMILA TEREZA GUTZLAFF CARDOSO
JUIZA DE DIREITO

FORO REGIONAL DE MANDAGUARI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764519IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL - Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
e-mail: wapjr@uol.com.br
Forum - Praça dos Três Poderes, nº 280 - CEP-86975-000 - Fone: PABX - (044)
3233-1164 - Ramal 35
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI, MMª. JUÍZA DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (30) trinta dias virem,
ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Criminal,
nos termos do Ação Penal nº 0000735-15.2019.8.16.0109, em que figura como
Requerido DAYANE DOMINGOS RG 96083386 SSP/PR, nascido aos 03/02/1986,
natural de MANDAGUARI/PR, filho de ZENAIDE DOMINGOS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica o mesmo devidamente INTIMADO para que no prazo de 30

dias efetue o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS que totalizam o valor de R$
22.771,21 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E
UM CENTAVOS). E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764540IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL - Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
e-mail: wapjr@uol.com.br
Forum - Praça dos Três Poderes, nº 280 - CEP-86975-000 - Fone: PABX - (044)
3233-1164 - Ramal 35
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI, MMª. JUÍZA DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (30) trinta dias
virem, ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório
Criminal, nos termos do Ação Penal nº 0003728-07.2014.8.16.0109, em que figura
como Requerido CARLOS HENRIQUE BENEDITO RG 126915616 SSP/PR, nascido
aos 19/04/1993, natural de MARIALVA/PR, filho de LUCILENE APARECIDA FIDÃO
e OLIVIO BENEDITO, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo
devidamente INTIMADO para que no prazo de 30 dias efetue o pagamento das
CUSTAS PROCESSUAIS que totalizam o valor de R$ 1.129,90 (UM MIL CENTO
E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). E para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da lei.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764531IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL - Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
e-mail: wapjr@uol.com.br
Forum - Praça dos Três Poderes, nº 280 - CEP-86975-000 - Fone: PABX - (044)
3233-1164 - Ramal 35
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI, MMª. JUÍZA DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (30) trinta dias
virem, ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório
Criminal, nos termos do Ação Penal nº 0003529-09.2019.8.16.0109, em que figura
como Requerido ANDERSON GABRIEL GOMES PEREIRA RG 128016791 SSP/PR,
nascido aos 13/07/1997, natural de MANDAGUARI/PR, filho de PATRICIA GOMES
DA SILVA PEREIRA e MAURO JOSE PEREIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica o mesmo devidamente INTIMADO para que no prazo de 30 dias efetue
o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS que totalizam o valor de R$ 1.099,97
(UM MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). E para
que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da lei.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764521IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL - Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
e-mail: wapjr@uol.com.br
Forum - Praça dos Três Poderes, nº 280 - CEP-86975-000 - Fone: PABX - (044)
3233-1164 - Ramal 35
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI, MMª. JUÍZA DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (30) trinta dias
virem, ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório
Criminal, nos termos do Ação Penal nº 0000735-15.2019.8.16.0109, em que figura
como Requerido EDMILSON DE OLIVEIRA ALMEIDA RG 138893332 SSP/PR,
nascido aos 23/03/1995, natural de São Paulo/SP, filho de CLEONICE DE OLIVEIRA
e MANOEL MACIEL DE ALMEIDA FILHO, atualmente em lugar incerto e não
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sabido, fica o mesmo devidamente INTIMADO para que no prazo de 30 dias
efetue o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS que totalizam o valor de R$
39.574,51 (TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS
E CINQUENTA E UM CENTAVOS). E para que não aleguem ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na forma da lei.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
Juíza de Direito

IDMATERIA1764577IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL - Walter Antunes Pereira Junior - Escrivão
e-mail: wapjr@uol.com.br
Forum - Praça dos Três Poderes, nº 280 - CEP-86975-000 - Fone: PABX - (044)
3233-1164 - Ramal 35
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI, MMª. JUÍZA DA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de (30) trinta dias virem,
ou dele conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartório Criminal,
nos termos do Ação Penal nº 0001990-71.2020.8.16.0109, em que figura como
Requerido RUAN LEANDRO DO CARMO RG 109088536 SSP/PR, nascido aos
27/09/1992, natural de BARBOSA FERRAZ/PR, filho de ILZA PEDRO DOS SANTOS
e WALDIR VALENTIN DO CARMO, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo devidamente INTIMADO para que no prazo de 30 dias efetue o pagamento
das CUSTAS PROCESSUAIS que totalizam o valor de R$ 7.632,57 (SETE MIL
SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).
E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI AUDI
Juíza de Direito

MANGUEIRINHA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1764790IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE MANGUEIRINHA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE -
SEÇÃO CÍVEL - MANGUEIRINHA - PROJUDI
Rua D. Pedro II, 1033 - Centro -
Mangueirinha/PR - CEP: 85.540-000 -
Fone: (46) 3243-1281 - E-mail: mgue-ju-
eccrda@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO - prazo de 20 (vinte) dias
Processo: 0000827-19.2021.8.16.0110
Classe Processual: Execução de Medida de

Proteção à Criança e
Adolescente

Assunto Principal: Acolhimento institucional
Valor da Causa: R$1.100,00
Polo Ativo(s): • A.S.R.(CPF/CNPJ:

146.502.259-73)

• J.V.C.(CPF/CNPJ:
148.192.869-43)

• Ministério Público
do Estado do
Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)

Polo Passivo(s): • CLAUDINEY RIBEIRO
DA SILVA (RG:
98285385 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
047.429.359-93)

• DENILSON
RODRIGUES (RG:
134971398 SSP/PR
e CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)

• DIOVANA SOARES
CONCEIÇÃO

(CPF/CNPJ:
103.066.269-00)

A DOUTORA CAROLINA VALIATI DA ROSA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo tramitam os autos nº. 0000827-19.2021.8.16.0110 - Execução de
Medida de Proteção à Criança e Adolescente, que move MINISTÉRIO PÚBLICO,
em favor de A. S. R. e J. V. C., em face de DIOVANA SOARES CONCEIÇÃO,
DENILSON RODRIGUES e CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA, especialmente o
requerido DENILSON RODRIGUES, portador do RG nº 13.497.139-8 (SSP/PR),
filho de Joceli Rodrigues e Jose Claudio Rodrigues, nascido em 14/06/1996, natural
de Mangueirinha/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente,
realiza a CITAÇÃO da requerida para que, tome conhecimento da presente ação
e, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente defesa, sob pena de revelia,
consoante previsão do artigo 344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345
do mesmo diploma. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é
obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB). Em suma, consta na petição inicial: "Por meio do ofício nº
202104013124, o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de Mangueirinha/
PR e Ofício nº 185/2021 enviado pelo CREAS de Mangueirinha, foi noticiado a esta
Promotoria de Justiça que na data de 30/06/2021 realizaram atendimento com Gilmar
Conceição, o qual é avô materno das crianças e relatou que está exercendo os
cuidados dos infantes. Contou a equipe técnica que a genitora dos infantes, Diovana,
foi residir no Bairro Portugal e se casou com um indivíduo de alcunha "gambá", um
senhor de idade, já aposentado, mas, como "gambá" não permitiu que as crianças
acompanhassem a genitora, Gilmar passou a realizar os cuidados delas. Relatou Sr.
Gilmar que A. e J., estão residindo com ele e Diovan (20 anos - o qual é usuário de
drogas e tem problemas de saúde de origem mental), que os genitores dos infantes
não auxiliam em seus cuidados, nem tampouco pagam alimentos a eles. Informou
que a genitora é negligente com as crianças. Sr. Gilmar explicou a equipe técnica
que não possui condições de cuidar dos infantes, e que no dia 30/06/2021 não
comeram nada até o período da tarde, que sua casa é precária, e passam muito
frio. Outrossim, da análise detida dos relatórios encaminhados a esta Promotoria
de Justiça, é possível concluir que os infantes se encontram em situação de risco,
negligenciados pelos genitores, e, muito embora o avô materno demonstre interesse
em seus cuidados, não possui condições materiais para tal mister. Muito embora
a preferência na imposição de medida de proteção em forma de guarda com a
família extensa, verificada a situação de risco dos infantes, a medida de proteção
cautelar de colocação em lar de acolhimento para o afastamento de situação de
risco atende ao melhor interesse das crianças. Não obstante, antes da colocação
dos infantes junto à família extensa, se fazem necessários empreender esforços
no sentido de avaliar as condições do lar e se há a possibilidade do recebimento
da infante pela família. Ademais, não se mostra plausível realizar a manutenção
da guarda fática dos infantes junto ao avô materno, o qual, inclusive, relatou
passarem fome e frio em sua casa. Não obstante, Sr. Gilmar tem problemas de visão,
não consegue nem preparar sua própria alimentação (sic), ficando extremamente
difícil realizar o cuidado dos netos, os quais possuem tenra idade (2 e 6 anos) e
portanto, necessitam de cuidados especiais. Deste modo, com base no art. 136,
parágrafo único, do ECA, não há outra opção, senão o afastamento das crianças do
convívio familiar, mediante encaminhamento à Casa Lar (entidade de acolhimento
institucional). Assim, Excelência, esta medida tem, por fim, sanar a situação de
risco então existente, até que os infantes possa m ser reintegrados à sua família
natural, ou, não se mostrando possível, até que seja colocada em família substituta,
tudo em observância às normas insertas na Lei n° 8.069/90. Ante o exposto, o
Ministério Público do Estado do Paraná requer: a) a concessão da tutela jurisdicional
de urgência (artigo 300, caput, do Código de Processo Civil), sem a oitiva da
parte contrária, a fim de que seja realizada a inserção das crianças em programa
de acolhimento na entidade sob a jurisdição desta Comarca, que apresenta as
características apontadas no artigo 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente; b) a
expedição da guia de acolhimento institucional, conforme artigo 101, § 3º, do Estatuto
da Criança e do Adolescente; c) seja determinado à entidade de acolhimento: c.1) o
cumprimento do disposto no artigo 101, §4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
apresentando o Plano Individual de Atendimento (PIA), no máximo em 30 (trinta)
dias; c.2) o envio de relatório circunstanciado; c.3) esclareça sobre a existência de
familiares próximos que possam assumir os cuidados das crianças, para fins de
avaliação de eventual colocação em família extensa; d) a elaboração de estudo
psicossocial pelo CREAS, no sentido de se averiguar quais das medidas de proteção
elencadas no artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente que se mostram
mais adequadas para a proteção da infante, zelando-se para que tenham a menor
duração possível; e) comprovada a necessidade e para a preservação também
dos direitos dos infantes, seja aplicada a genitora quaisquer das medidas previstas
no artigo 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente". CONSTA NA DECISÃO
INICIAL O DEFERIMENTO DE LIMINAR NOS SEGUINTES TERMOS: "Diante do
exposto, com fundamento no artigo 101, inciso VII, da Lei nº 8.069/1990, DECRETO
o acolhimento institucional da infante J.V.C. e A.S.R., que deverão ser acolhidos
no Abrigo Institucional Maria Nerci de Matos Lima, por enquanto". CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.- Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, em vinte e oito de julho de dois mil e vinte e um,
eu, Silvane Dorini da Silva Favero, analista judiciária, que o digitei e subscrevi.
CAROLINA VALIATI DA ROSA
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 20 dias
Autos nº. 0001990-05.2019.8.16.0110 - Ação de Usucapião
Requerentes: FRED MUNIZ
Requeridos: MANOEL RODRIGUES BOAVENTURA e MARIA CLARA DA SILVA
A DOUTORA CAROLINA VALIATI DA ROSA, MM JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo tramitam os Autos nº. 0001990-05.2019.8.16.0110 de AÇÃO
DE USUCAPIÃO, em que são requerentes: FRED MUNIZ, requeridos: MANOEL
RODRIGUES BOAVENTURA e MARIA CLARA DA SILVA. e confinantes: FIDELIS
ANTÔNIO DALLÓ, brasileiro, agricultor, solteiro, regularmente inscrito no CPF nº
870.320.749-87, portador da cédula de identificação RG nº 5.688.992-2 SSPPR,
residente e domiciliado na Localidade Porto Fanor, área rural do Município de
Mangueirinha, Estado do Paraná; JEAN CARLOS FAUTH FURGHIERI, brasileiro,
agricultor, regularmente inscrito no CPF nº 500.031.789-00, portador da cédula de
identificação RG nº 3.507.492-9 SSP/PR e GLAUCIA REGINA FAUTH FURGHIERI,
brasileira, médica, regularmente inscrita no CPF nº 602.537.119-91, portadora da
cédula de identificação RG nº 3.706.769-5 SSPPR, casados ente si, residentes e
domiciliados na Rua Castro Alves, 698, centro da cidade de Mangueirinha, Estado
do Paraná; GRALHA AZUL AGROFLORESTAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 04.206.506/0001-02, com sede junto ao
imóvel denominado Fazenda Bom Sucesso, na localidade São José, limítrofe com
a linha Porto Fanor, área rural do município de Mangueirinha, Estado do Paraná,
representada pela sócia administradora Mirian Inês de Santi Muniz, residente e
domiciliada no endereço Rua Tapajós, nº 656, apartamento 401, na Cidade de
Pato Branco, Estado do Paraná; e MIRIAN INÊS DE SANTI MUNIZ, brasileira,
empresária, devidamente inscrita no CPF nº 914.491.549-72, casados entre si pelo
regime de separação consensual de bens, em relação ao imóvel identificado no
mapa e memorial descritivo como parte do Imóvel Rural Bom Sucesso, matrícula
nº 3.427 do Registro de Imóveis de Mangueirinha, ambos residentes e domiciliados
na Rua Tapajós, nº 656, apartamento 401, na Cidade de Pato Branco, Estado do
Paraná; e eventuais interessados para que, tomem conhecimento da presente ação,
e INTIMAÇÃO para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa
nos termos do artigo 335 do CPC, ficando advertido de que em caso de revelia
será nomeado curador (artigo 257, IV), cujo teor da petição segue em síntese:
1. DA ESPÉCIE DE USUCAPIÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 1.1. Página
2de 8No tocante a espécie, usucapião extraordinário, uma vez que a contagem do
lapso temporal do exercício da posse, se aplica o prazo previsto no caput do art.
1.238, Caput, do Código Civil Brasileiro, que é de 15 anos de posse ininterrupta,
independente de justo título e boa-fé. 2. DO IMÓVEL. 2.1. O Requerente vem
exercendo a posse, mansa, pacífica, ininterrupta, incontestada e exclusiva, como
se dele fosse, sem nunca haver qualquer oposição, constrangimento, impugnação,
contestação ou turbação, com "animus domini", há mais de 15 (quinze) anos,
de uma área de terras em zona rural desta Comarca de Mangueirinha/PR, de
nome Olivio Monteiro e sua esposa senhora Carolina Bertoldo Monteiro, com área
superficial de 111.547,61 m² (cento e onze mil e quinhentos e quarenta e sete
metros e sessenta e um centímetros quadrados) de terras, sem benfeitorias, ou
seja, 4,61 alqueires paulistas, sendo que o referido imóvel não possui registro
de matricula junto ao Cartório de Registro de Imóveis, desta serventia. 3. DA
DESCRIÇÃO DA ÁREA. 3.1. A planta do imóvel tem como memorial descritivo,
cujo responsável é o engenheiro Sr. Mauri José Griebeller, inscrito no CREA
sob nº23.569/D, que realizou levantamento topográfico do imóvel usucapiendo,
apurando-se as seguintes características: (imagem). 4. DA POSSE. 4.1. A origem
da posse do respectivo imóvel, remonta a muito tempo, ultrapassado os quinze
anos, sendo que o Requerente adquiriu a área total do Sr. OLIVIO MONTEIRO
e sua esposa Sra. CAROLINA BERTOLDO MONTEIRO, casados pelo regime de
comunhão parcial de bens, através de Escritura Pública de Cessão e Transferência
de Direitos Possessórios, exercendo a posse mansa e pacífica, ininterrupta pelo
decurso dos anos. Desta forma, resta configurado a posse mansa, pacífica e
ininterrupta com a presença do "Animus domini e Animus Possendi", atestado pelos
referido período, restando tão somente à tutela jurisdicional para seu domínio,
com a consequente medida cabível apta a configurar ao autor seu registro junto à
matrícula no ofício imobiliário competente Ato contínuo o Cessionário/Proprietário,
efetivou todos os meios administrativos para uso e fruição da posse do respectivo
imóvel desde aquela data, com cadastro inclusive perante a Receita Federal, com
imóvel registrado sob n° 724.050.002.933-8, tendo realizado inclusive as declarações
anuais do ITR e CCIR, conforme anexos. Neste quesito, insta esclarecer que a
posse, embora casado há época, sempre fora exercido apenas pelo cônjuge varão,
corroborado pelo regime da separação consensual de bens, conforme aponta a
certidão já descrita. Assim, preenchidos os requisitos e formalidades processuais
elencados na legislação, comprovado pelos documentos em anexo, de modo a
explicitar a posse mansa, pacífica e ininterrupta, bem como, pelo levantamento
planimétrico conforme planta do imóvel com os devidos rumos e confrontações assim
descritos: Imóvel rural com área total de 111.547,61 m²(cento e onze mil e quinhentos
e quarenta e sete metros e sessenta e um centímetros quadrados) de terras, sem
benfeitorias, ou seja, 4,30 alqueires paulistas, imóvel denominado Mangueirinha,

Estado do Paraná. 5. O RESPECTIVO IMÓVEL, NÃO POSSUI REGISTRO DE
MATRICULA NO COMPETENTE CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 5.1.
Em tal demanda, há inclusive declarações dos confrontantes, Sr. Fidelis Antonio
Dalló, e Sr. Jean Carlo Fauth Furghieri e sua esposa Sra. Glaucia Fauth Furghieri,
denotando a posse do Postulante de maneira explicita. Assim, o Requerente,
investido na posse, pretende legalizar o estado fático reinante, de seu domínio,
sobre a área citada, a qual não se acha registrada, em virtude do procedimento
supracitados. 6. DA SITUAÇÃO REGISTRÁRIA DO IMÓVEL USUCAPIENDO. 6.1.
Conforme demonstrado na documentação colacionada ao presente Requerimento
Extrajudicial -Certidão Negativa de Registro, a área objeto do pleito inexiste registro
de matrícula de imóvel. Em relação às benfeitorias, insta declarar, que existe apenas
um barracão em alvenaria, em que fora edificado pelo proprietário/possuidor, sem
saber especificar a data de tal construção. Nesse diapasão, resta cristalino que não
há registro de propriedade sobre o bem usucapiendo, demonstrando novamente
a posse ininterrupta do Requerente e seu interesse de regularizar sua situação
cartorária, como explanado alhures. 7. DO DIREITO. 7.1. No que tange ao direito do
Requerente, é mister analisar a origem da posse e verificar que não há hipótese de
detenção sobre o imóvel objeto deste processo. Buscando a visão legal da posse
do Requerente sobre o imóvel, é de extrema importância elucidar o que previne o
Código Civil em seu Artigo 1.238, parágrafo único. Portanto, não restam dúvidas
quando ao direito que assiste ao Autor, pugnando pelo reconhecimento de aquisição
de propriedade avençado. 8. DOS PEDIDOS. 8.1. Ante os fatos e fundamentos
aduzidos alhures, requer: Assim sendo, o Autor propõem a presente ação de
usucapião extraordinária da A) área descrita no item acima, requerendo de Vossa
Excelência a sua procedência e seja o decisório registrado no Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, através da expedição de competente mandado judicial,
determinando-se a abertura da matrícula para o imóvel usucapiendo, e averbando-
se a devida ocorrência, nos moldes do art. 167, "II", 2, da Lei nº 6.015/73;Para tanto,
junta-se, também: B) 1) Certidão de Cadastro de Imóvel Rural; 2) Certidão Civil e
Criminal do Tribunal Regional da 4ª Região; 3) Certidão Negativa do Distribuidor
-Justiça Estadual do Paraná; As citações, por Edital, com prazo de 15 (quinze)
dais, dos possíveis interessados, C) incertos, ausentes e desconhecidos, e de
suas esposas se casados forem, para contestarem a ação no prazo legal, sob as
penas da lei. Informa ainda que o imóvel não está localizado próximo a reserva
indígena, D) conforme se observa no mapa anexo, não havendo necessidade de
citar o representante da FUNAI;A intimação, dos representantes das Fazendas
Públicas da União, do Estado do E) Paraná, e do município de Mangueirinha, para
que manifestem seu interesse na presente ação, se houver; Que seja intimado o
Representante do Ministério Público, para que intervenha F)em todos os atos do
processo; G) prova de ciência do prazo, conforme aceite em planta topográfica
com reconhecimento com sinal público, além da declaração que esta a compõe,
além de perícia judicial. Caso não seja este o entendimento, para que proceda a
intimação, via mandado, dos confrontantes: 1. Fidelis Antônio Dalló; 2. Jean Carlo
Fauth Furghieri e Glaucia Fauth Furghieri; 3. Gralha Azul Agroflorestal; 4. Cecidio
de Souza. F) Protesta pela produção de todo tipo de prova admitida em direito,
seja testemunhal, documental ou pericial. Dá-se à causa o valor de R$ 143.596,00
(cento e quarenta e três mil quinhentos e noventa e seis reais).Nesses termos,
pede e espera deferimento. 9. EMENDA. 9.1. DA LEGITIMIDADE ATIVA. 9.1.1.
Insta esclarecer que a presente ação, trata-se de AÇÃO DE USUCAPIÃO JUDICIAL
EXTRAORDINÁRIO (item "II-a"), tendo como objeto o imóvel de Transcrição Nº
DE ORDEM 18.681, localizado Nesta Cidade e Comarca de Mangueirinha/PR (item
"II- c"), atua no polo ativo única e exclusivamente o Sr. FRED MUNIZ, (item "II-
b"), casado sobre regime de Separação Consensual de Bens, conforme certidão
de casamento (evento"1.4"). 9.2. CONDIÇÕES DOIMÓVEL. 9.2.1. informamos a
planta e memorial do imóvel de transcrição Nº DE ORDEM 18.681, referente ao item
"I-a", encontra-se no evento "1.18" devidamente assinada e datada pelo engenho
Sr. Mauri José Griebeler CREA23.569/DPR. Citado imóvel de transcrição Nº DE
ORDEM 18.681, não possui benfeitorias (item I-a, v), conforme fora verificado pelo
Tabelião, do Tabelionato de Notas nesta Cidade e Comarca de Mangueirinha/
PR. Cabe informar que o Tabelião acima referendado, realizou diligência inloco,
observando as condições em que se apresenta o imóvel, sobre o qual, não há
qualquer edificação. 9.3. DAS CERTIDÕES ACESSÓRIAS . 9.3.1. Informamos
ainda, que em relação ao item "I-b e I-c", que fora solicitado Matrícula atualizada de
Transcrição Nº DE ORDEM 18.681, e Certidão de Matrícula com Positiva/Negativa
de Ônus e Citações de Ações Persecutórias, fora devidamente solicitado, porém
a mesma apenas poderá ser retirada em 18 de dezembro de 2019. Razão pela
qual, pugna prazo de 5(cinco) dias úteis, para juntada de citados documentos.
9.4. DAS CITAÇÕES. 9.4.1. Requer a citação pessoal do último proprietário do
imóvel (item "II-d, i") objeto da presente ação Sr. OLIVIO MONTEIRO (CPF nº
372.192.809-44) e sua esposa Sra. CAROLINA BERTOLA MONTEIRO (CPF nº
000.525.959-27), ambos residentes e domiciliados na Localidade Porto Fanor,
Zona Rural Cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná, CEP: 85540-000. Requer
ainda, a citação pessoal dos seguintes confrontantes (item "II-d, ii"): 1. Sr. JEAN
CARLOS FURGHIERI (CPF nº 500.031.789-00) e sua esposa Sra. GLÁUCIA FAUTH
FURGHIERI (CPF nº 602.537.119-91), ambos residentes e domiciliados na Rua
Castro Alves, nº 698, Centro, na Cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná, CEP:
85540-000; 2. A empresa GRALHA AZUL AGROFLORESTAL LTDA-ME (CNPJ nº
04.206.506/0001-02), com sede estabelecida na Linha São José., s/n, Zona Rural,
na Cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná, CEP: 85540-000; 3. E o Sr. FIDELIS
ANTONIO DALLÓ (CPF nº 870.320.749-87), solteiro, residente e domiciliado na
Localidade Porto Fanor, Zona Rural, na Cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná,
CEP: 85540-000. É necessário lembrar, que todos os aqui descritos, já realizaram
declaração de confrontação, bem como, assinaram o memorial descritivo da área,
com as suas devidas demarcações, com anuência expressa, a situação do imóvel e
ao pedido aqui realizado. Requer, por fim, citação por edital da Sra. MARIA CLARA
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DA SILVA e Sr. MANOEL RODRIGUES BOAVENTURA, quais tanto o Requerente
como o antigo proprietários não possuem informações acerca de tais pessoas,
e tão pouco, os atuais lindeiros, pois desconhecem o atual endereço. Uma vez,
que apenas possuem a informação que os mesmos foram adquirentes, conforme
certidão anexa (evento 1.5). 9.5. DA AVALIAÇÃO VENAL. 9.5.1. Segundo a tabela
do DERAL, tomando por base que a propriedade posta em apreço se perfaz em
área de pastagem com inclinação entre 25º à 45º graus, utiliza-se o item B-VI da
tabela, que neste ano está em R$ 14.500 (quatorze mil e quinhentos reais) o hectare
para o Município de Mangueirinha/PR, incide sobre o imóvel objeto da demanda, que
possui 11.15 hectares resulta no valor total de R$161.675,00 (cento e sessenta e um
mil, seiscentos e setenta e cinco reais). Insta declarar, que o valor apresentado na
inicial tomava por base a tabela DERAL 2018, visto que o processo de usucapião
extrajudicial iniciou-se em 2018. 9.6. REQUERIMENTO FINAIS. 9.6.1. Diante do
exposto, pugna pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis para juntada de Matrícula atualizada
de Transcrição Nº DE ORDEM 18.681, e da Certidão de Matrícula com Positiva/
Negativa de Ônus e Citações de Ações Persecutórias, e posterior prosseguimento do
feito. Dá-se à causa o valor de R$161.675,00 (cento e sessenta e um mil, seiscentos
e setenta e cinco reais). Nesses termos, pede e espera deferimento.
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, Em
26 de julho de 2021. Eu,____________________________(Suelen Farina) Técnica
Judiciária, que o digitei e subscrevi.
Carolina Valiati da Rosa
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA LOPES DE MORAES
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. F A Z
S A B E R a todos quantos o presente Edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, virem
ou dele conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente
o réu PATRICIA LOPES DE MORAES, paraguaia, filho de Rosanes Lopes, RG
nº 99847174-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica
INTIMADA, de que, nos autos de Ação Penal, que tramitam nesta Vara, sob nº.
0004647-26.2010.8.16.0112, foi como incursa nas sanções do art. 121, § 2º, inciso
IV, conjugado com o art. 14, item II, ambos do Diploma Repressivo, subordinando-
a, oportunamente, ao crivo do Colegiado Popular. E como não foi possível intimá-la
pessoalmente. INTIME-SE-A. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e um. Eu Diego Engelmann, Técnico Judiciário, que digitei e
subscrevo.
Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo: 0003923-72.2017.8.16.0113 Classe
Processual: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Assunto Principal: Alimentos

Valor da Causa: R$2.328,60 Autor(s): E.G.S.S. representado(a) por MARLI DE
SOUZA Réu(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA (RG: 97994269 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 055.427.199-02) A DRA. MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, M.M.ª
JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE
MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, FAZ
SABER, a todos os interessados, que neste ato procede-se a CITAÇÃO POR EDITAL
do(a) requerido(a) DANIEL FERREIRA DA SILVA para contestar em 15 (quinze)
dias, mediante advogado devidamente constituído, sob pena de revelia e presunção
de veracidade das alegações da parte autora (art. 344 do CPC/2015). Fica ainda
INTIMADO de que foram fixados os alimentos provisórios a serem pagos pelo genitor/
Requerido, no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo
vigente no país, que deverão ser pagos mediante depósito na Conta Corrente de
titularidade da genitora, até o quinto dia útil de cada mês, sendo devidos a partir
da citação. Em caso de REVELIA ser-lhe-á nomeado Curador Especial (art. 257 do
CPC/2015).RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: " Trata de ação de alimentos proposta
por E.G.S.S., brasileira, menor impúbere, nascida em 02/02/2011, representado
por sua genitora MARLI DE SOUZA, com fundamento nos artigos 226, § 6º da
Constituição Federal de 1988 e arts. 693 e seguintes do Código de Processo Civil. O
Requerido e genitor da menor, por um tempo contribuiu com a ajuda na manutenção
das necessidades básicas da filha, contudo, atualmente, não vem mais contribuindo
com as despesas com a menor deixando tudo por conta da genitora que se encontra
em dificuldades financeiras, não podendo arcar sozinha com os cuidados com a
menor. Uma vez constatado o grau de parentesco e a necessidade, reconhece-se o
dever de prestar alimentos, requer seja fixado alimentos em favor da menor no que
equivale a 30% (trinta por centos) do salário mínimo vigente". Nos termos do Art.
199 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná
" O Juiz tomará providências para que as intimações por edital não violem eventual
segredo de justiça", razão pela qual o presente edital é expedido de forma reduzida
e com abreviação do nome das partes, sendo que o acesso integral aos autos
está inteiramente à disposição para as partes, bastando comparecer à secretaria
da Vara de Família e Sucessões de Marialva, localizada no endereço constante
no cabeçalho. Observação: Este processo tramita através do sistema PROJUDI -
https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de
prévio cadastro realizado pela OAB/PR, o qual é obrigatório para manifestação nos
autos. Documentos (procuração, contestação etc.) devem ser juntados aos autos em
formato PDF em arquivos com no máximo 4MB cada. E para que não se alegue
ignorância ou desconhecimento foi expedido o presente edital com prazo de 30
(trinta) dias. Nada mais a constar. Marialva, 27 de julho de 2021, eu, Fabiana K. S.
Ouizumi, Técnica Judiciária, o digitei e assinei. (assina por autorização judicial em
conformidade com a Portaria 15/2020).

MARMELEIRO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1764535IDMATERIA

PRAZO: 60 DIAS
A Doutora DANIELA FRANCO REIS E SILVA, Juíza de Direito da Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu ANTONIO LUIZ ALMEIDA DE SOUZA (RG: 101205657 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 834.245.559-91) filho de Adriano Maira de Souza e de Sinhorinha
de Souza, nascido aos 09/05/1961, atualmente em local incerto ou não sabido.
Pelo presente CITA E INTIMA-O do teor da petição inicial, da decisão inicial
nos autos de Investigação de Paternidade de n.0002308-42.2014.8.16.0181, que
tramita na Vara da Família e Sucessões da Comarca de Marmeleiro, em que é
requerente ROZELI DAS GRACAS DE SOUZA (RG: 3102494 SSP/SC e CPF/CNPJ:
828.272.579-04) e requeridos ADEMAR GHIDINI (RG: 30460197 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 637.466.709-34) e outros e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do término do prazo de publicação do presente, apresente defesa por meio de
advogado, ficando ciente de que, em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador
especial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir edital de
citação, o qual será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. O que
cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Marmeleiro - PR, 27 de julho de 2021 às 16:28:24 . Eu,______ Elisia da Aparecia
Américo, Técnica Judiciária, o digitei e o subscrevi.
Daniela Franco Reis e Silva
Juíza de Direito

MATINHOS
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VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764555IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) SENTENCIADO(A) ANTONIO
CARLOS DE SOUZA , COM OPRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.O Dr. Ricardo
José Lopes, MM Juiz de Direito da Vara Criminal de Matinhos - Estado
do Paraná, na forma da lei,FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimentotiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o(a) sentenciado(a) , ANTONIO
CARLOS DE SOUZAbrasileiro(a), portador(a) do RG 34796165 SSP/PR, nascido(a)
aos14/02/1963, natural dePARANAGUA/PR,filho deNome da Mãe: IZABEL
CANDIDO DE SOUZA Nome do Pai: ANICIO ANTONIO DE SOUZA, e não
sendo possível intimá-lo(a) pessoalmente da sentençaatualmente em lugar incerto
e não sabido,proferida nos autos de Processo Criminal n. , pelo presente
proceda a 0000554-37.2012.8.16.0116INTIMAÇÃOdo(a) mesmo(a), da sentença
ABSOLUTÓRIA proferida nos autos em data de 11/12/2019. Matinhos, em 27
dejulho de 2021 às 16:55:32. Eu, ANGELA DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, o
subscrevo.Ricardo José LopesJuiz de Direito

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764778IDMATERIA

VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) SENTENCIADO(A) Jean Carlos
Cardoso Pego
PRAZO DO EDITAL: 90 (NOVENTA) DIAS
O(A) Doutor(a) Ana Carolina Catelani de Oliveira, MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara
Criminal de Medianeira, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o(a) sentenciado(a)  Jean Carlos Cardoso Pego, brasileiro(a), portador(a) do RG
307140061 SSP/PR, nascido(a) aos  06/05/1998, natural de  FOZ DO IGUACU/PR,
filho de  Nome da Mãe: Odete da Silva Nome do Pai: JOÃO LEMES CARDOSO
PEGO, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não sendo possível intimá-
lo(a) pessoalmente da sentença proferida nos autos de Processo Criminal n.
0002191-10.2018.8.16.0117, ficando por meio deste edital, INTIMADO da sentença
CONDENATÓRIA proferida nos autos em data de 18 de dezembro de 2020,
conforme Dispositivo: "Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
a pretensão punitiva para o fim de: (..) b) CONDENAR o acusado JEAN CARLOS
CARDOSO PEGO nas sanções do artigo 16, parágrafo primeiro, inciso IV, da Lei
10.826/2003, por duas vezes; e ABSOLVÊ-LO pelo delito do artigo 16, caput, da
Lei nº 10.826/03, com fulcro no artigo 386, inciso III do CPP". Penas: Privativa
de liberdade: 03 (três) anos de reclusão em regime inicial ABERTO. Pecuniária
(multa): 10 dias-multa - Proporção de 1/30 do Salário Mínimo. Caso deseje
interpor recurso, deve fazê-lo no prazo de 05 dias, comparecendo aos autos através
de advogado. Dado e passado nesta Comarca aos 28 de julho de 2021. Eu, Henrique
Volpato Balzan, Supervisor de Secretaria o subscrevo.

FORO REGIONAL DE NOVA
ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764653IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003746-85.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: M. M. DA SILVA - SELARIA- ME (CNPJ 06.072.760/0001-90)
Valor exequendo: R$ 2.542,46 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 489/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado M. M. DA SILVA - SELARIA - ME (CNPJ:
06.072.760/0001-90), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764622IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003765-91.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: G. R. DE ALMEIDA - ME (CNPJ 14.403.336/0001-00)
Valor exequendo: R$ 1.464,41 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 509/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado G. R. DE ALMEIDA - ME (CNPJ: 14.403.336/0001-00), ora
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial,
acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º
da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764659IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003577-98.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: ESPÓLIO DE ADELCIO DIAS (CPF 581.714.369-00)
Valor exequendo: R$ 3.034,01 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 388/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado ESPÓLIO DE ADELCIO DIAS (CPF: 581.714.369-00, ora
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial,
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acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º
da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764642IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003756-32.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: G. LAROCA - SEXY SHOP (CNPJ 12.561.443/0001-30)
Valor exequendo: R$ 882,82 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 500/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado G. LAROCA - SEXY SHOP. (CNPJ: 12.561.443/0001-30),
ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial,
acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º
da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764662IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0001765-21.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE ATALAIA
Executada: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (CPF 521.538.609-97)
Valor exequendo: R$ 917,38 (19/05/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 90/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (CPF: 521.538.609-97, ora
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial,
acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º
da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764619IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003766-76.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: ALDO HEIDEMANN - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E
ROUPAS - ME (CNPJ 17.261.726/0001-80)

Valor exequendo: R$ 2.350,23 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 510/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado ALDO HEIDEMANN - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MADEIRAS E ROUPAS - ME (CNPJ: 17.261.726/0001-80), ora em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros,
multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial, acrescidas
das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei
6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764566IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003782-30.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: CLÍNICA MÉDICA TAKEDA & TAKEDA LTDA (CNPJ
20.804.881/0001-00)
Valor exequendo: R$ 1.144,48 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 529/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada CLÍNICA MÉDICA TAKEDA & TAKEDA LTDA (CNPJ:
20.804.881/0001-00), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764583IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003781-45.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: COFEFAS - COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE LTDA (CNPJ
22.166.075/0001-80)
Valor exequendo: R$ 3.858,29 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 528/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada COFEFAS - COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE LTDA
(CNPJ: 22.166.075/0001-80), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de
05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a
execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito
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IDMATERIA1764658IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003713-95.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: AGROPECUÁRIA SANTA JOAQUINA DO GUAPORÉ S/A (CNPJ
76.985.720/0001-15)
Valor exequendo: R$ 8.641,46 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 465/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada AGROPECUÁRIA SANTA JOAQUINA DO GUAPORÉ S/A
(CNPJ: 76.985.720/0001-15, ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de
05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a
execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764655IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003744-18.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: VM LOPES & CIA LTDA (SOMAVEL) (CNPJ 04.565.375/0001-50)
Valor exequendo: R$ 510,76 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 486/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado VM LOPES & CIA LTDA (SOMAVEL) (CNPJ:
04.565.375/0001-50), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764522IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003399-52.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: A. YAMAMOTO & CIA LTDA (CNPJ 79.354.932/0001-92)
Valor exequendo: R$ 1.603,91 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 278/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado A. YAMAMOTO & CIA LTDA (CNPJ: 79.354.932/0001-92),
ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição inicial,
acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução nos termos do art. 9º
da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.

SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764589IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003771-98.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: FERNANDA GABRIELA POCAS (CNPJ 16.850.662/0001-90)
Valor exequendo: R$ 970,54 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 528/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada FERNANDA GABRIELA POCAS (CNPJ:
16.850.662/0001-90), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764593IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003769-31.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: MULT VIDROS VIDRAÇARIA LTDA (CNPJ 16.491.170/0001-56)
Valor exequendo: R$ 1.138,29 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 513/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada MULT VIDROS VIDRAÇARIA LTDA (CNPJ:
16.491.170/0001-56), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA1764624IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 dias
Processo n°.: 0003757-17.2020.8.16.0119
Exequente: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Executada: STA COMERCIO DE PRODUTOS S.A (CNPJ 12.595.333/0002-70)
Valor exequendo: R$ 1.891,84 (13/11/2020)
Natureza da Dívida: Dívida Ativa
CDA (s): 501/2020.
FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado STA COMÉRCIO DE PRODUTOS S.A. (CNPJ:
12.595.333/0002-70), ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa e encargos indicados na Certidão de Dívida
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Ativa e petição inicial, acrescidas das custas judiciais, ou ainda, garantir a execução
nos termos do art. 9º da Lei 6.830/1980. (L. 6830/1980, art. 8º, IV).
ADVERTÊNCIAS:
Em caso de revelia, será nomeado curador especial para a defesa da executada
(CPC art. 257, IV). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
efetuada a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem à integral satisfação
da dívida, na forma dos art. 10 e 11, da Lei 6.830/1980.
SEDE DO JUÍZO:
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Nova Esperança - Rua Marins
Alves de Camargo, 1587, CEP: 87.600-000, Fone: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-
s@tjpr.jus.br.
Nova Esperança-PR, 27 de julho de 2021.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA1764581IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ
FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA - ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL e ANEXOS
R. Marins Alves de Camargo, 1587 - CEP: 87.600-000 - Nova Esperança/PR
Fone: (44) 3209-8498 - email: NE-2VJ-S@tjpr.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO
POLICIAL DO(A) OFENDIDO(A) JULIANA DE SOUZA LUCINI NOS AUTOS
INQUÉRITO POLICIAL Nº 0002918-65.2015.8.16.0119.
O DOUTOR ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Inquérito
Policial nº 0002918-65.2015.8.16.0119, em que figura como indiciado A APURAR,
e vítima JULIANA DE SOUZA LUCINI, como incurso no art. 157, §2°- A, do Código
Penal. E, constando nos autos que o(a) ofendido(a) JULIANA DE SOUZA LUCINI,
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, INTIMA-
O(A) do conteúdo sucinto da r. decisão prolatada por este Juízo na seq. 9.1
dos sobreditos autos, que determinou o arquivamento dos autos de Inquérito
Policial, ressalvada a possibilidade de ser o inquérito policial desarquivado,
a partir de novas provas porventura apuradas, na forma preconizada pelo
art. 18 do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento do
interessado e não alegue ignorância expediu-se o presente aos 27 de julho de 2021.
Eu, ______________(JOSÉ LUIZ BARROS PEREIRA), Chefe de Secretaria, que o
digitei e subscrevo.
JOSÉ LUIZ BARROS PEREIRA
Chefe de Secretaria - Port. 01/2013

NOVA LONDRINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA1764170IDMATERIA

Autos nº. 0001693-62.2019.8.16.0121
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS O(a) MM. Juiz(a) de Direito desta
Comarca de Nova Londrina, na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente WILLYAN MATIAS DE SOUZA (RG: 136687964 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 105.030.849-21), filho de Eliane Aparecida Matias e Atilo Alves de Souza,
nascido aos 14/07/1999, natural de Nova Londrina/PR , atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITE-O, dos termos da DENUNCIA apresentada nos
autos de Ação Penal 0001693-62.2019.8.16.0121 , como incurso nas penas do artigo
129,§ 9 do Código Penal, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta

à acusação, por escrito através de advogado, podendo argüir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário, conforme art. 396, "caput" e 396-A, "caput", ambos
do CPP. CIENTIFICA-O(A) que não apresentada à resposta no prazo legal, poderá
lhe ser nomeado defensor dativo para oferecê-la, conforme art. 396-A, §2°, do CPP.
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764557IDMATERIA

Autos nº. 0001687-26.2017.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente JORGE AUGUSTO DE SOUZA (RG: 100705257 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 062.153.089-19), atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intime-o da sentença de Extinção de Punibilidade proferida em seq. 108
dos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu-
lhe pela prática do delito previsto no art. 306 e 309 do Código de Trânsito
Brasileiro e art. 331 do Código Penal, contendo o seguinte dispositivo: "DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JORGE AUGUSTO DE SOUZA, qualificados
preambularmente, pela prescrição da pretensão punitiva retroativa virtual (CP,
art. 110, § 1º)".
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Larissa Benteo Marcos,
estagiária da Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Nova Londrina, assinado e datado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764560IDMATERIA

Autos nº. 0003113-73.2017.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
a vítima MICHELE MAIARA TOBIAS, filha de Solange Carlos e Ricardo
Tobias, nascida aos 20/10/1998, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intime-o da sentença de seq. 134 proferida nos Autos em
Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu contra WESLEY
GIOVANNI RIBEIRO, pela prática do delito previsto no art. 147 do Código Penal,
306 do Código de Transito Brasileiro e 14 da Lei 10826/2003, contendo o
seguinte dispositivo:"Posto isso, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
DEDUZIDA NA DENÚNCIA E CONDENO O RÉU WESLEY GIOVANNI RIBEIRO,
acima qualificado, pela prática dos crimes previstos no artigo 147 do Código Penal,
nas condições da Lei nº 11.340/06, artigo 306 da Lei nº 9.503/97 e artigo 14 da Lei
nº 10.826/03, todos na forma do artigo 69 do Código Penal.".
Datado e assinado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764562IDMATERIA

Autos nº. 0000066-04.2011.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
Luiz Antonio dos Santos (RG: 77511822 SSP/PR e CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
filho de Marluci da Silva Santos e João Manoel dos Santos. data de nascimento
20/04/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intime-
o da sentença absolutória proferida em seq. 18.1 dos Autos em Epígrafe,
que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu-lhe pela prática do delito
previsto no art. 129 do Código Penal contendo o seguinte dispositivo: " Diante do
acima exposto, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu LUIZ ANTONIO DOS SANTOS , qualificados
preambularmente, pela prescrição da pretensão punitiva propriamente dita (CP, art.
109, IV).
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Nayara Gazola, estagiária da
Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Datado e assinado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764561IDMATERIA
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Autos nº. 0002132-10.2018.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
vítima MANOEL DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, RG n° 371359235 SSP/SP,
inscrito no CPF n° 011.434.639-94, filho de Maria Tereza de Jesus e Vicente Pereira
dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intime-o da
sentença de seq. 106 proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público
do Estado do Paraná moveu contra MARCELO GONÇALVES, pela prática do delito
previsto no art.129, caput, art. 147, caput e art. 329, na forma do art. 69, caput,
todos do Código Penal,  contendo o seguinte dispositivo: Ante todo o exposto,
julgo PROCEDENTE a denúncia, para o fim de CONDENAR o réu MARCELO
GONÇALVES, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções
previstas artigos art.129, caput, art. 147, caput e art. 329, na forma do art. 69, caput,
todos do Código Penal.
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Gustavo Henrique Niza Mota,
estagiário da Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Nova Londrina, assinado e datado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764558IDMATERIA

Autos nº. 0000042-20.2004.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS E MULTA
PRAZO: 60 dias
O(A) Doutor(a), MM Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
VALTEMIR DA SILVA - RG: 67105729 SSP/PR e CPF/CNPJ: 075.144.528-26 -
Rua da Mata, 40, SANTANA DE PARNAÍBA/SP, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIME-O para efetuar o pagamento, no prazo de 10 dias, da
pena de multa no valor de  R$ 4.451,23, a que foi condenado nos autos em epígrafe,
ficando ciente que nos casos do devedor sem PROCURADOR nos autos, a guia
a ser paga está anexa nesta intimação e pode ser reimpressa no Portal do TJPR,
digitando-se o número único do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/
custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", e que a requerimento
do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir que o
pagamento se realize em parcelas mensais, sendo que o inadimplemento
ocasionará a inscrição em divida ativa do Fundo Penitenciário do Paraná (pena
de multa) e no Fundo da Justiça (custas processuais).
Fica ainda o réu ciente que o não pagamento dos valores importa em emissão
de certidão de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro
Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA). OBSERVAÇÃO: Após o encaminhamento da Certidão
de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá ser efetuado,
exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no
Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a lavratura do protesto, por
meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto ocorrerá somente depois
da quitação dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo Tabelionato
de Protesto de Títulos.
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Larissa Benteo Marcos,
estagiária da Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Nova Londrina, assinado e datado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764559IDMATERIA

Autos nº. 0000208-37.2013.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
AMARILDO FARIA, RG 71281469 SSP/PR e CPF/CNPJ: 628.574.520-04, nascido
aos 21/04/1974, filho de Eliza da Costa Faria e Vivaldino Faria, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intime-o da sentença extintiva proferida em
seq. 57 dos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 506, caput da Lei 9503/97 contendo
o seguinte dispositivo: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE pelo
cumprimento das condições impostas na suspensão condicional do processo, na
forma do artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95.
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Gustavo Henrique Niza Mota,
estagiário da Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Datado e assinado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764563IDMATERIA

Autos nº. 0002578-13.2018.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 90 DIASO(A) Doutor(a), MM
Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de noventa
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente VALDOMIRO LUIZ DE JESÚS (RG: 23568640 SSP/PR e CPF/CNPJ:
685.209.219-49) filho de Maria dos Santos de Jesús e José Luiz de Jesús, data de
Nascimento 20/09/1963, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intime-o da sentença condenatória proferida em seq. 118.1 dos Autos em
Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu-lhe pela prática do
delito previsto no art. 147 do Código Penal e art. 24-A da Lei n° 11.340/2006
contendo o seguinte dispositivo: " Diante do exposto, julgo procedente a pretensão
punitiva estatal deduzida na denúncia para: CONDENAR o acusado VALDOMIRO
LUIZ DE JESÚS como incurso nas sanções do art. 24-A daLei nº 11.340/2006.
Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais (art. 804, do CPP)"
Dado e passado nesta Comarca de Nova Londrina, eu, Nayara Gazola, estagiária da
Vara Criminal e Anexos, que digitei.
Datado e assinado digitalmente
MARIO AUGUSTO QUINTEIRO CELEGATTO
Juiz de Direito

PALMAS

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764663IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE PALMAS
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Rua Capitão Paulo de Araújo, 731, São José,
85.555-000 - Fone: (46)3263-8100 - e-mail:
pal-2vj-e@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo de 30 dias
O (A) magistrado (a) da Vara Criminal de Palmas/PR, na forma da Lei, etc...; faz
saber, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a(o) ré(u) ANTONIO MALINSKI,
nascido em 18/08/1952, filho(a) de Adelina Malinski e Leonardo Malinski, natural de
Paranavaí/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-A(O)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer neste Cartório a fim de proceder o
levantamento da fiança depositada nos autos nº 0004593-22.2013.8.16.0123, sob
pena desta ser destinada ao FUNREJUS.
Dado e passado nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, 27 de julho de 2021 às
18:46:06. Eu, João Ricardo Socolovski Siqueira Pertice, Técnico Judiciário, lavrei.
(assinado digitalmente)Tatiane Bueno GomesJuíza de Direito

PALMEIRA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1764673IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E RÉUS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente
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CITA os confinantes, réus e interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
em querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a Ação de Usucapião
Extraordinário sob nº 0002528-75.2018.8.16.0124, que tramita nesta Vara Cível
da Comarca de Palmeira - Paraná, sito a Av. 7 de Abril, 571, Centro, onde consta
como autora Eliana Aparecida Mendes e requerido O Juízo, referente "área rural
de 3,1784 ha, situada na localidade de Volta Grande, nesta Comarca de Palmeira-
PR." ADVERTÊNCIA: A citação valerá para todos os atos do processo, seguindo à
revelia dos que não contestarem no prazo legal, sendo certo de que presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial (Art. 344 do CPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Palmeira, Estado do Paraná. Eu,___ Vanessa
Machado de Jesus / Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi. Palmeira, datado
e assinado digitalmente. CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO Juíza de Direito

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1759578IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Autos sob nº 0000061-37.1992.8.16.0124 O Juízo de Direito da Comarca de
Palmeira, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, extraído dos autos de Interdição sob nº
0001698-12.2018.8.16.0124, movida pelo Ministério Público em face da interditanda
TATIANE ROCHA, nascida em 05/09/1989, natural de Curitiba/PR, portadora do
RG nº 12.335.066-9, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob nº 057.772.209-32,
filha de Placidina Rocha, para que tome ciência da sentença judicial proferida nos
autos, onde consta como curadora a pessoa de DIRCELIA MARIA CHULTEZ, filha
de Sebastião Ferreira Chultez e Anatalia da Rocha Chultez, portadora do RG nº
5.306.124-9, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob nº 742.112.349-00, ficando
constatado que a interditanda é portadora da anomalia psíquica de retardo
mental com distonia e surdez (CID - F721). E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e do autor, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital.
Eu, /Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.
Palmeira.
Cláudia Sanine Ponich Bosco
Magistrada

PALOTINA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764675IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA - PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réus: CARLOS MATIUC
Prazo de 60 (sessenta) dias.
Execução de Pena nº. 3188-73.2012.8.16.0126
O DR. LUIZ FERNANDO MONTINI, Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Palotina - PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta
(60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o sentenciado CARLOS MATIUC, brasileiro, nascido aos 22/05/1993,
filho de Bonifacia Franco e Pedro Matiuc, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica pelo presente edital o réu supracitado INTIMADO de que, por sentença
datada de 23/05/2020 foi JULGADA EXTINTA A PENA, em razão de seu total
cumprimento. Foi o presente Edital expedido para que chegue ao conhecimento do
réu, com prazo de 60 dias, sendo que uma cópia será afixada no átrio do fórum local.
Palotina - PR, aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2021. Eu, Émerson Stevanato,
Técnico Judiciário, o digitei.
LUIZ FERNANDO MONTINI
Juiz de Direito

IDMATERIA1764674IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA - PR

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réus: LUCIMARA PIMENTEL
Prazo de 60 (sessenta) dias.
Execução de Pena nº. 234-54.2012.8.16.0126
O DR. LUIZ FERNANDO MONTINI, Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Palotina - PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta
(60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o sentenciado LUCIMARA PIMENTEL, brasileira, nascida aos
06/07/1978, filha de Maria Aparecida de Oliveira Alves e José Alves Pimentel,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital o réu
supracitado INTIMADO de que, por sentença datada de 21/01/2020 foi JULGADA
EXTINTA A PENA, em razão de seu total cumprimento. Foi o presente Edital
expedido para que chegue ao conhecimento do réu, com prazo de 60 dias, sendo
que uma cópia será afixada no átrio do fórum local. Palotina - PR, aos 05 (cinco) dias
do mês de julho de 2021. Eu, Émerson Stevanato, Técnico Judiciário, o digitei.
LUIZ FERNANDO MONTINI
Juiz de Direito

IDMATERIA1764676IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA - PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réus: ANDRE SILVA TORRES
Prazo de 60 (sessenta) dias.
Execução de Pena nº. 3068-54.2017.8.16.0126
O DR. LUIZ FERNANDO MONTINI, Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Palotina - PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta
(60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o sentenciado ANDRE SILVA TORRES, brasileiro, nascido aos
22/05/1993, filho de Claudileusa Silva dos Santos e Eguinaldo de Souza Torres,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital o réu
supracitado INTIMADO de que, por sentença datada de 28/08/2020 foi JULGADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE, com fulcro no art. 107, inciso IV c/c art. 109, inciso VI do
Código Penal. Foi o presente Edital expedido para que chegue ao conhecimento do
réu, com prazo de 60 dias, sendo que uma cópia será afixada no átrio do fórum local.
Palotina - PR, aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2021. Eu, Émerson Stevanato,
Técnico Judiciário, o digitei.
LUIZ FERNANDO MONTINI
Juiz de Direito

PARANAGUÁ

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764610IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0008775-23.2019.8.16.0129 como vítima
ANDRIELLE PERUSSULO CUNHA FERREIRA, atualmente em local incerto e não
sabido, sendo assim
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
nafica INTIMADA
data, hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 15:30 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZU4 REJ8P 7M54K
UJ6LW
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank
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Juiz de Direito

IDMATERIA1764612IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0013574-75.2020.8.16.0129 como vítima
IRENE RIBEIRO DOS SANTOS, atualmente em local incerto e não sabido, sendo
assim fica INTIMADA
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data, hora e
local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 15:00 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PA7DE RBZCR V7DZE
54ZAW
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764609IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0009803-26.2019.8.16.0129 como vítima
DIRCE SANTOS PRATEZZI, atualmente em local incerto e não sabido, sendo assim
fica INTIMADA
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data, hora e
local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 14:40 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAEPV YZWB9 CQ8C7
8ZJZZ
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764608IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0010196-48.2019.8.16.0129 como vítima
RAFAELA MONTEIRO, atualmente em local incerto e não sabido, sendo assim
parafica INTIMADA
comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06, na
data, hora e local
abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 14:30 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZ5D 9ZVRJ G367D
AETCQ
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a

consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764613IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0009308-79.2019.8.16.0129 como vítima
MARIA DE LOURDES SILVEIRA ANSCHAU, atualmente em local incerto e não
sabido, sendo assim
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
nafica INTIMADA
data, hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 14:50 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZPX 5DSQL BXM3T
SAGYP
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank
Juiz de Direito

IDMATERIA1764607IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0008172-13.2020.8.16.0129 como vítima
MICHELE DE OLIVEIRA COMBINATO, atualmente em local incerto e não sabido,
sendo assim fica
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data,INTIMADA
hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 14:20 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAE5M RXL4X 94NYB
VR23W
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764606IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0014701-48.2020.8.16.0129 como vítima
ANA CLAUDIA DO ROCIO MACHADO, atualmente em local incerto e não sabido,
sendo assim fica
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data,INTIMADA
hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 13:00 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAEG7 B8GCB FABHF
N787V
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Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764605IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0010115-02.2019.8.16.0129 como vítima
ANDRIELLY DO ROCIO VICTAL DOS SANTOS, atualmente em local incerto e não
sabido, sendo assim
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
nafica INTIMADA
data, hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 13:05 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PA6HL 7PF2P D7SWH
MB9FN
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank
Juiz de Direito

IDMATERIA1764614IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0012259-12.2020.8.16.0129 como vítima
JHENIFER KAROLINA CORDEIRO FERREIRA, atualmente em local incerto e não
sabido, sendo assim
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
nafica INTIMADA
data, hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 13:25 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZ8U KSJCU SHGJ9
776RQ
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764615IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0015372-71.2020.8.16.0129 como vítima
LUIZA AMBRÓZIO MARTINS, atualmente em local incerto e não sabido, sendo
assim fica INTIMADA
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data, hora e

local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 13:35 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZZ2 494BG HHN7K
LZ6WQ
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank
Juiz de Direito

IDMATERIA1764611IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0009811-03.2019.8.16.0129 como vítima
PATRICIA DAMACENO DE SOUZA, atualmente em local incerto e não sabido, sendo
assim fica
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data,INTIMADA
hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 15:20 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAZEX YXJZJ ZMHYK
2J8WS
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank

IDMATERIA1764616IDMATERIA

O Doutor BRIAN FRANK, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este
Juízo, executam-se os autos de Inquérito Policial n° ,
tendo0011369-73.2020.8.16.0129 como vítima
ANDREA CRISTINA DA SILVA SANTOS, atualmente em local incerto e não sabido,
sendo assim fica
para comparecer na audiência preliminar, prevista no artigo 16 da Lei nº 11.340/06,
na data,INTIMADA
hora e local abaixo relacionados:
DATA / HORÁRIO / LOCAL DA AUDIÊNCIA: 06 de agosto de 2021 às 13:15 horas
- Modalidade: Virtual
- Fórum - Av. Gabriel de Lara, 771,- Chave da Audiência: PAEY5 TVLTK HHUH8
HVZ8Q
Centro,Paranaguá - PR - Fone: (41) 3420-5023
O não comparecimento ao ato designado demonstrará falta de interesse na possível
punição do
agressor, constituindo retratação tácita da representação exercida em sede policial,
com a
consequente extinção da punibilidade dos fatos e o arquivamento do presente
caderno investigatório.
Paranaguá, 27 de julho de 2021.
Brian Frank
Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
FAMÍLIA E SUCESSÕES, ACIDENTES DO

TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
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Edital de Intimação

IDMATERIA1764928IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE PARANAGUÁ - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS para intimação da parte
ausente, incerto e desconhecido e eventuais interessados.
Edital de intimação dos requerentes A. R. S., A. R. S. e A. M. S. J. representados por
JOSIANE GONCALVES DO ROSARIO, brasileira, portadora do RG. 70298430/PR,
residente em lugar ignorado, incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção, dê andamento nos autos de xxxxxxxx, sob Autos nº.
0009317-12.2017.8.16.0129, em que é requerente A. R. S., A. R. S. e A. M. S. J.
representados por JOSIANE GONCALVES DO ROSARIO e requerido ANDERSON
MENDES SCHULTZ, residente no(a) Rua 42, s/n casa verde, cerca de arame, em
frente a Igreja Deus é Amor - Rocio - PARANAGUÁ/PR, que tramitam na Vara de
Família e Anexos desta comarca de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771,
Centro. Paranaguá, 11 de Maio de 2021 Eu, Leticia da Cruz dos Santos,Técnica
Judiciária, o digitei e subscrevo.
Paranaguá, 11 de maio de 2021. Leticia da Cruz dos Santos Técnica Judiciária

PARANAVAÍ

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764802IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ
2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-190 - Fone: (44)
3421-2523 - E-mail: b080@tjpr.jus.br

=EDITAL DE CITAÇÃO / PRAZO: 20 DIAS=
Processo: 0008615-34.2015.8.16.0130
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Aquisição
Valor da Causa: R$30.000,00
Autor(s): • José Valeiro Vilanova

(RG: 66604250 SSP/
SP e CPF/CNPJ:
024.802.399-34)Rua
Professor Dario
Veloso, Chácara
São José, s/n -
TAMBOARA/PR

Réu(s): · FRANCISCO GUTIERREZ
BELTRÃO (CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)LOCAL INCERTO,
1 - PARANAVAÍ/PR

Terceiro(s): · Município de Tamboara/
PR (CPF/CNPJ:
76.978.519/0001-00)PRAÇA
ISABEL MARCOS BELTRAME,
2000 - Centro - TAMBOARA/
PR - CEP: 87.760-000
e PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL
(PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)RUA
MARECHAL CÂNDIDO
RONDON, 1303 - CENTRO
- PARANAVAÍ/PR - CEP:
87.704-060

FICA pelo presente edital CITADO os CONFINANTES, os quais encontram-se em
lugar incerto e não sabido, bem como terceiros interessados, os réus ausentes,
incertos e desconhecidos para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuado
sob o nº 0008615-34.2015.8.16.0130, que tramita na 2.ª Vara Cível desta Comarca
de Paranavaí, sito a Avenida Paraná, 1422, Edifício do Fórum, movido por José
Valeiro Vilanova (RG: 66604250 SSP/SP e CPF/CNPJ: 024.802.399-34), referente
ao imóvel: Lotes de terras n.° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, quadra n.° 89, situado na Cidade de Tamboara (parte da
matrícula mãe n.º 4.152 do CRI de Apucarana-PR), da Colonizadora Engenheiro
Ivaí, que à época, fazia a venda dos imóveis diretamente aos moradores
do Município de Tamboara. O prazo de 15 (quinze) dias para contestação por
intermédio de advogado, fluirá a partir do vencimento do prazo de espera (20 dias)
da publicação deste edital. ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestado (art. 344 do NCPC) e  ainda de que
será nomeado Curador Especial em caso de revelia (art. 257 do NCPC). Obs.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Paranavaí. Estado do Paraná, aos dezenove (19) de julho (07) de 2021.
ADROALDO BELLANDA
Por determinação da Portaria 04/2019 deste Juízo

Edital de Intimação

IDMATERIA1764803IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ
2ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Avenida Paraná, 1422 - Jardim América - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-190 - Fone: (44)
3421-2523 - E-mail: b080@tjpr.jus.br

- EDITAL DE CURATELA -
JUSTIÇA GRATUITA
Processo: 0009919-29.2019.8.16.0130
Classe Processual: Interdição/Curatela
Assunto Principal: Capacidade
Valor da Causa: R$998,00
Requerente(s): • JOÃO JOSE DA

SILVA (CPF/CNPJ:
095.471.859-34)Avenida
Parigot de Souza,
2983 - Jardim
Ibirapuera -
PARANAVAÍ/PR -
CEP: 87.705-020

Requerido(s): · FRANCISCA ROSA
DA SILVA (CPF/CNPJ:
011.007.089-52)Avenida
Parigot de Souza, 2983 - Jardim
Ibirapuera - PARANAVAÍ/PR -
CEP: 87.705-020 - Telefone(s):
99862-4527

Terceiro(s): · ESTADO DO
PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)Praça
Nossa Senhora de Salette,
S/N Palácio Iguaçu - Centro
Cívico - CURITIBA/PR - CEP:
80.530-909

A DOUTORA ANACLÉA VALÉRIA DE OLIVEIRA SCHWANKE, MMª Juíza de
Direito, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente edital de curatela, cientifica
a todos os interessados, que neste Juízo processaram-se os autos de Curatela,
em que é requerente JOÃO JOSE DA SILVA (CPF/CNPJ: 095.471.859-34),
sendo declarada por sentença a Curatela de FRANCISCA ROSA DA SILVA,
brasileira, solteira, não alfabetizada, absolutamente incapaz, nascida na data
de 10.07.1940, com idade completa de 78 (setenta e oito) anos completos,
inscrita no CPF/MF sob n. 011.007.089-52, residente e domiciliada na cidade
de Paranavaí-Pr, diagnosticado com Esquizofrenia Hebefrênica (CID10 F20.1) e/
ou Retardo mental não especificado (CID10 F79, caracterizando sua incapacidade
relativa permanente. Sendo que, em razão dela possui restrições para certas
atividades e está inapto para decidir sobre atos da vida civil, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Sr. JOÃO JOSE DA SILVA, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado, para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras, compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro nos artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas
bancárias; representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da
curadora. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade de Paranavaí.
Paranavaí, 28 de julho de 2021.
Adroaldo Bellanda
Por ordem da MMª Juíza

PATO BRANCO

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
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Edital de Citação

IDMATERIA1764219IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PATO BRANCO
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PATO BRANCO - PROJUDI
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-560
- Fone: (46) 3272-2538 - E-mail: PB-4VJ-S@tjpr.jus.br
EDITAL Nº 83/2021 DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 DIAS
Processo: 0003647-45.2021.8.16.0131
Classe Processual: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto Principal: Levantamento de Valor
Valor da Causa: R$1.100,00
Requerente(s): M A S representado(a) por SAMANTA APARECIDA LENCINA DA
SILVA
SAMANTA APARECIDA LENCINA DA SILVA
Interessado(s): ESPÓLIO DE CLAUDINEI ANTONIO SILVA
A DRA. FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA VAIRICH, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DA 4ª SECRETARIA JUDICIAL DE PATO
BRANCO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER que por este Juízo tramitam os autos em referência. Pelo presente
edital, ficam CITADOS, para conhecimento, os
eventuais INTERESSADOS na forma do artigo 721 do CPC e para, querendo,
manifestem-se nos autos no prazo de 15 dias. Dado e
passado nesta cidade de . Expedido por: Cheila PiaceskiPato Branco, 26 de julho
de 2021.
assinatura digital
FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA VAIRICH
Juíza de Direito

IDMATERIA1764203IDMATERIA

COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ - 4ª secretaria judicial
EDITAL GERAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS Nº 82/2021 NA
FORMA DO ARTIGO 626, § 1º DO CPC - PRAZO 30 DIAS
Classe Processual: Inventário
Assunto Principal: Inventário e Partilha
Processo nº: 0002174-24.2021.8.16.0131
Inventariante: Justina Ines Monteiro Consoli (RG: 146760490 SSP/PR e CPF/CNPJ:
050.373.829-80)
Espólio: de Clovis Consoli (RG: 45138321 SSP/PR e CPF/CNPJ: 718.211.479-87)
O DOUTOR(A) MM. JUIZ DE DIREITO(A) DA 4ª SECRETARIA JUDICIAL DE PATO
BRANCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER que por este
Juízo processam os autos de inventário em referência e, pelo presente edital, ficam
CITADOS os eventuais INTERESSADOS em cumprimento a determinação contida
no artigo 626, §1º e 259, III do CPC podendo manifestarem-se sobre as primeiras
declarações no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 627 do CPC. Dado
e passado aos Pato Branco, 26 de julho de 2021.. Eu (Cheila Piaceski), técnica
judiciária, digitei.assinatura digital
FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA VAIRICH
Juíza de Direito

PEABIRU

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA1764762IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLEUZA CAVALHEIRO TABORDA , abaixo
qualificado(a) COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O(A) Doutor(a), MM(a). Juiz(a( de Direito do Juízo Único da Comarca de Peabiru -
PR, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
expedido nos autos nº. 0001121-05.2021.8.16.0132, movido pelo Ministério Público
do Estado do Paraná, em face do Réu CLEUZA CAVALHEIRO TABORDA (RG:
131361629 SSP/PR e CPF/CNPJ: 011.804.919-47), que não sendo possível a
realização do ato pessoalmente, por este fica procedida a CITAÇÃO e intimação do
Réu acima indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos da Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo nº 0001121-05.2021.8.16.0132, pelos seguintes
fatos constantes da inicial acusatória em síntese: " Durante o ano letivo de 2019,

no Município e Comarca de Peabiru/PR, a denunciada CLEUZA CAVALHEIRO
TABORDA, com consciência e vontade, deixou, sem justa causa, de prover a
instrução primária de filho em idade escolar. Nas referidas circunstâncias, o filho
da denunciada, Erick Taborda Nrite, menor de 18 anos de idade na época dos
fatos, não compareceu regularmente na escola, tendo a denunciada se omitido em
relação às medidas cabíveis para cessar a evasão, mesmo após vários contatos
da escola e advertências do Conselho Tutelar (mov. 12.3). " , para no prazo de 10
(dez) dias apresentar(em) por escrito e por intermédio de advogado(s) constituído(s),
resposta(s) à acusação nos termos do artigo 396do Código de Processo Penal,
ficando consignado de que não apresentada a defesa no prazo legal, ou se o
promovido(s) não constituir(em) defensor(es), haverá nomeação de um dativo. Ficam
ainda consignadas as advertências contidas no artigo 367 do Código de Processo
Penal, que prescreve: "O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado
ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço
ao juízo." E para que não se alegue ignorância, determinou o MM. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital.
O que "CUMPRA-SE". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, 27 de
julho de 2021. Eu, CASSIANE SARTORI LINHARES, Analista Judiciária, digitei e
conferi..
RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764525IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: BRUNO PAULO BATISTA DOS SANTOSPRAZO DE15 DIASO Doutor Sergio
Bernardinetti, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de Piraquara,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 15 dias, extraído dos autos de Processo Crime nº
0013122-98.2016.8.16.0034, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
réu BRUNO PAULO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, com RG nº 132905479/
PR, nascido aos 10/07/1989, natural de CAMPO LARGO/PR, filho de IDALINA
BATISTA DOS SANTOS atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica
NOTIFICADO  a respeito dos termos da denúncia recebida contra o mesmo, dando-
o como incurso nas sanções do

• ART 33: Tráfico de drogas, ADQUIRIR, VENDER, FORNECER E OU
PRODUZIR DROGAS, Reclusão: 5 a 15 anos E Multa, c/c art. 40, inciso III,
da Lei 11.343/2006

, bem como fica INTIMADO para que, no prazo de 10 dias, apresente defesa escrita
através de Advogado constituído nos termos do §1º do art. 55 da Lei 11343/2006,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e
arrolar testemunhas (até o número de 5) . Fica também advertido de que em não
o fazendo no prazo especificado será nomeado defensor dativo, bem como fica
advertido de que não comparecendo para apresentar defesa, o processo seguirá
sem sua presença na forma do art. 367 do CPP. (acerca do recebimento da denúncia
nos termos do art. 56 da Lei 11343/2006.).
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara, Estado do Paraná, 27
de julho de 2021, Eu, Juliano de Araújo Freitas, técnico judiciário, o digitei e subscrevi.
Sergio BernardinettiJuiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1764511IDMATERIA

Adicionar um(a) ConteúdoEDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: EDUARDO DOS REIS OLIVEIRAPRAZO DE 90 DIASO Doutor Sergio
Bernardinetti, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de Piraquara,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 90 dias, extraído dos autos de Processo Crime nº
0009014-55.2018.8.16.0034, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
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réu EDUARDO DOS REIS OLIVEIRA, brasileiro, com RG nº 141279963/PR, nascido
aos 25/03/1978, natural de ITAPEVA/SP, filho de MARINA DOS REIS OLIVEIRA e
GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA, atualmente em local incerto e não sabido, pelo
presente fica intimado da sentença proferida pelo Juízo, conforme resumo que segue
em frente, e cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença, dentro do
prazo legal de 05 (cinco) dias: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva constante da denúncia para o fim de CONDENAR o réu EDUARDO DOS
REIS DE OLIVEIRA pela prática do crime de tentativa de furto, tipificado no artigo
155, caput, combinado com o artigo 14, II, do Código Penal. CONDENO o réu, ainda,
ao pagamento das custas processuais (art. 805 do CPP).". Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de Piraquara, Estado do Paraná, 27 de julho de 2021. Eu,
Renato Toshio Fujimoto, técnico judiciário, o digitei e subscrevi.
Sergio Bernardinetti
Juiz de Direito

IDMATERIA1764514IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: FRANCIELEN CRISTINA SILVA
PRAZO DE 30 DIAS
O Doutor Sergio Bernardinetti, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro Regional
de Piraquara, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 30 dias, extraído dos autos de Processo Crime nº
0012690-45.2017.8.16.0034, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu FRANCIELEN CRISTINA SILVA, brasileiro, com RG nº 90863703/PR, nascido
aos 12/12/1982, natural de CARLOPOLIS/PR, filho de NELSI ROCHA FERNANDES
SILVA e RAMIRO DE ARAUJO SILVA, atualmente em local incerto e não sabido, pelo
presente fica intimado da sentença proferida pelo Juízo, conforme resumo que segue
em frente, e cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença, dentro do
prazo legal de 05 (cinco) dias: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
do acusado, com base no art. 395, II do Código de Processo Penal. Sem custas.".
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara, Estado do Paraná, 27
de julho de 2021. Eu, Renato Toshio Fujimoto, técnico judiciário, o digitei e subscrevi.
Sergio Bernardinetti
Juiz de Direito

IDMATERIA1764517IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
RÉU: GRAZIELA ALVES DA SILVA
PRAZO DE 15 DIASO Doutor Sergio Bernardinetti, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal do Foro Regional de Piraquara, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 15 dias, extraído dos autos de Processo Crime nº
0002717-61.2020.8.16.0034, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu GRAZIELA ALVES DA SILVA, brasileiro, com RG nº 138498670/PR, nascido
aos 17/05/1986, natural de SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, filho de MARIA CLARA
DE OLIVEIRA DA SILVA e IZAL ALVES DA SILVA, atualmente em local incerto
e não sabido, pelo presente fica intimado para, no prazo de 10 dias, proceda ao
pagamento das custas finais e da multa. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos
valores importa em emissão de certidão de crédito judicial a ser encaminhada a
protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858
do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA). Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de Piraquara, Estado do Paraná, 27 de julho de 2021. Eu,
Renato Toshio Fujimoto, técnico judiciário, o digitei e subscrevi.
Sergio BernardinettiJuiz de Direito

IDMATERIA1764516IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
RÉU: SEBASTIÃO RODRIGUES FAGUNDES
PRAZO DE 15 DIAS
O Doutor Sergio Bernardinetti, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro Regional
de Piraquara, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 15 dias, extraído dos autos de Processo Crime nº
0012036-87.2019.8.16.0034, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu SEBASTIÃO RODRIGUES FAGUNDES, brasileiro, com RG nº 126351216/
PR, nascido aos 20/01/1988, natural de GENERAL CARNEIRO/PR, filho de
MARLI TEREZINHA MARTINS FAGUNDES e DIRCEU RODRIGUES FAGUNDES,
atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica intimado para, no prazo
de 10 dias, proceda ao pagamento das custas finais e da multa. ADVERTÊNCIA: O
não pagamento dos valores importa em emissão de certidão de crédito judicial a ser
encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos
847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão
do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA). Dado e
passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara, Estado do Paraná, 27 de julho
de 2021. Eu, Renato Toshio Fujimoto, técnico judiciário, o digitei e subscrevi.

Sergio Bernardinetti
Juiz de Direito

PONTA GROSSA

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764596IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento
que, nos autos de Ação Penal sob número 0016168-67.2021.8.16.0019, deste Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu VITOR GABRIEL TAILOR ROCHA (filho
de Roberto Tailor Rocha e Ana Claudia Rodrigues, nascido em 08/08/2000), como
incurso nas sanções do art. 155, §§ 1º e 4º, inciso IV do Código Penal (1º FATO), no
art. 244-B da Lei n.º 8.069/1990 (2º FATO), no art. 330 do Código Penal (3º FATO)
e no art. 309 da Lei n.º 9.503/1997 (4º FATO). Pelo presente, uma vez que não
foi possível citar pessoalmente, CITA-O para responder à acusação (por meio de
advogado, sob pena de ser-lhe nomeado um), por escrito, NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, nos moldes dos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de Processo
Penal e, para que chegue ao conhecimento de todos, e não se alegue ignorância,
determinou o Juiz que se expedisse o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias
a contar de sua publicação no Diário da Justiça eletrônico do Estado do Paraná. Aos
27/07/2021. Eu, ________, Edilson Carlos Armstrong, Técnico de Secretaria, digitei.
(Assinado Digitalmente) Gilberto Romero Perioto Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1763277IDMATERIA

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL - COMARCA DE PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos e desconhecidos, bem como dos eventuais
confrontantes e demais interessados, para querendo, contestarem a Ação de
USUCAPIÃO sob n. 0008073-48.2021.8.16.0019, requerida por ELISEU ALVES e
SILVIA DA SILVA ALVES, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo
a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores (art. 344 do NCPC), que pretendem seja declarado o
domínio dos mesmos sobre: "Lote urbano, de forma retangular, distante 22,00 metros
da Rua Frei Leandro do Sacramento, medindo 11,00 metros de frente para a Rua
Marechal Hermes da Fonseca, lado ímpar, confrontando de quem da rua olha, do
lado direito, com o lote 05, que mede 33,00 metros, de quem da rua olha, do lado
esquerdo, com o lote 09, que mede 33,00 metros e confrontando com os fundos
com o lote 08, que mede 11,00 metros, com área total de 363 metros quadrados,
possuindo uma benfeitoria de uma residência com 73,68 metros quadrados. ART
do presente memorial e planta em anexo nº 1120212180383. ", que alegam manter
posse mansa e pacífica há mais de 15 (quinze) anos sobre o mesmo. A presente
CITAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 22 de julho de 2021.
Eu,_____(Renata Mota de Oliveira), Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi.
Renata Mota de Oliveira
Técnica Judiciária

IDMATERIA1763202IDMATERIA

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL - COMARCA DE PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - VINTE (20) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos e desconhecidos, bem como dos eventuais
confrontantes e demais interessados, para querendo, contestarem a Ação de
USUCAPIÃO sob n. 0009737-17.2021.8.16.0019, requerida por JOSÉ ORLEI
CARARO e SANDRA CRISTIANE TUROSKI, no prazo de quinze (15) dias, cientes de
que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 344 do NCPC), que pretendem
seja declarado o domínio dos mesmos sobre: "Frente: Para a Rua Frei Natalino
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Luiz Zandoná (Anteriormente Rua nº 7), onde mede 13,50 metros; Lado Direito: De
quem da Rua olha, confronta com o Lote 194, da quadra 19, propriedade de Silvane
Margarete Flip, onde mede 36,00 metros; Lado Esquerdo: De quem da Rua olha,
faz esquina com a Rua Alexandre Leiambre Prestes (Anteriormente Rua nº 2), onde
mede 36,00 metros; Fundos: De quem da Rua olha, confronta com parte do Lote 515
da quadra 19, propriedade de André de Oliveira Pedroso, onde mede 13,50 metros;
Terreno de forma retangular, distante 61,50 metros da Rua Bernardino de Campos
(Anteriormente Avenida A).", que alegam manter posse mansa e pacífica há mais
de 19 (dezenove) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os
atos do processo. Ponta Grossa, 22 de julho de 2021. Eu,_____(Renata Mota de
Oliveira), Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi.
Renata Mota de Oliveira
Técnica Judiciária

IDMATERIA1763300IDMATERIA

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL - COMARCA DE PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - VINTE (20) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO da confrontante Ana Rosa Dias, dos réus incertos e
desconhecidos, bem como dos eventuais confrontantes e demais interessados, para
querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob n. 0023862-24.2020.8.16.0019,
requerida por KAMILA NUNES DA SILVA, no prazo de quinze (15) dias, cientes de
que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 344 do NCPC), que pretendem
seja declarado o domínio dos mesmos sobre: "De frente: de frente para a rua
Prof. Jugurta Gonçalves de Oliveira, onde mede 14,00m (quatorze metros). Do
lado direito de quem da rua olha, estendendo-se da frente, em liinha reta, num
ângulo de 90º, com 34,00m (trinta e quatro metros), onde faz divisa com o lote nº
12, quadra nº3, de propriedade de Valdemir Nunes da Silva inscrição imobiliária
nºº08.5.47.70.0330.001. Do lado esquerdo de quem da rua olha, estendendo-se da
frente, em linha reta, num ângulo de 90º, com 34,00 m (trinta e quatro metros),
onde faz divisa com a Rua Deodoro Alves Quintilhano. Fechando na linha de fundos
com uma linha reta, partindo do lado direito de quem da rua olha, num ângulo de
90º, com 14,00m (quatorze metros), onde faz divisa com o lote nº1, quadro nº03,
de propriedade de Ana Rosa Dias, Viilmar Carneiro, Walter Carneiro Sobrinho e
Valquiria Carneiro, inscrição imobiliária nº08.5.47.70.418.001, encerrando assim um
terreno com área de 476,00 m² (quatrocentos e setenta e seis metros quadrados). O
cálculo de área foi obtido através da fórmula base, (A) multiplicando a altura (B) igual
a área (C), A x B=C, 14,00m x 34,00 m = 476,00 m². Certifico ainda, que o terreno
descrito, situa-se ao lado par, da numeração predial da rua Prof. Jugurta Gonçalves
de Oliveira, distante a 126,00 m (cento e vinte e seis metros) da rua. ", que alegam
manter posse mansa e pacífica há mais de 10 (dez) anos sobre o mesmo. A presente
CITAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 22 de julho de 2021.
Eu,_____(Renata Mota de Oliveira), Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi.
Renata Mota de Oliveira
Técnica Judiciária

PONTAL DO PARANÁ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1764844IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO ÚNICO DE PONTAL DO PARANÁ
SECRETARIA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO NOTICIADO ADRIANO DELPHINO FONTOURA -
PRAZO 30 DIAS
A Dra. Cristiane Dias Bonfim, MMª Juíza de Direito do Juízo Único de Pontal do
Paraná, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Faz saber, a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem,
que perante este Juízo tramita os autos de Medidas Protetivas de urgência
(Lei Maria da Penha) sob n.º 0004715-84.2020.8.16.0189, em que figura como
NOTICIADOADRIANO DELPHINO FONTOURA, R.G. 8274049-0/PR, brasileiro,
nascido em Curitiba -PR em 30/08/1981, filho de Neuza Fontoura e Jayme Pinheiro
Fontoura e NOTICIANTEPOLIANA CRISTINA ARAÚJO, R.G. 9572712-3-PR,
brasileira, filha de Maria de Fatima Araujo, nascida em 24/02/1985, considerando que
o NOTICIADO está atualmente em lugar incerto e não sabido, e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O, através do presente edital, da RENOVAÇÃO das
medidas protetivas deferidas em seu desfavor e em favor da noticiante nos autos
acima numerados, nos seguintes termos da Decisão proferida em 30/06/2021: "1.
RENOVO os efeitos da medida protetiva concedida em favor da vítima nos termos
do art.5º, parágrafo único da Lei nº 14.022/2020, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Comunique-se a vítima e o agressor de preferência por meios eletrônicos, sendo

certificados em todos os casos. 2. Cientifique-se a vítima que decorrido o prazo, sem
sua manifestação, será automaticamente revogada a medida protetiva e arquivado
os autos, já ficando ciente a vítima de que deve realizar as medidas judiciais cabíveis
perante o Juízo da Família para resolução definitiva da lide, indicando se for o caso
a Defensoria Pública Municipal (...)"
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pontal do Paraná, Estado do Paraná,
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2021. Eu, _____,Liara Matzenbacher,
Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Cristiane Dias Araújo
Juíza de Direito

PORECATU

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764917IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU - PR
"CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS"
EDITAL DE CITAÇÃO DE DOUGLAS FERREIRA DA CRUZ, COM PRAZO DE
QUINZE DIAS.
O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos de
Porecatu, Estado do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo de quinze dias,
virem ou dele tiverem conhecimento que neste Juízo correm os termos da Ação
Penal - Procedimento Sumário nº 0001309-85.2018.8.16.0137, que a Justiça Pública
move contra LUIZ CLAUDIO SILVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade/RG nº 9.754.891-9/PR; nascido em 08/04/1988 (29 anos de idade na
data dos fatos), natural de Florestópolis/PR, filho de Raquel de Jesus Ferreira
Silveira e Claudio Alves da Silveira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente cita-o para os
termos da Ação Penal - Procedimento Sumário nº 0001309-85.2018.8.16.0137, que
responde como incurso nas sanções do artigo 147 c/c. art. 61, inciso ll, alínea "f", do
Código Penal, por três vezes (1ª, 3ª e 5º FATOS) e a contravenção penal de vias de
fato, prevista no art. 21 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei de Contravenções Penais)
c/c. art; 61, inciso ll, alínea "f" do Código Penal, por duas vezes (2º e 4º FATOS),
todos os fatos em concurso material, na forma do artigo 69 do Código Penal e no
contexto de violência doméstica e familiar contra mulher, na forma dos artigos 5º e
7º da Lei 11.340/06, ficando pelo presente, citado para se ver processar até final
julgamento ciente de que poderá (ão), no prazo de 10 dias apresentar sua resposta
à acusação, podendo argüir preliminares e tudo o que interessar à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Caso
não apresente sua resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor,
será nomeado advogado para tanto, em igual prazo. O Processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar
de residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará ser encontrado. Porecatu - PR, 28/07/2021. Eu -
____ - Marcus Vinicius Israel Domingues, Técnico de Secretaria, o subscrevi.
WALTERNEY AMÂNCIO
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1764921IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
etc. ...
F A Z S A B E R :
A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos
autos de Ação Penal nº 0003577-15.2018.8.16.0137, que a Justiça Pública move
contra JANIO APARECIDO CLEMENTINO, brasileiro, filho de Lourdes de Mendonça
Clementino e João Aparecido Clementino, atualmente em local incerto e não sabido;
Por sentença proferida em 12.04.2021, foi absolvido. E não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intimo-o da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível,

- 156 -



Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena de ver
passar em julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos é passado o presente
edital, cuja cópia fica afixada local de costume e publicado no Diário Oficial da Justiça.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Iguaçu, 65. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos vinte e seis
de julho de dois mil e vinte e um (26.07.2021). Eu ____ Juliana Mantovani Lopes,
Técnica Judiciária. o subscrevi.
WALTERNEY AMÂNCIO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764920IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS
O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
etc. ...
F A Z S A B E R :
A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
de Ação Penal nº 0001483-94.2018.8.16.0137, que a Justiça Pública move contra
WESLEY ALVES PEIXOTO, brasileiro, filho de Rosangela Alves Peixoto e Valmir
Soares Peixoto, atualmente em local incerto e não sabido; Por sentença proferida
em 23.03.2021, sendo condenado a um (01) ano de reclusão, mais três (03) meses
de detenção, no regime aberto, além de vinte (20) dias-multa. E não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intimo-o da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível,
dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena de ver
passar em julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos é passado o presente
edital, cuja cópia fica afixada local de costume e publicado no Diário Oficial da Justiça.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Iguaçu, 65. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos vinte e sete
de julho de dois mil e vinte e um (27.07.2021). Eu ____ Juliana Mantovani Lopes,
Técnica Judiciária. o subscrevi.
WALTERNEY AMÂNCIO
Juiz de Direito

IDMATERIA1764922IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS
O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
etc. ...
F A Z S A B E R :
A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
de Ação Penal nº 0001415-86.2014.8.16.0137, que a Justiça Pública move contra
SERGIO FABRICIO DO NASCIMENTO AZEVEDO, brasileiro, filho de Claudete
Ramos do Nascimento, atualmente em local incerto e não sabido; Por sentença
proferida em 28.04.2020, o réu foi condenado a TRÊS (03) ANOS, DOIS (02) MESES
E DOZE (12) DIAS DE.RECLUSÃO, NO REGIME ABERTO, MAIS OITENTA (80)
DIAS-MULTA, das sanções do artigo 155, parágrafo 4º, inciso II, do CP. E não tendo
sido possível intimá-lo pessoalmente, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente intimo-o da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso
cabível, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena
de ver passar em julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos é passado o
presente edital, cuja cópia fica afixada local de costume e publicado no Diário Oficial
da Justiça. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Iguaçu,
65. Dado e passado nesta cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos
sete de julho de dois mil e vinte e um (07.07.2021). Eu ____ Juliana Mantovani Lopes,
Técnica Judiciária. o subscrevi.
WALTERNEY AMÂNCIO
Juiz de Direito

PRIMEIRO DE MAIO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1764713IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE: SILVIO MENDES
Autos de Execução Fiscal, Nº 0001824-54.2017.8.16.0138
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente SILVIO MENDES, que pelo Cartório do Cível,

Comércio e Anexos desta Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná,
tramitam os autos de Execução Fiscal, Nº 0001824-54.2017.8.16.0138, sendo
exequente Município de Primeiro de Maio/PRe executado SILVIO MENDES, que
pelo presente edital fica DEVIDAMENTE INTIMADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, sendo que houve penhora de valores
suficientes conforme documento que segue anexo, para garantia da execução,
ART. 16, INCISO III, LEI Nº 6.830. Expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no local de costume. Primeiro de Maio, aos vinte de oito
dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.
JULIO FARAH NETO
Juiz de Direito
(Assinatura digital)

IDMATERIA1764711IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE: JOSE ROBERTO CARDOSO
Autos de Execução Fiscal, Nº 0001819-03.2015.8.16.0138
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente JOSE ROBERTO CARDOSO, que pelo
Cartório do Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Primeiro de Maio, Estado
do Paraná, tramitam os autos de Execução Fiscal, Nº 0001819-03.2015.8.16.0138,
sendo exequente Município de Primeiro de Maio/PRe executado JOSE
ROBERTO CARDOSO, que pelo presente edital fica DEVIDAMENTE INTIMADO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, sendo
que houve penhora de valores suficientes conforme documento que segue
anexo, para garantia da execução, ART. 16, INCISO III, LEI Nº 6.830. Expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.
Primeiro de Maio, aos vinte de oito dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.
JULIO FARAH NETO
Juiz de Direito
(Assinatura digital)

IDMATERIA1764712IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE: JOSE ROBERTO CARDOSO
Autos de Execução Fiscal, Nº 0001757-94.2014.8.16.0138
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente JOSE ROBERTO CARDOSO, que pelo
Cartório do Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Primeiro de Maio, Estado
do Paraná, tramitam os autos de Execução Fiscal, Nº 0001757-94.2014.8.16.0138,
sendo exequente Município de Primeiro de Maio/PRe executado JOSE
ROBERTO CARDOSO, que pelo presente edital fica DEVIDAMENTE INTIMADO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, sendo
que houve penhora de valores suficientes conforme documento que segue
anexo, para garantia da execução, ART. 16, INCISO III, LEI Nº 6.830. Expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.
Primeiro de Maio, aos vinte de oito dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.
JULIO FARAH NETO
Juiz de Direito
(Assinatura digital)

QUEDAS DO IGUAÇU

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764899IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃODO(A)REQUERIDO(A) ADRIANO FERNANDES DOS
SANTOS
EDITAL COM PRAZO DE 35 (trinta e cinco) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, principalmente, o(a) requerido(a) ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS,
em lugar incerto, que por este Cartório se processam aos termos dos autos nº
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0002551-70.2018.8.16.0140 Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar
Alimentos em que é (são) requerente(s) T C D S representado(a) por A C e
requerido(s) Adriano Fernandes dos Santos, INTIME-SE o(s) requerido(s) ADRIANO
FERNANDES DOS SANTOS de todo teor da decisão, datada de 24/11/2020 :
"intime-se a parte devedora, ,na forma disposta no inciso pertinente no art. 513,
par. 2º, do CPC para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de
custas, se houver, sob pena de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par.
1º) e penhora de bens, além de custas pela presente fase do processo. Conste do
referido mandado a intimação da parte devedora de que, transcorrido o referido prazo
sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a
parte executada,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, nos moldes do art. 525,par. 1º, do CPC. . - Giovane
Rymsza - Juiz de Direito."
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos vinte e oito (28) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e um (2021).
GIOVANE RYMSZA JUIZ DE DIREITO(assinatura digital)

REALEZA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Criminal

IDMATERIA1764787IDMATERIA

O Dr. Sidnei Dal Moro, MM. Juiz de Direito da Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atenção ao disposto no artigo 392 do Código
de Processo Penal e do contido no art. 81 da portaria 15/2019 deste Juízo, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por meio deste edital INTIMA o(a) sentenciado(a): JEFERSON LUIZ ANTUNES DE
LARA (RG: 104973922 SSP/PR e CPF/CNPJ: 014.162.649-65) residente no(a) Rua
das Palmas, 381 - Jardin Primavéra - REALEZA/PR - Telefone(s): 47 996207077, da
sentença proferida nos autos 0000857-34.2016.8.16.0141 cujo dispositivo é: " Ante o
exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva contida na denúncia para absolver
o réu JEFESON LUIZ ANTUNES DE LARA, nas penas dos arts. 129 §9º, e 147, do
Código Penal, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal" O
sentenciado(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de recurso, caso
não se conformar com sentença supra, cujo prazo será contado após o término do
prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei expedir o
presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza. SIDNEI DAL MORO Juiz de
Direito

IDMATERIA1764784IDMATERIA

O Dr. Sidnei Dal Moro, MM. Juiz de Direito da Comarca de Realeza, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e em atenção ao disposto no artigo 392
do Código de Processo Penal e do contido no art. 81 da portaria 15/2019 deste
Juízo, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por meio deste edital INTIMA o(a) sentenciado(a): THIAGO MUZI
RIBEIRO (RG: 135317276 SSP/PR e CPF/CNPJ: 102.587.249-51) residente no(a)
R CUITIBA , 2425 APTO 004 - CASCAVEL/PR, da sentença proferida nos
autos 0003177-86.2018.8.16.0141 cujo dispositivo é: " Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia , para o fim de
desclassificar a conduta imputada ao acusado THIAGO MUZI RIBEIRO para o crime
e porte de drogas para consumo próprio, e absolver o acusado em relação ao delito
previsto no art. 28, da Lei nº 11.343/2006, com fundamento no art. 386, inciso III, do
Código de Processo Penal." O sentenciado(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias para a
interposição de recurso, caso não se conformar com sentença supra, cujo prazo será
contado após o término do prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandei expedir o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza.
SIDNEI DAL MORO Juiz de Direito

RIBEIRÃO CLARO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764654IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS/MULTA DO RÉU
SERGIO LUCCAS VITORIANO
REFERENTE AOS AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº
NU. 0000248-37.2019.8.16.0144
A DOUTORA TATIANA MONTEIRO FURTADA DE MENDONÇA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO
PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu SERGIO LUCCAS VITORIANO, natural de Santos/SP, nascido aos 09/04/1984,
portador da CI RG nº 82985239 /PR, filho de Debora Luccas Vitoriano e Orlando
Vitoriano, pelo presente INTIMAR para que no prazo de dez (10) dias, realize o
pagamento da custas a qual foi condenado nos presentes autos e também cientificar
que as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer serventia do Estado
do Paraná. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista pelo Código de Normas do Foro Extrajudicial, sem
prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Após
o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do
débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR.A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos
02/03/2021
Eu ,(Diego Castro), Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
TATIANA MONTEIRO FURTADO DE MENDONÇA
JUÍZA DE DIREITO

RIO BRANCO DO SUL

VARA CRIMINAL, INFÂNCIA E
JUVENTUDE E FAMÍLIA E SUCESSÕES

Edital de Citação

IDMATERIA1764855IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL. EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO para DIONIFFER DE FRANÇA, COM PRAZO DE QUINZE
(15) DIAS. A Dra. MARINA LORENA PASQUALOTTO, MM Juíza de Direito da
Comarca de Rio Branco do Sul -PR, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos
quanto o presente edital, em especial o RÉU DIONIFFER DE FRANÇA, filho de
DICLEIA FATIMA DE MEIRA FRANÇA e LORITO JOSÉ DE FRANÇA, nascido
em 10/01/1998, natural de RIO BRANCO DOS SUL/PR atualmente em local
desconhecido. Virem ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório
tramitam os autos de Ação Penal registrado sob 0003278-058.2018.8.16.0147,
expediu-se o presente edital. E como não tenha sido possível NOTIFICÁ-LO
pessoalmente, pelo presente edital, NOTIFICA-O para que responda a acusação que
lhe é imputada no prazo de 10 (dez) dias, observando-se o disposto no artigo 55
da Lei 11.343/2006. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Rio
Branco do Sul, aos 26/07/2021. Marina Lorena Pasqualotto Juíza de Direito

SANTA ISABEL DO IVAÍ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764857IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prazo de 60 dias
A Doutora NATALIA CALEGARI EVANGELISTA,Juíza de Direito da Secretaria do
Crime, desta comarca,na forma da lei/FAZ SABER a todos quantos o presente
edital, com prazo de 60 (noventa), ou dele conhecimento tiverem que neste Juízo
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corre os termos do Execução de Pena nº 0001650-69.2018.8.16.0151, figurando
como réu, a pessoa abaixo qualificada: MARCIANO DONATO DE OLIVEIRA, filho de
Maria Ignes de Oliveira da Silva e Francisco Aparecido Donato de Oliveira, nascido
em 18/11/1988, por ser revel conforme despacho de mov.31.1. E como não tenha
sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente INTIME-O, para querendo
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar recurso da sentença de mov. 14.1,
onde a MMª Juiza de Direito desta comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná JULGOU EXTNTA A PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENA,
com fulcro no art. 66, inciso II da LEP, datada de 04/03/2021 , DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR. 15/06/2021. Eu ________,
Giuliano de Souza Mazzarino, Chefe de Secretaria, que o subscrevi. (a.) Natalia
Calegari Evangelista, Juíza de Direito

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764537IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA E DOS
REQUERIDOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E/OU EVENTUAIS
INTERESSADOS, QUE ESTEJAM EM LUGAR INCERTO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
A DOUTORA HELOÍSA HELENA AVI RAMOS, MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA
CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
e, ainda, a quem possa interessar que por este Juízo e Cartório se processam
os autos 0002744-41.2021.8.16.0153, DE AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA, em que é requerente ALAÍDE QUERINO DA SILVA, brasileira, divorciada,
aposentada, portadora do RG nº 6.372.172-7/SSP/PR, inscrito no CPF sob nº
940.278.629-53 e requerido JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado em local incerto e desconhecido. DOS FATOS: A requerente
tem a posse do imóvel localizado na Rua João Gusmão, 204, nesta cidade e Comarca
desde o dia 23 de setembro de 2008. O aludido imóvel urbano é composto pelo
terreno com área de 132,66 m², medindo 7,70m (sete metros e setenta centímetros)
de frente para a rua José Vieira Gusmão. Do lado direito mede 17,20 m (dezessete
metros e vinte centímetros), dividindo com o Posto de Saúde. Do lado esquerdo mede
16,60 m (dezesseis metros e sessenta centímetros), dividindo com Carlos Maciel
Batista. Nos fundos, mede 8,00 m (oito metros), dividindo com Leonilda Martins
Furtado (falecida). Ressalta-se que até 23 de setembro de 2008, o imóvel foi mantido,
por mais de 20 (vinte) anos, sob a posse de JOSÉ QUERINO FILHO (genitor da
autora). Todavia, na data supracitada (23/09/2008), ALAÍDE QUERINO DA SILVA e
JOSÉ QUERINO FILHO firmaram cessão de direitos possessórios sobre o aludido
bem, sendo ajustado o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), o qual foi recebido pelo
genitor da requerente, que deu total quitação à obrigação, sendo então o negócio
jurídico efetivado. Desde então, ALAÍDE QUERINO DA SILVA mantém - se na posse
mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel, salientando que sempre agiu com "animus
domini", inclusive, utilizando-o para fins de moradia, bem como realizando melhorias
em sua residência e arcando com todas as despesas decorrentes da manutenção
do bem, incluindo os impostos que sobre ele incidem. Deste modo, a autora espera
usucapir o imóvel acima descrito, pois por si e seus antecessores vem mantendo
a posse ad usucapionem, qual seja, mansa, pacífica, ininterrupta, de boa-fé, sem
contestação ou oposição de terceiro, com ânimo de domínio sobre o imóvel retro
descrito, o que configura e permite o reconhecimento do usucapião, a aquisição
da propriedade por possuí-la por mais de dez anos, cuja sentença se constituirá
em título hábil para o registro no Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca.
ADVERTÊNCIA: Ficam devidamente citados o réu JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA
e os interessados dos termos da ação para, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, apresentarem contestação, sob as penas e os efeitos da revelia. Outrossim,
ficam cientes de que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo supracitado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente (artigos
335 e 344 do CPC de 2015). Para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente os nominados no cabeçalho, e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado no local
de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Eu, Jefferson Villas Bôas Erichsen Escrivão,
o fiz digitar e assino.
Jefferson Villas Bôas Erichsen
Escrivão
Datado e assinado digitalmente

Edital Geral

IDMATERIA1764860IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): RODOVIÁRIO
AFONSO LTDA - (CNPF/MF SOB Nº 81.156.945/0001-07).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por
este Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora
acima mencionada, e por meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE",
nos termos do artigo 882, parágrafo 1º do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e nas
seguintes condições:
A publicação do presente edital será realizada no site www.jeleiloes.com.br, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, por meio do qual já serão aceitos lances.
O PRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia 23 de NOVEMBRO de 2021, a partir
das 09h00min, no qual somente serão aceitos lances igual ou superior ao valor
atualizado da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente
ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado no dia 23 de NOVEMBRO de 2021, a
partir das 14h00min, no qual serão aceitos lances a quem mais der, desprezado o
valor da avaliação, não podendo ser por preço vil (este considerado se inferior a
50% do valor da avaliação - Artigo 891, parágrafo único do NCPC).
Sendo negativo o leilão, desde já ficam autorizado o Leiloeiro Oficial e a parte
exequente a procederem à VENDA DIRETA dos bens, nas mesmas condições
estabelecidas para o leilão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos
finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três)
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances.
LOCAL: Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar
previamente no site: www.jeleiloes.com.br, com o envio de todas as documentações
e com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil do Leilão Público
designado, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas
por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site
www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
PROCESSO: Autos sob nº 0002841-22.2013.8.16.0153 - (PROJUDI) de
EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN) - (CPNJ/MF SOB Nº 00.394.460/0001-41) e executado
RODOVIÁRIO AFONSO LTDA - (CNPF/MF SOB Nº 81.156.945/0001-07).
BEM(NS): "Lote 14 da quadra A, do loteamento Industrial de Osasco, no bairro
Continental, em Osasco/SP, situado a 52,57m do cruzamento dos alinhamentos
da Avenida2, com a Avenida 1 com 59,24m de frente para a Avenida 2, com a
qual confronta, sendo 46,44m em reta e 12,80 em curva, no lado esquerdo de
quem, da avenida, olha para o terreno, mede 69,52m; confrontando com o lote
15, nos fundos, com 52,53m; confrontando com o lote 13 e no lado direito mede
85,97m; confrontando com a Brow Boveri S/A, encerrando a área total de 3910,17m²,
conforme consta da Matrícula 23.435, Escritura de Compra e Venda, Livro 02, fl.
01 e seguintes, lavrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco, o qual
AVALIO, EM SUA INTEGRALIDADE, EM R$ 19.000.000,00 (DEZENOVE MILHÕES
DE REAIS). Tudo conforme Auto de Reavaliação de evento 204.1."
ÔNUS: Av.9/23.435 - Penhora ordem nº 3704/2011, em favor da FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - 1ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP;
Av.12/23.435 - Penhora em relação aos autos nº 5002272-78.2016.4.04.7013/PR
de Execução Fiscal em favor da Fazenda Nacional - 7ª Vara Federal de Londrina;
Av.13/23.435 - Penhora em relação aos autos nº 5002211-57.2015.4.04.7013/
PR - 7ª Vara Federal de Londrina; Av.14/23.435 - Penhora em relação
aos presentes autos; Av.15/23.435 - Penhora em relação aos autos nº
5001602-06.2017.4.04.7013 - 7ª Vara Federal de Londrina; Av.16/23.435
- Penhora em relação aos autos nº 5018418-65.2018.4.04.7001/PR, em
trâmite na 3ª Vara Federal de Londrina; Av.17/23.435 - Indisponibilidade em
relação aos autos nº 0018660-98.2017.8.26.0405, em trâmite na 2ª Vara da
Fazenda Pública de São Paulo/SP; Av.18/23.435 - Penhora em relação aos
autos nº 0004131-77.2010.8.16.0153, em trâmite na Vara da Competência
Delegada desta Comarca; Av.19/23.435 - Indisponibilidade em relação aos
autos nº 00028844-95.2009.8.16.0153, em trâmite na Vara Cível e da Fazenda
Pública desta Comarca; Av.20/23.435 - Penhora em relação aos autos nº
0018660-98.2017.8.26.0405, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública de São
Paulo/SP. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, evento 245.2.
Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária, eventual regularização por conta
do arrematante. Em caso de arrematação de bem imóvel ou veículos automotores
ou outros bens dependentes de registro no órgão competente, para expedição da
respectiva carta, deverá o arrematante recolher as custas referente à expedição
da Carta de Arrematação, bem como comprovar o pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis, recolhimento da GRC para
cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do arrematante arcar com os
tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de
arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega. (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015 e Artigo 130, parágrafo único do
CTN).
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DATA DA PENHORA:04 de março de 2015, conforme auto de penhora de evento
52.1.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), conforme
auto de reavaliação do evento 204.1, realizado em data de 14 de setembro de 2020.
VALOR DO DÉBITO: R$ 661.351,06 (seiscentos e sessenta e um mil trezentos e
cinquenta e um reais e seis centavos), conforme cálculo do débito juntado no evento
245.3, de julho de 2021.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à
vista e o restante parcelado em até 12 (doze) meses, para bens móveis; 18
(dezoito) meses, para bens imóveis com valor da avaliação até R$ 500.000,00
e 30 (trinta) meses, para bens imóveis com valor da avaliação superior a
R$500.000,00, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. §2º As propostas para
aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo. As parcelas serão atualizadas
pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI - (Decreto nº 1544/1995),
a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que
se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita de
arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas
deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta
de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, §
8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente
depois de efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo arrematante, bem como
realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução
(art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas mãos do representante
da RODOVIÁRIO AFONSO LTDA, podendo ser localizado na Rua Acácia, 303, VILA
CLARO - Santo Antônio da Platina/PR - CEP: 86.430-000, como fiel depositário, até
ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a)
a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de
segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação
do edital.
LEILOEIRO: JORGE V. ESPOLADOR -MATRÍCULA 13/246-L.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrematante no percentual que estipulo
em 6% (seis por cento) sobre o valor do bem sob responsabilidade do arrematante.
Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a
remição. Transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2% do
valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adjudicação, pelo
credor, tudo para cobrir as despesas na preparação da praça e remunerar os serviços
prestados pelo leiloeiro.
ADVERTÊNCIA:No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(e)s, qual(is) seja(m):
RODOVIÁRIO AFONSO LTDA - (CNPF/MF SOB Nº 81.156.945/0001-07),
devidamente INTIMADO, caso não sejam encontrada para intimação pessoal, na
pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através
deste Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s) e
coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles
encontrados para intimação pessoal, das datas, horário e local acima mencionados,
para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de
costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de julho do ano de dois mil e vinte e um. (28/07/2021). Eu,_______,/// Jorge Vitorio
Espolador - Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que o digitei e subscrevi.
HELOÍSA HELENA AVI RAMOS
Juíza de Direito

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764919IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JARDEL APARECIDO PEDROSO
MACHADO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS, COM PRAZO DE (15) QUINZE
DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000859-85.2018.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado JARDEL APARECIDO PEDROSO MACHADO, RG
91967170 SSP/PR, Nome do Pai: ANTONIO MACHADO, Nome da Mãe: ORDALIA
PEDROSO, nascido em 08/09/1987, natural de LUNARDELLI/PR, atualmente em
lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, nos autos de Processo
Criminal n. (000859-85.2018.8.16.0156), pelo presente proceda a INTIMAÇÃO do
mesmo, para que efetue o pagamento das custas processuais no prazo de 10 (dez)
dias.
São João do Ivaí, aos 28 de julho de 2021 às 13:55:57. Eu _________ FÁBIO HIDEK
MIURA, Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Fábio Hidek Miura
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764918IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO CARLOS EDUARDO DA SILVA PARA
PAGAMENTO DE GUIA DE CUSTAS E MULTA, COM PRAZO DE (15) QUINZE
DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000295-43.2017.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de dez dias,
a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar
julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG 103725011 SSP/PR, CPF
091.654.779-52, Nome da Mãe: NADIR APARECIDA DA SILVA, nascido em
14/03/1991, natural de CAMPO MOURAO/PR, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado CARLOS EDUARDO DA SILVA, para que efetue
o pagamento das custas  processuais e multa no prazo de 10 (dez) dias.
São João do Ivaí, aos 28 de julho de 2021 às 14:05:42. Eu _________ Fábio Hidek
Miura, digitei e subscrevi.
Fábio Hidek Miura
Técnico Judiciário

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1764891IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  EDINEIA DA SILVA  , COM PRAZO DE (15) QUINZE
DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0001501-97.2014.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: EDINEIA DA SILVA, RG 124672180 SSP/PR, CPF
096.114.029-10, Nome do Pai: JOSE DONIZETE DA SILVA, Nome da Mãe:
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DEOLINDA APARECIDA DE CAMPOS SILVA, nascido em 25/03/1990, atualmente
em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado  EDINEIA DA SILVA, de que em sentença de
22/06/2020 esta teve declarada extinta sua punibilidade quanto ao delito tipificado
no artigo 61 do Decreto-Lei nº 3.688/1941, com fulcro nos artigos 61 do Código de
Processo Penal e artigos 107, inciso IV (prescrição), c/c art. 114, inciso I, ambos do
Código Penal , nos autos de AÇÃO PENAL Nº 0001501-97.2014.8.16.0156 deste
Juízo de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto
Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764652IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE AUGUSTO AMARO, COM PRAZO DE (15)
QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000380-05.2012.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: JOSE AUGUSTO AMARO, RG 20597135 SSP/PR, CPF
353.595.799-00, Nome do Pai: LIZUR AMARO DA LUZ, Nome da Mãe: DORA
GAVLETA AMARO, nascido em 17/06/1959, natural de CURITIBA/PR, atualmente
em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado JOSE AUGUSTO AMARO, de que em sentença
de 03/09/2020 esta teve declarada extinta sua punibilidade quanto ao delito tipificado
no artigo 168 do Código Penal, com fulcro nos artigos 107, inciso IV (prescrição),
109, inciso IV, e 111, inciso I, todos do Código Penal, nos autos de AÇÃO PENAL Nº
0000380-05.2012.8.16.0156 deste Juízo de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo
Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, aos 27 de JUlho de 2021. Eu Fábio Hidek Miura, Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764896IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA  LUCIANA BATISTA DE MORAES, COM
PRAZO DE (15) QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0001146-77.2020.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista a vítima, adiante qualificada, estar em lugar
incerto, a intima da mencionada decisão.
QUALIFICAÇÃO: LUCIANA BATISTA DE MORAES,  Nome da Mãe: ÍRIA BATISTA
DE MORAES Nome do Pai: JOSÉ EXPEDITO DE MORAES,  nascida em
26/01/1979,  CPF nº 063.865.329-02, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação da vítima  LUCIANA BATISTA DE MORAES, de que o
réu CLAUDIO RIBEIRO GOMES DE MORAES, por sentença de 12/05/2021 foi
ABSOLVIDO do delito tipificado no artigo 140 do Código Penal, com fulcro no artigo
103 e 107, inciso IV, do Código Penal e artigo 38, do Código de Processo Penal.
Ficando a vítima ciente de que os autos e o inteiro teor da decisão encontram-se
disponíveis para consulta nesta Secretaria Criminal de São João do Ivaí, sito a Rua
Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR. .
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764904IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA  FRANCIELI APARECIDA DE ANDRADE, COM
PRAZO DE (15) QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000843-05.2016.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista a vítima, adiante qualificada, estar em lugar
incerto, a intima da mencionada decisão.

QUALIFICAÇÃO: FRANCIELI APARECIDA DE ANDRADE,  Nome da Mãe: ROSELI
CORREA DA SILVA ANDRADE, Nome do Pai: EDSON CALIXTO DE ANDRADE,
nascida em  24/08/1988, CPF n º  074.010.749-66, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação da vítima  FRANCIELI APARECIDA DE ANDRADE, de que o
réu NICOLAS SOLLA DA SILVA, por sentença de 27/08/2020 foi ABSOLVIDO do
delito tipificado no artigo 147 do Código Penal, com fulcro no artigo 107, inciso IV,
109, inciso VI, e 111, todos do Código Penal. Ficando a vítima ciente de que os autos
e o inteiro teor da decisão encontram-se disponíveis para consulta nesta Secretaria
Criminal de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto
Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR. .
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764858IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  Pedro Domingues Pinto, COM PRAZO DE (15) QUINZE
DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000328-96.2018.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: Pedro Domingues Pinto, RG 67987810 SSP/PR, CPF
029.254.599-19, Nome do Pai: SEBASTIÃO DOMINGUES PINTO, Nome da Mãe:
BENEDITA VALENTIM, nascido em 27/04/1964, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado  Pedro Domingues Pinto, de que em sentença
de 13/04/2021 esta teve declarada extinta sua punibilidade quanto ao delito tipificado
no artigo 147 do Código Penal, com fulcro nos artigos 107, inciso IV (prescrição),
109, inciso VI, e 111, todos do Código Penal, nos autos de AÇÃO PENAL Nº
0000328-96.2018.8.16.0156 deste Juízo de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo
Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário , digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764656IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA  alexandre da silva fonseca  , COM PRAZO DE
(15) QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0001874-94.2015.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista a vítima, adiante qualificada, estar em lugar
incerto, a intima da mencionada decisão.
QUALIFICAÇÃO:
')">  alexandre da silva fonseca ,  Nome da Mãe: SIMONE DA SILVA FONSECA, RG
130711197 SESP PR, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação da vítima  alexandre da silva fonseca, de que o ré Ana
Claudia Marques Cardoso, por sentença de 06/05/2020 teve declarada Extinta sua
Punibilidade pela prática de delito tipificado no artigo 129, caput, do Código Penal,
com fulcro no artigo 107, inciso IV (prescrição), 109, inciso V, e 111, todos do Código
Penal. Ficando a vítima ciente de que os autos e o inteiro teor da decisão encontram-
se disponíveis para consulta nesta Secretaria Criminal de São João do Ivaí, sito a
Rua Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR. .
São João do Ivaí, 27 de julho de 2021 às 18:17:02  . Eu Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764867IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA  L.E.L.C., COM PRAZO DE (15) QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0001106-95.2020.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista a vítima, adiante qualificada, estar em lugar
incerto, a intima da mencionada decisão.
QUALIFICAÇÃO: L.E.L.C., filho de RAFAEL PEREIRA COLLIN e KARINA LOPES
VIEIRA COLLIN, nascido em 17/08/2016, atualmente em lugar incerto.
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OBJETO: Intimação da vítima  L. E. L. C., de que o réu JOSE APARECIDO DA
SILVA, por sentença de 12/05/2021 foi ABSOLVIDO pela prática de delito tipificado
no artigo 217-A do Código Penal do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso
VII, do Código de Processo Penal. Ficando a vítima ciente de que os autos e o inteiro
teor da decisão encontram-se disponíveis para consulta nesta Secretaria Criminal
de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio
Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764882IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO  BRUNO DA SILVA  , COM PRAZO
DE (90) NOVENTA DIAS.
AÇÃO PENAL Nº 0004350-71.2018.8.16.0101
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: BRUNO DA SILVA, RG 130044883 SSP/PR, CPF 057.269.409-11,
Nome do Pai: PAULO DA SILVA, Nome da Mãe: ROSANGELA APARECIDA DA
SILVA, nascido em 06/06/1995, natural de SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, atualmente
em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado  BRUNO DA SILVA , de que em sentença de
21/07/2021 este foi CONDENADO como incurso nas sanções do artigo 155, caput,
do Código Penal, à pena de 01 ANO DE RECLUSÃO E 10 DIAS-MULTA em regime
aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direitos consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas
à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, nos autos de AÇÃO PENAL
Nº 0004350-71.2018.8.16.0101  deste Juízo de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo
Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764632IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO LOPES DA SILVA, COM PRAZO DE (15)
QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0001461-86.2012.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que tendo em vista o indiciado, adiante qualificado, estar em lugar
incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá interpor, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver
passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO: FABIO LOPES DA SILVA, RG 133450939 SSP/PR, CPF
090.970.019-27, Nome do Pai: EURI LOPES DA SILVA, Nome da Mãe: ZILDA
GOMES DA SILVA, nascido em 23/04/1993, natural de SAO JOAO DO IVAI/PR,
atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do sentenciado FABIO LOPES DA SILVA, de que em sentença
de 06/05/2020 esta teve declarada extinta sua punibilidade quanto ao delito tipificado
no artigo 155, caput, do Código Penal, com fulcro nos artigos 107, inciso IV
(prescrição), 109, inciso IV, 115 e 111, todos do Código Penal, nos autos de AÇÃO
PENAL Nº 0001461-86.2012.8.16.0156 deste Juízo de São João do Ivaí, sito a Rua
Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio Caleffi, São João do Ivaí/PR.
São João do Ivaí, aos 27 de Julho de 2021. Eu Fábio Hidek Miura, Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

IDMATERIA1764916IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA  PATRICIA MARQUES DE LIMA, COM PRAZO
DE (15) QUINZE DIAS .
AÇÃO PENAL Nº 0000488-92.2016.8.16.0156
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem
notícia, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário de Justiça do

Estado do Paraná, que tendo em vista a vítima, adiante qualificada, estar em lugar
incerto, a intima da mencionada decisão.
QUALIFICAÇÃO: PATRICIA MARQUES DE LIMA,  Nome da Mãe: Maria de Fatima
Barra Marques, Nome do Pai: Davi Marques,  nascida em 08/01/1988,  CPF nº
010.321.289-25, atualmente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação da vítima  PATRICIA MARQUES DE LIMA, de que o réu
LEANDRO RIBEIRO DOS SANTOS, por sentença de 25/03/2021 foi ABSOLVIDO
do delito tipificado no artigo 147 e 330, ambos do Código Penal, com fulcro no artigo
61 do Código de Processo Penal e artigos 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso VI, e 117,
inciso I, todos do Código Penal. Ficando a vítima ciente de que os autos e o inteiro
teor da decisão encontram-se disponíveis para consulta nesta Secretaria Criminal
de São João do Ivaí, sito a Rua Laurindo Pereira da Silva, 780, Conjunto Adelércio
Caleffi, São João do Ivaí/PR. .
São João do Ivaí, 28 de julho de 2021. Eu _________ Fábio Hidek Miura, Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.
MARCIELLY HUBNER TORRES
CHEFE DE SECRETARIA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764336IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. AUTOS
Nº 0015424-58.2020.8.16.0035. O Doutor Henrique Kurscheidt, Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Foro Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, F A Z S A B
E R que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos número
0015424-58.2020.8.16.0035de Ação de Usucapião, em que é requerente Claudete
Maria Cidral e requerido Mario de Mari Engenharia de Projetos Ltda, tendo por
objetivo "Lote urbano, número 03 da quadra 11 da Planta Portal do Sol, formato
irregular, com benfeitorias, localizado no lado par da Rua Alvino Buhrer Machado,
distante 159.00m do alinhamento predial da Rua Pedro Gapski Filho, cadastrado no
município com a inscrição imobiliária 10.093.0003.0000. Inicia-se a descrição deste
perímetro no marco denominado 'M01', georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, coordenadas Sistema UTM: E=
681558.797m e N=7171432.574m; Deste segue-se, pelo alinhamento predial da Rua
Alvino Buhrer Machado com azimute de 136°51'34'' e a distância de 14.00m até o
vértice 'M02' (E=681568.371m e N=7171422.358m); Deste segue-se, confrontando
com o Lote 04 de Ivan Lisboa, com o azimute de 226°28'50'' e a distância de
41.00m até o vértice 'M03' (E=681538.640m e N=7171394.126m); Deste segue-se,
confrontando com a Área de Preservação, com o azimute de 304°38'10'' e a distância
de 14.32 até o vértice 'M04' (E=681526.858m e N=7171402.265m); Deste segue-se,
confrontando com o Lote 02 de Donizete Fatima Lima, com o azimute de 46°30'02''
e a distância de 44.00m até o vértice 'M01' (E=681558.797m e N=7171432.574M),
início de descrição. Perfazendo assim uma área total de 595.00m2", nesta Cidade
e Comarca de São José dos Pinhais/PR. A área objeto da ação, possui a seguinte
confrontação : Dionizete de Fátima Lima Matto e Ivan Lisboa. O prazo para contestar
a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-o(s) de que se não forem contestados,
presumir-se-ão aceitos pelo(s) mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(s) requerente(s) (artigo 344 do NCPC). São José dos Pinhais, 27 de julho de
2021. Eu Rosana de LimaBonato, Juramentadaque o digitei e subscrevi.- Subscrição
autorizada pela MMª. Juíza - Portaria 03/2021.

Edital de Intimação

IDMATERIA1760410IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA DE - RAFAEL CAMARGO DE SOUZA - CPF/MF Nº
011.089.909-16. AUTOS Nº 0014436-08.2018.8.16.0035. PRAZO DE 30 DIAS.
A Doutora Camila Mariana da Luz Kaestner, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de São José dos
Pinhais,Estado do Paraná, etc,
FAZ SABER
que perante este Juízo e cartório processam os termos dos autos nº
0014436-08.2018.8.16.0035 de ação de Interdição, que é requerente Rosana
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Bersani de Camargo Souza e requerido Rafael Camargo de Souza, tendo sido
a lide julgada procedente em virtude do reconhecimento da impossibilidade de o
interditando Rafael Camargo de Souza, brasileiro, solteiro, nascido em 09/09/1982,
natural de São José dos Pinhais - PR, realizar atos que importem disposição de bens/
direitos de natureza patrimonial e negocial. Para o exercício do encargo de curadora
foi nomeada a requerente Rosana Bersani de Camargo Souza. Assim, determinou a
expedição deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuido no artigo
755, §3º do Código de Processo Civil. São José dos Pinhais, 13 de julho de 2021.
Eu, (Geisielen Ananias Pinto Juncklaus), Juramentada que o digitei e subscrevi.
Subscrição aut. pela MM. Juíza - Portaria 03/2021.
(***Assinado digitalmente***)

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764530IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO SERGIO FIORE DOS SANTOS
MARINELI, COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIASAção Penal - Procedimento
Ordinário nº. 0010152-88.2017.8.16.0035
A Doutora Carolina Maia Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro
Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 90 (noventa) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em
lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente SERGIO FIORE
DOS SANTOS MARINELI, RG 72138414 SSP/PR, CPF 024.738.839-47, Nome
do Pai: JOSE MARINELI, Nome da Mãe: OLGA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
MARINELI, nascido em 10/11/1979, natural de SAO PAULO/SP, sentenciado nos
autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0010152-88.2017.8.16.0035,
pelo que, através do presente, é procedida a INTIMAÇÃO do mesmo da Sentença
proferida, cujo dispositivo é " Face ao exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva contida na denúncia e CONDENO o
acusado SERGIO FIORE DOS SANTOS MARINELLI como incursos, por duas vezes,
nas sanções do art. 171, caput, do Código Penal. Assim, resta a pena definitiva fixada
em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo em vigor ao tempo dos fatos.", alertando-o ainda sobre o prazo
de 05 (cinco) dias para recurso. E, para que chegue ao conhecimento de todos
determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no local
de costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se
alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e Foro Regional de São José dos
Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, 27 de julho
de 2021 às 16:34:36. Eu, Ruth Carla Bergamasco, Escrivã, que digitei e subscrevi.
CAROLINA MAIA ALMEIDA
Juíza de Direito

3ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1764736IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE RECRIS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.
PRAZO DE 20 DIAS.
A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, de que por este
Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais/
PR, tramita a AÇÃO DE COBRANÇA, sob nº 0003595-85.2017.8.16.0035, proposta
por TRANSMIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA em face de RECRIS
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, que a requerida RECRIS TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 92.598.853/0004-38, por se encontrar
em local incerto e não sabido, fica CITADA dos termos da presente ação judicial e
dos fatos descritos na inicial, que são os seguintes: "A Autora é pessoa jurídica de
direito privado e atua no ramo de transportes de mercadorias. No exercício de suas
atividades, a autora foi contratada pela requerida para proceder ao transporte de
mercadorias, conforme comprovam os documentos em anexo. A requerida efetuou
somente pagamentos parciais à requerente (adiantamentos), restando a ser pago o
valor remanescente do serviço de transporte. Resta a ser pago à autora a quantia de
R$ 9.400,00. A requerente tentou diversas vezes o recebimento amigável da quantia
objeto da presente ação, sem êxito, cujo valor atualizado importa em R$ 10.140,53,
conforme demonstrativo abaixo. Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: a)

determinar a citação da requerida, via postal, para que, caso queira, ofereça defesa
à presente, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato; b) julgar
procedente o pedido para condenar a requerida ao pagamento da importância de R
$ 10.140,53, corrigida monetariamente e acrescida de juros legais de 1% ao mês até
a data do efetivo pagamento; c) permitir a produção de todos os meios de provas em
direito admitidas, em especial pela ouvida de testemunhas, juntada de documentos e
o que mais o deslinde do feito vier a exigir; d) condenar a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios." Cite-se a requerida para, querendo,
oferecer resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias, observando-se que não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial pela parte autora (art. 344 do CPC). Ainda, que a presente
citação valerá para todos os atos do processo e a requerida da presente ação
somente será intimada dos atos processuais seguintes se atender a esta citação.
OBSERVAÇÃO: O acesso ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como
a realização de atos processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente
pelo sistema eletrônico PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
mediante a habilitação do respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006
(C.N. Art. 165), sendo que o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão
disponíveis em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação
(PJY45 VHT4R YANSR RDW3K - PJT7K MV3K7 93GXX 86G6Y - PJYNY HERTU
M6QNW TGH7Y - PJZLB 7Q6TQ 4J88N 7C7JR - PJ6V4 BPR9S 85HDG LQQ3U),
haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no Diário Oficial de Justiça. A
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais, 28 de julho de 2021. Eu,
Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764715IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE  LUIS FERNANDO PAES. PRAZO DE 60 DIAS.
A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, de que por este
Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais/PR,
tramita a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, sob nº
0003676-29.2020.8.16.0035, proposta por Paulo Jose Bonfim em face de Billions Pay
Conta Digital - Eireli, Fernando Duarte Alves, Leandro Duarte Alves e Luis Fernando
Paes. Conforme descrito na inicial, o autor alega os seguintes fatos: "O Requerente
celebrou contrato com a primeira ré para a prestação de serviço de investimento de
valores, conforme proposta feita pela empresa. O termo de uso que o Requerente
aderiu ao se cadastrar no site da companhia está anexo à presente petição. O
contrato firmado consistia na aplicação dos valores depositados pelo Requerente
em bolsa de valores pelo prazo de três meses, com o pagamento de juros mensais
de 14% ao mês, com restituição do capital no último mês. A remuneração da ré
seria o retorno que ultrapasse o montante dos dividendos prometidos. Ocorre que
desde novembro de 2019 o Requerente está impossibilitado de receber os valores
oriundos do contrato de prestação de serviço, conforme mensagem existente no
site da empresa possuindo, o valor de R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa
reais). Assim, o Requerente busca a tutela jurisdicional, para que os valores que
possui no site da empresa ré sejam liberados em seu favor, conforme contrato de
prestação de serviços, além de indenização pelos danos morais sofridos". Fica o
requerido LUIS FERNANDO PAES, inscrito no CPF/MF sob o nº 877.407.109-20,
por estar em local incerto e não sabido, devidamente CITADO para, querendo,
oferecer resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias, observando-se que não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial pela parte autora (CPC, art. 344). Não sendo contestada a ação
será nomeado curador especial. Ainda, que a presente citação valerá para todos
os atos do processo e o requerido da presente ação somente será intimado dos
atos processuais seguintes se atender a esta citação. OBSERVAÇÃO: O acesso
ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como a realização de atos
processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente pelo sistema eletrônico
PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, mediante a habilitação do
respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006 (C.N. Art. 165), sendo que
o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão disponíveis em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação (PJ8EA JDWAX 2V4KP
HEHFY - PJLG9 LVS92 SFGRS N7JPU - PJZXT JAVFM 4G5RB BFJZ3 - PJTRS
GKFL5 ABLY6 ZK8V3 - PJD99 8RZT8 66WVR 2CM3B - PJTSY 8TKDS XEWF2
BATQR), haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no Diário Oficial de
Justiça. A MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais, 28 de julho de
2021. Eu, Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764870IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE GABRIEL VIEIRA REIS, LEANDRO VIEIRA REIS E
ELAINE GIMENES REIS CARDOSO. PRAZO DE 60 DIAS.
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A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARACÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, de que
por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São José
dos Pinhais/PR, tramita a AÇÃO DE AÇÃO DECLARATÓRIA NULIDADE E
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C IMISSÃO DE POSSE, sob nº
0014553-67.2016.8.16.0035, proposta por Marcos Domenico Serrato em face de Ana
Carolina Vieira Reis, Antonio Cavalli, Elaine Gimenes Reis Cardoso, Fabio Polonio
Pereira, Gabriel Vieira Reis, Gilberto Reis, Gilberto Reis Junior, Leandro Vieira Reis,
Paulina Drosda da Silva, Sonia Vieira e Wanderlei Cordeiro da Silva. Conforme
petição do ev. 171.1: "Em 04/07/2016 o Autor ajuizou a presente ação declaratória
em face a vários Réus, entre os quais GILBERTO REIS, RG nº 5.234.482/SP, CPF
nº 392.404.368-04, coproprietário do imóvel de Matrícula nº 24.718 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis de São José dos Pinhais (sequência 1.3), sobre o qual recai
a pretensão do Requerente. No curso dos autos, tendo efetuado diligências para
localização e citação do Requerido GILBERTO REIS, o Autor tomou conhecimento
do seu falecimento, consoante AR negativo do evento 110 e certidão de óbito anexa.
Diante disso, o Demandante peticionou nos autos postulando a substituição do polo
passivo, de GILBERTO REIS para HERDEIROS DE GILBERTO REIS, conforme
petitório do evento 152, pois evidente a repercussão jurídica e patrimonial que os
legitimam a compor o polo passivo, sobretudo porque o imóvel objeto da demanda
foi partilhado em inventário extrajudicial (escritura anexa - fl. 4, item 3.1.2). Com
efeito, sobreveio o despacho judicial do evento 155, determinando a adequação do
pedido de habilitação ao procedimento previsto pelo novo CPC." Ficam os herdeiros
GABRIEL VIEIRA REIS, inscrito no CPF nº 070.204.869-08, LEANDRO VIEIRA
REIS, inscrito no CPF nº 046.332.359-90 e ELAINE GIMENES REIS CARDOSO,
inscrita no CPF nº 268.657.928-58, por estarem em local incerto e não sabido,
devidamente CITADOS para, querendo, responderem ao pedido de habilitação, no
prazo legal de 5 (cinco) dias (art. 690 do CPC/2015), se as partes não impugnarem,
o juiz decidirá o pedido de habilitação imediatamente (art. 691 do CPC/2015). Não
sendo contestada a ação será nomeado curador especial. OBSERVAÇÃO: O acesso
ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como a realização de atos
processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente pelo sistema eletrônico
PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, mediante a habilitação do
respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006 (C.N. Art. 165), sendo que
o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão disponíveis em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação (PJYAA VUW4L 6EJSQ
V8B9K - PJYWJ RXULT 84N7K NNEPA - PJYPQ KLS9G J3MXU HRTGR - PJLVQ
4AYTR VRUFZ L9KYR - PJL7U KFS8W 9C9RV VH2UR - PJDC3 8Y2UK WE4Y2
M6GYY - PJD2Q 4V6R2 FZYLL HTZEU - PJ8GM FGWEL ML45F JKT7B - PJY2W
9679W 283Y7 BT7WK), haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no
Diário Oficial de Justiça. A MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais,
28 de julho de 2021. Eu, Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764125IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA.
PRAZO DE 60 DIAS.
A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, de que por este
Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais/PR,
tramita a AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES
C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, sob nº 0023371-03.2019.8.16.0035,
proposta por Claudia Monica Philippsen Nakamura em face de S.A. CAPITAL LTDA,
UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA e URPAY TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA. Conforme descrito na minuta de edital do ev. 100.2: "A
requerente CLAUDIA MONICA PHILIPPSEN NAKAMURA em 18/12/2019 ajuizou
ação de RESCISÃO DE CONTRATO C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS em
face de UNIK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA. E OUTROS, atribuindo
valor da causa de R$ 60.343,10 (sessenta mil, trezentos e quarenta e tres reais
e dez centavos). Os valores efetivamente aplicados em 06/06/2019 foi de R$
50.343,10 (cinquenta mil, trezentos e quarenta e tres reais e 10 centavos), tais
valores foram aplicados via meio eletrônico, fornecido pela empresa UNIK, os
pacotes de investimento eram intermediados pela empresa URPAY, as atividades
foram encerradas sem restituição dos valores aplicados pelas partes requeridas".
Fica a requerida UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 19.047.764/0001-60, por estar em
local incerto e não sabido, devidamente CITADA para, querendo, oferecer resposta
no prazo legal de 15 (quinze) dias, observando-se que não sendo contestada a
ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial pela parte autora (CPC, art. 344). Não sendo contestada a ação será
nomeado curador especial. Ainda, que a presente citação valerá para todos os
atos do processo e a requerida da presente ação somente será intimada dos
atos processuais seguintes se atender a esta citação. OBSERVAÇÃO: O acesso
ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como a realização de atos
processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente pelo sistema eletrônico

PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, mediante a habilitação do
respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006 (C.N. Art. 165), sendo que
o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão disponíveis em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação (PJSH7 7U676 GFJPG
W6T8K, PJL4F V6J8H P6L8A S2AW3 - PJ8KY MY29Z ZFWY5 RNBWD - PJ5JD
8RVWU 3BM59 7EEUK), haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no
Diário Oficial de Justiça. A MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais,
26 de julho de 2021. Eu, Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764104IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUMOTORS e WELLINGTON ELIAS FIRMINO.
PRAZO DE 60 DIAS.
A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, de que por
este Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais/PR, tramita a AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA CAUTELAR, sob nº
0021555-83.2019.8.16.0035, proposta por Alcides Ribeiro em face de Lindamir de
Fatima Simões, Lumotors e Wellington Elias Firmino. Conforme descrito na incicial:
"Na data de 26 de abril de 2018 o autor vendeu por meio de um contrato particular
de compra e venda de veículo usado realizado com o réu Wellington Elias Firmino,
o automóvel Ford Ecosport XLT, 1.6, 2005/2006, chassi n. 9BFZE16P268706468,
placas LUY-1179, RENAVAM 00863973205, Álcool/gasolina. No referido contrato
ficou estabelecido que o comprador pagaria ao vendedor a quantia de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, via depósito
bancário, conforme contrato em anexo. Entretanto, transcorridos os 30 dias úteis,
o réu Wellington, proprietário da loja Lumotors, não efetuou o pagamento acordado
tendo o autor o cobrado desde então. Diante disso, as partes realizaram um novo
contrato em maio de 2018, com nova data de pagamento, sendo uma parcela de R
$ 8.000,00 (oito mil reais) na data de 20.06.2018 e outra de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), na data de 20.07.2018. Porém, novamente o réu não cumpriu com o acordado,
deixando de proceder com o pagamento do valor do veículo por ele adquirido. Sendo
assim, após nova tentativa de recebimento por parte do autor, o réu informou que
havia vendido o veículo e que então o pagaria, firmando um novo contrato na data
de 23 de agosto de 2018, inclusive reajustando o valor para R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais), em virtude do atraso, sendo que o pagamento se faria em 06
(seis) parcelas iguais de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagas todo dia 10
de cada mês, iniciando no mês de setembro de 2018. Diante da informação de que
o réu havia vendido o veículo, e de que com o valor que a compradora pagaria a
ele, este faria o pagamento devido ao autor, Alcides foi até o DETRAN e procedeu
com a comunicação de venda à Lindamir de Fátima. Ocorre que, a Sra. Lindamir,
efetuou os pagamentos ao Sr. Wellington (proprietário da loja), e este embora tenha
recebido, não cumpriu o contrato inicial que tinha com o Sr. Alcides, e não o pagou.
Ou seja, o réu lucrou com a venda do referido veículo, e não pagou àquele de quem
comprou. O autor dirigiu-se até a casa da segunda ré para conversar sobre a situação
do veículo, eis que esta o estava cobrando para assinar os documentos referentes
a transferência do bem. Nesta ocasião o autor informou que não assinaria, visto que
não havia recebido valor algum pela venda do veículo, inclusive tentou fazer um
acordo com a Sra. Lindamir, para que essa pagasse para ele o valor remanescente
que faltava para quitar com o Sr. Wellington, entretanto, restou infrutífero. Indignado
com a situação, e não tendo mais conseguido contato com o primeiro réu, o autor
procedeu com registro de boletim de ocorrência, para registrar a fraude sofrida.
O autor tentou por diversas vezes e por vários meios de comunicação contatar o
requerido para solucionar a questão pendente, sempre sem sucesso, pois ele sempre
se esquivava do pagamento com desculpas descabidas, e depois de um tempo não
atendeu mais as ligações, conforme se verifica nas conversas em anexo, dando
indícios de que esteja em local incerto e não sabido, esquivando-se do pagamento.
Sendo assim, é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, a fim de rescindir o
contrato de compra e venda, bem condenar o primeiro réu ao pagamento por danos
morais em virtude de todo o dissabor sofrido pelo autor, e a imediata devolução do
veículo, a fim de que se possa evitar que seja causado prejuízo ou qualquer lesão
ao direito do autor, que por certo será de difícil reparação, uma vez que intrincada
é a situação". Ficam os requeridos LUMOTORS, pessoa jurídica de direito privado,
com qualificação ignorada e WELLINGTON ELIAS FIRMINO, inscrito no CPF sob nº.
073.184.899-33, por estarem em local incerto e não sabido, devidamente CITADOS
para, querendo, oferecerem resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias, observando-
se que não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial pela parte autora (CPC, art. 344). Não sendo
contestada a ação será nomeado curador especial. Ainda, que a presente citação
valerá para todos os atos do processo e os requeridos da presente ação somente
serão intimados dos atos processuais seguintes se atenderem a esta citação.
OBSERVAÇÃO: O acesso ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como
a realização de atos processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente
pelo sistema eletrônico PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
mediante a habilitação do respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006
(C.N. Art. 165), sendo que o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão
disponíveis em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação
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(PJXYP RQJDN YCTQT LELHD - PJDRF NEB2P CSMWF MP7BY - PJSNM STHF8
HZ847 4WGFK), haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no Diário
Oficial de Justiça. A MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais, 26
de julho de 2021. Eu, Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

IDMATERIA1764801IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE BENEDITO RIBEIRO DE
BARROS. PRAZO DE 60 DIAS.
A DOUTORA MÁRCIA HÜBLER MOSKO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, de que
por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais/PR, tramita a AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO, sob o
nº. 0005229-53.2016.8.16.0035, em que é requerente Kleiton Pereira Loyola
e requeridos Ana Paula Lopes Rodrigues, Cristiane Ramos, Daniele Ramos
da Luz, Denize Aracy Ramos Lopes, Dorneles Laffite Ramos, Gerson Afonso
Ramos, Josiane Ramos, Luciane Laffite Ramos, Maria Angélica Aparecida Lopes
Calamari, Natalia Lopes Rodrigues, Nilson Maciel Lopes Junior e Olga Michalski
Ramos. Conforme descrição apresentada pela parte autora na minuta no evento
n. 44.2: "(...) Tendo como objeto o seguinte imóvel terreno situado na Rua
Casemiro Gapski, nº 310, Colonia Rio Grande, São José dos Pinhais/PR, Cep
83.025.530, com área territorial de 586,8 m² (quinhentos e oitenta e seis metros e
oitenta centímetros quadrados), tendo principais demarcações expressas em croqui
específico previamente elaborado sendo suas medidas de 12,00 metros da esquina
com a Rua Sebastião Antônio Fogiato, do lado direito de quem da referida olha o
imóvel mede 48,90 metros e confronta com o lote 01 de propriedade de Benedito
Ribeiro de Barros, do lado esquerdo mede 48,90 e confronta com o Lote 03 de
propriedade do Município de São José dos Pinhais, e nos fundo mede 12,00 metros
e confronta com o Lote 08 de propriedade de Lourdes Helena Cruz Padilha, o qual
possui registro sob matrícula de nº 17.038 no Cartório do Registro de imóveis -
02º Ofício - de São José dos Pinhais". Cite-se o confrontante BENEDITO RIBEIRO
DE BARROS, com qualificação ignorada, o qual se encontra em local incerto e
não sabido, para, querendo, oferecer resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias,
observando-se que não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os prazos alegados na inicial pela parte autora (CPC, art.
344). Não sendo contestada a ação será nomeado curador especial. Ainda, que a
presente citação valerá para todos os atos do processo e que o réu da presente ação,
somente será intimado dos atos processuais seguintes se atender a esta citação.
OBSERVAÇÃO: O acesso ao conteúdo integral do mencionado processo, bem como
a realização de atos processuais pela parte interessada ocorrerão exclusivamente
pelo sistema eletrônico PROJUDI, disponível em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
mediante a habilitação do respectivo advogado, nos termos da Lei 11.419/2006
(C.N. Art. 165), sendo que o conteúdo integral da petição inicial e documentos estão
disponíveis em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Consulta via Chave de Validação
(PJV9Z 6LLBY 2DL79 3UM6D - PJ5W9 UE4TF TC55A J9XTY - PJLQY 76DHL
RN4PN 2VHPR - PJSZD E2PFE JS4YH 3PEXD - PJ8YC 3AMGX H4C3D KN7PB
- PJVYS 6E6KW DXGEM GN35Y - PJ85G 89HSH BKA66 7JP8Y - PJSYS BQZPY
82W85 J8RJD - PJS29 XTWZW 9FR6M 5WGGA - PJ6ZZ PQBT3 BUXQK 48TW3),
haja vista a impossibilidade de publicação de imagem no Diário Oficial de Justiça. A
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume. São José dos Pinhais, 28 de julho de 2021. Eu,
Jacques Aurelio Polli Dias, o digitei e conferi.
Jacques Aurelio Polli Dias
Técnico Judiciário

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER,

VARA DE CRIMES CONTRA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOS E DE EXECUÇÃO DE

PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

Edital de Citação

IDMATERIA1764739IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO SÉRGIO AUGUSTO
REWNYI, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0021559-91.2017.8.16.0035
O Dr. Augusto Gluszczak Júnior, MM. Juiz de Direito do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos de São José dos Pinhais/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar
atualmente em lugar incerto e não sabido, não foi possível citar pessoalmente
SÉRGIO AUGUSTO REWNYI, RG 108814411 SSP/PR, CPF 087.539.809-05, filho
de NICOLAU REWNYI e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA REWNYI, nascido
em 23/08/1993 em Turvo/PR, residente na época dos fatos na Av. Guatupê,
2950, Guatupê - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, denunciado como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código
Penal, c/c a Lei nº 11.340/2006, pelo que, através do presente, é procedida a
sua CITAÇÃO, informando-o de que está sendo chamado ao processo nos autos
em epígrafe, em trâmite nesta Secretaria, devendo ele acompanhar todos os atos
processuais, bem como INTIMAÇÃO para que para, no prazo de 10 (dez) dias (art.
396, CPP), responder por escrito e através de advogado à acusação que lhe é
imputada, ocasião em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário
(art. 396-A, CPP), ficando ciente de que, não constituindo advogado e não sendo
apresentada a resposta no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para
tanto, ficando pelo presente citado(a) para se ver processar até final julgamento,
ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer sem motivo
justificado a qualquer ato, não podendo mudar de residência, ou dela se ausentar por
mais de 8 (oito) dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará
a ser encontrado(a). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada
no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Extrato da denúncia:
"No dia 01 de agosto de 2016, por volta das 14h30m, no interior da residência
localizada na Avenida Guatupê, 34, Bairro Guatupê, em São José dos Pinhais/
PR, o denunciado SÉRGIO AUGUSTO REWNYI, com vontade livre e consciente,
ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, ofendeu a integridade
física da vítima, Géssica Cristina de Barros, sua companheira, desferindo-lhe
socos e chutes, o que lhe causou as lesões constatadas em Laudo de Exame
de Lesões Corporais nº 13326/2016 - KS, quais sejam: equimose violácea de
forma elíptica, medindo nove centímetros no seu maior diâmetro, situada na
face posterior do terço inferior do braço esquerdo; equimose violácea de
forma elíptica, medindo cinco centímetros no seu maior diâmetro, situada na
face externa do terço inferior do braço direito; duas escoriações lineares,
medindo dois e três centímetros de extensão, situadas na região lombar direita;
equimose violácea de forma elíptica, medindo dois centímetros no seu maior
diâmetro, situada na região glútea direita; duas equimoses violáceas de forma
elíptica medindo três e seis centímetros nos seus maiores diâmetros, situadas
na face externa do terço médio da coxa esquerda. Vale esclarecer que o crime
foi cometido no âmbito da relação íntima de afeto previamente existente entre o
denunciado e a vítima, os quais mantiveram relacionamento amoroso por sete
anos e possuem um filho (art. 5º, III, Lei 11.340/06)". Dado e passado nesta cidade
e Foro Regional de São José dos Pinhais/PR, aos vinte e oito dias do mês de julho do
ano de dois mil e vinte e um. Eu, ____, Bel. Jairo Quero, Analista Judiciário Sênior,
que digitei e subscrevi.
JAIRO QUERO
Analista Judiciário Sênior - Portaria 06/2019

Edital de Intimação

IDMATERIA1764738IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER E
VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E IDOSOS DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS - PROJUDI
Rua Visconde do Rio Branco, 2788 - 1º andar
- Centro - São José dos Pinhais/PR - CEP:
83.005-420 - Fone: (41) 3263-6323 - E-mail:
sjp-12vj-s@tjpr.jus.br

Processo: 0000470-51.2021.8.16.0203
Classe Processual: Medidas Protetivas de urgência

(Lei Maria da Penha) Criminal
Assunto Principal: Ameaça
Data da Infração: 09/03/2021
Noticiante(s): • JANETE MARIA

FERREIRA
PASQUALIN

Vítima(s): • JANETE MARIA
FERREIRA
PASQUALIN

Noticiado(s): • CLAUDIONOR
ALMEIDA DA SILVA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA
NOTICIADO: CLAUDIONOR ALMEIDA DA SILVA
NOTICIANTE: JANETE MARIA FERREIRA PASQUALIN
O Doutor Augusto Gluszczak Júnior, MM Juiz de Direito do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos de São José dos Pinhais, no uso de suas atribuições legais
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, extraído dos autos de Medida Protetiva nº
0000470-51.2021.8.16.0203, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
noticiado CLAUDIONOR ALMEIDA DA SILVA, RG nº 9385119/PR, nascido aos
23/10/1975 em Terra Roxa/PR, filho de MARIA TEREZA DE ARAÚJO DA SILVA e
SEBASTIÃO ALMEIDA DA SILVA, atualmente em local incerto e não sabido, pelo
presente fica intimado da decisão proferida pelo Juízo, no movimento 90, conforme
resumo que segue em frente: "Ante ao contido na mov. 83.1 e cota ministerial
retro, defiro o pleito formulado para o fim de determinar a readequação
da metragem estabelecida na decisão anexa ao mov. 12.1, fixando-a em 10
(dez) metros como proibição de aproximação da vítima Janete Maria Ferreira
Pasqualin. No mais, mantenho a decisão inalterada". Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais/PR, 28 de julho de 2021. Eu, Bel.
Jairo Quero, Analista Judiciário Sênior, o digitei e subscrevi.
Jairo Quero
Analista Judiciário Sênior - Portaria 06/2019

VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1764668IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - ARTIGO 34 DO DECRETO-
LEI N. 3.365/1941 - PRAZO 10 DIAS.
A Doutora Carolina Delduque Sennes Basso, Juíza de Direito da Vara da Fazenda
Pública situada na Rua Mendes Leitão nº 2835 - Centro, do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos que tiverem conhecimento deste edital
e ainda a quem possa interessar, que perante este Juízo e Secretaria se processam
os autos de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA em fase de Cumprimento
de Sentença, sob nº 0007814-30.2006.8.16.0035, em que são exequentes JOEL
DA COSTA BENTO (CPF 495.752.799-72) e SANDRA GONGORA MONTANHEIRO
BENTO (CPF 793.838.239-68) e executado MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR. Foi declarada de utilidade pública por meio do Decreto nº 1407 de
13/03/2006, publicado no Jornal São José dos Pinhais Metrópole n° 1189, de
16/03/2006, para fins de desapropriação, o lote 09, da quadra 20, da Planta São
Marcos II, com área de 432,00 m², situado no lugar denominado Miringuava, no
Município de São José dos Pinhais, constante da matrícula nº 21.149, do Cartório
de Registro de Imóveis da 1º Circunscrição da Comarca de São José dos Pinhais.
Expede-se este edital em razão da decisão de mov. 127.1 dos autos virtuais,
a qual autorizou o levantamento pelos exequentes do valor do crédito principal,
correspondente a R$98.146,32 (noventa e oito mil, cento e quarenta e seis reais e
trinta e dois centavos), a ser atualizado. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que assinala o prazo de 10 (dez) dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar
de costume na forma da Lei, de acordo com o contido no Decreto-Lei n. º 3.365/41,
visando resguardar seus direitos. NADA MAIS. São José dos Pinhais, 27 de julho de
2021. José Felipe Ramina, Técnico Judiciário, Assinatura autorizada pela Portaria
01/2019.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764722IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
VARA CRIMINAL DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU - PROJUDI
Av. Willy Barth, Nº181 - Centro -
São Miguel do Iguaçu/PR - CEP:
85.877-000 - Fone: (45)3565-1331 - E-mail:
saomigueldoiguacusecretaria@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo: 0000053-36.2021.8.16.0159
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento

Ordinário
Assunto Principal: Furto
Data da Infração: 10/01/2021
Autor(s): • Ministério Público

do Estado do
Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)
AV. WILLY BARTH,
181 - SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU/PR

Réu(s): • JUARES GABRIEL
DOS SANTOS
DA SILVA (RG:
131842210 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
121.982.179-96)

Para o réu: JUARES GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA
O Doutor Ferdinando Scremin Neto, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, etc.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos acima descritos, em trâmite perante a Vara Criminal de São
Miguel do Iguaçu, conforme denúncia datada de 25/01/2021, sobre fato ocorrido
em 10/01/2021, tendo sido denunciado pela prática do crime previsto no

• ART 155: Furto, FURTO SIMPLES, Reclusão: 1 a 4 anos E Multa
• ART 155: Furto, FURTO SIMPLES, Reclusão: 1 a 4 anos E Multa

, devendo acompanhar todos os atos processuais até a sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no
prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal
(com a nova redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em)
procurador e, se o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado
por um advogado nomeado pelo Juiz Criminal de São Miguel do Iguaçu.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser arguida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subsequentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;
ACUSADO(A):
JUARES GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA (RG: 131842210 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 121.982.179-96) Nome do Pai: GILMAR ANTUNES DA SILVA, Nome da Mãe:
ELIANE CASSIANO DOS SANTOS, atualmente em local incerto e não sabido.
Sede do Juízo: Av. Willy Barth, Nº181 - Centro - CEP 85877-000 - Fone
(045)3565-1331
São Miguel do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Angela Aparecida Strapazon Maldaner
Analista Judiciária

IDMATERIA1764725IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
VARA CRIMINAL DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU - PROJUDI
Av. Willy Barth, Nº181 - Centro -
São Miguel do Iguaçu/PR - CEP:
85.877-000 - Fone: (45)3565-1331 - E-mail:
saomigueldoiguacusecretaria@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo: 0000130-50.2018.8.16.0159
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento

Ordinário
Assunto Principal: Crimes de Trânsito
Data da Infração: 12/11/2017
Autor(s): • Ministério Público

do Estado do
Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)
AV. WILLY BARTH,
181 - SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU/PR

Réu(s): • ISIDORO RAUL
ENCISO (CPF/CNPJ:
013.541.199-83)
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Para o réu: ISIDORO RAUL ENCISO
O Doutor Ferdinando Scremin Neto, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, etc.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos acima descritos, em trâmite perante a Vara Criminal de São
Miguel do Iguaçu, conforme denúncia datada de 05/11/2019, sobre fato ocorrido
em 12/11/2017, tendo sido denunciado pela prática do crime previsto no

• ART 302: Homicídio culposo na direção de veículo automotor, PRATICAR
HOMICIDIO CULPOSO NA DIRECAO DE VEICULO AUTOMOTOR,
Detenção: 2 a 4 anos

• ART 303: Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor,
PRATICAR LESAO CORPORAL CULPOSA NA DIRECAO DE VEICULO
AUTOMOTOR, Detenção: 6 meses a 2 anos, c/c art. 70 do código penal
Brasileiro (concurso formal de crimes)

, devendo acompanhar todos os atos processuais até a sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no
prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal
(com a nova redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em)
procurador e, se o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado
por um advogado nomeado pelo Juiz Criminal de São Miguel do Iguaçu.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser arguida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subsequentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;
ACUSADO(A):
ISIDORO RAUL ENCISO (CPF/CNPJ: 013.541.199-83) Nome do Pai: RAUL
CARCERE, Nome da Mãe: ELIDA ENCISO, atualmente em local incerto e não
sabido.
Sede do Juízo: Av. Willy Barth, Nº181 - Centro - CEP 85877-000 - Fone
(045)3565-1331
São Miguel do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Angela Aparecida Strapazon Maldaner
Analista Judiciária

Edital de Intimação

IDMATERIA1764727IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
VARA CRIMINAL DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU - PROJUDI
Av. Willy Barth, Nº181 - Centro -
São Miguel do Iguaçu/PR - CEP:
85.877-000 - Fone: (45)3565-1331 - E-mail:
saomigueldoiguacusecretaria@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001767-07.2016.8.16.0159
Processo: 0001767-07.2016.8.16.0159
Classe Processual: Procedimento Especial da Lei

Antitóxicos
Assunto Principal: Tráfico de Drogas e Condutas

Afins
Data da Infração: 08/06/2016
Autor(s): • Ministério Público

do Estado do
Paraná (CPF/CNPJ:
78.206.307/0001-30)
AV. WILLY BARTH,
181 - SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU/PR

Réu(s): • ALBERTO MANUEL
VARGAS LARRIONDA
(RG: 147576773 SSP/
PR e CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, determinou a expedição de edital nos autos
em epígrafe, para o fim de:
INTIMAR o acusado ao final qualificado, para que compareça perante este Juízo,
sito na Av. Willy Barth, 181, Edifício do Forum, na Secretaria do Cartório Criminal e
Anexos, dentro do prazo de - 05 (cinco) dias a fim de efetuar a retirarda das guias para
pagamento da pena de multa processuais devidas nos Autos supra mencionados.
Advertir ainda que o não pagamento dos valores importa em emissão de CERTIDÃO
DE CRÉDITO JUDICIAL a ser encaminha a protesto e LANÇAMENTO EM DÍVIDA
ATIVA, na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do foro
Extrajudicial, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA).

ACUSADO(A): ALBERTO MANUEL VARGAS LARRIONDA , atualmente em local
incerto e não sabido.
São Miguel do Iguaçu, 28 de julho de 2021.
Angela Aparecida Strapazon Maldaner
Analista Judiciária

FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764597IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO NATHAN PEREIRA VOLLF
DANEZI, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 2.ª Vara Criminal do
Foro Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o NATHAN PEREIRA VOLLF DANEZI, brasileiro, estado civil desconhecido,
profissão desconhecida, filho de GRACIELE PEREIRA DOS SANTOS e MARCELO
VOLLF DANEZI, Data de Nascimento: 26/04/1999, natural de SARANDI/PR, CPF:
107.748.509-30 e RG: 137088541 SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente da sentença proferida nos
autos de Petição Criminal nº 0003749-14.2020.8.16.0160 pelo presente proceda a
INTIMAÇÃO deste, da sentença proferida nos autos em data de 14/05/2021: ANTE
O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, faltando motivos para que
subsista, REVOGO AS MEDIDAS CAUTELARES de comparecimento mensal
em juízo; proibição de se ausentar da Comarca sem autorização judicial;
recolhimento domiciliar em período noturno e integralmente nos finais de
semana e feriados; e proibição de contato ou aproximação da vítima, que
haviam sido impostas ao requerido NATHAN PEREIRA VOLLF DANEZI, já
qualificado nos autos, o que faço com fundamento no artigo 282, §5º do Código
de Processo Penal, devendo ele, no entanto, ser advertido que deve observar as
condições impostas pelos artigos 327 e 328, do Código de Processo Penal. E,
que de futuro não aleguem ignorância é expedido o presente edital que será afixado
em local de costume e publicado no Diário da Justiça. SARANDI, em 27 de julho de
2021. Eu, __ Helton Jum Kikuti, Técnico Judiciário, que o digitei e a MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Criminal de Sarandi, Dra. Elaine Cristina Siroti, o subscreve.

IDMATERIA1764584IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO IGOR RAFAEL MUNHOZ, COM O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 2.ª Vara Criminal do
Foro Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o IGOR RAFAEL MUNHOZ, brasileiro, solteiro, marceneiro, nascido aos 12.07.1996
(21 anos de idade na data dos fatos), natural de Marialva/PR, filho de Queila Regina
de Araujo e Antonio Maldonado Munhoz, portador da Cédula de Identidade RG
nº 13.050.011-0 SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, e não sendo
possível intimá-lo pessoalmente da sentença proferida nos autos de Ação Penal
n. 0001436-51.2018.8.16.0160, pelo presente proceda a INTIMAÇÃO deste, da
sentença proferida nos autos em data de 05/03/2021: EM FACE DO EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos consta, decorrido o período de prova e cumpridas
integralmente as condições ajustadas, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
do réu IGOR RAFAEL MUNHOZ, já qualificado nos autos, o que faço com
fundamento no artigo 89, §5º, da Lei 9.099/95. Intime-se o réu acerca dessa
sentença, bem como para que apresente seus dados bancários a fim de que
seja expedido alvará online em seu favor para levantamento da quantia paga a
título de fiança (seqs. 23 e 28), observado o disposto na deliberação realizada
no Termo de Audiência de seq. 92.. E, que de futuro não aleguem ignorância é
expedido o presente edital que será afixado em local de costume e publicado no
Diário da Justiça. SARANDI, em 27 de julho de 2021. Eu, __ Helton Jum Kikuti,
Técnico Judiciário, que o digitei e a MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal de
Sarandi, Dra. Elaine Cristina Siroti, o subscreve.

IDMATERIA1764765IDMATERIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO ALEXANDRE NEVES SANTANA,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 2.ª Vara Criminal do Foro
Regional da de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o sentenciado ALEXANDRE NEVES SANTANA, brasileiro, profissão desconhecida,
estado civil desconhecido, filho de MARIA DE FATIMA ANTONIO e JURACI NEVES
SANTANA, Data de Nascimento: 09/08/1974, Naturalidade: GARCA/SP, portador
de CPF: 145.813.188-23 e RG: 158905329 SSP/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, nos autos de Petição
Criminal sob n. 0006969-20.2020.8.16.0160, pelo presente proceda a INTIMAÇÃO
deste da decisão proferida em 24/05/2021: "ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais
que dos autos consta, faltando motivos para que subsistam, REVOGO A MEDIDA
CAUTELAR de comparecimento mensal em Juízo para informar e justificar suas
atividades, que havia sido imposta ao requerido ALEXANDRE NEVES SANTANA,
já qualificado nos autos, o que faço com fundamento no artigo 282, §5º do Código
de Processo Penal. Intimem-se, devendo o requerido ser advertido das condições
descritas nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal." E, que de futuro
não aleguem ignorância é expedido o presente edital que será afixado em local de
costume e publicado no Diário da Justiça. SARANDI, em 28 de julho de 2021. Eu,
Helton Jum Kikuti, Técnico Judiciário, que o digitei e a MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Criminal de Sarandi, Dra. Elaine Cristina Siroti, o subscreve.

TELÊMACO BORBA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764733IDMATERIA

O DR. MM. JUIZ ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA DA VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório da Vara da Fazenda Pública se processam os autos sob
o nº 0004103-97.2015.8.16.0165 de Ação de Execução Fiscal, em que é exequente
Município de Telêmaco Borba e executados(as) GRAFICA E EDITORA VALLE
DO TIBAGI LTDA e ISAMARA MAURA MACHADO, tendo o presente finalidade
de citar os(as) executados(as) GRAFICA E EDITORA VALLE DO TIBAGI LTDA e
ISAMARA MAURA MACHADO, CNPJ 01.623.996/0001-54 e CPF 044.336.899-63,
atualmente em lugar ignorado, para que este(a), no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento da importância de R$ 588,27 (quinhentos e oitenta e oito reais e vinte
e sete centavos), inscrita nos Registros da Dívida Ativa sob os n.97/2015, mais o
acréscimo de juros e multa de mora, custas processuais, honorários de advogado e
demais cominações legais, ou, no mesmo prazo, garanta a execução através de uma
das modalidades previstas no artigo 9º, I, II, III, IV, da Lei 6.830/1980, sob pena de não
o fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital será publicado na
forma da lei. Telêmaco Borba, aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte
e um. Eu, Denise Ribeiro, técnica judiciária, o digitei.

IDMATERIA1764732IDMATERIA

O DR. MM. JUIZ ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA DA VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório da Vara da Fazenda Pública se processam os autos sob
o nº 0005967-34.2019.8.16.0165 de Ação de Execução Fiscal, em que é exequente
Município de Telêmaco Borba e executado(a) Carlito Heil, tendo o presente finalidade
de citar o(a) executado(a) Carlito Heil, CNPJ nº 11.110.844/0001-01, atualmente em
lugar ignorado, para que este(a), no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
da importância de R$ 1.267,17(mil duzentos e sessenta e sete reais e dezessete

centavos), inscrita nos Registros da Dívida Ativa sob os n.ºs 374/2019 e 375/2019,
mais o acréscimo de juros e multa de mora, custas processuais, honorários de
advogado e demais cominações legais, ou, no mesmo prazo, garanta a execução
através de uma das modalidades previstas no artigo 9º, I, II, III, IV, da Lei 6.830/1980,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem para a
garantia da dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital
será publicado na forma da lei. Telêmaco Borba, aos vinte e oito dias do mês de julho
de dois mil e vinte e um. Eu, Denise Ribeiro, técnica judiciária, o digitei.

IDMATERIA1764734IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Processo nº0000798-71.2016.8.16.0165 de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
O DR ELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se
processa os autos sob o nº 0000798-71.2016.8.16.0165 de Ação de Indenização
em Decorrêncai de Ato Ilícito, em que é requerentes  ISAAC FERREIRA DOS
SANTOS (CPF/CNPJ: 026.930.239-55) e ERIKA CRISTINA CONSTANTE (CPF/
CNPJ: 053.781.699-25) e requeridos ESTHER DOS SANTOS ROCHA (CPF/CNPJ:
230.714.942-20), HOSPITAL DR. FEITOSA S/A (CPF/CNPJ: 81.486.748/0001-48),
Município de Telêmaco Borba/PR (CPF/CNPJ: 76.170.240/0001-04) E UNIMED
PONTA GROSSA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (CPF/CNPJ:
77.781.706/0001-62), tendo o presente finalidade de citar o REQUERIDO ESTHER
DOS SANTOS ROCHA (CPF/CNPJ: 230.714.942-20), atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente
ação, contados da expiração do prazo deste edital, ficando cientes de que se
não o fizerem, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na
inicial. Alegações do (s) Autor (es): AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA
DE ATO ILÍCITO Em face de HOSPITAL DR. FEITOSA S/A, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob nº 81.486.748/0001-48, localizado na Avenida Paraná, 541,
Centro, Telêmaco Borba, Paraná, CEP: 84.261-060? UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob
nº 77.781.706/0001-62, localizado na Rua Santos Dumont, 1036, Centro, Ponta
Grossa - Paraná, CEP: 84.010-360? MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, com
CPNJ nº 76.170.240/0001-04, com prefeitura municipal localizada na Praça Horácio
Klabin, 37, Centro , Telêmaco Borba - Paraná, CEP 84261-170? ESTHER DOS
SANTOS ROCHA, inscrita no CRM-PR nº 32.842, demais dados desconhecidos,
devendo ser citada no endereço do Hospital, pelos fatos fundamentos a seguir
delineados. PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA Inicialmente, cumpre
afirmar que os Autores não possuem condições de arcar com as custas processuais
sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual fazem
jus ao beneficio da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da lei 1.060/50,
com redação introduzida pela Lei 7.510/86, conforme declaração em anexo. I- DOS
FATOS A Autora estava gravida do filho YURI FERREIRA DOS SANTOS, sendo uma
gestação minuciosamente programada pelo casal, Autores da presente demanda. A
gestação foi acompanhada pela Dra. Ana Nocera, sendo substituída por Dr. Rogério.
Importante ressaltar que durante a gestação a Autora realizou todas as consultas do
pré-natal, conforme pode se observar através do cartão da gestante, onde consta
que tudo se encontrava em perfeita normalidade, tanto para a mãe (Autora) quanto
para o "feto". Os autores possuem o plano de saúde UNIMED, segunda ré, na
forma dos documentos acostados. Relizado o internamento da gestante (Autora),
conforme programado, na instituição hospitalar Hospital Dr. Feitosa, primeira ré, o
recém-nato nasceu de parto cesariano, em 27 de setembro de 2015, às 15 horas
e 40 minutos, com peso de 3.160 quilogramas, com acompanhamento da médica
pediatra Dra.Esther Rocha, 4ª Ré, já apresentando sinais de êmese (vômito), sendo
encaminhado diretamente à encubadora. Neste ponto, frise-se que por negligência
da 1ª Ré e da 4ª Ré, não foram realizados exames de prontidão para averiguar
as causas da êmese (vomitos), que eram constantes, sendo que os exames foram
realizados somente 48h00min após o nascimento e durante todo este periodo o
recem nascido ficou em jejum e vomitando, fato este que certamente contribuiu
para a tragédia ocorrida. Vejamos um breve historico do ocorrido: Observa-se no
documento acostado na exordial que somente na data de 28/09/2015, 01 dia após
o nascimento, foi solicitado um "RX de Tórax" URGENTE. Ora, se era urgente
por que a demora? Contudo, somente em 29/09/2015, às 12 horas e 40 minutos,
quase 48h00min após o nascimento, foram realizados exames solicitados os eram
de urgência. Provado, portanto a negligência da 1ª Ré. Após a realização do
exame requerido que eram de URGÊNCIA, Ecografia de Abdome Total (anexo),
realizada em 29/09/2015, 02 dias após o nascimento, foi constatado que o recém
nascido possuia "hiperecogênicas no interior da vesícula biliar (microcálculos?)",
popularmente denominada "pedra na vesícula", além de distensão abdominal com
aspiração brônquica, sendo necessário procedimento cirúrgico urgente. Entretanto,
tal procedimento não poderia ser realizado em Telêmaco Borba - Paraná, devido
o hospital 1ª Ré, não oferecer estrutura nem suporte, pois não possui Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTI). Além do sofrimento com o estado de saúde do filho,
os autores inciaram os esforços incansáveis em busca de vaga em outros hospitais,
bem como transporte adequado, em ambulância. No mesmo dia do diagnostico
tardio, 29/09/2015, causado por negligência da 1ª e da 4ª Ré, foi disponibilizada
uma vaga na Santa Casa da cidade de Irati - Paraná. Entretanto, o hospital, primeira
ré, não realizou a transferência por falta de ambulância. A operadora de planos de
Saúde UNIMED (segunda Ré) foi comunicada imediatamente da necessidade de
uma ambulância. Conforme Guia de Serviços Profissionais acostado, o transporte
de ambulância foi autorizado em 29/09/2015, porém não houve disponibilização do
veículo, mantendo-se inerte. De forma desesperada, o pai da criança, Autor, iniciou
a busca de uma ambulância, acionando inclusive o município de Telêmaco Borba -
Paraná, terceira ré, a qual negou qualquer auxílio sob a alegação que, por se tratar
de atendimento particular nada poderia fazer omitindo assim qualquer assitência
à família. Em data de 30/09/2015 às 11 horas, o pai da criança foi até a rádio
local, implorando ajuda. Infelizmente, em 30/09/2015, às 15 horas e 45 minutos a
criança veio a falecer, tendo como causa "parada cardiorespiratória, pneumonia e
bronco aspiração", conforme certidão de óbito. Importante ressaltar que o prontuário
médico e relatórios apresentados pelo hospital (1ª Ré), não são fidedignos, vez que
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descrevem que em 30/09/2015 foi disponibilizada vaga em UTI de Irati- Paraná,
mesma data do falecimento, o que não ocorreu, posto que a vaga foi disponibilizada
em 29/09/2015, conforme se comprova com a autorização de ambulância emitida
pela UNIMED em 29/09/2015. Diante de todo o exposto, não há dúvidas de
que HOUVE OMISSÃO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA E PRECARIEDADE NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO para com a vítima e sua família. Portanto, não se
pode admitir que POR UMA OMISSÃO, POR IMPRUDÊNCIA OU NEGLIGÊNCIA
vidas se percam. Ainda, UMA FAMÍLIA FOI DESTRUÍDA, POIS A VIDA DA
VÍTIMA NÃO TEM MAIS VOLTA E QUALQUER ATITUDE QUE VENHA A SER
TOMADA NÃO DIMINUIRÁ A DOR E A PERDA QUE OS RÉUS OCASIONARAM,
PRINCIPALMENTE COM A PERDA DE UM FILHO, DIANTE DE UMA GRAVIDEZ
MINUCIOSAMENTE PLANEJADA. Pelo exposto... CLAMA-SE POR JUSTIÇA!!! II-
DO DIREITO 1 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL Inicialmente, cumpre ressaltar
que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal estabelece que: "são invioláveis a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação." Neste mesmo
sentido dispõe o Código Civil Brasileiro: Artigo 186 do CC: "Aquele que, por ação
ou omissão, voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." Art. 927 do CC:"Aquele
que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo."
Resta devidamente demonstrada a responsabilidade das rés em indenizar. Ainda,
estamos diante de um fato que ocasionou a morte de um ser humano, diante da
conduta omissiva dos mesmos, os quais deverão indenizar os autores por todos os
danos sofridos. Tratando-se de saúde e vida humana, toda conduta que causar danos
deve ser vista com mais rigor. Vejamos: "Quando a saúde e a vida humana estão
em jogo, o descuido mais leve adquire uma dimensão especial que lhe confere uma
singular gravidade. Não há, no caso, lugar para culpas 'pequenas'."(Félix A. Trigo
Repressas, responsabilidade Civil de losprofiossionales Buenos Aires, ed., Astrea,
1978, pág. 85). A ideia de responsabilidade civil vem do princípio de que aquele que
causar dano à outra pessoa seja ele moral ou material deverá restabelecer o bem ao
estado em que se encontrava antes do seu ato danoso, e, caso o restabelecimento
não seja possível, deverá compensar aquele que sofreu o dano. No presente caso,
houve nexo de causalidade entre a atuação das rés e o dano suportado pelos autores,
porquanto o falecimento do filho está diretamente relacionada à lesão decorrente
da conduta omissiva com que atuaram, não disponibilizando uma ambulância
para transporte do recém-nato, restando assim o dever de indenizar. Diante, do
exposto, nota-se, que estão presentes todos os elementos caracterizadores da
responsabilidade civil, não afastando os Réus dos fatos alegados pelos autores.
DA SOLIDARIEDADE PASSIVA Fundamental asseverar-se a solidariedade passiva
dos Réus, uma vez que todos omitiram o socorro, contribuindo assim para o evento
morte. Neste sentido, afirma Miguel Kfouri Neto: "se os agentes se associam na
produção do evento lesivo, sendo indiscutível a unidade do ato ilícito, ainda que
a participação de cada um seja resultado pessoal de sua inteligência e vontade,
serão considerados solidariamente causadores do dano" (Responsabilidade Civil do
Médico- 5º Ed. Ed. Revista do Tribunais. São Paulo. 2003. p.205) Assim, evidenciado
está que os Réus devem responder solidariamente pelos danos materiais e morais
acarretados aos autores. Ainda, ressalta-se que mesmo os autores possuindo plano
de saúde, é dever do Estado é assegurar a saúde para todos, devendo prestá-lo de
forma satisfatória, não podendo omitir-se. Neste sentido, destacamos o julgado do
Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇAO
DE OBRIGAÇAO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA - FORNECIMENTO DE
TRANSPORTE DIFERENCIADO - AMBULÂNCIA - MEDIDA IMPRESCINDÍVEL AO
TRATAMENTO DE SAÚDE DO ENFERMO - DEVER DO ESTADO CONSAGRADO
NO ARTIGO 196, DA CF - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.(TJ-
MS - AC: 5709 MS 2012.005709-9, Relator: Des. Paulo Alfeu Puccinelli, Data
de Julgamento: 03/04/2012, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 13/04/2012)
(grifos nossos). Assim, o Município de Telêmaco Borba - PR, diante da omissão
em fornecer a ambulância para o transporte do recém-nato, deve integrar o polo
passivo da presente demanda, devendo responder por todos os danos sofridos pelos
autores. DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RESPONSABILIDADE CIVIL
OBETIVA DO ESTADO É sabido que o Estado e seus entes públicos respondem de
forma objetiva pelos danos causados à terceiros, consoante dispõe a Constituição
Federal: Art. 37,§6º - "As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos, respondem pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa." Neste sentido podemos a decisão do
STF: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE DO REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 279/STF. 1. O nexo de causalidade apto a gerar indenização por
dano moral em face da responsabilidade do Estado, quando controversa sua
existência, demanda a análise do conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai
a incidência da Súmula 279/STF que dispõe: Para simples reexame de prova
não cabe recurso extraordinário. 2. O recurso extraordinário não se presta ao
exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 3. In
casu, o acórdão recorrido assentou: Ação Ordinária de Indenização por danos
materiais e morais. Serviço Público Municipal. Queda do feto a termo no chão
da sala de parto, durante o respectivo processo. Sequelas cerebrais irreversíveis.
Responsabilidade civil objetiva e solidária do Estado e do nosocômio entidade
filantrópica. Sentença de parcial procedência. [ ] Provimento parcial dos recursos do
autor e do ente municipal. 4. Agravo regimental DESPROVIDO.(STF - ARE: 834028
RJ, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 11/11/2014, Primeira Turma,
Data de Publicação: DJe-232 DIVULG 25-11-2014 PUBLIC 26-11-2014) Ainda:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. REEXAME NECESSÁRIO E
APELOS VOLUNTÁRIOS. PRELIMINARES. CARÊNCIA DA AÇÃO. INÉPCIA DA
INICIAL. INADEQUAÇÃO PROCEDIMENTAL. REJEITADA POR UNANIMIDADE.
MÉRITO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO POR ATOS
ILEGAIS. DECRETO Nº 21.257/99. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 48.335-2.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROVIDO PARCIAL
O REEXAME DE NECESSÁRIO. PREJUDICADOS APELOS. DECISÃO POR
MAIORIA . 4. Agravo regimental DESPROVIDO. Destarte, a responsabilidade civil da
terceira ré é objetiva. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Os fatos narrados demonstram que se trata de uma relação de consumo, devendo ser
aplicado para a solução da lide as normas do Código de Defesa do Consumidor, Lei
8.078/90. Os réus, nos termos do disposto artigo 3º do CDC, é fornecedor de serviços.
Assim sendo, sua responsabilidade é objetiva consoante ao disposto no artigo 14,
do CDC, in verbis: Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Por trata-se de fornecedores de serviços,
os primeiro e segundo réus respondem de forma objetiva, ante a inteligência do
CDC. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA Configurada, portanto a relação de
consumo e, diante da hipossuficiência dos autores, é cabível a inversão do ônus
da prova, conforme preceitua o CDC, no art. 6º Inciso VIII - a facilitação da defesa
de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências? As provas aqui
produzidas são suficientes para a condenação dos Réus. No entanto, se assim
não entender este Juízo, sendo necessária uma comprovação maior do que a já
feita exaustivamente pelos autores, sobre a comprovação do dano, do nexo de
causalidade e da culpa evidenciada pela omissão ou ainda culpa em quaisquer de
suas modalidades, negligência, imprudência ou imperícia, para que pudesse então
obter direito a uma indenização pelos danos morais e materiais e, ainda, que as
provas já trazidas aos Autos não sejam suficientemente robustas para comprovar
a inexistência de cautela dos Réus, o que se diz somente para argumentar, resta
evidente a possibilidade da aplicação do princípio da inversão do ônus da prova, haja
vista a verossimilhança das alegações e/ou a hipossuficiência técnica da Autora. A
verossimilhança está comprovada através das provas já acostadas aos Autos e a
hipossuficiência é evidente, tendo em vista que a primeira Ré e os Réus possuem
maiores condições técnicas de trazer aos autos elementos fundamentais para a
resolução da lide. Diante de tais fatos, principalmente da hipossuficiência técnica
da Autora, requer-se, desde já a aplicação do princípio da inversão do ônus da
prova, transferindo-se aos Réus o ônus de produzir todas as provas atinentes
ao presente processo. DA RESPONSABILIDADE DA MÉDICA (4ª Ré) É sabido
que a responsabilidade civil dos médicos é subjetiva, cabendo a verificação de
culpa. Há de se observar que sua responsabilidade é de meio, não assumindo a
responsabilidade de cura do paciente, mas de prestar-lhe assistência e cuidados
conscientes e adequados ao seu estado, valendo-se dos recursos técnicos e
instrumentais que devem ser colocados à sua disposição para alcançar o resultado
esperado. Resta demonstrado que a Médica, 4ª Ré agiu com negligência e imperícia,
vez que o recém-nato apresentava complicações desde o nascimento, não dando
lhe a devida atenção e cuidado, contribuindo assim para o evento MORTE. Neste
sentido, destacamos: HOSPITALAR - Parto - Negligência - Erro médico - Ação
de Indenização - Responsabilidade civil - Ação de Indenização - Hospital - Danos
causados a paciente. Negligência caracterizada pela não observância dos deveres
que as circunstâncias exigem. Parturiente que, após o parto, no hospital sofre
traumatismo raquimedular, que vem a lhe causar paraplegia. Caracterizado erro
médico e hospitalar, que causaram danos à paciente internada em hospital, não se
pode deixar de responsabilizar o nosocômio pelo pagamento de indenização em
conjunto com os funcionários que agiram com culpa grave (TJRJ, 6ª . Câm. Cív.,
AC5617/96, Reg.300697, Cód. 96.001.05617, rel. Des. Marianna Pereira Nunes, j.
25.02.1997) Não restam dúvidas quanto à imperícia e negligência da médica, 4ª
Ré, que ignorou os sintomas apresentados pelo filho dos autores, não requerendo
exames de prontidão logo após o nascimento, solicitando-os após agravamento dos
sintomas. Ora, se a criança apresentou sinais anormais logo ao seu nascimento,
indicavam alguma gravidade, ignorada pela médica, não restando dúvidas quanto
à conduta negligente e imperícia, configurando assim a sua responsabilidade em
indenizar. 2 - DOS DANOS MATERIAIS Por todo o exposto, evidente que os
autores sofreram prejuízos de ordem material, decorrente da omissão das rés
que resultou na morte do filho. Desta forma, pleiteiam uma indenização visando à
reparação pelos prejuízos suportados, sejam eles despesas com funeral e demais
despesas decorrentes da situação exposta, na forma do artigo 948, I, II do Código
Civil? artigo 475-Q do Código de Processo Civil. Ainda, conforme súmula 491 do
STF: "É indenizável o acidente que cause a morte de filho menor, ainda que não
exerça trabalho remunerado", as rés deverão ainda ser condenadas ao pagamento
de pensão, tendo em vista que o filho iria desenvolver atividade profissional
remunerada, prestando auxílio financeiro à família. Neste sentido, colacionamos a
decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal: APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA
OFICIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE NASCITURO.
DANOS MORAL E MATERIAL. 1. A MORTE DE NASCITURO DECORRENTE DA
FALTA DO SERVIÇO MÉDICO ADEQUADO EM HOSPITAL DA REDE PÚBLICA
CAUSA DANOS MORAL E MATERIAL PELOS QUAIS O ESTADO RESPONDE
OBJETIVAMENTE. 2. O VALOR ARBITRADO PARA COMPENSAR O DANO
MORAL MOSTRA-SE PROPORCIONAL E RAZOÁVEL, ALÉM DE ATENDER À
FINALIDADE DA CONDENAÇÃO E À CAPACIDADE FINANCEIRA DO OFENSOR,
RAZÕES PELAS QUAIS NÃO COMPORTA REDUÇÃO. 3. A INDENIZAÇÃO
ASSEGURADA PELO STF 491 TAMBÉM SE APLICA AO NATIMORTO, COM
BASE NA MESMA PRESUNÇÃO DE QUE A CRIANÇA CRESCERIA E, NO
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DEVIDO TEMPO, EXERCERIA ATIVIDADE REMUNERADA E CONTRIBUIRIA EM
PROL DA FAMÍLIA. 4. O VALOR E O PERÍODO DA PENSÃO FORAM FIXADOS
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA. 5. AS DESPESAS COM O
FUNERAL DEVEM SER RESSARCIDAS. 6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
REDIMENSIONADOS PARA ATENDER AO CPC 20, § 4º.(TJ-DF - APC:
20070111083722 DF 0108372- 30.2007.8.07.0001, Relator: FERNANDO HABIBE,
Data de Julgamento: 25/07/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no
DJE : 09/06/2014 . Pág.: 128) (Grifos nossos). Quanto ao valor da pensão, tendo
em vista a expectativa de vida de um homem, bem como valor razoável perante
a sociedade, requer-se a condenação das rés ao pagamento de pensão mensal,
até que a vítima completasse 70 (setenta) anos, no valor de um salário mínimo
vigente. Este vem sendo o entendimento da nossa Corte: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - MORTE - ACIDENTE DE
VEÍCULO - PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - POSSIBILIDADE - PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA
- INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 402 DO STJ - PRETENSÃO PREJUDICADA
DE REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, DIANTE DA EXCLUSÃO DA
CONDENAÇÃO - RECONHECIMENTO DA SOLIDARIEDADE DA SEGURADORA
NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, NO LIMITE DA
APÓLICE CONTRATADA - AUSÊNCIA DE NULIDADE QUANTO AO TERMO FINAL
DA PENSÃO DEVIDA - IDADE DE 70 ANOS CONDIZENTE COM A EXPECTATIVA
DE VIDA DA VÍTIMA NA ÉPOCA DO ÓBITO - AUSÊNCIA DE JULGAMENTO
EXTRA PETITA - VEDAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
INDEXADOR, MAS NÃO COMO PARÂMETRO INDENIZATÓRIO - MANUTENÇÃO
DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE PENSÃO MENSAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 246 DO STJ PARA RECONHECER O DESCONTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT DO MONTANTE DA INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO POR UNANIMIDADE. 1. Súmula nº 402: "O
contrato de seguro por danos pessoais compreende os danos morais, salvo cláusula
expressa de exclusão." 2. Decorre do contrato estabelecido entre seguradora e
segurado a solidariedade quanto ao pagamento da indenização devida. 3. Verificada
a expectativa de vida do brasileiro na época da morte da vítima, conclui-se que o
termo final da pensão fixado em 70 anos deve ser mantido, sem que tal determinação
implique em sentença extra petita. 4. É cediço que a utilização do salário mínimo
é vedada como indexador de correção monetária, mas não como quantificador de
montante indenizatório. 5. Súmula nº 246: "O valor do seguro obrigatório deve ser
deduzido da indenização judicialmente fixada." RECURSO ADESIVO - PRETENSÃO
DE MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE PENSÃO - CABIMENTO
- QUANTIA DA SENTENÇA QUE DEVE SER ATRIBUÍDA A CADA UMA DAS
PARTES - DUPLICAÇÃO DO VALOR FIXADO - JUROS DE MORA QUE DEVEM
INCIDIR A PARTIR DO EVENTO DANOSO - ORIENTAÇÃO EXPRESSA DA
SÚMULA Nº 54 DO STJ - VALOR DA PENSÃO MENSAL MANTIDA NOS TERMOS
DA SENTENÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO POR UNANIMIDADE. 1.
O valor da indenização por danos morais fixado na sentença atende à orientação da
jurisprudência moderna, de 100 salários mínimos para o caso de morte, mas esta
quantia é devida a cada uma das partes prejudicadas. Por tal razão, impõe-se a sua
majoração. 2. Súmula nº 54: "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso,
em caso de responsabilidade extracontratual." 3. O valor da pensão mensal não
merece reparo, porquanto adotados parâmetros equivocados de cálculo tanto pelo
apelante quanto pelos recorrentes adesivos.(TJ-PR - AC: 7012697 PR 0701269-7,
Relator: José Laurindo de Souza Netto, Data de Julgamento: 09/12/2010, 8ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ: 545) Destarte, requer a condenação dos requeridos
ao pagamento de indenização por danos materiais aos autores, que consiste no
ressarcimento com as despesas de funeral, bem como o pagamento de pensão
mensal, no valor de um salário mínimo vigente, até que a vítima completasse 70
(setenta) anos de idade, diante da expectativa de vida dos brasileiros. 3- DOS
DANOS MORAIS EXCELÊNCIA... QUAL É O VALOR DE UMA VIDA? A dor pela
perda de um ente da família é imensurável, ainda mais diante de uma gravidez
desejada, planejada em seus mínimos detalhes. É indiscutível que toda criança é
amada por seus pais desde a concepção e durante o período em que se encontra
no ventre materno. A ansiedade pelo nascimento que permitirá finalmente mãe e
filho se conhecerem é incomensurável. No caso dos autos, porém, os pais (Autores)
da criança efetuaram a programação de toda a vida do menor (vítima): Procuraram
escolher a melhor data de sua concepção esperando que o nascimento ocorresse
em data determinada, coincidente com aniversário de ascendentes? 1. Escolheram
o nome do filho - Yuri - com todo o carinho, sonhos e esperanças normais para um
futuro descendente? 2. Reformaram e decoraram o quarto do bebê, de modo que
o mesmo passou a ter identidade própria: "o quarto do Yuri!"? 3. Enfim, o infante,
antes mesmo de nascer, já existia no coração dos pais, o que veio a se concretizar de
forma insofismável com seu nascimento perfeito e com vida. Contudo, não demorou
muito para o sonho se transformar em pesadelo, a alegria em sofrimento, e a
vitória em tragédia - pois, por culpa indiscutível dos Réus, a vida da criança veio
a ser ceifada, e com ela os sonhos, as esperanças e parte da vida dos próprios
pais. Atualmente, os Autores enfrentam fortes traumas. Dores e angústias sem fim.
Vazio e solidão são seus companheiros. A casa, a rotina, o dia a dia ficou sem
sentido. A depressão tomou conta de suas vidas. Choro que não tem hora para
surgir, nem lugar, que invade rudemente os corações feridos, sem pedir licença.
É fato, resultante de pesquisas, que mais da metade dos casais que perdem seus
filhos em tragédias acabam se separando. Excelência, suas vidas não é mais a
mesma. Que dizer então da intimidade? E a vida sexual? Como resgatar o que foi
perdido? Como colar os pedaços? Então indaga-se: "Houve ofensa moral?" É certo
que houve. E a pecúnia resgatará as vidas ou sarará as feridas? É claro que não!!!
Mas com a imposição da justa medida contra os Requeridos, tragédias como essa
não mais acontecerão na vida de outras famílias. O objetivo da sanção indenizatória,
portanto, é educar, responsabilizar, chamar à razão os Réus, que parecem fazer

pouco caso da vida e dos sentimentos humanos. Para a existência da obrigação
de reparar o dano é necessária a presença de certos pressupostos, o que se pode
verificar no caso em tela: a) ação ou omissão, qualificada juridicamente, ou seja,
que se apresenta como um ato lícito ou ilícito? b) ocorrência de dano moral ou
patrimonial causado à vítima? c) nexo de causalidade entre o dano e a ação, e
inexistência de excludentes de responsabilidade, tais como força maior, caso fortuito
e culpa exclusiva da vítima, pois excluem a culpabilidade. Diante disso, é notória a
existência dos pressupostos caracterizadores para a obrigação de indenizar. Neste
diapasão, o artigo 5º., V e X, da CRFB e o art. 186 do CC brasileiro consagram
a reparabilidade do dano moral. Ainda nesse sentido de reparabilidade, o colendo
STJ cristalizou seu entendimento na Súmula 37, consagrando a possibilidade de
cumulação de ambas as indenizações, oriundas do mesmo fato - a patrimonial e a
moral: "São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos
do mesmo fato". No caso em apreço, o dano moral independe da comprovação,
caracterizando-se na dor, angústia e desespero suportado pelos autores, em
decorrência da omissão das rés, não podendo em hipótese alguma ser considerado
como dissabor. Em situação semelhante, decidiu o STJ: AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 676.772 - MG (2015/0057838-9) RELATOR : MINISTRO MARCO
AURÉLIO BELLIZZE AGRAVANTE : UNIMED DIVINÓPOLIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA ADVOGADO : ADRIANO DE ANDRADE E SILVA
E OUTRO (S) AGRAVADO : LIDIANE SILVA FREITAS AGRAVADO : ESTAEL
PEREIRA DE FREITAS ADVOGADO : MARIA SONARIA PEREIRA TAVARES
E OUTRO (S) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
PLANO DE SAÚDE. TRANSPORTE MÉDICO NÃO DISPONIBILIZADO. DANO
MORAL. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA 362/
STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
DECISÃO Lidiane Silva Freitas e Estael Pereira de Freitas ajuizaram ação
indenizatória contra Unimed Divinópolis Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. e
Onelcides Garcias de Morais Lemos, buscando a reparação por danos morais.
Alegaram "terem perdido sua filha, que faleceu logo após o parto, em razão de uma
doença grave que deveria ter sido diagnosticada quando do pré-natal, e que, tão logo
constatada a gravidade da doença a requerida Unimed Divinópolis não providenciou
meios adequados para a remoção da recém-nascida para Belo Horizonte, resultando
em agravamento da doença, que culminou em óbito" (e-STJ, fl. 731). O Juízo de
primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a primeira
requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais), para cada autor, a título
de danos morais, com correção monetária desde o ajuizamento da ação, além de
juros de mora de 1% ao mês a contar da data do evento. Quanto ao segundo
requerido, julgou improcedente o pedido. Em apelação de ambas as partes, o
Tribunal de Justiça de Minas Gerais negou provimento ao apelo da requerida e deu
parcial provimento ao recurso adesivo dos autores para majorar os danos morais.
O acórdão ficou assim ementando (e-STJ, fl. 725): APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RECURSO ADESIVO - INEXISTÊNCIA
DE PEDIDO CONTRAPOSTO - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - FALHA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MÉDICO - DANO MORAL -
OCORRÊNCIA - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DATA DO ARBITRAMENTO - INTELIGÊNCIA DA
SUMULA 362 DO STJ - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. A matéria ventilada
no recurso adesivo está subordinada a do recurso principal, sendo vedado ao
recorrente adesivo discutir questão não constante deste, já que suportou os efeitos
da sentença ao deixar transcorrer in albis o prazo para interposição do recurso
independente. A responsabilidade civil em decorrência da falha na prestação
do serviço é objetiva, não necessitando a demonstração de culpa para a sua
configuração, com fulcro no art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
A fixação da indenização por danos morais pauta-se pela aplicação dos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. Assim, a finalidade da indenização é a
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi imposto e, por
outro lado, desestimular o ofensor a, no futuro, praticar atos eivados de semelhante
negligência. Em se tratando de indenização por dano moral, o termo inicial para a
incidência da correção monetária é a data do arbitramento, nos termos da Súmula
362 do STJ. Os embargos declaratórios foram parcialmente acolhidos apenas para
decotar da decisão a menção de que não teria existido irresignação em relação
a forma da correção, bem como para manter a aplicação da correção monetária
como fixado na sentença, ou seja, a partir do ajuizamento da ação. Inconformada,
Unimed Divinópolis Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. interpôs recurso especial
alegando que o acórdão recorrido violou o art. 14 do CDC, "por ter responsabilizado
civilmente a recorrente a reparar os danos morais, mesmo reconhecendo que não
havia como se precisar a relação causal entre a demora no atendimento e o
óbito do recém-nascido" (e-STJ, fl. 786). Asseverou a existência de divergência
jurisprudencial em relação à quantia indenizatória e à atualização monetária. Afirmou,
por fim, "a falta de razoabilidade e desproporcionalidade do valor arbitrado" (e-STJ,
fl. 798). Lidiane Silva Freitas e Estael Pereira de Freitas, por sua vez, interpuseram
recurso adesivo no qual aduziram divergência jurisprudencial ao argumento de que
"o montante indenizatório a título de dano moral se mostra irrisório para compensar
o desespero, a dor e a angustia a que foram submetidos os recorrentes, ao ver sua
primeira filha recém-nascida agonizando a espera de uma ambulância que nunca
chegou" (e-STJ, fl. 842). Os apelos nobres não foram admitidos, o que ensejou a
interposição de agravo somente pela Unimed Divinópolis Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda. É o relatório. O Tribunal de origem, com apoio nos elementos de
prova, bem como interpretando as cláusulas do contrato, concluiu pela ocorrência do
dano moral com base nos seguintes fundamentos (e-STJ, fls. 732-740): Cinge-se a
controvérsia à verificação da responsabilidade da ré Unimed Divinópolis em razão
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de suposto defeito na prestação de serviço de transporte de remoção adequado à
filha dos autores. A responsabilidade da apelante Unimed Divinópolis, na espécie, é
objetiva, na forma do que contido no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor,
in verbis: (...) O contrato formalizado entre os autores e a apelante Unimed
Divinópolis, acostado às fls. 138/143 dos autos envolvia a cobertura correspondente
ao fornecimento de veículo para remoção de paciente: (...) 'Capítulo I Cobertura
ambulatorial Art. 37. IV- Cobertura de remoção, após realizados os atendimentos
classificados como urgência ou emergência, quando caracterizada pelo médico
assistente a falta de recursos oferecidos pela unidade para a continuidade de
atenção ao paciente ou pela necessidade de internação.' Analisando o caso dos
autos, tenho que o serviço prestado pela empresa demandada foi impróprio aos
fins a que se destinava. Com efeito, indiscutível o fato de que a recém nascida,
filha dos autores foi diagnosticada após o parto com patologia grave e que as
chances de cura eram remotas. Ocorre que, tal fato não exime a responsabilidade
da empresa demandada em cumprir com suas obrigações contratuais, sendo certo
que a inexistência de transporte ambulatorial adequado não pode desnaturar o
descumprimento contratual, uma vez que a apelante Unimed Divinópolis assumiu
a responsabilidade de prestação de serviço de urgência, assumindo assim o ônus
de manter condições técnicas e instrumentais necessárias para realizar serviços
atinentes à remoção de seus pacientes, quando necessário. Do conjunto probatório
dos autos, extrai-se que o hospital em que a criança nasceu não tinha recursos
suficientes para atender às necessidades do recém-nascido naquele momento, razão
pela qual sua remoção a um centro mais bem equipado se fazia necessária, tanto
que foi solicitada pelo pediatra que acompanhou o parto da autora. Registre-se
que ainda que não se possa afirmar que a remoção do recém nascido para um
centro mais avançado fosse garantia de sua sobrevivência, a responsabilidade da
empresa apelante não pode ser excluída na medida em que, se tivesse prestado
o serviço de forma adequada ter-se-iam aumentado as chances de sobrevivência
do recém-nascido. Nesse sentido, extrai-se do laudo pericial: (...) Assim, os abalos
extrapatrimoniais ocorridos se justificam pela falha na prestação do serviço da
empresa apelante, in re ipsa, sendo desnecessária a prova do prejuízo pela parte
demandante, o qual é presumido. Não há, entretanto, como se precisar se a demora
no atendimento, consubstanciada na indisponibilidade por parte da apelante de
transporte adequado para remoção da recém-nascida foi fator determinante para
o óbito, porém a conduta desidiosa da apelante deve ser repudiada, resultando
na sua condenação ao pagamento de indenização por danos morais aos autores.
Tivesse a apelante efetuado a remoção da recémnascida, certamente nada teriam
os autores a reclamar em relação aos serviços contratados, mesmo diante do óbito,
conformando-se com a inexorabilidade do fato de que tudo teria sido feito, de
forma célere e dentro da melhor técnica, para tentar evitar o falecimento. A esse
respeito é a jurisprudência: (...) Reconhecida a existência do dano, cabe analisar o
montante compensatório fixado no decisum singular, eis que tanto a apelante Unimed
Divinópolis quanto os autores, apelantes adesivos, se insurgem quanto ao valor
fixado. (...) Senhor Presidente, acompanho Vossa Excelência enquanto E.Relator
do presente feito, no tocante a existência do dano de ordem moral e imputação da
responsabilidade à Unimed, contudo, peço venia para divergir em relação ao valor
fixado a titulo de reparação pelos prejuízos morais sofridos, pretendida a majoração
através de recurso adesivo, levando-se em consideração tratar-se da MORTE DA
CRIANÇA, filha dos apelantes adesivos, motivo pelo qual fixo o dano na ordem de
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para cada autor, totalizando-se R$50.000,00
(cinqüenta mil reais), levando-se em consideração o valor fixado em outros eventos.
Como visto, não se mostra possível a modificação desse entendimento na via
do recurso especial, tendo em vista os óbices contidos nas Súmulas n. 5 e 7,
ambas do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL - DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DA RECUSA INDEVIDA DE COBERTURA
DE PLANO DE SAÚDE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. 1.
Violação do artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão hostilizado que enfrentou,
de modo fundamentado, todos os aspectos essenciais à resolução da lide. 2. O
exame da alegada ausência de nexo de causalidade entre a conduta da operadora
de plano de saúde e os danos causados ao beneficiário indevidamente excluído
encontra óbice nas Súmulas 5 e 7/STJ. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de
que a recusa indevida/injustificada, pela operadora de plano de saúde, em autorizar
a cobertura financeira de tratamento médico, a que esteja legal ou contratualmente
obrigada, enseja reparação a título de dano moral, por agravar a situação de aflição
psicológica e de angústia no espírito do beneficiário. Incidência da Súmula 83/
STJ. 4. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa. (AgRg no REsp
n. 1050837/RN, Relator o Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 12/6/2013).
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. SEGURO
SAÚDE. DEMORA NO FORNECIMENTO DE TRASLADO. MORTE DO MENOR.
CULPA CONCORRENTE. MATÉRIA DE PROVA. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO NOS
MOLDES LEGAIS. I - Em âmbito de recurso especial não há campo para se revisar
entendimento assentado em provas, conforme está sedimentado no enunciado 7
da Súmula desta Corte. II - Só se conhece do recurso especial pela alínea c, se o
dissídio jurisprudencial estiver comprovado nos moldes exigidos pelos artigos 541,
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte, com a descrição da similitude fática e os pontos divergentes das
decisões. Recurso especial não conhecido. (REsp n. 539736/SP, Relator a Ministra
Nancy Andrighi, Relator p/ Acórdão o Ministro Castro Filho, Terceira Turma, DJ
23/10/2006). No tocante ao valor indenizatório, colhe-se dos autos que o Juízo de
primeiro grau fixou em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada autor e o Tribunal
de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos, entendeu irrisório
esse montante e o majorou para R$ 25.000, 00 (vinte e cinco mil reais). Dessa

forma, não se revela possível alterar, mais uma vez, o valor fixado a título de
danos morais sem esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ, valendo ressaltar que o
Superior Tribunal de Justiça, nesses casos, somente atua nas hipóteses de manifesta
desproporcionalidade, o que não ocorreu na espécie. Ademais, "tratando-se de
danos morais, é incabível a análise do recurso com base na divergência pretoriana,
pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas,
no aspecto subjetivo, os acórdãos são distintos" (AgRg no AREsp n. 528.943/
MS, Relator o Ministro João Otávio de Noronha, DJe 30/9/2014). Nesse sentido:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE CIRURGIA. IMPLANTAÇÃO
DE STENT. REVISÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL QUANTO AO VALOR
DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RESPONSABILIDADE
CONTRATUAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 1. A revisão de indenização por danos morais só
é possível em recurso especial quando o valor fixado nas instâncias originárias
for exorbitante ou irrisório, a teor da Súmula n. 7 do STJ. Precedentes. 2. Em se
tratando de danos morais, impossível a admissibilidade do recurso especial pela
divergência jurisprudencial, pois as circunstâncias fáticas dos casos sempre são
diversas. Precedentes. 3. A relação jurídica ensejadora de dano moral por negativa
de atendimento pelo plano de saúde é de natureza contratual. Precedentes. 4.
O termo inicial dos juros de mora na indenização por dano moral decorrente de
recusa ilegal de cobertura de plano de saúde é a data da citação da empresa.
Precedentes específicos. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
AREsp n. 297134/MG, Relator o Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe
26/2/2014). Por fim, no tocante ao termo inicial da correção monetária, observo que a
decisão proferida pelo colegiado local destoa da orientação do Superior Tribunal de
Justiça de que "a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide
desde a data do arbitramento" (Súmula 362/STJ). No mesmo sentido: AGRAVO
REGIMENTAL. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO. RECUSA INDEVIDA. DANOS
MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 1. A recusa a
cobertura de tratamento é causa de fixação de indenização por danos morais.
2. Em sede de recurso especial, a revisão do quantum indenizatório fixado pelo
Tribunal de origem a título de danos morais apenas é viável quando o valor for
exorbitante ou irrisório. 3. É inviável o reexame das questões fático-probatórias
que ensejaram indenização por danos morais. Incidência da Súmula n. 7 do
STJ. 4. No caso de ilícito contratual, os juros de mora são devidos a partir
da citação. 5. "A correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento" (Súmula n. 362/STJ). 6. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp n. 353.207/SP, Relator o Ministro João Otávio de
Noronha, DJe de 20/6/2014.) AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ERRO MÉDICO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. JUROS
MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. Não há falar em
negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente
sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende
cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. Os juros
moratórios referentes à reparação por dano moral, na responsabilidade contratual,
incidem a partir da citação. 3. A correção monetária do valor da indenização do
dano moral incide desde a data do arbitramento, consoante a Súmula nº 362/
STJ. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp n. 1132658/MG, Relator
o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 29/8/2012). Ante o
exposto, conheço do agravo para dar parcial provimento ao recurso especial, a fim
de determinar que a correção monetária incida a partir da data do arbitramento
(Súmula 362/STJ), no caso, a do julgamento do acórdão ora recorrido. Publique-
se. Brasília (DF), 23 de junho de 2015. MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
Relator(STJ - AREsp: 676772 MG 2015/0057838-9, Relator: Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, Data de Publicação: DJ 30/06/2015)(grifos nossos). No tocante
ao quantum indenizatório, é claro que a Lei não estabelece ou fixa um parâmetro
previamente definido para se apurar o valor da indenização por dano moral, pois
deve ser arbitrado por Vossa Excelência, entretanto trazemos em mesa algumas
considerações: VEJAMOS. STJ recomenda que as indenizações sejam arbitradas
segundo padrões de proporcionalidade, conceito no qual se insere? necessidade-
exigibilidade da medida de razoabilidade (justeza). Objetiva-se, assim, preconizado
o caráter educativo e reparatório.... Conforme atual doutrina sobre o tema. Carlos
Alberto Bittar acentua. "A indenização por danos morais deve traduzir-se em
montante que represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita
o comportamento assumido, ou o evento lesivo advindo. Consubstancia-se, portanto,
em importância compatível com o vulto dos interesses em conflito, rejeitando-se,
de modo expresso, no patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a
resposta da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve, pois, ser
quantia economicamente significativa, em razão das potencialidades do patrimônio
do lesante" (in Reparação Civil por Danos Morais Editora Revista dos Tribunais,
1993. Pag. 220). Não divergindo, Regina Beatriz Tavares da Silva, afirma: "os dois
critérios que devem ser utilizados para a fixação do dano moral são a compensação
ao lesado e o desestimulo ao lesante. Inserem-se nesse contexto fatores subjetivos
e objetivos, relacionados as pessoas envolvidas, como análise do grau da culpa
do lesante, de eventual participação do lesado no evento danoso, da situação
econômica das partes e da proporcionalidade ao proveito obtido como ilícito". Em
Suma, a reparação do dano moral deve ter em vista possibilitar ao lesado uma
satisfação compensatória e, de outro lado, exercer função de desestimulo as novas
praticas lesivas, de modo a "inibir comportamentos antissociais do lesante, ou de
qualquer outro membro da sociedade", traduzindo-se em "montante que represente
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advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o comportamento
assumido, ou o evento lesivo" (In Novo Código Civil Comentado, São Paulo, Saraiva,
2002, p. 841 e 842) Certo é que não há como recompor a dor que os autores
passam e continuaram passando, recompor o grande mal que será suportado pela
vida, contudo, deverá impor-se por arbitramento, uma indenização, dos fatos, a ser
pago de uma só vez ao requerente, como objetivo de minimizar as dores sofridas,
pois sabe-se o quão triste é enfrentar tal situação. Assim, requer-se desde já a
condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais, no valor
a ser arbitrado por este Juízo. III - DOS PEDIDOS Diante de todo o exposto,
requer-se: a) Sejam concedidos aos autores os benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos do art. 4º da lei 1.060/50, com redação introduzida pela Lei 7.510/86? b)
a citação dos requeridos para, querendo, ofereçam resposta, sob pena de revelia
e suas processuais consequências? c) seja declarada a responsabilidade solidária
das rés, bem como a responsabilidade civil objetiva? d) a inversão do ônus da
prova, diante da relação de consumo demonstrada nesta exordial? e) Ao final, sejam
julgados procedentes todos os pedidos a fim de: I- condenar as rés ao pagamento
de pensionamento mensal aos autores, conforme fundamentado e demonstrado
em item próprio, no valor de um salário mínimo vigente? II- condenar as rés ao
pagamento de indenização por danos materiais, que consiste nas despesas com
funeral? III- condenar os requeridos ao pagamento de Indenização por Danos Morais,
no valor a ser arbitrado por este Juízo, nos termos da fundamentação acima? f) a
condenação dos requeridos no pagamento das custas e despesas do processo, e
honorários advocatícios, na base usual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação devidamente corrigida, até o seu final pagamento, face o que dispõe
o artigo 20 do CPC? FINALMENTE, pretende provar o alegado pela produção de
provas em direito admitidas, especialmente depoimento pessoal dos representantes
legais das rés, documental consistentes nestes juntados com a inicial ou outros
que necessário for, testemunhal. Dá--se a causa o valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) para fins meramente fiscais. Nestes termos, pede deferimento.
Ponta Grossa-PR, 15 de fevereiro de 2016. Solange Malantchen,Juliano Campos
OAB/PR 78.175. OAB/PR 45.570 E para que chegue ao conhecimento de todos, o
presente edital será publicado 01(uma) vez no EDJ. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos vinte e oito do mês de julho
do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Denise Rbieiro, técnica judiciária, o digitei.

TERRA RICA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação

IDMATERIA1764518IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS
Cumprimento n.:0003485-44.2018.8.16.0167.0005
O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0003485-44.2018.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo da lei, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR/INTIMAR pessoalmente
a executada Leonina Rabelo de Moares (CPF/CNPJ: 117.281.068-00), atualmente
em lugar incerto.
Pelo presente CITA-A do inteiro teor da petição inicial nos autos de Execução Fiscal
em trâmite por este Juízo, que lhe move MUNICÍPIO DE TERRA RICA para efetuar
o pagamento da obrigação principal, acrescida de juros legais, correção monetária,
multa de mora, custas processuais e honorários advocatícios, que foi arbitrado em
10% do débito principal atualizado (art. 827, caput, CPC), ou garantir a execução (Lei
nº. 6830/80 - art. 9º). Fica advertido ainda, o (a)(s) Executado(a)(s) que poderá pagar
a parcela da dívida que julgar incontroversa e garantir a execução do saldo devedor;
Poderá obter redução da verba honorária estabelecida caso efetue o pagamento total
da dívida e seus acessórios em 03 (três) dias (§ 1º, art. 827, CPC), no prazo de 05
(cinco) dias, contados do término do prazo deste edital ou a partir da manifestação
da parte ou do defensor constituído.
ADVERTÊNCIA: Fica o executado acima cientificado de que terá o prazo de 05
dias para pagar o principal e demais cominações legais, ou garantir a execução,
nomeando bens a penhora.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, 23
de julho de 2021.
(assinado digitalmente)
AROLDO HENRIQUE PEGORARO DE ALMEIDA
Magistrado

IDMATERIA1764536IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

Cumprimento n.:0004199-09.2015.8.16.0167.0004
O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Processo nº: 0004199-09.2015.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo da lei, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR/INTIMAR pessoalmente
a executada: OTICAS IZAEL LTDA (CPF/CNPJ: 04.481.501/0001-98), atualmente
em lugar incerto.
Pelo presente CITA-O do inteiro teor da petição inicial nos autos de Execução Fiscal
em trâmite por este Juízo, que lhe move MUNICÍPIO DE TERRA RICA para efetuar
o pagamento da obrigação principal, acrescida de juros legais, correção monetária,
multa de mora, custas processuais e honorários advocatícios, que foi arbitrado em
10% do débito principal atualizado (art. 827, caput, CPC), ou garantir a execução
(Lei nº. 6830/80 - art. 9º).
Fica ADVERTIDA ainda, o (a)(s) Executado(a)(s) que poderá pagar a parcela da
dívida que julgar incontroversa e garantir a execução do saldo devedor, no prazo de
05 (cinco) dias. Poderá obter redução da verba honorária estabelecida caso efetue o
pagamento total da dívida e seus acessórios em 03 (três) dias (§ 1º, art. 827, CPC),
contados do término do prazo deste edital ou a partir da manifestação da parte ou
do defensor constituído.
Terra Rica, 29 de junho de 2021. Eu, Luana dos Santos Souza, Técnica Judiciária,
digitei e conferi.
(assinado digitalmente)
AROLDO HENRIQUE PEGORARO DE ALMEIDA
Magistrado

TOLEDO

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1761290IDMATERIA

Autos nº. 0009481-77.2019.8.16.0170
Processo: 0009481-77.2019.8.16.0170
Classe Processual: Procedimento Comum Cível Assunto Principal: Interdição
Valor da Causa: R$1.000,00
Autor(s): NATALIA LULU DE OLIVEIRA (RG: 21034576 SSP/PR e CPF/CNPJ:
457.082.409-97)
Avenida Maripá, 5821 casa 12 - Jd. Pancera - TOLEDO/PR
Réu(s): JONATHAS LULU DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ: 081.633.729-23)
Avenida Maripá, 5821 casa 12 - Jd. Pancera - TOLEDO/PR
EDITAL DE INTERDIÇÃO
O DOUTOR SÉRGIO LAURINDO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este cartório tramitam os autos de Interdição sob nº 0009481-77.2019.8.16.0170
e por sentença deste Juízo, transitada em julgado em 09/02/2021, foi decretada
a INTERDIÇÃO de JONATHAS LULU DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito
no CPF/MF sob nº 081.633.729-23 e portador da carteira de identidade sob RG
nº 8.428.067-4, residente e domiciliado na Avenida Maripá, nº5821, casa 12, Jd.
Pancera, Toledo/PR, portador de Síndrome de Down, dependendo de cuidados d
eterceiros, e sendo considerados nulos e de nenhum efeito, todos os atos, avenças
e convenções que celebrar, sem a assistência do CURADOR DEFINITIVO a Srª.
NATALIA LULU DE OLIVEIRA,brasileira, aposentada, viúva, inscrita no CPF/MF sob
o nº 457.082.409-97 e portador da carteira de identidade sob RG nº 2.103.457-6
SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida Maripá, nº 5821, casa 12,Jd. Pancera,
Toledo/PR . E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente edital, que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Mario Cesar Bueno,
analista judiciário, o digitei e subscrevi.
SÉRGIO LAURINDO FILHO
Juíza de Direito Substituto

IDMATERIA1758402IDMATERIA

Processo: 0014774-96.2017.8.16.0170
Classe Processual: Interdição/Curatela Assunto Principal: Interdição
Valor da Causa: R$937,00
Requerente(s): NEUSA PEDRINA DOS SANTOS (RG: 19194712 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 940.573.899-20) representado(a) por PEDRINA DA SILVA SANTOS (RG:
128888217 SSP/PR e CPF/CNPJ: 761.488.829-49)
RUA FORTALEZA, 16 - São Pedro do Iguaçu - SÃO PEDRO DO IGUAÇU/PR - CEP:
85.929-000
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Requerido(s): Este juizo (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3222 - TOLEDO/PR
EDITAL DE LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELLO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este cartório tramitam os autos de Levantamento de Interdição sob nº
0014774-96.2017.8.16.0170 e por sentença deste Juízo, transitada em julgado
em 29/01/2020,foi decretado o LEVANTAMENTO DA INTERDIÇÃO de NEUSA
PEDRINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
nº 18.194.712 -SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 940.573.899- 20, nascida em
19/02/1966, filha de Miguel dos Santos e Pedrina da Silva Santos, residente e
domiciliado na Rua Fortaleza, nº 16, Centro, cidade de São Pedro do Iguaçu -Estado
do Paraná, declarando-a estar em condições plenas para exercer pessoalmente
os atos da vida civil e patrimonial. Em consequência foi decretado o levantamento
do encargo de CURADORA anteriormente atribuído a Sra. PEDRINA DA SILVA
SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 12.888.821-7
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 761.488.829-49, residente e domiciliada na Rua
Vitória, nº190, Centro, cidade de São Pedro do Iguaçu -Estado do Paraná. E para
que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos dois d ias do mês de junho,do
ano de dois mil e vinte e um. Eu, Mário Cesar Bueno, analista judiciário, o digitei e
subscrevi.
Toledo, 02 de junho de 2021.
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELLO
Juíza de Direito

UMUARAMA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764679IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE UMUARAMA1ª VARA DO CÍVEL E
DA FAZENDA PÚBLICARua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro
CívicoUmuarama/PR, CEP: 87.501-200EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO DE 30
(TRINTA) DIASO Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso
e suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os autos de
AÇÃO MONITÓRIAnº 0008719-52.2019.8.16.0173, em que é parte autora JOILSA
MALVEZZI LAGO e parte ré ROSINEI APARECIDA DE AQUINO, sendo que
o presente edital tem por finalidade a CITAÇÃO de ROSINEI APARECIDA DE
AQUINO, CPF: 742.736.129-68, atualmente em local incerto e não sabido, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da importância de R$
2.135,74, acrescida de seus consectários ou, querendo, ofereça embargos, sob
pena de revelia e de conversão automática do procedimento em executivo (CPC,
art. 701, § 2º). Satisfeita a obrigação no prazo acima ficará a parte ré dispensada
do pagamento de custas processuais (CPC, art. 701, § 1º) e restarão fixados
os honorários advocatícios em 5% do valor atualizado da causa (CPC, art. 701).
ADVIRTA a parte ré, ainda, de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito
da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor cobrado,
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, arts. 701, § 5º e 916).
Outrossim, fica(m) a(s) parte(s) requerida(s) advertida(s) de que constituir-se-á de
pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade,
se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art.
702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial (Art.
701, § 2º, do Código de Processo Civil/2015), tudo nos termos e de acordo com a
petição inicial, onde a parte autora alega, resumidamente: que é credora da quantia
líquida e certa de R$ 1.200,00, referente a saldo remanescente de dívida contraída
pela ré, representada pelas notas promissórias que instruem a petição inicial, cujo
valor, atualizado para maio/2019, corresponde à quantia de R$ 2.135,74, Assim,
considerando que as notas promissórias não possuem força executiva, faz uso da
presente ação monitória a fim de satisfazer o seu crédito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional Projudi,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico ou
à OAB.DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, em 27 de julho de 2021 às 17:54:03.

Por ordem do MM. Juiz de Direito - Dr. Pedro Sérgio Martins JúniorPortaria n.º
6276914 - UMU-1VJ-GJ - Item 1.3.1.1

IDMATERIA1764677IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA DO CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas
atribuições legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os autos EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL registrado sob nº 0000368-32.2015.8.16.0173, em
que é parte exequente COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DA
REGIAO DE UMUARAMA - SICOOB ARENITO e parte executada GERALDO
LOURENÇO DA SILVA e GERALDO LOURENÇO DA SILVA ME, sendo que o
presente edital tem por finalidade a CITAÇÃO de GERALDO LOURENÇO DA
SILVA (CPF: 576.369.159-87) e GERALDO LOURENÇO DA SILVA ME (CNPJ:
13.236.067/0001-71), atualmente em local incerto e não sabido, para que, no prazo
de 03 (três) dias efetue o PAGAMENTO da dívida no valor de R$ 47.229,82
(quarenta e sete mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos)
(calculada em 01/2015 - seq. 1.35 e 1.36), devidamente atualizada quando da
quitação, acrescido de custas, despesas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida exequenda, dívida essa
oriunda de 02 títulos líquidos, certos e exigíveis (doc. V -cédula de crédito bancário
nº 1938-9 e doc. VI - contrato de abertura de crédito rotativo para desconto de
título nº 387) emitidos pelos Executados na quantia total de R$ 20.000,00 e R$
15.000,00, respectivamente, com a finalidade de empréstimo rotativo e desconto de
títulos, conforme faz prova os contratos anexados à inicial, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para o mencionado pagamento. Fica a parte executada
ciente de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo do
presente edital, para opor EMBARGOS à presente execução, independentemente
de seguro o juízo por penhora, depósito ou caução, ressaltando-se a inaplicabilidade
do art. 292 do CPC (art. 915, caput, e § 3º do CPC). Fica a parte executada também
devidamente INTIMADA de que, com a realização da citação, o ARRESTO efetivado
sobre o imóvel objeto da matrícula n.º 35.544, do 2º Ofício do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca (seq. 120.2), será automaticamente CONVERTIDO EM
PENHORA, conforme disciplina o item 2.2.3.1.5. [1], da Portaria n.º 6276914 -
UMU-1VJ-GJ, deste Juízo. Outrossim, no caso de integral pagamento no prazo de
03 (três) dias a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º CPC). Fica
também ciente de que no prazo dos embargos (15 dias) pode a parte executada,
ao reconhecer a dívida, depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução,
inclusive custas e honorários advocatícios. O saldo restante poderá ser pago em
até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste Juízo.
O descumprimento de quaisquer parcelas implica em vencimento antecipado das
parcelas não pagas e vincendas, com acréscimo de multa de 10% (art. 916 Código de
Processo Civil). OBS.: os prazos para pagamento e/ou embargos, contam-se após
30 (trinta) dias da publicação do presente edital. E para que ninguém, no futuro,
possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Des. Antônio F. F. da Costa, 3693 - Umuarama/PR - CEP:
87.501-200.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional Projudi,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico ou
à OAB.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 27 de
julho de 2021.
RODRIGO FERREIRA COELHO
Técnico Judiciário
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 6276914 - UMU-1VJ-GJ - item 1.3.1.1

Edital de Intimação

IDMATERIA1764678IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA1ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DE
UMUARAMARua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico, Umuarama/
PR, CEP: 87.501-200Telefone (44) 3621-8401EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO DE
30 (TRINTA) DIASO Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que por esta PRIMEIRA VARA
CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO DA COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, tramita os autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
registrado sob nº 0007411-25.2012.8.16.0173, que a ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA,  move em face de ANDREA RABELO DA SILVA,
tendo por objeto o presente edital a INTIMAÇÃO do(a) executado(a) ANDREA
RABELO DA SILVA,  (CPF: 059.868.109-45 ), atualmente em lugar incerto, acerca
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da PENHORA online realizada via BacenJud, conforme extrato juntado no seq.
205, dos autos, no valor de R$ 23.349,18, bloqueado da conta bancária do(a)
executado(a) junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo valor foi transferido para
uma conta judicial vinculada aos autos, o qual, nos termos do item 2.2.1.2.1.1.4, da
Portaria n.º 6276914 - UMU-1VJ-GJ, deste Juízo, substitui o termo de penhora, bem
como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, apresente impugnação na
forma do artigo 854, § 3º, do CPC. OBS.: os prazos para pagamento e/ou embargos
contam-se após 30 (trinta) dias da publicação do presente edital. E para que ninguém,
no futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei. Igualmente, fica a parte executada
INTIMADA da conta de custas processuais juntada no seq. , no valor de R$ .
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Umuarama, 27 de julho de 2021.
RODRIGO FERREIRA COELHOTécnico JudiciárioPor ordem do MM. Juiz de
DireitoPortaria nº 6276914 - UMU-1VJ-GJ - item 1.3.1.1

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764781IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA CRIMINAL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desemb. Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 - WhatsApp: (44) 3621-8427 -
Umuarama/PR - CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8403 - E-mail: umu-4vj-e@tjpr.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA
Réu: ROBERTO MARCAL SALINAS
Processo nº 0004342-67.2021.8.16.0173
Prazo de 15 (quinze) dias
O DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, não tendo sido possível intimar pessoalmente, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, o requerido  ROBERTO MARCAL SALINAS , portador do RG nº
507406217 null/SP, Nome da Mãe: LUIZA APARECIDA TEIXEIRA SALINAS Nome
do Pai: SERGIO ROBERTO SALINAS, nascido em 12/09/1977, natural de LOANDA,
fica INTIMADO(A) da decisão que concedeu as seguintes medidas protetivas em
favor da vítima : "DETERMINO, com fundamento no art. 22, II, da Lei nº 11.340/2006,
o afastamento imediato de ROBERTO MARCAL SALINAS do lar, podendo levar
somente seus documentos e objetos de uso pessoal (roupas e instrumentos de
trabalho), cuja retirada deverá ser acompanhada pelo Oficial de Justiça. Requisite-
se a força pública, se necessário for; e, c) PROÍBO o requerido ROBERTO
MARCAL SALINAS de se aproximar da requerente/ofendida , estabelecendo a
distância mínima de 200 (duzentos) metros (art. 22, III, "a" da Lei Maria da Penha),
aproximadamente 02 (duas) quadras, da residência e do local de trabalho da
requerente/vítima; e a distância mínima de 100 (cem) metros, aproximadamente 01
(uma) quadra, da requerente/ofendida em locais públicos; assim como proíbo-o de
manter contato por qualquer meio de comunicação com a postulante (art. 22, III, "b"
da Lei Maria da Penha). Fixo multa de R$ 300,00 (trezentos reais) para cada ato de
descumprimento das determinações acima pelo requerido, sem prejuízo de eventual
decretação de sua prisão preventiva (art. 20 da Lei nº 11.340/2006 e art. 313, VI, do
Código de Processo Penal). As medidas aplicadas, de natureza cautelar, perderão
imediatamente a vigência se houver a reconciliação ou depois de decorridos 90
(noventa) dias da intimação das partes. Podem, contudo, ser prorrogadas desde
que a pedido fundamentado da ofendida ou do Ministério Público." Outrossim, faz
saber que este Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira
da Costa, 3693, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no
Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 1ª
via ficará afixada no local de costume. DADO e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2021 às 12:53:28.
TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRINEscrivã Criminal(Autorizada pela Portaria
nº 01/2009)

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764760IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CRIMINAL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antônio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:
87.501-200 - Fone: (44)3621-8404 - E-mail: umu-5vj-s@tjpr.jus.br
Classe Processual: Inquérito Policial
Assunto Principal: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Processo nº: 0009825-88.2015.8.16.0173Autoridade(s): Delegado da 7ª Subdivisão Policial de
Umuarama/PR
Indiciado(s): A Apurar
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O Doutor LEONARDO MARCELO MOUNIC LAGO. MMº Juiz de Direito Substituto da 2ª
Secretaria do Crime da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o proprietário, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA eventual proprietário, inclusive o fiduciário, para manifestar interesse
na restituição do veículo marca GM, modelo Classic LS, cor prata, placas ASO-1722, chassi
9BGSU19F0BB106941, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de leilão. Este processo tramita
através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema
eletrônico (OAB). Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados,
caso não estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''. Outrossim, faz
saber que este Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa,
3693, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 27 de julho de
2021 às 16:55:01.
Ederson Batista Lopes
Analista Judiciário
Documento expedido e assinado por autorização contida na Portaria n. 01/2020 deste Juízo

3ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1764523IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) J J DE JESUS WANDERLEY
CADEIRAS e JOÃO JERONIMO DE JESUS WANDERLEY - COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS. A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA
JUNQUEIRA MORETTO GARCIA, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DO CÍVEL
E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo processam-se os Autos nº. 0018140-66.2019.8.16.0173
de EXECUÇÃO FISCAL, em que figura como exequente o MUNICÍPIO DE
UMUARAMA PR e, como executados J J DE JESUS WANDERLEY CADEIRAS e
JOÃO JERONIMO DE JESUS WANDERLEY. O presente edital tem por finalidade
proceder à CITAÇÃO de J J DE JESUS WANDERLEY CADEIRAS, CNPJ N.
10.384.889/0001-01 na pessoa de seu representante legal e JOÃO JERONIMO
DE JESUS WANDERLEY RG N. 92774201 SSP/PR e CPF N. 043.730.589-97,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da importância de R$-1.034,74 (um mil, trinta e quatro
reais, setenta e quatro centavos), a serem acrescidas das cominações legais,
custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução, decorrente de TX.FISC.FUNC. / VIG. SANITARIA, conforme
Certidão de Dívida Ativa Tributária nº. 1422/2019, cujos débitos foram inscritos em
11/01/2016, 12/01/2017, 08/01/2018 e 18/01/2019, ou, no mesmo prazo, nomear(em)
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia do débito (arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80), ou, no mesmo
prazo, promover(em) a garantia da execução (por meio de depósito em dinheiro, à
ordem do juízo em estabelecimento oficial de crédito, fiança bancária, nomeação de
bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11 da Lei nº. 6.830/1980, ou
indicação à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública).
Outrossim, resta(m) cientificados(as) de que, garantida a execução, poderá(ão)
oferecer embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16
da Lei nº. 6.830/1980. Advertência: Transcorrendo in albis o prazo supra referido
será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E para que ninguém, no
futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 30 dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 -
Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Umuarama, Paraná, aos 27 de julho de 2021. Digitado por de Eliane Maria da Silva
Escanes, Técnica Judiciária.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
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MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIRETO

IDMATERIA1764786IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S) GESUALDO E
FACIOLLI LTDA, LUIZ GEZUALDO FACIOLLI e MARIA DE LURDES FACIOLLI -
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo se processam os Autos nº. 0011406-07.2016.8.16.0173
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente IRESOLVE
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A e
executados GESUALDO E FACIOLLI LTDA, LUIZ GEZUALDO FACIOLLI e MARIA
DE LURDES FACIOLLI. O presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO
de GESUALDO E FACIOLLI LTDA CNPJ N. 75.255.034/0001-26, LUIZ GEZUALDO
FACIOLLI CPF N. 209.056.029-00 e MARIA DE LURDES FACIOLLI RG N.
11737790 SSP/PR e CPF N. 696.049.759-00 que, atualmente, encontram-se em
lugares incertos e não sabido, para integrar a relação processual e no prazo de
03 (três) dias úteis, contatos da citação, PAGAR a importância de R$-167.611,71
(cento e sessenta e sete mil, seiscentos e onze reais, setenta e um centavos),
representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 884583735920, atualizada até
o dia 06/09/2016, acrescida das cominações legais, a ser acrescidas das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados à razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para o mencionado pagamento. Em caso de pronto pagamento, a verba honorária
será reduzida pela metade, nos termos do artigo 827, § 1º, do Código de Processo
Civil. Não havendo pagamento voluntário no prazo legal proceder-se-á à penhora
de tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros,
das custas e dos honorários advocatícios (CPC, art. 831). Fica a parte executada
ciente de que, independente de penhora, depósito ou caução, poderá, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, opor-se à execução por meio de embargos, contados
na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, conforme o caso (CPC, arts.
914 e 915); que o valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por
cento) quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-
se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (CPC, art. 827,
§ 2º) e que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive
custas e honorários de advogado poderá requerer seja admitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento
do processo, com o imediato reinício dos atos executivos e a imposição de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas (CPC, art. 916, "caput"
e § 5º, I e II). OBS.: os prazos para pagamento e/ou embargos contam-se após 30
(trinta) dia úteis da publicação do presente edital. Advertência: Decorrido o prazo
sem manifestação, será nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). E para que
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo
de 30 (trinta) dias úteis, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco
Ferreira da Costa, 3693 - Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, em 28 de julho de 2021. Eu, Eliane
Maria da Silva Escanes, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento,
o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA1764842IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS - AÇÃO DE
USUCAPIÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS (AUTOS Nº
0013725-74.2018.8.16.0173).
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo se processam os Autos de nº. 0013725-74.2018.8.16.0173
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, em que figura como autor(es) ELZA ROMUALDO
SILVA e, réu()s ESPÓLIO DE MOACYR LOURES PACHECO representado(a)
por CARMEM BRAGA PACHECO, JOSE AUGUSTO PACHECO FORMIGHIERI,

MARIUS CELSO DE SOUZA PACHECO RG N. 86800 SSP/PR e CPF N.
002.693.799-91 e SOCIEDADE COLONIZADORA PARANÁ LTDA CNPJ N.
76.498.849/0001-07. O presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO
de eventuais interessados que estejam em lugar incerto, bem como, os ausentes,
desconhecidos, sucessores e herdeiros, para, querendo, contestarem o feito, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 335, caput c/c art. 229, se for
o caso, do CPC, que tem por objeto os imóveis com as seguintes descrições:"LOTE
Nº 13, DA QUADRA Nº 51, da cidade de Maria Helena-PR, com a área de 600,00
m², com as seguintes confrontações: "Frente, 20,00 metros com a Rua Anchieta;
fundos, 20,00 metros com parte do lote nº 15, da mesma quadra; lados, 30,00 metros
de um lado com o lote n.12, e de outro lado, 30,00 metros com o lote n.14, ambos
da mesma quadra", imóvel cujo loteamento acha-se inscrito sob nº 04, no Livro nº
08 do Loteamentos do Cartório de Registro de Imóvel do 1º Ofício da Comarca de
Umuarama Pr e Data nº. 14, da quadra nº 51, da cidade de Maria Helena-PR, com
a área de 600,00 m2, com as seguintes confrontações: "Frente, confronta-se com a
Rua Anchieta, medindo 20,00 metros. Fundos, de um lado confronta-se com a data nº
15 da mesma quadra, medindo 20,00 metros. Lados, 30,00 metros de um lado com o
lote n. 13, da mesma quadra, medindo 30,00 metros e de outro lado confronta-se com
a Rua da Glória, medindo 30, 00 metros. Este imóvel pertence ao Livro 2 do Registro
Geral do Cartório de Registro de Imóvel do 1º Ofício da Comarca de Umuarama Pr."
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias úteis,
que será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693,
nesta cidade e Comarca de Umuarama, Paraná aos 28 de julho de 2021. Eu, Eliane
Maria da Silva Escanes, Técnica Judiciária, digitei-a e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento,
o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA1764887IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ESCOLA CASINHA FELIZ S/S LTDA - COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª JUÍZA DA 3ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo se processam os Autos nº 0017848-81.2019.8.16.0173 de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIBIGILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL em que consta como parte autora ARYANE PEREIRA
MILAN, e como partes rés BANCO DO BRASIL S/A. e ESCOLA CASINHA FELIZ
S/S LTDA. O presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de ESCOLA
CASINHA FELIZ S/S LTDA CNPJ N. 78.201.498/0001-48, para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, por meio de advogado devidamente constituído, apresentar
resposta à ação, sob pena, de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial e a não intimação dos atos subsequentes do processo,
consoante estabelecem os arts. 285 c/c o 319, ambos do Código de Processo Civil,
tudo nos termos e de acordo com a petição inicial a qual em síntese aduz o que
segue: "A Autora, procurou a instituição de ensino Faculdade Global de Umuarama/
PR, em dezembro de 2012, visando proceder a matrícula no curso superior em
Letras com ênfase em Inglês. Após acertar os detalhes iniciais, foi lhe passado o
cronograma das disciplinas, início das aulas, valores das mensalidades e demais
informações procedimentais. Como a Autora não possuía condições financeiras de
arcar com o pagamento das mensalidades, procurou o Banco do Brasil a fim de
contratar o financiamento estudantil (FIES), cuja cobertura do financiamento seria
a integralidade do curso, com carência de 18 meses após a conclusão do curso
para o início da cobrança das parcelas do financiamento estudantil pela instituição
financeira. A renovação do financiamento dar-se-ia a cada 06 meses, conforme
previsão contratual. Após fechar os detalhes do financiamento e a assinatura
do contrato, a Autora iniciou as aulas em janeiro de 2013, encerrando o curso
em fevereiro de 2017, conforme histórico escolar anexo. Segundo informações
repassadas pela instituição de ensino no momento da matrícula, a duração do curso
era de 03 anos. Após o início das aulas, a autora e outros alunos matriculados
naquela modalidade de ensino, foram informados pela instituição que o curso
passaria a ter duração de 04 anos, sem qualquer justificativa, a instituição de ensino
informou que o 4º ano não seria cobrados dos alunos, já que todos possuíam
financiamento estudantil. Após 01 ano e meio do início do curso (com 03 aditamentos
do FIES - 06 em 06 meses), o MEC foi vistoriar a instituição de ensino, o que
impossibilitou o aditamento do contrato do FIES para os 4º, 5º e 6º semestres
pela parte Autora. Concluído o curso em dezembro de 2016 (20/12/2019), a Autora
procurou a instituição financeira visando proceder a quitação dos semestres que
haviam sido abrangidos pelo FIES (1º, 2º e 3º), conforme narrado acima. Foi neste
momento que o Banco identificou e mostrou à Autora que o primeiro contrato de
financiamento estudantil havia englobado o 2º semestre de 2012 e não a partir do
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1º semestre de 2013, quando efetivamente iniciaram-se as aulas. Com efeito, a
Autora procurou a instituição de ensino questionando acerca desses 06 meses não
previstos, posto que as aulas só se iniciaram em janeiro de 2013. No entanto, à
Autora não foi fornecida uma resposta adequada e clara da situação. Inconformada
com tamanho descaso por parte da instituição de ensino, a Autora socorre-se ao
Poder Judiciário para ver sua pretensão ao ressarcimento das despesas suportadas."
Atribui-se à causa o valor em R$ 9.692,55 (nove mil, seiscentos e noventa e
dois reais e cinquenta e cinco centavos).  Advertência: em caso de revelia será
nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). E para que ninguém, no futuro,
possa alegar ignorância, assou-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da ei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 -
Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO E ASSADO nesta Cidade e Comarca de
Umuarama, Paraná, aos 28 de julho de 2021. Eu, Eliane Maria da Silva Escanes,
Técnica Judiciária, digitei-a e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA1764532IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) KAIROS NEGOCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA ME - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DO CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo processam-se os Autos nº. 0017865-20.2019.8.16.0173
de EXECUÇÃO FISCAL, em que figura como exequente o MUNICÍPIO DE
UMUARAMA PR e, como executados KAIROS NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ME. O presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de KAIROS
NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME, CNPJ N. 18.786.894/0001-52, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar(em)
o pagamento da importância de R$-1.066,83 (um mil, sessenta e seis reais,
oitenta e três centavos), a serem acrescidas das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
execução, decorrente de TX.FISC.FUNC. / VIG. SANITARIA, conforme Certidão de
Dívida Ativa Tributária nº. 2112/2019, cujos débitos foram inscritos em 11/01/2016,
12/01/2017, 08/01/2018 e 18/01/2019, ou, no mesmo prazo, nomear(em) bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia do débito (arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80), ou, no mesmo prazo,
promover(em) a garantia da execução (por meio de depósito em dinheiro, à ordem
do juízo em estabelecimento oficial de crédito, fiança bancária, nomeação de bens
à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11 da Lei nº. 6.830/1980, ou
indicação à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública).
Outrossim, resta(m) cientificados(as) de que, garantida a execução, poderá(ão)
oferecer embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16
da Lei nº. 6.830/1980. Advertência: Transcorrendo in albis o prazo supra referido
será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E para que ninguém, no
futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 30 dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 -
Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Umuarama, Paraná, aos 27 de julho de 2021. Digitado por de Eliane Maria da Silva
Escanes, Técnica Judiciária.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIRETO

IDMATERIA1764539IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) G MATIAS E CIA LTDA ME - COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS. A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA

DO CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo processam-se os Autos nº. 0018085-18.2019.8.16.0173
de EXECUÇÃO FISCAL, em que figura como exequente o MUNICÍPIO DE
UMUARAMA PR e, como executados G MATIAS E CIA LTDA ME. O presente edital
tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de G MATIAS E CIA LTDA ME, CNPJ
N. 10.607.403/0001-57, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da importância de R$-1.892,65 (um
mil, oitocentos e noventa e dois reais, sessenta e cinco centavos), a serem
acrescidas das cominações legais, custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, decorrente de TX.FISC.FUNC. /
VIG. SANITARIA, conforme Certidão de Dívida Ativa Tributária nº. 1439/2019,
cujos débitos foram inscritos em 11/01/2016, 12/01/2017, 08/01/2018 e 18/01/2019,
ou, no mesmo prazo, nomear(em) bens à penhora, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito (arts. 10 e
11 da Lei nº 6.830/80), ou, no mesmo prazo, promover(em) a garantia da execução
(por meio de depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de
crédito, fiança bancária, nomeação de bens à penhora, observada a ordem prevista
no artigo 11 da Lei nº. 6.830/1980, ou indicação à penhora bens oferecidos por
terceiros e aceitos pela Fazenda Pública). Outrossim, resta(m) cientificados(as) de
que, garantida a execução, poderá(ão) oferecer embargos à execução, no prazo
de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 16 da Lei nº. 6.830/1980. Advertência:
Transcorrendo in albis o prazo supra referido será nomeado curador especial (art.
257, IV, do CPC). E para que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, passou-
se o presente Edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 - Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 27 de julho de
2021. Digitado por de Eliane Maria da Silva Escanes, Técnica Judiciária.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIRETO

Edital de Intimação

IDMATERIA1764946IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PAULO ROSA DE OLIVEIRA INSCRITO NO CPF
Nº. 797.774.069-91 e RG Nº. 5808261-9 SESP-PR - COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS ÚTEIS - 1ª Publicação.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DO CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo processaram-se os Autos nº. 0006755-87.2020.8.16.0173 de
INTERDIÇÃO em que figurou como partes requerentes ODAILTON ROSA DE
OLIVEIRA e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido
PAULO ROSA DE OLIVEIRA, que por sentença deste Juízo registrada em
06/03/2021 sob nº 1.317.962.260, veiculada no DJEN em 08/03/2021, foi decretada
a interdição e curatela plena (todos os atos da vida civil), com fundamento nos
artigos 1775 do Código Civil c/c 747, I do Código de Processo Civil, de PAULO ROSA
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, motorista, nascido em 18/03/1971, filho de
Boaventura Leonardo de Oliveira e Ana Rosa de Oliveira, portador da Cédula
de Identidade RG n° 5808261-9 SESP/PR e inscrito sob o CPF nº 797.774.069-91,
residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora do Guadalupe, nº 2058, CEP:
87.508-096 em Umuarama PR, em razão da (CID I69.4) e (CID I64), tendo sido
nomeado(a) seu(a)s curador(a) o(a) Sr. Odailton Rosa de Oliveira, brasileiro, casado,
faturista, nascido em 25/11/1972, filho de Boaventura Leonardo de Oliveira e Ana
Rosa de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5364799-5 SESP/PR,
inscrito no CPF sob o nº. 774.599.039-49, na Rua Nossa Senhora do Guadalupe, nº
2058, CEP:87.508-096, nesta Cidade e Comarca de Umuarama/PR, com telefone
para contato: (44) 9 9908-5477, mediante termo de compromisso prestado no prazo
de 05 (cinco) dias (CPC, art. 759), e ficará(ão) no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a representação do(a) curador(a) e deverá prestar contas dos
atos de sua gestão anualmente. A presente publicação será feita por 03 vezes,
com intervalo de 10 dias úteis entre cada publicação em obediência ao disposto no
artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil. E para que ninguém, no futuro, possa
alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 10 (dez) dias úteis,
que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693
- Umuarama-PR - CEP 87501-200. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca

- 176 -

https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/
https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/


Curitiba, 29 de Julho de 2021 - Edição nº 3024
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

de Umuarama, Paraná, aos 28 de julho de 2021. Digitado por Eliane Maria da Silva
Escanes, Técnica Judiciária.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento,
o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 4MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

UNIÃO DA VITÓRIA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1764862IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU IVO BRITO COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. A DOUTORA Erika Luiza Dias Pinto Taborda, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER, a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível intimar
o acusado IVO BRITO, filho de JANETE FATIMA RODRIGUES DA LUZ BRITO e
VALDEMIRO BRITO, natural de BITURUNA/PR, nascido aos 10/04/1979, portador
do RG 175412657 SSP/PR e CPF 020.844.469-61, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente intima que compareça, acompanhado de advogado
na Sessão de Julgamento designada para a data de 20 de agosto de 2021 às
09h00min, conforme decisão proferida nos autos de Ação Penal de Competência do
Júri, registrado sob o no 0006599-38.2016.8.16.0174, pelo Juízo da 1a Vara Criminal
de União da Vitória. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná. Eu, Scheila T. Scheid, Técnica Judiciaria (matr. no TJPR No
50.600) que digitei e subscrevi. CERTIFICO, ter afixado o presente Edital no local
de costume, no Átrio Do Fórum. O referido é verdade e dou fé. União da Vitória,
26/07/2021 Scheila Scheid, Técnica Judiciária União da Vitória, 26 de julho de 2021.
Erika Luiza Dias Pinto Taborda Juíza de Direito

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1764661IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, RÉ ROSA ALVES, COM O PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a ré ROSA ALVES, RG 64951912 SSP/PR, Nome da Mãe: JUVINA
ALVES, nascida em 12/10/1975, natural de PALMAS/PR, localizável no(a) Rua
Caic II nº 76 ou , 68 - São José - PALMAS/PR, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITE-A e INTIME-A, para que apresente Resposta
à Acusação por escrito, noprazo de dez (10) dias, nos termos do artigo 396,
do Código de Processo Penalnos autos nº 0006122-73.2020.8.16.0174, que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas penas dosartigos217-A,c/c o artigo
13, § 2º, alínea "a", e artigo 129,§ 9.º, ambos Código Penal, ficando pelo presente,
citada para e ver processar, até final julgamento, e ciente de que pode ser aplicada
a disposição do art. 366 do CPP, com a suspensão do processo e do curso do
prazo prescricional, sem prejuízo de que a autoridade judiciária determine a produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decrete a prisão
preventiva, nos termos do art. 312 CPP. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de União da Vitória, 27 de julho de 2021. Eu, Bárbara Aparecida Vieira Neppel,
Estagiária, digitei, e eu, Cristiane Oechsler Puchalski, Técnica Judiciária, conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1764604IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU AMARILDO DE MATOS E
DA VÍTIMA LUCIA APARECIDA DA SILVA MAIA, COM O PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o réu AMARILDO DE MATOS, RG 81118884 SSP/PR, CPF
073.075.059-08, Nome do Pai: VALDIVINO DE MATOS, Nome da Mãe: CLEUZA
LUZIA ALVES DE MATOS, nascido em 05/02/1982, natural de BITURUNA/PR,
localizável no(a) Rua Joao Canela, 48 - Nossa Senhora Aparecida - BITURUNA/
PR - CEP: 84.640-000 - Telefone(s): 988084234, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e a vítima LUCIA APARECIDA DA SILVA MAIA, CPF 051.273.859-96,
localizável no(a) LOTEAMENTO PRESTES, 60 - SÃO JOÃO - BITURUNA/PR, pelo
presente INTIME-OS, da sentença prolatada, que o ABSOLVEU, com fundamento
nos artigos 386, inciso VII do Código de Processo Penal que JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso VI,
ambos do Código Penal nos autos de 283 - Ação Penal - Procedimento Ordinário sob
nº 0009487-77.2016.8.16.0174, que lhe move a Justiça Pública e, para que chegue
ao conhecimento do referido réu e da vítima expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de União da Vitória, 27 de julho de 2021. Eu, Camila Delonzek,
Estagiária, digitei e eu, Cristiane Oechsler Puchalski, Técnica Judiciária, conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

IDMATERIA1764541IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUCAS RENAN COSTA, COM O PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu LUCAS RENAN COSTA, RG 138189058 SSP/PR, Nome do
Pai: ERLON ANTONIO COSTA, Nome da Mãe: VERA LUCIA RIBEIRO, nascido
em 09/12/1998, natural de BITURUNA/PR, localizável no(a) RUA ALVIN CARLOS
KRUGUER, 353 - RIO DO CERRO - JARAGUÁ DO SUL/SC, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIME-O, para que no prazo de dez (10)
dias compareça ao Cartório da 2ª Vara Criminal, sito a rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 314, centro, a fim de que efetue o pagamento da pena de multa no
valor de R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos)
nos autos nº 0013416-84.2017.8.16.0174, que lhe move a Justiça Pública e, para
que chegue ao conhecimento do referido réu expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, 27 de julho de 2021. Eu, Bárbara
Aparecida Vieira Neppel, Estagiária, digitei, e eu, Cristiane Oechsler Puchalski,
Técnica Judiciária, conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

URAÍ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1764798IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO- COMARCA DE URAÍ
PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA SECRETARIA DO CÍVEL DA
COMARCA DE URAÍ ANA CRISTINA CREMONEZI, na forma da Lei, FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que neste Juízo, se
processa a AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, sob nº0000669-07.2014.8.16.0175,
promovida pelo ESTADO DO PARANÁ em face de BRUNO HIROYUKI HOMMA no
importe de R$ 9.291,45 (nove mil duzentos e noventa e um reais e quarenta e cinco
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centavos). Finalidade: realizar a CITAÇÃO de BRUNO HIROYUKI HOMMA para
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida apresentada
nos autos supra ou ainda, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a liquidação da
dívida. (arts. 8, I, e 10, Lei 6830/90). Para o caso de pronto pagamento, os honorários
advocatícios da parte credora serão no equivalente de 5% (cinco por cento) sobre
o valor atualizado do débito. Advirta-se de que será nomeado curador especial em
caso de revelia (Art.257, IV). DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uraí,
28 de julho de 2021. Eu, Cássia Pimenta Meneguce, Analista Judiciário, digitei e
assino digitalmente.

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1758941IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA ANA CRISTINA CREMONEZI, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA
SECRETARIA DO CÍVEL DA COMARCA DE URAÍ - ESTADO DO PARANÁ, na
forma da Lei, Etc..
.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
pelo presente edital de Interdição, cientifica a todos os interessados que, nos autos
acima, que foi Decretado a Interdição Judicial de KAMILA GOMES DE AZEVEDO,
nomeando o Sra. SONIA PONTEDURA DE AZEVEDO como Curadora da Sra.
KAMILA GOMES DE AZEVEDO, brasileira, titular do RG nº 12.386.910-9 SSP/PR,
nascida em 28/02/1988, residente e domiciliada na Rua Antonina, n° 315, Centro,
Uraí/PR, sendo ela declarada INCAPAZ, tendo a curatela e finalidade de reger o
interditando os atos de sua vida civil, concernentes à administração de seu patrimônio
e de relação negocial. O presente edital será publicado por três vezes na Órgão
oficial, com intervalo de dez dias. Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Uraí,
aos 7 de julho de 2021. Eu, Cássia Pimenta Meneguce, Analista Judiciário, o digitei.
JUSTIÇA GRATUITA
Cássia Pimenta Meneguce
Analista Judiciário
(Assinado mediante autorização da MMa. Juíza de Direito - Portaria nº 16/2014)
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Editais - Procedimento de
Usucapião Extrajudicial

PARANAGUÁ

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

IDMATERIA1764513IDMATERIA

SERVIÇO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO
COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANÁ
Av. Coronel José Lobo, 350, sala 05 - Fone/Fax: (41) 3423-0321
Patrick Roberto Gasparetto
Oficial de Registro
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
Na qualidade de Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca,
e nos termos do art. 216-A, §4º da Lei 6.015/73 e Provimento 65/2017 do CNJ,
NOTIFICAMOSCOOPERATIVA HABITACIONAL DE PARANAGUÁ, que está em
trâmite nesta Serventia o PROCESSO ADMINISTRATIVO DE USUCAPIÃO, na
modalidade ORDINÁRIA, protocolado sob n.º 158.956/160.206, tendo como objeto
o imóvel transcrito sob os nrsº 20.732, 20.733, 20.734 e 20.735 do Livro 3-S; 25.067,
fls 184 do livro 3-W e 25.820 fls. 148 do Livro 3-X, cuja propriedade tabular pertence
a Cooperativa Habitacional de Paranaguá; com os seguintes elementos:
· REQUERENTE: LOURIVALDO DA SILVA, advogado, portadora da Cédula de
Identidade Profissional nº 30.959/OAB/PR, portador da Cédula de Identidade nº
6.372.680-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 023.204.519-43 e sua esposa
JUCELMA DE LIMA SILVA, assistente social, portadora da Cédula de Identidade
nº 13.759.602-4/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 937.760.049.91, ambos
brasileiros, capazes, casados entre si sob o regime de Comunhão Parcial de Bens,
ambos residentes e domiciliados a Rua Professor Cleto, nº 532, Centro Histórico,
Paranaguá-PR, qual alegam exercer a posse do imóvel descrito desde 20/12/2019.
· IMÓVEL OBJETO: Terreno urbano, localizado do lado ímpar da Rua Maneco Viana,
da Quadra nº 5, Lote nº 34, do bairro Jardim Eldorado, com a área de 201,50
metros quadrados, distante a 15,80 metros da Travessa Engenheiro Fernando
Charbud Farah, contendo uma casa com a área de 46,90 metros quadrados, com
os limites e confrontações descritos no sentido horário e da posição de quem da
rua olha o imóvel, nas coordenadas geográficas (221 748559,65 m E e 7174093,07
m S). Frente: A O, confrontando com a Rua Maneco Viana, medindo 15,50 metros;
Lateral Esquerda: A N, confrontando com o lote nº 35 de Rodrigo Rodrigues da
Silva, medindo 13,00 metros; Fundos: A E, confrontando com o lote nº 2 de
Marilene Pereira Rodrigues, CPF nº 016.546.469-03, medindo 15,50 metros, Lateral
Direita: A S, confrontando com o lote nº 33 de Wesley da Silva Santos, medindo
13,00 metros, tudo em conformidade com a planta fornecida. Inscrição Imobiliária:
09.5.12.043.0354.001.
Todos os elementos legais devidamente autuados encontram-se disponíveis para
acesso de eventuais interessados, que poderão dirigir-se até o endereço da
Serventia e obter as informações pertinentes.
Assim, ficam cientificados, dispondo de 15 dias para manifestação, cujo edital
será publicado no Diário da Justiça Eletrônico (e-Dj), bem como, afixado em
sessão específica dentro da Serventia. A ausência de impugnação implica em
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, e consequente
prosseguimento do feito.
Atenciosamente,
Patrick Roberto Gasparetto
Oficial de Registro

PATO BRANCO

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

IDMATERIA1764708IDMATERIA

2º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Nº 02/2021, COM PRAZO DE 15 DIAS -
FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e
dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e em
especial JURACI SOARES FRAGOSO, e eventuais cônjuges e/ou herdeiros, que
corre perante este Registro de Imóveis, que funciona na Rua Pio XII, nº 385, centro
de Pato Branco-PR, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda
a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião constitucional
urbano, com tempo de posse de mais de 13 (treze) anos, formulado por MATEUS
FAVARO BORTOLUZZI (CPF/MF nº 067.751.349-67), autuado sob o nº 103.919, em
03/02/2021, tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e caracteriza: "IMÓVEL
URBANO: "Lote n° 13 da Quadra n° 03, do Loteamento Fênix, situado no
município de Itapejara D'Oeste, Comarca de Pato Branco, com a área de 216,03m²

- Com benfeitorias. Limites e confrontações constantes na matrícula: Frente com a
Rua Projetada "C", na distância de 11,40m, Lado direito com o lote 12, na distância
de 18,95m, lado esquerdo com o lote 14 e parte do lote 15, na distância de 18,95m;
Fundos com o lote 01 na distância de 11,40m, devidamente descrito e registrado
na matrícula nº 8.078, Lº 2 deste 2º Registro de Imóveis da Comarca de Pato
Branco-PR. Figura como proprietário no registro JURACI SOARES FRAGOSO. São
possuidores anteriores, cujos tempos contínuos de posse estão sendo somados,
Odiles Antunes Maciel e Angelo Bortoluzzi. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o
prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato
registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por duas
vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros eventualmente
interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se manifestar
em 15 (quinze) dias. Expedido neste Município e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, pelo Cartório do 2º Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco,
aos 28 de julho de 2021, assinado por Leonardo Luiz Selbach, Oficial Titular.
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